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ApresentaçãoApresentAção

O Ministério da Educação (MEC) tem a honra de trazer a público a presente coletânea da legislação educacional 
editada no governo Lula (2003-2010), atualizada até novembro de 2010. Mais do que uma simples compilação de 
atos normativos, ela traduz uma dimensão muito importante da atividade administrativa e da implementação 
de políticas públicas que em geral costuma passar despercebida tanto no debate público quanto no debate 
acadêmico especializado: trata-se da dimensão da institucionalização das políticas sociais e do significado 
que esta institucionalização apresenta – não apenas para o Governo Federal, para o Ministério da Educação ou 
para o mundo jurídico propriamente dito (supostamente, o primeiro interessado em compilações legislativas) –, 
mas também e principalmente para a sociedade como um todo. A institucionalização de políticas sociais por 
meio da edição de normas jurídicas apresenta um significado social muito pronunciado e esta Apresentação 
é dedicada a ressaltar justamente esta dimensão não jurídica das normas jurídicas, isto é, o significado que a 
produção legislativa assume para a sociedade considerada de um ponto de vista mais amplo.

Nesta coletânea estão reunidos os principais atos normativos editados entre 2003 e 2010, no âmbito da política 
educacional. Alguns textos normativos anteriores a 2003 constam da presente coletânea por terem sido 
profundamente reformulados neste período. Foram selecionados os atos normativos mais representativos, 
do ponto de vista de sua capacidade de estruturar juridicamente a atuação do Ministério. Foi incluída ainda a 
proposta de Plano Nacional da Educação para o período 2011-2020, encaminhada ao Congresso Nacional, onde 
será discutida e certamente aprimorada. A decisão pela inclusão deste documento ainda não definitivo, fruto de 
subsídios do Conselho Nacional da Educação e de deliberações da Conferência Nacional da Educação ocorrida 
em abril de 2010, justifica-se pelo seu valor enquanto fecho normativo e expressão da visão globalizante da 
educação, segundo a diretriz presente no Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE.

O volume é considerável. Nestes anos, o Ministério da Educação passou por uma profunda reestruturação: 
praticamente todos os seus programas foram redesenhados ou aprimorados. Simultaneamente, quase todas 
as políticas do Ministério (ou pelo menos aquelas consideradas mais estruturantes) foram institucionalizadas 
– por intermédio de emendas constitucionais, leis ou decretos. A necessidade de institucionalizar as ações e 
os programas do Ministério foi uma diretriz permanentemente presente na rotina da política educacional.

Mais do que um capricho legalista, a institucionalização das políticas educacionais tem vantagens indiscutíveis: 
confere, antes de tudo, uma estrutura legal para a atuação do Poder Público. Isso facilita a vida não apenas 
dos próprios gestores do MEC, como também dos órgãos de controle externo e do Poder Judiciário. Além 
disso, a institucionalização materializa para a sociedade a atuação do Poder Público. A correspondência entre 
as políticas públicas e as normas jurídicas assegura visibilidade social para a atuação do MEC: caso o Poder 
Público pretenda se desincumbir de algumas de suas funções, reduzi-las ou mudar sua orientação, ele terá, 
antes disso, de rever ou adaptar, em alguma medida, os marcos legais de sua atuação – o que abrirá um 
processo público de discussão das mudanças pretendidas. Para ilustrar nosso ponto: a Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009, expandiu o atendimento pelos programas do MEC de merenda e transporte escolar para 
o ensino médio. Além disso, a Emenda Constitucional nº 59, de 11 de novembro de 2009, fortaleceu esta 
diretriz, acrescentando ainda os programas de distribuição de livro didático. Ou seja, para que essas políticas 
sejam revertidas, será preciso aprovar uma emenda constitucional que dispense a União de atender os alunos 
do ensino médio por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde – o que não poderá ser feito sem uma ampla discussão com a sociedade. Outro exemplo: 
caso futuras gestões acreditem que o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies) deva se 
restringir à educação superior, não abrangendo, por exemplo, o ensino técnico de nível médio (possibilidade 
incluída no Fies recentemente pela Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010), será preciso alterar a lei do Fies (Lei 
nº 10.260, de 12 de julho de 2001) para excluir essa possibilidade.

9
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A existência de uma norma jurídica tem também o papel de facilitar a continuidade da gestão pública: a 
alternância democrática de governos e equipes governamentais ganha muito se puder contar com uma 
espécie de “roteiro legislativo”, por assim dizer. A diretriz política adotada pelo MEC de, sempre que possível, 
institucionalizar seus programas e ações tem também esta função: consolidar as linhas mestras para a 
execução de nossas principais políticas. Com efeito, o observador atento perceberá que os principais 
decretos voltados à institucionalização das políticas educacionais (por exemplo, os decretos editados para 
os programas Proinfância, Escola Técnica Aberta (E-Tec Brasil), Brasil Profissionalizado, Caminho da Escola, 
Programa Nacional do Livro Didático, etc.) têm uma estrutura normativa mais ou menos constante, de acordo 
com uma sequência que define objetivos, finalidades, repartição de competências entre os entes envolvidos 
(sempre tendo em vista a necessidade de dinamizar o regime de colaboração interfederativa na educação), 
ações a serem executadas e dotações orçamentárias para financiamento dos programas.

A produção legislativa pode funcionar também como prestação de contas das atividades de uma gestão, pois 
ela permite identificar com clareza não apenas os programas executados, mas também as finalidades a serem 
atingidas. Ela pode orientar inclusive o controle finalístico da atuação do Poder Público: um programa ou ação 
pode ser mais bem controlado em sua efetividade se a finalidade a ser alcançada estiver claramente prevista 
em uma norma jurídica, oficial, pública e a todos acessível.

Evidentemente, não se tem a pretensão de argumentar que, com esta coletânea, não restam alterações 
legislativas a serem implementadas na educação. Muito pelo contrário. A legislação educacional do Ministério 
da Educação deverá ser necessária e constantemente revista e aprimorada, atualizada aos novos desafios 
(ainda desconhecidos) que se apresentarão ao longo dos próximos anos. A atividade legislativa deve ser vista 
como um braço da gestão pública. Nesse sentido, ela é a correspondência jurídica da atuação política, ela é a 
materialização de decisões políticas. A solução de novos problemas da educação, a implementação de novos 
programas e o aprimoramento das políticas educacionais vigentes não poderão ser continuados sem uma 
constante revisão da legislação educacional. Aliás, a intensidade da atividade governamental pode ser medida 
com algum grau de fidedignidade pela intensidade da produção legislativa. Essa dinâmica entre a política e 
o direito fecha o ciclo que define a lógica da gestão pública: a implementação de políticas públicas exige 
marcos jurídicos específicos que, com o tempo, tendem a se tornar obsoletos à luz das mudanças sociais e da 
necessidade de aperfeiçoar a atuação estatal, o que tem de ser feito com recurso à nova alteração normativa, 
e assim por diante. Esta coletânea traz o primeiro empuxo de uma revisão bastante abrangente da legislação 
educacional no Brasil, profundamente marcado pelo Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), lançado 
em 2007, e que exige uma atuação sistêmica em todas as etapas, modalidades e fases da educação. Inevitável, 
portanto, que ele pressupusesse e se fizesse acompanhar de uma reorganização geral dos marcos jurídicos 
da educação.

Os juristas e operadores do direito tendem a ver as normas jurídicas exclusivamente como um ponto de 
partida para sua atuação. Dada uma lei, um decreto ou um comando constitucional, trata-se de demarcar 
a esfera de livre atuação dos agentes privados ou as obrigações impostas ao Poder Público, vinculado pela 
legislação. A norma jurídica é vista como uma moldura – cujos limites estão sujeitos a disputas interpretativas 
– que orienta o comportamento dos indivíduos.

Por outro lado, os gestores públicos tradicionais tendem a ver as normas jurídicas não como o ponto de 
partida, mas como o ponto de chegada de sua atuação: um limite que em geral não lhes é dado transpor. 
A legislação, para o gestor público, apresenta muito mais o caráter de obstáculo do que de pressuposto – e 
também aqui a extensão do obstáculo está sujeita a disputas interpretativas.

Há, no entanto, uma dimensão muito mais rica para a análise da norma jurídica e da atividade legislativa: a que 
a identifica como uma práxis, uma prática social, uma performance jurídico-política inerente à gestão pública. 
Por meio desse viés, a norma jurídica pode ser observada como um produto social, uma construção coletiva 
– na maior parte das vezes marcada por contradições, antagonismos e conflitos de todas as ordens – conduzida
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 por um procedimento institucional em que o governo e os diversos atores da sociedade civil tomam 
conhecimento das pretensões, das reivindicações e dos interesses presentes neste processo; mas também 
dos limites recíprocos. E é justamente dessa tensão que emerge a dimensão criativa da atividade legislativa. 
Com efeito, ninguém sustentaria que a sociedade permanece a mesma após a aprovação de uma lei pelo 
Congresso Nacional ou após a edição de um decreto presidencial. A publicação de uma norma jurídica no 
Diário Oficial da União é um acontecimento apenas aparentemente prosaico, que destaca não apenas o 
corte temporal da validade jurídica, segundo a técnica da teoria do direito. Ele marca um antes e um depois 
com clareza tal que não pode ser ignorada. A sociedade muda com a edição de uma norma jurídica. Por 
exemplo, um decreto que discipline a educação escolar indígena dificilmente poderá ser ignorado após ser 
editado: se o Poder Público não o cumprir, terá de dar satisfações à sociedade, que por sua vez poderá exigir 
o cumprimento do decreto, sua revisão, seu abrandamento, etc. O importante é que ele se torna um ponto 
de passagem obrigatório para a discussão da política nacional de educação escolar indígena, para ficarmos 
com nosso exemplo.

De um ponto de vista, digamos, “sociológico”, o direito não deve ser entendido meramente como um acervo 
de comandos coercitivos formalmente sistematizados. Desse ângulo, o direito provê na verdade uma estrutura 
institucional cuja função precípua está em moldar as expectativas com as quais os indivíduos, os governos, 
as empresas, os movimentos sociais e os partidos entram em interação. Se a sociedade pode ser descrita 
pela inter-relação entre todos esses atores, entre todas as suas partes, então o direito tem uma função muito 
importante ao disciplinar as expectativas que podem ser legitimamente sustentadas nessa inter-relação. 
Dessa forma, a edição de uma norma jurídica muda a sociedade: ela transforma, necessariamente, a maneira 
pela qual a sociedade tem de encarar um determinado tema ou problema.

E pela mesma razão as visões típicas do operador do direito e do gestor público tradicional às vezes se revelam 
limitadas: elas tomam a norma jurídica como um dado da realidade (quer como ponto de partida, quer como 
obstáculo), deixando de captar justamente o processo social que subjaz a toda produção legislativa. Uma 
norma jurídica nasce de um conflito social, de uma reivindicação política – e é fato que nem sempre esses 
conflitos se permitem revelar com a devida nitidez; da mesma forma como em muitos casos a norma jurídica 
consegue apenas torná-lo latente, predisposto a emergir em uma próxima oportunidade, ainda desconhecida. 
Por vezes ela própria institui o conflito social; em outras, ela apenas o reprime. Em ocasiões mais esporádicas 
será possível considerar que uma norma jurídica venha mesmo a solucionar um conflito social, lembrando que 
essa solução será temporária e contingente ao ritmo e à dinâmica de transformações da própria sociedade. 
Em todo caso, ela responde a uma necessidade social, a uma reivindicação de uma parte da sociedade que em 
geral encontra alguma resistência de outra parte da sociedade.

Por isso, talvez o ponto mais importante a ser destacado seja que a atividade legislativa – ora publicada como 
livro – não é o resultado racional de uma dedicação cerebrina à redação de normas, não é um produto de 
gabinete. É preciso citar alguns exemplos para que o papel desta Apresentação fique mais compreensível. 
Pensemos, por exemplo, nos Decretos nº 7.352, de 4 de novembro de 2010; e nº 6.861, de 27 de maio de 
2009, que tratam, respectivamente, da educação do campo e da educação escolar indígena. Nos dois casos, 
temos um campo favorável à divergência e à multiplicação de polarizações. A educação escolar indígena tem 
de prover todo o ciclo de educação formal para as comunidades indígenas – o que se torna extremamente 
complicado quando se tem em mente a repartição de competências educacionais fixada pela Constituição 
Federal de 1988, seguindo a lógica federativa, atribuindo aos municípios atuação prioritária na educação 
infantil e no ensino fundamental e aos estados e ao Distrito Federal no ensino fundamental e médio. Ora, 
como atender às necessidades de uma comunidade indígena com base nesse esquema? Construir, em 
cada comunidade, uma escola municipal e uma escola estadual? Mas e as tribos nômades? E aquelas que 
se situam em territórios fronteiriços? E quem remunera os professores? Ademais, o professor indígena é 
uma espécie de líder comunitário: o concurso público ordinariamente realizado por estados e municípios 
pode não corresponder às necessidades da comunidade. Tradicionalmente, a União se mantinha alheia à 
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questão – como se o argumento de que compete à União a organização do sistema federal de educação 
superior fosse suficiente para elidir sua responsabilidade na formação de professores indígenas. Por essa 
razão, o Decreto nº 6.861, de 2009, disciplina a organização territorial da educação escolar indígena a partir da 
definição de territórios etnoeducacionais, um procedimento conduzido pelo Ministério da Educação, mas que 
exige a participação das comunidades indígenas envolvidas, dos entes federativos envolvidos, da Fundação 
Nacional do Índio (Funai), da Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena, dos Conselhos Estaduais de 
Educação Escolar Indígena e da Comissão Nacional de Política Indigenista (CNPI). Ora, o mencionado decreto 
procedimentalizou e institucionalizou a discussão em torno da organização territorial da educação escolar 
indígena: todos os envolvidos deverão ser ouvidos na formulação de um plano de ação, uma pactuação 
interfederativa que organiza os investimentos públicos na educação escolar indígena, a fim de assegurar a 
preservação da cultura indígena. Por essa razão, o decreto reconhece às escolas indígenas a condição de 
escolas com normas próprias e diretrizes curriculares específicas, voltadas ao ensino intercultural e bilíngue 
ou multilíngue, gozando de prerrogativas especiais para organização das atividades escolares, respeitado 
o fluxo das atividades econômicas, sociais, culturais e religiosas e as especificidades de cada comunidade, 
independentemente do ano civil. Evidentemente, esse decreto não foi produto do conhecimento jurídico 
técnico, mas uma construção política decorrente de uma longa negociação entre o Ministério da Educação e os 
principais atores representantes do movimento indígena. Como se vê, há uma dinâmica social extremamente 
complexa que não aparece no momento em que lemos o texto frio do Decreto nº 6.861, de 2009. Mas é 
justamente nessa dinâmica que reside o sentido social da norma jurídica.

O mesmo se passa com o decreto da educação do campo. A educação das populações do campo – 
incluindo-se aqui os agricultores familiares, os extrativistas, os pescadores artesanais, os ribeirinhos, os 
assentados e acampados da reforma agrária, os trabalhadores assalariados rurais, os quilombolas, os caiçaras, 
os povos da floresta, os caboclos e outros que produzam suas condições materiais de existência a partir do 
trabalho no meio rural – apresenta uma complexidade equiparável à questão da educação escolar indígena. 
Basta pensar na pedagogia da alternância e na incontornável necessidade das escolas multisseriadas, 
metodologias educacionais que exigem uma formação muito específica do professor do campo. Também 
aqui a edição do decreto não decorreu de uma imaginação abstrata, ela resultou de um longo processo de 
formação de consensos possíveis dentre todos os atores envolvidos nas complexas discussões da política de 
educação do campo.

Em ambos os casos, a solução normativa foi negociada com os atores e os setores sociais envolvidos. Por 
mais que se tratasse de decretos, a rigor, espécies normativas que não exigiriam prévio aval social, a prática 
adotada no Ministério da Educação foi consultar e discutir as minutas dos decretos com os atores envolvidos. 
Esse envolvimento é indispensável porque mobiliza a sociedade na tarefa legislativa e engaja a sociedade 
civil na própria redação da norma jurídica. O resultado é que a legislação passa a ser vista, em alguma medida, 
como uma conquista – o que não nos autoriza a imaginar que a atividade legislativa tenha sido realizada 
sobre alguma espécie de consenso unânime. Em muitos casos, a edição da norma acarreta frustrações por 
não atender a determinadas reivindicações (pelas mais variadas razões). Mas, ainda assim, mesmo que ela 
sirva como ponto de pauta para futuras discussões políticas, a edição de uma norma jurídica é válida e ajuda 
a canalizar reivindicações não atendidas para o Poder Público. Ainda que o único saldo decorrente da edição 
de um ato normativo seja pautar discussões futuras, a sociedade sai ganhando com esse processo.

A sociedade contemporânea é profundamente marcada por uma lógica paradoxal que articula conflito e 
consenso, disputa e cooperação – e a produção legislativa é o ângulo perfeito para observar essa lógica. 
Na atividade legislativa (e não apenas no Congresso Nacional, em que esta dimensão é mais evidente, 
mas também na edição de atos normativos no âmbito do Poder Executivo seguindo a mencionada diretriz 
adotada pelo MEC de, sempre que possível, discutir previamente os termos da norma jurídica com os atores 
sociais envolvidos), a produção de uma norma jurídica é ao mesmo tempo fruto de conflito e de consenso: 
é do conflito social que emerge a necessidade de uma norma jurídica – que, no entanto, somente pode ser 
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alcançada sobre alguma base de consenso. A disputa em torno de uma determinada situação converte-se 
então, por meio do procedimento juridicamente regulado de discussão política, em cooperação de todos 
os envolvidos, inclusive entre governo e oposição (e por mais que eles prefiram se observar reciprocamente 
como adversários), a fim de que alguma solução construtiva para a disputa em questão se torne possível. 
Evidentemente, alguns impasses têm de ser deixados sem solução – é o limite da discussão democrática; a 
sociedade pode decidir que ainda não tem condições de decidir uma determinada questão.

Pensemos por exemplo no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb). Expirava-se em 2006 o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) e era preciso repactuar o fundo nacional 
de financiamento da educação básica. A discussão era extremamente complexa, pois envolvia todos os 
estados, o Distrito Federal e os municípios, com conflitos de interesses multiplicados em todas as dimensões: 
entre as diversas esferas de governo, entre a área fazendária e a área educacional de cada esfera de governo, 
entre o governo estadual e os municípios de cada estado, entre estados que receberiam complementação 
da União e estados que aportariam recursos ao fundo sem possibilidade de restituição, etc. Tratava-se de 
uma miríade de conflitos e disputas que, contudo, não se permitia postergar, pois a premência do tempo 
impunha o seguinte constrangimento: não tomada alguma decisão, o Brasil iniciaria o ano de 2007 sem um 
fundo nacional para a educação básica. E, para que o fundo entrasse em vigor, era preciso não apenas aprovar 
uma emenda constitucional, como também uma lei ordinária disciplinando em maior detalhe os critérios de 
funcionamento do novo fundo. Evidentemente, a discussão em torno da emenda constitucional não permitia 
entrar no nível de detalhamento que a discussão política requeria. Parte desses detalhes somente poderia ser 
resolvido em lei – que, para ser proposta, dependia da aprovação da emenda constitucional. Um exemplo: a 
criação de um fundo único para a educação básica legitimava-se desde que a repartição de valores entre as 
etapas (e, consequentemente, entre os sistemas de ensino responsáveis por cada etapa) fosse razoável, ou 
seja, deveria haver alguma proporção entre o financiamento e a expansão de matrículas na educação infantil 
(municípios), de um lado; e o financiamento e a expansão de matrículas no ensino médio (estados), de outro. 
Mas a Constituição não entrava nesse ponto. Isso era matéria da lei.

A alternativa encontrada para absorver a complexidade da discussão foi a seguinte: o MEC abriu um 
procedimento “informal” de negociação da lei ordinária que regulamentaria o Fundeb, caso a emenda 
constitucional fosse aprovada. A minuta de projeto de lei foi posta em consulta pública e, a partir de uma 
série de sugestões oriundas dos agentes políticos envolvidos na discussão, ela foi longamente negociada 
em paralelo com a tramitação formal da emenda constitucional. A negociação de uma minuta de projeto 
de lei permitiu que todos aqueles detalhes que, em suspenso na negociação da emenda constitucional, 
atrapalhavam vislumbrar o funcionamento efetivo do Fundeb, fossem concretizados. Para ficarmos em nosso 
exemplo, o projeto de lei do Poder Executivo previa uma faixa de variação para os fatores de ponderação 
aplicáveis às matrículas na educação infantil e no ensino médio e, com isso, parametrizava as variações 
possíveis. A aprovação da emenda constitucional já significava um posicionamento quanto às expectativas 
relativas ao funcionamento efetivo do fundo. Com isso, foi possível editar uma medida provisória em 
dezembro de 2006 que assegurou a plena implementação do Fundeb a partir de 2007 e que já partia de uma 
base consensual considerável. Naturalmente, o Congresso Nacional aprimorou o Projeto de Lei de Conversão 
em muitos aspectos, inclusive provendo o detalhamento de importantes regras de transição. Hoje, quando 
vemos a Constituição Federal de 1988 e a Lei do Fundeb, esta dimensão de conflito e consenso, disputa e 
cooperação, já não está mais visível; ela desapareceu com a edição da norma jurídica.

Outro exemplo que merece ser mencionado diz respeito à estruturação de um sistema nacional de formação 
de professores. A repartição de competências constitucionais relativas à educação, analisada de um ponto 
de vista estático, pode nos induzir a um problema: quem deve formar os professores da educação básica? 
A União, responsável pela educação superior, ou cada ente federado, responsáveis por suas redes de ensino 
e, por conseguinte, também pela formação dos respectivos professores? Ademais, como formar professores 
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espalhados por todo o país, considerando a concentração do parque universitário federal nas capitais e grandes 
centros urbanos? A educação à distância poderia ser uma alternativa? A resposta a essas questões passava por 
uma série de reivindicações, resistências e conflitos de toda sorte: não apenas federativos, mas acadêmicos 
e pedagógicos. O primeiro passo para iniciar uma solução institucional para esses problemas foi apostar na 
expansão e interiorização das vagas, além de instituir um sistema nacional de educação à distância, o sistema 
Universidade Aberta do Brasil (UAB), previsto pelo Decreto nº 5.800, de 8 de junho de 2006. Com isso, abria-se a 
possibilidade de uma pactuação interfederativa direta entre a União e os municípios: as universidades federais 
disponibilizavam cursos de educação superior a distância, os Municípios deveriam instalar e manter os polos 
de apoio presencial. Com isso, tornava-se possível formar em serviço o professor da educação básica pública, 
que muitas vezes não tem como se deslocar para cursar a licenciatura presencial. Paralelamente, a lei da 
fundação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) foi alterada para executar 
os programas de formação de professores apoiados no sistema UAB, como instrumento para execução de uma 
política pública. Em complemento, o Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009, instituiu a Política Nacional 
de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, organizando a demanda por formação de 
professores e disciplinando a oferta. Finalmente, a lei do Fies foi novamente alterada para tornar gratuita toda a 
formação de professores para a educação básica, permitindo que aqueles graduados em cursos de licenciatura 
possam quitar o financiamento estudantil por meio da atuação docente nas redes públicas de educação básica. 
Vê-se que, com isso, todo um sistema nacional de formação de professores, abrangendo escolas públicas e 
privadas – focado especialmente na gratuidade da formação do professor –, pôde ser instituído.

São muitos os exemplos que poderiam ser lembrados, mas eles provavelmente tornariam a Apresentação a 
esta coletânea mais volumosa que o próprio compêndio que o MEC agora publica. Esta Apresentação visa, 
portanto, menos a enaltecer uma profusão normativa aparentemente prolixa do que a destacar alguns 
conflitos que ilustram aspectos da atividade legislativa que, em geral, não podem mais ser recuperados pela 
simples leitura do texto da lei. É claro, a compilação que ora se apresenta serve como um guia para gestores das 
secretarias estaduais, municipais e do Distrito Federal, para universidades e institutos federais, bem como para 
todos os atores que de alguma maneira atuam na área educacional. Trata-se de sistematizar o universo jurídico 
que rege a educação brasileira.

A publicação desta coletânea tem também esta função: deixar clara a articulação conceitual – visível quando 
observamos o conjunto dos atos normativos – existente entre os diversos programas do Ministério da Educação. 
Caso o leitor se dê ao trabalho de folhear esta coletânea, perceberá que existem atos normativos para todos 
os níveis, todas as etapas, todas as modalidades e todos os eixos da educação, da creche à pós-graduação. Esta 
visão sistêmica não se resume à concepção teórica presente na formulação do PDE, ela informa a execução 
prática de todos os programas do Ministério e, pela mesma razão, transparece na produção legislativa do 
Ministério.

Mas o ponto verdadeiramente importante que gostaríamos de destacar nesta Apresentação está no substrato 
social que perpassa a produção legislativa. E isso porque o significado que a produção legislativa assume para a 
sociedade está menos no texto escrito de uma norma jurídica – o resultado final de um processo social – do que 
neste processo social em si mesmo. É o engajamento da sociedade que legitima a produção legislativa. Esta 
Apresentação pretende destacar que a intensa atividade legislativa do Ministério da Educação não teria sido 
possível sem o engajamento ativo de todos os setores sociais com os quais mantivemos interação constante 
entre 2003 e 2010. Por essa razão, a legislação educacional do MEC tem de ser vista muito mais como uma 
conquista da sociedade do que como uma realização do governo.

 

Ministério da Educação
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

CApÍtULo III 
DA eDUCAção, DA CULtUrA e Do Desporto 

seção I 
DA eDUCAção

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais do ensino, garantido, na forma da lei, plano de carreira para o magistério público, 
com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, assegurado regime 
jurídico único para todas as instituições mantidas pela União;
V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de carreira para o magistério público, 
com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade. 
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica 

e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, 
e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não 
tiveram acesso na idade própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 
sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de 
ensino;
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006);
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V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada 
um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 59, de 2009)
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade 

da autoridade competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 

junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica 

comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas 
de ensino fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas 
também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará e financiará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, e prestará assistência técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino 
e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória.

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e pré-escolar.
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas 

federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de 
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios definirão formas de colaboração, de 
modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão 
formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.

Título VIII, Capítulo III, Seção I - da Educação
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§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino 
federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do 
plano nacional de educação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados 
com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários.

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-
educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino 
fundamental de seus empregados e dependentes.

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-
educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-
educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
(Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de 
ensino. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder 
Público, no caso de encerramento de suas atividades.
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental 

e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e 
cursos regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a 
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do Poder Público.
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, visando à articulação e ao 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do Poder Público que conduzam à:

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema 
nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação 
para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio 
de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno 
bruto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

tÍtULo X 
Ato DAs DIsposIçÕes ConstItUCIonAIs trAnsItÓrIAs

(.....)

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal 
à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, 
respeitadas as seguintes disposições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é 
assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza 
contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos 
a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 
158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos 
entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 
da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária 
estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006).
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e as 
metas de universalização da educação básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto 
ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas etapas e modalidades da 
educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de 
Educação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
d) a fiscalização e o controle dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público 
da educação básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do caput deste artigo serão 
aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006).
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput deste artigo sempre que, 
no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em 
observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º 
do art. 212 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do caput deste artigo poderá ser 
distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na 
forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, no mínimo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
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c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano de vigência dos Fundos; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, a partir do quarto ano 
de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 da Constituição 
Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União, considerando-se para os fins 
deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006).
IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
VII do caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 
de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo importará crime de responsabilidade 
da autoridade competente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo 
será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no financiamento da educação 

básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, não poderá ser 
inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor 
mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do caput deste artigo, levar-se-á 
em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para 
o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois 
terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006).

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do caput deste artigo, será 
alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:   (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155; do inciso IV do caput do 
art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 155; do inciso II do 
caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição Federal:   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
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b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

Título X – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
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fUnDeb e pIso sALArIAL De professores

(eMenDA ConstItUCIonAL no 53, De 19 De DeZeMbro De 2006) 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Constituição Federal e 
ao art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

        AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º .....................................................................................

...........................................................................................................

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e 
pré-escolas;
..........................................................................................”(NR)
“Art. 23. ...................................................................................

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.”(NR)

“Art. 30. ...................................................................................

..........................................................................................................

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de 
ensino fundamental;
..........................................................................................”(NR)
“Art. 206. .................................................................................

...........................................................................................................

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;
....................................................................................................
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica 

e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.”(NR)

“Art. 208. .................................................................................

...........................................................................................................

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;
..........................................................................................”(NR)
“Art. 211. .................................................................................

...........................................................................................................

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.”(NR)
“Art. 212. .................................................................................

...........................................................................................................

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-
educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
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proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de 
ensino.”(NR)

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 
(Vigência)

“Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal 
à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, 
respeitadas as seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é 
assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza 
contábil;
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos 
a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 
158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos 
entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 
da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária 
estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e as 
metas de universalização da educação básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto 
ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas etapas e modalidades da 
educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional 
de Educação;
d) a fiscalização e o controle dos Fundos;
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público 
da educação básica;
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do caput deste artigo serão 
aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput deste artigo sempre que, 
no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em 
observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º 
do art. 212 da Constituição Federal;
VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do caput deste artigo poderá ser 
distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na 
forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo;
VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, no mínimo:
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos Fundos;
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos Fundos;
c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano de vigência dos Fundos;
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, a partir do quarto ano 
de vigência dos Fundos;
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 da Constituição 
Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União, considerando-se para os fins 
deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;
IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste artigo serão atualizados, anualmente, 
a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real 
da complementação da União;

Fundeb e Piso Salarial de Professores
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X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição Federal;
XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo importará crime de responsabilidade 
da autoridade competente;
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo 
será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no financiamento da educação 

básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.
§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, não poderá ser 

inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional.

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor 
mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do caput deste artigo, levar-se-á 
em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para 
o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois 
terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano.

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do caput deste artigo, será 
alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma: 
I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 
158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal:
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 155; do inciso II do caput 
do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição Federal: 
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.”(NR)

§ 6º (Revogado).
§ 7º (Revogado).”(NR)
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, mantidos os efeitos do art. 60 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de 
setembro de 1996, até o início da vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.

      
  Brasília, em 19 de dezembro de 2006

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal
Deputado ALDO REBELO 

Presidente
Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente
Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

1º Vice-Presidente
Senador TIÃO VIANA 

1º Vice-Presidente
Deputado CIRO NOGUEIRA 

2º Vice-Presidente
Senador ANTERO PAES DE BARROS 

2º Vice-Presidente
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

1º Secretário
Senador EFRAIM MORAIS 

1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA 

2º Secretário
Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

2º Secretário
Deputado EDUARDO GOMES 

3º Secretário 
Senador PAULO OCTÁVIO 

3º Secretário
Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

4º Secretário

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 9.3.2006.
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esCoLArIZAção básICA obrIgAtÓrIA Dos 
4 Aos 17 Anos, DesvInCULAção De reCeItAs DA UnIão

(eMenDA ConstItUCIonAL no 59, De 11 De noveMbro De 2009) 

Acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para 
reduzir, anualmente, a partir do exercício de 2009, o percentual da Desvinculação 
das Receitas da União incidente sobre os recursos destinados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constituição Federal, dá 
nova redação aos incisos I e VII do art. 208, de forma a prever a obrigatoriedade 
do ensino de quatro a dezessete anos e ampliar a abrangência dos programas 
suplementares para todas as etapas da educação básica, e dá nova redação ao § 
4º do art. 211 e ao § 3º do art. 212 e ao caput do art. 214, com a inserção neste 
dispositivo de inciso VI.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 208. .................................................................................

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua 
oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (NR)
..........................................................................................................
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.” (NR)
Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 211. .................................................................................

...........................................................................................................

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão 
formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório.”(NR)

Art. 3º O § 3º do art. 212 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 212. ................................................................................

..........................................................................................................

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do 
plano nacional de educação.”(NR)

Art. 4º O caput do art. 214 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido do inciso VI:
“Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema 

nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação 
para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio 
de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a:

.........................................................................................................
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno 
bruto.”(NR)
Art. 5º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 76. ..................................................................................

.........................................................................................................
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§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 
da Constituição, o percentual referido no caput deste artigo será de 12,5 % (doze inteiros e cinco décimos por 
cento) no exercício de 2009, 5% (cinco por cento) no exercício de 2010, e nulo no exercício de 2011.”(NR)

Art. 6º O disposto no inciso I do art. 208 da Constituição Federal deverá ser implementado progressivamente, até 
2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, com apoio técnico e financeiro da União.

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, em 11 de novembro de 2009.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente

Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente

Deputado MARCO MAIA 
1º Vice-Presidente

Senador MARCONI PERILLO 
1º Vice-Presidente

Deputado ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES NETO 
2º Vice-Presidente

Senadora SERYS SLHESSARENKO 
2º Vice-Presidente

Deputado RAFAEL GUERRA 
1º Secretário

Senador HERÁCLITO FORTES 
1º Secretário

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
2º Secretário

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
2º Secretário

Deputado Odair Cunha 
3º Secretário

Senador MÃO SANTA 
3º Secretário

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
4º Secretário

Senador CÉSAR BORGES 
no exercício da 4ª Secretaria

Este texto não substitui o publicado no DOU 12.11.2009.
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LDb

(LeI no 9.394, De 20 De DeZeMbro De 1996)

 Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

tÍtULo I

Da educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, 
no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas 
manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em 
instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

tÍtULo II

Dos princípios e fins da educação nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade 
humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

tÍtULo III

Do Direito à educação e do Dever de educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
II - universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades especiais, preferencialmente 
na rede regular de ensino;
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada 
um;

vide Adin 3324-7, de 2005 
vide Decreto nº 3.860, de 2001 

vide Lei nº 12.061, de 2009
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VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas 
às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e 
permanência na escola;
VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de 
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.
X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua residência a toda 
criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008).
Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de 

cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, 
o Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo.

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a assistência da União:
I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e adultos que a ele não 
tiveram acesso;
II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino 
obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, 
conforme as prioridades constitucionais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, 
na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial 
correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, 
poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de 
acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos sete anos de idade, no ensino 
fundamental.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos seis anos de idade, no ensino 
fundamental. (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino;
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição Federal.

tÍtULo Iv

Da organização da educação nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos 
sistemas de ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e 
exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.
Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento 
de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função 
redistributiva e supletiva;
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IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes 
para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos 
mínimos, de modo a assegurar formação básica comum;
V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, médio e superior, 
em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do 
ensino;
VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a cooperação dos 
sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;
IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.
§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções normativas e de supervisão 

e atividade permanente, criado por lei.
§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os dados e informações 

necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.
§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que 

mantenham instituições de educação superior.
Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as quais devem assegurar 
a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos 
financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público;
III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e planos nacionais de 
educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;
IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio.
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o demandarem, 
respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)
Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e aos Municípios.
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às 
políticas e planos educacionais da União e dos Estados;
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a 
atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua 
área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino.
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de ensino ou compor 
com ele um sistema único de educação básica.
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 

incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;
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IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
de sua proposta pedagógica.
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a 
frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; (Redação 
dada pela Lei nº 12.013, de 2009)
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo representante 
do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do 
percentual permitido em lei.(Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001)
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na educação básica, 

de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola;
II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.
Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica que os integram 

progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais 
de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: 

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada;
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, 

integram seu sistema de ensino.
Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes categorias administrativas: 

(Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Público;
II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.
Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: (Regulamento)

I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as características dos incisos abaixo;
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II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas 
jurídicas, inclusive cooperativas de professores e alunos que incluam na sua entidade mantenedora representantes 
da comunidade;
II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais 
pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores e alunos, que incluam em sua entidade mantenedora 
representantes da comunidade; (Redação dada pela Lei nº 11.183, de 2005)
II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas 
jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora 
representantes da comunidade; (Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009)
III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais 
pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior;
IV - filantrópicas, na forma da lei.

tÍtULo v

Dos níveis e das Modalidades de educação e ensino

CApÍtULo I

Da Composição dos níveis escolares

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio;
II - educação superior.

CApÍtULo II

DA eDUCAção básICA

seção I

Das Disposições gerais

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular 
de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma 
diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de transferências entre estabelecimentos 
situados no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério 
do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes regras 
comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver;
II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, pode ser feita:
a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria escola;
b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que defina o grau de 
desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme 
regulamentação do respectivo sistema de ensino;
III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento escolar pode admitir formas de 
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progressão parcial, desde que preservada a seqüência do currículo, observadas as normas do respectivo sistema 
de ensino;
IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis equivalentes de 
adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros componentes curriculares;
V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os 
quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas finais;
b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado;
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para os casos de baixo 
rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições
VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu regimento e nas normas do 
respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas letivas 
para aprovação;
VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de conclusão de série e diplomas 
ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.
Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação adequada entre o número de 

alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições disponíveis e das características 
regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional comum, a ser complementada, 
em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela.

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da 
matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil.

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos níveis da educação básica, de 
forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

§ 2º  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá componente curricular obrigatório 
nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Redação 
dada pela Lei nº 12.287, de 2010)

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular da Educação Básica, 
ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos.

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da 
Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar, sendo facultativa nos 
cursos noturnos. (Redação dada pela Lei nº 10.328, de 12.12.2001)

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da 
educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática da 
educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação 
do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e européia.

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino de 
pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das 
possibilidades da instituição.

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente curricular de que trata o § 2o 
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deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008)
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o 

ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da História da África e dos 
Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, 
resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.
(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currículo 
escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003)

§ 3º (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
Art. 26-A.   Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se 

obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008)

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história e da cultura que 
caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da 
história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena 
brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas 
social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008)

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados 
no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de literatura e história 
brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008)

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem 
comum e à ordem democrática;
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento;
III - orientação para o trabalho;
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino promoverão as adaptações 

necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos alunos da zona rural;
II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições 
climáticas;
III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

seção II 

Da educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral 
da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação 
da família e da comunidade.

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;
II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.
Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do seu desenvolvimento, 

sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental.
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seção III

Do ensino fundamental

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito na escola pública, terá por 
objetivo a formação básica do cidadão, mediante:

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito na escola pública a partir 
dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do cidadão mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-
se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 
11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da 
escrita e do cálculo;
II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que 
se fundamenta a sociedade;
III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e 
habilidades e a formação de atitudes e valores;
IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que 
se assenta a vida social.
§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.
§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no ensino fundamental o 

regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-aprendizagem, observadas 
as normas do respectivo sistema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como complementação da 
aprendizagem ou em situações emergenciais.

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das crianças e 
dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, observada a produção e distribuição de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 
11.525, de 2007)

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas 
pelos alunos ou por seus responsáveis, em caráter:

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, ministrado por professores ou 
orientadores religiosos preparados e credenciados pelas respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou
II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, que se responsabilizarão pela 
elaboração do respectivo programa.
Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui 

disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade 
cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos conteúdos do ensino religioso 
e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores.

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações religiosas, para a 
definição dos conteúdos do ensino religioso.”

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de 
aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de organização autorizadas nesta Lei.
§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino.
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seção Iv

Do ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o 
prosseguimento de estudos;
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser 
capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;
III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da 
autonomia intelectual e do pensamento crítico;
IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria com 
a prática, no ensino de cada disciplina.
Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e as seguintes diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, das letras e das artes; o 
processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa como instrumento de 
comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da cidadania;
II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos estudantes;
III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, 
e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da instituição.
IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas as séries do ensino médio. 
(Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008)
§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal forma que ao final do ensino 

médio o educando demonstre:
I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna;
II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício da cidadania. (Revogado 
pela Lei nº 11.684, de 2008)

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao prosseguimento de estudos.
§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, poderão ser desenvolvidas 

nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação 
profissional.  (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

seção Iv-A

Da educação profissional técnica de nível Médio 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, atendida a formação geral do 
educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.   A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional poderão 
ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições 
especializadas em educação profissional. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas seguintes formas: (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá observar: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
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I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)
Art. 36-C.   A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B 

desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o curso planejado 
de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de ensino, 
efetuando-se matrícula única para cada aluno; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas 
distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)
b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; (Incluído 
pela Lec) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando ao 
planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
Art. 36-D.   Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, quando registrados, terão 

validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas articulada concomitante 
e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção 
de certificados de qualificação para o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que 
caracterize uma qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

seção v

Da educação de Jovens e Adultos

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos 
no ensino fundamental e médio na idade própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os 
estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, 
seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador na escola, mediante ações 
integradas e complementares entre si.

§ 3º  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a educação profissional, na forma 
do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional comum 
do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e 
reconhecidos mediante exames.
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CApÍtULo III

DA eDUCAção profIssIonAL

Da educação profissional e tecnológica 
(redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, 
conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva.(Regulamento)

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e superior, bem como o 
trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade de acesso à educação profissional.

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da educação nacional, integra-se 
aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação 
dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

§10 Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos tecnológicos, 
possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as normas do respectivo sistema 
e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3o Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no que 
concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular ou por diferentes estratégias 
de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de trabalho. (Regulamento)

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, 
reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos. (Regulamento)

Art. 41.   O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser 
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos.(Redação dada 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, quando registrados, terão 
validade nacional. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos 
à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade. (Regulamento)

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos 
especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente 
ao nível de escolaridade. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

CApÍtULo Iv

DA eDUCAção sUperIor

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e para 
a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua;
III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da ciência e da 
tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio 
em que vive;
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IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem patrimônio da 
humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação;
V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a correspondente 
concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora 
do conhecimento de cada geração;
VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais, prestar 
serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade;
VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das conquistas e benefícios 
resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição.
Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: (Regulamento)

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam 
aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino;
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam 
aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente; (Redação dada pela Lei nº 11.632, de 2007).
II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido 
classificados em processo seletivo;
III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização, 
aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências 
das instituições de ensino;
IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas instituições 
de ensino.
Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo serão tornados públicos 

pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva 
ordem de classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para 
preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. (Incluído pela Lei nº 11.331, de 2006)

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, públicas ou privadas, com variados 
graus de abrangência ou especialização. (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de instituições de educação 
superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação. (Regulamento)

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela avaliação a que se 
refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em desativação de cursos e 
habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. (Regulamento)

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção acompanhará o processo 
de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a superação das deficiências.

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de 
trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os programas dos cursos e demais 
componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios 
de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros 
instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a 
duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a distância.
§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de graduação nos mesmos 

padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, 
garantida a necessária previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como prova 
da formação recebida por seu titular.
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§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e aqueles conferidos por 
instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional de 
Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades 
públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de 
reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras só poderão ser 
reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma 
área de conhecimento e em nível equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares, para cursos afins, na 
hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. (Regulamento)
Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas 

de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo 
seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao deliberar sobre critérios e 
normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do 
ensino médio, articulando-se com os órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros profissionais de nível superior, 
de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber humano, que se caracterizam por: (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e problemas mais relevantes, 
tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e nacional;
II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado;
III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do saber. (Regulamento)
Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes 

atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos nesta Lei, 
obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino; (Regulamento)
II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;
III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de extensão;
IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio;
V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes;
VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, serviços e aquisições 
em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos institucionais;
IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis e nos respectivos 
estatutos;
X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de convênios com 
entidades públicas e privadas.
Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de 

ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre:
I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;
II - ampliação e diminuição de vagas;
III - elaboração da programação dos cursos;
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;
V - contratação e dispensa de professores;
VI - planos de carreira docente.
Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para 
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atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus 
planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal.  (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo anterior, as universidades 
públicas poderão:
I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um plano de cargos e salários, 
atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;
II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais concernentes;
III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, serviços e aquisições 
em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder mantenedor;
IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de organização e funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder competente, para aquisição de 
bens imóveis, instalações e equipamentos;
VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem orçamentária, financeira e 
patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que comprovem alta qualificação 
para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos suficientes para manutenção e 
desenvolvimento das instituições de educação superior por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão democrática, assegurada 
a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os segmentos da comunidade institucional, local 
e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em cada órgão colegiado 
e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como da 
escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao mínimo de oito horas 
semanais de aulas.(Regulamento)

CApÍtULo v

DA eDUCAção espeCIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar, oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades 
da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em 
função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comu§ 3º A oferta 
de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa etária de zero a seis anos, durante a 
educação infantil.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades especiais:

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas necessidades;
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino 
fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar 
para os superdotados;
III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento especializado, bem 
como professores do ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns;
IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, inclusive condições 
adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação 
com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora;
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V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o respectivo nível do 
ensino regular.
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracterização das instituições 

privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico 
e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendimento aos 
educandos com necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino, independentemente do 
apoio às instituições previstas neste artigo.

tÍtULo vI

Dos profissionais da educação

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos dos diferentes níveis e 
modalidades de ensino e às características de cada fase do desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: 
(Regulamento)

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço;
II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e outras atividades.
Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo 

sido formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos 
fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado 
nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim. 
(Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)
Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às especificidades do exercício 
de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e modalidades da educação básica, terá como 
fundamentos: (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)
I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de 
suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)
II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação em serviço; (Incluído 
pela Lei nº 12.014, de 2009)
III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e em outras atividades. 
(Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)
Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, 

de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para 
o exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em 
nível médio, na modalidade Normal. (Regulamento)

§ 1o   A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de colaboração, deverão promover a 
formação inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 
2009).

§ 2o  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão utilizar recursos e tecnologias 
de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 3o   A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino presencial, subsidiariamente 
fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso normal superior, destinado à 
formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras séries do ensino fundamental;
II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação superior que queiram se 
dedicar à educação básica;
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III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis.
Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspeção, supervisão e 

orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-
graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas 
horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-graduação, prioritariamente 
em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado em área afim, poderá 
suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive 
nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim;
III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras funções de magistério, 

nos termos das normas de cada sistema de ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006)
§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas 

funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades 
educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, 
incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

tÍtULo vII

Dos recursos financeiros

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;
IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de 
impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste artigo, será considerada a 
receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de 
créditos adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que resultem no não 
atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício 
financeiro.
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§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, observados os seguintes prazos:
I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia;
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo dia do mês subseqüente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à responsabilização civil e criminal das 
autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas 
à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se 
destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino;
III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à 
expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo;
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar.
Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, 
que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão;
II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural;
III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e 
outras formas de assistência social;
V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar;
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em atividade alheia à 
manutenção e desenvolvimento do ensino.
Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas nos 

balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de recursos públicos, o 
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e na legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo 
de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de 
assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao final de cada ano, com 
validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo dos insumos e as diversas 
modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de modo a corrigir, progressivamente, 
as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que inclua a capacidade de 
atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da 
manutenção e do desenvolvimento do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os recursos de uso 
constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, 
relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a transferência direta de recursos a 
cada estabelecimento de ensino, considerado o número de alunos que efetivamente freqüentam a escola.
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§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 
10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada ao efetivo cumprimento 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;
II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao 
Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;
IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para a educação básica, 

na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos 
regulares da rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente 
na expansão da sua rede local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do Poder Público, 
inclusive mediante bolsas de estudo.

tÍtULo vIII

Das Disposições gerais

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomento à cultura e de 
assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar 
bilíngüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação 
de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;
II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conhecimentos técnicos e científicos 
da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias.
Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da educação intercultural 

às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.
§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes 

objetivos:
I - fortalecer as práticas socioculturais e a língua materna de cada comunidade indígena;
II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação escolar nas comunidades 
indígenas;
III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes às 
respectivas comunidades;
IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado.

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’. (Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino a distância, em 
todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada. (Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida por instituições 
especificamente credenciadas pela União.

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de diploma relativos a cursos de 
educação a distância.
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§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a autorização para sua 
implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre os 
diferentes sistemas. (Regulamento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:
I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;
III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, desde que obedecidas as 
disposições desta Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios dos alunos regularmente 
matriculados no ensino médio ou superior em suaParágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não 
estabelecem vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra acidentes e 
ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. (Revogado pela nº 11.788, de 2008)

 Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua jurisdição, observada a 
lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de estudos, de acordo com as normas 
fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas 
respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu rendimento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de concurso público de 
provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino que estiver sendo ocupado por professor não 
concursado, por mais de seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades integrar-se-ão, também, na sua 
condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica.

tÍtULo IX

Das Disposições transitórias

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o Plano 
Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial 
sobre Educação para Todos.

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com especial atenção para os grupos 
de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade.

§ 2º O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com especial atenção para o grupo 
de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16 (dezesseis) anos de idade. (Redação dada pela Lei 
nº 11.274, de 2006)

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, a partir dos seis anos, no 
ensino fundamental;
I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino fundamental, atendidas as seguintes 
condições no âmbito de cada sistema de ensino: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)
a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas as redes escolares; (Incluída 
pela Lei nº 11.114, de 2005)
b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) da faixa etária 
de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)
c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva rede pública, resultante da 
incorporação dos alunos de seis anos de idade; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)
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§ 3o O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem: (Redação dada pela Lei nº 
11.330, de 2006)
I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; (Redação dada pela 
Lei nº 11.274, de 2006)
a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, utilizando também, para isto, os 
recursos da educação a distância;
IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao sistema nacional de avaliação 
do rendimento escolar.

§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores habilitados em nível superior ou 
formados por treinamento em serviço.

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares públicas urbanas de ensino 
fundamental para o regime de escolas de tempo integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados 
aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos 
legais pertinentes pelos governos beneficiados. 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua legislação educacional e de ensino às 
disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data de sua publicação. (Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas dos 
respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos.
Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar 

da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino.
Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas 

pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, 
preservada a autonomia universitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro 
de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, 
as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as 
modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996
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fies

(Lei No 10.260, De 12 De juLho De 2001)

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTuLo i

Do fuNDo De fiNANCiAMeNTo Ao esTuDANTe Do eNsiNo suPeRioR (fies)

Art. 1o Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 
(FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados 
em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos 
processos conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC).

Parágrafo único. A participação da União no financiamento ao estudante de ensino superior não gratuito dar-se-á, 
exclusivamente, mediante contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto no art. 16. 

§ 1º  O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá ser oferecido aos estudantes matriculados 
em programas de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, observado o seguinte: (Incluído pela 
Lei nº 11.552, de 2007).
I – o financiamento será concedido sempre que houver disponibilidade de recursos e cumprimento 
no atendimento prioritário aos alunos dos cursos de graduação; (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007). 
(Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
II – os prazos de financiamento dos programas de mestrado e de doutorado serão os mesmos estabelecidos 
na concessão das respectivas bolsas concedidas pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior – Capes; (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
III – o MEC, excepcionalmente, na forma do regulamento, assegurará a concessão de bolsa para os 
programas de mestrado e doutorado aos estudantes de melhor desempenho, concluintes de cursos de 
graduação, que tenham sido beneficiados com financiamento do Fies. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 
2007).  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

Art. 1o  Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - 
FIES, de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados 
em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da 
Educação, de acordo com regulamentação própria. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 1o   O financiamento de que trata o caput poderá, na forma do regulamento, ser oferecido a alunos da 
educação profissional técnica de nível médio, bem como aos estudantes matriculados em programas de 
mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos, observada 
a prioridade no atendimento aos alunos dos cursos de graduação. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 
2010)

§ 2º  São considerados cursos de graduação, com avaliação positiva, aqueles que, nos termos do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior – Sinaes, obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no 
Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes, Enade, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril 
de 2004, gradativamente e em consonância com a sua implementação. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 
2007).

§ 3º  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o deste artigo ficarão desvinculados do Fies até a 
avaliação seguinte, sem prejuízo para o aluno financiado. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 2o  São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que obtiverem conceito maior 
ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei no 
10.861, de 14 de abril de 2004. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)
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§ 3o  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o ficarão desvinculados do Fies sem prejuízo para 
o estudante financiado. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 4o  São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, aqueles que, nos processos 
conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes, nos termos da 
Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos padrões de qualidade por ela propostos. (Incluído 
pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 5º   A participação da União no financiamento ao estudante de ensino superior, de mestrado e de 
doutorado, não gratuitos, dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao fundo instituído por esta 
Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 5o  A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao Fundo instituído 
por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 6o  É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o Fies ou com o Programa 
de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 1992. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 
2010)

seção i

Das receitas do fies

Art. 2o Constituem receitas do FIES:

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;
II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica 
Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não procurados pelos contemplados dentro do 
prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 16;
III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao amparo desta Lei;
IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para o financiamento;
V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no âmbito do Programa 
de Crédito Educativo, de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 1992, ressalvado o disposto no art. 16;
VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e 
VII - receitas patrimoniais.
VIII – outras receitas. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
§ 1o Fica autorizada:

I - a contratação, pelo agente operador do FIES, de operações de crédito interno e externo na forma 
disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN);  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no âmbito do Programa 
de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 1992;
III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras credenciadas para esse fim pelo CMN, dos 
ativos de que trata o inciso anterior e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei.
III – a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata o inciso II deste 
parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao amparo desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 2o As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na conta única do Tesouro 
Nacional.

§ 3º As despesas administrativas do FIES, conforme regulamentação do CMN, corresponderão a:
I - até zero vírgula dois por cento ao ano ao agente operador, pela gestão do Fundo, calculado sobre suas 
disponibilidades;
II - até zero vírgula três por cento ao ano ao agente operador, pela gestão do Fundo, calculado sobre o 
saldo devedor dos repasses às instituições financeiras; (Revogado pela Lei nº 11.552, de 2007).
III - até um vírgula cinco por cento ao ano aos agentes financeiros, calculado sobre o saldo 
devedor, pela administração dos créditos concedidos e absorção do risco de crédito efetivamente 
caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V do art. 5o.   (Vide Medida nº 340, de 2006).
IV -  (Vide Medida nº 340, de 2006).
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III - até 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao ano aos agentes financeiros, calculado sobre o saldo devedor 
dos financiamentos concedidos até 30 de junho de 2006, pela administração dos créditos e absorção do 
risco de crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V do caput do art. 5o 
desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

§ 3º  As despesas do Fies com o agente operador e os agentes financeiros corresponderão a remuneração mensal, 
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
I – do agente operador pelos serviços prestados, estabelecida em ato conjunto dos Ministérios da Fazenda 
e da Educação; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
II – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
III – até 1,5% a.a. (um inteiro e cinco décimos por cento ao ano) aos agentes financeiros, calculado sobre o 
saldo devedor dos financiamentos concedidos até 30 de junho de 2006, pela administração dos créditos 
concedidos e absorção do risco de crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido na 
alínea a do inciso VI do caput do art. 5o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).  (Revogado 
pela Lei nº 12.202, de 2010)
IV - percentual a ser estabelecido semestralmente em Portaria Interministerial dos Ministros de Estado 
da Fazenda e da Educação, incidente sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos a partir 
de 1º de julho de 2006 pela administração dos créditos e absorção do risco de crédito efetivamente 
caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V do caput do art. 5o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007)  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 3o  As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração mensal de até 2% a.a. 
(dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos, ponderados 
pela taxa de adimplência, na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 4º O pagamento das obrigações decorrentes das operações de que trata o inciso I do § 1o terá precedência 
sobre todas as demais despesas. (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1o deste artigo poderão ser renegociados 
entre a instituição financeira adquirente e o devedor, segundo condições que estabelecerem, relativas 
à atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, valores de 
prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: 
I - eventuais condições de renegociação e quitação estabelecidas pela instituição financeira adquirente 
deverão contemplar, no mínimo, a recuperação dos valores nominais desembolsados; 

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1 o deste artigo e os dos contratos cujos 
aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser renegociados entre credores e devedores, 
segundo condições que estabelecerem, relativas à atualização de débitos constituídos, saldos devedores, 
prazos, taxas de juros, garantias, valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: 
(Redação dada pela Lei nº 10.846, de 2004)
I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma do inciso III do § 
1 o deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para todas as parcelas do 
débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva participação percentual no mon-tante 
renegociado com cada devedor; (Redação dada pela Lei nº 10.846, de 2004)
II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada mês, relatório referente 
aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o número do contrato, nome do 
devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, quantidade e valor de prestações, taxa de juros, 
além de outras informações julgadas necessárias pelo MEC.
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seção ii

Da gestão do fies

Art. 3o A gestão do FIES caberá:

I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de supervisor da execução das 
operações do Fundo; e
II - à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme 
regulamento e normas baixadas pelo CMN.
II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de 
administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN. (Redação dada pela Lei 
nº 12.202, de 2010)
II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de administrador 
dos ativos e passivos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 487, de 2010)  Sem eficácia
II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de 
administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN. (Redação dada pela Lei 
nº 12.202, de 2010)
§ 1o O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:

I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES;
II - os casos de suspensão temporária e encerramento dos contratos de financiamento;
III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento.
II – os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e encerramento dos contratos de 
financiamento; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
III – as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento, observado o disposto nos 
§§ 2º, 3º e 4º do art. 1o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
IV – aplicação de sanções às instituições de ensino superior e aos estudantes que descumprirem as regras do Fies, 
observados os §§ 5o e 6o do art. 4o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que descumprirem as regras do Fies, 
observados os §§ 5o e 6o do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 2o O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de conselho, de natureza consultiva, cujos 
integrantes serão designados pelo Ministro de Estado.

§ 3o De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as instituições financeiras poderão, na 
qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos com recursos do FIES.

CAPÍTuLo ii

DAs oPeRAÇÕes

Art. 4º São passíveis de financiamento pelo FIES até setenta por cento dos encargos educacionais cobrados dos 
estudantes por parte das instituições de ensino superior devidamente cadastradas para esse fim pelo MEC, em 
contraprestação aos cursos de graduação em que estejam regularmente matriculados.

§ 1o O cadastramento de que trata o caput deste artigo far-se-á por curso oferecido, sendo vedada a concessão de 
financiamento nos cursos com avaliação negativa nos processos conduzidos pelo MEC.

Art. 4º  São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos encargos educacionais cobrados 
dos estudantes por parte das instituições de ensino superior devidamente cadastradas para esse fim pelo MEC, em 
contraprestação aos cursos de graduação, de mestrado e de doutorado em que estejam regularmente matriculados. 
(Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

Art. 4o  São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos encargos educacionais cobrados dos 
estudantes por parte das instituições de ensino devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, 
em contraprestação aos cursos referidos no art. 1o em que estejam regularmente matriculados. (Redação dada pela Lei 
nº 12.202, de 2010)
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§ 1º  O cadastramento de que trata o caput deste artigo far-se-á por curso oferecido, observadas as restrições de 
que tratam os §§ 1o, 2o, 3o e 4o do art. 1o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).  (Revogado pela 
Lei nº 12.202, de 2010)

§ 2o Poderá o Ministério da Educação, em caráter excepcional, cadastrar, para fins do financiamento de que trata 
esta Lei, cursos para os quais não haja processo de avaliação concluído.

§ 3º Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento, destinado à cobertura de despesas relativas 
a um único curso de graduação, sendo vedada a concessão a estudante que haja participado do Programa de 
Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 1992.

§ 3º  Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento, destinado à cobertura de despesas relativas a 
um único curso de graduação, de mestrado ou de doutorado, sendo vedada a concessão a estudante inadimplente 
com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 1992. (Redação dada pela Lei 
nº 11.552, de 2007).  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 4o  Para os efeitos desta Lei, os encargos educacionais referidos no caput deste artigo deverão considerar todos 
os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles concedidos em virtude 
de seu pagamento pontual. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 5o  O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão ao Fies sujeita as instituições de ensino às 
seguintes penalidades: (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
I – impossibilidade de adesão ao Fies por até 3 (três) processos seletivos consecutivos, sem prejuízo para os 
estudantes já financiados; e (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
II – ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente cobrados, conforme o disposto no § 4o 
deste artigo, bem como dos custos efetivamente incorridos pelo agente operador e pelos agentes financeiros na 
correção dos saldos e fluxos financeiros, retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto no inciso I 
deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 6o  Será encerrado o financiamento em caso de constatação, a qualquer tempo, de inidoneidade de documento 
apresentado ou de falsidade de informação prestada pelo estudante à instituição de ensino, ao Ministério da 
Educação, ao agente operador ou ao agente financeiro. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 7o  O Ministério da Educação, conforme disposto no art. 3o desta Lei, poderá criar regime especial, na forma do 
regulamento, dispondo sobre: (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
I – a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do art. 5o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 
11.552, de 2007).
I - a dilatação dos prazos previstos nos incisos I e V do art. 5o desta Lei; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
487, de 2010) Sem eficácia
I – a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do art. 5o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 
11.552, de 2007).
II – o Fies solidário, com a anuência do agente operador, desde que a formação de cada grupo não ultrapasse 5 
(cinco) fiadores solidários e não coloque em risco a qualidade do crédito contratado; (Incluído pela Lei nº 11.552, 
de 2007).
III – outras condições especiais para contratação do financiamento do Fies para cursos específicos. (Incluído pela 
Lei nº 11.552, de 2007).

§ 8o  As medidas tomadas com amparo no § 7o deste artigo não alcançarão contratos já firmados, bem como seus 
respectivos aditamentos. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso;
I – prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o período em que o Fies custear os 
encargos educacionais a que se refere o art. 4o desta Lei, inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o 
disposto no § 3o deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o 
final da participação do estudante no financiamento;
II - juros a serem estipulados pelo CMN; (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)
III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado;
IV - amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, 
por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em qualquer caso:
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a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante 
financiado à instituição de ensino superior no semestre imediatamente anterior;
b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e meia o prazo de permanência 
na condição de estudante financiado;
V - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão do risco do financiamento nos 
percentuais de vinte por cento e cinco por cento, respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos 
limites especificados;
VI - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) fiador(es) na assinatura dos contratos.
§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, o estudante financiado fica obrigado a pagar, 

trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
§ 2º É permitido ao estudante financiado, a qualquer tempo, observada a regulamentação do CMN, realizar 

amortizações extraordinárias do financiamento.
§ 3o Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual esteja vinculado, poderá o estudante 

dilatar em até um ano o prazo de que trata o inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as condições de 
amortização permanecerão aquelas definidas no inciso IV e suas alíneas.

§ 4o Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) fiador(es) após a assinatura do 
contrato, ficará sobrestado o aditamento do mesmo até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade, 
ou a substituição do fiador inidôneo.
III – oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade mantenedora da instituição 
de ensino superior; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade mantenedora da instituição 
de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)
IV – carência: de 6 (seis) meses contados a partir do mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do curso, 
mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1o deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
V – amortização: terá início no sétimo mês ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por iniciativa do 
estudante financiado, calculando-se as prestações, em qualquer caso: (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
IV – carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente subsequente ao da conclusão do 
curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1o deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
V – amortização: terá início no 19o (décimo nono) mês ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por 
iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em qualquer caso: (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009)
V  -  amortização: terá início no 19o (décimo nono) mês ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por 
iniciativa do estudante financiado, parcelando-se o saldo devedor em período equivalente a até 3 (três) vezes o 
prazo de permanência do estudante na condição de financiado, acrescido de 12 (doze) meses;  (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 487, de 2010) Sem eficácia  (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 2010)
a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante 
financiado à instituição de ensino superior no último semestre cursado; (Incluída dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 
b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 2 (duas) vezes o prazo de permanência 
na condição de estudante financiado, na forma disposta em regulamento a ser expedido pelo agente operador; 
(Incluída dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante 
financiado à instituição de ensino no último semestre cursado, cabendo ao agente operador estabelecer esse 
valor nos casos em que o financiamento houver abrangido a integralidade da mensalidade; (Redação dada pela 
Lei nº 12.202, de 2010)  (Revogado pela Medida Provisória nº 487, de 2010)  Sem eficácia  (Revogado pela Medida 
Provisória nº 501, de 2010)
b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 3 (três) vezes o prazo de permanência 
do estudante na condição de financiado;  (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) (Revogado pela Medida 
Provisória nº 487, de 2010) Sem eficácia   (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 2010)
VI – risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão do risco do financiamento, na 
condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na condição de devedores solidários, 
nos seguintes limites percentuais: (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)
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a) 25% (vinte e cinco por cento) para os agentes financeiros; (Incluída dada pela Lei nº 11.552, de 2007).  (Revogado 
pela Lei nº 12.202, de 2010)
b) 30% (trinta por cento) para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações tributárias federais; 
(Incluída dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
c) 15% (quinze por cento) para as instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias federais; 
(Incluída dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
VII – comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na assinatura dos contratos, 
observado o disposto no § 9o deste artigo. (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 1º  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de carência, o estudante financiado 
fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 
50,00 (cinqüenta reais). (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 1o  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de carência, o estudante financiado 
fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. 
(Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 2o  É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações extraordinárias ou a liquidação do 
saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as parcelas vincendas. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 3º  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino superior à qual esteja vinculado poderá 
dilatar em até 1 (um) ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as 
condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso V e suas alíneas também do caput deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 3o  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual esteja vinculado poderá dilatar em 
até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do caput, hipótese na qual as condições de amortização 
permanecerão aquelas definidas no inciso V também do caput. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 4o  Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) fiador(es) após a assinatura 
do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado documento até a comprovação da restauração da 
respectiva idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do 
contrato. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 5o   O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante autorização para desconto em folha 
de pagamento, na forma da Lei no 10.820, de 17 de dezembro de 2003, preservadas as garantias e condições 
pactuadas originalmente, inclusive as dos fiadores. (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 6o  (VETADO) (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
§ 7o  O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de amortização ou alongamento excepcional 

de prazos, nos termos da normatização do agente operador, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do 
Fies, de forma que o valor inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos 
contratuais. (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 8o  Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros relativos ao curso de destino, a partir 
da data da transferência. (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 9o   Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá oferecer como garantias, 
alternativamente: (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
I – fiança; (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
II – fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei; (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
III – autorização para desconto em folha de pagamento, nos termos do § 5º deste artigo. (Incluído dada pela Lei 
nº 11.552, de 2007).

§ 10.  A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos 
já formalizados. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)

Art.  5o-A.    As condições de amortização dos contratos de financiamento celebrados no âmbito do Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES serão fixadas por meio de ato do Poder Executivo Federal. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 501, de 2010)

 Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante financiado, a instituição referida no § 3º 
do art. 3º promoverá a execução das garantias contratuais, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso 
II do caput do mesmo artigo, repassando ao FIES e à instituição de ensino superior a parte concernente ao seu risco.
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Art. 6º  Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante financiado, a instituição referida no § 3o 
do art. 3º desta Lei promoverá a execução das parcelas vencidas, conforme estabelecido pela instituição de que trata o 
inciso II do caput do mencionado artigo, repassando ao Fies e à instituição de ensino superior a parte concernente ao 
seu risco. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 1º  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do financiamento, devidamente 
comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies, pelo 
agente financeiro e pela instituição de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 2º  O percentual do saldo devedor de que trata o caput deste artigo, a ser absorvido pelo agente financeiro e pela 
instituição de ensino superior, será equivalente ao percentual do risco de financiamento assumido na forma do 
inciso VI do caput do art. 5o desta Lei, cabendo ao Fies a absorção do valor restante.(Incluído pela Lei nº 11.552, 
de 2007).

Art. 6o  Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante financiado, a instituição referida no § 3o 
do art. 3o promoverá a execução das parcelas vencidas, conforme estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II 
do caput do art. 3o, repassando ao Fies e à instituição de ensino a parte concernente ao seu risco. (Redação dada pela 
Lei nº 12.202, de 2010)

§ 1o  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do financiamento, devidamente 
comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies e pela 
instituição de ensino. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 2o  O percentual do saldo devedor de que tratam o caput e o § 1o, a ser absorvido pela instituição de ensino, será 
equivalente ao percentual do risco de financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5o, cabendo 
ao Fies a absorção do valor restante. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

Art. 6o-A.  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

Art. 6º-A.   Em caso de falecimento ou invalidez permanente, devidamente comprovada na forma da legislação 
pertinente, do estudante tomador do financiamento, o débito será absorvido pelo agente financeiro e pela instituição 
de ensino, observada a proporção estabelecida no inciso V do caput do art. 5o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007) (Revogado pela Lei nº 11.552, de 2007).

Art. 6o-B.   O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 1,00% (um inteiro por cento) do saldo 
devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período e independentemente da data de contratação do 
financiamento, dos estudantes que exercerem as seguintes profissões: (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)

I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas 
semanais, graduado em licenciatura; e (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada, com atuação em áreas e regiões 
com carência e dificuldade de retenção desse profissional, definidas como prioritárias pelo Ministério da Saúde, na 
forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 1o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 2o  O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no mínimo, 
20 (vinte) horas semanais, por ocasião da matrícula no curso de licenciatura, terá direito ao abatimento de que trata 
o caput desde o início do curso. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 3o  O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa credenciado Medicina pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias 
definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de 
duração da residência médica. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 4o   O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anualmente pelo agente operador do Fies, 
vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a 1 (um) ano de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 5o   No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma do caput, os estudantes ficam 
desobrigados da amortização de que trata o inciso V do caput do art. 5o. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 6o  O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas neste artigo deverá amortizar a parcela 
remanescente do saldo devedor regularmente, na forma do inciso V do art. 5o. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
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CAPÍTuLo iii

Dos TÍTuLos DA DÍViDA PÚBLiCA

Art. 7o Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública em favor do FIES.

§ 1o Os títulos a que se referem o caput serão representados por certificados de emissão do Tesouro Nacional, com 
características definidas em ato do Poder Executivo.

§ 2o Os certificados a que se refere o parágrafo anterior serão emitidos sob a forma de colocação direta, ao par, 
mediante solicitação expressa do FIES à Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 3o Os recursos em moeda corrente entregues pelo FIES em contrapartida à colocação direta dos certificados serão 
utilizados exclusivamente para abatimento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 8o Em contrapartida à colocação direta dos certificados, fica o FIES autorizado a utilizar em pagamento os 
créditos securitizados recebidos na forma do art. 14.

Art. 9º Os certificados de que trata o artigo 7o serão destinados pelo FIES exclusivamente ao pagamento às 
instituições de ensino superior dos encargos educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com 
recursos do FIES.

Art. 10. Os certificados recebidos pelas instituições de ensino superior na forma do artigo 9o serão utilizados para 
pagamento de obrigações previdenciárias junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ficando este autorizado 
a recebê-los.

§ 1º É facultado às instituições de ensino superior a negociação dos certificados de que trata este artigo com outras 
pessoas jurídicas.

§ 2º Os certificados negociados na forma do parágrafo anterior poderão ser aceitos pelo INSS como pagamento de 
débitos referentes a competências anteriores a fevereiro de 2001.

Art. 11. A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação formal do INSS, os certificados destinados 
àquele Instituto na forma do artigo 10.

Art. 9o  Os certificados de que trata o art. 7o desta Lei serão destinados pelo Fies exclusivamente ao pagamento às 
mantenedoras de instituições de ensino superior dos encargos educacionais relativos às operações de financiamento 
realizadas com recursos do mencionado Fundo. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

Art. 9o  Os certificados de que trata o art. 7o serão destinados pelo Fies exclusivamente ao pagamento às mantenedoras 
de instituições de ensino dos encargos educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com recursos 
desse Fundo. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

Art. 10.   Os certificados de que trata o art. 7o desta Lei, recebidos pelas pessoas jurídicas de direito privado 
mantenedoras de instituições de ensino superior, na forma do art. 9o desta Lei, serão utilizados para o pagamento das 
contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
bem como das contribuições previstas no art. 3o da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007. (Redação dada pela Lei nº 
11.552, de 2007).

§ 1º  É facultada a negociação dos certificados de que trata o caput deste artigo com outras pessoas jurídicas de 
direito privado. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

Art. 10.  Os certificados de que trata o art. 7o serão utilizados para pagamento das contribuições sociais previstas nas 
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das contribuições previstas 
no art. 3o da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 1o   É vedada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras pessoas jurídicas de direito 
privado. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 2º   Os certificados negociados na forma do § 1o deste artigo poderão ser utilizados para pagamento das 
contribuições referidas no caput deste artigo relativas a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2006. 
(Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 3º  Os certificados de que trata o caput deste artigo poderão também ser utilizados para pagamento de débitos 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com vencimento até 31 de 
dezembro de 2006, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com 
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exigibilidade suspensa, bem como de multas, de juros e de demais encargos legais incidentes, desde que todas 
as instituições mantidas tenham aderido ao Programa Universidade para Todos – Prouni, instituído pela Lei no 
11.096, de 13 de janeiro de 2005. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 3o  Não havendo débitos de caráter previdenciário, os certificados poderão ser utilizados para o pagamento de 
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e respectivos débitos, constituídos 
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade suspensa, bem 
como de multas, de juros e de demais encargos legais incidentes. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 4o  O disposto no § 3o deste artigo não abrange taxas de órgãos ou entidades da administração pública direta e 
indireta e débitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 
2007).

§ 5o  Por opção da entidade mantenedora, os débitos referidos no § 3o deste artigo poderão ser quitados mediante 
parcelamento em até 120 (cento e vinte) prestações mensais. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 6o  A opção referida no § 5o deste artigo implica obrigatoriedade de inclusão de todos os débitos da entidade 
mantenedora, tais como os integrantes do Programa de Recuperação Fiscal – Refis e do parcelamento a ele 
alternativo, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, os compreendidos no âmbito do Parcelamento 
Especial – Paes, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, e do Parcelamento Excepcional – Paex, 
disciplinado pela Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, bem como quaisquer outros débitos objeto 
de programas governamentais de parcelamento. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 7o  Para os fins do disposto no § 6o deste artigo, serão rescindidos todos os parcelamentos da entidade mantenedora 
referentes aos tributos de que trata o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 8o  Poderão ser incluídos no parcelamento os débitos que se encontrem com exigibilidade suspensa por força 
do disposto nos incisos III a V do caput do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário 
Nacional, desde que a entidade mantenedora desista expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou 
do recurso interposto, ou da ação judicial e, cumulativamente, renuncie a quaisquer alegações de direito sobre 
as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 9o   O parcelamento de débitos relacionados a ações judiciais implica transformação em pagamento definitivo 
dos valores eventualmente depositados em juízo, vinculados às respectivas ações. (Incluído pela Lei nº 11.552, 
de 2007).

§ 10.  O parcelamento reger-se-á pelo disposto nesta Lei e, subsidiariamente: (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
I – pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativamente às contribuições sociais previstas nas alíneas a e c 
do parágrafo único do art. 11 da mencionada Lei, não se aplicando o disposto no § 1o do art. 38 da mesma Lei; 
(Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
II – pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em relação aos demais tributos, não se aplicando o disposto no § 2o 
do art. 13 e no inciso I do caput do art. 14 da mencionada Lei. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 11.   Os débitos incluídos no parcelamento serão consolidados no mês do requerimento. (Incluído pela Lei nº 
11.552, de 2007).

§ 12.   O parcelamento deverá ser requerido perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e, em relação aos 
débitos inscritos em Dívida Ativa, perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o dia 30 de abril de 2008. 
(Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 13.   Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados exclusivamente na Caixa Econômica Federal, 
observadas as normas estabelecidas em portaria do Ministro de Estado da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 11.552, 
de 2007). (Revogado pela Medida Provisória nº 487, de 2010) Sem eficácia

§ 13.   Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados exclusivamente na Caixa Econômica Federal, 
observadas as normas estabelecidas em portaria do Ministro de Estado da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 11.552, 
de 2007).

§ 13.  Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados nos termos das normas fixadas pelo Ministério da 
Fazenda. (Redação dada pela Medida Provisória nº 501, de 2010)

§ 14.  O valor de cada prestação será apurado pela divisão do débito consolidado pela quantidade de prestações 
em que o parcelamento for concedido, acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data 
da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
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§ 15.  Se o valor dos certificados utilizados não for suficiente para integral liquidação da parcela, o saldo remanescente 
deverá ser liquidado em moeda corrente. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 16.   O parcelamento independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidos os 
gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e as garantias de débitos transferidos de outras modalidades 
de parcelamento e de execução fiscal. (Incluído pela Lei nº 11.552§ 17.  A opção da entidade mantenedora pelo 
parcelamento implica: (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos; (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
II – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
III – cumprimento regular das obrigações para com o FGTS e demais obrigações tributárias correntes; e (Incluído 
pela Lei nº 11.552, de 2007).
IV – manutenção da vinculação ao Prouni e do credenciamento da instituição e reconhecimento do curso, nos 
termos do art. 46 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 18.  O parcelamento será rescindido nas hipóteses previstas na legislação referida no § 10 deste artigo, bem como 
na hipótese de descumprimento do disposto nos incisos III ou IV do § 17 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.552, 
de 2007).

§ 19.   Para fins de rescisão em decorrência de descumprimento do disposto nos incisos III ou IV do § 17 deste 
artigo, a Caixa Econômica Federal e o Ministério da Educação, respectivamente, apresentarão à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, trimestralmente, relação das entidades 
mantenedoras que o descumprirem. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 20.  A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não 
quitado e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, 
os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 
(Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 21.  As entidades mantenedoras que optarem pelo parcelamento não poderão, enquanto este não for quitado, 
parcelar quaisquer outros débitos perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 22.   A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas 
competências, poderão editar atos necessários à execução do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.552, 
de 2007).

Art. 11.  A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os certificados utilizados para quitação dos tributos na forma do art. 10 
desta Lei, conforme estabelecido em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

Parágrafo único.   O agente operador fica autorizado a solicitar na Secretaria do Tesouro Nacional o resgate dos 
certificados de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)

Art. 12. A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar antecipadamente, mediante solicitação formal do 
FIES e atestada pelo INSS, os certificados, com data de emissão até 1o de novembro de 2000, em poder de instituições 
de ensino superior que, na data de solicitação do resgate, tenham satisfeito as obrigações previdenciárias correntes, 
inclusive os débitos exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados, e que atendam, concomitantemente, as seguintes 
condições:

Art. 12.  A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar antecipadamente, mediante solicitação formal 
do Fies e atestada pelo INSS, os certificados com data de emissão até 10 de novembro de 2000 em poder de instituições 
de ensino que, na data de solicitação do resgate, tenham satisfeito as obrigações previdenciárias correntes, inclusive 
os débitos exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados e que atendam, concomitantemente, as seguintes condições: 
(Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

I - não estejam em atraso nos pagamentos referentes aos acordos de parcelamentos devidos ao INSS;
II - não possuam acordos de parcelamentos de contribuições sociais relativas aos segurados empregados;
III - se optantes do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), não tenham incluído contribuições sociais arrecadadas 
pelo INSS; 
IV - não figurem como litigantes ou litisconsortes em processos judiciais em que se discutam contribuições sociais 
arrecadadas pelo INSS ou contribuições relativas ao salário-educação. (Vide ADIN nº 2.545-7)
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IV - não estejam em atraso nos pagamentos dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
Parágrafo único. Das instituições de ensino superior que possuam acordos de parcelamentos junto ao INSS e que 

se enquadrem neste artigo, poderão ser resgatados até cinqüenta por cento do valor dos certificados, ficando 
estas obrigadas a utilizarem os certificados restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos acordos de 
parcelamentos.

Parágrafo único.   Das instituições de ensino que possuam acordos de parcelamentos com o INSS e que se 
enquadrem neste artigo poderão ser resgatados até 50% (cinquenta por cento) do valor dos certificados, ficando 
estas obrigadas a utilizarem os certificados restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos acordos de 
parcelamentos. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

Art. 13. Fica o FIES autorizado a recomprar, ao par, os certificados aludidos no art. 9o, mediante utilização dos 
recursos referidos no inciso II do art. 2o, ressalvado o disposto no art. 16, em poder das instituições de ensino superior 
que atendam o disposto no art. 12.

Art. 13.  O Fies recomprará, no mínimo a cada trimestre, ao par, os certificados aludidos no art. 9o, mediante utilização 
dos recursos referidos no art. 2o, ressalvado o disposto no art. 16, em poder das instituições de ensino que atendam ao 
disposto no art. 12. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

Art. 14. Para fins da alienação de que trata o inciso III do § 1o do art. 2o, fica o FIES autorizado a receber em pagamento 
créditos securitizados de responsabilidade do Tesouro Nacional, originários das operações de securitização de dívidas 
na forma prevista na alínea “b” do inciso II do § 2o do art. 1o da Lei no 10.150, de 21 de dezembro de 2000. 

Parágrafo único. Para efeito do recebimento dos créditos securitizados na forma prevista no caput será observado 
o critério de equivalência econômica entre os ativos envolvidos.

Art. 15. As operações a que se referem os arts. 8o a 11 serão realizadas ao par, ressalvadas as referidas no § 1o do art. 10.

CAPÍTuLo iV

DAs DisPosiÇÕes GeRAis e TRANsiTÓRiAs

Art. 16. Nos exercícios de 1999 e seguintes, das receitas referidas nos incisos I, II e V do art. 2o serão deduzidos 
os recursos necessários ao pagamento dos encargos educacionais contratados no âmbito do Programa de Crédito 
Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 1992.

Art. 17. Excepcionalmente, no exercício de 1999, farão jus ao financiamento de que trata esta Lei, com efeitos a 
partir de 1o de maio de 1999, os estudantes comprovadamente carentes que tenham deixado de beneficiar-se de 
bolsas de estudos integrais ou parciais concedidas pelas instituições referidas no art. 4o da Lei no 9.732, de 1998, em 
valor correspondente à bolsa anteriormente recebida.

Parágrafo único. Aos financiamentos de que trata o caput deste artigo não se aplica o disposto na parte final do 
art. 1o e no § 1o do art. 4o.

Art. 18. Fica vedada, a partir da publicação desta Lei, a inclusão de novos beneficiários no Programa de Crédito 
Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 1992.

Art. 19. A partir do primeiro semestre de 2001, sem prejuízo do cumprimento das demais condições estabelecidas 
nesta Lei, as instituições de ensino enquadradas no art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ficam obrigadas a 
aplicar o equivalente à contribuição calculada nos termos do art. 22 da referida Lei na concessão de bolsas de estudo, 
no percentual igual ou superior a 50% dos encargos educacionais cobrados pelas instituições de ensino, a alunos 
comprovadamente carentes e regularmente matriculados.(Regulamento)   (Vide ADIN nº 2.545-7)

§ 1o A seleção dos alunos a serem beneficiados nos termos do caput será realizada em cada instituição por 
uma comissão constituída paritariamente por representantes da direção, do corpo docente e da entidade de 
representação discente. (Vide ADIN nº 2.545-7)
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§ 2o Nas instituições que não ministrem ensino superior caberão aos pais dos alunos regularmente matriculados 
os assentos reservados à representação discente na comissão de que trata o parágrafo anterior. (Vide ADIN nº 
2.545-7)

§ 3o Nas instituições de ensino em que não houver representação estudantil ou de pais organizada, caberá ao 
dirigente da instituição proceder à eleição dos representantes na comissão de que trata o § 1o. (Vide ADIN nº 
2.545-7)

§ 4o Após a conclusão do processo de seleção, a instituição de ensino deverá encaminhar ao MEC e ao INSS a relação 
de todos os alunos, com endereço e dados pessoais, que receberam bolsas de estudo. (Vide ADIN nº 2.545-7)

§ 5o As instituições de ensino substituirão os alunos beneficiados que não efetivarem suas matrículas no prazo 
regulamentar, observados os critérios de seleção dispostos neste artigo. (Vide ADIN nº 2.545-7)

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.094-28, de 13 de junho de 2001, 
e nas suas antecessoras.

Art. 20-A.  O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE terá prazo de até 1 (um) ano para assumir 
o papel de agente operador do Fies, cabendo à Caixa Econômica Federal, durante este prazo, dar continuidade ao 
desempenho das atribuições decorrentes do encargo. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)

Art. 20-B.  Até 30 de abril de 2011, o Banco do Brasil S.A. e a Caixa Econômica Federal atuarão com exclusividade 
como agentes financeiros do FIES. (Incluído pela Medida Provisória nº 487, de 2010) Sem eficácia.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Fica revogado o parágrafo único do art. 9o da Lei no 10.207, de 23 de março de 2001.

Brasília, 12 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan
Paulo Renato Souza
Martus Tavares
Roberto Brant

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 13.7.2001.
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distribuição da saLÁrio Educação

(Lei No 10.832, De 29 De DezeMBRo De 2003)

Altera o § 1o e o seu inciso II do art. 15 da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 2o 
da Lei no 9.766, de 18 de dezembro de 1998, que dispõem sobre o Salário-Educação.

o PrEsidENtE da rEPÚbLica Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O § 1o e o seu inciso II do art. 15 da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 15. .........................................................

§ 1o O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um por cento) em favor do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a 
arrecadação realizada em cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma:

.........................................................
II – Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de recursos, que será creditada 
mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios para financiamento de programas, projetos e ações do ensino fundamental.
.........................................................” (NR)

Art. 2o O art. 2o da Lei no 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata o § 1o e seu inciso II do art. 15 da Lei 
no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, será integralmente redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma 
proporcional ao número de alunos matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme 
apurado pelo censo educacional realizado pelo Ministério da Educação.” (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor no 1o (primeiro) dia do exercício financeiro seguinte ao de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 30.12.2003 
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siNAes

(Lei No 10.861, De 14 De ABRiL De 2004)

Institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES e dá outras 
providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, com o objetivo de assegurar 
processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, dos cursos de graduação e do desempenho 
acadêmico de seus estudantes, nos termos do art 9º, VI, VIII e IX, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1o O SINAES tem por finalidades a melhoria da qualidade da educação superior, a orientação da expansão da sua 
oferta, o aumento permanente da sua eficácia institucional e efetividade acadêmica e social e, especialmente, 
a promoção do aprofundamento dos compromissos e responsabilidades sociais das instituições de educação 
superior, por meio da valorização de sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, do respeito à 
diferença e à diversidade, da afirmação da autonomia e da identidade institucional.

§ 2o O SINAES será desenvolvido em cooperação com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 2o O SINAES, ao promover a avaliação de instituições, de cursos e de desempenho dos estudantes, deverá 
assegurar:

I – avaliação institucional, interna e externa, contemplando a análise global e integrada das dimensões, estruturas, 
relações, compromisso social, atividades, finalidades e responsabilidades sociais das instituições de educação 
superior e de seus cursos;
II – o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos avaliativos;
III – o respeito à identidade e à diversidade de instituições e de cursos;
IV – a participação do corpo discente, docente e técnico-administrativo das instituições de educação superior, e da 
sociedade civil, por meio de suas representações. 
Parágrafo único. Os resultados da avaliação referida no caput deste artigo constituirão referencial básico 

dos processos de regulação e supervisão da educação superior, neles compreendidos o credenciamento e 
a renovação de credenciamento de instituições de educação superior, a autorização, o reconhecimento e a 
renovação de reconhecimento de cursos de graduação.

Art. 3o A avaliação das instituições de educação superior terá por objetivo identificar o seu perfil e o significado de 
sua atuação, por meio de suas atividades, cursos, programas, projetos e setores, considerando as diferentes dimensões 
institucionais, dentre elas obrigatoriamente as seguintes:

I – a missão e o plano de desenvolvimento institucional;
II – a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a extensão e as respectivas formas de operacionalização, 
incluídos os procedimentos para estímulo à produção acadêmica, as bolsas de pesquisa, de monitoria e demais 
modalidades;
III – a responsabilidade social da instituição, considerada especialmente no que se refere à sua contribuição em 
relação à inclusão social, ao desenvolvimento econômico e social, à defesa do meio ambiente, da memória cultural, 
da produção artística e do patrimônio cultural;
IV – a comunicação com a sociedade;
 V – as políticas de pessoal, as carreiras do corpo docente e do corpo técnico-administrativo, seu aperfeiçoamento, 
desenvolvimento profissional e suas condições de trabalho;
VI – organização e gestão da instituição, especialmente o funcionamento e representatividade dos colegiados, 
sua independência e autonomia na relação com a mantenedora, e a participação dos segmentos da comunidade 
universitária nos processos decisórios;
VII – infra-estrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa, biblioteca, recursos de informação e 
comunicação;
VIII – planejamento e avaliação, especialmente os processos, resultados e eficácia da auto-avaliação institucional; 
IX – políticas de atendimento aos estudantes;

legislação ordinária parte 2.indd   64 12/29/10   3:36 PM



SINAES 65

X – sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da continuidade dos compromissos na oferta 
da educação superior. 
§ 1o Na avaliação das instituições, as dimensões listadas no caput deste artigo serão consideradas de modo a 

respeitar a diversidade e as especificidades das diferentes organizações acadêmicas, devendo ser contemplada, 
no caso das universidades, de acordo com critérios estabelecidos em regulamento, pontuação específica 
pela existência de programas de pós-graduação e por seu desempenho, conforme a avaliação mantida pela 
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES.

§ 2o Para a avaliação das instituições, serão utilizados procedimentos e instrumentos diversificados, dentre os 
quais a auto-avaliação e a avaliação externa in loco.

§ 3o A avaliação das instituições de educação superior resultará na aplicação de conceitos, ordenados em uma 
escala com 5 (cinco) níveis, a cada uma das dimensões e ao conjunto das dimensões avaliadas. 

Art. 4º A avaliação dos cursos de graduação tem por objetivo identificar as condições de ensino oferecidas aos 
estudantes, em especial as relativas ao perfil do corpo docente, às instalações físicas e à organização didático-
pedagógica. 

§ 1o A avaliação dos cursos de graduação utilizará procedimentos e instrumentos diversificados, dentre os quais 
obrigatoriamente as visitas por comissões de especialistas das respectivas áreas do conhecimento.

§ 2o A avaliação dos cursos de graduação resultará na atribuição de conceitos, ordenados em uma escala com 5 
(cinco) níveis, a cada uma das dimensões e ao conjunto das dimensões avaliadas.

Art. 5o A avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação será realizada mediante aplicação do 
Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE.

§ 1o O ENADE aferirá o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos programáticos previstos nas 
diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, suas habilidades para ajustamento às exigências 
decorrentes da evolução do conhecimento e suas competências para compreender temas exteriores ao âmbito 
específico de sua profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento.

§ 2o O ENADE será aplicado periodicamente, admitida a utilização de procedimentos amostrais, aos alunos de 
todos os cursos de graduação, ao final do primeiro e do último ano de curso.

§ 3o A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos estudantes de cada curso de graduação será trienal.
§ 4o A aplicação do ENADE será acompanhada de instrumento destinado a levantar o perfil dos estudantes, 

relevante para a compreensão de seus resultados.
§ 5o O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, sendo inscrita no histórico escolar do 

estudante somente a sua situação regular com relação a essa obrigação, atestada pela sua efetiva participação 
ou, quando for o caso, dispensa oficial pelo Ministério da Educação, na forma estabelecida em regulamento.

§ 6o Será responsabilidade do dirigente da instituição de educação superior a inscrição junto ao Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP de todos os alunos habilitados à participação no ENADE.

§ 7o A não-inscrição de alunos habilitados para participação no ENADE, nos prazos estipulados pelo INEP, sujeitará 
a instituição à aplicação das sanções previstas no § 2o do art. 10, sem prejuízo do disposto no art. 12 desta Lei.

§ 8o A avaliação do desempenho dos alunos de cada curso no ENADE será expressa por meio de conceitos, 
ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis, tomando por base padrões mínimos estabelecidos por 
especialistas das diferentes áreas do conhecimento.

§ 9o Na divulgação dos resultados da avaliação é vedada a identificação nominal do resultado individual obtido 
pelo aluno examinado, que será a ele exclusivamente fornecido em documento específico, emitido pelo INEP.

§ 10. Aos estudantes de melhor desempenho no ENADE o Ministério da Educação concederá estímulo, na forma 
de bolsa de estudos, ou auxílio específico, ou ainda alguma outra forma de distinção com objetivo similar, 
destinado a favorecer a excelência e a continuidade dos estudos, em nível de graduação ou de pós-graduação, 
conforme estabelecido em regulamento.

§ 11. A introdução do ENADE, como um dos procedimentos de avaliação do SINAES, será efetuada gradativamente, 
cabendo ao Ministro de Estado da Educação determinar anualmente os cursos de graduação a cujos estudantes 
será aplicado.

Art. 6o Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação e vinculada ao Gabinete do Ministro de Estado, a 
Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES, órgão colegiado de coordenação e supervisão do 
SINAES, com as atribuições de:
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I – propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da avaliação institucional, de cursos e de 
desempenho dos estudantes;
II – estabelecer diretrizes para organização e designação de comissões de avaliação, analisar relatórios, elaborar 
pareceres e encaminhar recomendações às instâncias competentes;
III – formular propostas para o desenvolvimento das instituições de educação superior, com base nas análises e 
recomendações produzidas nos processos de avaliação;
IV – articular-se com os sistemas estaduais de ensino, visando a estabelecer ações e critérios comuns de avaliação 
e supervisão da educação superior;
V – submeter anualmente à aprovação do Ministro de Estado da Educação a relação dos cursos a cujos estudantes 
será aplicado o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE;
VI – elaborar o seu regimento, a ser aprovado em ato do Ministro de Estado da Educação;
VII – realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, sempre que convocadas pelo Ministro de Estado da 
Educação.
Art. 7o A CONAES terá a seguinte composição:
I – 1 (um) representante do INEP;
II – 1 (um) representante da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES;
III – 3 (três) representantes do Ministério da Educação, sendo 1 (um) obrigatoriamente do órgão responsável pela 
regulação e supervisão da educação superior;
IV – 1 (um) representante do corpo discente das instituições de educação superior;
V – 1 (um) representante do corpo docente das instituições de educação superior;
VI – 1 (um) representante do corpo técnico-administrativo das instituições de educação superior;
VII – 5 (cinco) membros, indicados pelo Ministro de Estado da Educação, escolhidos entre cidadãos com notório 
saber científico, filosófico e artístico, e reconhecida competência em avaliação ou gestão da educação superior.
§ 1o Os membros referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão designados pelos titulares dos órgãos por 

eles representados e aqueles referidos no inciso III do caput deste artigo, pelo Ministro de Estado da Educação.
§ 2o O membro referido no inciso IV do caput deste artigo será nomeado pelo Presidente da República para 

mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução.
§ 3o Os membros referidos nos incisos V a VII do caput deste artigo serão nomeados pelo Presidente da República 

para mandato de 3 (três) anos, admitida 1 (uma) recondução, observado o disposto no parágrafo único do art. 
13 desta Lei.

§ 4o A CONAES será presidida por 1 (um) dos membros referidos no inciso VII do caput deste artigo, eleito pelo 
colegiado, para mandato de 1 (um) ano, permitida 1 (uma) recondução.

§ 5o As instituições de educação superior deverão abonar as faltas do estudante que, em decorrência da designação 
de que trata o inciso IV do caput deste artigo, tenha participado de reuniões da CONAES em horário coincidente 
com as atividades acadêmicas. 

§ 6o Os membros da CONAES exercem função não remunerada de interesse público relevante, com precedência 
sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, quando convocados, farão jus a transporte e 
diárias.

Art. 8o A realização da avaliação das instituições, dos cursos e do desempenho dos estudantes será responsabilidade 
do INEP.

Art. 9o O Ministério da Educação tornará público e disponível o resultado da avaliação das instituições de ensino 
superior e de seus cursos.

Art. 10. Os resultados considerados insatisfatórios ensejarão a celebração de protocolo de compromisso, a ser 
firmado entre a instituição de educação superior e o Ministério da Educação, que deverá conter:

I – o diagnóstico objetivo das condições da instituição;
II – os encaminhamentos, processos e ações a serem adotados pela instituição de educação superior com vistas na 
superação das dificuldades detectadas;
III – a indicação de prazos e metas para o cumprimento de ações, expressamente definidas, e a caracterização das 
respectivas responsabilidades dos dirigentes; 
IV – a criação, por parte da instituição de educação superior, de comissão de acompanhamento do protocolo de 
compromisso.
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§ 1o O protocolo a que se refere o caput deste artigo será público e estará disponível a todos os interessados.
§ 2o O descumprimento do protocolo de compromisso, no todo ou em parte, poderá ensejar a aplicação das 

seguintes penalidades:
I – suspensão temporária da abertura de processo seletivo de cursos de graduação; 
II – cassação da autorização de funcionamento da instituição de educação superior ou do reconhecimento de 
cursos por ela oferecidos;
III – advertência, suspensão ou perda de mandato do dirigente responsável pela ação não executada, no caso de 
instituições públicas de ensino superior.
§ 3o As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pelo órgão do Ministério da Educação responsável pela 

regulação e supervisão da educação superior, ouvida a Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de 
Educação, em processo administrativo próprio, ficando assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório.

§ 4o Da decisão referida no § 2o deste artigo caberá recurso dirigido ao Ministro de Estado da Educação.
§ 5o O prazo de suspensão da abertura de processo seletivo de cursos será definido em ato próprio do órgão do 

Ministério da Educação referido no § 3o deste artigo.

Art. 11. Cada instituição de ensino superior, pública ou privada, constituirá Comissão Própria de Avaliação - CPA, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei, com as atribuições de condução dos processos de 
avaliação internos da instituição, de sistematização e de prestação das informações solicitadas pelo INEP, obedecidas 
as seguintes diretrizes:

I – constituição por ato do dirigente máximo da instituição de ensino superior, ou por previsão no seu próprio 
estatuto ou regimento, assegurada a participação de todos os segmentos da comunidade universitária e da 
sociedade civil organizada, e vedada a composição que privilegie a maioria absoluta de um dos segmentos;
II – atuação autônoma em relação a conselhos e demais órgãos colegiados existentes na instituição de educação 
superior.

Art. 12. Os responsáveis pela prestação de informações falsas ou pelo preenchimento de formulários e relatórios 
de avaliação que impliquem omissão ou distorção de dados a serem fornecidos ao SINAES responderão civil, penal e 
administrativamente por essas condutas.

Art. 13. A CONAES será instalada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Quando da constituição da CONAES, 2 (dois) dos membros referidos no inciso VII do caput do art. 
7o desta Lei serão nomeados para mandato de 2 (dois) anos.

Art. 14. O Ministro de Estado da Educação regulamentará os procedimentos de avaliação do SINAES.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se a alínea a do § 2o do art. 9o da Lei no 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e os arts 3º e e 4o da 
Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995.

Brasília, 14 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.4.2004
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TAxA De AVALiAÇão

(Lei No 10.870, De 19 De MAio De 2004)

Institui a Taxa de Avaliação in loco das instituições de educação superior e dos cursos de 
graduação e dá outras providências.

o PrEsidENtE da rEPÚbLica Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a Taxa de Avaliação in loco, em favor do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - INEP, pelas avaliações periódicas que realizar, quando formulada solicitação de credenciamento ou renovação 
de credenciamento de instituição de educação superior e solicitação de autorização, reconhecimento ou renovação de 
reconhecimento de cursos de graduação, previstos no inciso IX do art. 9o e art. 46 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Parágrafo único. A Taxa de Avaliação in loco será também devida em caso de reavaliação de que trata o § 1o do art. 
46 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 2o São contribuintes da Taxa de Avaliação in loco as instituições de educação superior privadas e públicas, assegurada 
a estas últimas a necessária previsão orçamentária.

Art. 3o A Taxa de Avaliação in loco, fixada no valor de R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais), será recolhida ao 
INEP à oportunidade em que for solicitado credenciamento ou renovação de credenciamento de instituição de educação 
superior e autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos de graduação.

§ 1o O valor estabelecido no caput deste artigo sofrerá acréscimo de R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais) por 
avaliador acrescido à composição básica da comissão de avaliação, que será de 2 (dois) membros.

§ 2o A composição da comissão de avaliação levará em consideração a complexidade e amplitude do curso ou da instituição, 
de acordo com os seguintes critérios:
I – cursos com até 2 (duas) habilitações: 2 (dois) avaliadores;
II – cursos com 3 (três) habilitações: 2 (dois) ou 3 (três) avaliadores;
III – cursos com 4 (quatro) habilitações: 3 (três) ou 4 (quatro) avaliadores;
IV – cursos com 5 (cinco) ou mais habilitações: de 3 (três) a 5 (cinco) avaliadores;
V – instituições de educação superior: de 3 (três) a 8 (oito) avaliadores.

§ 3o As receitas obtidas com a Taxa de Avaliação in loco serão aplicadas, na forma disposta em regulamento, exclusivamente 
no custeio das despesas com as comissões de avaliação. 

§ 4o É vedado aos membros de comissão de avaliação receber, a qualquer título, benefícios adicionais, pecuniários ou não, 
providos pela instituição de educação superior ou curso em processo de avaliação.

§ 5o São isentas as instituições de educação superior públicas que atendam ao que dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996.

Art. 4o O credenciamento ou a renovação de credenciamento das instituições de educação superior e o reconhecimento 
ou a renovação de reconhecimento de cursos de graduação terão prazo de validade de até 5 (cinco) anos, exceção feita às 
universidades, para as quais esse prazo será de até 10 (dez) anos.

Parágrafo único. Os prazos de que trata este artigo serão fixados mediante critérios estabelecidos pelo Ministério 
da Educação e de acordo com os resultados da avaliação, podendo ser por ele prorrogados.

Art. 5o Os valores fixados para a Taxa de Avaliação in loco somente poderão ser alterados em decorrência da variação dos 
custos para a realização das avaliações, em periodicidade não inferior a 1 (um) ano. 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Tarso Genro 
Guido Mantega

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 20.5.2004.
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(Lei No 10.880, De 9 De juNho De 2004)

Institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e o Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, dispõe 
sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4o da 
Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras providências.

o PrEsidENtE da rEPÚbLica Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e o Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 
do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4o da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras providências. 

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no âmbito do Ministério da 
Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer 
transporte escolar aos alunos do ensino fundamental público, residentes em área rural, por meio de assistência 
financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta 
Lei.

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no âmbito do Ministério da 
Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer 
transporte escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, em 
caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Lei. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 455, de 2009).

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado com base no número de alunos 
do ensino fundamental público residentes em área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes 
referidos no caput deste artigo. 

Art. 2o  Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no âmbito do Ministério 
da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de 
oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência 
financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.947, de 2009)

§ 1o  O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado com base no número de alunos 
da educação básica pública residentes em área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes 
referidos no caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.947, de 2009)

§ 2o O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o valor a ser 
repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a periodicidade dos repasses, bem como as 
orientações e instruções necessárias à execução do PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para 
este fim constante da Lei Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo. 

§ 3o Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de que trata 
o § 1o deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais do censo escolar, realizado pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao 
do atendimento. 

§ 4o A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, conforme o disposto no inciso VII do 
art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, exclusivamente, ao transporte escolar do aluno. 

§ 5o Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos alunos matriculados nos 
estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas respectivas áreas de circunscrição, desde que assim 
acordem os entes, sendo, nesse caso, autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente 
parcela de recursos, calculados na forma do § 3o deste artigo. 

§ 6o O repasse previsto no § 5o deste artigo não prejudica a transferência dos recursos devidos pelo Estado aos 
Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados nos estabelecimentos de ensino estaduais nos 
Municípios. 
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Art. 3o Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e 
Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de 
vagas na educação fundamental pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo, por 
meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do Distrito 
Federal. 

§ 1o O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas mensais, à razão de 1/12 (um duodécimo) do 
valor previsto para o exercício e calculado com base no número de matrículas na modalidade de ensino a que 
se refere o caput deste artigo, exceto para o exercício de 2004, cujo repasse será objeto de regulamentação do 
Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 2o O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o valor a ser 
repassado aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal, bem como as orientações e 
instruções necessárias à execução do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos, observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária 
Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo. 

§ 3o Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, de que trata o § 
1o deste artigo serão calculados com base: 

I - nos dados oficiais do censo escolar realizado pelo INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do 
atendimento; ou 
II - no número de alfabetizados pelo Programa Brasil Alfabetizado, nos termos da regulamentação. 

Art. 4o A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do PNATE e do Programa 
de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, será efetivada, automaticamente, 
pelo FNDE, sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante depósito em 
conta-corrente específica. 

§ 1o Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 

§ 2o Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta dos Programas a que se refere o caput deste artigo, 
existentes em 31 de dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita 
observância ao objeto de sua transferência, nos termos de regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 3o A parcela dos saldos, incorporados na forma do § 2o deste artigo, que exceder a 30% (trinta por cento) do valor 
previsto para os repasses à conta do PNATE, no exercício no qual se der a incorporação, será deduzida daquele 
valor, nos termos de regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 4o Os saldos dos recursos financeiros apurados à conta do Programa de Apoio a Estados e Municípios para 
Educação Fundamental de Jovens e Adultos, instituído pela Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto 
de 2001, deverão ser incorporados, no exercício de 2004, ao Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, nos termos de regulamentação a ser expedida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE. 

§ 5o A regulamentação de que trata o § 4o deste artigo disporá, para o exercício de 2004, sobre a obrigatoriedade 
da utilização do saldo financeiro em ações específicas para educação fundamental pública de jovens e adultos, 
em cursos presenciais com avaliação no processo. 

Art. 5o O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a aplicação dos recursos repassados à conta 
do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos serão 
exercidos nos respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelos Conselhos previstos no 
art. 4o, § 1o, da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996.  

§ 1o Fica vedado ao FNDE proceder ao repasse dos recursos dos Programas a que se refere o caput deste artigo 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma estabelecida pelo seu Conselho Deliberativo, 
comunicando o fato ao Poder Legislativo respectivo, quando esses entes: 

I - utilizarem os recursos em desacordo com as normas estabelecidas para execução dos Programas; ou 
II - apresentarem a prestação de contas em desacordo com a forma e prazo estabelecidos.
Art. 5o   O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e aplicação dos recursos repassados à conta 

do PNATE serão exercidos nos respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelos conselhos 
previstos no art. 24, § 13, da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007. (Redação dada pela Medida Provisória nº 455, de 2009).
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§ 1o Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas seguintes hipóteses: (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 455, de 2009).

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 455, de 2009).
II - rejeição da prestação de contas; ou  (Redação dada pela Medida Provisória nº 455, de 2009).
III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do Programa, conforme 
constatado por análise documental ou de auditoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 455, de 2009).

Art. 5o  O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e aplicação dos recursos repassados à conta 
do PNATE serão exercidos nos respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelos conselhos 
previstos no § 13 do art. 24 da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007. (Redação dada pela Lei nº 11.947, de 2009)

§ 1o  Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas seguintes hipóteses: (Redação dada 
pela Lei nº 11.947, de 2009)

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo; (Redação dada pela Lei nº 
11.947, de 2009)
II - rejeição da prestação de contas; (Redação dada pela Lei nº 11.947, de 2009)
III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do Programa, conforme 
constatado por análise documental ou de auditoria. (Incluído pela Lei nº 11.947, de 2009)
§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão a infra-estrutura necessária à execução plena das 

competências dos Conselhos a que se refere o caput deste artigo.
§ 3o Os Conselhos a que se refere o caput deste artigo deverão acompanhar a execução do PNATE e do Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, podendo, para tanto, 
requisitar do Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios os dados, informações e 
documentos relacionados à utilização dos recursos transferidos.

Art. 6o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos recursos 
recebidos à conta do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens 
e Adultos, na forma e prazo a serem definidos em regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 1o A prestação de contas dos Programas a que se refere o caput deste artigo será apresentada ao respectivo 
Conselho, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 2o Os Conselhos a que se refere o art. 5o desta Lei analisarão a prestação de contas e encaminharão ao FNDE 
demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira dos recursos repassados à conta dos Programas, 
com parecer conclusivo acerca da aplicação dos recursos transferidos.

§ 3o O responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou 
diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, responderá civil, penal e 
administrativamente.

§ 4o Os documentos que instruem a prestação de contas, juntamente com os comprovantes de pagamentos 
efetuados com os recursos financeiros transferidos na forma desta Lei, serão mantidos pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios em seus arquivos pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da aprovação 
da prestação de contas do FNDE pelo Tribunal de Contas da União.

§ 5o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão disponibilizar a documentação referida no § 4o deste 
artigo ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal e aos Conselhos previstos no art. 5o desta Lei, sempre que solicitado, bem como divulgar seus dados e 
informações de acordo com a Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998.

Art. 7o A transferência dos recursos consignados no orçamento da União, a cargo do Ministério da Educação, para 
execução do Programa Brasil Alfabetizado, quando destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
observará as disposições desta Lei.

§ 1o O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado com base no número de 
alfabetizandos e alfabetizadores, conforme disposto em regulamentação.

§ 2o O Ministério da Educação divulgará, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o valor a ser repassado 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como as orientações e instruções necessárias à execução 
do Programa Brasil Alfabetizado, observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei 
Orçamentária Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.
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§ 3o O Programa Brasil Alfabetizado poderá ser executado pelo FNDE, desde que os recursos sejam consignados 
ao orçamento daquele Fundo, ou a ele descentralizados.

Art. 8o A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do Programa Brasil 
Alfabetizado, será efetivada, automaticamente, pelo Ministério da Educação aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante depósito 
em conta-corrente específica.

§ 1o Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados.

§ 2o Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do Programa Brasil Alfabetizado, existentes em 31 de 
dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua 
transferência, nos termos da regulamentação.

§ 3o  (Vide Medida Provisória nº 361, 2007)
§ 3o  A bolsa referida no § 1o do art. 11 desta Lei poderá ser paga ao voluntário diretamente pela União, observadas 

as normas do FNDE. (Incluído pela Lei nº 11.507, de 2007)

Art. 9o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos recursos 
recebidos à conta do Programa Brasil Alfabetizado, na forma e prazo a serem definidos em regulamentação.

Parágrafo único. O Ministério da Educação elaborará relatórios anuais da execução do Programa Brasil Alfabetizado, 
que serão submetidos à análise da Comissão Nacional de Alfabetização.

Art. 10. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos aos Programas de que trata esta Lei é de 
competência do Ministério da Educação, do FNDE e dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal e será feita mediante a realização de auditorias, fiscalizações, inspeções e análise dos processos que originarem 
as respectivas prestações de contas.

§ 1o A fiscalização de que trata o caput deste artigo deverá, ainda, ser realizada pelos Conselhos referidos no art. 5o 
desta Lei na execução do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos e pela Comissão Nacional de Alfabetização na execução do Programa Brasil Alfabetizado.

§ 2o Os órgãos incumbidos da fiscalização da aplicação dos recursos financeiros destinados aos Programas de que 
trata esta Lei poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar 
o seu controle, sem prejuízo de suas competências institucionais.

§ 3o Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao Ministério da Educação, ao FNDE, aos órgãos do Sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo Federal, ao Ministério Público Federal, aos mencionados Conselhos 
e à Comissão Nacional de Alfabetização irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à 
execução dos Programas.

§ 4o A fiscalização do Ministério da Educação, do FNDE e dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal ocorrerá de ofício, a qualquer momento, ou será deflagrada, isoladamente ou em conjunto, 
sempre que for apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos recursos públicos à 
conta dos Programas.

§ 5o O órgão ou entidade concedente dos recursos financeiros repassados à conta dos Programas de que trata 
esta Lei realizará, nas esferas de governo estadual, municipal e do Distrito Federal, a cada exercício financeiro, 
auditagem da aplicação dos recursos relativos a esses Programas, por sistema de amostragem, podendo, para 
tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar necessários, bem como 
realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar competência nesse sentido a outro órgão ou entidade estatal.

Art. 11. As atividades desenvolvidas pelos alfabetizadores no âmbito do Programa Brasil Alfabetizado são 
consideradas de natureza voluntária, na forma definida no art. 1o e seu parágrafo único da Lei no 9.608, de 18 de 
fevereiro de 1998.

§ 1o O alfabetizador poderá receber uma bolsa para atualização e custeio das despesas realizadas no desempenho 
de suas atividades no Programa.

§ 2o Os resultados e as atividades desenvolvidas pelo alfabetizador serão avaliados pelo Ministério da Educ        § 3o 
O valor e os critérios para concessão e manutenção da bolsa serão fixados pelo Ministério da Educação.

§ 4o (Vide Medida Provisória nº 361, 2007)
§ 5o (Vide Medida Provisória nº 361, 2007)  
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§ 4o  Entende-se por alfabetizadores os professores da rede pública ou privada ou outros agentes, nos termos do 
regulamento, que, voluntariamente, realizem as atividades de alfabetização em contato direto com os alunos e 
por coordenadores de turmas de alfabetização os que, voluntariamente, desempenhem supervisão do processo 
de aprendizagem dos alfabetizandos. (Incluído pela Lei nº 11.507, de 2007)

§ 5o  Aplica-se o regime desta Lei aos formadores voluntários dos alfabetizadores, nos termos do § 4o deste artigo, 
e aos tradutores e intérpretes voluntários da Língua Brasileira de Sinais - Libras que auxiliem na alfabetização de 
alunos surdos. (Incluído pela Lei nº 11.507, de 2007)

Art. 12. O art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, fica acrescido do seguinte § 5º:  (Vide Medida Provisória 
nº 339, de 2006).  (Revogado pela Lei nº 11.494, de 2007)

"Art. 4º .......................................................................

.......................................................................

§ 5º Aos Conselhos incumbe acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a 
esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE." (NR)  (Revogado pela Lei nº 11.494, de 2007)

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.6.2004
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PRouNi

(Lei No 11.096, De 13 De jANeiRo De 2005)

Institui o Programa Universidade para Todos - PROUNI, regula a atuação de entidades 
beneficentes de assistência social no ensino superior; altera a Lei no 10.891, de 9 de julho de 
2004, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte   Lei:

Art. 1o Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa Universidade para Todos - PROUNI, 
destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou 
de 25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em 
instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.

§ 1o A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de diploma de curso superior, cuja 
renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio).

§ 2o As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), cujos critérios 
de distribuição serão definidos em regulamento pelo Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros 
não-portadores de diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 
(três) salários-mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação.

§ 3o Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou anuidades escolares fixadas com 
base na Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999.

§ 4o Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 
cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos 
pela instituição, inclusive aqueles dados em virtude do pagamento pontual das mensalidades.

Art. 2o A bolsa será destinada:

I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou em instituições privadas 
na condição de bolsista integral;
II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;
III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal superior e pedagogia, destinados 
à formação do magistério da educação básica, independentemente da renda a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 
1o desta Lei.
Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo máximo para a conclusão do curso 

de graduação ou seqüencial de formação específica, dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho 
acadêmico, estabelecidos em normas expedidas pelo Ministério da Educação.

Art. 3o O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado pelos resultados e pelo perfil socioeconômico 
do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ou outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, 
na etapa final, selecionado pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual competirá, 
também, aferir as informações prestadas pelo candidato.

Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e autenticidade das informações 
socioeconômicas por ele prestadas.

Art. 4o Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do Prouni, estarão igualmente regidos pelas 
mesmas normas e regulamentos internos da instituição.

Art. 5o A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, 
poderá aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa 
integral para o equivalente a 10,7 (dez inteiros e sete décimos) estudantes regularmente pagantes e devidamente 
matriculados ao final do correspondente período letivo anterior, conforme regulamento a ser estabelecido pelo 
Ministério da Educação, excluído o número correspondente a bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria 
instituição, em cursos efetivamente nela instalados.
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§ 1o O termo de adesão terá prazo de vigência de 10 (dez) anos, contado da data de sua assinatura, renovável por 
iguais períodos e observado o disposto nesta Lei.

§ 2o O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas entre cursos e turnos, restrita a 1/5 (um quinto) das 
bolsas oferecidas para cada curso e cada turno.

§ 3o A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da instituição privada, não implicará ônus para o Poder Público 
nem prejuízo para o estudante beneficiado pelo Prouni, que gozará do benefício concedido até a conclusão do 
curso, respeitadas as normas internas da instituição, inclusive disciplinares, e observado o disposto no art. 4o 
desta Lei.

§ 4o A instituição privada de ensino superior com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente poderá, 
alternativamente, em substituição ao requisito previsto no caput deste artigo, oferecer 1 (uma) bolsa integral 
para cada 22 (vinte e dois) estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos 
efetivamente nela instalados, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde 
que ofereça, adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos benefícios concedidos na forma desta Lei atinja 
o equivalente a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da receita anual dos períodos letivos que já têm 
bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos 
de graduação ou seqüencial de formação específica.

§ 5o Para o ano de 2005, a instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não 
beneficente, poderá:

I - aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 (uma) 
bolsa integral para cada 9 (nove) estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados ao final do 
correspondente período letivo anterior, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, 
excluído o número correspondente a bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria instituição, em 
cursos efetivamente nela instalados;
II - alternativamente, em substituição ao requisito previsto no inciso I deste parágrafo, oferecer 1 (uma) bolsa 
integral para cada 19 (dezenove) estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos 
efetivamente nela instalados, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que 
ofereça, adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 
cento) na proporção necessária para que a soma dos benefícios concedidos na forma desta Lei atinja o equivalente 
a 10% (dez por cento) da receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida 
nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou seqüencial de formação 
específica.
§ 6o Aplica-se o disposto no § 5o deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno efetivamente instaladas a 

partir do 1o (primeiro) processo seletivo posterior à publicação desta Lei, até atingir as proporções estabelecidas 
para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação específica da instituição, e 
o disposto no caput e no § 4o deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno efetivamente instaladas a 
partir do exercício de 2006, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos estudantes de cursos de 
graduação e seqüencial de formação específica da instituição.

Art. 6o Assim que atingida a proporção estabelecida no § 6o do art. 5o desta Lei, para o conjunto dos estudantes 
de cursos de graduação e seqüencial de formação específica da instituição, sempre que a evasão dos estudantes 
beneficiados apresentar discrepância em relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a cada 
processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo na proporção necessária para estabelecer aquela proporção.

Art. 7o As obrigações a serem cumpridas pela instituição de ensino superior serão previstas no termo de adesão ao 
Prouni, no qual deverão constar as seguintes cláusulas necessárias:

I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e unidade, respeitados os parâmetros estabelecidos 
no art. 5o desta Lei;
II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de políticas afirmativas de acesso ao ensino 
superior de portadores de deficiência ou de autodeclarados indígenas e negros.
§ 1o O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser, no mínimo, igual ao percentual de 

cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou pretos, na respectiva unidade da Federação, segundo o último 
censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
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§ 2o No caso de não-preenchimento das vagas segundo os critérios do § 1o deste artigo, as vagas remanescentes 
deverão ser preenchidas por estudantes que se enquadrem em um dos critérios dos arts. 1o e 2o desta Lei. 

§ 3o As instituições de ensino superior que não gozam de autonomia ficam autorizadas a ampliar, a partir da 
assinatura do termo de adesão, o número de vagas em seus cursos, no limite da proporção de bolsas integrais 
oferecidas por curso e turno, na forma do regulamento.

§ 4o O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o curso considerado insuficiente, sem prejuízo do estudante 
já matriculado, segundo os critérios de desempenho do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
- SINAES, por 3 (três) avaliações consecutivas, situação em que as bolsas de estudo do curso desvinculado, nos 
processos seletivos seguintes, deverão ser redistribuídas proporcionalmente pelos demais cursos da instituição, 
respeitado o disposto no art. 5o desta Lei.

§ 4o  O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o curso considerado insuficiente, sem prejuízo do estudante 
já matriculado, segundo critérios de desempenho do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 
SINAES, por duas avaliações consecutivas, situação em que as bolsas de estudo do curso desvinculado, nos 
processos seletivos seguintes, deverão ser redistribuídas proporcionalmente pelos demais cursos da instituição, 
respeitado o disposto no art. 5o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.509, de 2007)

§ 5o Será facultada, tendo prioridade os bolsistas do Prouni, a estudantes dos cursos referidos no § 4o deste artigo 
a transferência para curso idêntico ou equivalente, oferecido por outra instituição participante do Programa.

Art. 8o A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e contribuições no período de 
vigência do termo de adesão: (Vide Lei nº 11.128, de 2005)

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas;
II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei no 7.689, de 15 de dezembro de 1988;
III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar no 70, de 30 
de dezembro de 1991; e
IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei Complementar no 7, de 7 de setembro 
de 1970.
§ 1o A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas hipóteses dos incisos I e II do caput 

deste artigo, e sobre a receita auferida, nas hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo, decorrentes 
da realização de atividades de ensino superior, proveniente de cursos de graduação ou cursos seqüenciais de 
formação específica. 

§ 2o A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto neste artigo no prazo de 30 
(trinta) dias.

Art. 9o O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão sujeita a instituição às seguintes 
penalidades:

I - restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas gratuitamente, que será determinado, a cada 
processo seletivo, sempre que a instituição descumprir o percentual estabelecido no art. 5o desta Lei e que deverá 
ser suficiente para manter o percentual nele estabelecido, com acréscimo de 1/5 (um quinto);
II - desvinculação do Prouni, determinada em caso de reincidência, na hipótese de falta grave, conforme dispuser 
o regulamento, sem prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público.
§ 1o As penas previstas no caput deste artigo serão aplicadas pelo Ministério da Educação, nos termos do disposto 

em regulamento, após a instauração de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e direito de 
defesa.

§ 2o Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a suspensão da isenção dos impostos e contribuições de que 
trata o art. 8o desta Lei terá como termo inicial a data de ocorrência da falta que deu causa à desvinculação do 
Prouni, aplicando-se o disposto nos arts. 32 e 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no que couber.

§ 3o As penas previstas no caput deste artigo não poderão ser aplicadas quando o descumprimento das obrigações 
assumidas se der em face de razões a que a instituição não deu causa.

Art. 10. A instituição de ensino superior, ainda que atue no ensino básico ou em área distinta da educação, 
somente poderá ser considerada entidade beneficente de assistência social se oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de 
estudo integral para estudante de curso de graduação ou seqüencial de formação específica, sem diploma de curso 
superior, enquadrado no § 1o do art. 1o desta Lei, para cada 9 (nove) estudantes pagantes de cursos de graduação 
ou seqüencial de formação específica regulares da instituição, matriculados em cursos efetivamente instalados, e 
atender às demais exigências legais.
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§ 1o A instituição de que trata o caput deste artigo deverá aplicar anualmente, em gratuidade, pelo menos 
20% (vinte por cento) da receita bruta proveniente da venda de serviços, acrescida da receita decorrente de 
aplicações financeiras, de locação de bens, de venda de bens não integrantes do ativo imobilizado e de doações 
particulares, respeitadas, quando couber, as normas que disciplinam a atuação das entidades beneficentes de 
assistência social na área da saúde.

§ 2o Para o cumprimento do que dispõe o § 1o deste artigo, serão contabilizadas, além das bolsas integrais de que 
trata o caput deste artigo, as bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 
para estudante enquadrado no § 2o do art. 1o desta Lei e a assistência social em programas não decorrentes de 
obrigações curriculares de ensino e pesquisa.

§ 3o Aplica-se o disposto no caput deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno efetivamente instalados a 
partir do 1o (primeiro) processo seletivo posterior à publicação desta Lei.

§ 4o Assim que atingida a proporção estabelecida no caput deste artigo para o conjunto dos estudantes de 
cursos de graduação e seqüencial de formação específica da instituição, sempre que a evasão dos estudantes 
beneficiados apresentar discrepância em relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a 
cada processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo integrais na proporção necessária para restabelecer aquela 
proporção.

§ 5o É permitida a permuta de bolsas entre cursos e turnos, restrita a 1/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para 
cada curso e cada turno.

Art. 11. As entidades beneficentes de assistência social que atuem no ensino superior poderão, mediante 
assinatura de termo de adesão no Ministério da Educação, adotar as regras do Prouni, contidas nesta Lei, para seleção 
dos estudantes beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 
e cinco por cento), em especial as regras previstas no art. 3o e no inciso II do caput e §§ 1o e 2o do art. 7o desta 
Lei, comprometendo-se, pelo prazo de vigência do termo de adesão, limitado a 10 (dez) anos, renovável por iguais 
períodos, e respeitado o disposto no art. 10 desta Lei, ao atendimento das seguintes condições:

I - oferecer 20% (vinte por cento), em gratuidade, de sua receita anual efetivamente recebida nos termos da Lei no 
9.870, de 23 de novembro de 1999, ficando dispensadas do cumprimento da exigência do § 1o do art. 10 desta Lei, 
desde que sejam respeitadas, quando couber, as normas que disciplinam a atuação das entidades beneficentes de 
assistência social na área da saúde;
II - para cumprimento do disposto no inciso I do caput deste artigo, a instituição:
a) deverá oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral a estudante de curso de graduação ou seqüencial 
de formação específica, sem diploma de curso superior, enquadrado no § 1o do art. 1o desta Lei, para cada 9 
(nove) estudantes pagantes de curso de graduação ou seqüencial de formação específica regulares da instituição, 
matriculados em cursos efetivamente instalados, observado o disposto nos §§ 3o, 4o e 5o do art. 10 desta Lei;
b) poderá contabilizar os valores gastos em bolsas integrais e parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% 
(vinte e cinco por cento), destinadas a estudantes enquadrados no § 2o do art. 1o desta Lei, e o montante direcionado 
para a assistência social em programas não decorrentes de obrigações curriculares de ensino e pesquisa;
III - gozar do benefício previsto no § 3o do art. 7o desta Lei.
§ 1o Compete ao Ministério da Educação verificar e informar aos demais órgãos interessados a situação da entidade 

em relação ao cumprimento das exigências do Prouni, sem prejuízo das competências da Secretaria da Receita 
Federal e do Ministério da Previdência Social.

§ 2o As entidades beneficentes de assistência social que tiveram seus pedidos de renovação de Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social indeferidos, nos 2 (dois) últimos triênios, unicamente por não 
atenderem ao percentual mínimo de gratuidade exigido, que adotarem as regras do Prouni, nos termos desta 
Lei, poderão, até 60 (sessenta) dias após a data de publicação desta Lei, requerer ao Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS a concessão de novo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e, 
posteriormente, requerer ao Ministério da Previdência Social a isenção das contribuições de que trata o art. 55 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 3o O Ministério da Previdência Social decidirá sobre o pedido de isenção da entidade que obtiver o Certificado 
na forma do caput deste artigo com efeitos a partir da edição da Medida Provisória no 213, de 10 de setembro de 
2004, cabendo à entidade comprovar ao Ministério da Previdência Social o efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas, até o último dia do mês de abril subseqüente a cada um dos 3 (três) próximos exercícios fiscais.

§ 4o Na hipótese de o CNAS não decidir sobre o pedido até o dia 31 de março de 2005, a entidade poderá 
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formular ao Ministério da Previdência Social o pedido de isenção, independentemente do pronunciamento do 
CNAS, mediante apresentação de cópia do requerimento encaminhando a este e do respectivo protocolo de 
recebimento.

§ 5o Aplica-se, no que couber, ao pedido de isenção de que trata este artigo o disposto no art. 55 da Lei no 8.212, 
de 24 de julho de 19 Art. 12. Atendidas as condições socioeconômicas estabelecidas nos §§ 1o e 2o do art. 1o 
desta Lei, as instituições que aderirem ao Prouni ou adotarem suas regras de seleção poderão considerar como 
bolsistas do programa os trabalhadores da própria instituição e dependentes destes que forem bolsistas em 
decorrência de convenção coletiva ou acordo trabalhista, até o limite de 10% (dez por cento) das bolsas Prouni 
concedidas.

Art. 13. As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras de instituições de ensino superior, sem fins lucrativos, 
que adotarem as regras de seleção de estudantes bolsistas a que se refere o art. 11 desta Lei e que estejam no gozo da 
isenção da contribuição para a seguridade social de que trata o § 7o do art. 195 da Constituição Federal, que optarem, 
a partir da data de publicação desta Lei, por transformar sua natureza jurídica em sociedade de fins econômicos, na 
forma facultada pelo art. 7o-A da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, passarão a pagar a quota patronal para 
a previdência social de forma gradual, durante o prazo de 5 (cinco) anos, na razão de 20% (vinte por cento) do valor 
devido a cada ano, cumulativamente, até atingir o valor integral das contribuições devidas.

Parágrafo único. A pessoa jurídica de direito privado transformada em sociedade de fins econômicos passará a 
pagar a contribuição previdenciária de que trata o caput deste artigo a partir do 1o dia do mês de realização da 
assembléia geral que autorizar a transformação da sua natureza jurídica, respeitada a gradação correspondente 
ao respectivo ano. 

Art. 14. Terão prioridade na distribuição dos recursos disponíveis no Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior - FIES as instituições de direito privado que aderirem ao Prouni na forma do art. 5o desta Lei ou 
adotarem as regras de seleção de estudantes bolsistas a que se refere o art. 11 desta Lei.

Art. 15. Para os fins desta Lei, o disposto no art. 6o da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, será exigido a partir 
do ano de 2006 de todas as instituições de ensino superior aderentes ao Prouni, inclusive na vigência da Medida 
Provisória no 213, de 10 de setembro de 2004.

Art. 16. O processo de deferimento do termo de adesão pelo Ministério da Educação, nos termos do art. 5o desta 
Lei, será instruído com a estimativa da renúncia fiscal, no exercício de deferimento e nos 2 (dois) subseqüentes, a 
ser usufruída pela respectiva instituição, na forma do art. 9o desta Lei, bem como o demonstrativo da compensação 
da referida renúncia, do crescimento da arrecadação de impostos e contribuições federais no mesmo segmento 
econômico ou da prévia redução de despesas de caráter continuado.

Parágrafo único. A evolução da arrecadação e da renúncia fiscal das instituições privadas de ensino superior será 
acompanhada por grupo interministerial, composto por 1 (um) representante do Ministério da Educação, 1 (um) 
do Ministério da Fazenda e 1 (um) do Ministério da Previdência Social, que fornecerá os subsídios necessários à 
execução do disposto no caput deste artigo. 

Art. 17. (VETADO).

Art. 18. O Poder Executivo dará, anualmente, ampla publicidade dos resultados do Programa.

Art. 19. Os termos de adesão firmados durante a vigência da Medida Provisória no 213, de 10 de setembro de 2004, 
ficam validados pelo prazo neles especificado, observado o disposto no § 4o e no caput do art. 5o desta Lei.

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 21. Os incisos I, II e VII do caput do art. 3o da Lei no 10.891, de 9 de julho de 2004, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 3o .................................................................

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta Nacional, Atleta Internacional 
Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 12 (doze) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil;
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II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, exceto os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta 
Estudantil;
................................................................................
VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, exclusivamente para os atletas 
que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil." (NR)

Art. 22. O Anexo I da Lei no 10.891, de 9 de julho de 2004, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo I 
desta Lei.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de janeiro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Antonio Palocci Filho

Tarso Genro

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  14.1.2005

ANexo i

Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Estudantil

atletas Eventualmente beneficiados Valor Mensal

atletas a partir de 12 (doze) anos, participantes dos 
jogos estudantis organizados pelo Ministério do 
esporte, tendo obtido até a 3ª (terceira) colocação 
nas modalidades individuais ou que tenham sido 
selecionados entre os 24 (vinte e quatro) melhores 
atletas das modalidades coletivas dos referidos 
eventos e que continuem a treinar para futuras 
competições nacionais. (nR)

R$ 300,00
(trezentos reais)
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CRiAÇão DA fuNDAÇão uNiVeRsiDADe  
feDeRAL Do ABC - ufABC

(Lei Nº 11.145, De 26 De juLho De 2005)

Institui a Fundação Universidade Federal do ABC – UFABC e dá outras providências.

o PrEsidENtE da rEPÚbLica Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, vinculada ao Ministério da Educação, com 
sede e foro na cidade de Santo André, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A inscrição do ato constitutivo da UFABC, do qual será parte integrante o seu Estatuto, no cartório 
do registro civil competente lhe conferirá personalidade jurídica. (Revogado pela Medida Provisória nº 487, de 
2010) Sem eficácia

Parágrafo único. A inscrição do ato constitutivo da UFABC, do qual será parte integrante o seu Estatuto, no cartório 
do registro civil competente lhe conferirá personalidade jurídica.

Art. 2º A UFABC terá por objetivo ministrar educação superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do 
conhecimento e promover a extensão universitária, caracterizando sua inserção regional mediante atuação 
multicampi na região do ABC paulista.

Art. 3º O patrimônio da UFABC será constituído pelos bens e direitos que ela venha a adquirir, incluindo aqueles 
que lhe venham a ser doados pela União, Estados, Municípios e por outras entidades públicas e particulares.

Parágrafo único. Só será admitida a doação à UFABC de bens livres e desembaraçados de quaisquer ônus.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a UFABC bens móveis e imóveis necessários ao seu 
funcionamento integrantes do patrimônio da União.

Art. 5º Os recursos financeiros da UFABC serão provenientes de:

I - dotação consignada no orçamento da União;
II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por quaisquer entidades públicas ou particulares;
III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares;
IV - convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais ou internacionais;
V - outras receitas eventuais.
Parágrafo único. A implantação da UFABC fica sujeita à existência de dotação específica no orçamento da União.

Art. 6º A administração superior da UFABC será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito de 
suas respectivas competências, a serem definidas no Estatuto e no Regimento Geral.

§ 1º A Presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da UFABC.
§ 2º O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou 

impedimentos legais e/ou temporários.
§ 3º O Estatuto da UFABC disporá sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo 

com a legislação pertinente.

Art. 7º Para compor a estrutura regimental da UFABC, ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, os 
cargos constantes dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 8º Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC.

Parágrafo único. Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore, por ato do Ministro de Estado da 
Educação, até que a UFABC seja implantada na forma de seu Estatuto.

Art. 9º Até sua implantação definitiva, a UFABC poderá contar com a colaboração de pessoal docente e técnico-
administrativo, mediante cessão dos governos federal, municipais e estaduais, independentemente da limitação 
contida no inciso I do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 dezembro de 1990.
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Art. 10. A UFABC encaminhará ao Ministério da Educação a proposta de Estatuto para aprovação pelas instâncias 
competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de provimento dos cargos de Reitor e Vice-
Reitor pro tempore.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

João Bernardo de Azevedo Bringel

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.7.2005.

ANexo i 

QuADRo De CARGos De DiReÇão - CD e

De fuNÇÕes GRATifiCADAs - fG

cÓdiGo QuaNtitatiVo 

CD 1 1
CD 2 1
CD 3 10
CD 4 14 

   
FG 1 38 
FG 2 22 
FG 3 15
FG 4 19
FG 5 26

ANexo ii

QuADRo De PessoAL efeTiVo

carGo 
ProFEssor dE 3º Grau

QuaNtitatiVo dE VaGas 
600

   
carGos dE NÍVEL iNtErMEdiÁrio (Ni) totais
Assistente em Administração 225
Auxiliar de Laboratório 20
Programador de Computador 10
Técnico de Audiovisual 3
Técnico em Contabilidade 5
Técnico em Eletrônica 6
Técnico em Laboratório/Área 17
Técnico em Química 6
Técnico em Supervisão de Sistemas Computacionais 6
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carGo 
ProFEssor dE 3º Grau

QuaNtitatiVo dE VaGas 
600

Técnico em Telecomunicações 1
Técnico em Telefonia 1
totaL dE carGos - Ni 300
   
carGos dE NÍVEL suPErior (Ns) totais
Administrador 30
Analista de Sistemas 10
Arquiteto 2
Arquivista 2
Assistente Social 3
Auditor 3
Bibliotecários/Documentalista 10
Contador 5
Engenheiro Civil/Especialidade 2
Engenheiro Eletricista 2
Engenheiro Eletrônico 2
Jornalista 2
Médico 2
Pedagogo-habilitação 15
Programador Visual 3
Relações-Públicas 2
Secretário Executivo 25
Técnicos em Assuntos Educacionais 20
Economista 10
Engenheiro de Segurança de Trabalho 2
Engenheiro Químico 2
Químico 2
totaL dE carGos - Ns 156
totaL GEraL 456
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CRiAÇão DA uNiVeRsiDADe feDeRAL Do ReCôNCAVo
DA BAhiA - ufRB

(Lei Nº 11.151, De 29 De juLho De 2005)

Dispõe sobre a criação da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia – UFRB, por 
desmembramento da Universidade Federal da Bahia – UFBA, e dá outras providências.

o PrEsidENtE da rEPÚbLica Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada a Universidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB, por desmembramento da Universidade 
Federal da Bahia - UFBA, criada pelo Decreto-Lei no 9.155, de 8 de abril de 1946. 

Parágrafo único.  A UFRB, com natureza jurídica de autarquia, vinculada ao Ministério da Educação, terá sede e foro 
no Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia.

Art. 2o A UFRB terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento 
e promover a extensão universitária.

Art. 3o A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFRB, observado o princípio da indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos termos desta Lei, do seu Estatuto e das demais normas 
pertinentes.

Parágrafo único.   Até que seja aprovado seu Estatuto, a UFRB será regida pelo estatuto atual da UFBA, no que 
couber, e pela legislação federal.

Art.  4o Passam a integrar a UFRB, independentemente de qualquer formalidade, os cursos de todos os níveis 
integrantes da Escola de Agronomia da UFBA.

Parágrafo  único.    Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos passam automaticamente, 
independentemente de qualquer outra exigência, a integrar o corpo discente da UFRB.

Art. 5o Ficam redistribuídos para a UFRB os cargos ocupados e vagos do Quadro de Pessoal da UFBA, disponibilizados 
para funcionamento da Escola de Agronomia, na data de publicação desta Lei. 

Art. 6o Ficam criados no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição à UFRB:

I - os cargos de Reitor e de Vice-Reitor;
II - 444 (quatrocentos e quarenta e quatro) cargos efetivos de professor da carreira de magistério superior, conforme 
o Anexo I desta Lei;
III - 134 (cento e trinta e quatro) cargos efetivos de técnico-administrativo de nível superior, conforme o Anexo II 
desta Lei; e
IV - 698 (seiscentos e noventa e oito) cargos efetivos de técnico-administrativo de nível médio, conforme o Anexo 
II desta Lei.
§  1o Aplicam-se aos cargos a que se referem os incisos II a IV deste artigo as disposições do Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que tratam a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, e a Lei no 
10.302, de 31 de outubro de 2001, bem como o Regime Jurídico instituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990.

§ 2o Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, 59 (cinqüenta e nove) cargos de Direção - CD e 200 
(duzentas) Funções Gratificadas - FG, necessários para compor a estrutura regimental da UFRB, sendo: 1 (um) 
CD-1; 7 (sete) CD-2; 8 (oito) CD-3; 43 (quarenta e três) CD-4; 144 (cento e quarenta e quatro) FG-1; 7 (sete) FG - 2; 
48 (quarenta e oito) FG-4; e 1 (uma) FG-5. 

§ 3o Para o ano de 2005, serão providos apenas os seguintes cargos, necessários à fase inicial de implantação da 
Universidade: 1 (um) CD-1; 7 (sete) CD-2; 4 (quatro) CD-3; 14 (quatorze) CD-4; 27 (vinte e sete) FG-1; 3 (três) FG-2; 
e 10 (dez) FG-4.
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Art. 7o A administração superior da UFRB será exercida pelo Reitor, nomeado de acordo com o disposto na Lei no 
5.540, de 28 de novembro de 1968, e pelo Conselho Universitário, no limite de suas respectivas competências, a serem 
definidas no Estatuto e no Regimento Geral.

§ 1o A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da UFRB.
§ 2o O Vice-Reitor, nomeado de acordo com o disposto na Lei no 5.540, de 28 de novembro de 1968, substituirá o 

Reitor em suas faltas e impedimentos legais ou temporários.
§ 3o  O Estatuto da UFRB disporá sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo com 

a legislação pertinente.

Art. 8o O patrimônio da UFRB será constituído por:

I - saldos orçamentários transferidos da UFBA para a UFRB, observadas as mesmas categorias de programação e 
mantido o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, por subtítulo, modalidade de aplicação, fonte de 
recursos, identificadores de uso e de resultado primário e por grupos de despesa orçamentária, nos exercícios em 
que a UFRB não tenha sido incluída como unidade orçamentária naquele instrumento legal;
II - bens e direitos que a UFRB vier a adquirir ou incorporar;
III - doações ou legados que receber; e
IV - incorporações que resultem de serviços realizados pela UFRB, observados os limites da legislação de regência.
Parágrafo único.  Os bens e os direitos da UFRB serão utilizados ou aplicados exclusivamente para consecução de 

seus objetivos, não podendo ser alienados, salvo nos casos e nas condições permitidos em lei.

Art. 9o Os recursos financeiros da UFRB serão provenientes de:

I  -  dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos adicionais, transferências e repasses que lhe 
forem conferidos;
II - doações, auxílios e subvenções que venham a ser concedidos pela União, Estados e Municípios ou por quaisquer 
entidades públicas ou privadas;
III - recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais 
e internacionais, observada a regulamentação a respeito;
IV - resultados de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei;
V - receitas eventuais, a título de retribuição por serviços prestados a terceiros, compatíveis com a sua finalidade, 
nos termos do estatuto e regimento interno; e
VI - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de serviços educacionais, com observância 
da legislação pertinente.
Parágrafo  único.    A implantação da UFRB fica sujeita à existência de dotação específica no Orçamento Geral  

da União.

Art. 10. A implantação das atividades e o conseqüente início do exercício contábil e fiscal da UFRB deverão coincidir 
com o primeiro dia útil do ano civil subseqüente à publicação desta Lei.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - transferir saldos orçamentários da UFBA para a UFRB, observadas as mesmas atividades, projetos e operações 
especiais, com as respectivas categorias econômicas e grupos de despesas previstos na lei orçamentária, nos 
exercícios em que a UFRB não tenha sido incluída como unidade orçamentária naquele instrumento legal; e
II - praticar os atos e adotar as medidas que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.
Parágrafo único.  Enquanto não for efetivada a transferência autorizada na forma do inciso I do caput deste artigo, 

correrão à conta dos recursos constantes no orçamento da União destinados à UFBA as despesas de pessoal  
e encargos, custeio e capital necessários ao funcionamento da UFRB.

Art. 12. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da UFRB, na forma de seu estatuto, os 
cargos de Reitor e Vice-Reitor serão providos, pro tempore, pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 13. A UFRB encaminhará sua proposta estatutária ao Ministério da Educação para aprovação pelas instâncias 
competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 29 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1º.8.2005.

ANexo i

QuADRo De PessoAL efeTiVo - DoCeNTe

cLassE QuaNtitatiVo

AUXILIAR I 20
ASSISTENTE I 140

ADJUNTO I 238
TITULAR 46
totaL 444

ANexo ii

CARGos efeTiVos De TÉCNiCo-ADMiNisTRATiVo

NÍVEL suPErior (Ns) QuaNtidadE

Técnico em Administração 63
Secretária 12
Técnico em Informática 2
Advogado 7
Jornalista 1
Técnico de Laboratório 18
Engenheiro Agrônomo 8
Técnico em Assuntos Estudantis 13
Assistente Social 2
Engenheiro Mecânico 1
Engenheiro Civil 1
Bioquímico 4
Nutricionista 2
totaL 134

 

NÍVEL iNtErMEdiÁrio (Ni) QuaNtidadE

Assistente em Administração 412
Técnico em Laboratório 85
Auxiliar de Laboratório 48
Secretária 49
Auxiliar Agropecuário 65
Técnico em Agronomia 35
Operador de Máquina Agrícola 04
totaL 698
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CRiAÇão DA uNiVeRsiDADe feDeRAL 

Do TRiâNGuLo MiNeiRo – ufMT

(Lei Nº 11.152, De 29 De juLho De 2005)

Transforma a Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro - FMTM em Universidade Federal 
do Triângulo Mineiro - UFTM e dá outras providências.

o PrEsidENtE da rEPÚbLica Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada a Universidade Federal do Triângulo Mineiro - UFTM, com natureza jurídica de autarquia, por 
transformação da Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, com sede e foro no município de Uberaba, Minas 
Gerais, vinculada ao Ministério da Educação.

Art. 2o A UFTM terá por objetivo ministrar ensino superior de graduação e pós-graduação, promover atividades de 
extensão e desenvolver a pesquisa, em especial, na área da Saúde. 

Art. 3o A UFTM, observado o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, organizará sua 
estrutura e forma de funcionamento nos termos da lei, de seu Estatuto, de seu Regimento Geral e das normas legais 
pertinentes.

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados seu Estatuto e Regimento Geral, a UFTM será regida pelo Estatuto 
e Regimento da FMTM, no que couber, e pela legislação federal de ensino.

Art. 4o Passam a integrar a Universidade Federal do Triângulo Mineiro, sem solução de continuidade, 
independentemente de qualquer formalidade, as unidades e respectivos cursos, de todos os níveis, atualmente 
ministrados pela Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro.

Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o 
corpo discente da UFTM, independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal.

Art. 5o Ficam redistribuídos para a UFTM todos os cargos, ocupados e vagos, pertencentes ao Quadro de Pessoal 
da FMTM.

Art. 6o Para compor a estrutura regimental da UFTM, ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, 1 (um) 
cargo de direção CD-1, 3 (três) cargos de direção CD-3, 11 (onze) funções gratificadas FG-1 e 15 (quinze) funções 
gratificadas FG-3.

Parágrafo único. Os cargos de direção e funções gratificadas da UFTM ficam alocados de acordo com o Anexo I 
desta Lei.

Art. 7o A administração superior da UFTM será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito de 
suas respectivas competências, a serem definidas no Estatuto e no Regimento Geral.

§ 1o A Presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da UFTM.
§ 2o O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou 

impedimentos legais e/ou temporários.
§ 3o O Estatuto da UFTM disporá sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo com 

a legislação pertinente.

Art. 8o O patrimônio da UFTM será constituído:

I - pelos bens e direitos que integrarem o patrimônio da FMTM, os quais ficam automaticamente transferidos, sem 
reservas ou condições, à UFTM;
II - pelos bens e direitos que a Universidade vier a adquirir;
III - pelas doações ou legados que receber;
IV - por incorporações que resultem de serviços realizados pela Universidade.
Parágrafo único. Os bens e direitos da UFTM serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a consecução de 
seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos casos e condições permitidos em lei.
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Art. 9o Os recursos financeiros da UFTM serão provenientes de:

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais adicionais e transferências e repasses 
que lhe forem conferidos;
II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitos ou concedidos pela União, Estados e Municípios ou por 
quaisquer entidades, públicas ou privadas;
III - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades e organismos nacionais 
e internacionais;
IV - resultados de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei;
V - receitas eventuais a título de retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a terceiros; e
VI - saldo de exercícios anteriores, observado o disposto na legislação específica.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - transferir saldos orçamentários da FMTM para a UFTM, observadas as mesmas atividades, projetos, operações 
especiais, com as respectivas categorias econômicas e grupos de despesas previstos na lei orçamentária, nos 
exercícios em que esta não tenha sido incluída como unidade orçamentária naquele instrumento legal;
II - praticar os demais atos necessários à efetivação do disposto nesta Lei.

Art. 11. As dotações orçamentárias necessárias ao atendimento dos encargos decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta do orçamento aprovado para a FMTM, neste exercício.

Art. 12. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da Universidade, na forma de seu 
Estatuto e do seu Regimento Geral, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore, pelo Ministério 
da Educação.

Art. 13. O Ministério da Educação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, tomará as 
providências necessárias para a elaboração do Estatuto da UFTM, a ser aprovado pela instância própria, na forma da 
legislação pertinente.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1º.8.2005.

ANexo i

carGo traNsFEridos da FMtM EXtiNtos da FMtM NoVos totaL

CD-1 0 0 1 1
CD-2 1 0 0 1
CD-3 4 0 3 7
CD-4 16 0 0 16

subtotal 21 0 4 25
FG-1 14 0 11 25
FG-3 0 0 15 15
FG-4 43 13 0 30
FG-5 44 4 0 40

subtotal 101 17 26 110
totaL 122 17 30 135
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CRiAÇão DA uNiVeRsiDADe feDeRAL 
DA GRANDe DouRADos – ufGD

(Lei Nº 11.153, De 29 De juLho De 2005)

Dispõe sobre a instituição da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, por 
desmembramento da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, e dá outras 
providências.

o PrEsidENtE da rEPÚbLica Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizada a instituição da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, por desmembramento 
da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, prevista na Lei no 6.674, de 5 de julho de 1979. 

Parágrafo único. A UFGD, entidade de natureza pública, vinculada ao Ministério da Educação, terá sede e foro no 
Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2o A UFGD terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e 
promover a extensão universitária.

Art. 3o A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFGD, observado o princípio da indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos termos desta Lei, do seu Estatuto e das demais normas pertinentes.

Parágrafo único. Até que seja aprovado seu Estatuto, a UFGD será regida pelo Estatuto atual da UFMS, no que 
couber, e pela legislação federal.

Art. 4o Passam a integrar a UFGD, independentemente de qualquer formalidade, os cursos de todos os níveis, integrantes 
do Campus de Dourados e do Núcleo Experimental de Ciências Agrárias, na data de publicação desta Lei.

Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos passam automaticamente, 
independentemente de qualquer outra exigência, a integrar o corpo discente da UFGD. 

Art. 5o Ficam redistribuídos para a UFGD os cargos ocupados e vagos do Quadro de Pessoal da UFMS, disponibilizados 
para funcionamento do Campus de Dourados e do Núcleo Experimental de Ciências Agrárias, na data de publicação desta 
Lei. 

Art. 6o Ficam criados no âmbito do Ministério da Educação:

I - os cargos de Reitor e Vice-Reitor da UFGD;
II - 480 (quatrocentos e oitenta) cargos efetivos de professor da carreira de magistério superior, conforme o Anexo II 
desta Lei;
III - 96 (noventa e seis) cargos efetivos de médico;
IV - 279 (duzentos e setenta e nove) cargos efetivos de técnico-administrativo de nível superior; e
V - 608 (seiscentos e oito) cargos efetivos de técnico-administrativo de nível médio.
§ 1o Aplicam-se aos cargos a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo as disposições do Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que tratam a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, a Lei no 10.302, 
de 31 de outubro de 2001, bem como o Regime Jurídico instituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 2o Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, os Cargos de Direção - CD e Funções Gratificadas - FG, 
necessários para compor a estrutura regimental da UFGD, incluídos os cargos a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo, em número de 45 (quarenta e cinco) CD e 186 (cento e oitenta e seis) FG, sendo: 

I - 1 (um) CD-1, 5 (cinco) CD-2, 14 (quatorze) CD-3 e 25 (vinte e cinco) CD-4; e
II - 70 (setenta) FG-1, 65 (sessenta e cinco) FG-4, 3 (três) FG-5 e 48 (quarenta e oito) FG-7.

Art. 7o A administração superior da UFGD será exercida pelo Reitor, nomeado de acordo com o disposto na Lei no 9.192, 
de 21 de dezembro de 1995, e pelo Conselho Universitário, no limite de suas respectivas competências a serem definidas 
no Estatuto e no Regimento Geral.

§ 1o A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da UFGD.
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§ 2o O Vice-Reitor, nomeado de acordo com o disposto na Lei no 9.192, de 21 de dezembro de 1995, substituirá o Reitor 
em suas faltas ou impedimentos legais e/ou temporários.

§ 3o O Estatuto da UFGD disporá sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo com a 
legislação pertinente.

Art. 8o O patrimônio da UFGD será constituído de:

I - bens patrimoniais da UFMS, disponibilizados para o funcionamento do Campus de Dourados e do Núcleo 
Experimental de Ciências Agrárias, na data de publicação desta Lei, formalizando-se a transferência nos termos da 
legislação e procedimentos de regência;
II - bens e direitos que a UFGD vier a adquirir ou incorporar;
III - doações ou legados que receber; e
IV - incorporações que resultem de serviços realizados pela UFGD, observados os limites da legislação de regência.
Parágrafo único. Os bens e os direitos da UFGD serão utilizados ou aplicados exclusivamente para consecução de 

seus objetivos, não podendo ser alienados, a não ser nos casos e nas condições permitidos em lei.

Art. 9o Os recursos financeiros da UFGD serão provenientes de:

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem 
conferidos;
II - doações, auxílios e subvenções que venham a ser concedidos pela União, Estados e Municípios ou por quaisquer 
entidades públicas ou privadas;
III - recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais ou 
internacionais, observada a regulamentação a respeito;
IV - resultados de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei;
V - receitas eventuais, a título de retribuição por serviços prestados a terceiros, compatíveis com a finalidade da 
Instituição, nos termos do Estatuto e Regimento Interno; e
VI - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de serviços educacionais, com observância da 
legislação pertinente.
Parágrafo único. A implantação da UFGD fica sujeita à existência de dotação específica no orçamento da União.

Art. 10. A implantação das atividades e o conseqüente início do exercício contábil e fiscal da UFGD deverão coincidir 
com o 1o (primeiro) dia útil do ano civil subseqüente à publicação desta Lei.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - transferir saldos orçamentários da UFMS para a UFGD, observadas as mesmas atividades, projetos e operações 
especiais, com as respectivas categorias econômicas e grupos de despesas previstos na lei orçamentária, nos exercícios 
em que esta não tenha sido incluída como unidade orçamentária naquele instrumento legal; e 
II - praticar os atos e adotar as medidas que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Enquanto não for efetivada a transferência autorizada na forma do inciso I do caput deste artigo, 

correrão à conta dos recursos constantes no orçamento da União destinados à UFMS as despesas de pessoal e 
encargos, custeio e capital necessários ao funcionamento da UFGD.

Art. 12. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da UFGD, na forma de seu Estatuto, os 
cargos de Reitor e Vice-Reitor serão providos, pro tempore, pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 13. A UFGD encaminhará sua proposta estatutária ao Ministério da Educação para aprovação pelas instâncias 
competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1º.8.2005.
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ANexo i

QuADRo De CARGos De DiReÇão - CD 
e De fuNÇÕes GRATifiCADAs – fG

R$ 1,00

cÓdiGo QuaNtitatiVo VaLor uNit. MENsaL aNuaL

CD 1 1 6.464,00 6.464,00 86.165,00
CD 2 5 5.403,00 27.017,00 360.143,00
CD 3 14 4.242,00 59.388,00 791.642,00
CD 4 25 3.080,00 77.012,00 1.026.576,00

subtotal 45 - 169.882,00 2.264.527,00
FG 1 70 555,00 38.887,00 518.365,00
FG 4 65 161,00 10.482,00 139.732,00
FG 5 3 125,00 375,00 5.004,00
FG 7 48 58,00 2.808,00 37.443,00

subtotal 186 - 52.554,00 700.545,00
total 231 - 222.436,00 2.965.072,00

ANexo ii

QuADRo De PessoAL efeTiVo – DoCeNTe

cLassE QuaNt.

Auxiliar I 15
Assistente I 133
Adjunto I 308
Titular U 24

total 480
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Criação da Universidade Federal de alFenas – UniFal

(lei nº 11.154, de 29 de JUlHo de 2005)

Dispõe sobre a transformação da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas – Centro 
Universitário Federal – EFOA/CEUFE em Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada a Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, autarquia de regime especial, com sede e foro 
no Município de Alfenas, Minas Gerais, vinculada ao Ministério da Educação, por transformação da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas – Centro Universitário Federal – EFOA/CEUFE.

Art. 2o A UNIFAL-MG terá por finalidade o ensino superior de graduação e pós-graduação, o desenvolvimento de 
pesquisa e a promoção de atividades de extensão universitária.

Art. 3o A UNIFAL-MG, observado o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, organizará 
sua estrutura e forma de funcionamento nos termos da lei, de seu Estatuto, de seu Regimento Geral e das normas 
legais pertinentes.

Parágrafo  único.    Enquanto não forem aprovados seu Estatuto e seu Regimento Geral, na forma prevista na 
legislação, a UNIFAL-MG será regida pelo Estatuto e Regimento Geral da EFOA/CEUFE, no que couber, e pela 
legislação federal de educação.

Art.  4o Passam a integrar a UNIFAL-MG, sem solução de continuidade e independentemente de qualquer 
formalidade, as unidades de ensino que, na data de vigência desta Lei compuserem a EFOA/CEUFE, bem como os 
cursos, de todos os níveis, que a instituição estiver ministrando na mesma data.

Parágrafo único.  Os alunos matriculados regularmente nos cursos ora transferidos à UNIFAL-MG passam a integrar 
o corpo discente, independentemente de adaptação ou do cumprimento de qualquer outra exigência formal.

Art. 5o A administração superior da UNIFAL-MG será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito 
de suas respectivas competências, a serem definidas no Estatuto e no Regimento Geral.

§ 1o A Presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor.
§  2o O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou 

impedimentos legais ou temporários. 
§ 3o O Estatuto da UNIFAL-MG disporá sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo 

com a legislação pertinente.

Art. 6o O patrimônio da UNIFAL-MG, mediante escritura pública ou instrumento legal, será constituído:

I - pelos bens e direitos que integrarem o patrimônio da EFOA/CEUFE, os quais ficam automaticamente transferidos, 
sem reservas ou condições, à UNIFAL-MG;
II - pelos bens e direitos que a UNIFAL-MG vier a adquirir;
III - pelas doações ou legados que receber; e
IV - por incorporações que resultarem de serviços realizados pela UNIFAL-MG.
Parágrafo único.  Os bens e direitos da UNIFAL-MG serão utilizados ou aplicados exclusivamente na consecução de 

seus objetivos, vedada a alienação, salvo nos casos e condições permitidos em lei.

Art. 7o Os recursos financeiros da UNIFAL-MG serão provenientes de:

I  -  dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos adicionais, transferências e repasses que lhe 
sejam conferidos;
II  -   auxílios e subvenções que venham a ser concedidos pela União, Estados e Municípios ou por quaisquer 
entidades públicas ou privadas;
III - recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais 
e internacionais;
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IV - resultados de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei;
V - receitas eventuais a título de retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a terceiros; 
VI - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de serviços educacionais, com observância 
da legislação pertinente; e
VII - saldo de exercícios anteriores, observado o disposto na legislação específica.

Art. 8o Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - transferir saldos orçamentários da EFOA/CEUFE para a UNIFAL-MG, observadas as mesmas atividades, projetos 
e operações especiais, com as correspondentes categorias econômicas e grupos de despesas previstos na lei 
orçamentária; e
II - praticar os atos e adotar as medidas que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.
Parágrafo único.  Até que se efetive a transferência autorizada no inciso I do caput deste artigo, as despesas de 

pessoal e encargos, custeio e capital necessárias ao funcionamento da UNIFAL-MG correrão à conta dos recursos 
destinados à EFOA/CEUFE, constantes no Orçamento da União.

Art. 9o Para compor a estrutura regimental da UNIFAL-MG:

I - ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação 7 (sete) Cargos de Direção – CD, sendo 1 (um) CD-1 e 6 (seis) 
CD-3, e 44 (quarenta e quatro) Funções Gratificadas – FG, sendo 33 (trinta e três) FG-1, 4 (quatro) FG-2 e 7 (sete) 
FG-3;
II - ficam extintos, no âmbito da EFOA/CEUFE, os Cargos de Direção – CD e as Funções Gratificadas – FG nos 
seguintes níveis e quantitativos: 4 (quatro) CD-4; 4 (quatro) FG-4; e 12 (doze) FG-5; e
III - serão redistribuídos à UNIFAL-MG os Cargos de Direção – CD e as Funções Gratificadas – FG que, na data de 
publicação desta Lei, estiverem alocados na EFOA/CEUFE, excetuados aqueles relacionados no inciso II do caput 
deste artigo.
§ 1o Cabe ao Ministro de Estado da Educação fazer o remanejamento dos Cargos de Direção – CD e das Funções 

Gratificadas – FG entre o Ministério da Educação e a UNIFAL-MG.
§ 2o Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da UNIFAL-MG. 
§ 3o Ficam extintos os cargos de Diretor-Geral e de Vice-Diretor da EFOA/CEUFE.

Art. 10. Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore, em ato do Ministro de Estado da Educação, 
até que a UNIFAL-MG seja implantada na forma de seu Estatuto.

Art.  11. Ficam redistribuídos para a UNIFAL-MG todos os cargos efetivos, ocupados e vagos, pertencentes ao 
quadro de pessoal da EFOA/CEUFE.

Art. 12. Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, 80 (oitenta) cargos efetivos de Professor da Carreira 
de Magistério Superior destinados à redistribuição à UNIFAL-MG.

Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos criados no caput deste artigo as disposições do Plano Único de Classificação 
e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, bem como o Regime 
Jurídico instituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 13. A UNIFAL-MG, em 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, submeterá sua proposta de 
estatuto ao Ministério da Educação, para aprovação pelas instâncias competentes.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 29 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1º.8.2005.
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Criação da Universidade Federal
rUral do seMiárido – UFersa-rn

(lei nº 11.155, de 29 de JUlHo de 2005)

Dispõe sobre a transformação da Escola Superior de Agricultura de Mossoró – ESAM em 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA-RN e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada a Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA-RN, por transformação da Escola Superior 
de Agricultura de Mossoró – ESAM, incorporada à Rede Federal de Ensino Superior pelo Decreto-Lei no 1.036, de 21 
de outubro de 1969.

Parágrafo único. A UFERSA, autarquia especial, vinculada ao Ministério da Educação, tem sede e foro na cidade de 
Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

Art.  2o A UFERSA tem por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do 
conhecimento e promover atividades de extensão universitária.

Art.  3o A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFERSA, observado o princípio da 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos termos desta Lei, de seu Estatuto, de seu 
Regimento Interno e das normas pertinentes.

Parágrafo único.  Até que seja aprovado seu Estatuto a UFERSA será regida pelo Estatuto da ESAM, no que couber, 
e pela legislação federal.

Art. 4o Passam a integrar a UFERSA, independentemente de qualquer formalidade, as unidades de ensino que, na 
data de vigência desta Lei, compuserem a ESAM, bem como os cursos, de todos os níveis, que a instituição estiver 
ministrando na mesma data.

Parágrafo único.  Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos passam a integrar o corpo discente 
da UFERSA, independentemente de adaptação ou do cumprimento de qualquer outra exigência formal.

Art. 5o A administração superior da UFERSA será exercida pelo Reitor, nomeado de acordo com o disposto na Lei 
no 9.192, de 21 de dezembro de 1995, e pelo Conselho Universitário, no âmbito de suas respectivas competências, a 
serem definidas no Estatuto e no Regimento Interno.

§ 1o A Presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da UFERSA.
§  2o O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou 

impedimentos legais. 
§ 3o O Estatuto da UFERSA disporá sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo 

com a legislação pertinente.

Art. 6o O patrimônio da UFERSA será constituído:

I  -  pelos bens e direitos que atualmente integrem o patrimônio da ESAM, os quais ficam automaticamente 
transferidos à UFERSA;
II - pelos bens e direitos que a UFERSA vier a adquirir ou incorporar;
III - pelas doações ou legados que receber; e
IV - por incorporações que resultarem de serviços realizados pela UFERSA.
Parágrafo único.  Os bens e direitos da UFERSA serão utilizados ou aplicados exclusivamente na consecução de 

seus objetivos, vedada a alienação, salvo nos casos e nas condições permitidos em lei.

Art. 7o Os recursos financeiros da UFERSA serão provenientes de:

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, e créditos adicionais, transferências e 
repasses que lhe sejam conferidos;
II  -   auxílios e subvenções que venham a ser concedidos pela União, Estados e Municípios ou por quaisquer 
entidades públicas ou privadas;
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III - convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais ou internacionais;
IV - resultados de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei;
V - remuneração por serviços prestados decorrentes de acordos e contratos de assistência técnica;
VI - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de serviços educacionais, com observância 
da legislação pertinente.

Art. 8o Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - transferir os saldos orçamentários da ESAM para a UFERSA, observadas as mesmas categorias de programação 
e mantido o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, por subtítulo, modalidade de aplicação, fonte de 
recursos, identificadores de uso e de resultado primário e por grupos de despesas; e
II - praticar os atos e adotar as medidas que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.
Parágrafo único.  Até a transferência autorizada no inciso I do caput deste artigo, as despesas de pessoal e encargos, 
custeio e capital necessários ao funcionamento da UFERSA correrão à conta dos recursos destinados à ESAM, 
constantes do Orçamento da União.

Art. 9o Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da UFERSA, na forma de seu Estatuto, 
os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore por ato do Ministro de Estado da Educação.

Art. 10. Ficam criados no âmbito do Ministério da Educação os seguintes cargos:

I - de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido;
II - 8 (oito) cargos efetivos de professor da carreira de magistério superior;
III - 7 (sete) cargos de técnico-administrativo de nível superior;
IV - 10 (dez) cargos de técnico-administrativo de nível médio.
§ 1o Aplicam-se aos cargos a que se refere o caput deste artigo as disposições do Plano Único de Classificação 

e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, bem como o Regime 
Jurídico instituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 2o Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, os Cargos de Direção – CD e Funções Gratificadas – FG 
necessários para compor a estrutura regimental da UFERSA, em número de 6 (seis) CDs e 17 (dezessete) FGs, 
sendo 1 (um) CD-1, 5 (cinco) CD-3, 7 (sete) FG-1, 1 (uma) FG-4 e 9 (nove) FG-5.

§ 3o Ficam redistribuídos para a UFERSA todos os cargos, ocupados e vagos, que na data de publicação desta Lei 
estiverem alocados no quadro de pessoal da ESAM.

Art. 11. Ficam extintos, no âmbito da ESAM, os cargos de Diretor-Geral e de Vice-Diretor, bem como os Cargos de 
Direção – CD e as Funções Gratificadas – FG nos seguintes níveis e quantitativos: 4 (quatro) CD-4, 4 (quatro) FG-6; e 4 
(quatro) FG-7.

Art. 12. A UFERSA, submeterá à aprovação do Ministro de Estado da Educação proposta de Estatuto, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1º.8.2005.
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Criação da Universidade Federal 
dos vales do JeqUitinHonHa e MUCUri - UFvJM.

(lei nº 11.173, de 6 de seteMBro de 2005.)

Transforma as Faculdades Federais Integradas de Diamantina em Universidade Federal dos 
Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica criada a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM, com natureza jurídica 
de autarquia, por transformação das Faculdades Federais Integradas de Diamantina - FAFEID, com sede e foro no 
município de Diamantina, Minas Gerais, e Unidade Acadêmica no município de Teófilo Otoni, vinculada ao Ministério 
da Educação.

Art. 2º A UFVJM terá por objetivo ministrar ensino superior de graduação e pós-graduação, promover atividades 
de extensão e desenvolver a pesquisa.

Art. 3º A UFVJM, observado o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, organizará sua 
estrutura e forma de funcionamento nos termos da lei, de seu Estatuto, de seu Regimento Geral e das normas legais 
pertinentes.

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados seu Estatuto e Regimento Geral, a UFVJM será regida pelo estatuto 
e regimento das FAFEID, no que couber, e pela legislação federal de ensino.

Art. 4º Passam a integrar a UFVJM, sem solução de continuidade, independentemente de qualquer formalidade, as 
unidades e respectivos cursos, de todos os níveis, atualmente ministrados pelas FAFEID.

Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o 
corpo discente da UFVJM, independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal.

Art. 5º Ficam redistribuídos para a UFVJM todos os cargos, ocupados e vagos, pertencentes ao Quadro de Pessoal 
das FAFEID.

Art. 6º Para compor a estrutura regimental da UFVJM:

I - fica criado o cargo de Reitor, código CD-1;
II - fica criado o cargo de Vice-Reitor, código CD-2, por transformação do cargo CD-2 remanejado das FAFEID;
III - ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, 15 (quinze) Cargos de Direção - CD, sendo 4 (quatro) 
CD-3 e 11 (onze) CD-4, e 62 (sessenta e duas) Funções Gratificadas - FG, sendo 7 (sete) FG-1, 14 (quatorze) FG-2, 13 
(treze) FG-3, 16 (dezesseis) FG-4 e 12 (doze) FG-5; e
IV - são remanejados para a UFVJM os Cargos de Direção - CD e as Funções Gratificadas - FG que, na data da 
publicação desta Lei, estiverem alocados às FAFEID.
Parágrafo único. Os cargos de direção e funções gratificadas ficam alocados na UFVJM de acordo com o Anexo 

desta Lei.

Art. 7º A administração superior da UFVJM será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito de 
suas respectivas competências, a serem definidas no Estatuto e no Regimento Geral.

§ 1º A Presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da Universidade Federal dos Vales do 
Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM.

§ 2º O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o Reitor em suas ausências ou 
impedimentos legais e regulamentares.

§ 3º O Estatuto e o Regimento Geral da UFVJM disporão sobre a composição e as competências do Conselho 
Universitário, de acordo com a legislação pertinente.

Art. 8º O patrimônio da UFVJM será constituído:

I - pelos bens e direitos que integrarem o patrimônio das FAFEID, os quais ficam automaticamente transferidos, 
sem reservas ou condições, à UFVJM;
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II - pelos bens e direitos que a Universidade vier a adquirir;
III - pelas doações ou legados que receber;
IV - por incorporações que resultem de serviços realizados pela Universidade.
Parágrafo único. Os bens e direitos da UFVJM serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a consecução de 

seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos casos e condições permitidos em lei.

Art. 9o Os recursos financeiros da UFVJM serão provenientes de:

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais adicionais e transferências e repasses 
que lhe forem conferidos;
II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitos ou concedidos pela União, Estados e Municípios ou por 
quaisquer entidades, públicas ou privadas;
III - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades e organismos nacionais 
e internacionais;
IV - resultados de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei;
V - receitas eventuais a título de retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a terceiros; e
VI - saldo de exercícios anteriores, observado o disposto na legislação específica.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - transferir saldos orçamentários das FAFEID para a UFVJM, observadas as mesmas atividades, projetos, operações 
especiais, com as respectivas categorias econômicas e grupos de despesas previstos na lei orçamentária, nos 
exercícios em que esta não tenha sido incluída como unidade orçamentária naquele instrumento legal;
II - praticar os demais atos necessários à efetivação do disposto nesta Lei.

Art. 11. As dotações orçamentárias necessárias ao atendimento dos encargos decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta do orçamento aprovado para as FAFEID, neste exercício.

Art. 12. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da Universidade, na forma de seu 
Estatuto e do seu Regimento Geral, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore, conforme 
dispuser o Ministério da Educação.

Art. 13. O Ministério da Educação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, adotará as 
providências necessárias à elaboração do Estatuto da UFVJM, a ser aprovado pela instância própria, na forma da 
legislação pertinente.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad

Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 8.9.2005.
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aneXo

CARGO REMANEJADOS DAS FAFEID NOVOS TOTAL

CD-1 0 1 1

CD-2 1 0 1

CD-3 1 4 5

CD-4 6 11 17

Subtotal 8 16 24

FG-1 8 7 15

FG-2 0 14 14

FG-3 0 13 13

FG-4 11 16 27

FG-5 0 12 12

Subtotal 19 62 81

TOTAL 27 78 105
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Pet

(lei no 11.180, de 23 de seteMBro de 2005)

Institui o Projeto Escola de Fábrica, autoriza a concessão de bolsas de permanência a 
estudantes beneficiários do Programa Universidade para Todos – PROUNI, institui o 
Programa de Educação Tutorial – PET, altera a Lei no 5.537, de 21 de novembro de 1968, e a 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, como parte integrante da política nacional para a 
juventude, o Projeto Escola de Fábrica, com a finalidade de prover formação profissional inicial e continuada a jovens 
de baixa renda que atendam aos requisitos previstos no art. 2o desta Lei, mediante cursos ministrados em espaços 
educativos específicos, instalados no âmbito de estabelecimentos produtivos urbanos ou rurais.(Revogado pela Lei 
nº 11.692, de 2008)

Art. 2o Os jovens participantes do Projeto Escola de Fábrica deverão ter idade entre 16 (dezesseis) e 24 (vinte e 
quatro) anos, renda familiar mensal per capita de até um salário mínimo e meio e estar matriculados na educação 
básica regular da rede pública ou na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, prioritariamente no ensino de 
nível médio, observadas as restrições fixadas em regulamento.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

§ 1o Fica autorizada a concessão de bolsa-auxílio aos jovens admitidos no Projeto Escola de Fábrica no valor de 
até R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais, durante o período do curso, mediante comprovação da renda 
prevista no caput deste artigo, conforme dispuser o regulamento.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

§ 2o Os portadores de deficiência, assim definidos em lei, terão tratamento adequado às suas necessidades em 
todo o Projeto Escola de Fábrica.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

Art. 3o Os cursos de formação profissional de que trata o art. 1o desta Lei deverão se enquadrar em uma das 
áreas profissionais definidas pela Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação para a educação 
profissional, nos termos dos arts. 7o e 9o da Lei no 4.024, de 20 de dezembro de 1961.   (Revogado pela Lei nº 11.692, 
de 2008)

§ 1o Os cursos serão orientados por projetos pedagógicos e planos de trabalho focados na articulação entre 
as necessidades educativas e produtivas da educação profissional, definidas a partir da identificação de 
necessidades locais e regionais de trabalho, de acordo com a legislação vigente para a educação profissional.
(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

§ 2o A organização curricular dos cursos conjugará necessariamente atividades teóricas e práticas em módulos 
que contemplem a formação profissional inicial e o apoio à educação básica.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 
2008)

§ 3o As horas-aula de atividades teóricas e práticas de módulos de formação profissional inicial poderão ser 
computadas no itinerário formativo pertinente, nos termos da legislação aplicável à educação profissional, de 
forma a incentivar e favorecer a obtenção de diploma de técnico de nível médio.(Revogado pela Lei nº 11.692, 
de 2008)

§ 4o Os cursos serão ministrados em espaços educativos específicos, observando as seguintes diretrizes:(Revogado 
pela Lei nº 11.692, de 2008)

I - limitação das atividades práticas, dentro da carga horária dos cursos, de acordo com regulamento;
II - limitação da duração das aulas a 5 (cinco) horas diárias; (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)
III - duração mínima de 6 (seis) e máxima de 12 (doze) meses.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)
§ 5o Observado o disposto neste artigo, os demais parâmetros de elaboração dos projetos pedagógicos e dos 

cursos serão definidos pelo Ministério da Educação, com preponderância do caráter socioeducacional sobre o 
caráter profissional, observado o disposto no § 1o do art. 68 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, no que couber.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

Art. 4o A avaliação dos alunos e a expedição de certificados de formação inicial serão de responsabilidade 

Conversão da MPv 
nº 251, de 2005
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das instituições oficiais de educação profissional e tecnológica ou de unidades gestoras credenciadas perante as 
autoridades educacionais      competentes.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

Art. 5o O Projeto Escola de Fábrica será executado mediante:(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

I - transferência de recursos financeiros às unidades gestoras selecionadas e credenciadas pelo Ministério da 
Educação por meio de convênio; (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)
II - pagamento de bolsas-auxílio.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)
§ 1o O pagamento das bolsas-auxílio aos jovens poderá ser executado pela Caixa Econômica Federal, mediante 

remuneração e condições a serem pactuadas, obedecidas as formalidades legais.(Revogado pela Lei nº 11.692, 
de 2008)

§ 2o Fica autorizada a suspensão da transferência de recursos financeiros à unidade gestora que: (Revogado pela 
Lei nº 11.692, de 2008)

I - não cumprir, no todo ou em parte, o plano de trabalho apresentado ao Ministério da Educação; ou
II - utilizar os recursos recebidos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do Projeto Escola de 
Fábrica, conforme constatado por análise documental ou auditoria.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)
§ 3o Os critérios e condições adicionais para concessão, distribuição, manutenção e cancelamento das bolsas, 

inclusive quanto à freqüência escolar mínima a ser exigida do jovem participante do Projeto Escola de Fábrica, 
bem como os critérios para a transferência de recursos às unidades gestoras, serão definidos em regulamento.
(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

Art. 6o Poderá ser unidade gestora qualquer órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
autárquica ou fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, 
inclusive instituição oficial de educação profissional e tecnológica, ou entidade privada sem fins lucrativos, que 
possua comprovada experiência em gestão de projetos educacionais ou em gestão de projetos sociais.(Revogado 
pela Lei nº 11.692, de 2008)

Parágrafo único. Os recursos financeiros recebidos pelas unidades gestoras deverão ser aplicados em despesas 
consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com os arts. 70 e 71 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996.

Art. 7o Para a fiel execução do Projeto Escola de Fábrica, compete:(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

I - à unidade gestora: formular o projeto pedagógico e o plano de trabalho para preparação e instalação dos 
cursos, elaborar o material didático, pré-selecionar os estabelecimentos produtivos interessados, prestar contas 
dos recursos recebidos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e acompanhar o andamento 
dos cursos, zelando por seu regular desenvolvimento;
 II - ao estabelecimento produtivo: prover infra-estrutura física adequada para a instalação de espaços educativos 
específicos, disponibilizar pessoal para atuar como instrutores, indicar a necessidade de cursos e arcar com as 
despesas de implantação dos espaços educativos, transporte, alimentação e uniforme dos alunos;(Revogado pela 
Lei nº 11.692, de 2008)
III - ao FNDE: efetuar os repasses dos recursos financeiros, analisar as prestações de contas e apoiar tecnicamente 
a execução dos planos de trabalho; (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)
IV - ao Ministério da Educação: selecionar e credenciar as unidades gestoras considerando o projeto pedagógico 
e o plano de trabalho formulados para os cursos e os estabelecimentos produtivos pré-selecionados.(Revogado 
pela Lei nº 11.692, de 2008)
§ 1o O responsável legal pelo estabelecimento produtivo vinculado ao Projeto Escola de Fábrica deve providenciar 

seguro de vida e seguro contra acidentes pessoais em favor dos jovens participantes do Projeto.(Revogado pela 
Lei nº 11.692, de 2008)

§ 2o As atividades práticas do Projeto Escola de Fábrica sujeitam-se às normas de saúde e segurança no trabalho 
e às restrições do Estatuto da Criança e do Adolescente, no que couber.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

Art. 8o A execução e a gestão do Projeto Escola de Fábrica são de responsabilidade do Ministério da Educação.
(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

§ 1o À Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República compete a articulação 
do Projeto Escola de Fábrica com os demais programas e projetos destinados, em âmbito federal, aos jovens na 
faixa etária entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)
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§ 2o Fica assegurada a participação da Secretaria Nacional de Juventude no controle e acompanhamento do 
Projeto Escola de Fábrica, observadas as diretrizes da ação governamental voltadas à promoção de políticas 
públicas para a juventude propostas pelo Conselho Nacional de Juventude - CNJ.(Revogado pela Lei nº 11.692, 
de 2008)

Art. 9o A supervisão do Projeto Escola de Fábrica será efetuada:(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

I - pelo Ministério da Educação e por instituições oficiais de educação profissional e tecnológica, quanto ao 
conteúdo, à orientação pedagógica e aos aspectos administrativos dos cursos; (Revogado pela Lei nº 11.692, de 
2008)
II - pelo FNDE, quanto aos aspectos operacionais das transferências.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)
§ 1o O Ministério da Educação designará, por indicação de instituições oficiais de educação profissional e 

tecnológica, supervisores pertencentes aos quadros docentes destas últimas responsáveis pela supervisão e 
pela inspeção in loco do Projeto Escola de Fábrica.(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

§ 2o Os estabelecimentos produtivos vinculados ao Projeto Escola de Fábrica deverão providenciar cadernos-
diários individuais para registro das atividades realizadas, bem como manter quadro afixado em local visível 
com a relação nominal dos participantes, para fins de monitoramento e avaliação do Projeto.(Revogado pela Lei 
nº 11.692, de 2008)

Art. 10. A vinculação de estabelecimento produtivo ao Projeto Escola de Fábrica não o exime do cumprimento da 
porcentagem mínima de contratação de aprendizes, nos termos do art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943   (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

Art. 11. Fica autorizada a concessão de bolsa-permanência, no valor de até R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, 
exclusivamente para custeio das despesas educacionais, a estudante beneficiário de bolsa integral do Programa 
Universidade para Todos - Prouni, instituído pela Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, matriculado em curso de turno 
integral, conforme critérios de concessão, distribuição, manutenção e cancelamento de bolsas a serem estabelecidos 
em regulamento, inclusive quanto ao aproveitamento e à freqüência mínima a ser exigida do estudante.

Art. 12. Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o Programa de Educação Tutorial - PET, destinado a 
fomentar grupos de aprendizagem tutorial mediante a concessão de bolsas de iniciação científica a estudantes de 
graduação e bolsas de tutoria a professores tutores de grupos do PET.

§ 1o O tutor de grupo do PET receberá, semestralmente, o valor equivalente a uma bolsa de iniciação científica por 
aluno participante, devendo aplicar o valor integralmente no custeio das atividades do grupo, prestar contas 
dos gastos perante o Ministério da Educação e, no caso de aquisição de material didático, doá-lo à instituição de 
ensino superior a que se vincula o grupo do PET ao final de suas atividades.

§ 2o Os objetivos, os critérios de composição e avaliação dos grupos, o processo seletivo de alunos e tutores, as 
obrigações de bolsistas e professores tutores e as condições para manutenção dos grupos e das bolsas serão 
definidos em regulamento.

§ 3o O processo seletivo referido no § 2o deste artigo deverá observar, quanto aos alunos, o potencial para atividade 
acadêmica, a freqüência e o aproveitamento escolar, e, quanto aos tutores, a titulação.

§ 4o A instituição de educação superior integrada ao PET deverá dar publicidade permanente ao processo seletivo, 
aos beneficiários, aos valores recebidos e à aplicação dos recursos. 

Art. 13. Fica autorizada a concessão de bolsa de tutoria a professores tutores participantes do PET, em valor 
equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de doutorado e mestrado no País.

§ 1o A bolsa de tutoria do PET será concedida diretamente a professor pertencente ao quadro permanente da 
instituição de ensino superior, contratado em regime de tempo integral e dedicação exclusiva, que tenha 
titulação de doutor. 

§ 2o Excepcionalmente, a bolsa de tutoria poderá ser concedida a professor com titulação de mestre.

Art. 14. Fica autorizada a concessão de bolsa de iniciação científica diretamente a estudante de graduação em 
regime de dedicação integral às atividades do PET, em valor equivalente ao praticado na política federal de concessão 
de bolsas de iniciação científica.

Art. 15. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas 
ao Ministério da Educação e ao FNDE, devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade de beneficiários com 
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as dotações orçamentárias existentes, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento da 
programação orçamentária e financeira.

Parágrafo único. Os valores dos benefícios previstos nesta Lei poderão ser atualizados mediante ato do Poder 
Executivo, em periodicidade nunca inferior a 12 (doze) meses.

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 17. O caput do art. 3o da Lei no 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea:

"Art. 3o ......................................................................

...........................................................................................

d) financiar programas de ensino profissional e tecnológico.

........................................................................." (NR)

Art. 18. Os arts. 428 e 433 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo 
determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e 
quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu 
desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a 
essa formação.

...................................................................................

§ 5o A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes portadores de deficiência.
§ 6o Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de aprendiz portador de deficiência 

mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com a profissionalização." (NR) 

"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar 24 (vinte e 
quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5o do art. 428 desta Consolidação, ou ainda antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:

......................................................................" (N Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernado Haddad

Luiz Marinho

Luiz Soares Dulci

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 26.9.2005.
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Criação da Universidade teCnológiCa
Federal do Paraná - UtFPr.

(lei nº 11.184, de 7 de oUtUBro de 2005.)

Dispõe sobre a transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná em 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada a Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, nos termos do parágrafo único do art. 52 
da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com natureza jurídica de autarquia, mediante transformação do Centro 
Federal de Educação Tecnológica do Paraná, organizado sob a forma de Centro Federal de Educação Tecnológica pela 
Lei no 6.545, de 30 de junho de 1978.

Parágrafo único. A UTFPR é vinculada ao Ministério da Educação, tem sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, e detém autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica e disciplinar.

Art. 2o A UTFPR reger-se-á pelos seguintes princípios:

I - ênfase na formação de recursos humanos, no âmbito da educação tecnológica, nos diferentes níveis e 
modalidades de ensino, para os diversos setores da economia, envolvidos nas práticas tecnológicas e na vivência 
com os problemas reais da sociedade, voltados, notadamente, para o desenvolvimento socioeconômico local e 
regional;
II - valorização de lideranças, estimulando a promoção social e a formação de cidadãos com espírito crítico e 
empreendedor;
III - vinculação estreita com a tecnologia, destinada à construção da cidadania, da democracia e da vida ativa de 
criação e produção solidárias;
IV - desenvolvimento de cultura que estimule as funções do pensar e do fazer, associando-as às atividades de 
ensino, pesquisa e extensão;
V - integração da geração, disseminação e utilização do conhecimento para estimular o desenvolvimento 
socioeconômico local e regional;
VI - aproximação dos avanços científicos e tecnológicos com o cidadão-trabalhador, para enfrentar a realidade 
socioeconômica em que se encontra;
VII - organização descentralizada mediante a possibilidade de implantação de diversos campi, inserindo-se na 
realidade regional, oferecendo suas contribuições e serviços resultantes do trabalho de ensino, da pesquisa 
aplicada e extensão;
VIII - articulação e integração verticalizada entre os diferentes níveis e modalidades de ensino e integração 
horizontal com o setor produtivo e os segmentos sociais, promovendo oportunidades para a educação continuada;
IX - organização dinâmica e flexível, com enfoque interdisciplinar, privilegiando o diálogo permanente com a 
realidade local e regional, sem abdicar dos aprofundamentos científicos e tecnológicos; e
X - maximização quanto ao aproveitamento dos recursos humanos e uso da infra-estrutura existente pelos a) 
cursos de graduação e pós-graduação, visando à formação de profissionais para as diferentes áreas da educação 
tecnológica; e

Art. 3o A UTFPR tem por finalidade:

I - desenvolver a educação tecnológica, entendida como uma dimensão essencial que ultrapassa as aplicações 
técnicas, interpretando a tecnologia como processo educativo e investigativo para gerá-la e adaptá-la às 
peculiaridades regionais;
II - aplicar a tecnologia compreendida como ciência do trabalho produtivo e o trabalho como categoria de saber 
e produção; e
III - pesquisar soluções tecnológicas e desenvolver mecanismos de gestão da tecnologia, visando a identificar 
alternativas inovadoras para resoluções de problemas sociais nos âmbitos local e regional.
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Art. 4o A UTFPR tem os seguintes objetivos:

I - ministrar em nível de educação superior:
a) cursos de graduação e pós-graduação, visando à formação de profissionais para as diferentes áreas da educação 
tecnológica; e
b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação pedagógica, com vistas à formação 
de professores e especialistas para as disciplinas nos vários níveis e modalidades de ensino de acordo com as 
demandas de âmbito local e regional;
II - ministrar cursos técnicos prioritariamente integrados ao ensino médio, visando à formação de cidadãos 
tecnicamente capacitados, verificadas as demandas de âmbito local e regional;
III - oferecer educação continuada, por diferentes mecanismos, objetivando a capacitação, o aperfeiçoamento, a 
especialização e a atualização de profissionais, em todos os níveis de ensino, nas áreas da educação tecnológica;
IV - realizar pesquisas, estimulando atividades criadoras e estendendo seus benefícios à comunidade, promovendo 
desenvolvimento tecnológico, social, econômico, cultural, político, ambiental; e
V - desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades da educação tecnológica, em 
articulação com o setor produtivo e os segmentos sociais. 

Art. 5o A UTFPR, observado o princípio de indissociabilidade entre o ensino, pesquisa aplicada e extensão, 
organizará sua estrutura e forma de funcionamento, nos termos desta Lei e das normas legais pertinentes.

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado o estatuto e o regimento da UTFPR, será ela regida pelo estatuto e 
pelo regimento do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná, no que couber, e pela legislação federal 
de ensino.

Art. 6o Passam a integrar a UTFPR, sem solução de continuidade, independentemente de qualquer formalidade, 
as unidades do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná com os respectivos cursos, de todos os níveis, 
atualmente ministrados.

Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o 
corpo discente da UTFPR, independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal.

Art. 7o Ficam redistribuídos para a UTFPR todos os cargos e funções, ocupados e vagos, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná.

Art. 8o Os cargos de Diretor e Vice-Diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná ficam transformados 
nos cargos de Reitor e Vice-Reitor da UTFPR.

Parágrafo único. Fica criado um cargo de Direção, CD-1, destinado ao Reitor da UTFPR. 

Art. 9o A administração superior da UTFPR será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito de 
suas respectivas competências.

§ 1o A Presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da UTFPR.
§ 2o O Vice-Reitor substituirá o Reitor em suas faltas ou impedimentos legais ou temporários.
§ 3o O estatuto da UTFPR disporá sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo 

com a legislação pertinente.

Art. 10. O patrimônio da UTFPR será constituído:

I - pelos bens e direitos que integram o patrimônio do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná, os quais 
ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou condições, à UTFPR;
 II - pelos bens e direitos que vier a adquirir;
III - pelas doações ou legados que receber; e
IV - por incorporações que resultem de serviços realizados pela UTFPR.
Parágrafo único. Os bens e direitos da UTFPR serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a consecução de 

seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos casos e condições permitidos em lei.

Art. 11. Os recursos financeiros da UTFPR serão provenientes de:

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais e transferências e repasses, que lhes 
forem conferidos;

legislação ordinária parte 3.indd   103 12/29/10   4:19 PM



Leis educacionais Marcos legais 104

II - auxílios e subvenções que lhes venham a ser feitos ou concedidos pela União, Estados e Municípios ou por 
quaisquer entidades, públicas ou privadas;
III - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades e organismos nacionais 
e internacionais;
IV - resultados de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei;
V - receitas eventuais a título de retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a terceiros; e
VI - saldo de exercícios anteriores, observado o disposto na legislação específica.

Art. 12. As dotações orçamentárias necessárias ao atendimento dos encargos decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta do orçamento aprovado para o Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná, neste exercício, 
ficando o Poder Executivo autorizado a transferi-las à UTFPR.

Art. 13. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da UTFPR, os cargos de Reitor e de 
Vice-Reitor serão providos pro tempore por designação do Ministro de Estado da Educação.

Art. 14. O Poder Executivo aprovará o estatuto da UTFPR, o qual disporá sobre a organização, reorganização, 
denominação de cargos e funções e funcionamento dos órgãos universitários.

Art. 15. O Ministério da Educação tomará as providências necessárias para a elaboração do estatuto da Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná, a ser aprovado pela instância própria.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de outubro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Jairo Jorge da Silva

Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.10.2005. 

legislação ordinária parte 3.indd   104 12/29/10   4:19 PM



105

ForMação de ProFessores – Bolsas

(lei no 11.273, de 6 de Fevereiro de 2006)

Autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de programas de 
formação inicial e continuada de professores para a educação básica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE autorizado a conceder bolsas de estudo e 
bolsas de pesquisa no âmbito dos programas de formação de professores para a educação básica desenvolvidos pelo 
Ministério da Educação, inclusive na modalidade a distância, que visem: 

Art. 1o  Ficam o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior - Capes autorizados a conceder bolsas de estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos 
programas de formação de professores para a educação básica desenvolvidos pelo Ministério da Educação, inclusive 
na modalidade a distância, que visem: (Redação dada pela Lei nº 11.947, de 2009)

I - à formação inicial em serviço para professores da educação básica ainda não titulados, tanto em nível médio 
quanto em nível superior; 
II - à formação continuada de professores da educação básica; e 
III - à participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias educacionais 
na área de formação inicial e continuada de professores para a educação básica. 
III - à participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias educacionais 
na área de formação inicial e continuada de professores para a educação básica e para o sistema Universidade 
Aberta do Brasil - UAB. (Redação dada pela Lei nº 11.947, de 2009)
§ 1o Poderão candidatar-se às bolsas de que trata o caput deste artigo os professores que: 
I - estiverem em efetivo exercício no magistério da rede pública de ensino; e 
I - estiverem em efetivo exercício no magistério da rede pública de ensino; ou (Redação dada pela Lei nº 11.502, 
de 2007)
II - estiverem vinculados a um dos programas referidos no caput deste artigo. 
§ 2o A seleção dos beneficiários das bolsas de estudos será de responsabilidade dos respectivos sistemas de ensino, 

de acordo com os critérios a serem definidos nas diretrizes de cada programa. 
§ 3º Os professores participantes dos programas de que trata esta Lei não poderão acumular mais de uma bolsa 

de estudo ou pesquisa. 
§ 3o  É vedada a acumulação de mais de uma bolsa de estudo ou pesquisa nos programas de que trata esta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 11.502, de 2007)
§  4º    O FNDE poderá, adicionalmente, conceder bolsas a professores que atuem em programas de formação 

inicial e continuada de funcionários de escola e de secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como em programas de formação profissional inicial e continuada, na forma do art. 2º. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

§ 4º  O FNDE poderá, adicionalmente, conceder bolsas a professores que atuem em programas de formação inicial 
e continuada de funcionários de escola e de secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como em programas de formação profissional inicial e continuada, na forma do art. 2º desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 4o  Adicionalmente, poderão ser concedidas bolsas a professores que atuem em programas de formação inicial 
e continuada de funcionários de escola e de secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como em programas de formação profissional inicial e continuada, na forma do art. 2o desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.947, de 2009)

Art. 2o As bolsas previstas no art. 1o desta Lei serão concedidas: 

I - até o valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, para participantes de cursos ou programas de formação inicial e 
continuada; 
II - até o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o exercício 
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de tutoria voltada à aprendizagem dos professores matriculados nos cursos referidos no inciso I do caput deste 
artigo, exigida formação mínima em nível médio e experiência de 1 (um) ano no magistério; 
III - até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o 
exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores dos cursos referidos no inciso I do caput deste 
artigo, inclusive apoio à aprendizagem e acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e 
tutores, exigida formação mínima em nível superior e experiência de 1 (um) ano no magistério; e 
III - até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o 
exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores dos cursos referidos no inciso I do caput deste 
artigo, inclusive apoio à aprendizagem e acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e 
tutores, exigida formação mínima em nível superior e experiência de 1 (um) ano no magistério ou a vinculação a 
programa de pós-graduação de mestrado ou doutorado; e (Redação dada pela Lei nº 11.502, de 2007)
IV - até o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, para participantes de projetos de pesquisa e de 
desenvolvimento de metodologias de ensino na área de formação inicial e continuada de professores de educação 
básica, exigida experiência de 3 (três) anos no magistério superior. 
§ 1o O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso ou projeto ao qual o professor estiver 

vinculado, podendo ser por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada, limitados aos 
seguintes prazos: (Revogado pela Medida Provisória nº 495, de 2010)

I - até 4 (quatro) anos, para curso de formação inicial em nível superior; (Revogado pela Medida Provisória nº 495, 
de 2010)
II - até 2 (dois) anos, para curso de formação inicial em nível médio; e (Revogado pela Medida Provisória nº 495, 
de 2010)
III - até 1 (um) ano, para curso de formação continuada e projeto de pesquisa e desenvolvimento. (Revogado pela 
Medida Provisória nº 495, de 2010)
§ 2o A concessão das bolsas de estudo de que trata esta Lei para professores estaduais e municipais ficará 

condicionada à adesão dos respectivos entes federados aos programas instituídos pelo Ministério da Educação, 
mediante celebração de instrumento em que constem os correspondentes direitos e obrigações. 

Art. 3o As bolsas de que trata o art. 2o desta Lei serão concedidas pelo FNDE, diretamente ao beneficiário, 
por meio de depósito em conta-corrente específica para esse fim e mediante celebração de termo de 
compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações.   (Vide Medida Provisória nº 361, 2007)    
        Art. 3o  As bolsas de que trata o art. 2o desta Lei serão concedidas pelo FNDE diretamente ao beneficiário, por meio 
de crédito bancário, nos termos de normas expedidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE, e mediante a celebração 
de termo de compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações. (Redação dada pela Lei nº 
11.507, de 2007)

Art. 3o  As bolsas de que trata o art. 2o desta Lei serão concedidas diretamente ao beneficiário, por meio de crédito 
bancário, nos termos de normas expedidas pelas respectivas instituições concedentes, e mediante a celebração de 
termo de compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações. (Redação dada pela Lei nº 11.947, 
de 2009)

Art. 4o As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta de dotação orçamentária 
consignada anualmente ao FNDE, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação 
orçamentária e financeira anual. 

Art. 4o   As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
consignadas anualmente ao FNDE e à Capes, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da 
programação orçamentária e financeira anual. (Redação dada pela Lei nº 11.947, de 2009)

Art. 5o Serão de acesso público permanente os critérios de seleção e de execução do programa, bem como a 
relação dos beneficiários e dos respectivos valores das bolsas previstas nesta Lei.

Art. 6o O Poder Executivo regulamentará: 

I - os direitos e obrigações dos beneficiários das bolsas;
II - as normas para renovação e cancelamento dos benefícios;
III - a periodicidade mensal para recebimento das bolsas; 
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IV - o quantitativo, os valores e a duração das bolsas, de acordo com o curso ou projeto em cada programa;
V - a avaliação das instituições educacionais responsáveis pelos cursos; 
VI - a avaliação dos bolsistas; e
VII - a avaliação dos cursos e tutorias.

Art. 7o Os valores de que trata o art. 2o desta Lei deverão ser anualmente atualizados mediante ato do Poder 
Executivo, observadas as dotações orçamentárias existentes.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.2.2006
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ensino FUndaMental CoM 9 anos

(lei no 11.274, de 6 de Fevereiro de 2006)

Altera a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, dispondo sobre a duração de 9 (nove) 
anos para o ensino fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de 
idade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o (VETADO)

Art. 2o (VETADO)

Art. 3o O art. 32 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se 
aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:

..................................................................................." (NR)

Art. 4o O § 2o e o inciso I do § 3o do art. 87 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 87 ...................................................................................

...................................................................................

§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com especial atenção para o grupo 
de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16 (dezesseis) anos de idade.

§ 3o ...................................................................................
I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental;
a) (Revogado)
b) (Revogado)
c) (Revogado)
..................................................................................." (NR)

Art. 5o Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal terão prazo até 2010 para implementar a obrigatoriedade 
para o ensino fundamental disposto no art. 3o desta Lei e a abrangência da pré-escola de que trata o art. 2o desta Lei.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos

Fernando Haddad

Álvaro Augusto Ribeiro Costa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.2.2006
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lei de inCentivo à PesqUisa

(lei no 11.487, de 15 de JUnHo de 2007)

Altera a Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, para incluir novo incentivo à inovação 
tecnológica e modificar as regras relativas à amortização acelerada para investimentos 

vinculados a pesquisa e ao desenvolvimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  O art. 17 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte § 11:

“Art. 17..........................................

.....................................................

 § 11.  As disposições dos §§ 8o, 9o e 10 deste artigo aplicam-se também às quotas de amortização de que trata o 
inciso IV do caput deste artigo.” (NR)

Art. 2o  A Lei no 11.196, de 2005, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 19-A:

“Art. 19-A.   A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real e da base 
de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa 
científica e tecnológica e de inovação tecnológica a ser executado por Instituição Científica e Tecnológica - ICT, a que 
se refere o inciso V do caput do art. 2o da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

§ 1o  A exclusão de que trata o caput deste artigo:
I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a no mínimo a metade e no máximo duas vezes e meia o valor dos 
dispêndios efetuados, observado o disposto nos §§ 6o, 7o e 8o deste artigo;
II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem efetivamente despendidos;
III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes da própria exclusão, vedado o 
aproveitamento de eventual excesso em período de apuração posterior.
§ 2o  O disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação com 

base no lucro real.
§ 3o  Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os dispêndios de que trata o 

caput deste artigo, registrados como despesa ou custo operacional. 
§ 4o  As adições de que trata o § 3o deste artigo serão proporcionais ao valor das exclusões referidas no § 1o deste 

artigo, quando estas forem inferiores a 100% (cem por cento).
§ 5o   Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária mantida em instituição financeira 

oficial federal, aberta diretamente em nome da ICT, vinculada à execução do projeto e movimentada para esse 
único fim. 

§ 6o   A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a criação e a propriedade industrial e 
intelectual gerada por um projeto corresponderá à razão entre a diferença do valor despendido pela pessoa 
jurídica e do valor do efetivo benefício fiscal utilizado, de um lado, e o valor total do projeto, de outro, cabendo 
à ICT a parte remanescente.

§ 7o  A transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de direitos de uso e a exploração ou a prestação 
de serviços podem ser objeto de contrato entre a pessoa jurídica e a ICT, na forma da legislação, observados os 
direitos de cada parte, nos termos dos §§ 6o e 8o, ambos deste artigo.

§ 8o  Somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo projetos apresentados pela ICT previamente 
aprovados por comitê permanente de acompanhamento de ações de pesquisa científica e tecnológica e de 
inovação tecnológica, constituído por representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da Educação, na forma do regulamento.

§ 9o  O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita própria da ICT beneficiária, para todos os 
efeitos legais, conforme disposto no art. 18 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

legislação ordinária parte 3.indd   109 12/29/10   4:20 PM



Leis educacionais Marcos legais 110

§ 10.  Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, especialmente 
os seus arts. 6o a 18.

§ 11.   O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser cumulado com o regime de incentivos fiscais à 
pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, previsto nos arts. 17 e 19 desta Lei, nem com a dedução a que 
se refere o inciso II do § 2o do art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, relativamente a projetos 
desenvolvidos pela ICT com recursos despendidos na forma do caput deste artigo.

§ 12.  O Poder Executivo regulamentará este artigo.”

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  15  de junho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.5.2007 - Edição extra.
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FUndeB

(lei no 11.494 de 20 de JUnHo de 2007)

Regulamenta o Fundo   de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei no 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 
revoga dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CaPÍtUlo i

disPosiçÕes gerais

Art. 1o  É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 
60 do Ato das  Disposições  Constitucionais Transitórias - ADCT. 

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplicação de seus recursos não 
isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e 
parágrafo único do art. 10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem a cesta de recursos 
do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1o do art. 3o desta Lei, de modo que os recursos 
previstos no art. 3o desta Lei somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;
II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.

Art. 2o  Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública e à valorização 
dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração, observado o disposto nesta Lei. 

CaPÍtUlo ii

da CoMPosição FinanCeira

seção i

das Fontes de receita dos Fundos

Art. 3o  Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos por 20% (vinte por cento) das 
seguintes fontes de receita:

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos previsto no inciso I do caput 
do art. 155 da Constituição Federal;
II - imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transportes 
interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto no inciso II do caput do art. 155 combinado com o inciso 
IV do caput do art. 158 da Constituição Federal;
III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no inciso III do caput do art. 155 combinado 
com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição Federal;
IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente instituir no exercício da competência 
que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da Constituição Federal prevista no inciso II do caput do art. 
157 da Constituição Federal;
V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial rural, relativamente a imóveis 
situados nos Municípios,  prevista no  inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal;
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VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 
sobre produtos industrializados devida ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE e prevista 
na alínea a do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a 
Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966;
VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 
sobre produtos industrializados devida ao Fundo de Participação dos Municípios – FPM e prevista na alínea b do 
inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966;
VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados devida aos Estados e ao 
Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal e na Lei Complementar no 61, 
de 26 de dezembro de 1989; e
IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, bem como juros e multas 
eventualmente incidentes. 
§ 1o  Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste artigo o montante de recursos 

financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

§ 2o   Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1o deste artigo, os Fundos contarão com a 
complementação da União, nos termos da Seção II deste Capítulo. 

seção ii

da Complementação da União

Art. 4o   A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de cada Estado e no Distrito 
Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na forma do Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, fixado de forma a que a complementação da União não seja inferior aos valores previstos no inciso 
VII do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1o  O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor de referência relativo aos anos 
iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado contabilmente em função da complementação da 
União. 

§ 2o  O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando-se a complementação da União 
após a dedução da parcela de que trata o art. 7o desta Lei, relativa a programas direcionados para a melhoria da 
qualidade da educação básica. 

Art. 5o   A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar recursos financeiros aos Fundos, 
aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição Federal. 

§ 1o  É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição social do salário-educação a que 
se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal na complementação da União aos Fundos. 

§ 2o   A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 da 
Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União.

Art. 6o  A complementação da União será de, no mínimo, 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere 
o inciso II do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1o   A complementação da União observará o cronograma da programação financeira do Tesouro Nacional e 
contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da complementação anual, a serem 
realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por 
cento) até 31 de julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano, e de 100% (cem por 
cento) até 31 de janeiro do exercício imediatamente subseqüente. 

§ 2o   A complementação da União a maior ou a menor em função da diferença entre a receita utilizada para o 
cálculo e a receita realizada do exercício de referência será ajustada no 1o (primeiro) quadrimestre do exercício 
imediatamente subseqüente e debitada ou creditada à conta específica dos Fundos, conforme o caso. 

§ 3o  O não-cumprimento do disposto no caput deste artigo importará em crime de responsabilidade da autoridade 
competente.

Art. 7o   Parcela da complementação da União, a ser fixada anualmente pela Comissão Intergovernamental de 
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Financiamento para a Educação Básica de Qualidade instituída na forma da Seção II do Capítulo III desta Lei, limitada a 
até 10% (dez por cento) de seu valor anual, poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 
para a melhoria da qualidade da educação básica, na forma do regulamento. 

Parágrafo único.   Para a distribuição da parcela de recursos da complementação a que se refere o caput deste 
artigo aos Fundos de âmbito estadual beneficiários da complementação nos termos do art. 4o desta Lei,
levar-se-á em consideração:

I - a apresentação de projetos em regime de colaboração por Estado e respectivos Municípios ou por consórcios 
municipais;
II - o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao esforço de habilitação dos professores e aprendizagem 
dos educandos e melhoria do fluxo escolar;
III - o esforço fiscal dos entes federados;
IV - a vigência de plano estadual ou municipal de educação aprovado por lei.

CaPÍtUlo iii

da distriBUição dos reCUrsos

seção i

disposições gerais

Art. 8o   A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na proporção do número de alunos matriculados nas 
respectivas redes de educação básica pública presencial, na forma do Anexo desta Lei. 

§ 1o   Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II do caput do art. 60 do ADCT, 
em relação às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o 
poder público, o cômputo das matrículas efetivadas na educação infantil oferecida em creches para crianças de 
até 3 (três) anos. 

§ 2o  As instituições a que se refere o § 1o deste artigo deverão obrigatória e cumulativamente:
I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e atendimento educacional gratuito a 
todos os seus alunos;
II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em educação na etapa ou modalidade 
previstas nos §§ 1o, 3o e 4o deste artigo;
III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional com atuação 
na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1o, 3o e 4o deste artigo ou ao poder público no caso do encerramento de 
suas atividades;
IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do sistema de ensino, inclusive, 
obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;
V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão equivalente, na forma do regulamento.
§ 3o   Admitir-se-á, pelo prazo de 4 (quatro) anos, o cômputo das matrículas   das pré-escolas, comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e que atendam às crianças 
de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, observadas as condições previstas nos incisos I a V do § 2o deste artigo, efetivadas, 
conforme o censo escolar mais atualizado até a data de publicação desta Lei.

§ 4o  Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no § 2o 
deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na 
educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público, com atuação exclusiva na modalidade.

§ 5o  Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da etapa e da modalidade referidas 
neste artigo e as instituições a que se refere o § 1o deste artigo serão aplicadas na criação de infra-estrutura da 
rede escolar pública.

§ 6o   Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1o, 3o e 4o deste artigo somente poderão ser 
destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
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Art. 9o   Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão consideradas exclusivamente as 
matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente 
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações 
aplicáveis. 

§ 1o   Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios, considerando-se 
exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 
da Constituição Federal, observado o disposto no § 1o do art. 21 desta Lei. 

§ 2o  Serão consideradas, para  a  educação especial, as matrículas na rede regular de ensino, em classes comuns 
ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas.

§ 3o  Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino cedidos para as instituições a 
que se referem os §§ 1o, 3o e 4o do art. 8o desta Lei serão considerados como em efetivo exercício na educação 
básica pública para fins do disposto no art. 22 desta Lei.

§ 4o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação dos dados 
do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar recursos para retificação dos dados publicados.

Art. 10.  A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as seguintes diferenças entre etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica:

I - creche em tempo integral;
II - pré-escola em tempo integral;
III - creche em tempo parcial;
IV - pré-escola em tempo parcial;
V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;
VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;
VII - anos finais do ensino fundamental urbano;
VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;
IX- ensino fundamental em tempo integral;
X - ensino médio urbano;
XI - ensino médio no campo;
XII - ensino médio em tempo integral;
XIII - ensino médio integrado à educação profissional;
XIV - educação especial;
XV - educação indígena e quilombola;
XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo; 
XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, com avaliação no processo.
§ 1o   A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino adotará como 

referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental urbano, observado o disposto no § 1o do 
art. 32 desta Lei. 

§ 2o  A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento será resultado da multiplicação 
do fator de referência por um fator específico fixado entre 0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta 
centésimos), observando-se, em qualquer hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei. 

§ 3o  Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação básica em tempo integral e 
sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental. 

§ 4o  O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano letivo em que completarem 6 
(seis) anos de idade. 

Art. 11.  A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de educação de jovens e adultos, 
nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, 
observará, em cada Estado e no Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo 
respectivo. 

seção ii

da Comissão intergovernamental de Financiamento para a educação Básica de qualidade
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Art. 12.  Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade, com a seguinte composição:

I - 1 (um) representante do Ministério da Educação;
II - 1 (um) representante dos secretários   estaduais de educação de cada uma das 5 (cinco) regiões político-
administrativas do Brasil   indicado   pelas   seções regionais do Conselho Nacional de Secretários de Estado da 
Educação - CONSED;
III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 5 (cinco) regiões político-
administrativas do Brasil indicado pelas   seções regionais da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação - UNDIME. 
§ 1o  As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 

serão registradas em ata circunstanciada, lavrada conforme seu regimento interno. 
§ 2o  As deliberações relativas à especificação das ponderações serão baixadas em resolução publicada no Diário 

Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, para vigência no exercício seguinte.
§ 3o   A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 

é função não remunerada de relevante interesse público, e seus membros, quando convocados, farão jus a 
transporte e diárias. 

Art. 13.   No exercício de suas atribuições, compete à Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade:

I - especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre diferentes etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino da educação básica, observado o disposto no art. 10 desta Lei, levando em consideração 
a correspondência ao custo real da respectiva etapa e modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica, 
segundo estudos de custo realizados e publicados pelo Inep;
II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos pelas diferentes etapas, modalidades e tipos 
de estabelecimento de ensino da educação básica, observado o disposto no art. 11 desta Lei;
III - fixar anualmente a parcela da complementação da União a ser distribuída para os Fundos por meio de 
programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica, bem como respectivos critérios de 
distribuição, observado o disposto no art. 7o desta Lei;
IV - elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, sempre que necessário;
V - elaborar seu regimento interno, baixado em portaria do Ministro de Estado da Educação. 
§ 1o   Serão adotados como base para a decisão da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual mais atualizado realizado pelo Inep. 
§ 2o   A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade exercerá suas 

competências em observância às garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição 
Federal e às metas de universalização da educação básica estabelecidas no plano nacional de eduArt. 14.  As 
despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade correrão à 
conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação. 

CaPÍtUlo iv

da transFerÊnCia e da gestão dos reCUrsos

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro de cada exercício, para vigência no exercício 
subseqüente:

I - a estimativa da receita total dos Fundos;
II - a estimativa do valor da complementação da União;
III - a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do Distrito Federal e de cada Estado;
IV - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente. 
Parágrafo único.  Para o ajuste da complementação da União de que trata o § 2o do art. 6o desta Lei, os Estados e o 
Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda, até o dia 31 de janeiro, os valores da arrecadação efetiva dos impostos e das transferências de que 
trata o art. 3o desta Lei referentes ao exercício imediatamente anterior. 
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Art. 16.   Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades transferidoras ao Banco do Brasil S.A. 
ou Caixa Econômica Federal, que realizará a distribuição dos valores devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios. 

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e o Distrito Federal em relação às respectivas 
parcelas do Fundo cuja arrecadação e disponibilização para distribuição sejam de sua responsabilidade.

Art. 17.   Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal, serão repassados 
automaticamente para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, 
vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 16 
desta Lei. 

§ 1o  Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o inciso II do caput do art. 158 e as 
alíneas a e b do inciso I do caput e inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, bem como os repasses 
aos Fundos à conta das compensações financeiras aos Estados, Distrito Federal e Municípios a que se refere a Lei 
Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, constarão dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito 
Federal e serão creditados pela União em favor dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios 
nas contas específicas a que se refere este artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta 
Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do restante 
dessas transferências constitucionais em favor desses governos. 

§ 2o   Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 155 
combinados com os incisos III e IV do caput do art. 158 da Constituição Federal constarão dos orçamentos dos 
Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no 
art. 4o da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a arrecadação estiver sendo 
realizada nas contas do Fundo abertas na instituição financeira de que trata o caput deste artigo. 

§ 3o   A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no que se refere aos recursos dos impostos e 
participações mencionados no § 2o deste artigo, creditará imediatamente as parcelas devidas ao   Governo 
Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas contas específicas referidas neste artigo, observados os 
critérios e as finalidades estabelecidas nesta Lei, procedendo à divulgação dos valores creditados de forma 
similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao restante da transferência do referido 
imposto. 

§ 4o  Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do imposto sobre produtos industrializados, de que trata 
o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, serão creditados pela União em favor dos Governos 
Estaduais e do Distrito Federal nas contas específicas, segundo os critérios e respeitadas as finalidades 
estabelecidas nesta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei 
Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989. 

§ 5o   Do montante dos recursos do imposto sobre produtos industrializados de que trata o inciso II do caput 
do art. 159 da Constituição Federal a parcela devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei 
Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989, será repassada pelo Governo Estadual ao respectivo Fundo 
e os recursos serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados os mesmos prazos, 
procedimentos e forma de divulgação do restante dessa transferência aos Municípios. 

§ 6o  A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, aos conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 
1o do  art. 24 desta Lei os extratos  bancários referentes à conta do fundo.

§ 7o   Os recursos depositados na conta específica a que se refere o caput deste artigo serão depositados pela 
União, Distrito Federal, Estados e Municípios na forma prevista no § 5o do art. 69 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.

Art. 18.   Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição Federal, os Estados e os Municípios poderão celebrar 
convênios para a transferência de alunos, recursos humanos, materiais e encargos financeiros, assim como de 
transporte escolar, acompanhados da transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao número de 
matrículas assumido pelo ente federado. 

Parágrafo único.  (VETADO)

Art. 19.   Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal deverão ser 
registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as respectivas transferências. 
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Art. 20.  Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas específicas dos Fundos cuja perspectiva 
de utilização seja superior a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em operações financeiras de curto prazo ou de 
mercado aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, na instituição financeira responsável pela movimentação dos 
recursos, de modo a preservar seu poder de compra. 

Parágrafo único.  Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações previstas no caput deste artigo 
deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo com os mesmos critérios e condições estabelecidas para 
utilização do valor principal do Fundo.

CaPÍtUlo v

da UtiliZação dos reCUrsos

Art. 21.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações 
consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto 
no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1o  Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente entre etapas, modalidades e 
tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, 
conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal.

§ 2o  Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação 
da União recebidos nos termos do § 1o do art. 6o desta Lei, poderão ser utilizados no 1o (primeiro) trimestre do 
exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 

Art. 22.  Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento 
da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública. 

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da educação, em decorrência 
do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores do 
Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;
II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem suporte pedagógico direto 
ao exercício da docência: direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação 
educacional e coordenação pedagógica;
III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério previstas no inciso II deste 
parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou estatutária, com o ente governamental 
que o remunera, não sendo descaracterizado  por  eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus 
para o empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente. 

Art. 23.  É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:

I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e desenvolvimento da educação básica, 
conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, contraídas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem ao financiamento de projetos, ações ou programas 
considerados como ação de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica.

CaPÍtUlo vi

do aCoMPanHaMento, Controle soCial, CoMProvação e

FisCaliZação dos reCUrsos

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos 
Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por conselhos instituídos especificamente para esse fim. 
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§ 1o  Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente âmbito governamental, observados 
os seguintes critérios de composição:

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo:
a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;
b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;
c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;
e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED;
f ) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE;
g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME;
h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicado pela União Brasileira 
de Estudantes Secundaristas - UBES;
II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:
a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 (um) do órgão estadual responsável 
pela educação básica;
b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;
c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;
d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME;
e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE;
f ) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos quais indicado pela entidade 
estadual de estudantes secundaristas;
III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição determinada pelo disposto no 
inciso II deste parágrafo, excluídos os membros mencionados nas suas alíneas b e d;
IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão educacional equivalente;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas;
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
f ) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas. 
§ 2o  Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) representante do respectivo 

Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, indicados por seus pares. 

§ 3o   Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados até 20 (vinte) dias antes do 
término do mandato dos conselheiros anteriores:

I - pelos dirigentes dos órgãos   federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal e das entidades de classes 
organizadas, nos casos das representações dessas instâncias; 
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos 
ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para 
esse fim, pelos respectivos pares;
III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva categoria.
§ 4o  Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3o deste artigo, o Ministério da Educação designará 

os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 1o deste artigo, e o Poder Executivo  competente  designará 
os integrantes dos conselhos previstos nos incisos II, III e IV do § 1o deste artigo.

§ 5o  São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:
I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3o (terceiro) grau, do Presidente e do Vice-Presidente da 
República, dos Ministros de Estado, do Governador e do Vice-Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos 
Secretários Estaduais, Distritais ou Municipais;
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II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados 
à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou 
afins, até 3o (terceiro) grau, desses profissionais;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do respectivo Poder 
Executivo gestor dos recursos; ou
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam os respectivos conselhos. 
§ 6o  O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por seus pares em reunião do colegiado, 

sendo impedido de ocupar a função o representante do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 7o  Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder 
Executivo local e serão renovados periodicamente ao final de cada mandato dos seus membros. 

§ 8o  A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:
I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores das escolas 
públicas, no curso do mandato:
a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento 
de ensino em que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual 
tenha sido designado;
V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do conselho, no curso do 
mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.
§ 9o  Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária 

anual, no âmbito de suas respectivas esferas governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para 
o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização dos Fundos. 

§ 10.   Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria, incumbindo à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução 
plena das competências dos conselhos e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à 
criação e composição dos respectivos conselhos. 

§ 11.  Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, 
permitida 1 (uma) recondução por igual período.

§ 12.  Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil poderá acompanhar as 
reuniões do conselho com direito a voz.

§ 13.   Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte  do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino 
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes 
a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 25.   Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos recursos 
repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente 
à disposição dos conselhos responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e 
externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.

Parágrafo único.   Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1o do art. 24 desta Lei poderão, sempre que 
julgarem conveniente:
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I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo manifestação formal acerca dos 
registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;
II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação competente ou servidor 
equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, 
devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a) licitação, empenho, liquidação e pagamento 
de obras e serviços custeados com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício 
na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;
c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 8o desta Lei;
d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar: 
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo.

Art. 26.  A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e 
do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos:

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;
II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, junto aos respectivos entes 
governamentais sob suas jurisdições;
III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos federais, especialmente em 
relação à complementação da União. 

Art. 27.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos recursos dos Fundos conforme os 
procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas competentes, observada a regulamentação aplicável. 

Parágrafo único.   As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho responsável, que deverá 
ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo para a 
apresentação da prestação de contas prevista no caput deste artigo. 

Art. 28.  O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta Lei sujeitará os 
Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e os Municípios à intervenção dos respectivos Estados a que 
pertencem, nos termos da alínea e do inciso VII do caput do  art. 34 e do inciso III do caput do art. 35 da Constituição 
Federal. 

Art. 29.   A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios e ao Ministério Público Federal, especialmente quanto às transferências de recursos federais. 

§ 1o  A legitimidade do Ministério Público prevista no caput deste artigo não exclui a de terceiros para a propositura 
de ações a que se referem o inciso LXXIII do caput do art. 5º e o § 1º do art. 129 da Constituição Federal, sendo-
lhes assegurado o acesso gratuito aos documentos mencionados nos arts. 25 e 27 desta Lei.

§ 2o  Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados 
para a fiscalização da aplicação dos recursos dos Fundos que receberem complementação da União.

Art. 30.  O Ministério da Educação atuará:

I - no apoio técnico relacionado aos procedimentos e critérios de aplicação dos recursos dos Fundos, junto aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios e às instâncias responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e controle 
interno e externo;
II - na capacitação dos membros dos conselhos;
III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e de dados sobre a previsão, a realização e a 
utilização dos valores financeiros repassados, por meio de publicação e distribuição de documentos informativos 
e em meio eletrônico de livre acesso público;
IV - na realização de estudos técnicos com vistas na definição do valor referencial anual por aluno que assegure 
padrão mínimo de qualidade do ensino;
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V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema de informações  orçamentárias 
e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e do Distrito Federal; 
VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Lei, com vistas na adoção de medidas operacionais 
e de natureza político-educacional corretivas, devendo a primeira dessas medidas se realizar em até 2 (dois) anos 
após a implantação do Fundo. 

CaPÍtUlo vii

disPosiçÕes Finais e transitórias

seção i

disposições transitórias

Art. 31.   Os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência, conforme o 
disposto neste artigo. 

§ 1o  A porcentagem de recursos de que trata o art. 3o desta Lei será alcançada conforme a seguinte progressão:
I - para os impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155, do inciso IV do caput do art. 158, 
das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, bem como para a receita a 
que se refere o § 1o do art. 3o desta Lei:
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1o (primeiro) ano;
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2o (segundo) ano; e
c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, inclusive;
II - para os impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 155, inciso II do caput do art. 157, 
incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição Federal:
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1o (primeiro) ano;
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2o (segundo) ano; e
c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, inclusive. 
§ 2o  As matrículas de que trata o art. 9o desta Lei serão consideradas conforme a seguinte progressão:
I - para o ensino fundamental regular e especial público: a totalidade das matrículas imediatamente a partir do 1o 
(primeiro) ano de vigência do Fundo;
II - para a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e adultos:
a) 1/3 (um terço) das matrículas no 1o (primeiro) ano de vigência do Fundo;
b) 2/3 (dois terços) das matrículas no 2o (segundo) ano de vigência do Fundo;
c) a totalidade das matrículas a partir do 3o (terceiro) ano de vigência do Fundo, inclusive.
§ 3o  A complementação da União será de, no mínimo:
I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1o (primeiro) ano de vigência dos Fundos;
II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2o (segundo) ano de vigência dos Fundos; e
III - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos. 
§ 4o   Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3o deste artigo serão atualizados, anualmente, nos 

primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, de forma a preservar em caráter permanente o valor real da 
complementação da União. 

§ 5o  Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3o deste artigo serão corrigidos, anualmente, pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no período compreendido entre o 
mês da promulgação da Emenda Constitucional no 53, de 19 de dezembro de 2006, e 1o de janeiro de cada um 
dos 3 (três) primeiros anos de vigência dos Fundos.

§ 6o   Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, o cronograma de complementação da União observará a 
programação financeira do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) da complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses 
de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho e de 100% (cem por cento) até 31 de dezembro 
de cada ano. 

§ 7o  Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, a complementação da União não sofrerá ajuste quanto a seu 
montante em função da diferença entre a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercício de 
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referência, observado o disposto no § 2o do art. 6o desta Lei quanto à distribuição entre os fundos instituídos no 
âmbito de cada Estado. 

Art. 32.   O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, não poderá 
ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de 
setembro de 1996. 

§ 1o  Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito 
do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 
Federal, no âmbito do Fundef, adotar-se-á este último exclusivamente para a distribuição dos recursos do 
ensino fundamental, mantendo-se as demais ponderações para as restantes etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino da educação básica, na forma do regulamento. 

§ 2o  O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere o caput deste artigo terá como parâmetro aquele 
efetivamente praticado em 2006, que será corrigido, anualmente, com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou índice 
equivalente que lhe venha a suceder, no período de 12 (doze) meses encerrados em junho do ano imediatamente 
anterior.

Art. 33.  O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb 
não poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do Fundef. 

Art. 34.  Os conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 60 (sessenta) dias contados da vigência dos Fundos, 
inclusive mediante adaptações dos  conselhos do Fundef existentes na data de publicação desta Lei. 

Art. 35.   O Ministério da Educação deverá realizar, em 5 (cinco) anos contados da vigência dos Fundos, fórum 
nacional com o objetivo de avaliar o financiamento da educação básica nacional, contando com representantes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, dos trabalhadores da educação e de pais e alunos. 

Art. 36.  No 1o (primeiro) ano de vigência do  Fundeb, as ponderações seguirão as seguintes especificações:

I - creche - 0,80 (oitenta centésimos);
II - pré-escola - 0,90 (noventa centésimos);
III - anos iniciais do ensino fundamental urbano - 1,00 (um inteiro);
IV - anos iniciais do ensino fundamental no campo - 1,05 (um inteiro e cinco centésimos);
V - anos finais do ensino fundamental urbano - 1,10 (um inteiro e dez centésimos);
VI - anos finais do ensino fundamental no campo - 1,15 (um inteiro e quinze centésimos);
VII - ensino fundamental em tempo integral - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos);
VIII - ensino médio urbano - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
IX - ensino médio no campo - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos);
X - ensino médio em tempo integral - 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);
XI - ensino médio integrado à educação profissional - 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);
XII - educação especial - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
XIII - educação indígena e quilombola - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
XIV - educação de jovens e adultos com avaliação no processo - 0,70 (setenta centésimos);
XV - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, com avaliação no processo - 
0,70 (setenta centésimos).
§ 1o  A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade fixará  as ponderações 

referentes à creche e pré-escola em tempo integral.
§ 2o  Na fixação dos valores a partir do 2o (segundo) ano de vigência do Fundeb, as ponderações entre as matrículas 

da educação infantil seguirão, no mínimo, as seguintes pontuações:
I - creche pública em tempo integral - 1,10 (um inteiro e dez centésimos);
II - creche pública em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos);
III - creche conveniada em tempo integral - 0,95 (noventa e cinco centésimos);
IV - creche conveniada em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos);
V - pré-escola em tempo integral - 1,15 (um inteiro e quinze centésimos);
VI - pré-escola em tempo parcial - 0,90 (noventa centésimos).
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seção ii

disposições Finais

Art. 37.  Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local específica e desta Lei, o Conselho do Fundo 
ao Conselho Municipal de Educação, instituindo câmara específica para o acompanhamento e o controle social sobre 
a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV do § 1o e nos §§ 
2o, 3o, 4o e 5o do art. 24 desta Lei. 

§ 1o  A câmara específica de acompanhamento e controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação 
dos recursos do Fundeb terá competência deliberativa e terminativa.

§ 2o  Aplicar-se-ão para a constituição dos Conselhos Municipais de Educação as regras previstas no § 5o do art. 24 
desta Lei.

Art. 38.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar no financiamento da educação 
básica, previsto no art. 212 da Constituição Federal, a melhoria da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão 
mínimo de qualidade definido nacionalmente. 

Parágrafo único. É assegurada a participação popular e da comunidade educacional no processo de definição do 
padrão nacional de qualidade referido no caput deste artigo.

Art. 39.  A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às iniciativas de melhoria de qualidade do ensino, 
acesso e permanência na escola, promovidas pelas unidades federadas, em especial aquelas voltadas para a inclusão 
de crianças e adolescentes em situação de risco social.

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal desenvolverão, em regime de colaboração, programas de 
apoio ao esforço para conclusão da educação básica dos alunos regularmente matriculados no sistema público de 
educação:

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na condição de presos provisórios;
II - aos quais tenham sido aplicadas  medidas socioeducativas nos termos da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar Planos de Carreira e remuneração dos 
profissionais da educação básica, de modo a assegurar:

I - a remuneração condigna dos profissionais  na educação básica da rede pública;
II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola; 
III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem. 
Parágrafo único.   Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação profissional especialmente voltada à 
formação continuada com vistas na melhoria da qualidade do ensino. 

Art. 41.  O poder público deverá fixar, em lei específica, até 31 de agosto de 2007,  piso salarial profissional nacional 
para os profissionais do magistério público da educação básica.

Parágrafo único.  (VETADO)

Art. 42.  (VETADO)

Art. 43.  Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, fica mantida a sistemática de repartição de recursos prevista na 
Lei no 9.424, de 24 de  dezembro de 1996,  mediante a utilização dos coeficientes de participação do Distrito Federal, 
de cada Estado e dos Municípios, referentes ao exercício de 2006, sem o pagamento de complementação da União. 

Art. 44.  A partir de 1o de março de 2007, a distribuição dos recursos dos Fundos é realizada na forma prevista nesta 
Lei. 

Parágrafo único.  A complementação da União prevista no inciso I do § 3o do art. 31 desta Lei, referente ao ano de 
2007, será integralmente distribuída entre março e dezembro. 

Art. 45.  O ajuste da distribuição dos recursos referentes ao primeiro trimestre de 2007 será realizado no mês de 
abril de 2007, conforme a sistemática estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo único.  O ajuste referente à diferença entre o total dos recursos da alínea a do inciso I e da alínea a do 
inciso II do § 1o do art. 31 desta Lei e os aportes referentes a janeiro e fevereiro de 2007, realizados na forma do 
disposto neste artigo, será pago no mês de abril de 2007. 
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Art. 46.  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007, os arts. 1º a 8º e 13 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro 
de 1996, e o art. 12 da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004, e o § 3º do art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004. 

Art. 47.  Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do Fundeb, a União alocará, além dos destinados à complementação 
ao Fundeb, recursos orçamentários para a promoção de programa emergencial de apoio ao ensino médio e para 
reforço do programa nacional de apoio ao transporte escolar.

Art. 48.  Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.

Art. 49.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília,  20  de junho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Guido Mantega

Fernando Haddad

José Antonio Dias Toffoli.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.6.2007 e retificado no DOU de 22.6.2007

aneXo

nota explicativa: 

O cálculo para a distribuição dos recursos do Fundeb é realizado em 4 (quatro) etapas subseqüentes:

1) cálculo do valor anual por aluno do Fundo, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, obtido pela razão entre 
o total de recursos de cada Fundo e o número de matrículas presenciais efetivas nos âmbitos de atuação prioritária 
(§§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal), multiplicado pelos fatores de ponderações aplicáveis;

2) dedução da parcela da complementação da União de que trata o art. 7º desta Lei;

3) distribuição da complementação da União, conforme os seguintes procedimentos:

3.1) ordenação decrescente dos valores anuais por aluno obtidos nos Fundos de cada Estado e do Distrito Fed3.2) 
complementação do último Fundo até que seu valor anual por aluno se iguale ao valor anual por aluno do Fundo 
imediatamente superior;

3.3) uma vez equalizados os valores anuais por aluno dos Fundos, conforme operação 3.2, a complementação da 
União será distribuída a esses 2 (dois) Fundos até que seu valor anual por aluno se iguale ao valor anual por aluno do 
Fundo imediatamente superior;

3.4) as operações 3.2 e 3.3 são repetidas tantas vezes quantas forem necessárias até que a complementação da União 
tenha sido integralmente distribuída, de forma que o valor anual mínimo por aluno resulte definido nacionalmente 
em função dessa complementação;

4) verificação, em cada Estado e no Distrito Federal, da observância do disposto no § 1º do art. 32 (ensino fundamental) 
e no art. 11 (educação de jovens e adultos) desta Lei, procedendo-se aos eventuais ajustes em cada Fundo.

Fórmulas de cálculo:
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Valor anual por aluno:

em que:

: valor por aluno no Estado i;

: valor do Fundo do Estado i, antes da complementação da União;

: número de matrículas do Estado i, ponderadas pelos fatores de diferenciação;

: fator de diferenciação aplicável à etapa e/ou às modalidades e/ou ao tipo de estabelecimento de ensino j;

: número de matrículas na etapa e/ou nas modalidades e/ou no tipo de estabelecimento de ensino j no Estado i.

Complementação da União fixada a partir dos valores mínimos previstos no inciso VII do caput do art. 60 do ADCT 
(EC nº 53/06):

Comp/União:    ≥    R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1º (primeiro) ano de vigência;

≥    R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2º (segundo) ano de vigência;

≥    R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 3º (terceiro) ano de vigência;

≥    10% (dez por cento) do total de recursos do fundo, a partir do 4º (quarto) ano de vigência.

Complementação da União e valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente:

Sempre que , a União complementará os recursos do Fundo do Estado i até que 

em que: 

: valor mínimo por aluno definido nacionalmente;

: valor do Fundo do Estado i após a complementação da União.

Para Estados que não recebem complementação da União  , tem-se: 

Distribuição de recursos entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios:

A distribuição de recursos entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios observa o disposto no § 1o do art. 32 
(ensino fundamental) e o disposto no art. 11 (educação de jovens e adultos) desta Lei, a fim de obter a distribuição 
aplicável a demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino: 

em que:

: parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada ao ensino fundamental;

: parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada à educação de jovens e adultos;

: parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada a demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
de ensino.

O total de matrículas ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis é obtido da seguinte forma:

em que:

: número de matrículas no ensino fundamental ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis;

: número de matrículas na educação de jovens e adultos ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis;

: número de matrículas em demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis.
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Apropriação de recursos do Fundo do Estado i pelo Distrito Federal, pelos Estados e seus Municípios:

em que:

k: rede de educação básica do Distrito Federal, do Estado i ou de um de seus Municípios;

: número de Municípios do Estado i;

: valor transferido para a rede k de educação básica do Estado i;

: número de matrículas no ensino fundamental da rede k do Estado i, ponderadas pelos fatores de diferenciação 
aplicáveis;

: número de matrículas na educação de jovens e adultos da rede k do Estado i, ponderadas pelos fatores de 
diferenciação aplicáveis;

: número de matrículas de demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica da rede k do Estado i, ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis.

Para o Distrito Federal e cada um dos Estados:

em que:

: valor transferido tendo como base o valor por aluno do ensino fundamental efetivamente praticado em 2006, 
no âmbito Fundef;

: limite proporcional de apropriação de recursos pela educação de jovens e adultos;

: função máximo, que considera o maior valor entre A e B;

: função mínimo, que considera o menor valor entre A e B.
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nova capes

(LeI no 11.502, de 11 de juLho de 2007)

Modifica as competências e a estrutura organizacional da fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, de que trata a Lei no 8.405, de 9 de 
janeiro de 1992; e altera as Leis nos 8.405, de 9 de janeiro de 1992, e 11.273, de 6 de fevereiro 
de 2006, que autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de 

programas de formação inicial e continuada de professores para a educação básica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Os arts. 2o e 6o da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o  A Capes subsidiará o Ministério da Educação na formulação de políticas e no desenvolvimento de atividades 
de suporte à formação de profissionais de magistério para a educação básica e superior e para o desenvolvimento 
científico e tecnológico do País.

§ 1o   No âmbito da educação superior, a Capes terá como finalidade subsidiar o Ministério da Educação na 
formulação de políticas para pós-graduação, coordenar e avaliar os cursos desse nível e estimular, mediante 
bolsas de estudo, auxílios e outros mecanismos, a formação de recursos humanos altamente qualificados para a 
docência de grau superior, a pesquisa e o atendimento da demanda dos setores público e privado.

§ 2o   No âmbito da educação básica, a Capes terá como finalidade induzir e fomentar, inclusive em regime de 
colaboração com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal e exclusivamente mediante convênios com 
instituições de ensino superior públicas ou privadas, a formação inicial e continuada de profissionais de 
magistério, respeitada a liberdade acadêmica das instituições conveniadas, observado, ainda, o seguinte:

I - na formação inicial de profissionais do magistério, dar-se-á preferência ao ensino presencial, conjugado com o 
uso de recursos e tecnologias de educação a distância;
II - na formação continuada de profissionais do magistério, utilizar-se-ão, especialmente, recursos e tecnologias 
de educação a distância.
§ 3o  A Capes estimulará a valorização do magistério em todos os níveis e modalidades de ensino.” (NR)
“Art. 6o  .......................................................................

...................................................................................
III - o Conselho Técnico-Científico da Educação Superior;
IV - o Conselho Técnico-Científico da Educação Básica.
§ 1o  O estatuto da fundação Capes disporá sobre a organização e o funcionamento dos órgãos de que trata este 

artigo e sobre a revisão anual das atividades relativas à educação básica.
§ 2o   As reuniões deliberativas dos Conselhos Técnico-Científicos serão públicas, ressalvadas as sessões para a 

apreciação de matéria cujo sigilo seja imprescindível ao interesse privado e da coletividade, previamente 
justificado.” (NR)

Art. 2o   São criados, no âmbito da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, os 
seguintes cargos de provimento efetivo:

I - 140 (cento e quarenta) cargos de Assistente em Ciência e Tecnologia; e
II - 270 (duzentos e setenta) cargos de Analista em Ciência e Tecnologia.

Art. 3o  São criados, no âmbito do Poder Executivo federal, para fins de estruturação da Capes, os seguintes cargos 
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS:

I - 3 (três) DAS-5; 
II - 13 (treze) DAS-4;
III - 26 (vinte e seis) DAS-3;
IV - 8 (oito) DAS-2; e
V - 2 (dois) DAS-1.
Parágrafo único.  (VETADO)
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Art. 4o  Os arts. 1o e 2º da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o  .....................................................................................

§ 1o  ..........................................................................................
I - estiverem em efetivo exercício no magistério da rede pública de ensino; ou
...................................................................................................
§ 3o  É vedada a acumulação de mais de uma bolsa de estudo ou pesquisa nos programas de que trata esta Lei.” 

(NR)

“Art. 2o  .......................................................................................

....................................................................................................

III - até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de cursos de capacitação para o 
exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores dos cursos referidos no inciso I do caput deste 
artigo, inclusive apoio à aprendizagem e acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e 
tutores, exigida formação mínima em nível superior e experiência de 1 (um) ano no magistério ou a vinculação a 
programa de pós-graduação de mestrado ou doutorado; e
...................................................................................................... ” (NR)

Art. 5o  O provimento dos cargos efetivos e em comissão criados por esta Lei fica condicionado à comprovação 
de prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes, assim como à existência de autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme 
determina o § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 6o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  11  de julho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

José Henrique Paim Fernandes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.7.2007
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auxíLIo de avaLIação educacIonaL - aae

(LeI nº 11.507, de 20 de juLho de 2007)

Institui o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE para os servidores que participarem 
de processos de avaliação realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP ou pela Fundação CAPES; altera as Leis nos 10.880, de 9 de 
junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006, e 11.458, 
de 19 de março de 2007; cria cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS; cria, em caráter temporário, funções de confiança denominadas Funções 
Comissionadas dos Jogos Pan-americanos - FCPAN; trata de cargos de reitor e vice-reitor das  
Universidades Federais; revoga dispositivo da Lei no 10.558, de 13 de novembro de 2002; e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, devido ao servidor que, em decorrência do 
exercício da docência ou pesquisa no ensino superior público ou privado, participe, em caráter eventual, de processo 
de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP ou da Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

Art. 1º   Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, devido ao servidor que, em decorrência do 
exercício da docência ou pesquisa no ensino superior público ou privado, participe, em caráter eventual, de processo 
de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, da Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
(Redação dada pela Lei nº 11.947, de 2009)

Art. 1º  Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE devido ao servidor ou colaborador eventual que, 
em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino básico ou superior, público ou privado, participe, 
em caráter eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de 
estudantes a ser executado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE. (Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009)

Art. 1o  Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE devido ao servidor ou colaborador eventual que, 
em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino básico ou superior, público ou privado, participe, 
em caráter eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de 
estudantes a ser executado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE. (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

Art. 2o  Caberá o pagamento do AAE em retribuição à participação em processo de avaliação referido no art. 1o 
desta Lei, incluídas a realização de visita de avaliação in loco, participação em sessão de colegiado com atribuições 
de avaliação educacional, atuação em comissão de especialistas, emissão de parecer técnico e elaboração de estudos 
e relatórios científicos de avaliação.

Art. 3o  O AAE de que trata o art. 1o desta Lei:

I - somente será pago se as atividades forem exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo do servidor, devendo 
ser objeto de compensação de carga horária, até o mês subseqüente, quando desempenhadas durante a jornada 
de trabalho; e
II - não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizado como 
base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e 
das pensões.

Art. 4o  O AAE será devido em função da realização das atividades de avaliação referidas nos arts. 1o e 2o desta Lei, 
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até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) por atividade.

Art. 4o  O AAE será devido em função da realização das atividades de avaliação referidas nos arts. 1o e 2o desta Lei, 
até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por atividade. (Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009)

Art. 4o  O AAE será devido em função da realização das atividades de avaliação referidas nos arts. 1o e 2o desta Lei, 
até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por atividade. (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

§ 1o  Regulamento disporá sobre os valores a serem atribuídos a cada atividade.
§ 2o  Os valores do AAE devidos a  cada  atividade serão atualizados anualmente em ato do Poder Executivo.

Art. 5o   Quando houver a participação, em caráter eventual, de pessoa estranha aos quadros de pessoal da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional em processos de avaliação de que tratam os arts. 1o e 
2o desta Lei, ser-lhe-á pago, a título de retribuição, valor fixado na forma do art. 4o desta Lei.

Art. 6o  Quando necessários deslocamentos em razão da atividade de avaliação, o servidor fará jus a passagens e 
diárias, na forma da lei.

Parágrafo único.  A pessoa de que trata o art. 5o desta Lei em idêntica situação fará jus a passagens e diárias do 
mesmo valor devido ao servidor.

Art. 7o   As despesas decorrentes do AAE correrão à conta de dotações e limites previstos no orçamento anual 
consignadas à CAPES e ao INEP no grupo de despesas Outras Despesas Correntes.

Art. 7o   As despesas decorrentes do AAE correrão à conta de dotações e limites previstos no orçamento anual 
consignadas à Capes, ao Inep e ao FNDE no grupo de despesas ‘Outras Despesas Correntes’. (Redação dada pela Lei 
nº 11.947, de 2009)

Art. 8o  Os arts. 8o e 11 da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8o .......................................................

...................................................................

§ 3o  A bolsa referida no § 1o do art. 11 desta Lei poderá ser paga ao voluntário diretamente pela União, observadas 
as normas do FNDE.” (NR)

“Art. 11........................................................

...................................................................

§ 4o  Entende-se por alfabetizadores os professores da rede pública ou privada ou outros agentes, nos termos do 
regulamento, que, voluntariamente, realizem as atividades de alfabetização em contato direto com os alunos e 
por coordenadores de turmas de alfabetização os que, voluntariamente, desempenhem supervisão do processo 
de aprendizagem dos alfabetizandos.

§ 5o  Aplica-se o regime desta Lei aos formadores voluntários dos alfabetizadores, nos termos do § 4o deste artigo, 
e aos tradutores e intérpretes voluntários da Língua Brasileira de Sinais - Libras que auxiliem na alfabetização de 
alunos surdos.” (NR)

Art. 9o  O art. 3o da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o  As bolsas de que trata o art. 2o desta Lei serão concedidas pelo FNDE diretamente ao beneficiário, por meio 
de crédito bancário, nos termos de normas expedidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE, e mediante a celebração 
de termo de compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações.” (NR)

Art. 10. O art. 7o da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte § 9o: 

“Art. 7o .........................................................

...............................................................................

§ 9o   Até que se efetivem as avaliações que considerem as condições específicas de exercício profissional, a 
GDPGTAS será paga em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do seu valor máximo, observados o 
posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor:

I - cedido aos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia, com fundamento no art. 31 da Emenda Constitucional 
no 19, de 4 de junho de 1998, e no § 2o do art. 19 da Lei Complementar no 41, de 22 de dezembro de 1981; ou
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II - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Município, conforme disposto no art. 20 da Lei no 8.270, de 17 
de dezembro de 1991.” (NR)

Art. 11.  O art. 2o da Lei no 11.458, de 19 de março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o  A contratação de que trata esta Lei será de, no máximo, 160 (cento e sessenta) pessoas, com validade de 2 
(dois) anos, podendo ser prorrogada por igual período.” (NR)

Art. 12.  Ficam criados:

I - no âmbito da Advocacia-Geral da União:
a) 2 (dois) cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código DAS-102.5; e
b) 7 (sete) cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código DAS-101.4;
II - no âmbito da Procuradoria-Geral Federal: 3 (três) cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
código DAS-101.4.

Art. 13.  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS: 11 (onze) DAS-4 e 6 (seis) DAS-3, a serem alocados temporariamente no Ministério 
do Esporte.

§ 1o  Os cargos em comissão referidos no caput deste artigo serão destinados à Secretaria-Executiva do Governo 
Federal para o Pan-americano do Ministério do Esporte e utilizados no apoio ao gerenciamento das ações do 
Governo Federal para a realização dos Jogos Pan-americanos e Parapan-americanos de 2007.

§ 2o   Os cargos de que trata este artigo serão considerados automaticamente extintos em 30 de novembro de 
2007.

Art. 14.   Ficam criadas, em caráter temporário, funções de confiança denominadas Funções Comissionadas dos 
Jogos Pan-americanos - FCPAN, privativas de servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, de qualquer esfera de 
governo, e de militares da União, dos Estados e do Distrito Federal, quando destacados para o exercício de atividades 
de chefia e supervisão na área de segurança dos Jogos Pan-americanos e Parapan-americanos de 2007, na cidade do 
Rio de Janeiro, nos quantitativos, valores e níveis especificados no Anexo desta Lei.

§ 1o  As FCPAN ficam alocadas no Ministério da Justiça exclusivamente para atividades de chefia e supervisão na 
área de segurança vinculada aos Jogos Pan-americanos e Parapan-americanos de 2007.

§ 2o  O ocupante de FCPAN fará jus à remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor da função para a qual foi 
designado.

§ 3o  Os servidores civis e militares lotados em outras unidades da Federação que sejam designados para as FCPAN 
receberão diárias durante o período em que exercerem as suas funções fora da unidade de origem, observado 
o art. 58 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 4o  Se ocupante de cargo em comissão ou função gratificada, o servidor ou militar designado para o exercício de 
FCPAN exercerá a função obedecidos os termos do parágrafo único do art. 9o da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990.

§ 5o  Considera-se função de natureza militar, para os efeitos da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o exercício 
por militar das FCPAN.

§ 6o  A FCPAN não se incorpora à remuneração do servidor ou militar e não integra os proventos de aposentadoria 
e pensão.

Art. 15.  Dos atos de designação para o exercício de FCPAN deverá constar, expressamente, seu caráter transitório.

Art. 16.  As FCPAN serão consideradas extintas 60 (sessenta) dias após o encerramento dos Jogos Pan-americanos 
de 2007, cabendo à unidade de recursos humanos responsável promover o cancelamento do pagamento 
correspondente àquelas funções, independentemente de formalização do ato de dispensa dos titulares.

Parágrafo único.  As FCPAN indispensáveis ao desenvolvimento das atividades de desmobilização do aparato de 
segurança do evento, conforme justificativa e indicação da autoridade competente, serão consideradas extintas 
em 30 de novembro de 2007, aplicando-se o procedimento indicado neste artigo, observada a data de extinção.

Art. 17.  Aos atuais ocupantes dos cargos de reitor e vice-reitor das universidades federais aplicam-se, para fins de 
inclusão na lista tríplice objetivando a recondução, a estrutura da Carreira de Magistério Superior e os requisitos legais 
vigentes à época em que foram nomeados para o mandato em curso.
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Parágrafo único.   Na 1a (primeira) eleição após o início da vigência desta Lei, poderão concorrer à inclusão na 
lista tríplice, para efeito de nomeação para os cargos de reitor e vice-reitor, além dos doutores, os professores 
posicionados nos 2 (dois) níveis mais elevados, dentre os efetivamente ocupados, do Plano de Carreira vigente 
na respectiva instituição.

Art. 17.  Aos atuais ocupantes dos cargos de reitor e vice-reitor de universidades federais, bem como de diretor 
e vice-diretor de unidades universitárias e de estabelecimentos isolados de ensino superior, aplicam-se, para fins de 
inclusão na lista tríplice objetivando a recondução, a estrutura da Carreira de Magistério Superior e os requisitos legais 
vigentes à época em que foram nomeados para o mandato em curso. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008)

Parágrafo único.   Na primeira eleição após o início da vigência desta Lei, poderão concorrer à inclusão na lista 
tríplice, para efeito de nomeação para os cargos de reitor e vice-reitor, bem como de diretor e vice-diretor, além 
dos doutores, os professores posicionados nos 2 (dois) níveis mais elevados, dentre os efetivamente ocupados, 
do Plano de Carreira vigente na respectiva instituição. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008)

Art. 18.  Fica revogado o art. 3o da Lei no 10.558, de 13 de novembro de 2002.

Art. 19.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Fernando Haddad

Paulo Bernardo Silva

Orlando Silva de Jesus Junior

José Antonio Dias Toffoli

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.7.2007

anexo

FunçÕes coMIssIonadas dos joGos pan-aMeRIcan

FUNÇÃO QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO (R$)

FCPAN-3 1 2.300,00
FCPAN-2 6 1.300,00
FCPAN-1 34 1.000,00
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escoLa TécnIcas e aGRoTécnIcas FedeRaIs

(LeI nº 11.534, de 25 de ouTuBRo de 2007)

Dispõe sobre a criação de Escolas Técnicas e Agrotécnicas Federais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Ficam criadas, como entidades de natureza autárquica, vinculadas ao Ministério da Educação, nos termos 
da Lei no 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, as Escolas Técnicas Federais:

I – do Acre, com sede na cidade de Rio Branco;
II – do Amapá, com sede na cidade de Macapá;
III – de Mato Grosso do Sul, com sede na cidade de Campo Grande;
IV – de Brasília, no Distrito Federal; e
V – de Canoas, no Rio Grande do Sul.

Art. 2o  Ficam criadas, como entidades de natureza autárquica, vinculadas ao Ministério da Educação, nos termos 
da Lei no 8.731, de 16 de novembro de 1993, as Escolas Agrotécnicas Federais:

I – de Marabá – PA;
II – de Nova Andradina – MS; e
III – de São Raimundo das Mangabeiras – MA.

Art. 3o  A Escola Técnica Federal de Porto Velho - RO, criada nos termos do art. 3o da Lei no 8.670, de 30 de junho de 
1993, passa a denominar-se Escola Técnica Federal de Rondônia, com sede no Município de Porto Velho, constituindo-
se em entidade de  natureza autárquica vinculada ao Ministério da Educação, em conformidade com a Lei no 3.552, 
de 16 de fevereiro de 1959.

Art. 4o  Ficam criados, na forma dos Anexos I, II, III e IV desta Lei, 450 (quatrocentos e cinqüenta) cargos de professor 
de 1o e 2o graus; 360 (trezentos e sessenta) cargos de técnico-administrativo em educação de nível intermediário 
(níveis C e D); 225 (duzentos e vinte e cinco) cargos de técnico-administrativo em educação de nível superior (nível E), 
bem como 09 (nove) cargos de direção - código CD-2; 27 (vinte e sete) cargos de direção - código CD-3; 54 (cinqüenta 
e quatro) cargos de direção - código CD-4; 45 (quarenta e cinco) funções gratificadas - código FG-1 e 90 (noventa) 
funções gratificadas - código FG-2.

Parágrafo único.   O provimento dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança   de que trata o caput 
deste artigo fica condicionado à prévia verificação e declaração do ordenador de despesa quanto à existência  
de disponibilidade orçamentária e ao cumprimento do disposto no § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 5o  As instituições de educação profissional e tecnológica de que trata esta Lei serão implantadas gradativamente, 
bem como os seus respectivos cargos e funções de confiança, dependendo da existência de instalações adequadas e 
de recursos financeiros necessários ao respectivo funcionamento.

Art. 6o  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta dos recursos orçamentários destinados 
ao Ministério da Educação.

Art. 7o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  25  de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad

Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.10.2007
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anexo I

QuadRo de pessoaL eFeTIvo paRa as novas escoLas TécnIcas FedeRaIs e

escoLas aGRoTécnIcas FedeRaIs 

INSTITUIÇÃO DOCENTES
TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS

NÍVEL MÉDIO NÍVEL SUPERIOR

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO ACRE 50 40 25

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMAPÁ 50 40 25

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 50 40 25

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE RONDÔNIA 50 40 25

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE BRASÍLIA – DF 50 40 25

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE CANOAS – RS 50 40 25

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE MARABÁ – PA 50 40 25

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE NOVA ANDRADINA – MS 50 40 25

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS – MA 50 40 25

TOTAIS 450 360 225

anexo II

 QuadRo de caRGos de dIReção e FunçÕes GRaTIFIcadas paRa as novas

escoLas TécnIcas FedeRaIs e escoLas aGRoTécnIcas FedeRaIs

INSTITUIÇÃO CD - 2 CD - 3 CD - 4 FG - 1 FG - 2 Total

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO ACRE 01 03 06 05 10 25

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMAPÁ 01 03 06 05 10 25

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 01 03 06 05 10 25

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE RONDÔNIA 01 03 06 05 10 25

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE BRASÍLIA – DF 01 03 06 05 10 25

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE CANOAS – RS 01 03 06 05 10 25

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE MARABÁ – PA 01 03 06 05 10 25

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE NOVA 
ANDRADINA – MS 01 03 06 05 10 25

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SÃO RAIMUNDO 
DAS MANGABEIRAS – MA 01 03 06 05 10 25

TOTAIS 09 27 54 45 90 225
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anexo III

deTaLhaMenTo do QuadRo de pessoaL TécnIco-adMInIsTRaTIvo

paRa as novas escoLas TécnIcas FedeRaIs

QuadRo I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
(NÍVEL E)

QUANTITATIVO POR 
UNIDADE

QUANTITATIVO PARA O 
GRUPO

ADMINISTRADOR 03 18

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 03 18

ASSISTENTE SOCIAL 01 06

BIBLIOTECÁRIO–DOCUMENTALISTA 03 18

CONTADOR 01 06

ENGENHEIRO/ÁREA 02 12

JORNALISTA 01 06

MÉDICO/ÁREA 02 12

PEDAGOGO/ÁREA 03 18

PROGRAMADOR VISUAL 01 06

PSICÓLOGO/ÁREA 01 06

TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 04 24

TOTAL 25 150

QuadRo II

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO 
(NÍVEIS C e D)

QUANTITATIVO POR 
UNIDADE

QUANTITATIVO PARA O 
GRUPO

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 28 168

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 02 12

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA 07 42

TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 03 18

TOTAL 40 240

anexo Iv

deTaLhaMenTo do QuadRo de pessoaL TécnIco-adMInIsTRaTIvo

paRa as novas escoLas aGRoTécnIcas FedeRaIs

QuadRo III

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
(NÍVEL E)

QUANTITATIVO POR 
UNIDADE

QUANTITATIVO PARA O 
GRUPO

ADMINISTRADOR 02 06

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 02 06

ASSISTENTE SOCIAL 01 03

BIBLIOTECÁRIO–DOCUMENTALISTA 03 09
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
(NÍVEL E)

QUANTITATIVO POR 
UNIDADE

QUANTITATIVO PARA O 
GRUPO

CONTADOR 01 03

ENGENHEIRO/ÁREA 02 06

JORNALISTA 01 03

MÉDICO/ÁREA 02 06

MÉDICO-VETERINÁRIO 01 03

NUTRICIONISTA/HABILITAÇÃO 01 03

ODONTÓLOGO 01 03

PEDAGOGO/ÁREA 03 09

PSICÓLOGO/ÁREA 01 03

TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 03 09

ZOOTECNISTA 01 03

TOTAL 25 75

QuadRo Iv

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO 
(NÍVEIS C e D)

QUANTITATIVO POR 
UNIDADE

QUANTITATIVO PARA O 
GRUPO

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 22 66

ASSISTENTE DE ALUNOS 03 09

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 06 18

TÉCNICO EM ALIMENTOS E LATICÍNIOS 02 06

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 01 03

TÉCNICO EM ECONOMIA DOMÉSTICA 01 03

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01 03

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA 02 06

TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 02 06

TOTAL 40 120
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cRIação da Fundção unIveRsIdade
FedeRaL do paMpa - unIpaMpa

(LeI nº 11.640, de 11 de janeIRo de 2008)

.Institui a Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Fica instituída a Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, de natureza pública, vinculada ao 
Ministério da Educação, com sede e foro na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art.  2o   A Unipampa terá por objetivos ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas 
do conhecimento e promover a extensão universitária, caracterizando sua inserção regional, mediante atuação 
multicampi na mesorregião Metade Sul do Rio Grande do Sul. 

Art. 3o  O patrimônio da Unipampa será constituído por:

I  -  bens patrimoniais de Universidades Federais, disponibilizados para o funcionamento dos campi de Bagé, 
Jaguarão, São Gabriel, Santana do Livramento, Uruguaiana, Alegrete, São Borja, Itaqui, Caçapava do Sul e Dom 
Pedrito, na data de publicação desta Lei, formalizando-se a transferência nos termos da legislação e procedimentos 
pertinentes;
II - bens e direitos que a Unipampa vier a adquirir ou incorporar;
III  -  doações ou legados que receber da União, dos Estados, dos Municípios e de outras entidades públicas e 
particulares; e
IV - incorporações que resultem de serviços realizados pela Unipampa, observados os limites da legislação.
 § 1o  Os bens e os direitos da Unipampa serão utilizados ou aplicados exclusivamente para consecução de seus 

objetivos, não podendo ser alienados, a não ser nos casos e nas condições permitidos em lei.
 § 2o  Só será admitida a doação à Unipampa de bens livres e desembaraçados de quaisquer ônus. 

  Art.  4o   Passam a integrar a Unipampa, independentemente de qualquer formalidade, na data de publicação 
desta Lei, os cursos de todos os níveis, integrantes dos campi das Universidades Federais de Pelotas e de Santa Maria 
existentes nos Municípios citados no inciso I do caput do art. 3o desta Lei.

  Parágrafo  único.  Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos passam automaticamente, 
independentemente de qualquer outra exigência, a integrar o corpo discente da Unipampa.

 Art. 5o  Ficam redistribuídos para a Unipampa os cargos ocupados e vagos do Quadro de Pessoal das Universidades 
Federais de Pelotas e de Santa Maria, disponibilizados para funcionamento dos campi dos Municípios citados no 
inciso I do caput do art. 3o desta Lei, na data de publicação desta Lei.

 Art. 6o  Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Unipampa bens móveis e imóveis  necessários ao seu 
funcionamento, integrantes  do  patrimônio da União.

 Art. 7o  Os recursos financeiros da Unipampa serão provenientes de: 

I - dotação consignada no orçamento da União;
II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por quaisquer entidades públicas ou particulares;
III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares;
IV - convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais ou internacionais; e
V - outras receitas eventuais. 
Parágrafo único.  Fica o Poder Executivo autorizado a transferir saldos orçamentários das Universidades Federais 

de Pelotas e de Santa Maria para a Unipampa, observadas as mesmas atividades, projetos e operações especiais, 
com as respectivas categorias econômicas e grupos de despesas previstos na lei orçamentária, nos exercícios 
em que esta não tenha sido incluída como unidade orçamentária naquele instrumento legal.

 Art. 8o  A administração superior da Unipampa será exercida pelo reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito 
de suas respectivas competências, a serem definidas no estatuto e no regimento geral.
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 § 1o  A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo reitor da Unipampa.
  §  2o   O vice-reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o reitor em suas faltas ou 

impedimentos legais ou temporários.
 § 3o  O estatuto da Unipampa disporá sobre a composição e as competências do seu Conselho Universitário, de 

acordo com a legislação pertinente.

 Art. 9o  Ficam criados, para compor o quadro de pessoal da Unipampa, no âmbito do Ministério da Educação, 400 
(quatrocentos) cargos de Professor da Carreira do Magistério de 3o grau e os cargos e funções constantes dos Anexos 
I, II e III desta Lei.

Art. 10.  Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da Unipampa.

Parágrafo único.  Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore, em ato do Ministro de Estado da 
Educação, até que a Unipampa seja implantada na forma de seu estatuto.

Art. 11.   Até o preenchimento de 70% (setenta por cento) dos seus cargos de provimento efetivo, a Unipampa 
poderá contar com a colaboração de pessoal docente e técnico-administrativo, mediante cessão dos governos 
federal, estaduais e municipais, nos termos do inciso II do caput do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art.  12.   A Unipampa encaminhará ao Ministério da Educação a proposta de estatuto para aprovação pelas 
instâncias competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de provimento dos cargos de Reitor 
e Vice-Reitor pro tempore.

 Art. 13.  Ficam extintos, no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior, 400 (quatrocentos) cargos técnico-
administrativos relacionados no Anexo IV desta Lei.

Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Educação, no prazo de 90 (noventa) dias após a entrada em vigor desta 
Lei, publicará a discriminação por instituição federal de ensino superior da relação de cargos extintos de que 
trata este artigo. 

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de janeiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad

Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.1.2008.

anexo I

 QuadRo de caRGos de dIReção - cd e de FunçÕes GRaTIFIcadas - FG

Código Quantitativo

CD 1 1
CD 2 1
CD 3 10
CD 4 14

Subtotal 26
FG 1 38
FG 2 22
FG 3 15
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Código Quantitativo

FG 4 19
FG 5 26

Subtotal 120
TOTAL 146

anexo II

 QuadRo de pessoaL eFeTIvo – TécnIco-adMInIsTRaTIvo

Nível Quantitativo

Superior 200
Intermediário 200

anexo III

 deTaLhaMenTo dos caRGos TécnIco-adMInIsTRaTIvos

Cargos de Nível Superior Vagas

Administrador 10
Analista de Tecnologia da Informação 10

Arqueólogo 3
Arquiteto e Urbanista 5

Assistente Social 10
Bibliotecário-Documentalista 10

Biólogo 4
Bioquímico 2
Contador 10

Desenhista Industrial 2
Economista 10
Enfermeiro 10

Engenheiro Agrônomo 7
Engenheiro/área 20

Farmacêutico 2
Geógrafo 1
Geólogo 3

Historiador 2
Jornalista 2

Médico 5
Nutricionista 10
Odontólogo 5

Pedagogo/área 15
Programador Visual 3

Psicólogo 5
Relações Públicas 2

Secretário-Executivo 10
Técnico em Assuntos Educacionais 20

Veterinário 2
Total de cargos de nível superior 200
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Cargos de Nível Intermediário Vagas

Assistente em Administração 100
Auxiliar de Laboratório 30

Técnico de Tecnologia da Informação 10
Técnico em Audiovisual 3

Técnico em Contabilidade 10
Técnico em Eletroeletrônica 5
Técnico de Laboratório/área 26

Técnico em Química 5
Técnico em Suporte de Sist. Computacionais 6

Técnico em Telecomunicações 5
Total de cargos de nível intermediário 200

 anexo Iv

 ReLação de caRGos exTInTos

Nome do cargo Nível de Escolaridade Nível de Classificação Total

Administrador de Edifícios NI C 100
Atendente de Enfermagem NA B 72
Auxiliar de Agropecuária NA B 50
Auxiliar Administrativo NI C 17
Auxiliar de Saúde NI C 132
Datilógrafo de Textos Gráficos NA B 29

TOTAL     400
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CRIAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVESIDADE FEDERAL  
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO  

ALEGRE – UFCSPA

(LeI nº 11.641, de 11 de janeIRo de 2008)

Dispõe sobre a transformação da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto 
Alegre – FFFCMPA em Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 
– UFCSPA e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º   É instituída a Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre – UFCSPA, por 
transformação da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre – FFFCMPA, criada pela Lei nº 
6.891, de 11 de dezembro de 1980. 

Parágrafo único.  A UFCSPA é fundação de direito público, vinculada ao Ministério da Educação, e terá sede e foro 
no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.  

Art. 2º A UFCSPA terá por objetivos ministrar ensino superior de graduação e pós-graduação, desenvolver pesquisa 
e promover a extensão universitária. 

Art. 3º  A UFCSPA, observado o princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, organizará sua 
estrutura e forma de funcionamento nos termos da lei, de seu estatuto, de seu regimento geral e das normas legais 
pertinentes. 

Parágrafo  único.   Enquanto não forem aprovados o seu estatuto e o regimento geral, na forma prevista na 
legislação, a UFCSPA será regida pelo estatuto e regimento geral da FFFCMPA, no que couber, e pela legislação 
federal de educação. 

Art. 4º  Passam a integrar a UFCSPA, sem solução de continuidade e independentemente de qualquer formalidade, 
as unidades de ensino que, na data de vigência desta Lei, compuserem a FFFCMPA, bem como os cursos, de todos os 
níveis, que a instituição estiver ministrando na mesma data.  

Parágrafo único.  Os alunos matriculados regularmente nos cursos ora transferidos à UFCSPA passam a integrar 
seu corpo discente, independentemente de adaptação ou do cumprimento de qualquer outra exigência formal. 

Art. 5º  A administração superior da UFCSPA será exercida pelo reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito de 
suas respectivas competências, a serem definidas no estatuto e no regimento geral. 

§ 1º  A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo reitor da UFCSPA. 
§  2º   O vice-reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o reitor em suas faltas ou 

impedimentos legais ou temporários.
§ 3º   O estatuto da UFCSPA disporá sobre a composição e as competências do seu Conselho Universitário, de 

acordo com a legislação pertinente. 

Art. 6º  O patrimônio da UFCSPA, mediante escritura pública ou instrumento legal, será constituído: 

I – pelos bens e direitos que integrarem o patrimônio da FFFCMPA, os quais ficam automaticamente transferidos, 
sem reservas ou condições, à UFCSPA; 
II – pelos bens e direitos que vier a adquirir; 
III – pelas doações ou legados que receber; e  
IV – por incorporações que resultarem de serviços por ela prestados necessariamente em atividades que tenham 
vinculação com seus fins institucionais. 
Parágrafo único. Os bens e direitos da UFCSPA serão utilizados ou aplicados exclusivamente na consecução de 

seus objetivos, vedada a alienação, salvo nos casos e condições permitidos em lei. 
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Art. 7º  Os recursos financeiros da UFCSPA serão provenientes de: 

I  –  dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos adicionais, transferências e repasses que lhe 
sejam conferidos; 
II – auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos pela União, Estados e Municípios ou por quaisquer 
entidades públicas ou privadas; 
III – recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais 
ou internacionais; 
IV – resultados de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei; 
V – receitas eventuais a título de retribuição por serviços prestados a terceiros necessariamente em áreas que 
tenham vinculação com seus fins institucionais; 
VI  -  taxas e emolumentos que forem cobrados pela prestação de serviços educacionais, com observância à 
legislação pertinente; e 
VII – saldo de exercícios anteriores, observado o disposto na legislação específica. 

Art. 8º  Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I  –   transferir saldos orçamentários da FFFCMPA para a UFCSPA, observadas as mesmas atividades, projetos 
e operações especiais, com as correspondentes categorias econômicas e grupos de despesa previstos na lei 
orçamentária; e 
II – praticar atos e adotar as medidas que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 
Parágrafo único.  Até que se efetive a transferência autorizada no inciso I do caput deste artigo, as despesas de 

pessoal e encargos, custeio e capital necessárias ao funcionamento da UFCSPA correrão à conta dos recursos 
destinados à FFFCMPA, constantes do Orçamento da União.

Art. 9º  Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da UFCSPA, na forma de seu estatuto, 
os cargos de Reitor e Vice-Reitor serão providos pro tempore, em ato do Ministro de Estado da Educação. 

Art. 10.  Para compor a estrutura regimental da UFCSPA: 

I – ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, 5 (cinco) Cargos de Direção - CD, sendo: 1 (um) CD-1 e 4 
(quatro) CD-3, e 62 (sessenta e duas) Funções Gratificadas - FG, sendo: 40 (quarenta) FG-1, 21 (vinte e uma) FG-2 e 
1 (uma) FG-5; 
II – ficam extintas, no âmbito da FFFCMPA, as Funções Gratificadas - FG, nos seguintes níveis e quantitativos: 6 
(seis) FG-3, 11 (onze) FG-4 e 8 (oito) FG-7; e 
III  –  serão redistribuídos à UFCSPA os Cargos de Direção  -  CD e as Funções Gratificadas  -  FG que, na data de 
publicação desta Lei, estiverem alocados na FFFCMPA, excetuados aqueles relacionados no inciso II do caput 
deste artigo. 
§ 1º  Cabe ao Ministro de Estado da Educação fazer o remanejamento dos Cargos de Direção - CD e das Funções 

Gratificadas - FG entre o Ministério da Educação e a UFCSPA. 
§ 2º  Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da UFCSPA. 
§ 3º  Ficam extintos os cargos de Diretor-Geral e de Vice-Diretor da FFFCMPA. 

Art. 11.  Ficam redistribuídos para a UFCSPA todos os cargos efetivos, ocupados e vagos, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal da FFFCMPA.

Art. 12.  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, os seguintes cargos, destinados à redistribuição para 
a UFCSPA: 

I – 41 (quarenta e um) cargos efetivos de Professor da Carreira do Magistério do 3º Grau; e 
II – 20 (vinte) cargos técnico-administrativos constantes do Anexo desta Lei. 
Parágrafo único.  Aplicam-se aos cargos criados no caput deste artigo as disposições do Plano Único de Classificação 

e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, bem como o regime 
jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 13.   A UFCSPA, em 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, submeterá sua proposta de 
estatuto ao Ministério da Educação, para aprovação pelas instâncias competentes, efetivando a elaboração da proposta 
com a participação de estudantes, técnicos administrativos e professores. 
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Art.  14.   Ficam extintos, no âmbito das Instituições Federais de Ensino Superior, 20 (vinte) cargos  
técnico-administrativos - código 701425-datilógrafo de textos gráficos. 

Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Educação, no prazo de 90 (noventa) dias após a entrada em vigor desta 
Lei, publicará a discriminação por Instituição Federal de Ensino Superior da relação de cargos extintos de que 
trata este artigo. 

Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  11  de janeiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.1.2008.

anexo 

caRGos eFeTIvos TécnIco-adMInIsTRaTIvos 

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO - NI QUANTITATIVOS

Assistente em Administração 5

Técnico de Tecnologia da Informação 1

Técnico de Laboratório-Área 4

Subtotal 10

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - NS QUANTITATIVOS

Administrador 3

Analista de Tecnologia da Informação 1

Jornalista 1

Contador 1

Programador Visual 1

Secretário-Executivo 3

Subtotal 10

Total 20
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ensIno oBRIGaTÓRIo da hIsTÓRIa 
e cuLTuRa aFRo-BRasILeIRa e IndíGena

(LeI no 11.645, de 10 de MaRço de 2008)

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei no 10.639, de 
9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se 
obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história e da cultura que 
caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da 
história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena 
brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas 
social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados 
no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de literatura e história 
brasileiras.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.3.2008.
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pRojoveM

(LeI no 11.692, de 10 de junho de 2008)

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei 
no 11.129, de 30 de junho de 2005; altera a Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga 
dispositivos das Leis nos 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 
2003, 10.940, de 27 de agosto de 2004, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de 
setembro de 2005; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005, 
passa a reger-se, a partir de 1o de janeiro de 2008, pelo disposto nesta Lei. 

Art.  2o    O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com o objetivo de promover 
sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional e seu desenvolvimento humano, será 
desenvolvido por meio das seguintes modalidades: 

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;  
II - Projovem Urbano; 
III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e 
IV - Projovem Trabalhador. 

Art. 3o   A execução e a gestão do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de esforços da Secretaria-Geral 
da Presidência da República e dos Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome, observada a intersetorialidade, sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades da 
administração pública federal. 

§ 1o Fica instituído o Conselho Gestor do Projovem, coordenado pela Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral 
da Presidência da República e composto pelos Secretários-Executivos dos Ministérios referidos no caput deste artigo e por 
1 (um) Secretário Nacional representante de cada um desses Ministérios, a ser indicado pelo respectivo Ministro de Estado.

§ 2o  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome; o Projovem Urbano, pela Secretaria-Geral da Presidência da República; o Projovem Campo - Saberes 
da Terra, pelo Ministério da Educação; e o Projovem Trabalhador, pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 3o  Cada modalidade do Projovem contará com 1 (um) comitê gestor, a ser instituído pelo órgão responsável por 
sua coordenação, assegurada nele a participação de representantes dos 3 (três) outros órgãos a que se refere o 
caput deste artigo. 

Art. 4o  Para a execução das modalidades tratadas no art. 2o desta Lei, a União fica autorizada a transferir recursos 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem a necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou 
instrumento congênere, mediante depósito em conta-corrente específica, sem prejuízo da devida prestação de 
contas da aplicação dos recursos. 

§ 1o  O montante dos recursos financeiros a que se refere esta Lei será repassado em parcelas e calculado com base 
no número de jovens atendidos, conforme disposto em regulamentação, e destina-se à promoção de ações 
de elevação da escolaridade e qualificação profissional dos jovens, bem como à contratação, remuneração e 
formação de profissionais. 

§ 2o  Os profissionais de que trata o § 1o deste artigo deverão ser contratados em âmbito local. 
§ 3o  Os órgãos responsáveis pela coordenação das modalidades do Projovem definirão, a cada exercício financeiro, 

a forma de cálculo, o número e o valor das parcelas a serem repassadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como as orientações e instruções necessárias à sua execução, observado o montante de 
recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária Anual. 

§ 4o  Nas modalidades previstas nos incisos II e III do caput do art. 2o desta Lei, a transferência de recursos financeiros 
será executada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  -  FNDE, vinculado ao Ministério da 
Educação, observada a necessária descentralização dos recursos orçamentários pelos órgãos de que trata o 
caput do art. 3o desta Lei. 

conversão da Mpv
nº 411-07
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§ 5o  A modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2o desta Lei será ofertada pelo Município que a ela aderir, 
nos termos do regulamento, e co-financiada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios por intermédio 
dos respectivos Fundos de Assistência Social, respeitado o limite orçamentário da União e os critérios de partilha 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, de acordo com o inciso IX do caput do art. 18 da Lei 
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§  6o    Os saldos dos recursos financeiros recebidos pelos órgãos e entidades da administração pública federal, 
estadual, municipal e do Distrito Federal à conta do Projovem, existentes na conta-corrente específica a que se 
refere o caput deste artigo em 31 de dezembro de cada ano deverão ser aplicados no exercício subseqüente, 
com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos da legislação vigente.  

Art. 5o  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades de direito público e privado sem fins lucrativos 
prestarão conta dos recursos recebidos do Projovem, na forma e prazo definidos em regulamento e nas demais 
disposições aplicáveis. 

Art.  6o    Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, aos 
beneficiários do Projovem, nas modalidades previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 2o desta Lei, a partir do 
exercício de 2008. 

§ 1o  Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser pagos até 20 (vinte) auxílios financeiros. 
§ 2o  Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, poderão ser pagos até 12 (doze) auxílios financeiros. 
§ 3o  Na modalidade Projovem Trabalhador, poderão ser pagos até 6 (seis) auxílios financeiros. 
§  4o    É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que se refere o caput deste artigo com 

benefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de outros programas federais, permitida a opção 
por um deles. 

Art. 7o   O órgão responsável pelas modalidades do Projovem definirá o agente pagador entre uma instituição 
financeira oficial.  

Art. 8o   As despesas com a execução do Projovem observarão os limites de movimentação, de empenho e de 
pagamento da programação orçamentária e financeira anual.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários de cada modalidade do 
Projovem com as dotações orçamentárias existentes. 

Art. 9o  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, compreendido entre os serviços de que trata o art. 23 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como objetivos: 

I  - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir a convivência familiar e 
comunitária; e 
II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional. 

Art. 10.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens de 15 (quinze) a 17 (dezessete) 
anos: 

I - pertencentes a família beneficiária do Programa Bolsa Família - PBF; 
II - egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras medidas socioeducativas em 
meio aberto, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 
III - em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990; 
IV - egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou 
V - egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração sexual.  
Parágrafo único.  Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo devem ser encaminhados ao 
Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo pelos programas e serviços especializados de assistência social 
do Município ou do Distrito Federal ou pelo gestor de assistência social, quando demandado oficialmente pelo 
Conselho Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário. 

Art. 11.  O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade visando à conclusão do ensino fundamental, 
à qualificação profissional e ao desenvolvimento de ações comunitárias com exercício da cidadania, na forma de 
curso, conforme previsto no art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
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Art. 12.  O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, que saibam 
ler e escrever e não tenham concluído o ensino fundamental. 

Art.  13.    Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e com a Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República para implantação do Projovem Urbano nas unidades prisionais e nas unidades 
socioeducativas de privação de liberdade, respectivamente. 

§ 1o  O disposto no art. 4o desta Lei não será aplicado no caso das parcerias citadas no caput deste artigo, podendo 
ser realizado convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere. 

§ 2o   No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, poderão participar do Projovem Urbano 
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de privação de liberdade que tenham idade mínima 
de 15 (quinze) anos. 

§ 3o  É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unidades do sistema prisional ou nas unidades 
socioeducativas de privação de liberdade a continuidade do curso nas localidades onde existir o Programa. 

Art. 14.  O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a escolaridade dos jovens da agricultura 
familiar, integrando a qualificação social e formação profissional, na forma do art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, estimulando a conclusão do ensino fundamental e proporcionando a formação integral do jovem, 
na modalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos termos do regulamento. 

Art. 15.  O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) 
anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, que não tenham concluído o ensino fundamental e que 
cumpram os requisitos previstos no art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 16.  O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para o mercado de trabalho e ocupações 
alternativas geradoras de renda, por meio da qualificação social e profissional e do estímulo à sua inserção. 

Art. 17.   O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, em 
situação de desemprego e que sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até 1 (um) salário-mínimo, 
nos termos do regulamento. 

Art. 18.  Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas similares e congêneres ao previsto 
no Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego buscará promover a articulação e a integração das 
ações dos respectivos Programas. 

Art. 19.   Na execução do Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego fica autorizado, mediante 
convênio, a efetuar transferências de contribuições corrente e de capital aos órgãos e entidades da administração 
pública federal, estadual e municipal, bem como a entidades de direito público e privado sem fins lucrativos, 
observada a legislação pertinente. 

§ 1o   O regulamento disporá sobre critérios objetivos de habilitação e seleção de entidades privadas sem fins 
lucrativos para serem executoras do Projovem. 

§ 2o  A habilitação e seleção das entidades referidas no § 1o deste artigo serão processadas em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e do 
julgamento objetivo.  

Art. 20.  Os arts. 2o e 3o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o  ................................................................................................

.............................................................................................................

II  - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza e extrema 
pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou 
adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite de 3 (três) benefícios por família; 
III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 
de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 
17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família. 
................................................................................................
§ 2º  O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, concedido a famílias com renda 

familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
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§  3o    Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 (cento e vinte reais), 
dependendo de sua composição: 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e 
II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta reais). 
§ 4o  Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo poderão ser pagos cumulativamente 

às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados incisos II e III. 
§ 5o  A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os valores estabelecidos no § 2o 

e no § 3o deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que se referem os incisos II e III do caput deste 
artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 

................................................................................................
§ 11.   Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo serão pagos, mensalmente, por 

meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica Federal, com a respectiva identificação do 
responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal. 

§ 12.  Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, nos termos de resoluções 
adotadas pelo Banco Central do Brasil: 

I – contas-correntes de depósito à vista; 
II - contas especiais de depósito à vista; 
III - contas contábeis; e 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas.
................................................................................................
................................................................................................” (NR) 
“Art. 3o  ................................................................................................ 
Parágrafo  único.    O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício previsto no inciso III do 

caput do art. 2o desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência, em conformidade com o 
previsto no inciso VI do caput do art. 24 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.” (NR) 

Art.  21.    Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de funcionamento de cada modalidade do 
Projovem, inclusive no que se refere ao estabelecimento de metas, à avaliação, ao monitoramento e ao controle 
social, e sobre os critérios adicionais a serem observados para o ingresso no Programa, bem como para a concessão, 
a manutenção e a suspensão do auxílio a que se refere o art. 6o desta Lei. 

§ 1o  Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação, ficam asseguradas aos jovens com 
deficiência as condições que lhes possibilitem a efetiva participação no Projovem. 

§ 2o  Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o art. 2o desta Lei deverão ser incluídas 
noções básicas de comunicação oral e escrita em língua portuguesa, de matemática, de informática, de 
cidadania e de língua estrangeira. 

Art.  22.   O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre a execução orçamentária e 
financeira dos Programas Projovem e Bolsa Família, tratados nesta Lei. 

Art. 23.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único.  Aos beneficiários e executores dos Programas disciplinados nas Leis nos 10.748, de 22 de outubro 
de 2003, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de setembro de 2005, ficam assegurados, no âmbito do 
Projovem, os seus direitos, bem como o cumprimento dos seus deveres, nos termos dos convênios, acordos ou 
instrumentos congêneres firmados até 31 de dezembro de 2007. 

Art. 24.  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2008: 
I - o art. 3o-A da Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; 
II - a Lei no 10.748, de 22 de outubro de 2003; 
III - os arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 10.940, de 27 de agosto de 2004; 
IV - os arts. 1o a 8o da Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005; e 
V – os arts. 1o a 10 da Lei no 11.180, de 23 de setembro de 2005. 

Brasília,  10  de  junho  de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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Tarso Genro

Guido Mantega

Fernando Haddad

André Peixoto Figueiredo Lima

Paulo Bernardo Silva

Patrus Ananias

Dilma Rousseff

Luiz Soares Dulci

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.6.2008
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pIso saLaRIaL do MaGIsTéRIo

(LeI no 11.738, de 16 de juLho de 2008)

Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o   Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica a que se refere a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

Art. 2o  O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica será de 
R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista 
no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

§ 1o   O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação básica, para 
a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.

§ 2o   Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles que desempenham as 
atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, planejamento, 
inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de 
educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação 
federal de diretrizes e bases da educação nacional. 

§ 3o  Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor 
mencionado no caput deste artigo.

§ 4o  Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária 
para o desempenho das atividades de interação com os educandos.

§ 5o   As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a todas as aposentadorias e 
pensões dos profissionais do magistério público da educação básica alcançadas pelo art. 7o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005.

Art. 3o  O valor de que trata o art. 2o desta Lei passará a vigorar a partir de 1o de janeiro de 2008, e sua integralização, 
como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios será feita de forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:

I – (VETADO);
II – a partir de 1o de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença entre o valor referido no art. 2o 
desta Lei, atualizado na forma do art. 5o desta Lei, e o vencimento inicial da Carreira vigente;
III – a integralização do valor de que trata o art. 2o desta Lei, atualizado na forma do art. 5o desta Lei, dar-se-á a 
partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença remanescente.
§ 1o   A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a qualquer tempo pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios.
§ 2o  Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional nacional compreenda vantagens 

pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a aplicação do disposto neste artigo resulte em valor 
inferior ao de que trata o art. 2o desta Lei, sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores 
acima do referido nesta Lei.

Art. 4o  A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a integralização de que trata o art. 3o desta Lei, nos casos 
em que o ente federativo, a partir da consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não 
tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado. 

§ 1o   O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando ao Ministério da Educação 
solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos comprovando a necessidade da complementação 
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de que trata o caput deste artigo.
§ 2o  A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo que não conseguir assegurar o 

pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.

Art. 5o  O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, 
no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.

Parágrafo único.  A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-se o mesmo percentual 
de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, 
definido nacionalmente, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 6o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou adequar seus Planos de Carreira 
e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do 
art. 206 da Constituição Federal.

Art. 7o  (VETADO)

Art. 8o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  16  de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Nelson Machado

Fernando Haddad

Paulo Bernardo Silva

José Múcio Monteiro Filho

José Antonio Dias Toffoli

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.7.2008

Piso Salarial do Magistério
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ReunI – cRIação de caRGos

(LeI no 11.740, de 16 de juLho de 2005)

Cria cargos efetivos, cargos em comissão e funções gratificadas no âmbito do Ministério 
da Educação destinados a instituições federais de educação profissional e tecnológica e de 
ensino superior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a instituições federais de educação 
profissional e tecnológica, a partir de 1o de janeiro de cada exercício:

Art. 1o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a instituições federais de educação 
profissional e tecnológica: (Redação dada pela Lei nº 11.892, de 2008)

I – 9.430 (nove mil, quatrocentos e trinta) cargos técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, conforme disposto no Anexo I desta Lei; e
II – 12.300 (doze mil e trezentos) cargos de Professor de 1o e 2o graus.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da criação dos cargos mencionados nos incisos I e II do caput deste 
artigo deverão constar de autorização expressa constante da lei de diretrizes orçamentárias e conseqüente anexo 
específico na lei orçamentária anual, a cada exercício, até a final implantação desta Lei, exceto para o exercício de 
2008.

Art. 2º   Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a instituições federais de educação
profissional e tecnológica, os seguintes cargos em comissão e as seguintes funções gratificadas, a partir de 1o de 
janeiro de cada exercício: I – 37 (trinta e sete) cargos de direção – CD-1;

Art. 2o   Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a instituições federais de educação 
profissional e tecnológica, os seguintes cargos em comissão e as seguintes funções gratificadas: (Redação dada pela 
Lei nº 11.892, de 2008)

I - 38 (trinta e oito) cargos de direção - CD-1; (Redação dada pela Lei nº 11.892, de 2008)
II – 435 (quatrocentos e trinta e cinco) cargos de direção – CD-2;
III – 255 (duzentos e cinqüenta e cinco) cargos de direção – CD-3;
IV – 510 (quinhentos e dez) cargos de direção – CD-4;
IV - 508 (quinhentos e oito) cargos de direção - CD-4; (Redação dada pela Lei nº 11.892, de 2008)
V – 920 (novecentas e vinte) funções gratificadas – FG-1; e
VI – 2.140 (duas mil, cento e quarenta) funções gratificadas – FG-2.
VI - 2.139 (duas mil, cento e trinta e nove) Funções Gratificadas - FG-2. (Redação dada pela Lei nº 11.892, de 2008)
Parágrafo único.   As despesas decorrentes da criação dos cargos em comissão e das funções gratificadas 

mencionadas nos incisos de I a IV do caput deste artigo deverão constar de autorização expressa constante da 
lei de diretrizes orçamentárias e conseqüente anexo específico na lei orçamentária anual, a cada exercício, até a 
final implantação desta Lei, exceto para o exercício de 2008.

Art. 3o   Caberá ao Ministério da Educação definir a distribuição e a alocação dos cargos e das funções de que 
tratam os arts. 1o e 2o desta Lei entre as unidades de ensino, respeitado o disposto nos Anexos II e III desta Lei.

Art. 4o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a instituições federais de ensino 
superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, a partir de 1o de janeiro de cada exercício, os seguintes 
cargos:

Art. 4o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a instituições federais de ensino 
superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, os seguintes cargos: (Redação dada pela Lei nº 11.892, 
de 2008)

I – 13.276 (treze mil, duzentos e setenta e seis) cargos de professor da carreira do magistério superior; e
II – 10.654 (dez mil, seiscentos e cinqüenta e quatro) cargos de técnico-administrativos do Plano de Carreira dos 
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Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme discriminado no Anexo IV desta Lei.

Parágrafo único.   As despesas decorrentes da criação dos cargos mencionados nos incisos I e II do caput deste 
artigo deverão constar de autorização expressa constante da lei de diretrizes orçamentárias e conseqüente anexo 
específico na lei orçamentária anual, a cada exercício, até a final implantação desta Lei, exceto para o exercício de 
2008.

Art. 5o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a instituições federais de ensino superior, 
nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, os seguintes Cargos de Direção – CD e Funções Gratificadas – 
FG a partir de 1o de janeiro de cada exercício:

Art. 5o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a instituições federais de ensino superior, 
nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, os seguintes Cargos de Direção - CD e Funções Gratificadas - 
FG: (Redação dada pela Lei nº 11.892, de 2008)

I – 300 (trezentos) CD-3;
II – 600 (seiscentos) CD-4;
III – 1.200 (mil e duzentas) FG-1;
IV – 400 (quatrocentas) FG-2;
V – 300 (trezentas) FG-3; 
VI – 150 (cento e cinqüenta) FG-4;
VII – 150 (cento e cinqüenta) FG-5;
VIII – 100 (cem) FG-6; e
IX – 100 (cem) FG-7.
Parágrafo único.  As despesas decorrentes da criação dos cargos de direção e das funções gratificadas mencionadas 
nos incisos de I a IX do caput deste artigo deverão constar de autorização expressa constante da lei de diretrizes 
orçamentárias e conseqüente anexo específico na lei orçamentária anual, a cada exercício, até a final implantação 
desta Lei, exceto para o exercício de 2008.

Art. 6o  O provimento dos cargos efetivos e em comissão criados por esta Lei fica condicionado à comprovação 
da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes, assim como à existência de autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
conforme determina o § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 7o  A implantação das novas unidades de ensino, bem como o provimento dos respectivos cargos e funções de 
confiança, ocorrerá gradativamente, dependendo da existência de instalações adequadas e dos recursos financeiros 
necessários ao seu funcionamento, observado o disposto nesta Lei.

Parágrafo único.  Os cargos efetivos, os cargos em comissão e as funções gratificadas destinados a novas unidades 
de ensino serão providos somente após a expedição de portaria do Ministro de Estado da Educação autorizando o 
funcionamento da unidade de ensino.

Art. 8o   A autorização para o provimento de cargos efetivos criados nesta Lei, para cada instituição federal de 
educação profissional e tecnológica ou de ensino superior, será escalonada pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, de acordo com o cumprimento das metas pactuadas entre o Ministério da Educação e a 
instituição de ensino, especialmente quanto à relação de alunos por professor em cursos regulares presenciais de 
educação profissional e tecnológica ou de graduação.

Art. 9o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  16  de  julho  de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.7.2008
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anexo I

Especificação dos cargos efetivos criados no âmbito do Minsitério da Educação para distribuiçãoo a Instituições 
Federais de Educação Profissional e Tecnológica

DENOMINAÇÃO DO CARGO
Nível de 

Classificação

Quantitativo 
para unidades 
Especificadas 
no Anexo III

Quantitativo para 
instituições federais 

de educação 
profissional e 

tecnológica em geral

Quantitativo 
Total

Administrador E 155 34 189
Analista de Tecnologia da Informação E 155 34 189
Arquiteto e Urbanista E 76 17 93
Assistente Social E 155 34 189
Assistente Técnico em Embarcações E 7 - 7
Auditor E 155 34 189
Bibliotecário-Documentalista E 310 68 378
Comandante de Lancha E 7 - 7
Contador E 155 34 189
Engenheiro/área E 238 52 290
Engenheiro Agrônomo E 72 16 88
Engenheiro de Segurança do Trabalho E 83 20 103
Jornalista E 155 34 189
Médico/área E 155 34 189
Médico Veterinário E 72 16 88
Nutricionista/habilitação E 72 16 88
Odontólogo E 155 34 189
Pedagogo/área E 310 68 378
Programador Visual E 76 17 93
Psicólogo/área E 155 34 189
Técnico em Assuntos Educacionais E 310 68 378
Zootecnista E 72 16 88
SUBTOTAL 3.100 680 3.780
Assistente de Alunos C 227 48 275
Assistente em Administração D 2.015 443 2.458
Auxiliar de Biblioteca C 155 34 189
Marinheiro de Máquinas C 7 - 7
Mecânico (apoio marítimo) D 7 - 7
Técnico de Laboratório/área D 910 191 1.101
Técnico de Tecnologia da Informação D 465 98 563
Técnico em Agropecuária D 302 63 365
Técnico em Alimentos e Laticínios D 86 18 104
Técnico em Audiovisual D 76 17 93
Técnico em Contabilidade D 155 34 189
Técnico em Eletrotécnica D 83 20 103
Técnico em Enfermagem D 155 34 189
Técnico em Instrumentação D 7 - 7
SUBTOTAL 4.650 1.000 5.650
TOTAL 7.750 1.680 9.430
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anexo II

QuadRo de pessoaL paRa as InsTITuIçÕes FedeRaIs de educação pRoFIssIonaL e TecnoLÓGIca 
especIFIcadas no anexo III

QuadRo de caRGos eFeTIvos

CARGO
QUANTITATIVO 
POR UNIDADE

QUANTITATIVO DE 
UNIDADES

QUANTITATIVO 
PARA O GRUPO

Professor de 1º e 2º Graus 60 155 9.300
Técnico-Administrativo Nível 20 155 3.100
Superior      
Técnico-Administrativo Nível 30 155 4.650
Intermediário      

TOTAL 110 155 17.050

QuadRo de caRGos eM coMIssão

CARGO / FUNÇÃO 
QUANTITATIVO POR 

UNIDADE
QUANTITATIVO DE 

UNIDADES
QUANTITATIVO 
PARA O GRUPO

CD – 3 01 155 155
CD – 4 02 155 310
FG – 1 04 155 620
FG – 2 08 155 1.240
TOTAL 15 155 2.325

QuadRo de pessoaL paRa as InsTITuIçÕes FedeRaIs de educação pRoFIssIonaL  
e TecnoLÓGIca eM GeRaL

QuadRo de caRGos eFeTIvos

CARGO 
QUANTITATIVO POR 

UNIDADE 
QUANTITATIVO 
DE UNIDADES

QUANTITATIVO 
PARA O GRUPO

Professor de 1º e 2º Graus 30 100 3.000
Técnico-Administrativo Nível 10 68 680
Superior      
Técnico-Administrativo Nível 10 100 1.000
Intermediário      

TOTAL 4.680
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

CARGO / FUNÇÃO
QUANTITATIVO POR 

UNIDADE
QUANTITATIVO DE 

UNIDADES
QUANTITATIVO PARA 

O GRUPO
CD – 1 01 37 37
CD – 2 05 87 435
CD – 3 01 100 100
CD – 4 02 100 200
FG – 1 03 100 300
FG – 2 09 100 900

TOTAL 1.972
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anexo III

deTaLhaMenTo do QuadRo de pessoaL TécnIco-adMInIsTRaTIvo poR unIdades de ensIno especíFIcas

GRupo 1)

unIdades de ensIno de:

ARAPIRACA - AL SÃO JOÃO DOS PATOS - MA ITAPERUNA - RJ
LARANJAL DO JARI - AP TIMON - MA NOVA FRIBURGO - RJ
FEIRA DE SANTANA - BA CONTAGEM - MG PETRÓPOLIS - RJ

ILHÉUS – BA CURVELO - MG VOLTA REDONDA - RJ
IRECÊ – BA GOVERNADOR VALADARES – MG JOÃO CÂMARA - RN

JACOBINA - BA MONTES CLAROS - MG PAU DOS FERROS - RN
JEQUIÉ – BA AQUIDAUANA - MS SANTA CRUZ - RN

CRATEÚS - CE CORUMBÁ - MS CAMAQUÃ - RS
LIMOEIRO DO NORTE - CE COXIM- MS CAXIAS DO SUL - RS

QUIXADÁ - CE BARRA DO GARÇAS - MT ERECHIM - RS

SOBRAL – CE RONDONÓPOLIS - MT 
PORTO ALEGRE  
(Restinga) - RS

GAMA – DF ABAETETUBA - PA  SÃO BORJA - RS
SAMAMBAIA - DF CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA VENÂNCIO AIRES - RS
TAGUATINGA - DF SANTARÉM - PA CANOINHAS - SC

ARACRUZ - ES CARUARU - PE CRICIÚMA - SC
LINHARES - ES GARANHUNS - PE GASPAR - SC

NOVA VENÉCIA - ES ANGICAL DO PIAUÍ - PI ESTÂNCIA - SE
VILA VELHA - ES CORRENTE - PI CAMPINAS - SP
ANÁPOLIS - GO PAULISTANA - PI CATANDUVA - SP
FORMOSA - GO PIRIPIRI - PI ITAPETININGA - SP
ITUMBIARA - GO SÃO RAIMUNDO NONATO - PI PIRACICABA - SP
LUZIÂNIA - GO FOZ DO IGUAÇU - PR SUZANO - SP
URUAÇU – GO JACAREZINHO - PR VOTUPORANGA - SP

ALCÂNTARA - MA PARANAVAÍ - PR PORTO NACIONAL - TO
BACABAL - MA CABO FRIO - RJ  

BARRA DO CORDA - MA DUQUE DE CAXIAS - RJ  
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QuadRo I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (NÍVEL E)
QUANTITATIVO POR 

UNIDADE
QUANTITATIVO PARA O 

GRUPO 
Administrador 01 76
Analista de Tecnologia da Informação 01 76
Arquiteto e Urbanista 01 76
Assistente Social 01 76
Auditor 01 76
Bibliotecário - Documentalista 02 152
Contador 01 76
Engenheiro / Área 02 152
Engenheiro de Segurança do Trabalho 01 76
Jornalista 01 76
Médico / Área 01 76
Odontólogo 01 76
Pedagogo / Área 02 152
Programador Visual 01 76
Psicólogo / Área 01 76
Técnico em Assuntos Educacionais 02 152

TOTAL 20 1.520

QuadRo II

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO 
(NÍVEIS C e D)

QUANTITATIVO POR 
UNIDADE

QUANTITATIVO PARA O 
GRUPO

Assistente de Alunos 01 76
Assistente em Administração 13 988
Auxiliar de Biblioteca 01 76
Técnico de Laboratório / Área 08 608
Técnico de Tecnologia da Informação 03 228
Técnico em Audiovisual 01 76
Técnico em Contabilidade 01 76
Técnico em Eletrotécnica 01 76
Técnico em Enfermagem 01 76

TOTAL 30 2.280

GRupo 2)

unIdades de ensIno de:

PIRANHAS - AL PLANALTINA - DF ITABAIANA - SE
ITAPETINGA - BA IPORÁ - GO BARRETOS - SP

TEIXEIRA DE FREITAS - BA CAXIAS - MA BIRIGUI - SP
URUÇUCA - BA PONTES E LACERDA - MT ARIQUEMES - RO
VALENÇA - BA URUÇUÍ - PI  
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QuadRo I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (NÍVEL E)
QUANTITATIVO POR 

UNIDADE
QUANTITATIVO PARA 

O GRUPO
Administrador 01 14
Analista de Tecnologia da Informação 01 14
Assistente Social 01 14
Auditor 01 14
Bibliotecário - Documentalista 02 28
Contador 01 14
Engenheiro / Área 01 14
Engenheiro Agrônomo 01 14
Jornalista 01 14
Médico / Área 01 14
Médico – Veterinário 01 14
Nutricionista - Habilitação 01 14
Odontólogo 01 14
Pedagogo / Área 02 28
Psicólogo / Área 01 14
Técnico em Assuntos Educacionais 02 28
Zootecnista 01 14

TOTAL 20 280

QuadRo II

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO  
(NÍVEIS C e D)

QUANTITATIVO 
POR UNIDADE

QUANTITATIVO PARA O 
GRUPO

Assistente de Alunos 02 28
Assistente em Administração 13 182
Auxiliar de Biblioteca 01 14
Técnico de Laboratório / Área 02 28
Técnico de Tecnologia da Informação 03 42
Técnico em Agropecuária 05 70
Técnico em Alimentos e Laticínios 02 28
Técnico em Contabilidade 01 14
Técnico em Enfermagem 01 14

TOTAL 30 420
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GRupo 3)

unIdades de ensIno de:

CRUZEIRO DO SUL - AC MURIAÉ - MG CAICÓ - RN
SENA MADUREIRA - AC PARACATU - MG JI -  PARANÁ - RO

MARAGOGI - AL PIRAPORA - MG VILHENA - RO
PENEDO - AL PONTA PORÃ - MS AMAJARI - RR
LÁBREA - AM TRÊS LAGOAS - MS BAGÉ - RS
MAUÉS - AM CAMPO NOVO DOS PARECIS - MT OSÓRIO - RS

PARINTINS - AM CONFRESA - MT PANAMBI - RS
PRES. FIGUEIREDO - AM JUÍNA - MT SANTA ROSA - RS

TABATINGA -AM BRAGANÇA - PA LAGES - SC
BOM JESUS DA LAPA - BA ITAITUBA - PA SÃO MIGUEL D'OESTE - SC

PAULO AFONSO - BA MONTEIRO - PB VIDEIRA -  SC
SEABRA - BA PATOS - PB NOSSA SR.a DA GLÓRIA - SE

CANINDÉ - CE PICUÍ - PB ARARAQUARA - SP
IBATIBA - ES PRINCESA ISABEL - PB AVARÉ - SP

PINHEIRO - MA AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE PRESIDENTE EPITÁCIO - SP
ALMENARA - MG OURICURI - PE REGISTRO - SP

ARAÇUAÍ - MG SALGUEIRO - PE ARAGUAÍNA - TO
ARINOS - MG TELÊMACO BORBA - PR GURUPI - TO

FORMIGA - MG UMUARAMA - PR  
ITUIUTABA - MG APODI - RN  

QuadRo I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (NÍVEL E)
QUANTITATIVO POR 

UNIDADE
QUANTITATIVO PARA O 

GRUPO
Administrador 01 58
Analista de Tecnologia da Informação 01 58
Assistente Social 01 58
Auditor 01 58
Bibliotecário - Documentalista 02 116
Contador 01 58
Engenheiro / Área 01 58
Engenheiro Agrônomo 01 58
Jornalista 01 58
Médico / Área 01 58
Médico – Veterinário 01 58
Nutricionista - Habilitação 01 58
Odontólogo 01 58
Pedagogo / Área 02 116
Psicólogo / Área 01 58
Técnico em Assuntos Educacionais 02 116
Zootecnista 01 58

TOTAL 20 1.160
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QuadRo II

CARGOS DE NÍVEL  
INTERMEDIÁRIO (NÍVEIS C e D)

QUANTITATIVO POR 
UNIDADE

QUANTITATIVO PARA O 
GRUPO

Assistente de Alunos 02 116
Assistente em Administração 13 754
Auxiliar de Biblioteca 01 58
Técnico de Laboratório / Área 04 232
Técnico de Tecnologia da Informação 03 174
Técnico em Agropecuária 04 232
Técnico em Alimentos e Laticínios 01 58
Técnico em Contabilidade 01 58
Técnico em Enfermagem 01 58

TOTAL 30 1.740

GRupo 4)

unIdades de ensIno de:

ACARAÚ – CE  PARANAGUÁ - PR ITAJAÍ - SC
BARREIRINHAS - MA  ANGRA DOS REIS - RJ  
CABEDELO – PB  MACAU - RN  

QuadRo I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (NÍVEL E)
QUANTITATIVO POR 

UNIDADE
QUANTITATIVO PARA O 

GRUPO
Administrador 01 07
Analista de Tecnologia da Informação 01 07
Assistente Social 01 07
Assistente Técnico em Embarcações 01 07
Auditor 01 07
Bibliotecário - Documentalista 02 14
Comandante de Lancha 01 07
Contador 01 07
Engenheiro / Área 02 14
Engenheiro de Segurança do Trabalho 01 07
Jornalista 01 07
Médico / Área 01 07
Odontólogo 01 07
Pedagogo / Área 02 14
Psicólogo / Área 01 07
Técnico em Assuntos Educacionais 02 14

TOTAL 20 140
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QuadRo II

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO  
(NÍVEIS C e D)

QUANTITATIVO POR 
UNIDADE

QUANTITATIVO PARA O 
GRUPO

Assistente de Alunos 01 07
Assistente em Administração 13 91
Auxiliar de Biblioteca 01 07
Marinheiro de Máquinas 01 07
Mecânico (apoio marítimo) 01 07
Técnico de Laboratório / Área 06 42
Técnico de Tecnologia da Informação 03 21
Técnico em Contabilidade 01 07
Técnico em Eletrotécnica 01 07
Técnico em Enfermagem 01 07
Técnico em Instrumentação 01 07

TOTAL 30 210

anexo Iv

especIFIcação dos caRGos eFeTIvos cRIados no ÂMBITo do MInIsTéRIo da educação paRa 
dIsTRIBuIção a InsTITuIçÕes FedeRaIs de ensIno supeRIoR
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NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO

CARGO EFETIVO QUANTIDADE

E

Administrador 375
Analista de Tecnologia da Informação 347
Arqueólogo 7
Arquiteto e Urbanista 52
Arquivista 82
Assistente Social 142
Astrônomo 1
Auditor 49
Bibliotecário-Documentalista 504
Biólogo 63
Biomédico 8
Cenógrafo 3
Contador 130
Coreógrafo 4
Diretor de Artes Cênicas 2
Diretor de Fotografia 1
Diretor de Iluminação 4
Diretor de Imagem 1
Diretor de Produção 6
Diretor de Programa 2
Diretor de Som 3
Economista 42
Economista Doméstico 4
Editor de Publicações 9
Enfermeiro do Trabalho 5
Enfermeiro/área 67
Engenheiro Agrônomo 24
Engenheiro de Segurança do Trabalho 33
Engenheiro/área 232
Estatístico 30
Farmacêutico 30
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NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO

CARGO EFETIVO QUANTIDADE

E

Farmacêutico Bioquímico 3
Figurinista 6
Físico 20
Fisioterapeuta 43
Fonoaudiólogo 25
Geógrafo 3
Geólogo 1
Historiador 2
Jornalista 44
Matemático 7
Médico Veterinário 44
Médico/área 112
Meteorologista 4
Museólogo 26
Músico 50
Nutricionista/habilitação 60
Odontólogo 28
Ortoptista 2
Pedagogo/área 73
Produtor Cultural 11
Programador Visual 39
Psicólogo/área 154
Publicitário 1
Químico 71
Redator 3
Regente 2
Relações Públicas 5
Restaurador/área 9
Revisor de Texto 16
Sanitarista 4
Secretário Executivo 374
Sociólogo 2
Técnico Desportivo 8
Técnico em Assuntos Educacionais 933
Tecnólogo em Cooperativismo 2
Tecnólogo/formação 21
Terapeuta Ocupacional 22
Tradutor Intérprete 24
Zootecnista 4
SUBTOTAL 4.520

D

Assistente de Direção e Produção 3
Assistente em Administração 2.667
Confeccionador de Instrumentos Musicais 1
Desenhista Projetista 24
Diagramador 3
Editor de Imagem 10
Instrumentador Cirúrgico 3
Operador de Câmera de Cinema e TV 14
Taxidermista 1
Técnico de Laboratório/área 1.513
Técnico de Tecnologia da Informação 431
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NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO

CARGO EFETIVO QUANTIDADE

D

Técnico em Agropecuária 57
Técnico em Alimentos e Laticínios 7
Técnico em Anatomia e Necropsia 44
Técnico em Arquivo 23
Técnico em Artes Gráficas 17
Técnico em Audiovisual 50
Técnico em Cartografia 1
Técnico em Cinematografia 5
Técnico em Contabilidade 147
Técnico em Edificações 18
Técnico em Educação Física 13
Técnico em Eletricidade 13
Técnico em Eletroeletrônica 22
Técnico em Eletromecânica 5
Técnico em Eletrônica 17
Técnico em Eletrotécnica 7
Técnico em Enfermagem 24
Técnico em Equipamentos Médico-Odontológico 9
Técnico em Estrada 2
Técnico em Farmácia 6
Técnico em Geologia 4
Técnico em Hidrologia 2
Técnico em Higiene Dental 18
Técnico em Instrumentação 6
Técnico em Manutenção de Áudio/Vídeo 7
Técnico em Mecânica 15
Técnico em Metalurgia 1
Técnico em Meteorologia 4
Técnico em Microfilmagem 1
Técnico em Móveis e Esquadrias 1
Técnico em Música 6
Técnico em Nutrição e Dietética 12
Técnico em Ótica 2
Técnico em Prótese Dentária 15
Técnico em Química 11
Técnico em Radiologia 22
Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia 6
Técnico em Refrigeração 10
Técnico em Restauração 19
Técnico em Saneamento 3
Técnico em Secretariado 26
Técnico em Segurança do Trabalho 46
Técnico em Som 8
Técnico em Telecomunicações 7
Técnico em Telefonia 3
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 37
Transcritor de Sistema Braille 11
SUBTOTAL 5.460

C
Administrador de Edifícios 34
Afinador de Instrumentos Musicais 1
Assistente de Alunos 6
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NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO

CARGO EFETIVO QUANTIDADE

C

Assistente de Laboratório 170
Assistente de Tecnologia da Informação 38
Auxiliar de Biblioteca 147
Auxiliar de Creche 5
Auxiliar de Enfermagem 16
Auxiliar de Saúde 3
Auxiliar de Veterinária e Zootecnia 20
Auxiliar em Administração 64
Auxiliar em Assuntos Educacionais 19
Cenotécnico 4
Contra-regra 1
Costureiro de Espetáculo/Cenário 3
Cozinheiro de Embarcações 2
Datilógrafo de Textos Gráficos 3
Discotecário 1
Fotógrafo 1
Mecânico de Montagem e Manutenção 4
Mestre de Embarcações de Pequeno Porte 2
Operador de Caldeira 4
Operador de Luz 5
Operador de Máquinas Agrícolas 14
Programador de Rádio e Televisão 4
Sonoplasta 2
SUBTOTAL 573

B 

Assistente de Câmera 6
Assistente de Montagem 1
Assistente de Som 5
Atendente de Consultório/área 2
Auxiliar de Agropecuária 15
Auxiliar de Anatomia e Necropsia 6
Auxiliar de Laboratório 55
Auxiliar de Nutrição e Dietética 7
Contramestre Fluvial/Marítimo 1
Desenhista Copista 1
Mestre de Rede 1
Tratorista 1
SUBTOTAL 101

TOTAL 10.654
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educação pRoFIssIonaL

(LeI no 11.741, de 136 de juLho de 2008)

Altera dispositivos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional, para redimensionar, institucionalizar e integrar as ações 
da educação profissional técnica de nível médio, da educação de jovens e adultos e da 
educação profissional e tecnológica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o   Os arts. 37, 39, 41 e 42 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 37.  ................................................................................

..............................................................................................

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a educação profissional, na forma 
do regulamento.” (NR)

“Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da educação nacional, integra-se 
aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia.

§ 1o   Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos tecnológicos, 
possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as normas do respectivo sistema 
e nível de ensino.

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos:
I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;
II – de educação profissional técnica de nível médio;
III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.
§ 3o   Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no que 

concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação.” (NR)

“Art. 41.   O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser 
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos.

Parágrafo único.  (Revogado).” (NR)

“Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos 
especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente 
ao nível de escolaridade.” (NR)

Art. 2o  O Capítulo II do Título V da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido da Seção IV-A, 
denominada “Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio”, e dos seguintes arts. 36-A, 36-B, 36-C e 36-D:

“seção Iv-a

da educação profissional Técnica de nível Médio

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, atendida a formação geral do 
educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas.

Parágrafo único.   A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional poderão 
ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições 
especializadas em educação profissional.

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas seguintes formas:

I - articulada com o ensino médio;
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II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.
Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:
I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Educação;
II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;
III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto pedagógico.

Art. 36-C.   A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B 
desta Lei, será desenvolvida de forma:

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o curso planejado 
de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de ensino, 
efetuando-se matrícula única para cada aluno;
II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas 
distintas para cada curso, e podendo ocorrer:
a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis;
b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis;
c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando ao planejamento 
e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.

Art. 36-D.   Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, quando registrados, terão 
validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação superior.

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas articulada concomitante 
e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção 
de certificados de qualificação para o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que 
caracterize uma qualificação para o trabalho.”

Art. 3o  O Capítulo III do Título V da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a ser denominado “Da Educação 
Profissional e Tecnológica”.

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o  Revogam-se os §§ 2o e 4o do art. 36 e o parágrafo único do art. 41 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996.

Brasília,  16  de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.7.2008
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esTáGIo

(LeI no 11.788, de 25 de seTeMBRo de 2008)

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 
e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória  no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

capíTuLo I 
da deFInIção, cLassIFIcação e ReLaçÕes de esTáGIo 

Art. 1o   Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à 
preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições 
de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

§ 1o  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 
§ 2o   O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização 

curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

Art. 2o  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da 
etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 

§ 1o   Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para 
aprovação e obtenção de diploma. 

§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e 
obrigatória. 

§ 3o  As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação superior, desenvolvidas pelo 
estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso.  

Art. 3o  O estágio, tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no § 2o do mesmo dispositivo, 
não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos: 

I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de 
ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da 
educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; 
II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de 
ensino; 
III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso. 
§ 1o  O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor 

orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios 
referidos no inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final. 

§ 2o   O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação contida no termo de 
compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os 
fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

Art. 4o   A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes estrangeiros regularmente 
matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de 
estudante, na forma da legislação aplicável. 

Art. 5o  As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a serviços de agentes 
de integração públicos e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser 
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observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação. 

§ 1o  Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio: 
I – identificar oportunidades de estágio; 
II – ajustar suas condições de realização; 
III – fazer o acompanhamento administrativo; 
IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais; 
V – cadastrar os estudantes. 
§ 2o  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelos serviços referidos nos 

incisos deste artigo.  
§ 3o  Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a realização de 

atividades não compatíveis com a programação curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários 
matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular. 

Art. 6o  O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes cedentes, organizado pelas instituições 
de ensino ou pelos agentes de integração. 

capíTuLo II 

da InsTITuIção de ensIno 

Art. 7o  São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus educandos: 

I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for 
absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do estágio à 
proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário 
escolar; 
II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do 
educando; 
III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento 
e avaliação das atividades do estagiário; 
IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das 
atividades; 
V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de 
descumprimento de suas normas; 
VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos; 
VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações 
escolares ou acadêmicas. 
Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) partes a que se refere o 

inciso II do caput do art. 3o desta Lei, será incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida 
que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante. 

Art. 8o   É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de concessão 
de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido nas atividades programadas para seus 
educandos e as condições de que tratam os arts. 6o a 14 desta Lei. 

Parágrafo único.   A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte 
concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3o 
desta Lei. 

capíTuLo III

da paRTe concedenTe 

Art. 9o  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais 
de nível superior devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer 
estágio, observadas as seguintes obrigações: 
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I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento; 
II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, 
profissional e cultural; 
III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento 
desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 
IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores 
de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso; 
V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida 
das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 
VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 
VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista 
obrigatória ao estagiário. 

Parágrafo único.   No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o 
inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino. 

capíTuLo Iv

do esTaGIáRIo 

Art. 10.   A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição de ensino, a 
parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar do termo de compromisso ser 
compatível com as atividades escolares e não ultrapassar: 

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação especial e dos anos 
finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos; 
II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da educação 
profissional de nível médio e do ensino médio regular. 
§ 1o  O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão programadas aulas 

presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto 
pedagógico do curso e da instituição de ensino. 

§ 2o  Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, 
a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no termo de compromisso, 
para garantir o bom desempenho do estudante. 

Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se 
tratar de estagiário portador de deficiência. 

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, sendo 
compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório. 

§ 1o   A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, não 
caracteriza vínculo empregatício. 

§ 2o   Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral de Previdência 
Social.  

Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período 
de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. 

§ 1o  O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra forma 
de contraprestação.

§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio 
ter duração inferior a 1 (um) ano. 

Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, sendo sua implementação 
de responsabilidade da parte concedente do estágio.
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capíTuLo v 

da FIscaLIZação 

Art. 15.   A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza vínculo de emprego do 
educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

§ 1o   A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata este artigo ficará impedida 
de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão definitiva do processo administrativo 
correspondente. 

§ 2o  A penalidade de que trata o § 1o deste artigo limita-se à filial ou agência em que for cometida a irregularidade. 

capíTuLo vI

das dIsposIçÕes GeRaIs 

Art. 16.   O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu representante ou assistente 
legal e pelos representantes legais da parte concedente e da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de 
integração a que se refere o art. 5o desta Lei como representante de qualquer das partes. 

Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das entidades concedentes de estágio 
deverá atender às seguintes proporções: 

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário; 
II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários; 
III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários; 
IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários. 
§ 1o  Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores empregados existentes no 

estabelecimento do estágio. 
§ 2o  Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou estabelecimentos, os quantitativos previstos 

nos incisos deste artigo serão aplicados a cada um deles. 
§ 3o  Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo resultar em fração, poderá ser 

arredondado para o número inteiro imediatamente  superior. 
§ 4o  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior e de nível médio profissional. 
§ 5o  Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas 

pela parte concedente do estágio. 

Art. 18.  A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta Lei apenas poderá ocorrer se 
ajustada às suas disposições. 

Art. 19.  O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 428.  ......................................................................

§ 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa 
de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica.

...................................................................... 
§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de 

aprendiz portador de deficiência.
...................................................................... 
§ 7o   Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento do disposto no § 1o deste 

artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído o 
ensino fundamental.” (NR) 

Art. 20.  O art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua jurisdição, observada a 
lei federal sobre a matéria. 

Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22.  Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 
único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de 
agosto de 2001

Brasília, 25 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad

André Peixoto Figueiredo Lima

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.9.2008 
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InsTITuTos FedeRaIs de educação,
cIêncIa e TecnoLoGIa

(LeI no 11.892, de 29 de deZeMBRo de 2008)

Institui a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

capíTuLo I

da Rede FedeRaL de educação pRoFIssIonaL, cIenTíFIca e TecnoLÓGIca

Art. 1o  Fica instituída, no âmbito do sistema federal de ensino, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica 
e Tecnológica, vinculada ao Ministério da Educação e constituída pelas seguintes instituições:

I - Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais;
II - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR;
III - Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca - CEFET-RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG;
IV - Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais.
Parágrafo único.  As instituições mencionadas nos incisos I, II e III do caput deste artigo possuem natureza jurídica 
de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica e disciplinar.

Art. 2o   Os Institutos Federais são instituições de educação superior, básica e profissional, pluricurriculares e 
multicampi, especializados na oferta de educação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, 
com base na conjugação de conhecimentos técnicos e tecnológicos com as suas práticas pedagógicas, nos termos 
desta Lei.

§ 1º  Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, avaliação e supervisão das instituições e dos 
cursos de educação superior, os Institutos Federais são equiparados às universidades federais.

§ 2º  No âmbito de sua atuação, os Institutos Federais exercerão o papel de instituições acreditadoras e certificadoras 
de competências profissionais.

§ 3º   Os Institutos Federais terão autonomia para criar e extinguir cursos, nos limites de sua área de atuação 
territorial, bem como para registrar diplomas dos cursos por eles oferecidos, mediante autorização do seu 
Conselho Superior, aplicando-se, no caso da oferta de cursos a distância, a legislação específica.

Art. 3o  A UTFPR configura-se como universidade especializada, nos termos do parágrafo único do art. 52 da Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, regendo-se pelos princípios, finalidades e objetivos constantes da Lei no 11.184, 
de 7 de outubro de 2005.

Art. 4o  As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais são estabelecimentos de ensino pertencentes à 
estrutura organizacional das universidades federais, dedicando-se, precipuamente, à oferta de formação profissional 
técnica de nível médio, em suas respectivas áreas de atuação.

capíTuLo II

dos InsTITuTos FedeRaIs de educação, cIêncIa e TecnoLoGIa

seção I

da criação dos Institutos Federais

Art. 5o  Ficam criados os seguintes Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia:

I - Instituto Federal do Acre, mediante transformação da Escola Técnica Federal do Acre;
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II - Instituto Federal de Alagoas, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica de Alagoas e da 
Escola Agrotécnica Federal de Satuba;
III - Instituto Federal do Amapá, mediante transformação da Escola Técnica Federal do Amapá;
IV - Instituto Federal do Amazonas, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica do Amazonas 
e das Escolas Agrotécnicas Federais de Manaus e de São Gabriel da Cachoeira;
V - Instituto Federal da Bahia, mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia;
VI - Instituto Federal Baiano, mediante integração das Escolas Agrotécnicas Federais de Catu, de Guanambi 
(Antonio José Teixeira), de Santa Inês e de Senhor do Bonfim; 
VII - Instituto Federal de Brasília, mediante transformação da Escola Técnica Federal de Brasília;
VIII - Instituto Federal do Ceará, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica do Ceará e das 
Escolas Agrotécnicas Federais de Crato e de Iguatu;
IX - Instituto Federal do Espírito Santo, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito 
Santo e das Escolas Agrotécnicas Federais de Alegre, de Colatina e de Santa Teresa;
X - Instituto Federal de Goiás, mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás;
XI - Instituto Federal Goiano, mediante integração dos Centros Federais de Educação Tecnológica de Rio Verde e 
de Urutaí, e da Escola Agrotécnica Federal de Ceres;
XII - Instituto Federal do Maranhão, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica do Maranhão 
e das Escolas Agrotécnicas Federais de Codó, de São Luís e de São Raimundo das Mangabeiras;
XIII - Instituto Federal de Minas Gerais, mediante integração dos Centros Federais de Educação Tecnológica de 
Ouro Preto e de Bambuí, e da Escola Agrotécnica Federal de São João Evangelista;
XIV - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica 
de Januária e da Escola Agrotécnica Federal de Salinas;
XV - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica 
de Rio Pomba e da Escola Agrotécnica Federal de Barbacena;
XVI - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, mediante integração das Escolas Agrotécnicas Federais de 
Inconfidentes, de Machado e de Muzambinho;
XVII - Instituto Federal do Triângulo Mineiro, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Uberaba e da Escola Agrotécnica Federal de Uberlândia;
XVIII - Instituto Federal de Mato Grosso, mediante integração dos Centros Federais de Educação Tecnológica de 
Mato Grosso e de Cuiabá, e da Escola Agrotécnica Federal de Cáceres;
XIX - Instituto Federal de Mato Grosso do Sul, mediante integração da Escola Técnica Federal de Mato Grosso do 
Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Nova Andradina;
XX - Instituto Federal do Pará, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará e das 
Escolas Agrotécnicas Federais de Castanhal e de Marabá;
XXI - Instituto Federal da Paraíba, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba e da 
Escola Agrotécnica Federal de Sousa;
XXII - Instituto Federal de Pernambuco, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Pernambuco e das Escolas Agrotécnicas Federais de Barreiros, de Belo Jardim e de Vitória de Santo Antão;
XXIII - Instituto Federal do Sertão Pernambucano, mediante transformação do Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Petrolina;
XXIV - Instituto Federal do Piauí, mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí;
XXV - Instituto Federal do Paraná, mediante transformação da Escola Técnica da Universidade Federal do Paraná;
XXVI - Instituto Federal do Rio de Janeiro, mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Química de Nilópolis;
XXVII - Instituto Federal Fluminense, mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Campos;
XXVIII - Instituto Federal do Rio Grande do Norte, mediante transformação do Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Rio Grande do Norte;
XXIX - Instituto Federal do Rio Grande do Sul, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Bento Gonçalves, da Escola Técnica Federal de Canoas e da Escola Agrotécnica Federal de Sertão;
XXX - Instituto Federal Farroupilha, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica de São 
Vicente do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Alegrete;
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XXXI - Instituto Federal Sul-rio-grandense, mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica 
de Pelotas;
XXXII - Instituto Federal de Rondônia, mediante integração da Escola Técnica Federal de Rondônia e da Escola 
Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste;
XXXIII - Instituto Federal de Roraima, mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Roraima;
XXXIV - Instituto Federal de Santa Catarina, mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica 
de Santa Catarina;
XXXV - Instituto Federal Catarinense, mediante integração das Escolas Agrotécnicas Federais de Concórdia, de Rio 
do Sul e de Sombrio;
XXXVI - Instituto Federal de São Paulo, mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
São Paulo;
XXXVII - Instituto Federal de Sergipe, mediante integração do Centro Federal de Educação Tecnológica de Sergipe 
e da Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão; e
XXXVIII - Instituto Federal do Tocantins, mediante integração da Escola Técnica Federal de Palmas e da Escola 
Agrotécnica Federal de Araguatins.
§ 1o  As localidades onde serão constituídas as reitorias dos Institutos Federais constam do Anexo I desta Lei.
§ 2o  A unidade de ensino que compõe a estrutura organizacional de instituição transformada ou integrada em 

Instituto Federal passa de forma automática, independentemente de qualquer formalidade, à condição de 
campus da nova instituição.

§ 3o  A relação de Escolas Técnicas Vinculadas a Universidades Federais que passam a integrar os Institutos Federais 
consta do Anexo II desta Lei.

§ 4o   As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais não mencionadas na composição dos Institutos 
Federais, conforme relação constante do Anexo III desta Lei, poderão, mediante aprovação do Conselho Superior 
de sua respectiva universidade federal, propor ao Ministério da Educação a adesão ao Instituto Federal que 
esteja constituído na mesma base territorial.

§ 5o   A relação dos campi que integrarão cada um dos Institutos Federais criados nos termos desta Lei será 
estabelecida em ato do Ministro de Estado da Educação.

seção II

das Finalidades e características dos Institutos Federais

Art. 6o  Os Institutos Federais têm por finalidades e características:

I - ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e modalidades, formando e qualificando 
cidadãos com vistas na atuação profissional nos diversos setores da economia, com ênfase no desenvolvimento 
socioeconômico local, regional e nacional;
II - desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo educativo e investigativo de geração e 
adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às demandas sociais e peculiaridades regionais;
III - promover a integração e a verticalização da educação básica à educação profissional e educação superior, 
otimizando a infra-estrutura física, os quadros de pessoal e os recursos de gestão;
IV - orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento dos arranjos produtivos, sociais e 
culturais locais, identificados com base no mapeamento das potencialidades de desenvolvimento socioeconômico 
e cultural no âmbito de atuação do Instituto Federal;
V - constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências, em geral, e de ciências aplicadas, em 
particular, estimulando o desenvolvimento de espírito crítico, voltado à investigação empírica;
VI - qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de ciências nas instituições públicas de 
ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica aos docentes das redes públicas de ensino;
VII - desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica;
VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o 
desenvolvimento científico e tecnológico;
IX - promover a produção, o desenvolvimento e a transferência de tecnologias sociais, notadamente as voltadas à 
preservação do meio ambiente.
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seção III

dos objetivos dos Institutos Federais

Art. 7o  Observadas as finalidades e características definidas no art. 6o desta Lei, são objetivos dos Institutos Federais:

I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prioritariamente na forma de cursos integrados, para os 
concluintes do ensino fundamental e para o público da educação de jovens e adultos;
II - ministrar cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, objetivando a capacitação, o 
aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de profissionais, em todos os níveis de escolaridade, nas áreas 
da educação profissional e tecnológica;
III - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de soluções técnicas e tecnológicas, estendendo 
seus benefícios à comunidade;
IV - desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades da educação profissional e 
tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho e os segmentos sociais, e com ênfase na produção, 
desenvolvimento e difusão de conhecimentos científicos e tecnológicos;
V - estimular e apoiar processos educativos que levem à geração de trabalho e renda e à emancipação do cidadão 
na perspectiva do desenvolvimento socioeconômico local e regional; e
VI - ministrar em nível de educação superior:
a) cursos superiores de tecnologia visando à formação de profissionais para os diferentes setores da economia;
b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação pedagógica, com vistas na formação de 
professores para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, e para a educação profissional;
c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação de profissionais para os diferentes setores da economia 
e áreas do conhecimento;
d) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e especialização, visando à formação de especialistas 
nas diferentes áreas do conhecimento; e 
e) cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e doutorado, que contribuam para promover o 
estabelecimento de bases sólidas em educação, ciência e tecnologia, com vistas no processo de geração e 
inovação tecnológica.

Art. 8o   No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Instituto Federal, em cada exercício, deverá garantir o 
mínimo de 50% (cinqüenta por cento) de suas vagas para atender aos objetivos definidos no inciso I do caput do art. 
7o desta Lei, e o mínimo de 20% (vinte por cento) de suas vagas para atender ao previsto na alínea b do inciso VI do 
caput do citado art. 7o.

§ 1o   O cumprimento dos percentuais referidos no caput deverá observar o conceito de aluno-equivalente, 
conforme regulamentação a ser expedida pelo Ministério da Educação.

§ 2o  Nas regiões em que as demandas sociais pela formação em nível superior justificarem, o Conselho Superior 
do Instituto Federal poderá, com anuência do Ministério da Educação, autorizar o ajuste da oferta desse nível 
de ensino, sem prejuízo do índice definido no caput deste artigo, para atender aos objetivos definidos no inciso 
I do caput do art. 7o desta Lei.

seção Iv

da estrutura organizacional dos Institutos Federais

Art. 9o  Cada Instituto Federal é organizado em estrutura multicampi, com proposta orçamentária anual identificada 
para cada campus e a reitoria, exceto no que diz respeito a pessoal, encargos sociais e benefícios aos servidores.

Art. 10.  A administração dos Institutos Federais terá como órgãos superiores o Colégio de Dirigentes e o Conselho 
Superior.

§ 1o   As presidências do Colégio de Dirigentes e do Conselho Superior serão exercidas pelo Reitor do Instituto 
Federal.

§ 2o  O Colégio de Dirigentes, de caráter consultivo, será composto pelo Reitor, pelos Pró-Reitores e pelo Diretor-
Geral de cada um dos campi que integram o Instituto Federal.

§ 3o  O Conselho Superior, de caráter consultivo e deliberativo, será composto por representantes dos docentes, dos 
estudantes, dos servidores técnico-administrativos, dos egressos da instituição, da sociedade civil, do Ministério 
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da Educação e do Colégio de Dirigentes do Instituto Federal, assegurando-se a representação paritária dos 
segmentos que compõem a comunidade acadêmica.

§ 4o  O estatuto do Instituto Federal disporá sobre a estruturação, as competências e as normas de funcionamento 
do Colégio de Dirigentes e do Conselho Superior.

Art. 11.  Os Institutos Federais terão como órgão executivo a reitoria, composta por 1 (um) Reitor e 5 (cinco) Pró-
Reitores.

§ 1o   Poderão ser nomeados Pró-Reitores os servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de 
cargo efetivo de nível superior da carreira dos técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição 
federal de educação profissional e tecnológica. 

§ 2o  A reitoria, como órgão de administração central, poderá ser instalada em espaço físico distinto de qualquer 
dos campi que integram o Instituto Federal, desde que previsto em seu estatuto e aprovado pelo Ministério da 
Educação.

Art. 12.  Os Reitores serão nomeados pelo Presidente da República, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
uma recondução, após processo de consulta à comunidade escolar do respectivo Instituto Federal, atribuindo-se o 
peso de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores 
técnico-administrativos e de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente.

§ 1o  Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor os docentes pertencentes ao Quadro de Pessoal Ativo Permanente 
de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e tecnológica e que atendam a, pelo menos, 
um dos seguintes requisitos:

I - possuir o título de doutor; ou
II - estar posicionado nas Classes DIV ou DV da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ou 
na Classe de Professor Associado da Carreira do Magistério Superior.
§ 2o  O mandato de Reitor extingue-se pelo decurso do prazo ou, antes desse prazo, pela aposentadoria, voluntária 

ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacância do cargo.
§ 3o  Os Pró-Reitores são nomeados pelo Reitor do Instituto Federal, nos termos da legislação aplicável à nomeação 

de cargos de direção.

Art. 13.  Os campi serão dirigidos por Diretores-Gerais, nomeados pelo Reitor para mandato de 4 (quatro) anos, 
permitida uma recondução, após processo de consulta à comunidade do respectivo campus, atribuindo-se o peso de 
1/3 (um terço) para a manifestação do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-
administrativos e de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente.

§ 1o   Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral do campus os servidores ocupantes de cargo efetivo da 
carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da carreira dos técnico-administrativos do Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e tecnológica e que se enquadrem em pelo 
menos uma das seguintes situações:

I - preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do Instituto Federal;
II - possuir o mínimo de 2 (dois) anos de exercício em cargo ou função de gestão na instituição; ou
III - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício de cargo ou função de gestão em 
instituições da administração pública.
§ 2o  O Ministério da Educação expedirá normas complementares dispondo sobre o reconhecimento, a validação 

e a oferta regular dos cursos de que trata o inciso III do § 1o deste artigo.

capíTuLo III

dIsposIçÕes GeRaIs e TRansITÓRIas

Art. 14.  O Diretor-Geral de instituição transformada ou integrada em Instituto Federal nomeado para o cargo de 
Reitor da nova instituição exercerá esse cargo até o final de seu mandato em curso e em caráter pro tempore, com a 
incumbência de promover, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a elaboração e encaminhamento ao 
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Ministério da Educação da proposta de estatuto e de plano de desenvolvimento institucional do Instituto Federal, 
assegurada a participação da comunidade acadêmica na construção dos referidos instrumentos.

§ 1o  Os Diretores-Gerais das instituições transformadas em campus de Instituto Federal exercerão, até o final de 
seu mandato e em caráter pro tempore, o cargo de Diretor-Geral do respectivo campus.

§ 2o  Nos campi em processo de implantação, os cargos de Diretor-Geral serão providos em caráter pro tempore, 
por nomeação do Reitor do Instituto Federal, até que seja possível identificar candidatos que atendam aos 
requisitos previstos no § 1o do art. 13 desta Le§ 3o  O Diretor-Geral nomeado para o cargo de Reitor Pro-Tempore 
do Instituto Federal, ou de Diretor-Geral Pro-Tempore do Campus, não poderá candidatar-se a um novo mandato, 
desde que já se encontre no exercício do segundo mandato, em observância ao limite máximo de investidura 
permitida, que são de 2 (dois) mandatos consecutivos.

Art. 15.  A criação de novas instituições federais de educação profissional e tecnológica, bem como a expansão das 
instituições já existentes, levará em conta o modelo de Instituto Federal, observando ainda os parâmetros e as normas 
definidas pelo Ministério da Educação.

Art. 16.  Ficam redistribuídos para os Institutos Federais criados nos termos desta Lei todos os cargos e funções, 
ocupados e vagos, pertencentes aos quadros de pessoal das respectivas instituições que os integram.

§ 1o  Todos os servidores e funcionários serão mantidos em sua lotação atual, exceto aqueles que forem designados 
pela administração superior de cada Instituto Federal para integrar o quadro de pessoal da Reitoria.

§ 2o  A mudança de lotação de servidores entre diferentes campi de um mesmo Instituto Federal deverá observar 
o instituto da remoção, nos termos do art. 36 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 17.  O patrimônio de cada um dos novos Institutos Federais será constituído: 

I - pelos bens e direitos que compõem o patrimônio de cada uma das instituições que o integram, os quais ficam 
automaticamente transferidos, sem reservas ou condições, ao novo ente;
II - pelos bens e direitos que vier a adquirir; 
III - pelas doações ou legados que receber; e 
IV - por incorporações que resultem de serviços por ele realizado.
Parágrafo único.   Os bens e direitos do Instituto Federal serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a 

consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos casos e condições permitidos em lei.

Art. 18.   Os Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca CEFET-RJ e de Minas Gerais - 
CEFET-MG, não inseridos no reordenamento de que trata o art. 5o desta Lei, permanecem como entidades autárquicas 
vinculadas ao Ministério da Educação, configurando-se como instituições de ensino superior pluricurriculares, 
especializadas na oferta de educação tecnológica nos diferentes níveis e modalidades de ensino, caracterizando-se 
pela atuação prioritária na área tecnológica, na forma da legislação.

Art. 19.  Os arts. 1o, 2o, 4o e 5o da Lei no 11.740, de 16 de julho de 2008, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a instituições federais de educação 
profissional e tecnológica:

................................................................................... ” (NR)

“Art. 2o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a instituições federais de educação 
profissional e tecnológica, os seguintes cargos em comissão e as seguintes funções gratificadas:

I - 38 (trinta e oito) cargos de direção - CD-1;

.............................................................................................

IV - 508 (quinhentos e oito) cargos de direção - CD-4;

.............................................................................................

VI - 2.139 (duas mil, cento e trinta e nove) Funções Gratificadas - FG-2.

................................................................................... ” (NR)
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“Art. 4o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a instituições federais de ensino 
superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, os seguintes cargos:

................................................................................... ” (NR)

“Art. 5o   Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a instituições federais de ensino 
superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, os seguintes Cargos de Direção - CD e Funções 
Gratificadas - FG:

................................................................................... ” (NR)

Art. 20.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  29  de  dezembro  de  2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad

Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.12.2008 

anexo I

Localidades onde serão constituídas as Reitorias dos novos Institutos Federais

INSTITUIÇÃO SEDE DA REITORIA

Instituto Federal do Acre Rio Branco
Instituto Federal de Alagoas Maceió
Instituto Federal do Amapá Macapá
Instituto Federal do Amazonas Manaus
Instituto Federal da Bahia Salvador
Instituto Federal Baiano Salvador
Instituto Federal de Brasília Brasília
Instituto Federal do Ceará Fortaleza
Instituto Federal do Espírito Santo Vitória
Instituto Federal de Goiás Goiânia
Instituto Federal Goiano Goiânia
Instituto Federal do Maranhão São Luís
Instituto Federal de Minas Gerais Belo Horizonte
Instituto Federal do Norte de Minas Gerais Montes Claros
Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais Juiz de Fora
Instituto Federal do Sul de Minas Gerais Pouso Alegre
Instituto Federal do Triângulo Mineiro Uberaba
Instituto Federal de Mato Grosso Cuiabá
Instituto Federal de Mato Grosso do Sul Campo Grande
Instituto Federal do Pará Belém
Instituto Federal da Paraíba João Pessoa
Instituto Federal de Pernambuco Recife
Instituto Federal do Sertão Pernambucano Petrolina
Instituto Federal do Piauí Teresina
Instituto Federal do Paraná Curitiba
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INSTITUIÇÃO SEDE DA REITORIA

Instituto Federal do Rio de Janeiro Rio de Janeiro
Instituto Federal Fluminense Campos dos Goytacazes
Instituto Federal do Rio Grande do Norte Natal
Instituto Federal do Rio Grande do Sul Bento Gonçalves
Instituto Federal Farroupilha Santa Maria
Instituto Federal Sul-rio-grandense Pelotas
Instituto Federal de Rondônia Porto Velho
Instituto Federal de Roraima Boa Vista
Instituto Federal de Santa Catarina Florianópolis
Instituto Federal Catarinense Blumenau
Instituto Federal de São Paulo São Paulo
Instituto Federal de Sergipe Aracaju
Instituto Federal do Tocantins Palmas

anexo II

escolas Técnicas vinculadas que passam a integrar os Institutos Federais

ESCOLA TÉCNICA VINCULADA INSTITUTO FEDERAL

Colégio Técnico Universitário – UFJF Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais
Colégio Agrícola Nilo Peçanha – UFF Instituto Federal do Rio de Janeiro
Colégio Técnico Agrícola Ildefonso Bastos Borges - UFF Instituto Federal Fluminense
Escola Técnica – UFPR Instituto Federal do Paraná
Escola Técnica – UFRGS Instituto Federal do Rio Grande do Sul
Colégio Técnico Industrial Prof. Mário Alquati – FURG Instituto Federal do Rio Grande do Sul
Colégio Agrícola de Camboriú – UFSC Instituto Federal Catarinense
Colégio Agrícola Senador Carlos Gomes – UFSC Instituto Federal Catarinense

anexo III

escolas Técnicas vinculadas às universidades Federais

ESCOLA TÉCNICA VINCULADA UNIVERSIDADE FEDERAL

Escola Agrotécnica da Universidade Federal de Roraima - UFRR Universidade Federal de Roraima
Colégio Universitário da UFMA Universidade Federal do Maranhão
Escola Técnica de Artes da UFAL Universidade Federal de Alagoas
Colégio Técnico da UFMG Universidade Federal de Minas Gerais
Centro de Formação Especial em Saúde da UFTM Universidade Federal do Triângulo Mineiro
Escola Técnica de Saúde da UFU Universidade Federal de Uberlândia
Centro de Ensino e Desenvolvimento Agrário da UFV Universidade Federal de Viçosa
Escola de Música da UFP Universidade Federal do Pará
Escola de Teatro e Dança da UFP Universidade Federal do Pará
Colégio Agrícola Vidal de Negreiros da UFPB Universidade Federal da Paraíba
Escola Técnica de Saúde da UFPB Universidade Federal da Paraíba
Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras da UFCG Universidade Federal de Campina Grande
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRP Universidade Federal Rural de Pernambuco
Colégio Agrícola de Floriano da UFPI Universidade Federal do Piauí
Colégio Agrícola de Teresina da UFPI Universidade Federal do Piauí
Colégio Agrícola de Bom Jesus da UFPI Universidade Federal do Piauí
Colégio Técnico da UFRRJ Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
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ESCOLA TÉCNICA VINCULADA UNIVERSIDADE FEDERAL

Escola Agrícola de Jundiaí da UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Escola de Enfermagem de Natal da UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Escola de Música da UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça da UFPEL Universidade Federal de Pelotas
Colégio Agrícola de Frederico Westphalen da UFSM Universidade Federal de Santa Maria
Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Maria Universidade Federal de Santa Maria
Colégio Técnico Industrial da Universidade Federal de Santa Maria Universidade Federal de Santa Maria
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adicionaL de pLantão hospitaLar

(Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009)

Dispõe sobre a reestruturação da composição remuneratória das Carreiras de Oficial de 
Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de que trata o art. 2o da Lei no 11.440, de 29 
de dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia Militar, de que trata a Lei no 9.657, de 3 
de junho de 1998, dos cargos do Grupo Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - Grupo 
DACTA, de que trata a Lei no 10.551, de 13 de novembro de 2002, dos empregos públicos 
do Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA, de que trata a Lei no 10.225, de 
15 de maio de 2001, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei no 9.620, 
de 2 de abril de 1998, das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei no 
8.691, de 28 de julho de 1993, do Plano de Carreiras e Cargos da Fundação Oswaldo Cruz - 
FIOCRUZ, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano 
Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, de 
que trata a Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005, da Carreira da Seguridade Social e do 
Trabalho, de que trata a Lei no 10.483, de 3 de julho de 2002, da Carreira Previdenciária, de 
que trata a Lei no 10.355, de 26 de dezembro de 2001, dos Policiais e Bombeiros Militares 
dos Ex-Territórios Federais e do antigo Distrito Federal, de que trata a Lei no 10.486, de 4 de 
julho de 2002, do Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
- SUFRAMA, de que trata a Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006, do Plano Especial de 
Cargos da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, de que trata a Lei no 11.356, de 19 
de outubro de 2006, do Plano de Classificação de Cargos, de que trata a Lei no 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei 
no 11.357, de 19 de outubro de 2006, do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, de que 
trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento à Atividade de 
Administração do Patrimônio da União - GIAPU, de que trata a Lei no 11.095, de 13 de janeiro 
de 2005, das Carreiras da área de Meio Ambiente, de que trata a Lei no 10.410, de 11 de 
janeiro de 2002, do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de que trata a Lei 
no 11.357, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do FNDE, 
de que trata a Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano Especial 
de Cargos do INEP, de que trata a Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, dos Juizes do 
Tribunal Marítimo, de que trata a Lei no 11.319, de 6 de julho de 2006, do Quadro de Pessoal 
da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, de que trata a Lei no 11.355, 
de 19 de outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, do Plano de 
Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, de que trata a Lei 
no 11.355, de 19 de outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei no 
10.855, de 1o de abril de 2004, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, de que trata a Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 
2004, do Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei no 10.480, de 2 de julho de 2002, da 
Tabela de Vencimentos e da Gratificação de Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais 
Agropecuários, de que trata a Lei no 10.883, de 16 de junho de 2004, da Gratificação de 
Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, de que trata a Lei 
no 10.484, de 3 julho de 2002, da Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal 
Agrário - GDAPA, de que trata a Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002, da Gratificação 
de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA, de que trata a Lei no 11.090, de 
7 de janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde 
e do Trabalho - GDPST, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras 
e Planos Especiais de Cargos das Agências Reguladoras, de que tratam as Leis nos 10.768, de 
19 de novembro de 2003, 10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 de junho de 2004, 
e 11.357, de 19 de outubro de 2006, da Gratificação Temporária das Unidades Gestoras 
dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, de que trata a Lei 
no 11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe sobre a instituição da Gratificação Específica 
de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, da Gratificação Específica, da 
Gratificação do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática - GSISP, 
da Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo - GAEG e do Adicional por

legislação ordinária parte 5.indd   182 12/29/10   4:45 PM



183

 Plantão Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos beneficiados pela Lei no 8.878, de 11 
de maio de 1994; dispõe sobre a estruturação da Carreira de Perito Médico Previdenciário, 
no âmbito do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do Plano de 
Carreiras e Cargos do Instituto Evandro Chagas e do Centro Nacional de Primatas e do Plano 
Especial de Cargos do Ministério da Fazenda; reestrutura a Carreira de Agente Penitenciário 
Federal, de que trata a Lei no 10.693, de 25 de junho de 2003; cria as Carreiras de Especialista 
em Assistência Penitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência Penitenciária; altera as 
Leis nos 9.657, de 3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 10.551, de 13 de 
novembro de 2002, 10.225, de 15 de maio de 2001, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 
8.691, de 28 de julho de 1993, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 10.483, de 3 de julho de 
2002, 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de 
outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, 
de 13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 2005, 
11.319, de 6 de julho de 2006, 10.855, de 1o de abril de 2004, 11.046, de 27 de dezembro de 
2004, 10.480, de 2 julho de 2002, 10.883, de 16 de junho de 2004, 10.484, de 3 de julho de 
2002, 10.550, de 13 de novembro de 2002, 10.871, de 20 de maio de 2004, 10.768, de 19 de 
novembro de 2003, 10.882, de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro de 2007; revoga 
dispositivos das Leis nos 8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 12 de abril de 1995, 
9.657, de 3 de junho de 1998, 10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, de 3 de julho de 2002, 
10.551, de 13 de novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 2004, 10.907, de 15 de julho 
de 2004, 10.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.171, de 2 de 
setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 11.355, 

de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006; e dá outras providências.

(...)

capÍtULo iii 

do adicionaL por pLantão hospitaLar

Art.  298.   Fica instituído o Adicional por Plantão Hospitalar  -  APH devido aos servidores em efetivo exercício 
de atividades hospitalares, desempenhadas em regime de plantão, nas áreas indispensáveis ao funcionamento 
ininterrupto dos hospitais universitários, vinculados ao Ministério da Educação, do Hospital das Forças Armadas, 
vinculado ao Ministério da Defesa, e do Hospital Geral de Bonsucesso  -  HGB, do Instituto Nacional de Traumato-
Ortopedia - INTO, do Instituto Nacional de Cardiologia de Laranjeiras - INCL e do Hospital dos Servidores do Estado 
- HSE, vinculados ao Ministério da Saúde.

Art. 298.   Fica instituído o Adicional por Plantão Hospitalar - APH devido aos servidores em efetivo exercício 
de atividades hospitalares, desempenhadas em regime de plantão nas áreas indispensáveis ao funcionamento 
ininterrupto dos hospitais universitários vinculados ao Ministério da Educação, do Hospital das Forças Armadas, 
vinculado ao Ministério da Defesa, e do Hospital Geral de Bonsucesso - HGB, do Instituto Nacional de Traumato-
Ortopedia - INTO, do Instituto Nacional de Cardiologia de Laranjeiras - INCL, do Hospital dos Servidores do Estado - 
HSE, do Hospital Geral de Jacarepaguá - HGJ, do Hospital do Andaraí - HGA, do Hospital de Ipanema - HGI, do Hospital 
da Lagoa - HGL e do Instituto Nacional de Câncer - INCA, vinculados ao Ministério da Saúde. (Redação dada pela Lei 
nº 12.155, de 2009)     (Regulamento)

Parágrafo único.  Farão jus ao APH os servidores em exercício nas unidades hospitalares de que trata o caput deste 
artigo quando trabalharem em regime de plantão:

I - integrantes do Plano de Carreiras dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, 
de 12 de janeiro de 2005, titulares de cargos de provimento efetivo da área de saúde; 
II  -  integrantes da Carreira de Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, que 
desenvolvam atividades acadêmicas nas unidades hospitalares;
III - ocupantes dos cargos de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em exercício 
nas unidades hospitalares do Ministério da Saúde referidas no caput deste artigo.

Art. 299.  As chefias responsáveis pelas atividades hospitalares deverão elaborar as escalas semestrais de plantão e 
submetê-las à aprovação da direção superior do Hospital Universitário ou unidade hospitalar. (Regulamento)

Adicional de Plantão Hospitalar

legislação ordinária parte 5.indd   183 12/29/10   4:45 PM



Leis educacionais Marcos Legais 184

Parágrafo único.   As escalas de plantão deverão ficar afixadas em quadros de aviso em locais de acesso direto 
ao público em geral, inclusive no sítio eletrônico de cada unidade hospitalar ou do Ministério ao qual estiver 
vinculada.

Art. 300.  Para os efeitos deste Capítulo, considera-se: (Regulamento)

I  - Plantão Hospitalar aquele em que o servidor estiver no exercício das atividades hospitalares, além da carga 
horária semanal de trabalho do seu cargo efetivo, durante 12 (doze) horas ininterruptas ou mais; e
II - Plantão de Sobreaviso aquele em que o servidor titular de cargo de nível superior estiver, além da carga horária 
semanal de trabalho do seu cargo efetivo, fora da instituição hospitalar e disponível ao pronto atendimento das 
necessidades essenciais de serviço, de acordo com a escala previamente aprovada pela direção do hospital ou 
unidade hospitArt.  301.   Para os efeitos deste Capítulo, cada plantão terá duração mínima de 12 (doze) horas 
ininterruptas. (Regulamento)

§ 1o  O servidor deverá cumprir a jornada diária de trabalho a que estiver sujeito em razão do cargo de provimento 
efetivo que ocupa, independentemente da prestação de serviços de plantão.

§ 2o  As atividades de plantão não poderão superar 24 (vinte e quatro) horas por semana.
§ 3o  O servidor escalado para cumprir plantão de sobreaviso deverá atender prontamente ao chamado do hospital 

e, durante o período de espera, não deverá praticar atividades que o impeçam de comparecer ao serviço ou 
retardem o seu comparecimento, quando convocado.

§ 4o   O servidor ocupante de cargo de direção e função gratificada em exercício nos hospitais universitários e 
unidades hospitalares referidas neste Capítulo poderá trabalhar em regime de plantão, de acordo com escala 
previamente aprovada, fazendo jus ao APH, de acordo com o nível de escolaridade de seu cargo efetivo.

Art.  302.   O servidor que prestar atendimento no hospital durante o plantão de sobreaviso receberá o valor 
do plantão hospitalar proporcionalmente às horas trabalhadas no hospital, vedado o pagamento cumulativo. 
(Regulamento)

Art. 303.  O APH será calculado em horas com base nos valores constantes no Anexo CLXVI desta Lei.    (Regulamento)

Art.  304.   O APH não se incorpora aos vencimentos, à remuneração nem aos proventos da aposentadoria ou 
pensão e não servirá de base de cálculo de qualquer benefício, adicional ou vantagem.  (Regulamento)

Art. 305.  O APH não será devido no caso de pagamento de adicional pela prestação de serviço extraordinário ou 
adicional noturno referente à mesma hora de trabalho.   (Regulamento)

Art.  306.   Para efeito de concessão do APH, as entidades do sistema federal de ensino superior que possuam 
hospital universitário e as unidades hospitalares do Ministério da Saúde apresentarão demonstrativo histórico do 
quadro de pessoal necessário ao desenvolvimento ininterrupto das atividades hospitalares, que será sistematizado, 
acompanhado e avaliado por Comissão de Verificação e encaminhado ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, por intermédio do Ministério da Educação, do Ministério da Saúde e do Ministério da Defesa, respectivamente.  
(Regulamento)

Parágrafo único.  Atos dos Ministros de Estado da Educação, da Saúde e da Defesa em conjunto com o Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão disporão, em cada caso, sobre a composição e funcionamento da 
Comissão de Verificação referida no caput deste artigo.

Art. 307.  O Poder Executivo regulamentará os critérios de fixação do quantitativo máximo de plantões permitido 
para cada unidade hospitalar e os critérios para implementação do APH.  (Regulamento)
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conversão 
da Medida provisória 

nº 455, de 2008

prograMas de apoio ao ensino Médio

(aLiMentação escoLar)

(Lei no 11.947, de 16 de jUnho de 2009)

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 
11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 
Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 12 de julho de 
1994; e dá outras providências.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, 
independentemente de sua origem, durante o período letivo. 

Art. 2o  São diretrizes da alimentação escolar: 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, 
que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o 
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e 
seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica; 
II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo 
currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, 
na perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 
III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica; 
IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada; 
V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, 
produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares 
rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;  
VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso 
de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que 
necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social. 

Art. 3o  A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e será promovida 
e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 4o   O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e 
o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares 
saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as 
suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

Art. 5o  Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do PNAE serão repassados em 
parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, em conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições 
desta Lei. 

§ 1o  A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, será efetivada automaticamente 
pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta corrente 
específica. 

§ 2o   Os recursos financeiros de que trata o § 1o deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 

§ 3o  Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 31 de dezembro deverão ser 
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reprogramados para o exercício subsequente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos 
termos disciplinados pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 4o   O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1o será calculado com base no número de alunos 
devidamente matriculados na educação básica pública de cada um dos entes governamentais, conforme os 
dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar realizado pelo Ministério da Educação. 

§ 5o  Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte da rede estadual, municipal e 
distrital, ainda, os alunos matriculados em: 

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas como entidades filantrópicas ou por 
elas mantidas, inclusive as de educação especial; 
II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio conveniadas com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 

Art. 6o  É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os recursos financeiros recebidos à 
conta do PNAE às unidades executoras das escolas de educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando 
o disposto nesta Lei, no que couber. 

Parágrafo único.  O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a critérios de alocação de recursos e 
valores per capita, bem como para organização e funcionamento das unidades executoras e demais orientações 
e instruções necessárias à execução do PNAE.  

Art. 7o   Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo atendimento aos alunos 
matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, 
autorizar expressamente o repasse direto ao Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos 
calculados na forma do parágrafo único do art. 6o. 

Art. 8o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão ao FNDE a prestação de contas do total dos 
recursos recebidos. 

§ 1o   A autoridade responsável pela prestação de contas que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração 
falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada na 
forma da lei. 

§ 2o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos 
a que se refere o caput, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos 
financeiros transferidos na forma desta Lei, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão 
obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, ao Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE. 

§ 3o  O FNDE realizará auditagem da aplicação dos recursos nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a 
cada exercício financeiro, por sistema de amostragem, podendo requisitar o encaminhamento de documentos 
e demais elementos necessários para tanto, ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou entidade estatal 
para fazê-lo. 

Art. 9o  O FNDE, os entes responsáveis pelos sistemas de ensino e os órgãos de controle externo e interno federal, 
estadual e municipal criarão, segundo suas competências próprias ou na forma de rede integrada, mecanismos 
adequados à fiscalização e ao monitoramento da execução do PNAE. 

Parágrafo único.   Os órgãos de que trata este artigo poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de 
cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do programa. 

Art. 10.  Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos órgãos 
de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao CAE as irregularidades eventualmente 
identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PNAE. 

Art. 11.  A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e 
nas escolas federais caberá ao nutricionista responsável, que deverá respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na 
legislação pertinente, no que couber, dentro das suas atribuições específicas. 

Art. 12.  Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo nutricionista responsável com utilização 
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de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a 
tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação 
saudável e adequada. 

Parágrafo único.   Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios básicos são aqueles indispensáveis à promoção de 
uma alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável. 

Art. 13.   A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado 
pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, 
observando-se as diretrizes de que trata o art. 2o desta Lei. 

Art. 14.   Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta 
por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 1o  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no 
art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas 
pelas normas que regulamentam a matéria. 

§ 2o  A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada quando 
presente uma das seguintes circunstâncias: 

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; 
III - condições higiênico-sanitárias inadequadas. 

Art. 15.   Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que perpassem pelo currículo escolar, 
abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da 
segurança alimentar e nutricional. 

Art. 16.  Competem à União, por meio do FNDE, autarquia responsável pela coordenação do PNAE, as seguintes 
atribuições: 

I - estabelecer as normas gerais de planejamento, execução, controle, monitoramento e avaliação do PNAE; 
II - realizar a transferência de recursos financeiros visando a execução do PNAE nos Estados, Distrito Federal, 
Municípios e escolas federais; 
III - promover a articulação interinstitucional entre as entidades federais envolvidas direta ou indiretamente na 
execução do PNAE; 
IV - promover a adoção de diretrizes e metas estabelecidas nos pactos e acordos internacionais, com vistas na 
melhoria da qualidade de vida dos alunos da rede pública da educação básica; 
V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o bom desempenho 
do PNAE; 
VI - cooperar no processo de capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle 
social; 
VII - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas objetivando a avaliação das ações do PNAE, podendo 
ser feitos em regime de cooperação com entes públicos e privados. 

Art. 17.  Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito de suas respectivas jurisdições 
administrativas, as seguintes atribuições, conforme disposto no § 1o do art. 211 da Constituição Federal: 

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as necessidades nutricionais dos 
alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso 
VII do art. 208 da Constituição Federal; 
II - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas para a alimentação escolar, desenvolvidas 
no âmbito das respectivas escolas; 
III - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas escolas sob sua responsabilidade 
administrativa, com o intuito de formar hábitos alimentares saudáveis aos alunos atendidos, mediante atuação 
conjunta dos profissionais de educação e do responsável técnico de que trata o art. 11 desta Lei; 
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IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e no 
controle social; 
V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos órgãos de controle interno e externo do 
Poder Executivo, a respeito da execução do PNAE, sob sua responsabilidade; 
VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o pleno funcionamento do CAE, facilitando 
o acesso da população; 
VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos escolares sob sua responsabilidade, 
na forma da legislação pertinente; 
VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de recursos financeiros recebidos para 
execução do PNAE; 
IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, na forma estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE; 
X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, o relatório anual 
de gestão do PNAE. 

Art. 18.   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições 
administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, 
deliberativo e de assessoramento, compostos da seguinte forma: 

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado; 
II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, indicados pelo respectivo 
órgão de representação, a serem escolhidos por meio de assembleia específica; 
III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres 
ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia específica; 
IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembleia específica. 
§ 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, a seu critério, ampliar a composição dos membros do 

CAE, desde que obedecida a proporcionalidade definida nos incisos deste artigo. 
§ 2o  Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo segmento representado. 
§ 3o  Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos 

seus respectivos segmentos. 
§ 4o  A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos 

incisos II, III e IV deste artigo. 
§ 5o  O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço público relevante, não remunerado. 
§ 6o  Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios informar ao FNDE a composição do seu respectivo 

CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 19.  Compete ao CAE: 

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na forma do art. 2o desta Lei; 
II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar; 
III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade 
dos cardápios oferecidos; 
IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando 
a execução do Programa. 
Parágrafo único.   Os CAEs poderão desenvolver suas atribuições em regime de cooperação com os Conselhos 

de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais conselhos afins, e deverão observar as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA. 

Art. 20.   Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses dos recursos do PNAE quando os Estados, o Distrito 
Federal ou os Municípios: 

I - não constituírem o respectivo CAE ou deixarem de efetuar os ajustes necessários, visando ao seu pleno 
funcionamento; 
II - não apresentarem a prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos para execução do PNAE, na 
forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 
III - cometerem irregularidades na execução do PNAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 
§ 1o  Sem prejuízo do previsto no caput, fica o FNDE autorizado a comunicar eventuais irregularidades na execução 
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do PNAE ao Ministério Público e demais órgãos ou autoridades ligadas ao tema de que trata o Programa. 
§ 2o  O restabelecimento do repasse dos recursos financeiros à conta do PNAE ocorrerá na forma definida pelo 

Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 21.  Ocorrendo a suspensão prevista no art. 20, fica o FNDE autorizado a realizar, em conta específica, o repasse 
dos recursos equivalentes, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, diretamente às unidades executoras, conforme 
previsto no art. 6o desta Lei, correspondentes às escolas atingidas, para fornecimento da alimentação escolar, 
dispensando-se o procedimento licitatório para aquisição emergencial dos gêneros alimentícios, mantidas as demais 
regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive quanto à prestação de contas. 

Parágrafo único.  A partir da publicação desta Lei, o FNDE terá até 180 (cento e oitenta) dias para regulamentar a 
matéria de que trata o caput deste artigo. 

Art. 22.  O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter 
suplementar, às escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às escolas 
de educação especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 
público, bem como às escolas mantidas por entidades de tais gêneros, observado o disposto no art. 25, passa a ser 
regido pelo disposto nesta Lei. 

§ 1o   A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino beneficiário será definida 
anualmente e terá como base o número de alunos matriculados na educação básica, de acordo com dados 
extraídos do censo escolar  realizado pelo Ministério da Educação, observado o disposto no art. 24. 

§ 2o  A assistência financeira de que trata o § 1o será concedida sem a necessidade de celebração de convênio, 
acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito do valor devido em conta bancária 
específica: 

I - diretamente à unidade executora própria, representativa da comunidade escolar, ou àquela qualificada como 
beneficente de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público; 
II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento de ensino, que não possui 
unidade executora própria. 

Art. 23.   Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à cobertura de despesas de custeio, 
manutenção e de pequenos investimentos, que concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da 
infraestrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 24.  O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas aos critérios de alocação, repasse, execução, 
prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem como sobre a organização e funcionamento das unidades 
executoras próprias. 

Parágrafo único.   A fixação dos valores per capita contemplará, diferenciadamente, as escolas que oferecem 
educação especial de forma inclusiva ou especializada, de modo a assegurar, de acordo com os objetivos do 
PDDE, o adequado atendimento às necessidades dessa modalidade educacional. 

Art. 25.   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão inscrever, quando couber, nos respectivos 
orçamentos os recursos financeiros destinados aos estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem como prestar 
contas dos referidos recursos. 

Art. 26.   As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE, a serem apresentadas nos prazos e 
constituídas dos documentos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE serão feitas: 

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal aos 
Municípios e às Secretarias de Educação a que estejam vinculadas, que se encarregarão da análise, julgamento, 
consolidação e encaminhamento ao FNDE, conforme estabelecido pelo seu Conselho Deliberativo; 
II - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e pelas entidades qualificadas 
como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público àquele Fundo. 
§ 1o  As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas que não possuem unidades 

executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE, observadas as respectivas redes de ensino, pelos Municípios e 
pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 2o  Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE nas seguintes hipóteses: 
I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo; 
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II - rejeição da prestação de contas; 
III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do PDDE, conforme 
constatado por análise documental ou de auditoria. 
§ 3o   Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do inciso I do caput deste 

artigo, fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos de todas as escolas da rede de ensino do 
respectivo ente federado. 

§ 4o  O gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou fizer inserir documentos ou declaração 
falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre os fatos, será responsabilizado 
na forma da lei. 

Art. 27.  Os entes federados, as unidades executoras próprias e as entidades qualificadas como beneficentes de 
assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público manterão arquivados, em sua sede, em boa guarda 
e organização, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data 
de julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os documentos fiscais, originais 
ou equivalentes, das despesas realizadas na execução das ações do PDDE. 

Art. 28.  A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução do PDDE é de competência do 
FNDE e dos órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo da União e será feita mediante realização de 
auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

Parágrafo único.   Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à execução do PDDE poderão 
celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do Programa. 

Art. 29.  Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos órgãos 
de controle interno do Poder Executivo da União e ao Ministério Público irregularidades identificadas na aplicação 
dos recursos destinados à execução do PDDE. 

Art. 30.  Os arts. 2o e 5o da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o  Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no âmbito do Ministério da 
Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer 
transporte escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, 
em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Lei. 

§ 1o  O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado com base no número de alunos 
da educação básica pública residentes em área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes 
referidos no caput deste artigo.

...................................................................................” (NR) 

“Art. 5º  O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e aplicação dos recursos repassados à conta 
do PNATE serão exercidos nos respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelos conselhos 
previstos no § 13 do art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

§ 1o  Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas seguintes hipóteses: 
I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo; 
II - rejeição da prestação de contas; 
III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do Programa, conforme 
constatado por análise documental ou de auditoria.
...................................................................................” (NR) 

Art. 31.  A Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1o  Ficam o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior - Capes autorizados a conceder bolsas de estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos 
programas de formação de professores para a educação básica desenvolvidos pelo Ministério da Educação, inclusive 
na modalidade a distância, que visem: 

............................................................................................. 
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III - à participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias educacionais 
na área de formação inicial e continuada de professores para a educação básica e para o sistema Universidade Aberta 
do Brasil - UAB.

............................................................................................. 

§ 4º  Adicionalmente, poderão ser concedidas bolsas a professores que atuem em programas de formação inicial 
e continuada de funcionários de escola e de secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como em programas de formação profissional inicial e continuada, na forma do art. 2o desta 
Lei.” (NR) 

“Art. 3o  As bolsas de que trata o art. 2o desta Lei serão concedidas diretamente ao beneficiário, por meio de crédito 
bancário, nos termos de normas expedidas pelas respectivas instituições concedentes, e mediante a celebração de 
termo de compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações.” (NR) 

“Art. 4o  As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
consignadas anualmente ao FNDE e à Capes, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da 
programação orçamentária e financeira anual.” (NR) 

Art. 32.  Os arts. 1o e 7o da Lei no 11.507, de 20 de julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1o   Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, devido ao servidor que, em decorrência do 
exercício da docência ou pesquisa no ensino superior público ou privado, participe, em caráter eventual, de processo 
de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, da Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE.” (NR) 

“Art. 7o   As despesas decorrentes do AAE correrão à conta de dotações e limites previstos no orçamento anual 
consignadas à Capes, ao Inep e ao FNDE no grupo de despesas ‘Outras Despesas Correntes’.” (NR) 

Art. 33.   Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária - 
Pronera, a ser implantado no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA e executado pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. 

Parágrafo único.   Ato do Poder Executivo disporá sobre as normas de funcionamento, execução e gestão do 
Programa. 

Art. 34.  Ficam revogados os arts. 1o a 14 da Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, 
de 12 de julho de 1994. 

Art. 35.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  16  de junho de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

Fernando Haddad

Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.6.2009
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criação da Universidade federaL
da fronteira do sUL - Uffs

(Lei nº 12.029, de 15 de seteMBro de 2009)

Dispõe sobre a criação da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criada a Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, de natureza jurídica autárquica, vinculada ao 
Ministério da Educação, com sede e foro no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º  A UFFS terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento 
e promover a extensão universitária, caracterizando sua inserção regional mediante atuação multicampi, abrangendo, 
predominantemente, o norte do Rio Grande do Sul, com campi nos Municípios de Cerro Largo e Erechim, o oeste 
de Santa Catarina, com campus no Município de Chapecó, e o sudoeste do Paraná e seu entorno, com campi nos 
Municípios de Laranjeira do Sul e Realeza.

Art. 3º   A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFFS, observado o princípio constitucional 
da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos termos desta Lei, do seu estatuto e das 
demais normas pertinentes.

Art. 4º  O patrimônio da UFFS será constituído pelos bens e direitos que venha a adquirir e por aqueles que venham 
a ser doados pela União, Estados, Municípios e por entidades públicas e particulares.

§ 1º  Só será admitida a doação à UFFS de bens livres e desembaraçados de quaisquer ônus.
§ 2º  Os bens e direitos da UFFS serão utilizados ou aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, 

não podendo ser alienados, exceto nos casos e nas condições permitidos em lei.

Art. 5º   Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a UFFS bens móveis e imóveis necessários ao seu 
funcionamento integrantes do patrimônio da União.

Art. 6º  Os recursos financeiros da UFFS serão provenientes de:

I - dotações consignadas no orçamento da União;
II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por entidades públicas ou particulares;
III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares;
IV - convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais ou internacionais; e
V - outras receitas eventuais.
Parágrafo único.  A implantação da UFFS fica sujeita à existência de dotação específica no orçamento da União.
Parágrafo único.   A implantação da UFFS é sujeita à existência de dotação específica no orçamento da União, 

podendo o Poder Executivo, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir, total ou parcialmente, dotações 
orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2010 e em créditos adicionais da universidade tutora, mantida 
a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definido no § 1o do art. 5o da Lei 
no 12.017, de 12 de agosto de 2009, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo 
detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, modalidades de 
aplicação e identificadores de uso e de resultado primário. (Redação dada pelo Lei nº 12.249, de 2010)

Art. 7º  A administração superior da UFFS será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito de 
suas respectivas competências, a serem definidas no estatuto e no regimento geral.

§ 1º  A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da UFFS.
§ 2º   O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o Reitor em suas ausências ou 

impedimentos legais.
§ 3º  O estatuto da UFFS disporá sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo com 

a legislação pertinente.
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Art. 8º  Ficam criados, para a composição do quadro de pessoal da UFFS, 500 (quinhentos) cargos de Professor da 
Carreira de Magistério Superior e os cargos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação 
descritos no Anexo desta Lei.

Art. 9º  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, 52 (cinquenta e dois) cargos de Direção - CD e 185 
(cento e oitenta e cinco) Funções Gratificadas - FG, necessários para compor a estrutura regimental da UFFS, sendo:

I - 1 (um) CD-1, 1 (um) CD-2, 20 (vinte) CD-3 e 30 (trinta) CD-4; e
II - 50 (cinquenta) FG-1, 50 (cinquenta) FG-2, 35 (trinta e cinco) FG-3, 35 (trinta e cinco) FG-4 e 15 (quinze) FG-5.

Art. 10.  O provimento dos cargos criados nos termos dos arts. 8º e 9º fica condicionado à comprovação da existência 
de prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos delas 
decorrentes, conforme disposto no § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 11.  Ficam criados os cargos de Reitor e de Vice-Reitor da UFFS.

Parágrafo único.  Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore, em ato do Ministro de Estado 
da Educação, até que a UFFS seja implantada na forma de seu estatuto.

Art. 12.  Até o preenchimento de 70% (setenta por cento) dos seus cargos de provimento efetivo, a UFFS poderá 
contar com a colaboração de pessoal docente e técnico-administrativo, mediante cessão dos governos federal, 
estaduais e municipais, nos termos do inciso II do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 13.   A UFFS encaminhará ao Ministério da Educação proposta de estatuto para aprovação pelas instâncias 
competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de provimento dos cargos de Reitor e Vice-
Reitor pro tempore.

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  15  de  setembro  de  2009; 188o da Independência e 121o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad

Paulo Bernardo Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.9.2009 e retificada em 17.9.2009

aneXo

QUadro de pessoaL da Universidade federaL da fronteira sUL

cargos do plano de carreira dos cargos técnico-administrativos em educação

a) cargos de nível intermediário – nível de classificação d

Cargo Quantitativo

Assistente em Administração 150
Técnico de Laboratório/área 50
Técnico de Tecnologia da Informação 10
Técnico em Agropecuária 3
Técnico em Audiovisual 3
Técnico em Contabilidade 4
Técnico em Segurança do Trabalho 3
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Cargo Quantitativo

Técnico em Telecomunicações 3
Técnico em Telefonia 3
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 3

Total 232

b) cargos de nível superior – nível de classificação e: 

Cargo Quantitativo

Administrador 25
Analista de Tecnologia da Informação 6
Arquiteto e Urbanista 2
Arquivista 3
Assistente Social 3
Auditor 1
Bibliotecário-Documentalista 8
Biólogo 2
Contador 4
Economista 4
Engenheiro/área 6
Jornalista 2
Médico/área 3
Médico Veterinário 2
Nutricionista/habilitação 3
Pedagogo/área 6
Psicólogo/área 2
Secretário Executivo 20
Técnico em Assuntos Educacionais 6

Total 108
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criação da Universidade federaL
do oeste do pará - Ufopa

(Lei nº 12.085, de 5 de noveMBro de 2009)

Dispõe sobre a criação da Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA, por 
desmembramento da Universidade Federal do Pará - UFPA e da Universidade Federal Rural 
da Amazônia - UFRA, e dá outras providências..

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no   exercício   do   cargo   de   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei: 

Art. 1o  Fica criada a Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA, por desmembramento da Universidade Federal do 
Pará - UFPA, criada pela Lei no 3.191, de 2 de julho de 1957, e da Universidade Federal Rural da Amazônia - UFRA, criada pela Lei 
no 10.611, de 23 de dezembro de 2002. 

Parágrafo único.  A UFOPA, com natureza jurídica autárquica, vinculada ao Ministério da Educação, terá sede e foro 
no Município de Santarém, Estado do Pará. 

Art. 2o  A UFOPA terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e 
promover a extensão universitária. 

Art. 3o  A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFOPA, observado o princípio da indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos termos desta Lei, no seu estatuto e nas demais normas pertinentes.

Art. 4o  Passam a integrar a UFOPA, independentemente de qualquer formalidade, os cursos de todos os níveis, integrantes 
do campus de Santarém e da Unidade Descentralizada da UFRA/Tapajós. 

Parágrafo único.   Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos passam automaticamente, 
independentemente de qualquer outra exigência, a integrar o corpo discente da UFOPA. 

Art. 5o  Ficam redistribuídos para a UFOPA os cargos ocupados e vagos do Quadro de Pessoal da UFPA, disponibilizados 
para funcionamento do campus de Santarém e dos Núcleos em Itaituba e Oriximiná e da Unidade Descentralizada da UFRA/
Tapajós, na data de publicação desta Lei.  

Art. 6o  Ficam criados, para compor o quadro de pessoal da UFOPA: 

I - 432 (quatrocentos e trinta e dois) cargos efetivos de professor da carreira de magistério superior; 
II - 120 (cento e vinte) cargos efetivos técnico-administrativos de nível superior, na forma do Anexo; e 
III - 212 (duzentos e doze) cargos efetivos técnico-administrativos de nível médio, na forma do Anexo. 
Parágrafo único.  Aplicam-se aos cargos a que se refere o caput as disposições do Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos, de que tratam as Leis nos 7.596, de 10 de abril de 1987, 10.302, de 31 de outubro de 2001, e 11.091, 
de 12 de janeiro de 2005, bem como o regime jurídico instituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 7o  O ingresso nos cargos do Quadro de Pessoal efetivo da UFOPA dar-se-á por meio de concurso público de provas ou 
de provas e títulos. 

Art. 8o   Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, os seguintes cargos e funções para compor a estrutura 
regimental da UFOPA: 

I - 41 (quarenta e um) Cargos de Direção - CD, sendo 1 (um) CD-1, 1 (um) CD-2, 15 (quinze) CD-3 e 24 (vinte e quatro) CD-4; e 
II - 170 (cento e setenta) Funções Gratificadas - FG, sendo 49 (quarenta e nove) FG-1, 24 (vinte e quatro) FG-2, 33 (trinta e 
três) FG-4, 15 (quinze) FG-5, 4 (quatro) FG-6 e 45 (quarenta e cinco) FG-7. 

Art. 9o  O provimento dos cargos efetivos e em comissão criados por esta Lei fica condicionado à comprovação da existência 
de prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, 
conforme disposto no § 1o do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 10.  Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da UFOPA. 

Art. 11.  A administração superior da UFOPA será exercida pelo Reitor, nomeado de acordo com o disposto na Lei no 5.540, 
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de 28 de novembro de 1968, e pelo Conselho Universitário, no limite das respectivas competências, a serem definidas no 
estatuto e no regimento interno. 

§ 1o  A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da UFOPA. 
§ 2o  O Vice-Reitor, nomeado de acordo com o disposto na Lei no 5.540, de 28 de novembro de 1968, substituirá o Reitor em 

suas ausências e impedimentos legais. 
§ 3o  O estatuto da UFOPA disporá sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo com a 

legislação pertinente. 

Art. 12.  O patrimônio da UFOPA será constituído por: 

I - bens da UFPA e da UFRA, disponibilizados para o funcionamento do campus de Santarém e dos Núcleos em Itaituba e 
Oriximiná e da Unidade Descentralizada da UFRA/Tapajós na data de publicação desta Lei, formalizando-se a transferência 
nos termos da legislação e procedimentos pertinentes; 
II - bens e direitos que a UFOPA vier a adquirir ou incorporar; 
III - doações ou legados que receber; e 
IV - incorporações que resultem de serviços realizados pela UFOPA, observados os limites da legislação pertinente. 
Parágrafo único.  Os bens e os direitos da UFOPA serão utilizados ou aplicados exclusivamente para consecução de 

seus objetivos, não podendo ser alienados, a não ser nos casos e nas condições permitidos em lei. 

Art. 13.  Os recursos financeiros da UFOPA serão provenientes de: 

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem 
conferidos; 
II - doações, auxílios e subvenções que venham a ser concedidos pela União, Estados e Municípios ou por quaisquer 
entidades públicas ou privadas; 
III - recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais e 
internacionais, observada a regulamentação a respeito; 
IV - resultados de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei; 
V - receitas eventuais, a título de retribuição por serviços prestados a terceiros, compatíveis com a finalidade da UFOPA, nos 
termos do estatuto e do regimento interno; e 
VI - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de serviços educacionais, com observância à 
legislação pertinente. 
Parágrafo único.  A implantação da UFOPA fica sujeita à existência de dotação específica no Orçamento Geral da União. 

Art. 14.  A implantação das atividades e o consequente início do exercício contábil e fiscal da UFOPA deverão coincidir com 
o primeiro dia útil do ano civil subsequente ao da publicação desta Lei. 

Art. 15.  Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - transferir saldos orçamentários da UFPA e UFRA para a UFOPA, observadas as mesmas atividades, projetos e operações 
especiais, com as respectivas categorias econômicas e grupos de despesas previstos na lei orçamentária, nos exercícios em 
que esta não tenha sido incluída como unidade orçamentária naquele instrumento legal; e 
II - praticar os atos e adotar as medidas que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 16.  Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da UFOPA, na forma de seu estatuto, os cargos 
de Reitor e Vice-Reitor serão providos, pro tempore, pelo Ministro de Estado da Educação. 

Art. 17.   A UFOPA encaminhará sua proposta estatutária ao Ministério da Educação para aprovação pelas instâncias 
competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta Lei. 

Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  5  de  novembro  de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.11.2009 
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a n e X o 

QUadro de pessoaL efetivo 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - NS QUANTIDADE

Administrador 18
Analista de Tecnologia da Informação 10
Arquiteto e Urbanista 2
Arquivista 2
Assistente Social 4
Bibliotecário - Documentalista 12
Biólogo 4
Contador 4
Economista 2
Enfermeiro/Área 2
Engenheiro/Área 5
Engenheiro Agrônomo 2
Engenheiro de Segurança do Trabalho 1
Farmacêutico-Bioquímico 3
Fisioterapeuta 2
Geólogo 2
Jornalista 2
Médico/Área 4
Nutricionista/Habilitação 2
Odontólogo 2
Pedagogo/Área 6
Psicólogo/Área 4
Químico 2
Revisor de Texto 1
Secretário Executivo 12
Técnico em Assuntos Educacionais 8
Zootecnista 2

TOTAL 120

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO - NI QUANTIDADE

Almoxarife 1
Assistente em Administração 182
Técnico em Eletrotécnica 1
Técnico em Geologia 1
Técnico de Laboratório/Área 12
Técnico de Tecnologia da Informação 6
Técnico em Contabilidade 6
Técnico em Edificações 1
Técnico em Enfermagem 1
Técnico em Refrigeração 1

TOTAL 212
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certificação das entidades Beneficentes
de assistência sociaL

(Lei no 12.101, de 27 de noveMBro de 2009)

Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os 
procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social; altera a Lei no 8.742, de 
7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 
de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 
2003, e da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

capÍtULo i

disposiçÕes preLiMinares

Art. 1o   A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção de contribuições para a 
seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como 
entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, 
saúde ou educação, e que atendam ao disposto nesta Lei.

Parágrafo único.  (VETADO)

Art. 2o  As entidades de que trata o art. 1o deverão obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, sendo 
vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria profissional.

capÍtULo ii

da certificação

Art. 3o   A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que demonstre, no exercício 
fiscal anterior ao do requerimento, observado o período mínimo de 12 (doze) meses de constituição da entidade, 
o cumprimento do disposto nas Seções I, II, III e IV deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e 
cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1o; e
II - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio 
remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas.
Parágrafo único.  O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata este artigo poderá ser reduzido 
se a entidade for prestadora de serviços por meio de convênio ou instrumento congênere com o Sistema Único 
de Saúde - SUS ou com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, em caso de necessidade local atestada pelo 
gestor do respectivo sistema.

seção i

da saúde

Art. 4o   Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, nos termos do 
regulamento:

I - comprovar o cumprimento das metas estabelecidas em convênio ou instrumento congênere celebrado com o 
gestor local do SUS;
II - ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento);
III - comprovar, anualmente, a prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base no somatório das internações 
realizadas e dos atendimentos ambulatoriais prestados.
§ 1o  O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode ser individualizado por estabelecimento 
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ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde que não abranja outra entidade com 
personalidade jurídica própria que seja por ela mantida.

§ 2o   Para fins do disposto no § 1o, no conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, poderá ser 
incorporado aquele vinculado por força de contrato de gestão, na forma do regulamento.

Art. 5o  A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao Ministério da Saúde, na forma por ele 
estabelecida:

I - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes não usuários do SUS;
II - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes usuários do SUS; e
III - as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.

Art. 6o  A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambulatorial deverá observar o disposto 
nos incisos I e II do art. 4o.

Art. 7o   Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela rede pública de determinada 
área for insuficiente, os gestores do SUS deverão observar, para a contratação de serviços privados, a preferência de 
participação das entidades beneficentes de saúde e das sem fins lucrativos.

Art. 8o  Na impossibilidade do cumprimento do percentual mínimo a que se refere o inciso II do art. 4o, em razão 
da falta de demanda, declarada pelo gestor local do SUS, ou não havendo contratação dos serviços de saúde da 
entidade, deverá ela comprovar a aplicação de percentual da sua receita bruta em atendimento gratuito de saúde da 
seguinte forma:

I - 20% (vinte por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for inferior a 30% (trinta por cento);
II - 10% (dez por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a 30 (trinta) e inferior a 50% 
(cinquenta por cento); ou
III - 5% (cinco por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 
ou se completar o quantitativo das internações hospitalares e atendimentos ambulatoriais, com atendimentos 
gratuitos devidamente informados de acordo com o disposto no art. 5o, não financiados pelo SUS ou por qualquer 
outra fonte.
Parágrafo único.  (VETADO)

Art. 9o  (VETADO)

Art. 10.  Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a eventual diferença entre os valores 
pagos pelo SUS e os preços praticados pela entidade ou pelo mercado.

Art. 11.   A entidade de saúde de reconhecida excelência poderá, alternativamente, para dar cumprimento ao 
requisito previsto no art. 4o, realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste 
com a União, por intermédio do Ministério da Saúde, nas seguintes áreas de atuação:

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias;
II - capacitação de recursos humanos;
III - pesquisas de interesse público em saúde; ou
IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde.
§ 1o  O Ministério da Saúde definirá os requisitos técnicos essenciais para o reconhecimento de excelência referente 

a cada uma das áreas de atuação previstas neste artigo.
§ 2o  O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não poderá ser inferior ao valor da isenção 

das contribuições sociais usufruída.
§ 3o   O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da Saúde, ouvidas as instâncias do SUS, segundo 

procedimento definido em ato do Ministro de Estado.
§ 4o  As entidades de saúde que venham a se beneficiar da condição prevista neste artigo poderão complementar 

as atividades relativas aos projetos de apoio com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS 
não remunerados, mediante pacto com o gestor local do SUS, observadas as seguintes condições:

I - a complementação não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor usufruído com a isenção das 
contribuições sociais;
II - a entidade de saúde deverá apresentar ao gestor local do SUS plano de trabalho com previsão de atendimento 
e detalhamento de custos, os quais não poderão exceder o valor por ela efetivamente despendido;
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III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II poderá ser exigida a qualquer tempo, mediante apresentação 
dos documentos necessários; e
IV - as entidades conveniadas deverão informar a produção na forma estabelecida pelo Ministério da Saúde, com 
observação de não geração de créditos.
§ 5o   A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio previstos neste artigo não 

poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes prestadas ao SUS.
§ 6o  O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em cada projeto de apoio ao desenvolvimento institucional 

e de prestação de serviços ao SUS deverão ser objeto de relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde 
para acompanhamento e fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária.

seção ii

da educação

Art. 12.  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de educação que atenda ao disposto nesta 
Seção e na legislação aplicável.

Art. 13.   Para os fins da concessão da certificação de que trata esta Lei, a entidade de educação deverá aplicar 
anualmente em gratuidade, na forma do § 1o, pelo menos 20% (vinte por cento) da receita anual efetivamente 
recebida nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999.

§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, a entidade deverá:
I - demonstrar adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação - PNE, na forma do 
art. 214 da Constituição Federal;
II - atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação conduzidos pelo Ministério da 
Educação; e
III - oferecer bolsas de estudo nas seguintes proporções:
a) no mínimo, uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes da educação básica;
b) bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o alcance do número mínimo exigido.
§ 2o   As proporções previstas no inciso III do § 1o poderão ser cumpridas considerando-se diferentes etapas e 

modalidades da educação básica presencial.
§ 3o  Complementarmente, para o cumprimento das proporções previstas no inciso III do § 1o, a entidade poderá 

contabilizar o montante destinado a ações assistenciais, bem como o ensino gratuito da educação básica em 
unidades específicas, programas de apoio a alunos bolsistas, tais como transporte, uniforme, material didático, 
além de outros, definidos em regulamento, até o montante de 25% (vinte e cinco por cento) da gratuidade 
prevista no caput.

§ 4o  Para alcançar a condição prevista no § 3o, a entidade poderá observar a escala de adequação sucessiva, em 
conformidade com o exercício financeiro de vigência desta Lei:

I - até 75% (setenta e cinco por cento) no primeiro ano;
II - até 50% (cinquenta por cento) no segundo ano;
III - 25% (vinte e cinco por cento) a partir do terceiro ano.
§ 5o  Consideram-se ações assistenciais aquelas previstas na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
§ 6o  Para a entidade que, além de atuar na educação básica ou em área distinta da educação, também atue na 

educação superior, aplica-se o disposto no art. 10 da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005.

Art. 14.  Para os efeitos desta Lei, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou anuidades escolares fixadas na 
forma da lei, vedada a cobrança de taxa de matrícula e de custeio de material didático.

§ 1o  A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor 
de 1 1/2 (um e meio) salário mínimo.

§ 2o  A bolsa de estudo parcial será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de 
3 (três) salários mínimos.

Art. 15.  Para fins da certificação a que se refere esta Lei, o aluno a ser beneficiado será pré-selecionado pelo perfil 
socioeconômico e, cumulativamente, por outros critérios definidos pelo Ministério da Educação.

§ 1o  Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei ou seus pais ou responsáveis, quando for o caso, 
respondem legalmente pela veracidade e autenticidade das informações socioeconômicas por eles prestadas.
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§ 2o  Compete à entidade de educação aferir as informações relativas ao perfil socioeconômico do candidato.
§ 3o   As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo, em caso de constatação de falsidade da 

informação prestada pelo bolsista ou seu responsável, ou de inidoneidade de documento apresentado, sem 
prejuízo das demais sanções cíveis e penais cabíveis.

Art. 16.  É vedado qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos bolsistas e pagantes.

Art. 17.  No ato de renovação da certificação, as entidades de educação que não tenham aplicado em gratuidade o 
percentual mínimo previsto no caput do art. 13 poderão compensar o percentual devido no exercício imediatamente 
subsequente com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual a ser compensado.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo alcança tão somente as entidades que tenham aplicado pelo menos 17% 
(dezessete por cento) em gratuidade, na forma do art. 13, em cada exercício financeiro a ser considerado.

seção iii

da assistência social

Art. 18.  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência social que presta serviços ou 
realiza ações assistenciais, de forma gratuita, continuada e planejada, para os usuários e a quem deles necessitar, sem 
qualquer discriminação, observada a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

§ 1o   As entidades de assistência social a que se refere o caput são aquelas que prestam, sem fins lucrativos, 
atendimento e assessoramento aos beneficiários, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos.

§ 2o   As entidades que prestam serviços com objetivo de habilitação e reabilitação de pessoa com deficiência 
e de promoção da sua integração à vida comunitária e aquelas abrangidas pelo disposto no art. 35 da Lei no 
10.741, de 1o de outubro de 2003, poderão ser certificadas, desde que comprovem a oferta de, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) de sua capacidade de atendimento ao sistema de assistência social.

§ 3o  A capacidade de atendimento de que trata o § 2o será definida anualmente pela entidade, aprovada pelo 
órgão gestor de assistência social municipal ou distrital e comunicada ao Conselho Municipal de Assistência 
Social.

§ 4o  As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na celebração de convênios, contratos, 
acordos ou ajustes com o poder público para a execução de programas, projetos e ações de assistência social.

Art. 19.  Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de assistência social:

I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no Conselho de Assistência Social do 
Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e
II - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de que trata o inciso XI do art. 19 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
§ 1o  Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou Estado ou em quaisquer destes e 

no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades no Conselho de Assistência Social do respectivo Município 
de atuação ou do Distrito Federal, mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do 
comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou de onde desenvolva suas principais atividades.

§ 2o   Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as entidades de assistência social 
dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais.

Art. 20.  A comprovação do vínculo da entidade de assistência social à rede socioassistencial privada no âmbito do 
SUAS é condição suficiente para a concessão da certificação, no prazo e na forma a serem definidos em regulamento.

seção iv

da concessão e do cancelamento

Art. 21.   A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos certificados das entidades 
beneficentes de assistência social serão apreciadas no âmbito dos seguintes Ministérios:

I - da Saúde, quanto às entidades da área de saúde;
II - da Educação, quanto às entidades educacionais; e
III - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de assistência social.
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§ 1o   A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente com o requerimento, todos os 
documentos necessários à comprovação dos requisitos de que trata esta Lei, na forma do regulamento.

§ 2o  A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem cronológica de sua apresentação, 
salvo em caso de diligência pendente, devidamente justificada.

§ 3o  O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, observadas as peculiaridades 
do Ministério responsável pela área de atuação da entidade.

§ 4o  O prazo de validade da certificação será fixado em regulamento, observadas as especificidades de cada uma 
das áreas e o prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 5 (cinco) anos.

§ 5o  O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério envolvido, contar com plena publicidade 
de sua tramitação, devendo permitir à sociedade o acompanhamento pela internet de todo o processo.

§ 6o  Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos respectivos sítios na internet, lista atualizada 
com os dados relativos aos certificados emitidos, seu período de vigência e sobre as entidades certificadas, 
incluindo os serviços prestados por essas dentro do âmbito certificado e recursos financeiros a elas destinados.

Art. 22.  A entidade que atue em mais de uma das áreas especificadas no art. 1o deverá requerer a certificação e sua 
renovação no Ministério responsável pela área de atuação preponderante da entidade.

Parágrafo único.   Considera-se área de atuação preponderante aquela definida como atividade econômica 
principal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda.

Art. 23.  (VETADO)

Art. 24.   Os Ministérios referidos no art. 21 deverão zelar pelo cumprimento das condições que ensejaram a 
certificação da entidade como beneficente de assistência social, cabendo-lhes confirmar que tais exigências estão 
sendo atendidas por ocasião da apreciação do pedido de renovação da certificação.

§ 1o  O requerimento de renovação da certificação deverá ser protocolado com antecedência mínima de 6 (seis) 
meses do termo final de sua validade.

§ 2o   A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento de renovação 
tempestivamente apresentado.

Art. 25.  Constatada, a qualquer tempo, a inobservância de exigência estabelecida neste Capítulo, será cancelada 
a certificação, nos termos de regulamento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

capÍtULo iii

dos recUrsos e da representação

Art. 26.  Da decisão que indeferir o requerimento para concessão ou renovação de certificação e da decisão que 
cancelar a certificação caberá recurso por parte da entidade interessada, assegurados o contraditório, a ampla defesa 
e a participação da sociedade civil, na forma definida em regulamento, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
publicação da decisão.

Art. 27.   Verificado prática de irregularidade na entidade certificada, são competentes para representar, 
motivadamente, ao Ministério responsável pela sua área de atuação, sem prejuízo das atribuições do Ministério 
Público:

I - o gestor municipal ou estadual do SUS ou do SUAS, de acordo com a sua condição de gestão, bem como o 
gestor da educação municipal, distrital ou estadual;
II - a Secretaria da Receita Federal do Brasil;
III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e os 
Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e
IV - o Tribunal de Contas da União.
Parágrafo único.  A representação será dirigida ao Ministério que concedeu a certificação e conterá a qualificação 

do representante, a descrição dos fatos a serem apurados e, sempre que possível, a documentação pertinente e 
demais informações relevantes para o esclarecimento do seu objeto.

Art. 28.  Caberá ao Ministério competente:

I - dar ciência da representação à entidade, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de defesa; e
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II - decidir sobre a representação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação da defesa.
§ 1o  Se improcedente a representação de que trata o inciso II, o processo será arquivado.
§ 2o   Se procedente a representação de que trata o inciso II, após decisão final ou transcorrido o prazo para 

interposição de recurso, a autoridade responsável deverá cancelar a certificação e dar ciência do fato à Secretaria 
da Receita Federal§ 3o  O representante será cientificado das decisões de que tratam os §§ 1o e 2o.

capÍtULo iv

da isenção

seção i

dos requisitos

Art. 29.  A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições 
de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos 
seguintes requisitos:

I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens 
ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou 
atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e 
desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS;
IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em 
gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer 
forma ou pretexto;
VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem 
modificação da situação patrimonial;
VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente 
legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for 
superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 30.  A isenção de que trata esta Lei não se estende a entidade com personalidade jurídica própria constituída 
e mantida pela entidade à qual a isenção foi concedida.

seção ii

do reconhecimento e da suspensão do direito à isenção

Art. 31.   O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar da data da 
publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido o disposto na Seção I deste Capítulo.

Art. 32.   Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na Seção I deste Capítulo, a 
fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e 
relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção.

§ 1o  Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das contribuições referidas no art. 31 durante 
o período em que se constatar o descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento 
correspondente ter como termo inicial a data da ocorrência da infração que lhe deu causa.

§ 2o  O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo fiscal vigente.
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capÍtULo v

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33.  A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 1o deverá, na forma de regulamento, 
manter escrituração contábil segregada por área, de modo a evidenciar o patrimônio, as receitas, os custos e as 
despesas de cada atividade desempenhada.

Art. 34.   Os pedidos de concessão originária de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social que 
não tenham sido objeto de julgamento até a data de publicação desta Lei serão remetidos, de acordo com a área 
de atuação da entidade, ao Ministério responsável, que os julgará nos termos da legislação em vigor à época da 
protocolização do requerimento.

§ 1o  Caso a entidade requerente atue em mais de uma das áreas abrangidas por esta Lei, o pedido será remetido 
ao Ministério responsável pela área de atuação preponderante da entidade.

§ 2o  Das decisões proferidas nos termos do caput que sejam favoráveis às entidades não caberá recurso.
§ 3o   Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de atuação da entidade.
§ 4o  É a entidade obrigada a oferecer todas as informações necessárias à análise do pedido, nos termos do art. 60 

da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 35.   Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social protocolados e 
ainda não julgados até a data de publicação desta Lei serão julgados pelo Ministério da área no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da referida data.

§ 1o  As representações em curso no CNAS, em face da renovação do certificado referida no caput, serão julgadas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei.

§ 2o  Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso no prazo de 30 (trinta) dias, com 
efeito suspensivo, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de atuação da entidade.

Art. 36.  Constatada a qualquer tempo alguma irregularidade, considerar-se-á cancelada a certificação da entidade 
desde a data de lavratura da ocorrência da infração, sem prejuízo da exigibilidade do crédito tributário e das demais 
sanções previstas em lei.

Art. 37.  (VETADO)

Art. 38.  As entidades certificadas até o dia imediatamente anterior ao da publicação desta Lei poderão requerer a 
renovação do certificado até a data de sua validade.

capÍtULo vi

disposiçÕes finais

Art. 39.  (VETADO)

Art. 40.   Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome informarão à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e prazo por esta determinados, os pedidos de certificação originária 
e de renovação deferidos, bem como os definitivamente indeferidos, nos termos da Seção IV do Capítulo II.

Parágrafo único.  Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome procederão 
ao recadastramento de todas as entidades sem fins lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas respectivas 
áreas em até 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei, e tornarão os respectivos cadastros 
disponíveis para consulta pública.

Art. 41.   As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local visível ao público, placa 
indicativa contendo informações sobre a sua condição de beneficente e sobre sua área de atuação, conforme 
o disposto no art. 1o.
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Art. 42.  Os incisos III e IV do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 18.  ................................................

.......................................................................................

III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de assistência social no 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social certificadas 
como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal;
................................................................................” (NR)

Art. 43.  Serão objeto de auditoria operacional os atos dos gestores públicos previstos no parágrafo único do art. 
3o, no art. 8o e no § 4o do art. 11.

Art. 44.  Revogam-se:

I - o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;
II - o § 3o do art. 9o e o parágrafo único do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
III - o art. 5o da Lei no 9.429, de 26 de dezembro de 1996, na parte que altera o art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991;
IV - o art. 1o da Lei no 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte que altera o art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991;
V - o art. 21 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003;
VI - o art. 3o da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte que altera o art. 55 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991; e
VII - o art. 5º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte que altera os arts. 9º e 18 da Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 45.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  27  de  novembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega

Fernando Haddad

José Gomes Temporão

Patrus Ananias 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.11.2009 
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BoLsas de eXtensão/assistência

(Lei no 12.155 de 23 de dezeMBro de 2009)

Dispõe sobre a concessão de Bônus Especial de Desempenho Institucional - BESP/DNIT aos 
servidores do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT; altera as Leis 
nos  11.171, de 2 de setembro de 2005, 10.997, de 15 de dezembro de 2004, 11.907, de 2 de 
fevereiro de 2009, e 11.507, de 20 de julho de 2007; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Será concedido Bônus Especial de Desempenho Institucional - BESP/DNIT aos servidores em atividade no 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, nos valores constantes da Tabela I do Anexo desta 
Lei, em função da superação de metas específicas previamente estabelecidas para aquela autarquia, em consonância 
com programas, planos e projetos estratégicos do Governo Federal para a área de infraestrutura de transportes.

§ 1o  Os efeitos do Besp/Dnit alcançarão os servidores ativos, titulares dos cargos que integram as Carreiras de Infra-
Estrutura de Transportes, de Suporte à Infra-Estrutura de Transportes, de Analista Administrativo e de Técnico 
Administrativo e o Plano Especial de Cargos de que tratam os arts. 1o e 3º da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 
2005, em efetivo exercício no Dnit.

§ 2o  São elegíveis a receber o Besp/Dnit os servidores referidos no § 1o em exercício no Dnit, por, no mínimo, 3 
(três) meses durante o período de aferição das metas referidas no art. 3o.

§ 3o  O regulamento estabelecerá critérios de proporcionalidade para o pagamento do Besp/Dnit, em relação ao 
tempo de efetivo exercício do servidor no Dnit, no período de aferição das metas referidas no art. 3o.

§ 4o  Não farão jus ao Besp/Dnit os servidores em licença ou afastamento nas modalidades previstas nos Capítulos 
IV e V do Título III da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, inclusive nas hipóteses em que norma especial 
disponha de forma diversa.

§ 5o   É vedado o pagamento cumulativo do Besp/Dnit com o pagamento de outra espécie de bonificação por 
desempenho institucional, ressalvadas as gratificações de desempenho instituídas por lei, devidas em caráter 
permanente ao servidor pelo exercício das atribuições inerentes ao respectivo cargo efetivo.

Art. 2o  O Besp/Dnit constitui retribuição pecuniária eventual a ser paga até o mês de junho de 2010, em parcela 
única, permitidas antecipações de acordo com os valores limites estabelecidos na Tabela II do Anexo desta Lei.

§ 1o  As antecipações estão condicionadas à existência de disponibilidade orçamentária em volume suficiente para 
absorver os impactos delas decorrentes.

§ 2o  O Besp/Dnit não integra as parcelas de caráter permanente da estrutura remuneratória mensal dos titulares 
dos cargos a que se refere o § 1o do art. 1o.

§ 3o  O Besp/Dnit não integra a base de cálculo de qualquer outra parcela remuneratória.
§ 4o  Sobre os rendimentos do Besp/Dnit:
I - não incidirá contribuição previdenciária; e
II - haverá incidência do imposto sobre a renda da pessoa física.

Art. 3o  O conjunto de metas cujo cumprimento será avaliado para fins de concessão do Besp/Dnit são as fixadas 
para o Dnit, para o período compreendido entre 1o de janeiro de 2009 e 30 de abril de 2010.

§ 1o  Ato conjunto dos titulares da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão e do Ministério dos Transportes estabelecerá as metas específicas que integrarão compromisso de 
desempenho a ser firmado entre o Diretor-Geral do Dnit e o Ministro de Estado dos Transportes e ensejarão o 
pagamento do Besp/Dnit, observado o disposto no art. 1o.

§ 2o  O conjunto de metas referido no caput poderá abranger, no todo ou em parte, as metas estabelecidas para o 
Dnit a partir do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

§ 3o   O conjunto de metas referido no caput deve ser objetivamente mensurável, quantificável e diretamente 
relacionado às atividades do Dnit.

§ 4o   O cumprimento das metas será apurado a cada quadrimestre, e os resultados institucionais alcançados 
deverão ser amplamente divulgados pelo Dnit, inclusive em sítio eletrônico.
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§ 5o   As metas somente poderão ser revistas na hipótese da superveniência de fatores que tenham influência 
significativa e direta na sua consecução, desde que o Dnit não tenha dado causa a tais fatores.

§ 6o  Para fins de pagamento do Besp/Dnit, regulamento específico definirá índice global de superação do conjunto 
de metas fixado conforme disposto neste artigo, a partir do qual o Besp/Dnit será pago aos servidores que a ele 
fazem jus.

§ 7o  Eventuais valores recebidos a título de antecipação serão devolvidos, na forma da legislação vigente, se não 
for alcançado o índice global referido no § 6o.

Art. 4o  O caput do art. 11 da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11.  São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível superior das Carreiras referidas 
nos incisos I e III do caput do art. 1o desta Lei, observado o disposto em regulamento:

....................................................................... 

Parágrafo único.  (Revogado).” (NR)

Art. 5o  A Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 11-A e 11-B:

“Art. 11-A.  São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível intermediário das Carreiras 
referidas nos incisos II e IV do caput do art. 1o desta Lei, observado o disposto em regulamento:

I - para a Classe B: possuir certificação em eventos de capacitação que totalizem, no mínimo, 120 (cento e vinte) 
horas e experiência mínima de 5 (cinco) anos, ambas no campo específico de atuação de cada Carreira; 
II - para a Classe Especial:
a) possuir certificação em eventos de capacitação que totalizem, no mínimo, 240 (duzentas e quarenta) horas e 
experiência mínima de 10 (dez) anos, ambas no campo específico de atuação de cada Carreira; ou
b) possuir certificação em eventos de capacitação que totalizem, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas e 
experiência mínima de 12 (doze) anos, ambas no campo específico de atuação de cada Carreira.”

“Art. 11-B.   Para os efeitos dos arts. 11 e 11-A, não se considera como experiência o tempo de afastamento do 
servidor para capacitação.”

Art. 6o  O art. 3o da Lei no 10.997, de 15 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o ................................................................. 

....................................................................................... 

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, pelo 
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo instituído pela Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, ou por Planos 
correlatos, desde que lotados no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; ou
................................................................................. 
§ 2o  A opção prevista no caput poderá ser realizada até 31 de dezembro de 2009, gerando efeitos financeiros a 

partir da data de formalização do respectivo Termo de Opção.
....................................................................................... 
§ 4o  O prazo para exercer a opção referida no § 2o, nos casos de servidores afastados nos termos dos arts. 81 e 102 

da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será contado a partir do término do afastamento.” (NR)
Art. 7o  Poderão fazer a opção a que se refere o § 1o do art. 3o da Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, os servidores 

mencionados nos incisos I e II do art. 3o da Lei no 10.997, de 15 de dezembro de 2004, desde que lotados no Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS até 30 de abril de 2009.

Art. 8o  O caput do art. 298 da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 298.   Fica instituído o Adicional por Plantão Hospitalar - APH devido aos servidores em efetivo exercício 

de atividades hospitalares, desempenhadas em regime de plantão nas áreas indispensáveis ao funcionamento 
ininterrupto dos hospitais universitários vinculados ao Ministério da Educação, do Hospital das Forças Armadas, 
vinculado ao Ministério da Defesa, e do Hospital Geral de Bonsucesso - HGB, do Instituto Nacional de Traumato-
Ortopedia - INTO, do Instituto Nacional de Cardiologia de Laranjeiras - INCL, do Hospital dos Servidores do Estado - 
HSE, do Hospital Geral de Jacarepaguá - HGJ, do Hospital do Andaraí - HGA, do Hospital de Ipanema - HGI, do Hospital 
da Lagoa - HGL e do Instituto Nacional de Câncer - INCA, vinculados ao Ministério da Saúde.

................................................................................. ” (NR)
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Art. 9o  Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE autorizado a conceder bolsas para alunos 
e professores vinculados a projetos e programas de ensino e extensão voltados a populações indígenas, quilombolas 
e do campo.

§ 1o  As bolsas previstas no caput serão concedidas:
I - até o valor equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica, aos alunos;
II - até 3 (três) vezes o valor equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação 
científica, aos alunos indígenas;
III - até o valor de 2/3 (dois terços) da bolsa de mestrado, aos docentes vinculados aos programas e projetos de 
formação para o exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores dos cursos ou atividades de 
extensão, inclusive apoio à aprendizagem e acompanhamento sistemático das atividades de alunos e tutores;
IV - até o valor de uma bolsa de mestrado, aos docentes vinculados aos programas e projetos de extensão, ou para 
desenvolvimento de metodologias de ensino para as atividades de extensão; e
V - até o valor de uma bolsa de doutorado, aos docentes vinculados aos programas e projetos de extensão para o 
exercício da coordenação dos projetos, exigida a vinculação ao quadro permanente da instituição.
§ 2º O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso, programa ou projeto de extensão ou 

programa de permanência ao qual o participante estiver vinculado, podendo ser por tempo inferior ou mesmo 
sofrer interrupção, desde que justificada.

Art. 10.   Ficam as instituições federais de educação superior autorizadas a conceder bolsas a estudantes 
matriculados em cursos de graduação, para o desenvolvimento de atividades de ensino e extensão, que visem:

I - à promoção do acesso e permanência de estudantes em condições de vulnerabilidade social e econômica; e
II - ao desenvolvimento de atividades de extensão universitária destinadas a ampliar a interação das instituições 
federais de educação superior com a sociedade.

Art. 11.  (VETADO)

Art. 12.   As bolsas previstas nos arts. 10 e 11 adotarão como referência os valores das bolsas correspondentes 
pagas pelas agências oficiais de fomento à pesquisa, bem como as condições fixadas em regulamento do Poder 
Executivo, que disporá, no mínimo, sobre:

I - os direitos e obrigações dos beneficiários das bolsas;
II - as normas para renovação e cancelamento dos benefícios;
III - a periodicidade mensal para recebimento das bolsas;
IV - as condições de aprovação e acompanhamento das atividades, programas e projetos no âmbito das instituições 
de educação superior ou pesquisa;
V - a avaliação das instituições educacionais responsáveis pelos cursos;
VI - a avaliação dos bolsistas; e
VII - a avaliação dos cursos e tutorias.
Parágrafo único.   O quantitativo de bolsas concedidas anualmente observará o limite financeiro fixado pelas 

dotações consignadas nos créditos orçamentários específicos existentes na respectiva lei orçamentária anual.

Art. 13.  As despesas com a execução das ações previstas nos arts. 9o e 10 desta Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária consignada anualmente aos respectivos órgãos e entidades, considerando os recursos próprios captados, 
observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

Art. 14.  (VETADO)

Art. 15.  (VETADO)

Art. 16.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17.  Ficam revogados:

I - o parágrafo único do art. 11 e o inciso I do art. 16-J da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005; e
II - o art. 64 da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, na parte em que acresce o inciso I ao art. 16-J da Lei nº 
11.171, de 2 de setembro de 2005.

legislação ordinária parte 5.indd   208 12/29/10   4:51 PM



209Bolsas de Extensão/Assistência

Brasília,  23  de dezembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

Jose Pimentel

Luis Inácio Lucena Adams

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.2009 - Edição extra

aneXo

BÔnUs especiaL de deseMpenho institUcionaL - Besp/dnit

tabela i

valor do Besp/dnit por nível do cargo

NÍVEL DO CARGO VALOR DO BÔNUS

Superior 28.705,18

Intermediário 12.295,26

Auxiliar 3.231,87

tabela ii

Limites de antecipação

VALORES POR CARGO

NÍVEL DO CARGO JAN A JUL 2009 AGO A DEZ 2009 JAN A ABR 2010 TOTAL

EFEITOS FINANCEIROS

  OUT 2009 DEZ 2009 ABR 2010  

Superior Até 15.787,84 Até 7.176,31 Até 5.741,03 28.705,18

Intermediário Até 6.762,38 Até 3.073,83 Até 2.459,05 12.295,26

Auxiliar Até 1.777,52 Até 807,98 Até 646,37 3.231,87
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criação da Universidade federaL da integração 
Latino-aMericana - UniLa 

(Lei nº 12.189, de 12 de janeiro de 2010)

Dispõe sobre a criação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana - 
UNILA e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Fica criada a Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA, de natureza jurídica autárquica, 
vinculada ao Ministério da Educação, com sede e foro na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

Art. 2o   A Unila terá como objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas de 
conhecimento e promover a extensão universitária, tendo como missão institucional específica formar recursos 
humanos aptos a contribuir com a integração latino-americana, com o desenvolvimento regional e com o intercâmbio 
cultural, científico e educacional da América Latina, especialmente no Mercado Comum do Sul - MERCOSUL. 

§ 1o  A Unila caracterizará sua atuação nas regiões de fronteira, com vocação para o intercâmbio acadêmico e a 
cooperação solidária com países integrantes do Mercosul e com os demais países da América Latina. 

§ 2o  Os cursos ministrados na Unila serão, preferencialmente, em áreas de interesse mútuo dos países da América 
Latina, sobretudo dos membros do Mercosul, com ênfase em temas envolvendo exploração de recursos naturais 
e biodiversidades transfronteiriças, estudos sociais e linguísticos regionais, relações internacionais e demais 
áreas consideradas estratégicas para o desenvolvimento e a integração regionais. 

Art. 3o  A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da Unila, observado o princípio constitucional da 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos termos desta Lei, do estatuto da Unila e das 
demais normas pertinentes. 

Art. 4o  O patrimônio da Unila será constituído pelos bens e direitos que ela venha a adquirir e por aqueles que 
venham a ser doados pela União, Estados e Municípios e por entidades públicas e particulares. 

§ 1o  Só será admitida a doação à Unila de bens livres e desembaraçados de qualquer ônus. 
§ 2o  Os bens e direitos da Unila serão utilizados ou aplicados exclusivamente para consecução de seus objetivos, 

não podendo ser alienados, exceto nos casos e nas condições permitidos em lei. 

Art. 5o   Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Unila bens móveis e imóveis necessários ao seu 
funcionamento, integrantes do patrimônio da União. 

Art. 6o  Os recursos financeiros da Unila serão provenientes de: 

I - dotações consignadas no orçamento da União; 
II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por quaisquer entidades públicas ou particulares; 
III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares; 
IV - convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais ou internacionais; e 
V - outras receitas eventuais. 
Parágrafo único.  A implantação da Unila fica sujeita à existência de dotação específica no orçamento da União. 
Parágrafo único.   A implantação da Unila é sujeita à existência de dotação específica no orçamento da União, 

podendo o Poder Executivo, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir, total ou parcialmente, dotações 
orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2010 e em créditos adicionais da universidade tutora, mantida 
a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definido no § 1o do art. 5o da Lei 
no 12.017, de 12 de agosto de 2009, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo 
detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, modalidades de 
aplicação e identificadores de uso e de resultado primário. (Redação dada pelo Lei nº 12.249, de 2010)

Art. 7o  Ficam criados, para compor o Quadro de Pessoal da Unila, 250 (duzentos e cinquenta) cargos de Professor 
da Carreira do Magistério Superior e os cargos técnico-administrativos descritos no Anexo desta Lei. 

Parágrafo único.  Aplicam-se aos cargos a que se refere o caput as disposições do Plano Único de Classificação 
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e Retribuição de Cargos e Empregos, de que tratam as Leis nos 7.596, de 10 de abril de 1987, 10.302, de 31 de 
outubro de 2001, e 11.091, de 12 de janeiro de 2005, bem como o regime jurídico instituído pela Lei no 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. 

Art. 8o  O ingresso nos cargos do Quadro de Pessoal Efetivo da Unila dar-se-á por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos. 

Art. 9o   Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, os seguintes cargos e funções, para compor a 
estrutura regimental da Unila: 

I - 37 (trinta e sete) Cargos de Direção - CD, sendo 1 (um) CD-1, 1 (um) CD-2, 15 (quinze) CD-3 e 20 (vinte) CD-4; e 
II - 130 (cento e trinta) Funções Gratificadas - FG, sendo 40 (quarenta) FG-1, 30 (trinta) FG-2, 30 (trinta) FG-3 e 30 
(trinta) FG-4. 

Art. 10.  O provimento dos cargos efetivos e em comissão criados por esta Lei fica condicionado à comprovação 
da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes, conforme disposto no § 1o do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 11.  Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da Unila. 

Art. 12.  A administração superior da Unila será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito de 
suas respectivas competências, a serem definidas no estatuto e no regimento interno. 

§ 1o  A Presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da Unila. 
§ 2o  O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a Lei no 5.540, de 28 de novembro de 1968, substituirá o Reitor em 

suas ausências ou impedimentos legais. 
§ 3o  O estatuto da Unila disporá sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo com 

a legislação pertinente. 

Art. 13.   Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore, em ato do Ministro de Estado da 
Educação, até que a Unila seja implantada na forma de seu estatuto. 

Art. 14.   Com a finalidade de cumprir sua missão institucional específica de formar recursos humanos aptos a 
contribuir para a integração latino-americana, o desenvolvimento regional e o intercâmbio cultural, científico e 
educacional da América Latina, especialmente no Mercosul, observar-se-á o seguinte: 

I - a Unila poderá contratar professores visitantes com reconhecida produção acadêmica afeta à temática da 
integração latino-americana ou do Mercosul, sendo observadas as disposições da Lei no 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993; 
II - a seleção dos professores será aberta a candidatos dos diversos países da região, e o processo seletivo será 
feito tanto em língua portuguesa como em língua espanhola, versando sobre temas e abordagens que garantam 
concorrência em igualdade de condições entre candidatos dos países da região; 
III - os processos de seleção de docentes serão conduzidos por banca com composição internacional, representativa 
da América Latina e do Mercosul; 
IV - a seleção dos alunos será aberta a candidatos dos diversos países da região, e o processo seletivo será feito 
tanto em língua portuguesa como em língua espanhola, versando sobre temas e abordagens que garantam 
concorrência em igualdade de condições entre candidatos dos países da região; e 
V - os processos de seleção de alunos serão conduzidos por banca com composição internacional, representativa 
da América Latina e do Mercosul. 

Art. 15.  A implantação das atividades e o consequente início do exercício contábil e fiscal da Unila deverão coincidir 
com o primeiro dia útil do ano civil subsequente ao da publicação desta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 487, 
de 2010) Sem eficácia   (Revogado pela Lei nº 12.249, de 2010)

Art. 16.   A Unila encaminhará ao Ministério da Educação proposta de estatuto para aprovação pelas instâncias 
competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de provimento dos cargos de Reitor e Vice-
Reitor pro tempore. 

Art. 17.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília,  12  de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
João Bernardo de Azevedo Bringel 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.1.2010

aneXo 

QUadro de pessoaL efetivo

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (NS) QUANTIDADE

Administrador 9
Analista de Tecnologia da Informação 4
Arquiteto e Urbanista 2
Arquivista 2
Assistente Social 2
Auditor 1
Bibliotecário–Documentalista 4
Biólogo 2
Biomédico 2
Contador 4
Economista 2
Engenheiro/Área 4
Engenheiro de Segurança do Trabalho 1
Jornalista 4
Médico/Área 2
Nutricionista/Habilitação 2
Pedagogo/Área 2
Psicólogo/Área 2
Relações Públicas 3
Secretário Executivo 9
Técnico em Assuntos Educacionais 2
Tradutor Intérprete 2
TOTAL 67

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO (NI) QUANTIDADE

Assistente em Administração 100
Técnico em Contabilidade 4
Técnico de Laboratório/Área 30
Técnico de Tecnologia da Informação 2
Técnico em Segurança do Trabalho 1
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 2
TOTAL 139
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criação da Universidade da integração
internacionaL da LUsofonia afro-BrasiLeira - UniLaB

(Lei nº 12.289, de 20 de jULho de 2010)

Dispõe sobre a criação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - UNILAB e dá outras providências..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criada a Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB, com natureza 
jurídica de autarquia, vinculada ao Ministério da Educação, com sede e foro na cidade de Redenção, Estado do Ceará.

Art. 2º   A Unilab terá como objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisas nas diversas áreas de 
conhecimento e promover a extensão universitária, tendo como missão institucional específica formar recursos 
humanos para contribuir com a integração entre o Brasil e os demais países membros da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa - CPLP, especialmente os países africanos, bem como promover o desenvolvimento regional e o 
intercâmbio cultural, científico e educacional.

§ 1º  A Unilab caracterizará sua atuação pela cooperação internacional, pelo intercâmbio acadêmico e solidário com 
países membros da CPLP, especialmente os países africanos, pela composição de corpo docente e discente proveniente 
do Brasil e de outros países, bem como pelo estabelecimento e execução de convênios temporários ou permanentes com 
outras instituições da CPLP.

§ 2º  Os cursos da Unilab serão ministrados preferencialmente em áreas de interesse mútuo do Brasil e dos demais 
países membros da CPLP, especialmente dos países africanos, com ênfase em temas envolvendo formação de 
professores, desenvolvimento agrário, gestão, saúde pública e demais áreas consideradas estratégicas.

Art. 3º  A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da Unilab, observado o princípio constitucional 
da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos termos desta Lei, do seu estatuto e das 
demais normas pertinentes.

Art. 4º  O patrimônio da Unilab será constituído pelos bens e direitos que ela venha a adquirir e por aqueles que 
venham a ser doados pela União, Estados e Municípios e por outras entidades públicas e particulares.

§ 1º  Só será admitida doação à Unilab de bens livres e desembaraçados de qualquer ônus.
§ 2º  Os bens e direitos da Unilab serão utilizados ou aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, 

não podendo ser alienados, exceto nos casos e nas condições permitidos em lei.

Art. 5º   Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Unilab bens móveis e imóveis necessários ao seu 
funcionamento, integrantes do patrimônio da União, bem como a transpor, remanejar, transferir total ou parcialmente, 
dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2010 e em créditos adicionais da Universidade Federal do 
Ceará - UFCE, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no § 1o 
do art. 5º da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o 
respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, modalidades 
de aplicação e identificadores de uso e de resultado primário.

Parágrafo único.   A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar em alteração de valores 
das programações aprovadas na lei orçamentária de 2010 ou em créditos adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Art. 6º  Os recursos financeiros da Unilab serão provenientes de:

I - dotações consignadas no orçamento da União;
II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por quaisquer entidades públicas ou particulares;
III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares;
IV - convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos nacionais ou internacionais; e
V - outras receitas eventuais.
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Parágrafo único.  A implantação da Unilab fica sujeita à existência de dotação específica no orçamento da União. 

Art. 7º   Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, os seguintes cargos, para compor a estrutura 
regimental da Unilab:

I - os cargos de Reitor e de Vice-Reitor;
II - 150 (cento e cinquenta) cargos efetivos de professor da Carreira de Magistério Superior;
III - 69 (sessenta e nove) cargos efetivos técnico-administrativos de nível superior, conforme o Anexo desta Lei; e 
IV - 139 (cento e trinta e nove) cargos efetivos técnico-administrativos de nível médio, conforme Anexo desta Lei. 
§ 1º   Aplicam-se aos cargos a que se referem os incisos II a IV as disposições do Plano Único de Classificação e 

Retribuição de Cargos e Empregos, de que tratam as Leis nos 7.596, de 10 de abril de 1987, 11.784, de 22 de 
setembro de 2008, bem como o Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 2º  Aplicam-se aos cargos efetivos de professor da Carreira de Magistério Superior as disposições da Lei no 11.344, 
de 8 de setembro de 2006.

§ 3º  Aplicam-se aos cargos efetivos do Plano de Carreiras e Cargos dos Técnicos Administrativos em Educação - 
PCCTAE as Leis nos 10.302, de 31 de outubro de 2001, e 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Art. 8º  O ingresso nos cargos do Quadro de Pessoal efetivo da Unilab dar-se-á por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos.

Art. 9º  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, 37 (trinta e sete) Cargos de Direção - CD e 130 (cento 
e trinta) Funções Gratificadas - FG, necessários para compor a estrutura regimental da Unilab, sendo:

I - 1 (um) CD-1, 1 (um) CD-2, 15 (quinze) CD-3 e 20 (vinte) CD-4; e
II - 40 (quarenta) FG-1, 30 (trinta) FG-2, 30 (trinta) FG-3 e 30 (trinta) FG-4.

Art. 10.  O provimento dos cargos efetivos e em comissão criados por esta Lei fica condicionado à comprovação 
da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal a aos 
acréscimos dela decorrentes, conforme disposto no § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 11.  A administração superior da Unilab será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito de 
suas respectivas competências, a serem definidas no estatuto e no regimento interno.

§ 1º  A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da Unilab.
§ 2º   O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o Reitor em suas ausências ou 

impedimentos legais.
§ 3º  O estatuto da Unilab disporá sobre a composição e as competências do Conselho Universitário, de acordo 

com a legislação pertinente.
Art. 12.  Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore por ato do Ministro de Estado da Educação 

até que a Unilab seja implantada na forma de seu estatuto.
Art. 13.   Com a finalidade de cumprir sua missão institucional específica de formar recursos humanos aptos a 

contribuir para a integração dos países membros da CPLP, especialmente os países africanos, para o desenvolvimento 
regional e para o intercâmbio cultural, científico e educacional com os países envolvidos, observar-se-á o seguinte:

I - o quadro de professores da Unilab será formado mediante seleção aberta aos diversos países envolvidos, e o 
processo seletivo versará sobre temas e abordagens que garantam concorrência em igualdade de condições entre 
todos os candidatos de forma a estimular a diversidade do corpo docente;
II - a Unilab poderá contratar professores visitantes com reconhecida produção acadêmica afeta à temática da 
integração com os países membros da CPLP, especialmente os países africanos, observadas as disposições da Lei 
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;
III - os processos de seleção de docentes serão conduzidos por banca com composição internacional, representativa 
dos países membros da CPLP;
IV - a seleção dos alunos será aberta a candidatos dos diversos países envolvidos, e o processo seletivo versará 
sobre temas e abordagens que garantam concorrência em igualdade de condições entre todos os candidatos; e
V - os processos de seleção de alunos serão conduzidos por banca com composição internacional, representativa 
dos países membros da CPLP.

Art. 14.  A Unilab encaminhará ao Ministério da Educação proposta de estatuto para aprovação pelas instâncias 
competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de provimento dos cargos de Reitor e Vice-
Reitor pro tempore.
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Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  20  de  julho  de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad

Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.7.2010 

aneXo

QUadros de pessoaL efetivo

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (NS) QUANTIDADE

Administrador 9
Analista de Tecnologia da Informação 4
Arquiteto e Urbanista 2
Arquivista 2
Assistente Social 2
Auditor 1
Bibliotecário - Documentalista 4
Biólogo 2
Biomédico 2
Contador 4
Economista 2
Engenheiro/Área 4
Engenheiro de Segurança do Trabalho 1
Jornalista 4
Médico/Área 2
Nutricionista/Habilitação 2
Pedagogo/Área 2
Psicólogo/Área 2
Relações Públicas 3
Secretário Executivo 9
Técnico em Assuntos Educacionais 2
Tradutor e Intérprete 4

TOTAL 69
 

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO (NI) QUANTIDADE

Assistente em Administração 100
Técnico em Contabilidade 4
Técnico de Laboratório/Área 30
Técnico de Tecnologia da Informação 2
Técnico em Segurança do Trabalho 1
Tradutor e Intérprete de Linguagens de Sinais 2

TOTAL 139
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Luz para todos (escoLas púbLicas)

(decreto No 4.873, de 11 de NoveMbro de 2003)

Institui o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - “LUZ 
PARA TODOS” e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto nos arts. 13, inciso V, e 14, § 12, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002,

DECRETA:

Art. 1o  Fica instituído o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - “LUZ PARA 
TODOS”, destinado a propiciar, até o ano de 2008, o atendimento em energia elétrica à parcela da população do meio 
rural brasileiro que ainda não possui acesso a esse serviço público.

Art. 1o  Fica instituído o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - “LUZ PARA 
TODOS”, destinado a propiciar, até o ano de 2010, o atendimento em energia elétrica à parcela da população do meio 
rural brasileiro que ainda não possui acesso a esse serviço público. (Redação dada pelo Decreto no 6442, de 2008)

Parágrafo único. O Ministério de Minas e Energia definirá as metas e os prazos de encerramento do Programa, em 
cada Estado ou por área de concessão, respeitado a data estabelecida no caput. (Incluído pelo Decreto nº 6442, 
de 2008)

§ 1o  Fica prorrogado o prazo de execução do Programa “LUZ PARA TODOS” até 31 de dezembro de 2011, com o 
objetivo de garantir a finalização das ligações destinadas ao atendimento em energia elétrica, que tenham sido 
contratadas ou estejam em processo de contratação, até 30 de outubro de 2010. (Incluído pelo Decreto no 7.324, 
de 2010)

§ 2o Os prazos de vigência das contratações mencionadas no § 1o, com base nos cronogramas apresentados pelos 
Agentes Executores, serão objeto de avaliação pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e posterior 
homologação pelo Ministério de Minas e Energia. (Incluído pelo Decreto no 7.324, de 2010)

§  3o    O Ministério de Minas e Energia definirá as metas e os prazos do Programa, em cada Estado ou área de 
concessão, respeitada a data limite de 31 de dezembro de 2011. (Renumerado do parágrafo único pelo Decreto 
no 7.324, de 2010)

Art.  2o Os recursos necessários para o custeio do Programa serão oriundos da Conta de Desenvolvimento 
Energético - CDE, instituída como subvenção econômica pela Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, da Reserva Global 
de Reversão - RGR, instituída pela Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971, de agentes do setor elétrico, da participação 
dos Estados, Municípios e outros destinados ao Programa.

Art. 3o  O Programa “LUZ PARA TODOS” será coordenado pelo Ministério de Minas e Energia e operacionalizado 
com a participação das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e das empresas que compõem o sistema 
ELETROBRÁS.

Art. 4o  A estrutura do Programa “LUZ PARA TODOS” será composta pela Comissão Nacional de Universalização, 
por um Comitê Gestor Nacional de Universalização, e por Comitês Gestores Estaduais que, em conjunto, garantirão a 
gestão compartilhada do Programa.

§  1o    A Comissão Nacional de Universalização, com a finalidade de estabelecer ações de desenvolvimento 
integrado no meio rural, em consonância com os diversos programas governamentais existentes, tem a seguinte 
composição:
I - Ministro de Estado de Minas e Energia, que o coordenará;
II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República;
III - Ministro de Estado da Fazenda;
IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário;
VI - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
VII - Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome;
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VIII - Ministro de Estado da Integração Nacional;
IX - Ministro de Estado da Educação;
X - Ministro de Estado da Saúde;
XI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
XII - Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;
XIII - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior;
XIV - Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social;
XV - Presidente do Fórum Nacional dos Secretários de Energia dos Estados; e
XVI - Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

§ 2o  O Comitê Gestor Nacional de Universalização será instituído pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, que 
indicará sua composição, atribuições e competências.

§ 3o  Os Comitês Gestores Estaduais serão instituídos mediante ato do Ministro de Estado de Minas e Energia, que 
indicará suas atribuições, competências e o seu coordenador.

§ 4o  A composição dos Comitês Gestores de que trata o § 3o será estabelecida em conjunto com os respectivos 
Governos estaduais.

Art. 5o  O Programa “LUZ PARA TODOS” observará as seguintes prioridades:

I  - projetos em Municípios com índice de atendimento inferior a oitenta e cinco por cento, segundo dados do 
Censo 2000;
II - projetos de eletrificação rural que beneficiem populações atingidas por barragens, cuja responsabilidade não 
esteja definida para o executor do empreendimento;
III  -  projetos de eletrificação rural que enfoquem o uso produtivo da energia elétrica e que fomentem o 
desenvolvimento local integrado;
IV - projetos de eletrificação rural em escolas públicas, postos de saúde e poços de abastecimento d’água;
V - projetos de eletrificação rural que visem atender assentamentos rurais; e
VI - projetos de eletrificação para o desenvolvimento da agricultura familiar.

Art. 6o   Serão contempladas como alternativa de atendimento da execução do Programa “LUZ PARA TODOS”, a 
extensão de redes convencionais e ainda os sistemas de geração descentralizados, com redes isoladas ou sistemas 
individuais, nos termos do manual de operacionalização de que trata o art. 7o.

Art. 7o  O Ministério de Minas e Energia deverá, no prazo de trinta dias, editar o manual de operacionalização do 
Programa e demais normas pertinentes à sua execução.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Roussef

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.11.2003
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projeto MiLtoN saNtos

(decreto No 4.875, de 11 de NoveMbro de 2003)

Institui o “Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior”, no âmbito do Ministério da 
Educação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1o  Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o “Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior”, 
com o objetivo de fomentar a cooperação técnico-científica e cultural entre os países com os quais o Brasil mantenha 
acordos educacionais ou culturais.

Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput deste artigo, serão adotadas medidas viabilizadoras do intercâmbio 
de alunos para que possam freqüentar cursos de graduação, ministrados nas Instituições Federais de Ensino 
Superior.

Art. 2o As despesas com o “Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior” correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério da Educação no âmbito do programa Universidade do Século 
XXI, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento.

Art. 3o  Os procedimentos necessários para a execução do disposto no art. 1o deste Decreto serão normatizados em 
portaria do Ministro de Estado da Educação.

Art. 4o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.11.2003.
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fuNdações de apoio

(decreto No 5.205, de 14 de seteMbro de 2004)

Regulamenta a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre as relações 
entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica e as 
fundações de apoio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994,

DECRETA:

Art. 1o  As instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica poderão celebrar com as 
fundações de apoio contratos ou convênios, mediante os quais essas últimas prestarão às primeiras apoio a projetos 
de ensino, pesquisa e extensão, e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, por prazo determinado.

§ 1o  Para os fins deste Decreto, consideram-se instituições federais de ensino superior as universidades federais, 
faculdades, faculdades integradas, escolas superiores e centros federais de educação tecnológica, vinculados ao 
Ministério da Educação.

§  2o    Dentre as atividades de apoio a que se refere o caput, inclui-se o gerenciamento de projetos de ensino, 
pesquisa e extensão, e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico.

§ 3o   Para os fins deste Decreto, entende-se por desenvolvimento institucional os programas, ações, projetos e 
atividades, inclusive aqueles de natureza infra-estrutural, que levem à melhoria das condições das instituições 
federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica para o cumprimento da sua missão institucional, 
devidamente consignados em plano institucional aprovado pelo órgão superior da instituição.

§ 4o  Os programas ou projetos de ensino, pesquisa e extensão, e de desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico deverão ser previamente aprovados pela instituição apoiada para que possam ser executados com 
a participação da fundação de apoio.

§ 5o  Os contratos de que trata o caput dispensam licitação, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993.

Art. 2o  A fundação de apoio poderá celebrar contratos e convênios com entidades outras que a entidade a que se 
propõe apoiar, desde que compatíveis com as finalidades da instituição apoiada expressas em seu plano institucional.

Art.  3o    Na execução dos projetos de interesse da instituição apoiada, a fundação de apoio poderá contratar 
complementarmente pessoal não integrante dos quadros da instituição apoiada, observadas as normas estatutárias 
e trabalhistas.

Parágrafo  único.    É vedada à contratação de pessoal pela fundação de apoio para a prestação de serviços de 
caráter permanente na instituição apoiada.

Art. 4o  As fundações de apoio às instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica são 
entidades de direito privado regidas pelo disposto no Código Civil Brasileiro e na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 
1994.

§ 1o  Os membros da diretoria e dos conselhos das fundações de apoio não poderão ser remunerados pelo exercício 
dessas atividades, sendo permitido aos servidores das instituições apoiadas, sem prejuízo de suas atribuições 
funcionais, ocuparem tais cargos desde que autorizados pela instituição apoiada.

§ 2o  Para os fins do § 1o, não se levará em conta o regime de trabalho a que está submetido o servidor da instituição 
apoiada.

Art. 5o  A participação de servidores das instituições federais apoiadas nas atividades previstas neste Decreto é 
admitida como colaboração esporádica em projetos de sua especialidade, desde que não implique prejuízo de suas 
atribuições funcionais.

§ 1o  A participação de servidor público federal nas atividades de que trata este artigo está sujeita a autorização 
prévia da instituição apoiada, de acordo com as normas aprovadas por seu órgão de direção superior. 
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§ 2o  A participação de servidor público federal nas atividades de que trata este artigo não cria vínculo empregatício 
de qualquer natureza, podendo a fundação de apoio conceder bolsas nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 6o  As bolsas de ensino, pesquisa e extensão a que se refere o art. 4o, § 1o, da Lei 8.958, de 1994, constituem-se 
em doação civil a servidores das instituições apoiadas para a realização de estudos e pesquisas e sua disseminação 
à sociedade, cujos resultados não revertam economicamente para o doador ou pessoa interposta, nem importem 
contraprestação de serviços.

§ 1o  A bolsa de ensino constitui-se em instrumento de apoio e incentivo a projetos de formação e capacitação de 
recursos humanos.

§ 2o  A bolsa de pesquisa constitui-se em instrumento de apoio e incentivo à execução de projetos de pesquisa 
científica e tecnológica.

§ 3o  A bolsa de extensão constitui-se em instrumento de apoio à execução de projetos desenvolvidos em interação 
com os diversos setores da sociedade que visem ao intercâmbio e ao aprimoramento do conhecimento utilizado, 
bem como ao desenvolvimento institucional, científico e tecnológico da instituição federal de ensino superior 
ou de pesquisa científica e tecnológica apoiada.

§  4o    Somente poderão ser caracterizadas como bolsas, nos termos deste Decreto, aquelas que estiverem 
expressamente previstas, identificados valores, periodicidade, duração e beneficiários, no teor dos projetos a 
que se refere este artigo.

Art. 7o  As bolsas concedidas nos termos deste Decreto são isentas do imposto de renda, conforme o disposto no 
art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não integram a base de cálculo de incidência da contribuição 
previdenciária prevista no art. 28, incisos I a III, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 8o   Os pedidos de credenciamento de fundações de apoio e seu respectivo registros serão instruídos com 
a ata da reunião do conselho superior competente da instituição federal a ser apoiada, na qual manifeste a prévia 
concordância com o credenciamento da interessada como sua fundação de apoio, sem prejuízo de outros requisitos 
estabelecidos em normas editadas pelo Ministério da Educação, em conjunto com o Ministério da Ciência e Tecnologia.

Parágrafo único.  A renovação do credenciamento concedido nos termos deste artigo depende de manifestação 
do órgão colegiado superior da instituição apoiada na qual tenha sido aprovado o relatório de atividades 
apresentado pela fundação de apoio.

Art.  9o    Anualmente ou sempre que exigido pela instituição apoiada, a fundação de apoio deverá submeter à 
aprovação do órgão colegiado da instituição balanço e relatório de gestão e das atividades desenvolvidas, bem como 
emitir balancetes e relatórios parciais sempre que solicitado pela instituição apoiada.

Art. 10.  As fundações de apoio com credenciamento em vigor deverão adequar-se às disposições deste Decreto, 
no prazo de seis meses, contados da sua publicação, sob pena de indeferimento de renovação do registro e 
credenciamento de que trata o art. 2º, inciso III, da Lei nº 8.958, de 1994.

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro
Eduardo Campos

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.9.2004. 
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prouNi

(decreto No 5.493, de 19 de juLho de 2005)

Regulamenta o disposto na Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto na Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005,

DECRETA:

Art. 1o   O Programa Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 
destina-se à concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais de cinqüenta por cento ou de vinte 
e cinco por cento, para estudantes de cursos de graduação ou seqüenciais de formação específica, em instituições 
privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos, que tenham aderido ao PROUNI nos termos da legislação 
aplicável e do disposto neste Decreto.

Parágrafo único.    O termo de adesão não poderá abranger, para fins de gozo de benefícios fiscais, cursos que 
exijam formação prévia em nível superior como requisito para a matrícula.

Art.  2o    O PROUNI será implementado por intermédio da Secretaria de Educação Superior do Ministério da 
Educação.

§ 1o  A instituição de ensino superior interessada em aderir ao PROUNI firmará, em ato de sua mantenedora, termo 
de adesão junto ao Ministério da Educação.

§ 2o  As bolsas de estudo poderão ser canceladas, a qualquer tempo, em caso de constatação de inidoneidade de 
documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo bolsista.

§ 3o   É vedada a acumulação de bolsas de estudo vinculadas ao PROUNI, bem como a concessão de bolsa de 
estudo a ele vinculada para estudante matriculado em instituição pública e gratuita de ensino superior.

§ 4o  O Ministério da Educação disporá sobre os procedimentos operacionais para a adesão ao PROUNI e seleção 
dos bolsistas, especialmente quanto à definição de nota de corte e aos métodos para preenchimento de vagas 
eventualmente remanescentes, inclusive aquelas oriundas do percentual legal destinado a políticas afirmativas 
de acesso de portadores de deficiência ou de autodeclarados negros e indígenas.

Art. 3o  O professor beneficiário de bolsa integral ou parcial, vinculada ao PROUNI, deverá estar no efetivo exercício 
do magistério da educação básica, integrando o quadro de pessoal permanente de instituição pública.

Art. 4o  A pré-seleção dos estudantes a serem beneficiados pelo PROUNI terá como base o resultado obtido no 
Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM referente à edição imediatamente anterior ao processo seletivo do PROUNI 
para ingresso em curso de graduação ou seqüencial de formação específica.

Art. 5o  Para fins de cálculo do número de bolsas a serem oferecidas pelas instituições que aderirem ao PROUNI 
ou por entidades beneficentes de assistência social que atuem no ensino superior, são considerados estudantes 
regularmente pagantes aqueles que tenham firmado contrato a título oneroso com instituição de ensino superior 
com base na Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999, não beneficiários de bolsas integrais do PROUNI ou da própria 
instituição, excluídos os inadimplentes por período superior a noventa dias, cujas matrículas tenham sido recusadas 
no período letivo imediatamente subseqüente ao inadimplemento, nos termos dos arts. 5o e 6o daquela Lei.

Parágrafo único.  Para efeitos de apuração do número de bolsas integrais a serem concedidas pelas instituições de 
ensino, os beneficiários de bolsas parciais de cinqüenta por cento ou vinte e cinco por cento são considerados 
estudantes regularmente pagantes, sem prejuízo do disposto no caput.

Art. 6o  As instituições de ensino superior que aderirem ao PROUNI nos termos da regra prevista no § 4o do art. 
5o da Lei no 11.096, de 2005, poderão oferecer bolsas integrais em montante superior ao mínimo legal, desde que o 
conjunto de bolsas integrais e parciais perfaça proporção equivalente a oito inteiros e cinco décimos por cento da 
receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do PROUNI, efetivamente recebida nos termos da Lei no 9.870, 
de 1999.
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Art. 7o  As instituições de ensino superior, com ou sem fins lucrativos, inclusive beneficentes de assistência social, 
poderão converter até dez por cento das bolsas parciais de cinqüenta por cento vinculadas ao PROUNI em bolsas 
parciais de vinte e cinco por cento, à razão de duas bolsas parciais de vinte e cinco por cento para cada bolsa parcial 
de cinqüenta por cento, em cursos de graduação ou seqüenciais de formação específica, cuja parcela da anualidade 
ou da semestralidade efetivamente cobrada, com base na Lei no 9.870, de 1999, não exceda, individualmente, o valor 
de R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 8o  As instituições de ensino superior, com ou sem fins lucrativos, inclusive beneficentes de assistência social, 
poderão oferecer bolsas integrais e parciais de cinqüenta por cento adicionais àquelas previstas em seus respectivos 
termos de adesão, destinadas exclusivamente a novos estudantes ingressantes.

Parágrafo único.    As bolsas a que se refere o caput serão contabilizadas como bolsas do PROUNI e poderão ser 
compensadas nos períodos letivos subseqüentes, a critério da instituição de ensino superior, desde que cumprida 
a proporção mínima legalmente exigida, por curso e turno, nos períodos letivos que já têm bolsistas do PROUNI.

Art.  9o    A soma dos benefícios concedidos pela instituição de ensino superior será calculada considerando a 
média aritmética das anualidades ou semestralidades efetivamente cobradas dos alunos regularmente pagantes, 
nos termos deste Decreto, excluídos os alunos beneficiários de bolsas parciais, inclusive os beneficiários das bolsas 
adicionais referidas no art. 8o.

Art. 10.  A permuta de bolsas entre cursos e turnos, quando prevista no termo de adesão, é restrita a um quinto 
das bolsas oferecidas para cada curso e turno, e o número de bolsas resultantes da permuta não pode ser superior ou 
inferior a este limite, para cada curso ou turno.

Art. 11.  As instituições de ensino superior que não gozam de autonomia ficam autorizadas, a partir da assinatura 
do termo de adesão ao PROUNI, a ampliar o número de vagas em seus cursos, respeitadas as seguintes condições:

I  -  em observância estrita ao número de bolsas integrais efetivamente oferecidas pela instituição de ensino 
superior, após eventuais permutas de bolsas entre cursos e turnos, observadas as regras pertinentes; e
II  -  excepcionalmente, para recompor a proporção entre bolsas integrais e parciais originalmente ajustada no 
termo de adesão, única e exclusivamente para compensar a evasão escolar por parte de estudantes bolsistas 
integrais ou parciais vinculados ao PROUNI.

Art. 12.   Havendo indícios de descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão, será instaurado 
procedimento administrativo para aferir a responsabilidade da instituição de ensino superior envolvida, aplicando-se, 
se for o caso, as penalidades previstas.

§ 1o  Aplica-se ao processo administrativo previsto no caput, no que couber, o disposto na Lei no 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, observando-se o contraditório e a ampla defesa.

§ 2o  Para os fins deste Decreto, considera-se falta grave:
I - o descumprimento reincidente da infração prevista no inciso I do art. 9o da Lei no 11.096, de 2005, apurado em 
prévio processo administrativo;
II - instituir tratamento discriminatório entre alunos pagantes e bolsistas beneficiários do PROUNI;
III - falsear as informações prestadas no termo de adesão, de modo a reduzir indevidamente o número de bolsas 
integrais e parciais a serem oferecidas; e
IV  -  falsear as informações prestadas no termo de adesão, de modo a ampliar indevidamente o escopo dos 
benefícios fiscais previstos no PROUNI.

§ 3o  Da decisão que concluir pela imposição de penalidade caberá recurso ao Ministro de Estado da Educação.

Art.  13.    Para o cálculo da aplicação em gratuidade de que trata o art. 10 da Lei no 11.096, de 2005, serão 
contabilizadas bolsas integrais, bolsas parciais de cinqüenta por cento ou de vinte e cinco por cento e assistência 
social em programas não decorrentes de obrigações curriculares de ensino e pesquisa, quando se referir às turmas 
iniciais de cada curso e turno efetivamente instalados a partir do primeiro processo seletivo posterior à publicação 
da referida Lei.

Parágrafo único.  Para o cálculo previsto no caput, relativo às turmas iniciadas antes de 13 de setembro de 2004, 
poderão ser contabilizados os benefícios concedidos aos alunos nos termos da legislação então aplicável.

Art.  14.    A instituição de ensino superior que aderir ao PROUNI apresentará ao Ministério da Educação, 
semestralmente, de acordo com o respectivo regime curricular acadêmico:
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I - o controle de freqüência mínima obrigatória dos bolsistas, correspondente a setenta e cinco por cento da carga 
horária do curso;
II - o aproveitamento dos bolsistas no curso, considerando-se, especialmente, o desempenho acadêmico; e
III - a evasão de alunos por curso e turno, bem como o total de alunos matriculados, relacionando-se os estudantes 
vinculados ao PROUNI.
§ 1o  A entidade beneficente de assistência social que atue no ensino superior e aderir ao PROUNI encaminhará 

ao Ministério da Educação relatório de atividades e gastos em assistência social, até sessenta dias após o 
encerramento do exercício fiscal.

§ 2o  Considera-se assistência social em programas não decorrentes de obrigações curriculares de ensino e pesquisa 
o desenvolvimento de programas de assistência social em conformidade com o disposto na Lei no 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que não integrem o currículo obrigatório de cursos de graduação e seqüenciais de formação 
específica.

§ 3o   O Ministério da Educação estabelecerá os requisitos de desempenho acadêmico a serem cumpridos pelo 
estudante vinculado ao PROUNI, para fins de manutenção das bolsas.

Art. 15.  As bolsas reservadas aos trabalhadores da instituição de ensino superior e seus dependentes decorrentes 
de convenção coletiva ou acordo trabalhista, nos termos da lei, serão ocupadas em observância aos procedimentos 
operacionais fixados pelo Ministério da Educação, especialmente quanto à definição de nota de corte para seleção de 
bolsistas e aos métodos para o aproveitamento de vagas eventualmente remanescentes, sem prejuízo da pré-seleção, 
conforme os resultados do ENEM.

Parágrafo  único.    A instituição de ensino superior interessada em conceder bolsas de estudo vinculadas ao 
PROUNI, nos termos do caput, deverá informar previamente ao Ministério da Educação e encaminhar cópia 
autenticada dos atos jurídicos que formalizam convenção coletiva ou acordo trabalhista, com as respectivas 
alterações posteriores.

Art. 16.  As mantenedoras de instituições de ensino superior que optarem por transformar sua natureza jurídica 
em sociedade de fins econômicos, nos termos do art. 7o-A da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, deverão 
assegurar a continuidade das bolsas concedidas às turmas iniciadas antes de 13 de setembro de 2004, nos cinco anos 
previstos para a transformação do regime jurídico.

Art. 17.  O acompanhamento e o controle social dos procedimentos de concessão de bolsas, no âmbito do PROUNI, 
serão exercidos:

I  -  por comissão nacional, com função preponderantemente consultiva sobre as diretrizes nacionais de 
implementação;
II  -  por comissões de acompanhamento, em âmbito local, com função preponderante de acompanhamento, 
averiguação e fiscalização da implementação local.
Parágrafo único.  O Ministério da Educação definirá as atribuições e os critérios para a composição da comissão 

nacional e das comissões de acompanhamento.

Art. 18.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19.  Fica revogado o Decreto no 5.245, de 15 de outubro de 2004.

Brasília, 18 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.7.2005
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educação a distâNcia

(decreto Nº 5.622, de 19 de dezeMbro de 2005)

Regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da 
Constituição, e tendo em vista o que dispõem os arts. 8o, § 1o, e 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

DECRETA:

capÍtuLo i

das disposições Gerais

Art. 1º Para os fins deste Decreto, caracteriza-se a educação a distância como modalidade educacional na qual a 
mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorre com a utilização de meios e tecnologias 
de informação e comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos 
diversos.

§ 1º A educação a distância organiza-se segundo metodologia, gestão e avaliação peculiares, para as quais deverá estar 
prevista a obrigatoriedade de momentos presenciais para:
I - avaliações de estudantes;
II - estágios obrigatórios, quando previstos na legislação pertinente;
III - defesa de trabalhos de conclusão de curso, quando previstos na legislação pertinente; e
IV - atividades relacionadas a laboratórios de ensino, quando for o caso.
Art. 2º A educação a distância poderá ser ofertada nos seguintes níveis e modalidades educacionais:
I - educação básica, nos termos do art. 30 deste Decreto;
II - educação de jovens e adultos, nos termos do art. 37 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
III - educação especial, respeitadas as especificidades legais pertinentes;
IV - educação profissional, abrangendo os seguintes cursos e programas:
a) técnicos, de nível médio; e
b) tecnológicos, de nível superior;
V - educação superior, abrangendo os seguintes cursos e programas:
a) seqüenciais;
b) de graduação;
c) de especialização;
d) de mestrado; e
e) de doutorado.

Art. 3º A criação, organização, oferta e desenvolvimento de cursos e programas a distância deverão observar ao 
estabelecido na legislação e em regulamentações em vigor, para os respectivos níveis e modalidades da educação nacional.

§ 1º Os cursos e programas a distância deverão ser projetados com a mesma duração definida para os respectivos 
cursos na modalidade presencial.

§ 2º Os cursos e programas a distância poderão aceitar transferência e aproveitar estudos realizados pelos estudantes 
em cursos e programas presenciais, da mesma forma que as certificações totais ou parciais obtidas nos cursos 
e programas a distância poderão ser aceitas em outros cursos e programas a distância e em cursos e programas 
presenciais, conforme a legislação em vigor.

Art. 4º A avaliação do desempenho do estudante para fins de promoção, conclusão de estudos e obtenção de diplomas 
ou certificados dar-se-á no processo, mediante:

I - cumprimento das atividades programadas; e
II - realização de exames presenciais.
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§ 1º Os exames citados no inciso II serão elaborados pela própria instituição de ensino credenciada, segundo 
procedimentos e critérios definidos no projeto pedagógico do curso ou programa.

§ 2º Os resultados dos exames citados no inciso II deverão prevalecer sobre os demais resultados obtidos em quaisquer 
outras formas de avaliação a distância.

Art. 5º Os diplomas e certificados de cursos e programas a distância, expedidos por instituições credenciadas e 
registrados na forma da lei, terão validade nacional.

Parágrafo único. A emissão e registro de diplomas de cursos e programas a distância deverão ser realizados 
conforme legislação educacional pertinente.

Art. 6º Os convênios e os acordos de cooperação celebrados para fins de oferta de cursos ou programas a distância 
entre instituições de ensino brasileiras, devidamente credenciadas, e suas similares estrangeiras, deverão ser previamente 
submetidos à análise e homologação pelo órgão normativo do respectivo sistema de ensino, para que os diplomas e 
certificados emitidos tenham validade nacional.

Art. 7º Compete ao Ministério da Educação, mediante articulação entre seus órgãos, organizar, em regime de 
colaboração, nos termos dos arts. 8o, 9o, 10 e 11 da Lei nº 9.394, de 1996, a cooperação e integração entre os sistemas de 
ensino, objetivando a padronização de normas e procedimentos para, em atendimento ao disposto no art. 80 daquela Lei:

I - credenciamento e renovação de credenciamento de instituições para oferta de educação a distância; e
II - autorização, renovação de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos ou programas 
a distância.
Parágrafo único. Os atos do Poder Público, citados nos incisos I e II, deverão ser pautados pelos Referenciais de Qualidade 

para a Educação a Distância, definidos pelo Ministério da Educação, em colaboração com os sistemas de ensino.

Art. 8º Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, organizarão e manterão sistemas de informação abertos ao 
público com os dados de:

I - credenciamento e renovação de credenciamento institucional;
II - autorização e renovação de autorização de cursos ou programas a distância;
III - reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos ou programas a distância; e
IV - resultados dos processos de supervisão e de avaliação.
Parágrafo único. O Ministério da Educação deverá organizar e manter sistema de informação, aberto ao público, 
disponibilizando os dados nacionais referentes à educação a distancia. 

capÍtuLo ii

do credeNciaMeNto de iNstruções para oferta de cursos e

proGraMas Na ModaLidade a distâNcia

Art. 9º O ato de credenciamento para a oferta de cursos e programas na modalidade a distância destina-se às instituições 
de ensino, públicas ou privadas.

Parágrafo único. As instituições de pesquisa científica e tecnológica, públicas ou privadas, de comprovada 
excelência e de relevante produção em pesquisa, poderão solicitar credenciamento institucional, para a oferta 
de cursos ou programas a distância de:

I - especialização;
II - mestrado;
III - doutorado; e
IV - educação profissional tecnológica de pós-graduação.

Art. 10. Compete ao Ministério da Educação promover os atos de credenciamento de instituições para oferta de cursos 
e programas a distância para educação superior.

§ 1º O ato de credenciamento referido no caput considerará como abrangência para atuação da instituição de ensino 
superior na modalidade de educação a distância, para fim de realização das atividades presenciais obrigatórias, a 
sede da instituição acrescida dos endereços dos pólos de apoio presencial, mediante avaliação in loco, aplicando-se 
os instrumentos de avaliação pertinentes e as disposições da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.303, de 2007)
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§ 2º As atividades presenciais obrigatórias, compreendendo avaliação, estágios, defesa de trabalhos ou prática em 
laboratório, conforme o art. 1o, § 1o, serão realizados na sede da instituição ou nos pólos de apoio presencial, 
devidamente credenciados. (Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 3º A instituição poderá requerer a ampliação da abrangência de atuação, por meio do aumento do número de pólos 
de apoio presencial, na forma de aditamento ao ato de credenciamento. (Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 4º O pedido de aditamento será instruído com documentos que comprovem a existência de estrutura física e 
recursos humanos necessários e adequados ao funcionamento dos pólos, observados os referenciais de qualidade, 
comprovados em avaliação in loco. (Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 5º No caso do pedido de aditamento visando ao funcionamento de pólo de apoio presencial no exterior, o valor da 
taxa será complementado pela instituição com a diferença do custo de viagem e diárias dos avaliadores no exterior, 
conforme cálculo do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 6º O pedido de ampliação da abrangência de atuação, nos termos deste artigo, somente poderá ser efetuado após o 
reconhecimento do primeiro curso a distância da instituição, exceto na hipótese de credenciamento para educação a 
distância limitado à oferta de pós-graduação lato sensu. (Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 7º As instituições de educação superior integrantes dos sistemas estaduais que pretenderem oferecer cursos superiores 
a distância devem ser previamente credenciadas pelo sistema federal, informando os pólos de apoio presencial que 
integrarão sua estrutura, com a demonstração de suficiência da estrutura física, tecnológica e de recursos humanos. 
(Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

Art. 11. Compete às autoridades dos sistemas de ensino estadual e do Distrito Federal promover os atos de 
credenciamento de instituições para oferta de cursos a distância no nível básico e, no âmbito da respectiva unidade da 
Federação, nas modalidades de:

I - educação de jovens e adultos;
II - educação especial; e
III - educação profissional.
§ 1º Para atuar fora da unidade da Federação em que estiver sediada, a instituição deverá solicitar credenciamento junto 

ao Ministério da Educação.
§ 2º O credenciamento institucional previsto no § 1o será realizado em regime de colaboração e cooperação com os 

órgãos normativos dos sistemas de ensino envolvidos.
§ 3º Caberá ao órgão responsável pela educação a distância no Ministério da Educação, no prazo de cento e oitenta 

dias, contados da publicação deste Decreto, coordenar os demais órgãos do Ministério e dos sistemas de ensino para 
editar as normas complementares a este Decreto, para a implementação do disposto nos §§ 1o e 2o.

Art. 12. O pedido de credenciamento da instituição deverá ser formalizado junto ao órgão responsável, mediante o 
cumprimento dos seguintes requisitos:

I - habilitação jurídica, regularidade fiscal e capacidade econômico-financeira, conforme dispõe a legislação em vigor;
II - histórico de funcionamento da instituição de ensino, quando for o caso;
III - plano de desenvolvimento escolar, para as instituições de educação básica, que contemple a oferta, a distância, de 
cursos profissionais de nível médio e para jovens e adultos;
IV - plano de desenvolvimento institucional, para as instituições de educação superior, que contemple a oferta de cursos 
e programas a distância;
V - estatuto da universidade ou centro universitário, ou regimento da instituição isolada de educação superior;
VI - projeto pedagógico para os cursos e programas que serão ofertados na modalidade a distância;
VII - garantia de corpo técnico e administrativo qualificado;
VIII - apresentar corpo docente com as qualificações exigidas na legislação em vigor e, preferencialmente, com formação 
para o trabalho com educação a distância;
IX - apresentar, quando for o caso, os termos de convênios e de acordos de cooperação celebrados entre instituições 
brasileiras e suas co-signatárias estrangeiras, para oferta de cursos ou programas a distância;
X - descrição detalhada dos serviços de suporte e infra-estrutura adequados à realização do projeto pedagógico, 
relativamente a:
a) instalações físicas e infra-estrutura tecnológica de suporte e atendimento remoto aos estudantes e professores;
b) laboratórios científicos, quando for o caso;
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c) pólos de educação a distância, entendidos como unidades operativas, no País ou no exterior, que poderão 
ser organizados em conjunto com outras instituições, para a execução descentralizada de funções pedagógico-
administrativas do curso, quando for o caso;
c) pólo de apoio presencial é a unidade operacional, no País ou no exterior, para o desenvolvimento descentralizado de 
atividades pedagógicas e administrativas relativas aos cursos e programas ofertados a distância; (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.303, de 2007)
d) bibliotecas adequadas, inclusive com acervo eletrônico remoto e acesso por meio de redes de comunicação e sistemas 
de informação, com regime de funcionamento e atendimento adequados aos estudantes de educação a distância.
§ 1º A solicitação de credenciamento da instituição deve vir acompanhada de projeto pedagógico de pelo menos um 

curso ou programa a distância.
§ 2º No caso de instituições de ensino que estejam em funcionamento regular, poderá haver dispensa integral ou parcial 

dos requisitos citados no inciso I.
§ 1º O pedido de credenciamento da instituição para educação a distância deve vir acompanhado de pedido de 

autorização de pelo menos um curso na modalidade.(Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)
§ 2º O credenciamento para educação a distância que tenha por base curso de pós-graduação lato sensu ficará limitado 

a esse nível.(Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)
§ 3º A instituição credenciada exclusivamente para a oferta de pós-graduação lato sensu a distância poderá requerer a 

ampliação da abrangência acadêmica, na forma de aditamento ao ato de credenciamento. (Incluído pelo Decreto nº 
6.303, de 2007)

Art. 13. Para os fins de que trata este Decreto, os projetos pedagógicos de cursos e programas na modalidade a distância 
deverão: 

I - obedecer às diretrizes curriculares nacionais, estabelecidas pelo Ministério da Educação para os respectivos níveis e 
modalidades educacionais;
II - prever atendimento apropriado a estudantes portadores de necessidades especiais;
III - explicitar a concepção pedagógica dos cursos e programas a distância, com apresentação de:
a) os respectivos currículos;
b) o número de vagas proposto;
c) o sistema de avaliação do estudante, prevendo avaliações presenciais e avaliações a distância; e
d) descrição das atividades presenciais obrigatórias, tais como estágios curriculares, defesa presencial de trabalho de 
conclusão de curso e das atividades em laboratórios científicos, bem como o sistema de controle de freqüência dos 
estudantes nessas atividades, quando for o caso.

Art. 14. O credenciamento de instituição para a oferta dos cursos ou programas a distância terá prazo de validade de até 
cinco anos, podendo ser renovado mediante novo processo de avaliação.

§ 1º A instituição credenciada deverá iniciar o curso autorizado no prazo de até doze meses, a partir da data da publicação 
do respectivo ato, ficando vedada, nesse período, a transferência dos cursos e da instituição para outra mantenedora.

Art. 14. O credenciamento de instituição para a oferta dos cursos ou programas a distância terá prazo de validade 
condicionado ao ciclo avaliativo, observado o Decreto nº 5.773, de 2006, e normas expedidas pelo Ministério da Educação. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 1º A instituição credenciada deverá iniciar o curso autorizado no prazo de até doze meses, a partir da data da 
publicação do respectivo ato, ficando vedada a transferência de cursos para outra instituição. (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 2º Caso a implementação de cursos autorizados não ocorra no prazo definido no § 1o, os atos de credenciamento e 
autorização de cursos serão automaticamente tornados sem efeitos.

§ 3º As renovações de credenciamento de instituições deverão ser solicitadas no período definido pela legislação em 
vigor e serão concedidas por prazo limitado, não superior a cinco anos.

§ 3º Os pedidos de credenciamento e recredenciamento para educação a distância observarão a disciplina processual 
aplicável aos processos regulatórios da educação superior, nos termos do Decreto nº 5.773, de 2006, e normas 
expedidas pelo Ministério da Educação. (Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 4º Os resultados do sistema de avaliação mencionado no art. 16 deverão ser considerados para os procedimentos de 
renovação de credenciamento.
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Art. 15. O ato de credenciamento de instituições para oferta de cursos ou programas a distância definirá a abrangência 
de sua atuação no território nacional, a partir da capacidade institucional para oferta de cursos ou programas, considerando 
as normas dos respectivos sistemas de ensino.

§ 1º A solicitação de ampliação da área de abrangência da instituição credenciada para oferta de cursos superiores a 
distância deverá ser feita ao órgão responsável do Ministério da Educação.

§ 2º As manifestações emitidas sobre credenciamento e renovação de credenciamento de que trata este artigo são 
passíveis de recurso ao órgão normativo do respectivo sistema de ensino.

Art. 15. Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores a distância de 
instituições integrantes do sistema federal devem tramitar perante os órgãos próprios do Ministério da Educação. (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 1º Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores a distância 
oferecidos por instituições integrantes dos sistemas estaduais devem tramitar perante os órgãos estaduais 
competentes, a quem caberá a respectiva supervisão. (Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 2º Os cursos das instituições integrantes dos sistemas estaduais cujas atividades presenciais obrigatórias forem 
realizados em pólos de apoio presencial fora do Estado sujeitam-se a autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento pelas autoridades competentes do sistema federal. (Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 3º A oferta de curso reconhecido na modalidade presencial, ainda que análogo ao curso a distância proposto, não 
dispensa a instituição do requerimento específico de autorização, quando for o caso, e reconhecimento para cada um 
dos cursos, perante as autoridades competente. (Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

Art. 16. O sistema de avaliação da educação superior, nos termos da Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, aplica-se 
integralmente à educação superior a distância.

Art. 17. Identificadas deficiências, irregularidades ou descumprimento das condições originalmente estabelecidas, 
mediante ações de supervisão ou de avaliação de cursos ou instituições credenciadas para educação a distância, o órgão 
competente do respectivo sistema de ensino determinará, em ato próprio, observado o contraditório e ampla defesa:

I - instalação de diligência, sindicância ou processo administrativo;
II - suspensão do reconhecimento de cursos superiores ou da renovação de autorização de cursos da educação básica 
ou profissional;
III - intervenção;
IV - desativação de cursos; ou
 V - descredenciamento da instituição para educação a distância.
§ 1º A instituição ou curso que obtiver desempenho insatisfatório na avaliação de que trata a Lei nº 10.861, de 2004, 

ficará sujeita ao disposto nos incisos I a IV, conforme o caso.
§ 2º As determinações de que trata o caput são passíveis de recurso ao órgão normativo do respectivo sistema de 

ensino.

capÍtuLo iii

da oferta de educação de joveNs e aduLtos, educação especiaL e 

educação profissioNaL Na ModaLidade a distâNcia, Na educação bÁsica

Art. 18. Os cursos e programas de educação a distância criados somente poderão ser implementados para oferta após 
autorização dos órgãos competentes dos respectivos sistemas de ensino.

Art. 19. A matrícula em cursos a distância para educação básica de jovens e adultos poderá ser feita independentemente 
de escolarização anterior, obedecida a idade mínima e mediante avaliação do educando, que permita sua inscrição na 
etapa adequada, conforme normas do respectivo sistema de ensino.
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capÍtuLo iv

da oferta de cursos superiores, Na ModaLidade a distâNcia

Art. 20. As instituições que detêm prerrogativa de autonomia universitária credenciadas para oferta de educação 
superior a distância poderão criar, organizar e extinguir cursos ou programas de educação superior nessa modalidade, 
conforme disposto no inciso I do art. 53 da Lei nº 9.394, de 1996.

§ 1º Os cursos ou programas criados conforme o caput somente poderão ser ofertados nos limites da abrangência 
definida no ato de credenciamento da instituição.

§ 2º Os atos mencionados no caput deverão ser comunicados à Secretaria de Educação Superior do Ministério da 
Educação.

§ 3º O número de vagas ou sua alteração será fixado pela instituição detentora de prerrogativas de autonomia 
universitária, a qual deverá observar capacidade institucional, tecnológica e operacional próprias para oferecer cursos 
ou programas a distância.

Art. 21. Instituições credenciadas que não detêm prerrogativa de autonomia universitária deverão solicitar, junto 
ao órgão competente do respectivo sistema de ensino, autorização para abertura de oferta de cursos e programas de 
educação superior a distância.

§ 1º Nos atos de autorização de cursos superiores a distância, será definido o número de vagas a serem ofertadas, 
mediante processo de avaliação externa a ser realizada pelo Ministério da Educação.

§ 2º Os cursos ou programas das instituições citadas no caput que venham a acompanhar a solicitação de credenciamento 
para a oferta de educação a distância, nos termos do § 1º do art. 12, também deverão ser submetidos ao processo de 
autorização tratado neste artigo.

Art. 22. Os processos de reconhecimento e renovação do reconhecimento dos cursos superiores a distância deverão ser 
solicitados conforme legislação educacional em vigor.

Parágrafo único. Nos atos citados no caput, deverão estar explicitados:
I - o prazo de reconhecimento; e
II - o número de vagas a serem ofertadas, em caso de instituição de ensino superior não detentora de autonomia 
universitária.

Art. 23. A criação e autorização de cursos de graduação a distância deverão ser submetidas, previamente, à manifestação 
do:

I - Conselho Nacional de Saúde, no caso dos cursos de Medicina, Odontologia e Psicologia; ou
II - Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, nº caso dos cursos de Direito.
Parágrafo único. A manifestação dos conselhos citados nos incisos I e II, consideradas as especificidades da modalidade 
de educação a distância, terá procedimento análogo ao utilizado para os cursos ou programas presenciais nessas áreas, 
nos termos da legislação vigente.

capÍtuLo v

da oferta de cursos e proGraMas de pÓs-Gradução a distâNcia

Art. 24. A oferta de cursos de especialização a distância, por instituição devidamente credenciada, deverá cumprir, além 
do disposto neste Decreto, os demais dispositivos da legislação e normatização pertinentes à educação, em geral, quanto:

I - à titulação do corpo docente;
II - aos exames presenciais; e
III - à apresentação presencial de trabalho de conclusão de curso ou de monografia.
Parágrafo único. As instituições credenciadas que ofereçam cursos de especialização a distância deverão informar ao 
Ministério da Educação os dados referentes aos seus cursos, quando de sua criação.

Art. 25. Os cursos e programas de mestrado e doutorado a distância estarão sujeitos às exigências de autorização, 
reconhecimento e renovação de reconhecimento previstas na legislação específica em vigor.

§ 1º Os atos de autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento citados no caput serão concedidos 
por prazo determinado conforme regulamentação.
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§ 2º Caberá à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES editar as normas complementares 
a este Decreto, para a implementação do que dispõe o caput, no prazo de cento e oitenta dias, contados da data de 
sua publicação.

§ 2º Caberá à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES editar as normas complementares 
a este Decreto, no âmbito da pós-graduação stricto sensu. (Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

capÍtuLo vi

das disposições fiNais

Art. 26. As instituições credenciadas para oferta de cursos e programas a distância poderão estabelecer vínculos para 
fazê-lo em bases territoriais múltiplas, mediante a formação de consórcios, parcerias, celebração de convênios, acordos, 
contratos ou outros instrumentos similares, desde que observadas as seguintes condições:

I - comprovação, por meio de ato do Ministério da Educação, após avaliação de comissão de especialistas, de que as 
instituições vinculadas podem realizar as atividades específicas que lhes forem atribuídas no projeto de educação a 
distância;
II - comprovação de que o trabalho em parceria está devidamente previsto e explicitado no:
a) plano de desenvolvimento institucional; 
b) plano de desenvolvimento escolar; ou
c) projeto pedagógico, quando for o caso, das instituições parceiras; 
III - celebração do respectivo termo de compromisso, acordo ou convênio; e 
IV - indicação das responsabilidades pela oferta dos cursos ou programas a distância, no que diz respeito a:
a) implantação de pólos de educação a distância, quando for o caso;
b) seleção e capacitação dos professores e tutores;
c) matrícula, formação, acompanhamento e avaliação dos estudantes;
d) emissão e registro dos correspondentes diplomas ou certificados.

Art. 27. Os diplomas de cursos ou programas superiores de graduação e similares, a distância, emitidos por instituição 
estrangeira, inclusive os ofertados em convênios com instituições sediadas no Brasil, deverão ser submetidos para 
revalidação em universidade pública brasileira, conforme a legislação vigente.

§ 1º Para os fins de revalidação de diploma de curso ou programa de graduação, a universidade poderá exigir que o 
portador do diploma estrangeiro se submeta a complementação de estudos, provas ou exames destinados a suprir 
ou aferir conhecimentos, competências e habilidades na área de diplomação.

§ 2º Deverão ser respeitados os acordos internacionais de reciprocidade e equiparação de cursos.

Art. 28. Os diplomas de especialização, mestrado e doutorado realizados na modalidade a distância em instituições 
estrangeiras deverão ser submetidos para reconhecimento em universidade que possua curso ou programa reconhecido 
pela CAPES, em mesmo nível ou em nível superior e na mesma área ou equivalente, preferencialmente com a oferta 
correspondente em educação a distância.

Art. 29. A padronização de normas e procedimentos para credenciamento de instituições, autorização e reconhecimento 
de cursos ou programas a distância será efetivada em regime de colaboração coordenado pelo Ministério da Educação, no 
prazo de cento e oitenta dias, contados da data de publicação deste Decreto.

Art. 30. As instituições credenciadas para a oferta de educação a distância poderão solicitar autorização, junto aos órgãos 
normativos dos respectivos sistemas de ensino, para oferecer os ensinos fundamental e médio a distância, conforme § 4º 
do art. 32 da Lei nº 9.394, de 1996, exclusivamente para:

I - a complementação de aprendizagem; ou
II - em situações emergenciais.
Parágrafo único. A oferta de educação básica nos termos do caput contemplará a situação de cidadãos que:
I - estejam impedidos, por motivo de saúde, de acompanhar ensino presencial;
II - sejam portadores de necessidades especiais e requeiram serviços especializados de atendimento;
III - se encontram no exterior, por qualquer motivo;
IV - vivam em localidades que não contem com rede regular de atendimento escolar presencial; 
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V - compulsoriamente sejam transferidos para regiões de difícil acesso, incluindo missões localizadas em regiões de 
fronteira; ou 
VI - estejam em situação de cárcere.

Art. 31. Os cursos a distância para a educação básica de jovens e adultos que foram autorizados excepcionalmente com 
duração inferior a dois anos no ensino fundamental e um ano e meio no ensino médio deverão inscrever seus alunos em 
exames de certificação, para fins de conclusão do respectivo nível de ensino.

§ 1º Os exames citados no caput serão realizados pelo órgão executivo do respectivo sistema de ensino ou por 
instituições por ele credenciadas.

§ 2º Poderão ser credenciadas para realizar os exames de que trata este artigo instituições que tenham competência 
reconhecida em avaliação de aprendizagem e não estejam sob sindicância ou respondendo a processo administrativo 
ou judicial, nem tenham, no mesmo período, estudantes inscritos nos exames de certificação citados no caput.

Art. 32. Nos termos do que dispõe o art. 81 da Lei nº 9.394, de 1996, é permitida a organização de cursos ou instituições 
de ensino experimentais para oferta da modalidade de educação a distância.

Parágrafo único. O credenciamento institucional e a autorização de cursos ou programas de que trata o caput 
serão concedidos por prazo determinado.

Art. 33. As instituições credenciadas para a oferta de educação a distância deverão fazer constar, em todos os seus 
documentos institucionais, bem como nos materiais de divulgação, referência aos correspondentes atos de credenciamento, 
autorização e reconhecimento de seus cursos e programas.

§ 1º Os documentos a que se refere o caput também deverão conter informações a respeito das condições de avaliação, 
de certificação de estudos e de parceria com outras instituições.

§ 2º Comprovadas, mediante processo administrativo, deficiências ou irregularidades, o Poder Executivo sustará a 
tramitação de pleitos de interesse da instituição no respectivo sistema de ensino, podendo ainda aplicar, em ato 
próprio, as sanções previstas no art. 17, bem como na legislação específica em vigor.

Art. 34. As instituições credenciadas para ministrar cursos e programas a distância, autorizados em datas anteriores à da 
publicação deste Decreto, terão até trezentos e sessenta dias corridos para se adequarem aos termos deste Decreto, a partir 
da data de sua publicação. (Revogado pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 1º As instituições de ensino superior credenciadas exclusivamente para a oferta de cursos de pós-graduação lato 
sensu deverão solicitar ao Ministério da Educação a revisão do ato de credenciamento, para adequação aos termos 
deste Decreto, estando submetidas aos procedimentos de supervisão do órgão responsável pela educação superior 
daquele Ministério. (Revogado pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 2º Ficam preservados os direitos dos estudantes de cursos ou programas a distância matriculados antes da data de 
publicação deste Decreto. (Revogado pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

Art. 35. As instituições de ensino, cujos cursos e programas superiores tenham completado, na data de publicação deste 
Decreto, mais da metade do prazo concedido no ato de autorização, deverão solicitar, em no máximo cento e oitenta dias, 
o respectivo reconhecimento.

Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 37. Ficam revogados o Decreto no 2.494, de 10 de fevereiro de 1998, e o Decreto no 2.561, de 27 de abril de 1998.

Brasília, 19 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.2005
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reGuLação do eNsiNo superior

(decreto No 5.773, de 9 de Maio de 2006)

Dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições 
de educação superior e cursos superiores de graduação e seqüenciais no sistema federal 
de ensino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 9o, incisos VI, VIII e IX, e 46, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei no 9.784, de 29 
de janeiro de 1999, e na Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, e, 

DECRETA: 

capÍtuLo i

da educação superior No sisteMa federaL de eNsiNo 

Art. 1o  Este Decreto dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições de 
educação superior e cursos superiores de graduação e seqüenciais no sistema federal de ensino. 

§ 1o  A regulação será realizada por meio de atos administrativos autorizativos do funcionamento de instituições 
de educação superior e de cursos de graduação e seqüenciais. 

§ 2o   A supervisão será realizada a fim de zelar pela conformidade da oferta de educação superior no sistema 
federal de ensino com a legislação aplicável. 

§ 3o  A avaliação realizada pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES constituirá referencial 
básico para os processos de regulação e supervisão da educação superior, a fim de promover a melhoria de sua 
qualidade. 

Art.  2o    O sistema federal de ensino superior compreende as instituições federais de educação superior, as 
instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada e os órgãos federais de educação superior. 

Art. 3o  As competências para as funções de regulação, supervisão e avaliação serão exercidas pelo Ministério da 
Educação, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - INEP, e pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - CONAES, na forma deste Decreto. 

Parágrafo  único.    As competências previstas neste Decreto serão exercidas sem prejuízo daquelas previstas na 
estrutura regimental do Ministério da Educação e do INEP, bem como nas demais normas aplicáveis. 

Art. 4o  Ao Ministro de Estado da Educação, como autoridade máxima da educação superior no sistema federal de 
ensino, compete, no que respeita às funções disciplinadas por este Decreto:

I  -  homologar deliberações do CNE em pedidos de credenciamento e recredenciamento de instituições de 
educação superior;
II - homologar os instrumentos de avaliação elaborados pelo INEP;
III - homologar os pareceres da CONAES;
IV - homologar pareceres e propostas de atos normativos aprovadas pelo CNE; e
V - expedir normas e instruções para a execução de leis, decretos e regulamentos. 

Art. 5o  No que diz respeito à matéria objeto deste Decreto, compete ao Ministério da Educação, por intermédio 
de suas Secretarias, exercer as funções de regulação e supervisão da educação superior, em suas respectivas áreas de 
atuação. 

§ 1o  No âmbito do Ministério da Educação, além do Ministro de Estado da Educação, desempenharão as funções 
regidas por este Decreto a Secretaria de Educação Superior, a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
e a Secretaria de Educação a Distância, na execução de suas respectivas competências. 

§ 2o  À Secretaria de Educação Superior compete especialmente:
I - instruir e exarar parecer nos processos de credenciamento e recredenciamento de instituições de educação 
superior, promovendo as diligências necessárias;
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II - instruir e decidir os processos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos de 
graduação e seqüenciais, promovendo as diligências necessárias;
III - propor ao CNE diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos instrumentos de avaliação para credenciamento 
de instituições;
IV - estabelecer diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos instrumentos de avaliação para autorização de cursos 
de graduação e seqüenciais;
V - aprovar os instrumentos de avaliação para autorização de cursos de graduação e seqüenciais, elaborados 
pelo INEP, e submetê-los à homologação pelo Ministro de Estado da Educação;
VI - exercer a supervisão de instituições de educação superior e de cursos de graduação, exceto tecnológicos, e 
seqüenciais;
VII - celebrar protocolos de compromisso, na forma dos arts. 60 e 61; e
VIII - aplicar as penalidades previstas na legislação, de acordo com o disposto no Capítulo III deste Decreto. 

§ 3o  À Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica compete especialmente:
I - instruir e exarar parecer nos processos de credenciamento e recredenciamento de instituições de educação 
superior tecnológica, promovendo as diligências necessárias;
II -  instruir e decidir os processos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos 
superiores de tecnologia, promovendo as diligências necessárias;
III - propor ao CNE diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos instrumentos de avaliação para credenciamento 
de instituições de educação superior tecnológica;
IV - estabelecer diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos instrumentos de avaliação para autorização de cursos 
superiores de tecnologia;
V - aprovar os instrumentos de avaliação para autorização de cursos superiores de tecnologia, elaborados pelo 
INEP, e submetê-los à homologação pelo Ministro de Estado da Educação;
VI - elaborar catálogo de denominações de cursos superiores de tecnologia, para efeito de reconhecimento e 
renovação de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia;
VII  -  apreciar pedidos de inclusão e propor ao CNE a exclusão de denominações de cursos superiores de 
tecnologia do catálogo de que trata o inciso VI;
VIII - exercer a supervisão de instituições de educação superior tecnológica e de cursos superiores de tecnologia;
IX - celebrar protocolos de compromisso, na forma dos arts. 60 e 61; e
X - aplicar as penalidades previstas na legislação, de acordo com o disposto no Capítulo III deste Decreto. 

§ 4o  À Secretaria de Educação a Distância compete especialmente:
 I - exarar parecer sobre os pedidos de credenciamento e recredenciamento de instituições específico para oferta 
de educação superior a distância, no que se refere às tecnologias e processos próprios da educação a distância; 
II - exarar parecer sobre os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos 
de educação a distância, no que se refere às tecnologias e processos próprios da educação a distância;
I - instruir e exarar parecer nos processos de credenciamento e recredenciamento de instituições específico para 
oferta de educação superior a distância, promovendo as diligências necessárias; (Redação dada pelo Decreto nº 
6.303, de 2007)
II -  instruir e decidir os processos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos 
superiores a distância, promovendo as diligências necessárias; (Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)
III  - propor ao CNE, compartilhadamente com a Secretaria de Educação Superior e a Secretaria de Educação 
Profissional e Tecnológica, diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos instrumentos de avaliação para 
credenciamento de instituições específico para oferta de educação superior a distância;
IV - estabelecer diretrizes, compartilhadamente com a Secretaria de Educação Superior e a Secretaria de Educação 
Profissional e Tecnológica, para a elaboração, pelo INEP, dos instrumentos de   avaliação para autorização de 
cursos superiores a distância; e
V - exercer, compartilhadamente com a Secretaria de Educação Superior e a Secretaria de Educação Profissional 
e Tecnológica, a supervisão dos cursos de graduação e seqüenciais a distância, no que se refere a sua área de 
atuação.  
V - exercer a supervisão dos cursos de graduação e seqüenciais a distância, no que se refere a sua área de atuação. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)
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Art. 6o  No que diz respeito à matéria objeto deste Decreto, compete ao CNE:

I - exercer atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento do Ministro de Estado da Educação;
II - deliberar, com base no parecer da Secretaria competente, observado o disposto no art. 4o, inciso I, sobre pedidos 
de credenciamento e recredenciamento de instituições de educação superior e específico para a oferta de cursos 
de educação superior a distância;
III - recomendar, por sua Câmara de Educação Superior, providências das Secretarias, entre as quais a celebração 
de protocolo de compromisso, quando não satisfeito o padrão de qualidade específico para credenciamento e 
recredenciamento de universidades, centros universitários e faculdades;
IV  - deliberar sobre as diretrizes propostas pelas Secretarias para a elaboração, pelo INEP, dos instrumentos de 
avaliação para credenciamento de instituições;
V - aprovar os instrumentos de avaliação para credenciamento de instituições, elaborados pelo INEP;
VI  -  deliberar, por sua Câmara de Educação Superior, sobre a exclusão de denominação de curso superior de 
tecnologia do catálogo de que trata o art. 5o, § 3o, inciso VII;
 VII - aplicar as penalidades previstas no Capítulo IV deste Decreto;
VIII - julgar recursos, nas hipóteses previstas neste Decreto; 
IX - analisar questões relativas à aplicação da legislação da educação superior; e
X - orientar sobre os casos omissos na aplicação deste Decreto, ouvido o órgão de consultoria jurídica do Ministério 
da Educação. 

Art. 7o  No que diz respeito à matéria objeto deste Decreto, compete ao INEP:

 I - realizar visitas para avaliação in loco nos processos de credenciamento e recredenciamento de instituições de 
educação superior e nos processos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos de 
graduação e seqüenciais;
II - realizar as diligências necessárias à verificação das condições de funcionamento de instituições e cursos, como 
subsídio para o parecer da Secretaria competente, quando solicitado;
III - realizar a avaliação das instituições, dos cursos e do desempenho dos estudantes;
IV - elaborar os instrumentos de avaliação conforme as diretrizes da CONAES;
V - elaborar os instrumentos de avaliação para credenciamento de instituições e autorização de cursos, conforme 
as diretrizes do CNE e das Secretarias, conforme o caso; e
VI - constituir e manter banco público de avaliadores especializados, conforme diretrizes da CONAES. 

Art. 8o  No que diz respeito à matéria objeto deste Decreto, compete à CONAES:

I - coordenar e supervisionar o SINAES;
II - estabelecer diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos instrumentos de avaliação de cursos de graduação e de 
avaliação interna e externa de instituições;
III - estabelecer diretrizes para a constituição e manutenção do banco público de avaliadores especializados;
IV - aprovar os instrumentos de avaliação referidos no inciso II e submetê-los à homologação pelo Ministro de 
Estado da Educação;
 V  -  submeter à aprovação do Ministro de Estado da Educação a relação dos cursos para aplicação do Exame 
Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE;
VI  -  avaliar anualmente as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da avaliação institucional, de cursos e de 
desempenho dos estudantes do SINAES;
VII - estabelecer diretrizes para organização e designação de comissões de avaliação, analisar relatórios, elaborar 
pareceres e encaminhar recomendações às instâncias competentes;
VIII - ter acesso a dados, processos e resultados da avaliação; e
IX - submeter anualmente, para fins de publicação pelo Ministério da Educação, relatório com os resultados globais 
da avaliação do SINAES.
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capÍtuLo ii

da reGuLação

seção i

dos atos autorizativos 

Art.  9o    A educação superior é livre à iniciativa privada, observadas as normas gerais da educação nacional e 
mediante autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

Art. 10.   O funcionamento de instituição de educação superior e a oferta de curso superior dependem de ato 
autorizativo do Poder Público, nos termos deste Decreto. 

§ 1o  São modalidades de atos autorizativos os atos administrativos de credenciamento e recredenciamento de 
instituições de educação superior e de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos 
superiores, bem como suas respectivas modificações. 

§ 2o  Os atos autorizativos fixam os limites da atuação dos agentes públicos e privados em matéria de educação 
superior. 

§  3o    A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de instituições de educação 
superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação, nos 
termos da Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004. 

§  4o    Qualquer modificação na forma de atuação dos agentes da educação superior após a expedição do ato 
autorizativo, relativa à mantenedora, à abrangência geográfica das atividades, habilitações, vagas, endereço de 
oferta dos cursos ou qualquer outro elemento relevante para o exercício das funções educacionais, depende de 
modificação do ato autorizativo originário, que se processará na forma de pedido de aditamento. 

§ 5o  Havendo divergência entre o ato autorizativo e qualquer documento de instrução do processo, prevalecerá 
o ato autorizativo. 

§ 6o  Os prazos contam-se da publicação do ato autorizativo. 
§ 7o  Os atos autorizativos são válidos até sessenta dias após a comunicação do resultado da avaliação pelo INEP, 

observado o disposto no art. 70. 
§ 7o  Os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo seguinte. (Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)
§ 8o  O protocolo do pedido de recredenciamento de instituição de educação superior, de reconhecimento e de 

renovação de reconhecimento de curso superior prorroga a validade do ato autorizativo pelo prazo máximo de 
um ano. 

§ 9o  Todos os processos administrativos previstos neste Decreto observarão o disposto na Lei no 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 

§ 10.   Os pedidos de ato autorizativo serão decididos tendo por base o relatório de avaliação e o conjunto de 
elementos de instrução apresentados pelas entidades interessadas no processo ou solicitados pela Secretaria 
em sua atividade instrutória. (Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

Art. 11.   O funcionamento de instituição de educação superior ou a oferta de curso superior sem o devido ato 
autorizativo configura irregularidade administrativa, nos termos deste Decreto, sem prejuízo dos efeitos da legislação 
civil e penal. 

§ 1o  Na ausência de qualquer dos atos autorizativos exigidos nos termos deste Decreto, fica vedada a admissão de 
novos estudantes pela instituição, aplicando-se as medidas punitivas e reparatórias cabíveis. 

§ 2o  A instituição que oferecer curso antes da devida autorização, quando exigível, terá sobrestados os processos 
de autorização e credenciamento em curso, pelo prazo previsto no parágrafo único do art. 68. 

§ 2o  A instituição que oferecer curso antes da devida autorização, quando exigida, terá sobrestados os processos 
de autorização e credenciamento em curso, pelo prazo previsto no § 1o do art. 68. (Redação dada pelo Decreto 
nº 6.861, de 2009)

§ 3o  O Ministério da Educação determinará, motivadamente, como medida cautelar, a suspensão preventiva da 
admissão de novos alunos em cursos e instituições irregulares, visando evitar prejuízo a novos alunos. 

§ 4o  Na hipótese do § 3o, caberá recurso administrativo ao CNE, no prazo de trinta dias, sem efeito suspensivo. 
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seção ii

do credenciamento e recredenciamento de instituição de educação superior 

subseção i

das disposições Gerais 

Art.  12.    As instituições de educação superior, de acordo com sua organização e respectivas prerrogativas 
acadêmicas, serão credenciadas como:

I - faculdades;
II - centros universitários; e
III - universidades. 

Art. 13.  O início do funcionamento de instituição de educação superior é condicionado à edição prévia de ato de 
credenciamento pelo Ministério da Educação. 

§ 1o  A instituição será credenciada originalmente como faculdade. 
§  2o    O credenciamento como universidade ou centro universitário, com as conseqüentes prerrogativas de 

autonomia, depende do credenciamento específico de instituição já credenciada, em funcionamento regular e 
com padrão satisfatório de qualidade. 

§ 3o   O indeferimento do pedido de credenciamento como universidade ou centro universitário não impede o 
credenciamento subsidiário como centro universitário ou faculdade, cumpridos os requisitos previstos em lei. 

§ 4o  O primeiro credenciamento terá prazo máximo de três anos, para faculdades e centros universitários, e de 
cinco anos, para universidades. 

Art. 14.  São fases do processo de credenciamento:

I - protocolo do pedido junto à Secretaria competente, instruído conforme disposto nos arts. 15 e 16;
II - análise documental pela Secretaria competente;
III - avaliação in loco pelo INEP;
IV - parecer da Secretaria competente;
V - deliberação pelo CNE; e
VI - homologação do parecer do CNE pelo Ministro de Estado da Educação. 

Art. 15.  O pedido de credenciamento deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - da mantenedora:
a) atos constitutivos, devidamente registrados no órgão competente, que atestem sua existência e capacidade 

jurídica, na forma da legislação civil;
b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF;
c) comprovante de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, quando for o caso;
d) certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
e) certidões de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
f ) demonstração de patrimônio para manter a instituição;
g)  para as entidades sem fins lucrativos, demonstração de aplicação dos seus excedentes financeiros para os 

fins da instituição mantida; não remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios a seus instituidores, 
dirigentes, sócios, conselheiros, ou equivalentes e, em caso de encerramento de suas atividades, destinação 
de seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder Público, promovendo, se necessário, a alteração 
estatutária correspondente; e

h) para as entidades com fins lucrativos, apresentação de demonstrações financeiras atestadas por profissionais 
competentes;

II - da instituição de educação superior:
a) comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco, prevista na Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004;
b) plano de desenvolvimento institucional;
c) regimento ou estatuto; e
d) identificação dos integrantes do corpo dirigente, destacando a experiência acadêmica e administrativa de cada 

um. 
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Art. 16.  O plano de desenvolvimento institucional deverá conter, pelo menos, os seguintes elementos:

I - missão, objetivos e metas da instituição, em sua área de atuação, bem como seu histórico de implantação e 
desenvolvimento, se for o caso;
II - projeto pedagógico da instituição;
III - cronograma de implantação e desenvolvimento da instituição e de cada um de seus cursos, especificando-se 
a programação de abertura de cursos, aumento de vagas, ampliação das instalações físicas e, quando for o caso, a 
previsão de abertura dos cursos fora de sede;
IV - organização didático-pedagógica da instituição, com a indicação de número de turmas previstas por curso, 
número de alunos por turma, locais e turnos de funcionamento e eventuais inovações consideradas significativas, 
especialmente quanto a flexibilidade dos componentes curriculares, oportunidades diferenciadas de integralização 
do curso, atividades práticas e estágios, desenvolvimento de materiais pedagógicos e incorporação de avanços  
tecnológicos;
V - perfil do corpo docente, indicando requisitos de titulação, experiência no magistério superior e experiência 
profissional não-acadêmica, bem como os critérios de seleção e contração, a existência de plano de carreira, o 
regime de trabalho e os procedimentos para substituição eventual dos professores do quadro; 
VI - organização administrativa da instituição, identificando as formas de participação dos professores e alunos nos 
órgãos colegiados responsáveis pela condução dos assuntos acadêmicos e os procedimentos de auto-avaliação 
institucional e de atendimento aos alunos;
VII - infra-estrutura física e instalações acadêmicas, especificando:
a) com relação à biblioteca: acervo de livros, periódicos acadêmicos e científicos e assinaturas de revistas e jornais, 

obras clássicas, dicionários e enciclopédias, formas de atualização e expansão, identificado sua correlação 
pedagógica com os cursos e programas previstos; vídeos, DVD, CD, CD-ROMS e assinaturas eletrônicas; espaço 
físico para estudos e horário de funcionamento, pessoal técnico administrativo e serviços oferecidos; 

b) com relação aos laboratórios: instalações e equipamentos existentes e a serem adquiridos, identificando sua 
correlação pedagógica com os cursos e programas previstos, os recursos de informática disponíveis, informações 
concernentes à relação equipamento/aluno; e descrição de inovações tecnológicas consideradas significativas; 
e

c)  plano de promoção de acessibilidade e de atendimento prioritário, imediato e diferenciado às pessoas 
portadoras de necessidades educacionais especiais ou com mobilidade reduzida, para utilização, com segurança 
e autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços 
de transporte; dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, serviços de tradutor e intérprete 
da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS;

VIII - oferta de educação a distância, sua abrangência e pólos de apoio presencial;
IX - oferta de cursos e programas de mestrado e doutorado; e
X - demonstrativo de capacidade e sustentabilidade financeiras. 

Art. 17.   A Secretaria de Educação Superior ou a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, conforme o 
caso, receberá os documentos protocolados e dará impulso ao processo. 

§ 1o  A Secretaria competente procederá à análise dos documentos sob os aspectos da regularidade formal e do 
mérito do pedido. 

§ 2o  A Secretaria, após análise documental, encaminhará o processo ao INEP para avaliação in loco. 
§ 3o  A Secretaria poderá realizar as diligências necessárias à completa instrução do processo, visando subsidiar a 

deliberação final das autoridades competentes. 
§ 4o   A Secretaria solicitará parecer da Secretaria de Educação a Distância, quando for o caso, e, ao final, tendo 

como referencial básico o relatório de avaliação do INEP, emitirá parecer. 
§ 4o  A Secretaria competente emitirá parecer, ao final da instrução, tendo como referencial básico o relatório de 

avaliação do INEP e considerando o conjunto de elementos que compõem o processo. (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.303, de 2007)

Art.  18.    O processo será encaminhado ao CNE, para deliberação, em ato único, motivadamente, sobre a 
conformidade do estatuto ou do regimento com a legislação aplicável, a regularidade da instrução e o mérito do 
pedido. 

Parágrafo único.  Da decisão do CNE caberá recurso administrativo, na forma de seu regimento interno. 
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Art. 19.  O processo será restituído à Secretaria competente, que o encaminhará ao Ministro de Estado da Educação 
para homologação do parecer do CNE. 

Art. 19.   O processo será restituído ao Ministro de Estado da Educação para homologação do parecer do CNE. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação poderá restituir o processo ao CNE para reexame, motivadamente. 

subseção ii

do recredenciamento 

Art. 20.  A instituição deverá protocolar pedido de recredenciamento ao final de cada ciclo avaliativo do SINAES 
junto à Secretaria competente, devidamente instruído, no prazo previsto no § 7o do art. 10. 

Parágrafo único.  O processo de recredenciamento observará as disposições processuais referentes ao pedido de 
credenciamento, no que couber. 

Art. 21.  O pedido de recredenciamento de instituição de educação superior deve ser instruído com os seguintes 
documentos:

I - quanto à mantenedora, os documentos referidos no art. 15, inciso I; e
II  -  quanto à instituição de educação superior, a atualização do plano de desenvolvimento institucional, do 
regimento ou estatuto e das informações relativas ao corpo dirigente, com destaque para as alterações ocorridas 
após o credenciamento. 

Art.  22.    O deferimento do pedido de recredenciamento é condicionado à demonstração do funcionamento 
regular da instituição e terá como referencial básico os processos de avaliação do SINAES.  

§ 1o   A Secretaria competente considerará, para fins regulatórios, o último relatório de avaliação disponível no 
SINAES. 

§ 2o  Caso considere necessário, a Secretaria solicitará ao INEP realização de nova avaliação in loco. 

Art. 23.  O resultado insatisfatório da avaliação do SINAES enseja a celebração de protocolo de compromisso, na 
forma dos arts. 60 e 61 deste Decreto. 

Parágrafo  único.    Expirado o prazo do protocolo de compromisso sem o cumprimento satisfatório das metas 
nele estabelecidas, será instaurado processo administrativo, na forma do art. 63, inciso II, ficando suspensa a 
tramitação do pedido de recredenciamento até o encerramento do processo. 

subseção iii

do credenciamento de curso ou campus fora de sede 

Art. 24.  As universidades poderão pedir credenciamento de curso ou campus fora de sede em Município diverso 
da abrangência geográfica do ato de credenciamento, desde que no mesmo Estado.

§ 1º   O curso ou campus fora de sede integrará o conjunto da universidade e não gozará de prerrogativas de 
autonomia.

§  2º    O pedido de credenciamento de curso ou campus fora de sede se processará como aditamento ao 
ato de credenciamento, aplicando-se, no que couber, as disposições processuais que regem o pedido de 
credenciamento. 

subseção iii 
(redação dada pelo decreto nº 6.303, de 2007)

do credenciamento de campus fora de sede

Art.  24.    As universidades poderão pedir credenciamento de campus fora de sede em Município diverso da 
abrangência geográfica do ato de credenciamento em vigor, desde que no mesmo Estado. (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 1o  O campus fora de sede integrará o conjunto da universidade e não gozará de prerrogativas de autonomia. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§  2o O pedido de credenciamento de campus fora de sede processar-se-á como aditamento ao ato de 
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credenciamento, aplicando-se, no que couber, as disposições processuais que regem o pedido de 
credenciamento. (Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 3o  É vedada a oferta de curso em unidade fora da sede sem o prévio credenciamento do campus fora de sede 
e autorização específica do curso, na forma deste Decreto. (Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

 

subseção iv

da transferência de Mantença 

Art. 25.  A alteração da mantença de qualquer instituição de educação superior deve ser submetida ao Ministério 
da Educação. 

§ 1o  O novo mantenedor deve apresentar os documentos referidos no art. 15, inciso I, deste Decreto. 
§ 1o  O novo mantenedor deve apresentar os documentos referidos no art. 15, inciso I, além do instrumento jurídico 

que dá base à transferência de mantença. (Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)
§ 2o  O pedido tramitará na forma de aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento da instituição, 

sujeitando-se a deliberação específica das autoridades competentes. 
§ 3o  É vedada a transferência de cursos ou programas entre mantenedoras. 
§  4o    Não se admitirá a transferência de mantença em favor de postulante que, diretamente ou por qualquer 

entidade mantida, tenha recebido penalidades, em matéria de educação superior, perante o sistema federal de 
ensino, nos últimos cinco anos. 

§ 5o  No exercício da atividade instrutória, poderá a Secretaria solicitar a apresentação de documentos que informem 
sobre as condições econômicas da entidade que cede a mantença, tais como certidões de regularidade fiscal 
e outros, visando obter informações circunstanciadas sobre as condições de autofinanciamento da instituição, 
nos termos do art. 7o, inciso III, da Lei no 9.394, de 1996, no intuito de preservar a atividade educacional e o 
interesse dos estudantes. (Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

subseção v

do credenciamento específico para oferta de educação a distância 

Art. 26.  A oferta de educação a distância é sujeita a credenciamento específico, nos termos de regulamentação 
própria. 

§  1o    O pedido observará os requisitos pertinentes ao credenciamento de instituições e será instruído pela 
Secretaria de Educação Superior ou pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, conforme o caso, 
com a colaboração da Secretaria de Educação a Distância. 

§ 2o  O pedido de credenciamento de instituição de educação superior para a oferta de educação a distância deve 
ser instruído com o comprovante do recolhimento da taxa de avaliação in loco e documentos referidos em 
regulamentação específica.  

§ 3o  Aplicam-se, no que couber, as disposições que regem o credenciamento e o recredenciamento de instituições 
de educação superior. 

seção iii

da autorização, do reconhecimento e da renovação de reconhecimento de curso superior 

subseção i

da autorização 

Art. 27.  A oferta de cursos superiores em faculdade ou instituição equiparada, nos termos deste Decreto, depende 
de autorização do Ministério da Educação. 

§ 1o  O disposto nesta Subseção aplica-se aos cursos de graduação e seqüenciais. 
§  2o    Os cursos e programas oferecidos por instituições de pesquisa científica e tecnológica submetem-se ao 

disposto neste Decreto. 
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Art. 28.  As universidades e centros universitários, nos limites de sua autonomia, observado o disposto nos §§ 2o 
e 3o deste artigo, independem de autorização para funcionamento de curso superior, devendo informar à Secretaria 
competente os cursos abertos para fins de supervisão, avaliação e posterior reconhecimento, no prazo de sessenta 
dias. 

§ 1o  Aplica-se o disposto no caput a novas turmas, cursos congêneres e toda alteração que importe aumento no 
número de estudantes da instituição ou modificação das condições constantes do ato de credenciamento. 

§  2o    A criação de cursos de graduação em direito e em medicina, odontologia e psicologia, inclusive em 
universidades e centros universitários, deverá ser submetida, respectivamente, à manifestação do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ou do Conselho Nacional de Saúde. 

§  2o    A criação de cursos de graduação em direito e em medicina, odontologia e psicologia, inclusive em 
universidades e centros universitários, deverá ser submetida, respectivamente, à manifestação do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ou do Conselho Nacional de Saúde, previamente à autorização pelo 
Ministério da Educação. (Redação dada pelo Decreto nº 5.840 de 2006)

§ 3o  O prazo para a manifestação prevista no § 2o é de sessenta dias, prorrogável por igual período, a requerimento 
do Conselho interessado. 

Art. 29.  São fases do processo de autorização:

I - protocolo do pedido junto à Secretaria competente, instruído conforme disposto no art. 30 deste Decreto;
II - análise documental pela Secretaria competente;
III - avaliação in loco pelo INEP; e
IV - decisão da Secretaria competente. 

Art. 30.  O pedido de autorização de curso deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco;
II - projeto pedagógico do curso, informando número de alunos, turnos, programa do curso e demais elementos 
acadêmicos pertinentes;
III  -  relação de docentes, acompanhada de termo de compromisso firmado com a instituição, informando-se a 
respectiva titulação, carga horária e regime de trabalho; e
IV - comprovante de disponibilidade do imóvel. 

Art. 31.  A Secretaria competente receberá os documentos protocolados e dará impulso ao processo. 

§ 1o  A Secretaria realizará a análise documental, as diligências necessárias à completa instrução do processo e o 
encaminhará ao INEP para avaliação in loco. 

§ 2o  A Secretaria solicitará parecer da Secretaria de Educação a Distância, quando for o caso. 
§ 3o  A Secretaria oficiará o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ou o Conselho Nacional de Saúde, 

nas hipóteses do art. 28. 
§ 4o   A Secretaria procederá à análise dos documentos sob os aspectos da regularidade formal e do mérito do 

pedido, tendo como referencial básico o relatório de avaliação do INEP, e ao final decidirá o pedido. 

Art. 32.  O Secretário competente poderá, em cumprimento das normas gerais da educação nacional:

I - deferir o pedido de autorização de curso;
II - deferir o pedido de autorização de curso, em caráter experimental, nos termos do art. 81 da Lei no 9.394, de 20 
de dezembro de 1996; ou
III - indeferir, motivadamente, o pedido de autorização de curso. 

Art. 33.  Da decisão do Secretário, caberá recurso administrativo ao CNE, no prazo de trinta dias. 

subseção ii

do reconhecimento

 Art. 34.  O reconhecimento de curso é condição necessária, juntamente com o registro, para a validade nacional 
dos respectivos diplomas. 

Parágrafo único.  O reconhecimento de curso na sede não se estende às unidades fora de sede, para registro do 
diploma ou qualquer outro fim. (Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)
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Art. 35.  A instituição deverá protocolar pedido de reconhecimento de curso decorrido pelo menos um ano do 
início do curso e até a metade do prazo para sua conclusão. 

Art. 35.  A instituição deverá protocolar pedido de reconhecimento de curso, no período entre metade do prazo 
previsto para a integralização de sua carga horária e setenta e cinco por cento desse prazo. (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 1o  O pedido de reconhecimento deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco;
II  -  projeto pedagógico do curso, incluindo número de alunos, turnos e demais elementos acadêmicos 
pertinentes;
III - relação de docentes, constante do cadastro nacional de docentes; e
IV - comprovante de disponibilidade do imóvel. 

§  2o    Os cursos autorizados nos termos deste Decreto ficam dispensados do cumprimento dos incisos II e IV, 
devendo apresentar apenas os elementos de atualização dos documentos juntados por ocasião da autorização. 

§ 3o   A Secretaria competente considerará, para fins regulatórios, o último relatório de avaliação disponível no 
SINAES. 

§ 4o  Caso considere necessário, a Secretaria solicitará ao INEP realização de nova avaliação in loco. 

Art. 36.  O reconhecimento de cursos de graduação em direito e em medicina, odontologia e psicologia, deverá ser 
submetido, respectivamente, à manifestação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ou do Conselho 
Nacional de Saúde. 

Parágrafo único.  O prazo para a manifestação prevista no caput é de sessenta dias, prorrogável por igual período, 
a requerimento do Conselho interessado. 

§ 1o  O prazo para manifestação prevista no caput é de sessenta dias, prorrogável por igual período. (Renumerado 
do parágrafo único pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§ 2o  Nos processos de reconhecimento dos cursos de licenciatura e normal superior, o Conselho Técnico Científico 
da Educação Básica, da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, 
poderá se manifestar, aplicando-se, no que couber, as disposições procedimentais que regem a manifestação 
dos conselhos de regulamentação profissional. (Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

Art. 37.  No caso de curso correspondente a profissão regulamentada, a Secretaria abrirá prazo para que o respectivo 
órgão de regulamentação profissional, de âmbito nacional, querendo, ofereça subsídios à decisão do Ministério da 
Educação, em sessenta dias. 

§ 1o  Decorrido o prazo fixado no caput, a Secretaria abrirá prazo para manifestação do requerente, por trinta dias. 
§ 2o  Instruído o processo, a Secretaria examinará os documentos e decidirá o pedido. 

Art. 38.  O deferimento do pedido de reconhecimento terá como referencial básico os processos de avaliação do 
SINAES. 

Art. 39.  O resultado insatisfatório da avaliação do SINAES enseja a celebração de protocolo de compromisso, na 
forma do arts. 60 e 61. 

Parágrafo único.  Expirado o prazo do protocolo de compromisso sem o cumprimento satisfatório das metas nele 
estabelecidas, será instaurado processo administrativo de cassação de autorização de funcionamento na forma 
do art. 63, inciso II. 

Art. 40.  Da decisão, caberá recurso administrativo ao CNE, no prazo de trinta dias. 

subseção iii

da renovação de reconhecimento 

Art. 41.  A instituição deverá protocolar pedido de renovação de reconhecimento ao final de cada ciclo avaliativo do 
SINAES junto à Secretaria competente, devidamente instruído, no prazo previsto no § 7o do art. 10. 

§ 1o  O pedido de renovação de reconhecimento deverá ser instruído com os documentos referidos no art. 35, § 1o, 
com a atualização dos documentos apresentados por ocasião do pedido de reconhecimento de curso. 

§ 2o Aplicam-se à renovação do reconhecimento de cursos as disposições pertinentes ao processo de reconhecimento. 
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§ 3o A renovação do reconhecimento de cursos de graduação, incluídos os de tecnologia, de uma mesma instituição 
deverá ser realizada de forma integrada e concomitante. 

subseção iv

do reconhecimento e da renovação de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia 

Art. 42.  O reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia terão por base 
catálogo de denominações de cursos publicado pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica. 

subseção iv 
(redação dada pelo decreto nº 6.303, de 2007)

da autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia

Art. 42.  A autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia 
terão por base o catálogo de denominações de cursos publicado pela Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica. (Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

Art. 43.  A inclusão no catálogo de denominação de curso superior de tecnologia com o respectivo perfil profissional 
dar-se-á pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, de ofício ou a requerimento da instituição. 

§ 1o O pedido será instruído com os elementos que demonstrem a consistência da área técnica definida, de acordo 
com as diretrizes curriculares nacionais. 

§ 2o  O CNE, mediante proposta fundamentada da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, deliberará 
sobre a exclusão de denominação de curso do catálogo. 

Art. 44.  O Secretário, nos processos de reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores de 
tecnologia, poderá, em cumprimento das normas gerais da educação nacional: 

Art. 44.  O Secretário, nos processos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos 
superiores de tecnologia, poderá, em cumprimento das normas gerais da educação nacional: (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.303, de 2007)

I  - deferir o pedido, com base no catálogo de denominações de cursos publicado pela Secretaria de Educação 
Profissional e Tecnológica;
II - deferir o pedido, determinando a inclusão da denominação do curso no catálogo;
III - deferir o pedido, mantido o caráter experimental do curso;
IV - deferir o pedido exclusivamente para fins de registro de diploma, vedada a admissão de novos alunos; ou
V - indeferir o pedido, motivadamente. 
Parágrafo  único.    Aplicam-se ao reconhecimento e à renovação de reconhecimento de cursos superiores de 
tecnologia as disposições previstas nas Subseções II e III. 
Parágrafo único.  Aplicam-se à autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores de 

tecnologia as disposições previstas nas Subseções II e III. (Redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

capÍtuLo iii

da supervisão 

Art. 45.  A Secretaria de Educação Superior, a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica e a Secretaria de 
Educação a Distância exercerão as atividades de supervisão relativas, respectivamente, aos cursos de graduação e 
seqüenciais, aos cursos superiores de tecnologia e aos cursos na modalidade de educação a distância. 

§ 1o A Secretaria ou órgão de supervisão competente poderá, no exercício de sua atividade de supervisão, nos 
limites da lei, determinar a apresentação de documentos complementares ou a realização de auditoria. 

§ 2o Os atos de supervisão do Poder Público buscarão resguardar os interesses dos envolvidos, bem como preservar 
as atividades em andamento. 
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Art. 46.  Os alunos, professores e o pessoal técnico-administrativo, por meio dos respectivos órgãos representativos, 
poderão representar aos órgãos de supervisão, de modo circunstanciado, quando verificarem irregularidades no 
funcionamento de instituição ou curso superior. 

§ 1o  A representação deverá conter a qualificação do representante, a descrição clara e precisa dos fatos a serem 
apurados e a documentação pertinente, bem como os demais elementos relevantes para o esclarecimento do 
seu objeto. 

§ 2o A representação será recebida, numerada e autuada pela Secretaria competente e em seguida submetida à 
apreciação do Secretário. 

§ 3o O processo administrativo poderá ser instaurado de ofício, quando a Secretaria competente tiver ciência de 
irregularidade que lhe caiba sanar e punir. 

Art. 47.  A Secretaria dará ciência da representação à instituição, que poderá, em dez dias, manifestar-se previamente 
pela insubsistência da representação ou requerer a concessão de prazo para saneamento de deficiências, nos termos 
do art. 46, § 1o, da Lei no 9.394, de 1996, sem prejuízo da defesa de que trata o art. 51. 

§  1o  Em vista da manifestação da instituição, o Secretário decidirá pela admissibilidade da representação, 
instaurando processo administrativo ou concedendo prazo para saneamento de deficiências. 

§ 2o  Não admitida a representação, o Secretário arquivará o processo.  

Art. 48.  Na hipótese da determinação de saneamento de deficiências, o Secretário exarará despacho, devidamente 
motivado, especificando as deficiências identificadas, bem como as providências para sua correção efetiva, em prazo 
fixado.   

§ 1o  A instituição poderá impugnar, em dez dias, as medidas determinadas ou o prazo fixado. 
§ 2o  O Secretário apreciará a impugnação e decidirá pela manutenção das providências de saneamento e do prazo 

ou pela adaptação das providências e do respectivo prazo, não cabendo novo recurso dessa decisão. 
§  3o  O prazo para saneamento de deficiências não poderá ser superior a doze meses, contados do despacho 

referido no caput. 
§ 4o Na vigência de prazo para saneamento de deficiências, poderá ser aplicada a medida prevista no art. 11, § 3o, 

motivadamente, desde que, no caso específico, a medida de cautela se revele necessária para evitar prejuízo 
aos alunos. 

Art. 49.  Esgotado o prazo para saneamento de deficiências, a Secretaria competente poderá realizar verificação in 
loco, visando comprovar o efetivo saneamento das deficiências. 

Parágrafo único.  O Secretário apreciará os elementos do processo e decidirá sobre o saneamento das deficiências. 

Art.  50.    Não saneadas as deficiências ou admitida de imediato a representação, será instaurado processo 
administrativo para aplicação de penalidades, mediante portaria do Secretário, da qual constarão:

I - identificação da instituição e de sua mantenedora;
II - resumo dos fatos objeto das apurações, e, quando for o caso, das razões de representação;
III - informação sobre a concessão de prazo para saneamento de deficiências e as condições de seu descumprimento 
ou cumprimento insuficiente;
IV - outras informações pertinentes;
V - consignação da penalidade aplicável; e
VI - determinação de notificação do representado. 
§ 1o O processo será conduzido por autoridade especialmente designada, integrante da Secretaria competente 

para a supervisão, que realizará as diligências necessárias à instrução. 
§ 2o Não será deferido novo prazo para saneamento de deficiências no curso do processo administrativo. 

Art.  51.    O representado será notificado por ciência no processo, via postal com aviso de recebimento, por 
telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado, para, no prazo de quinze dias, apresentar 
defesa, tratando das matérias de fato e de direito pertinentes. 

Art.  52.    Recebida a defesa, o Secretário apreciará o conjunto dos elementos do processo e proferirá decisão, 
devidamente motivada, arquivando o processo ou aplicando uma das seguintes penalidades previstas no art. 46, § 
1o, da Lei no 9.394, de 1996:

I - desativação de cursos e habilitações;
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II - intervenção;
III - suspensão temporária de prerrogativas da autonomia; ou

IV - descredenciamento. 

Art. 53.  Da decisão do Secretário caberá recurso ao CNE, em trinta dias. 

Parágrafo único.  A decisão administrativa final será homologada em portaria do Ministro de Estado da Educação. 

Art. 54.  A decisão de desativação de cursos e habilitações implicará a cessação imediata do funcionamento do 
curso ou habilitação, vedada a admissão de novos estudantes. 

§  1o Os estudantes que se transferirem para outra instituição de educação superior têm assegurado o 
aproveitamento dos estudos realizados.  

§ 2o Na impossibilidade de transferência, ficam ressalvados os direitos dos estudantes matriculados à conclusão 
do curso, exclusivamente para fins de expedição de diploma. 

Art. 55.  A decisão de intervenção será implementada por despacho do Secretário, que nomeará o interventor e 
estabelecerá a duração e as condições da intervenção. 

Art. 56.  A decisão de suspensão temporária de prerrogativas da autonomia definirá o prazo de suspensão e as 
prerrogativas suspensas, dentre aquelas previstas nos incisos I a X do art. 53 da Lei no 9.394, de 1996, constando 
obrigatoriamente as dos incisos I e IV daquele artigo. 

Parágrafo  único.    O prazo de suspensão será, no mínimo, o dobro do prazo concedido para saneamento das 
deficiências. 

Art.  57.    A decisão de descredenciamento da instituição implicará a cessação imediata do funcionamento da 
instituição, vedada a admissão de novos estudantes. 

§  1o Os estudantes que se transferirem para outra instituição de educação superior têm assegurado o 
aproveitamento dos estudos realizados.  

§ 2o Na impossibilidade de transferência, ficam ressalvados os direitos dos estudantes matriculados à conclusão 
do curso, exclusivamente para fins de expedição de diploma. 

capÍtuLo iv

da avaLiação 

Art. 58.  A avaliação das instituições de educação superior, dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico 
de seus estudantes será realizada no âmbito do SINAES, nos termos da legislação aplicável. 

§ 1o  O SINAES, a fim de cumprir seus objetivos e atender a suas finalidades constitucionais e legais, compreende 
os seguintes processos de avaliação institucional:
I - avaliação interna das instituições de educação superior;
II - avaliação externa das instituições de educação superior;
III - avaliação dos cursos de graduação; e
IV - avaliação do desempenho acadêmico dos estudantes de cursos de graduação. 

§ 2o  Os processos de avaliação obedecerão ao disposto no art. 2o da Lei no 10.861, de 2004. 

Art. 59.  O SINAES será operacionalizado pelo INEP, conforme as diretrizes da CONAES, em ciclos avaliativos com 
duração inferior a:

I - dez anos, como referencial básico para recredenciamento de universidades; e
II - cinco anos, como referencial básico para recredenciamento de centros universitários e faculdades e renovação 
de reconhecimento de cursos. 
§ 1o  A avaliação como referencial básico para recredenciamento de instituições, reconhecimento e renovação de 

reconhecimento de cursos resultará na atribuição de conceitos, conforme uma escala de cinco níveis. (Revogado 
pelo Decreto no 6.303, de 2007)

§ 2o  A avaliação como referencial básico para credenciamento de instituições e autorização de cursos não resultará 
na atribuição de conceitos e terá efeitos meramente autorizativos. (Revogado pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

§  3o  A avaliação, como referencial básico para a regulação de instituições e cursos, resultará na atribuição de 
conceitos, conforme uma escala de cinco níveis.(Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)
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Art.  60.    A obtenção de conceitos insatisfatórios nos processos periódicos de avaliação, nos processos de 
recredenciamento de instituições, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos de graduação enseja a 
celebração de protocolo de compromisso com a instituição de educação superior. 

Parágrafo único.   Caberá, a critério da instituição, recurso administrativo para revisão de conceito previamente 
à celebração de protocolo de compromisso, no prazo de dez dias contados da comunicação do resultado da 
avaliação pelo INEP, conforme a legislação aplicável. 

Parágrafo único.  Caberá, a critério da instituição, recurso administrativo para revisão de conceito, previamente à 
celebração de protocolo de compromisso, conforme normas expedidas pelo Ministério da Educação. (Redação 
dada pelo Decreto no 6.303, de 2007)

Art. 61.  O protocolo de compromisso deverá conter:

I - o diagnóstico objetivo das condições da instituição;
II  -  os encaminhamentos, processos e ações a serem adotados pela instituição com vistas à superação das 
dificuldades detectadas;
III  -  a indicação expressa de metas a serem cumpridas e, quando couber, a caracterização das respectivas 
responsabilidades dos dirigentes;
IV - o prazo máximo para seu cumprimento; e
V - a criação, por parte da instituição de educação superior, de comissão de acompanhamento do protocolo de 
compromisso. 
§ 1o  A celebração de protocolo de compromisso suspende o fluxo dos prazos previstos nos §§ 7o e 8o do art. 10. 
§ 1o A celebração de protocolo de compromisso suspende o fluxo do processo regulatório, até a realização da 

avaliação que ateste o cumprimento das exigências contidas no protocolo. (Redação dada pelo Decreto no 
6.303, de 2007)

§ 2o Na vigência de protocolo de compromisso, poderá ser aplicada a medida prevista no art. 11, § 3o, motivadamente, 
desde que, no caso específico, a medida de cautela se revele necessária para evitar prejuízo aos alunos. 

Art. 62.   Esgotado o prazo do protocolo de compromisso, a instituição será submetida a nova avaliação in loco 
pelo INEP, para verificar o cumprimento das metas estipuladas, com vistas à alteração ou à manutenção do conceito. 

§ 1o  O INEP expedirá relatório de nova avaliação à Secretaria competente, vedadas a celebração de novo protocolo 
de compromisso. 

§ 2o A instituição de educação superior deverá apresentar comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in 
loco para a nova avaliação até trinta dias antes da expiração do prazo do protocolo de compromisso. 

Art. 63.  O descumprimento do protocolo de compromisso enseja a instauração de processo administrativo para 
aplicação das seguintes penalidades previstas no art. 10, § 2o, da Lei no 10.861, de 2004:

I - suspensão temporária da abertura de processo seletivo de cursos de graduação;
II  -  cassação da autorização de funcionamento da instituição de educação superior ou do reconhecimento de 
cursos por ela oferecidos; e
III - advertência, suspensão ou perda de mandato do dirigente responsável pela ação não executada, no caso de 
instituições públicas de educação superior. 
§ 1o  A instituição de educação superior será notificada por ciência no processo, via postal com aviso de recebimento, 

por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado, para, no prazo de dez dias, 
apresentar defesa, tratando das matérias de fato e de direito pertinentes. 

§ 2o Recebida a defesa, o Secretário apreciará o conjunto dos elementos do processo e o remeterá ao CNE para 
deliberação, com parecer recomendando a aplicação da penalidade cabível ou o seu arquivamento. 

§ 3o  Da decisão do CNE caberá recurso administrativo, na forma de seu regimento interno. 
§ 4o  A decisão de arquivamento do processo administrativo enseja a retomada do fluxo dos prazos previstos nos 

§§ 7o e 8o do art. 10. 
§ 5o  A decisão administrativa final será homologada em portaria do Ministro de Estado da Educação. 

Art. 64.  A decisão de suspensão temporária da abertura de processo seletivo de cursos de graduação definirá o 
prazo de suspensão, que não poderá ser menor que o dobro do prazo fixado no protocolo de compromisso. 
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Art.  65.    À decisão de cassação da autorização de funcionamento da instituição de educação superior ou do 
reconhecimento de cursos de graduação por ela oferecidos, aplicam-se o disposto nos arts. 57 ou 54, respectivamente. 

Art.  66.    A decisão de advertência, suspensão ou perda de mandato do dirigente responsável pela ação não 
executada, no caso de instituições públicas de educação superior, será precedida de processo administrativo 
disciplinar, nos termos da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

capÍtuLo v

das disposições fiNais e traNsitÓrias 

seção i

das disposições finais 

Art. 67.  O pedido de credenciamento de instituição de educação superior tramitará em conjunto com pedido de 
autorização de pelo menos um curso superior, observando-se as disposições pertinentes deste Decreto, bem como a 
racionalidade e economicidade administrativas. 

Art.  68.    O requerente terá prazo de doze meses, a contar da publicação do ato autorizativo, para iniciar o 
funcionamento do curso, sob pena de caducidade. 

Parágrafo único.   Nos casos de caducidade do ato autorizativo e de decisão final desfavorável em processo de 
credenciamento de instituição de educação superior, inclusive de curso ou campus fora de sede, e de autorização 
de curso superior, os interessados só poderão apresentar nova solicitação relativa ao mesmo pedido após 
decorridos dois anos contados do ato que encerrar o processo. 

§ 1o  Nos casos de caducidade do ato autorizativo e de decisão final desfavorável em processo de credenciamento 
de instituição de educação superior, inclusive de campus fora de sede, e de autorização de curso superior, os 
interessados só poderão apresentar nova solicitação relativa ao mesmo pedido após decorridos dois anos 
contados do ato que encerrar o processo. (Renumerado do parágrafo único pelo Decreto no 6.303, de 2007)

§ 2o Considera-se início de funcionamento do curso, para efeito do prazo referido no caput, a oferta efetiva de 
aulas. (Incluído pelo Decreto nº 6.303, de 2007)

Art. 69.  O exercício de atividade docente na educação superior não se sujeita à inscrição do professor em órgão 
de regulamentação profissional. 

Parágrafo único.  O regime de trabalho docente em tempo integral compreende a prestação de quarenta horas 
semanais de trabalho na mesma instituição, nele reservado o tempo de pelo menos vinte horas semanais para 
estudos, pesquisa, trabalhos de extensão, planejamento e avaliação. 

seção ii

das disposições transitórias 

Art. 70.  O disposto no § 7o do art. 10 não se aplica a atos autorizativos anteriores a este Decreto que tenham fixado 
prazo determinado. 

Art. 71.  O catálogo de cursos superiores de tecnologia será publicado no prazo de noventa dias. 

§  1o    Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos superiores de 
tecnologia em tramitação deverão adequar-se aos termos deste Decreto, no prazo de sessenta dias, contados 
da publicação do catálogo. 

§ 2o  As instituições de educação superior que ofereçam cursos superiores de tecnologia poderão, após a publicação 
deste Decreto, adaptar as denominações de seus cursos ao catálogo de que trata o art. 42. 

Art. 72.  Os campi fora de sede já criados e em funcionamento na data de publicação do Decreto no 3.860, de 9 
de julho de 2001, preservarão suas prerrogativas de autonomia pelo prazo de validade do ato de credenciamento, 
sendo submetidos a processo de recredenciamento, que se processará em conjunto com o recredenciamento da 
universidade, quando se decidirá acerca das respectivas prerrogativas de autonomia. 
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Art. 73.  Os processos iniciados antes da entrada em vigor deste Decreto obedecerão às disposições processuais 
nele contidas, aproveitando-se os atos já praticados. 

Parágrafo único.  Serão observados os princípios e as disposições da legislação do processo administrativo federal, 
em especial no que respeita aos prazos para a prática dos atos processuais pelo Poder Público, à adoção de 
formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 
administrados e à interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim 
público a que se dirige. 

Art. 74.  Os processos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos em tramitação 
no CNE e já distribuídos aos respectivos Conselheiros relatores seguirão seu curso regularmente, na forma deste 
Decreto. 

Parágrafo único.  Os processos ainda não distribuídos deverão retornar à Secretaria competente do Ministério da 
Educação. 

Art. 75.  As avaliações de instituições e cursos de graduação já em funcionamento, para fins de recredenciamento, 
reconhecimento e renovação de reconhecimento, serão escalonadas em portaria ministerial, com base em proposta 
da CONAES, ouvidas as Secretarias e o INEP. 

Art. 76.  O Ministério da Educação e os órgãos federais de educação revogarão expressamente os atos normativos 
incompatíveis com este Decreto, em até trinta dias contados da sua publicação. 

Art. 77.  Os arts. 1o e 17 do Decreto no 5.224, de 1o de outubro de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o....................................................................................................................................... 

§ 1o Os CEFET são instituições de ensino superior pluricurriculares, especializados na oferta de educação tecnológica 
nos diferentes níveis e modalidades de ensino, caracterizando-se pela atuação prioritária na área tecnológica.

................................................................................................................ ” (NR)

“Art.17.......................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 4o Os CEFET poderão usufruir de outras atribuições da autonomia universitária, devidamente definidas no ato de 
seu credenciamento, nos termos do § 2o do art. 54 da Lei no 9.394, de 1996. 

§ 5o  A autonomia de que trata o § 4o deverá observar os limites definidos no plano de desenvolvimento institucional, 
aprovado quando do seu credenciamento e recredenciamento.” (NR) 

Art. 78.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 79.  Revogam-se os Decretos nos 1.845, de 28 de março de 1996, 3.860, de 9 de julho de 2001, 3.864, de 11 de 
julho de 2001, 3.908, de 4 de setembro de 2001, e 5.225, de 1o de outubro de 2004. 

Brasília, 9 de maio de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.5.2006
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ceNtros uNiversitÁrios 

(decreto N0 5.786, de 24 de Maio de 2006) 

Dispõe sobre os centros universitários e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 45 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

DECRETA:

Art. 1o Os centros universitários são instituições de ensino superior pluricurriculares, que se caracterizam pela 
excelência do ensino oferecido, pela qualificação do seu corpo docente e pelas condições de trabalho acadêmico 
oferecidas à comunidade escolar.

Parágrafo único. Classificam-se como centros universitários as instituições de ensino superior que atendam aos 
seguintes requisitos:
I - um quinto do corpo docente em regime de tempo integral; e
II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado.

Art. 2o Os centros universitários, observado o disposto no Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, poderão criar, 
organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior, assim como remanejar ou ampliar vagas 
nos cursos existentes, nos termos deste Decreto.

§ 1o O disposto no caput deverá observar os limites definidos no plano de desenvolvimento da instituição.
§ 2o É vedada aos centros universitários a atuação e a criação de cursos fora de sua sede, indicada nos atos legais 

de credenciamento.
§ 3o Os centros universitários somente serão criados por credenciamento de instituições de ensino superior 

já credenciadas e em funcionamento regular, com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES.

§ 4o Os centros universitários poderão registrar diplomas dos cursos por eles oferecidos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o Decreto no 4.914, de 11 de dezembro de 2003

Brasília, 24 de maio de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.5.2006.
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uab

(decreto No 5.800, de 8 de juNho de 2006)

Dispõe sobre o Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto nos arts. 80 e 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Plano Nacional de Educação 
aprovado pela Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 2001, na Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, bem como no 
Decreto no 5.622, de 19 de dezembro de 2005,

DECRETA:
Art.  1o    Fica instituído o Sistema Universidade Aberta do Brasil  -  UAB, voltado para o desenvolvimento da 

modalidade de educação a distância, com a finalidade de expandir e interiorizar a oferta de cursos e programas 
de educação superior no País.

Parágrafo único.  São objetivos do Sistema UAB:
I  -  oferecer, prioritariamente, cursos de licenciatura e de formação inicial e continuada de professores da 
educação básica;
II - oferecer cursos superiores para capacitação de dirigentes, gestores e trabalhadores em educação básica 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
III - oferecer cursos superiores nas diferentes áreas do conhecimento;
IV - ampliar o acesso à educação superior pública;
V - reduzir as desigualdades de oferta de ensino superior entre as diferentes regiões do País;
VI - estabelecer amplo sistema nacional de educação superior a distância; e
VII  -  fomentar o desenvolvimento institucional para a modalidade de educação a distância, bem como a 
pesquisa em metodologias inovadoras de ensino superior apoiadas em tecnologias de informação e 
comunicação.

Art. 2o  O Sistema UAB cumprirá suas finalidades e objetivos sócio-educacionais em regime de colaboração 
da União com entes federativos, mediante a oferta de cursos e programas de educação superior a distância por 
instituições públicas de ensino superior, em articulação com pólos de apoio presencial.

§ 1o   Para os fins deste Decreto, caracteriza-se o pólo de apoio presencial como unidade operacional para 
o desenvolvimento descentralizado de atividades pedagógicas e administrativas relativas aos cursos e 
programas ofertados a distância pelas instituições públicas de ensino superior.

§ 2o  Os pólos de apoio presencial deverão dispor de infra-estrutura e recursos humanos adequados às fases 
presenciais dos cursos e programas do Sistema UAB.

Art.  3o    O Ministério da Educação firmará convênios com as instituições públicas de ensino superior, 
credenciadas nos termos do Decreto no 5.622, de 19 de dezembro de 2005, para o oferecimento de cursos e 
programas de educação superior a distância no Sistema UAB, observado o disposto no art. 5o.

Art. 4o  O Ministério da Educação firmará acordos de cooperação técnica ou convênios com os entes federativos 
interessados em manter pólos de apoio presencial do Sistema UAB, observado o disposto no art. 5o.

Art.  5o    A articulação entre os cursos e programas de educação superior a distância e os pólos de apoio 
presencial será realizada mediante edital publicado pelo Ministério da Educação, que disporá sobre os requisitos, 
as condições de participação e os critérios de seleção para o Sistema UAB.

Art. 6o  As despesas do Sistema UAB correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas 
ao Ministério da Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  -  FNDE, devendo o Poder 
Executivo compatibilizar a seleção de cursos e programas de educação superior com as dotações orçamentárias 
existentes, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento da programação orçamentária 
e financeira.

Art. 7o  O Ministério da Educação coordenará a implantação, o acompanhamento, a supervisão e a avaliação 
dos cursos do Sistema UAB.
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Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.6.2006.
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escoLa de aLtos estudos

(decreto No 5.801, de 8 de juNho de 2006)

Dispõe sobre a Escola de Altos Estudos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto na Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, e no art. 2º, inciso VII, do Estatuto da Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, aprovado pelo Decreto no 4.631, de 21 de março de 2003,

DECRETA:

Art. 1o  Fica instituída a Escola de Altos Estudos, projeto de cooperação acadêmica internacional em nível de pós-graduação, 
sob a gestão da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, com o objetivo de fomentar 
o intercâmbio internacional de docentes e pesquisadores de alto nível como reforço aos programas de pós-graduação stricto 
sensu ministrados no País.

Parágrafo único.  A Escola de Altos Estudos será dirigida por um dos diretores da CAPES, designado pelo Presidente 
daquela fundação.

Art. 2o  Compete à CAPES, na gestão da Escola de Altos Estudos:

I - patrocinar a vinda de docentes e pesquisadores internacionais de alto nível para o Brasil;
II - organizar cursos de pós-graduação stricto sensu a serem ministrados pelos docentes e pesquisadores referidos no inciso I;
III  -  articular a associação de cursos e programas de pós-graduação stricto sensu de instituições brasileiras de ensino 
superior à Escola de Altos Estudos;
IV - selecionar docentes, pesquisadores e alunos de cursos e programas de pós-graduação stricto sensu associados à Escola 
de Altos Estudos para participação nos cursos; e
V - patrocinar a participação de docentes, pesquisadores e estudantes de pós-graduação selecionados nos cursos.
§ 1o  Dentre os critérios para a seleção prevista no inciso IV, a CAPES considerará a atribuição de créditos pelos cursos 

e programas de pós-graduação stricto sensu associados, nos termos do art. 3o, inciso III, e a avaliação destes cursos e 
programas feita pela própria CAPES.

§ 2o  A CAPES disporá sobre os demais requisitos, condições e procedimentos para a participação de docentes, pesquisadores, 
alunos e programas de mestrado e doutorado nos cursos, bem como sobre a duração e as características dos cursos.

Art. 3o  O responsável pelo curso ou programa de pós-graduação associados à Escola de Altos Estudos poderá:

I - sugerir nomes de docentes e pesquisadores internacionais de alto nível;
II - propor cursos de pós-graduação stricto sensu a serem oferecidos; e
III - atribuir a cada curso de pós-graduação stricto sensu oferecido pela Escola de Altos Estudos, a critério próprio, créditos 
a serem contabilizados por seus alunos nos programas em que estejam matriculados.
Parágrafo único.  No caso de atribuição de créditos, nos termos do inciso III, o curso ou programa de pós-graduação 

deverá indicar, em cada caso, o docente ou pesquisador responsável pela aferição do aproveitamento acadêmico 
dos seus alunos porventura selecionados.

Art. 4o  Todos os cursos organizados pela Escola de Altos Estudos serão documentados e integrarão o acervo da CAPES.

Art. 5o  As despesas da Escola de Altos Estudos correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas à 
CAPES.

Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.6.2006.
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observatÓrio da educação

(decreto N0 5.803, de 8 de juNho de 2006)

Dispõe sobre o Observatório da Educação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 1o, incisos VIII e IX, da Lei no 9.448, de 14 de março de 1997, no Decreto no 
4.633, de 21 de março de 2003, na Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, e no Decreto no 4.631, de 21 de março 
de 2003,

DECRETA:

Art. 1o   Fica instituído o Observatório da Educação, projeto de fomento ao desenvolvimento de estudos 
e pesquisas em educação, sob a gestão conjunta da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior - CAPES e do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

Art. 2o   O Observatório da Educação tem como finalidade fomentar a produção acadêmica e a formação 
de recursos pós-graduados em educação, em nível de mestrado e doutorado, por meio de financiamento 
específico, conforme as seguintes diretrizes:

I - contribuir para a criação, o fortalecimento e a ampliação de programas de pós-graduação stricto sensu 
na temática da educação;
II - estimular a criação, o fortalecimento e a ampliação de áreas de concentração em educação em programas 
de pós-graduação stricto sensu existentes no País, nos diferentes campos do conhecimento;
III  -  incentivar a criação e o desenvolvimento de programas de pós-graduação interdisciplinares e 
multidisciplinares que contribuam para o avanço da pesquisa educacional;
IV - ampliar a produção acadêmica e científica sobre questões relacionadas à educação;
V  -  apoiar a formação de recursos humanos em nível de pós-graduação stricto sensu capacitados para 
atuar na área de gestão de políticas educacionais, avaliação educacional e formação de docentes;
VI - promover a capacitação de professores e a disseminação de conhecimentos sobre educação;
VII - fortalecer o diálogo entre a comunidade acadêmica, os gestores das políticas nacionais de educação 
e os diversos atores envolvidos no processo educacional;
VIII  -  estimular a utilização de dados estatísticos educacionais produzidos pelo INEP como subsídio ao 
aprofundamento de estudos sobre a realidade educacional brasileira; e
IX - organizar publicação com os resultados do Observatório da Educação.

Art. 3o  O Observatório da Educação compõe-se de núcleos de professores e pesquisadores, preferencialmente 
multidisciplinares, de instituições de educação superior, públicas e privadas, vinculados a programas de pós-
graduação stricto sensu que desenvolvam linhas de pesquisa voltadas à educação, em torno de pelo menos 
um dos seguintes eixos temáticos:

I - educação básica;
II - educação superior;
III - educação profissional;
IV - educação continuada; e
V - educação especial.
Parágrafo único.  A escolha dos núcleos que comporão o Observatório da Educação será realizada mediante 

edital de seleção, publicado pela CAPES e pelo INEP, que disporá sobre os requisitos, as condições de 
participação, os critérios de seleção e de financiamento de projetos e as normas de prestação de contas.

Art. 4o  O Observatório da Educação será dirigido por um dos diretores da CAPES, designado pelo Presidente 
daquela Fundação, com a assessoria de dois representantes da CAPES e de dois representantes do INEP.
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Art. 5o  As despesas do Observatório da Educação correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 
consignadas ao Ministério da Educação, à CAPES e ao INEP.

Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  8 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.6.2006.

Observatório da Educação
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proeja

(decreto No 5.840, de 13 de juLho de 2006)

Institui, no âmbito federal, o Programa Nacional de Integração da Educação Profissional 
com a Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos - PROEJA, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inicso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 35 a 42 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no Decreto no 5.154, de 23 de julho 
de 2004, no art. 6o, inciso III, da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e no art. 54, inciso XV, da Lei no 8.906, de 4 
de julho de 1994,

DECRETA:

Art. 1o  Fica instituído, no âmbito federal, o Programa Nacional de Integração da Educação Profissional à Educação 
Básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos - PROEJA, conforme as diretrizes estabelecidas neste Decreto.

§ 1o  O PROEJA abrangerá os seguintes cursos e programas de educação profissional:
I - formação inicial e continuada de trabalhadores; e
II - educação profissional técnica de nível médio.

§ 2o  Os cursos e programas do PROEJA deverão considerar as características dos jovens e adultos atendidos, e 
poderão ser articulados:
I - ao ensino fundamental ou ao ensino médio, objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador, 
no caso da formação inicial e continuada de trabalhadores, nos termos do art. 3o, § 2o, do Decreto no 5.154, de 
23 de julho de 2004; e
II - ao ensino médio, de forma integrada ou concomitante, nos termos do art. 4o, § 1o, incisos I e II, do Decreto no 
5.154, de 2004.

§  3o    O PROEJA poderá ser adotado pelas instituições públicas dos sistemas de ensino estaduais e municipais 
e pelas entidades privadas nacionais de serviço social, aprendizagem e formação profissional vinculadas ao 
sistema sindical (“Sistema S”), sem prejuízo do disposto no § 4o deste artigo.

§  4o    Os cursos e programas do PROEJA deverão ser oferecidos, em qualquer caso, a partir da construção 
prévia de projeto pedagógico integrado único, inclusive quando envolver articulações interinstitucionais ou 
intergovernamentais.

§ 5o  Para os fins deste Decreto, a rede de instituições federais de educação profissional compreende a Universidade 
Federal Tecnológica do Paraná, os Centros Federais de Educação Tecnológica, as Escolas Técnicas Federais, as 
Escolas Agrotécnicas Federais, as Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais e o Colégio Pedro II, sem 
prejuízo de outras instituições que venham a ser criadas.

Art.  2o    As instituições federais de educação profissional deverão implantar cursos e programas regulares do 
PROEJA até o ano de 2007.

§ 1o  As instituições referidas no caput disponibilizarão ao PROEJA, em 2006, no mínimo dez por cento do total 
das vagas de ingresso da instituição, tomando como referência o quantitativo de matrículas do ano anterior, 
ampliando essa oferta a partir do ano de 2007.

§ 2o  A ampliação da oferta de que trata o § 1o deverá estar incluída no plano de desenvolvimento institucional da 
instituição federal de ensino.

Art. 3o  Os cursos do PROEJA, destinados à formação inicial e continuada de trabalhadores, deverão contar com 
carga horária mínima de mil e quatrocentas horas, assegurando-se cumulativamente:

I - a destinação de, no mínimo, mil e duzentas horas para formação geral; e
II - a destinação de, no mínimo, duzentas horas para a formação profissional.

Art. 4o  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio do PROEJA deverão contar com carga horária 
mínima de duas mil e quatrocentas horas, assegurando-se cumulativamente:

I - a destinação de, no mínimo, mil e duzentas horas para a formação geral;
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II - a carga horária mínima estabelecida para a respectiva habilitação profissional técnica; e
III - a observância às diretrizes curriculares nacionais e demais atos normativos do Conselho Nacional de Educação 
para a educação profissional técnica de nível médio, para o ensino fundamental, para o ensino médio e para a 
educação de jovens e adultos.

Art. 5o  As instituições de ensino ofertantes de cursos e programas do PROEJA serão responsáveis pela estruturação 
dos cursos oferecidos e pela expedição de certificados e diplomas.

Parágrafo único.  As áreas profissionais escolhidas para a estruturação dos cursos serão, preferencialmente, as que 
maior sintonia guardarem com as demandas de nível local e regional, de forma a contribuir com o fortalecimento 
das estratégias de desenvolvimento socioeconômico e cultural.

Art. 6o  O aluno que demonstrar a qualquer tempo aproveitamento no curso de educação profissional técnica de 
nível médio, no âmbito do PROEJA, fará jus à obtenção do correspondente diploma, com validade nacional, tanto para 
fins de habilitação na respectiva área profissional, quanto para atestar a conclusão do ensino médio, possibilitando o 
prosseguimento de estudos em nível superior.

Parágrafo único.  Todos os cursos e programas do PROEJA devem prever a possibilidade de conclusão, a qualquer 
tempo, desde que demonstrado aproveitamento e atingidos os objetivos desse nível de ensino, mediante 
avaliação e reconhecimento por parte da respectiva instituição de ensino.

Art.  7o    As instituições ofertantes de cursos e programas do PROEJA poderão aferir e reconhecer, mediante 
avaliação individual, conhecimentos e habilidades obtidos em processos formativos extra-escolares.

Art.  8o    Os diplomas de cursos técnicos de nível médio desenvolvidos no âmbito do PROEJA terão validade 
nacional,  conforme a legislação aplicável.

Art. 9o  O acompanhamento e o controle social da implementação nacional do PROEJA será exercido por comitê 
nacional, com função consultiva.

Parágrafo único.   A composição, as atribuições e o regimento do comitê de que trata o caput deste artigo serão 
definidos conjuntamente pelos Ministérios da Educação e do Trabalho e Emprego.

Art. 10.  O § 2o do art. 28 do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§  2o    A criação de cursos de graduação em direito e em medicina, odontologia e psicologia, inclusive em 
universidades e centros universitários, deverá ser submetida, respectivamente, à manifestação do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ou do Conselho Nacional de Saúde, previamente à autorização pelo 
Ministério da Educação.” (NR)

Art. 11.  Fica revogado o Decreto no 5.478, de 24 de junho de 2005.

Art. 12.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de  julho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 14.7.2006.
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auxÍLio de avaLiação educacioNaL - aae

(decreto No 6.092, de 24 de abriL de 2007)

Regulamenta o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, instituído pela Medida Provisória no 
361, de 28 de março de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto na Medida Provisória no 361, de 28 de março de 2007,

DECRETA:

Art. 1o  O Auxílio de Avaliação Educacional - AAE é devido ao servidor público que, em decorrência do exercício da 
docência ou pesquisa no ensino superior público ou privado, participe, em caráter eventual, de processo de avaliação 
educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP ou da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

Art. 1o  O Auxílio de Avaliação Educacional - AAE é devido ao servidor ou colaborador eventual que, em decorrência 
do exercício da docência ou pesquisa no ensino básico ou superior, público ou privado, participe, em caráter eventual, 
de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes a ser executado 
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, pela Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE. (Redação dada pelo Decreto nº 7.114, de 2010)

Parágrafo  único.    Ato do Ministro de Estado da Educação   definirá os processos de avaliação educacional sob 
responsabilidade do INEP, da CAPES e do FNDE que ensejam o pagamento do AAE. (Incluído pelo Decreto nº 
7.114, de 2010)

Art. 2o  Caberá o pagamento do AAE em retribuição à participação em processos de avaliação referidos nos arts. 
1º e 2o da Medida Provisória no 361, de 28 de março de 2007, promovidos pelo INEP ou pela CAPES, observados os 
valores fixados no Anexo a este Decreto.

§ 1o  Servidores do quadro de cargos efetivos ou comissionados da CAPES, do INEP, da Financiadora de Estudos 
e Projetos - FINEP e do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou neles em 
exercício não poderão ser remunerados com o AAE.

Art. 2o  Caberá o pagamento do AAE em retribuição à participação em processos de avaliação referidos nos arts. 1º 
e 2º da Lei nº 11.507, de 20 de julho de 2007, promovidos pelo INEP, pela CAPES ou pelo FNDE, observados os valores 
fixados no Anexo a este Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 7.114, de 2010)

§ 1o  Os servidores do quadro de cargos efetivos ou comissionados da CAPES, do INEP, do FNDE, da Financiadora 
de Estudos e Projetos - FINEP e do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou 
neles em exercício não poderão ser remunerados com o AAE. (Redação dada pelo Decreto nº 7.114, de 2010)

§ 2o  Os integrantes de colegiados e comissões de especialistas que emitirem parecer em virtude de sua atividade 
no âmbito do colegiado ou da comissão farão jus apenas ao AAE pela participação em sessão de colegiado com 
atribuições de avaliação educacional ou atuação em comissão de especialista, conforme o caso.

Art. 3o  O pagamento do AAE será efetuado pelo INEP e pela CAPES, conforme o caso, mediante ordem bancária, 
em conta corrente pessoal, em até dez dias úteis posteriores à conclusão da atividade.

§ 1o  A avaliação in loco será considerada atividade concluída quando o relatório de visita for recebido e aprovado 
pela coordenação de avaliação do INEP ou da CAPES.

Art. 3o  O pagamento do AAE será efetuado pelo INEP, pela CAPES e pelo FNDE, conforme o caso, mediante ordem 
bancária, em conta corrente pessoal, em até dez dias úteis posteriores à conclusão da atividade. (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.114, de 2010)

§ 1o  A avaliação in loco será considerada atividade concluída quando o relatório de visita for recebido e aprovado 
pela direção ou coordenação responsável pelos processos de avaliação do INEP, da CAPES ou do FNDE. (Redação 
dada pelo Decreto nº 7.114, de 2010)
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§ 2o  Pareceres, estudos e relatórios científicos serão considerados atividades concluídas mediante sua apresentação 
e após aprovação pelo órgão demandante.

Art. 4o  No caso de participação, em caráter eventual, de pessoa estranha aos quadros de pessoal da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional em processos de avaliação, ser-lhe-á pago, a título de retribuição, os 
valores fixados no Anexo a este Decreto, conforme o caso. (Revogado pelo Decreto nº 7.114, de 2010)

Art. 5o  Fica limitado a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o valor máximo que poderá ser pago, a cada pessoa física, pelo 
INEP ou pela CAPES, em conjunto ou isoladamente, em cada exercício financeiro, a título de AAE ou da retribuição de 
trata o art. 4o.

Art. 5o  Fica limitado a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) o valor máximo que poderá ser pago, a cada pessoa física, 
em conjunto ou isoladamente, em cada exercício financeiro, a título de AAE. (Redação dada pelo Decreto nº 7.114, de 
2010)

Art.  6o    As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 
consignadas ao INEP e a CAPES classificadas no Grupo de Natureza de Despesa 3 - Outras Despesas Correntes.

Art. 6o   As despesas decorrentes do AAE correrão à conta de dotações e limites previstos no orçamento anual 
consignadas ao INEP, a CAPES e ao FNDE no grupo de despesas ‘Outras Despesas Correntes’. (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.114, de 2010)

Art. 7o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.4.2007

aNexo

tabeLa de vaLores do auxÍLio de avaLiação educacioNaL - r$

ATIVIDADE VALOR

Visita de avaliação in loco de instituições e de cursos de graduação 1.000,00

Visita de avaliação in loco de cursos de pós-graduação 400,00

Participação em sessão de colegiado com atribuições de avaliação educacional, por 
dia de sessão

200,00

Atuação em comissão de especialistas, por dia de reunião 200,00

Emissão de parecer técnico de projetos e cursos 200,00

Auxílio de Avaliação Educacional - AAE
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ATIVIDADE VALOR

Elaboração de estudos e relatórios científicos de avaliação 200,00 a 1.000,00 *

  * Valor a ser fixado em função da natureza, complexidade e extensão da atividade e a critério da entidade demandante.

aNexo

tabeLa de vaLores do auxÍLio de avaLiação educacioNaL – aae 

ATIVIDADE VALOR R$

Visita de avaliação in loco de instituições e de cursos de graduação e pós-
graduação, inclusive educação a distância Até 1.200,00

Visita de avaliação in loco de cursos e pólos da Universidade Aberta do 
Brasil- UAB Até 400,00

Elaboração de estudos, análises estatísticas ou relatórios científicos de 
avaliação Até 2.000,00

Elaboração de estudos e relatórios científicos para subsídio e 
assessoramento no processo de avaliação de livros didáticos, dicionários, 
livros de literatura, periódicos, acervos complementares, obras teórico-
metodológicas, tecnologias educacionais, produções intelectuais e 
técnicas e outros materiais didáticos.

Até 2.000,00

Organização, divulgação e utilização estatística das informações 
produzidas nos processos de avaliação educacional. Até 800,00

Participação em sessão de Comissão de Especialistas, ou sessão de 
colegiado com atribuição de avaliação educacional. 

Até 400,00

por dia de sessão

Participação em oficinas de elaboração ou preparação de itens para 
avaliação de desempenho de estudantes.

Até 400,00
por dia de sessão

Elaboração de itens de exames e questionários para avaliação de 
estudantes e professores da educação básica e de estudantes do ensino 
superior.

100,00 a 250,00 * 

Revisão linguística de itens de exames e questionários para avaliação de 
estudantes e professores da educação básica e de estudantes do ensino 
superior.

50,00 a 100,00 *

Revisão técnico-pedagógica de itens de exames e questionários para 
avaliação de estudantes e professores da educação básica e de estudantes 
do ensino superior.

100,00 a 150,00 *

Correção de itens de provas discursivas ou de redação para avaliação de 
estudantes e professores da educação básica e de estudantes do ensino 
superior.

20,00 a 100,00 *

Atividades de assistência técnica às redes de ensino para o desenvolvimento 
de avaliações da educação básica.

Até 400,00
por dia de assistência
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ATIVIDADE VALOR R$

Emissão de parecer técnico sobre livros didáticos e dicionários.
Até 2.000,00

por obra, lote 
ou coleção **

Emissão de parecer técnico de tecnologias educacionais.
Até 1.300,00

por obra, lote 
ou coleção**

Emissão de parecer técnico sobre obras teórico-metodológicas.
Até 800,00

por obra, lote 
ou coleção **

Emissão de parecer técnico sobre livros de literatura e acervos 
complementares dos anos finais do ensino fundamental e ensino médio.

Até 400,00
por obra, lote 
ou coleção **

Emissão de parecer técnico sobre livros de literatura e acervos 
complementares da educação infantil e dos anos iniciais do ensino 
fundamental.

Até 300,00
por obra, lote 
ou coleção **

Emissão de parecer técnico de periódicos.
Até 200,00

por obra, lote 
ou coleção **

Atividades de supervisão e coordenação dos processos de avaliação de 
livros didáticos, dicionários, tecnologias educacionais, livros de literatura, 
acervos complementares, de obras teórico-metodológicas, de periódicos 
e de projetos apresentados em concursos, prêmios ou olimpíadas 
promovidas ou apoiadas pelo Ministério da Educação.

150,00 a 500,00 *

Atividades de apoio pedagógico aos processos de avaliação de livros 
didáticos, dicionários, tecnologias educacionais, livros de literatura, 
acervos complementares, de obras teórico-metodológicas, de periódicos 
e de projetos apresentados em concursos, prêmios ou olimpíadas 
promovidas ou apoiadas pelo Ministério da Educação.

100,00 a 300,00 *

Elaboração de estudos de avaliação ou emissão de parecer técnico dos 
requisitos de acessibilidade de livros didáticos e paradidático, dicionários, 
acervos complementares, tecnologias educacionais e outros materiais 
didáticos dirigidos ao público da educação especial.

Até 500,00
por obra, lote 
ou coleção **

Atividade de coordenação e supervisão do processo de avaliação de 
planos de ações para desenvolvimento da educação básica.

Até 1.500,00
Por lote **

Atividade de assistência técnica, revisão e ou avaliação in loco de planos 
de ações para desenvolvimento da educação básica.

Até 800,00
por lote **

Análise e parecer prévio de planos de ações para desenvolvimento da 
educação básica.

Até 60,00
por plano

* Valor a ser fixado em função da natureza, complexidade e extensão da atividade e a critério da entidade demandante.

** Número de obras ou planos a ser definido a critério da entidade demandante, em função da natureza, complexidade 
e volume. 

Auxílio de Avaliação Educacional - AAE
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brasiL aLfabetizado

(decreto No 6.093, de 24 de abriL de 2007)

Dispõe sobre a reorganização do Programa Brasil Alfabetizado, visando a universalização  
da alfabetização de jovens e adultos de quinze anos ou mais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 208, inciso I, da Constituição, e nos arts. 37 e 38 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
7o a 11 da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004,

DECRETA:

capÍtuLo i

dos objetivos e diretrizes do proGraMa

Art. 1o  O Programa Brasil Alfabetizado tem por objetivo a universalização da alfabetização de jovens e adultos de 
quinze anos ou mais.

Art. 2o  O Programa atenderá, prioritariamente, os Estados e Municípios com maiores índices de analfabetismo, 
considerando o Censo Demográfico de 2000, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 3o  A atuação da União para o cumprimento do objetivo do art. 1o fará-se-á por meio de ações de assistência 
técnica e financeira, na forma deste Decreto. 

§ 1o  A atuação da União dar-se-á prioritariamente na forma de apoio aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
que venham a aderir ao Programa, em regime de colaboração, observando-se as seguintes diretrizes:
I - a base territorial para a execução das ações do Programa é o Município;
II - os alfabetizadores deverão ser majoritariamente professores da rede pública da educação básica; 
III  -  a formação dos alfabetizadores, o monitoramento da execução e a avaliação do Programa, bem como a 
assistência técnica para a elaboração do Plano Plurianual de Alfabetização referido no art. 4o, poderão ser realizados 
pelo sistema público de educação básica ou por entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, incluídas 
instituições de educação superior, nos termos deste Decreto; 
IV - as ações a serem implementadas terão por base o Plano Plurianual de Alfabetização;
V - os Planos Plurianuais dos Estados que aderirem ao Programa deverão, prioritariamente,  estar vinculados aos 
dos Municípios em que atuarão.

§  2o A    União poderá, em caráter complementar, para as ações de alfabetização, apoiar entidades públicas ou 
privadas sem fins lucrativos, incluídas as instituições de educação superior, observado o art. 8o, com prioridade 
para aquelas que atendam a diretriz do inciso I do § 1o. 

capÍtuLo ii

do pLaNo pLuriaNuaL de aLfabetização 

Art. 4o  É requisito para o recebimento de assistência técnica e financeira pelo Estado, Distrito Federal ou Município, 
no âmbito do Programa, a elaboração de um Plano Plurianual de Alfabetização, contendo, no mínimo, o seguinte:   

I - metas de alfabetização de jovens e adultos, relacionadas:
a) à demanda; 
b) à taxa de analfabetismo; e
c) aos indicadores educacionais específicos;
II - metodologia de formação dos alfabetizadores e coordenadores de turmas; 
III - diretrizes pedagógicas de alfabetização; 
IV - sistema de acompanhamento e gestão do Programa;
V - sistema de avaliação dos resultados do Programa.
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§  1o  Adicionalmente, o Plano Plurianual de Alfabetização deverá estabelecer estratégias de mobilização para 
alfabetização, podendo utilizar:
I - os dados do Cadastro Único de Programas Sociais;
II - os dados do Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB);
III - os agentes comunitários de saúde.

§ 2o  O Plano Plurianual de Alfabetização deverá tratar das condições para a realização de exames oftalmológicos e 
distribuição de óculos e recursos óticos especiais, se necessário, aos alfabetizandos que apresentem problemas 
visuais.

capÍtuLo iii

dos aLfabetizadores

Art.  5o As atividades de alfabetização de turmas apoiadas pela União serão realizadas, preferencialmente, por 
professores das redes públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

§  1o    Entende-se por alfabetizadores, para os fins deste Decreto, os professores que realizam as tarefas de 
alfabetização em contato direto com os alunos, e por coordenadores de turmas de alfabetização os agentes que 
supervisionam o andamento do processo de aprendizagem. 

§ 2o  Submetem-se ao mesmo regime aplicável aos alfabetizadores os tradutores intérpretes da Língua Brasileira 
de Sinais (LIBRAS) que atuem em salas com alunos surdos.

§ 3o  A atuação do alfabetizador deverá ocorrer em caráter voluntário e será regida pelo art. 11 da Lei no 10.880, de 
9 de junho de 2004, mediante a celebração de termo de compromisso. 

§ 4o  As atividades voluntárias de alfabetização deverão ser exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo ou 
função, observada a compatibilidade de horário.

§ 5o  O alfabetizador poderá receber bolsa, para custeio das despesas realizadas no desempenho de suas atividades 
no Programa, mediante pagamento direto.

§ 6o  A concessão de bolsas aos professores da rede pública ficará condicionada à adesão dos respectivos entes 
federados ao Programa, nos termos deste Decreto.

§ 7o  As bolsas para custeio das despesas com as atividades mencionadas nos §§ 1o e 2o não poderão ser recebidas 
cumulativamente e não se incorporarão ao vencimento, salário, remuneração ou proventos do professor, para 
qualquer efeito, não podendo ser utilizadas como base de cálculo para quaisquer vantagens ou benefícios 
trabalhistas ou previdenciários, de caráter pessoal ou coletivo, existentes ou que vierem a ser instituídos, inclusive 
para fins do cálculo dos proventos de aposentadoria e pensões, configurando-se como ganho eventual para os 
fins do disposto na legislação previdenciária. 

Art. 6o  A formação dos alfabetizadores poderá ser realizada diretamente pelas redes de ensino ou por entidades 
públicas ou privadas sem fins lucrativos, incluídas as instituições de educação superior. 

Parágrafo único.   A atividade de formação dos alfabetizadores, quando voluntária, reger-se-á pelo disposto no 
art. 1o, parágrafo único, da Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

capÍtuLo iv

da execução do proGraMa

Art. 7o  O Ministério da Educação selecionará o ente federado a receber apoio, com base no Plano Plurianual de 
Alfabetização e nas prioridades indicadas no art. 2o, observados os limites orçamentários e operacionais da União. 

§ 1o  O ente federado selecionado firmará termo de adesão ao Programa, devendo apresentar:
I - cadastro de alfabetizandos, alfabetizadores e coordenadores de turmas de alfabetização;
II - compromisso com a continuidade da educação dos alfabetizados, por meio da oferta progressiva de vagas 
do ensino fundamental na modalidade de Educação de Jovens e Adultos. 

Art. 8o  O Ministério da Educação poderá selecionar entidades públicas e privadas sem fins lucrativos, incluídas 
instituições de educação superior, para desenvolver ações de alfabetização, na forma do art. 3o, § 2o. 

§ 1o  São requisitos para o recebimento do apoio pelas entidades referidas no caput: 
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I - ter entre suas finalidades o desenvolvimento de projetos educacionais de jovens e adultos ou ser instituição 
de educação superior;
II - ter reconhecida idoneidade e experiência na área da educação de jovens e adultos;  
III - preencher os demais requisitos legais aplicáveis.
§  2o    A seleção das entidades referidas no caput levará em conta a qualidade do projeto de colaboração, 
observados os incisos II a V do art. 4o.

§ 3o  A formalização do vínculo com a entidade selecionada será feita por instrumento específico, conforme normas 
a serem editadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 9o  A assistência financeira da União ao Programa poderá ser destinada ao custeio das seguintes ações:

I - bolsa para alfabetizadores, coordenadores de turmas e tradutores intérpretes de LIBRAS;
II - formação de alfabetizadores e coordenadores de turmas;
III - transporte para os alfabetizandos;
IV  -  aquisição de gêneros alimentícios destinados, exclusivamente, ao atendimento das necessidades de 
alimentação escolar dos alfabetizandos;
V - aquisição de material escolar;
VI - aquisição de material pedagógico;
VII - assistência técnica, compreendendo formulação, monitoramento e avaliação do Programa. 
§ 1o  O valor do apoio financeiro será calculado com base no número de alfabetizandos e alfabetizadores e será 

repassado em parcelas.  
§ 2o  O Ministério da Educação poderá enviar ao ente federado apoiado, mediante solicitação, material pedagógico 

previamente selecionado, na forma do edital.

Art. 10.  A fiscalização da aplicação dos recursos do Programa caberá ao Ministério da Educação, ao FNDE e aos 
demais órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e compreenderá auditorias, fiscalizações, 
inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas.

Parágrafo  único.    O acompanhamento da execução do Programa, sob os aspectos sociais, caberá à Comissão 
Nacional de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos (CNAEJA).

capÍtuLo v

dos seLos de certificação da aLfabetização

Art. 11.  Fica instituído o Selo de Município Livre do Analfabetismo, que será conferido pelo Ministério da Educação 
aos Municípios que atingirem mais de noventa e seis por cento de alfabetização, com base nos dados do Censo 
Demográfico do IBGE.

Art.  12.    Fica instituído o Selo de Município Alfabetizador, que será conferido pelo Ministério da Educação ao 
Município que reduzir a taxa de analfabetismo observada no Censo Demográfico de 2000 do IBGE, em, no mínimo, 
cinqüenta por cento até 2010.

Parágrafo único.  Caso a redução do analfabetismo referida no caput tenha sido atingida com a colaboração de 
entidade referida no art. 8o, ou do Estado, seu trabalho será certificado pelo Ministério da Educação.

Art. 13.  A Medalha Paulo Freire, instituída pelo art. 4o do Decreto no 4.834, de 8 de setembro de 2003, será conferida 
pela CNAEJA a personalidades e instituições que se destacarem nos esforços de universalização da alfabetização no 
Brasil.

Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Educação disporá sobre a concessão da Medalha Paulo Freire.

capÍtuLo vi

da coMissão NacioNaL de aLfabetização e educação de joveNs e aduLtos

Art. 14.  A Comissão Nacional de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos (CNAEJA), instituída pelo Decreto nº 
4.834, de 2003, tem caráter consultivo, de forma a assegurar a participação da sociedade no Programa, assessorando 
na formulação e implementação das políticas nacionais e no acompanhamento das ações de alfabetização e de 
educação de jovens e adultos. 

decretos parte 6.indd   264 12/29/10   5:25 PM



265IDEB, Plano de Metas, PAR

§ 1o  A CNAEJA será presidida pelo Ministro de Estado da Educação e, na sua ausência ou impedimento, pelo Secretário 
de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade do Ministério da Educação.

§  2o    A CNAEJA será composta por personalidades reconhecidas nacionalmente e por pessoas indicadas por 
instituições e entidades representativas da área educacional, de âmbito nacional, até o limite de dezesseis 
membros titulares e respectivos suplentes, designados pelo Ministro de Estado da Educação. 

§ 3o  A participação nas atividades da CNAEJA será considerada função relevante, não remunerada. 

capÍtuLo vii

das disposições fiNais

Art.  15.    As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 
consignadas ao Ministério da Educação.

Art.  16.    O Ministério da Educação poderá editar normas complementares para execução do disposto neste 
Decreto.

Art. 17.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18.  Revogam-se os Decretos nºs 4.834, de 8 de setembro de 2003, e 5.475, de 22 de junho de 2005.

Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.4.2007

 

 

 

 

 

 

 

Brasil Alfabatizado
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ideb, pLaNo de Metas, par

(decreto No 6.094, de 24 de abriL de 2007)

Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, 
pela União Federal, em regime de colaboração com Municípios, Distrito Federal e Estados, 
e a participação das famílias e da comunidade, mediante programas e ações de assistência 
técnica e financeira, visando a mobilização social pela melhoria da qualidade da educação 
básica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto nos arts. 23, inciso V, 205 e 211, § 1o, da Constituição, e nos arts. 8o a 15 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, 

DECRETA:

capÍtuLo i

do pLaNo de Metas coMproMisso todos peLa educação

Art.  1o    O Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação (Compromisso) é a conjugação dos esforços da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atuando em regime de colaboração, das famílias e da comunidade, em 
proveito da melhoria da qualidade da educação básica. 

Art. 2o   A participação da União no Compromisso será pautada pela realização direta, quando couber, ou, nos 
demais casos, pelo incentivo e apoio à implementação, por Municípios, Distrito Federal, Estados e respectivos sistemas 
de ensino, das seguintes diretrizes:

I - estabelecer como foco a aprendizagem, apontando resultados concretos a atingir; 
II  -  alfabetizar as crianças até, no máximo, os oito anos de idade, aferindo os resultados por exame periódico 
específico;
III - acompanhar cada aluno da rede individualmente, mediante registro da sua freqüência e do seu desempenho 
em avaliações, que devem ser realizadas periodicamente; 
IV - combater a repetência, dadas as especificidades de cada rede, pela adoção de práticas como aulas de reforço 
no contra-turno, estudos de recuperação e progressão parcial;
V  -  combater a evasão pelo acompanhamento individual das razões da não-freqüência do educando e sua 
superação;
VI - matricular o aluno na escola mais próxima da sua residência;
VII - ampliar as possibilidades de permanência do educando sob responsabilidade da escola para além da jornada 
regular;
VIII - valorizar a formação ética, artística e a educação física;
IX - garantir o acesso e permanência das pessoas com necessidades educacionais especiais nas classes comuns do 
ensino regular, fortalecendo a inclusão educacional nas escolas públicas;
X - promover a educação infantil;
XI - manter programa de alfabetização de jovens e adultos;
XII - instituir programa próprio ou em regime de colaboração para formação inicial e continuada de profissionais 
da educação;
XIII  -  implantar plano de carreira, cargos e salários para os profissionais da educação, privilegiando o mérito, a 
formação e a avaliação do desempenho;
XIV  -  valorizar o mérito do trabalhador da educação, representado pelo desempenho eficiente no trabalho, 
dedicação, assiduidade, pontualidade, responsabilidade, realização de projetos e trabalhos especializados, cursos 
de atualização e desenvolvimento profissional;
XV - dar conseqüência ao período probatório, tornando o professor efetivo estável após avaliação, de preferência 
externa ao sistema educacional local;
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XVI  -  envolver todos os professores na discussão e elaboração do projeto político pedagógico, respeitadas as 
especificidades de cada escola;
XVII  -  incorporar ao núcleo gestor da escola coordenadores pedagógicos que acompanhem as dificuldades 
enfrentadas pelo professor;
XVIII - fixar regras claras, considerados mérito e desempenho, para nomeação e exoneração de diretor de escola;
XIX  -  divulgar na escola e na comunidade os dados relativos à área da educação, com ênfase no Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, referido no art. 3o;
XX - acompanhar e avaliar, com participação da comunidade e do Conselho de Educação, as políticas públicas na 
área de educação e garantir condições, sobretudo institucionais, de continuidade das ações efetivas, preservando 
a memória daquelas realizadas;
XXI  -  zelar pela transparência da gestão pública na área da educação, garantindo o funcionamento efetivo, 
autônomo e articulado dos conselhos de controle social;
XXII - promover a gestão participativa na rede de ensino;
XXIII - elaborar plano de educação e instalar Conselho de Educação, quando inexistentes; 
XXIV - integrar os programas da área da educação com os de outras áreas como saúde, esporte, assistência social, 
cultura, dentre outras, com vista ao fortalecimento da identidade do educando com sua escola;
XXV  -  fomentar e apoiar os conselhos escolares, envolvendo as famílias dos educandos, com as atribuições, 
dentre outras, de zelar pela manutenção da escola e pelo monitoramento das ações e consecução das metas do 
compromisso;
XXVI  -  transformar a escola num espaço comunitário e manter ou recuperar aqueles espaços e equipamentos 
públicos da cidade que possam ser utilizados pela comunidade escolar;
XXVII  -  firmar parcerias externas à comunidade escolar, visando a melhoria da infra-estrutura da escola ou a 
promoção de projetos socioculturais e ações educativas;
XXVIII  -  organizar um comitê local do Compromisso, com representantes das associações de empresários, 
trabalhadores, sociedade civil, Ministério Público, Conselho Tutelar e dirigentes do sistema educacional público, 
encarregado da mobilização da sociedade e do acompanhamento das metas de evolução do IDEB.

capÍtuLo ii

do ÍNdice de deseNvoLviMeNto da educação bÁsica

Art. 3o   A qualidade da educação básica será aferida, objetivamente, com base no IDEB, calculado e divulgado 
periodicamente pelo INEP, a partir dos dados sobre rendimento escolar, combinados com o desempenho dos alunos, 
constantes do censo escolar e do Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB, composto pela Avaliação Nacional 
da Educação Básica - ANEB e a Avaliação Nacional do Rendimento Escolar (Prova Brasil).

Parágrafo único.  O IDEB será o indicador objetivo para a verificação do cumprimento de metas fixadas no termo 
de adesão ao Compromisso.

capÍtuLo iii

da adesão ao coMproMisso

Art. 4o   A vinculação do Município, Estado ou Distrito Federal ao Compromisso far-se-á por meio de termo de 
adesão voluntária, na forma deste Decreto.

Art. 5o  A adesão voluntária de cada ente federativo ao Compromisso implica a assunção da responsabilidade de 
promover a melhoria da qualidade da educação básica em sua esfera de competência, expressa pelo cumprimento 
de meta de evolução do IDEB, observando-se as diretrizes relacionadas no art. 2o.

§ 1o   O Ministério da Educação enviará aos Municípios, Distrito Federal e Estados, como subsídio à decisão de 
adesão ao Compromisso, a respectiva Base de Dados Educacionais, acompanhada de informe elaborado pelo 
INEP, com indicação de meta a atingir e respectiva evolução no tempo.

§ 2o  O cumprimento das metas constantes do termo de adesão será atestado pelo Ministério da Educação.
§ 3o  O Município que não preencher as condições técnicas para realização da Prova Brasil será objeto de programa 

especial de estabelecimento e monitoramento das metas.

decretos parte 6.indd   267 12/29/10   5:26 PM



Leis educacionais Marcos Legais 268

Art. 6o  Será instituído o Comitê Nacional do Compromisso Todos pela Educação, incumbido de colaborar com a 
formulação de estratégias de mobilização social pela melhoria da qualidade da educação básica, que subsidiarão a 
atuação dos agentes públicos e privados.

§ 1o  O Comitê Nacional será instituído em ato do Ministro de Estado da Educação, que o presidirá.
§  2o    O Comitê Nacional poderá convidar a participar de suas reuniões e atividades representantes de outros 

poderes e de organismos internacionais.

Art.  7o    Podem colaborar com o Compromisso, em caráter voluntário, outros entes, públicos e privados, tais 
como organizações sindicais e da sociedade civil, fundações, entidades de classe empresariais, igrejas e entidades 
confessionais, famílias, pessoas físicas e jurídicas que se mobilizem para a melhoria da qualidade da educação básica.

capÍtuLo iv

da assistêNcia técNica e fiNaNceira da uNião

seção i

das disposições Gerais

Art. 8o  As adesões ao Compromisso nortearão o apoio suplementar e voluntário da União às redes públicas de 
educação básica dos Municípios, Distrito Federal e Estados. 

§ 1o  O apoio dar-se-á mediante ações de assistência técnica ou financeira, que privilegiarão a implementação das 
diretrizes constantes do art. 2o, observados os limites orçamentários e operacionais da União. 

§ 2o  Dentre os critérios de prioridade de atendimento da União, serão observados o IDEB, as possibilidades de 
incremento desse índice e a capacidade financeira e técnica do ente apoiado, na forma de normas expedidas 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

§  3o    O apoio do Ministério da Educação será orientado a partir dos seguintes   eixos de ação expressos nos 
programas educacionais do plano plurianual da União: 
I - gestão educacional;
II - formação de professores e profissionais de serviços e apoio escolar;
III - recursos pedagógicos;
IV - infra-estrutura física.

§  4o    O Ministério da Educação promoverá, adicionalmente, a pré-qualificação de materiais e tecnologias 
educacionais que promovam a qualidade da educação básica, os quais serão posteriormente certificados, caso, 
após avaliação, verifique-se o impacto positivo na evolução do IDEB, onde adotados.

§ 5o  O apoio da União dar-se-á, quando couber, mediante a elaboração de um Plano de Ações Articuladas - PAR, 
na forma da Seção II.

seção ii

do plano de ações articuladas

Art. 9o  O PAR é o conjunto articulado de ações, apoiado técnica ou financeiramente pelo Ministério da Educação, 
que visa o cumprimento das metas do Compromisso e a observância das suas diretrizes.

§ 1o   O Ministério da Educação enviará ao ente selecionado na forma do art. 8o, § 2o, observado o art. 10, § 1o, 
equipe técnica que prestará assistência na elaboração do diagnóstico da educação básica do sistema local.

§ 2o   A partir do diagnóstico, o ente elaborará o PAR, com auxílio da equipe técnica, que identificará as medidas 
mais apropriadas para a gestão do sistema, com vista à melhoria da qualidade da educação básica, observado 
o disposto no art. 8o, §§ 3o e 4o. 

Art. 10.  O PAR será base para termo de convênio ou de cooperação, firmado entre o Ministério da Educação e o 
ente apoiado.

§ 1o  São requisitos para a celebração do convênio ou termo de cooperação a formalização de termo de adesão, 
nos moldes do art. 5o, e o compromisso de realização da Prova Brasil.
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§  2o    Os Estados poderão colaborar, com assistência técnica ou financeira adicionais, para a execução e o 
monitoramento dos instrumentos firmados com os Municípios. 

§ 3o  A participação dos Estados nos instrumentos firmados entre a União e o Município, nos termos do § 2o, será 
formalizada na condição de partícipe ou interveniente.

Art. 11.  O monitoramento da execução do convênio ou termo de cooperação e do cumprimento das obrigações 
educacionais fixadas no PAR será feito com base em relatórios ou, quando necessário, visitas da equipe técnica.

§  1o    O Ministério da Educação fará o acompanhamento geral dos planos, competindo a cada convenente a 
divulgação da evolução dos dados educacionais no âmbito local.

§  2o    O Ministério da Educação realizará oficinas de capacitação para gestão de resultados, visando instituir 
metodologia de acompanhamento adequada aos objetivos instituídos neste Decreto.

§ 3o  O descumprimento das obrigações constantes do convênio implicará a adoção das medidas prescritas na 
legislação e no termo de cooperação. 

Art.  12.    As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 
consignadas ao Ministério da Educação.

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.4.2007
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iNstitutos federais de educação,
ciêNcia e tecNoLoGia

(decreto N0 6.095, de 24 de abriL de 2007)

Estabelece diretrizes para o processo de integração de instituições federais de educação 
tecnológica, para fins de constituição dos Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia - IFET, no âmbito da Rede Federal de Educação Tecnológica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

capÍtuLo i

da reorGaNização e iNteGração de iNstituições 

federais de educação tecNoLÓGica

Art. 1o  O Ministério da Educação estimulará o processo de reorganização das instituições federais de educação 
profissional e tecnológica, a fim de que atuem de forma integrada regionalmente, nos termos deste Decreto.

§  1o    A reorganização referida no caput pautar-se-á pelo modelo de Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia  -  IFET, definido por este Decreto, com natureza jurídica de autarquia, detentores de autonomia 
administrativa, patrimonial, didático-pedagógica e disciplinar, respeitadas as vinculações nele previstas. 

§ 2o  Os projetos de lei de criação dos IFETs considerarão cada instituto como instituição de educação superior, básica 
e profissional, pluricurricular e multicampus, especializada na oferta de educação profissional e tecnológica nas 
diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos técnicos e tecnológicos às suas 
práticas pedagógicas, nos termos do modelo estabelecido neste Decreto e das respectivas leis de criação.

§  3o    Os projetos de lei de criação dos IFETs tratarão de sua organização em bases territoriais definidas, 
compreendidas na dimensão geográfica de um Estado, do Distrito Federal ou de uma ou mais mesorregiões 
dentro de um mesmo Estado, caracterizadas por identidades históricas, culturais, sociais e econômicas.

 capÍtuLo ii

do processo de iNteGração das iNstituições federais de educação profissioNaL e tecNoLÓGica 
para a forMação dos ifets

Art. 2o  A implantação de IFETs ocorrerá mediante aprovação de lei específica, após a conclusão, quando couber, 
do processo de integração de instituições federais de educação profissional e tecnológica, na forma deste Decreto.

Art.  3o    O processo de integração terá início com a celebração de acordo entre instituições federais de educação 
profissional e tecnológica, que formalizará a agregação voluntária de Centros Federais de Educação Tecnológica - CEFET, 
Escolas Técnicas Federais - ETF, Escolas Agrotécnicas Federais - EAF e Escolas Técnicas vinculadas às Universidades Federais, 
localizados em um mesmo Estado.

§  1o    O processo de integração será supervisionado pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do 
Ministério da Educação.

§ 2o   O termo de acordo deverá ser aprovado pelos órgãos superiores de gestão de cada uma das instituições 
envolvidas.

Art.  4o    Após a celebração do acordo, as instituições deverão elaborar projeto de Plano de Desenvolvimento 
Institucional (PDI) integrado, observando, no que couber, o disposto no art. 16 do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 
2006.
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§ 1o  A vocação institucional expressa no projeto de PDI integrado deverá se orientar para as seguintes ações:
I - ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e modalidades, formando e qualificando 
profissionais para os diversos setores da economia, em estreita articulação com os setores produtivos e a 
sociedade;
II - desenvolver a educação profissional e tecnológica, como processo educativo e investigativo de geração e 
adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às demandas sociais e peculiaridades regionais;
III - orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento dos arranjos produtivos locais, 
identificados com base no mapeamento das potencialidades de desenvolvimento socioeconômico no âmbito 
de atuação do IFET;
IV - constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências, em geral, e de ciências aplicadas, em 
particular, estimulando o desenvolvimento de espírito crítico, voltado à investigação empírica;
V - qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de ciências nas instituições públicas de 
ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica aos docentes das redes públicas de ensino;
VI - oferecer programas de extensão, dando prioridade à divulgação científica; e
VII  -  estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o 
desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 2o  No plano acadêmico, o projeto de PDI integrado deverá se orientar aos seguintes objetivos:
I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prioritariamente em cursos e programas integrados 
ao ensino regular;
II  -  ministrar cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, objetivando a capacitação, o 
aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de profissionais, em todos os níveis de escolaridade, nas áreas 
da educação profissional e tecnológica;
III  -  ofertar, no âmbito do Programa Nacional de Integração da Educação Profissional à Educação Básica na 
Modalidade de Educação de Jovens e Adultos - PROEJA, cursos e programas de formação inicial e continuada de 
trabalhadores e de educação profissional e técnica de nível médio;
IV - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de soluções técnicas e tecnológicas, estendendo 
seus benefícios à comunidade;
V  -  desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades da educação profissional 
e tecnológica, em articulação com o setor produtivo e os segmentos sociais e com ênfase na difusão de 
conhecimentos científicos e tecnológicos;
VI - estimular e apoiar processos educativos que levem à geração de trabalho e renda, especialmente a partir de 
processos de autogestão, identificados com os potenciais de desenvolvimento local e regional;
VII - ministrar em nível de educação superior:
a)  cursos de graduação, compreendendo bacharelados de natureza tecnológica e cursos superiores de 
tecnologia, visando à formação de profissionais para os diferentes setores da economia;
b) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e especialização, visando à formação de especialistas 
para as diferentes áreas da educação profissional e tecnológica;
c)  programas de pós-graduação stricto sensu, compreendendo mestrado e doutorado, preferencialmente de 
natureza profissional, que promovam o aumento da competitividade nacional e o estabelecimento de bases 
sólidas em ciência e tecnologia, com vista ao processo de geração e inovação tecnológica; e
d) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação pedagógica, com vista à formação de 
professores para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, de acordo com as demandas 
de âmbito local e regional.

Art. 5o  O projeto de lei que instituir o IFET vinculará sua autonomia financeira de modo que o Instituto, em cada 
exercício, aplique o mínimo de cinqüenta por cento de sua dotação orçamentária anual no alcance dos objetivos 
definidos nos incisos I, II e III do § 2o do art. 4o, e o mínimo de vinte por cento de sua dotação orçamentária anual na 
consecução do objetivo referido na alínea “d”, inciso VII, do § 2o do citado art. 4o.

Art. 6o  A proposta de implantação de IFET será encaminhada ao Ministério da Educação, instruída com o projeto 
de PDI integrado, projeto de estatuto e a documentação pertinente.
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§ 1o  Caberá à Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação analisar a proposta e, 
se for o caso, elaborar o projeto de lei específico de implantação de cada instituto, submetendo-o à apreciação 
do Ministro de Estado da Educação, que decidirá acerca de seu encaminhamento.

§ 2o  A complementação do quadro de cargos e funções, quando necessária em decorrência da implantação de 
um IFET, deverá constar do respectivo projeto de lei

capÍtuLo iii

do ModeLo de iNstituto federaL de educação, ciêNcia e tecNoLoGia

Art. 7o  O processo de integração de instituições federais de educação profissional e tecnológica e a elaboração do 
projeto de PDI integrado deverão levar em conta o modelo jurídico e organizacional de IFET definido neste Decreto.

Art.  8o    Os projetos de lei de instituição dos IFETs definirão estruturas multicampi, com gestão orçamentária e 
financeira descentralizada.

§ 1o  Cada campus corresponderá a uma unidade descentralizada.
§ 2o  Aprovada a instituição do IFET, o Ministério da Educação encaminhará a proposta orçamentária anual com 

identificação de cada campus, exceto no que diz respeito a pessoal, encargos sociais e benefícios aos servidores.

Art. 9o  Os projetos de lei de instituição dos IFETs proporão estruturas dotadas de autonomia, nos limites de sua área 
de atuação territorial, para a criação e extinção de cursos, mediante autorização do colegiado superior competente 
para a matéria acadêmica.

§ 1o  Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, avaliação e supervisão das instituições e 
cursos da educação superior, os IFETs serão equiparados a universidades. 

§ 2o  Os IFETs poderão, nos termos da lei, registrar diplomas dos cursos por eles oferecidos. 

Art. 10.  No projeto de lei de instituição do IFET, a administração superior será atribuída ao Reitor, ao Colégio de 
Diretores e ao Conselho Superior, no âmbito de suas respectivas competências.

§ 1o  As Presidências do Colégio de Diretores e do Conselho Superior serão exercidas pelo Reitor do IFET.
§ 2o  O Colégio de Diretores será composto pelo Reitor, pelo Vice-Reitor, pelos Pró-Reitores e pelo diretor-geral de 

cada campus que integra o Instituto.
§  3o    O Conselho Superior possuirá caráter deliberativo e consultivo e será composto por representantes dos 

docentes, dos estudantes, dos técnicos-administrativos, dos egressos da instituição, da sociedade civil, do 
Ministério da Educação e do Colégio de Diretores do IFET.

§ 4o  O estatuto do IFET disporá sobre as competências e as normas de funcionamento do Colégio de Diretores e 
do Conselho Superior, bem como sobre a composição do Conselho Superior.

Art. 11.  No projeto de lei de instituição do IFET, será prevista a nomeação do  Reitor e Vice-Reitor pelo Presidente 
da República, na forma da legislação aplicável à nomeação de reitores das universidades federais, observadas as 
disposições deste artigo. 

§ 1o   Poderão candidatar-se aos cargos de Reitor e Vice-Reitor os docentes pertencentes ao Quadro de Pessoal 
Ativo Permanente de qualquer dos campi que integram o IFET, desde que possuam o mínimo de cinco anos de 
efetivo exercício na instituição e que atendam a pelo menos um dos três seguintes requisitos:
I - possuir o título de doutor;
II - estar posicionado na Classe Especial da Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de Classificação 
e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987; e
III - estar posicionado no nível IV da Classe de Professor Adjunto da Carreira de Magistério Superior do Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 1987.

§ 2o   Os mandatos de Reitor e de Vice-Reitor extinguem-se pelo decurso do prazo, ou, antes desse prazo, pela 
aposentadoria, voluntária ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacância do cargo, na forma do 
estatuto.

Art.  12.    No projeto de lei de instituição do IFET, será prevista a administração dos campi por diretores-gerais, 
nomeados pelo Reitor, após processo de consulta à comunidade do respectivo campus, nos termos estabelecidos 
pelo estatuto da instituição.
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Parágrafo  único.    Os diretores-gerais dos campi serão nomeados para um mandato de quatro anos, permitida 
uma recondução, podendo candidatar-se ao cargo os docentes que integrarem o Quadro de Pessoal Ativo 
Permanente do respectivo campus, e que possuírem o mínimo de cinco anos de docência em instituição federal 
de educação profissional e tecnológica.

capÍtuLo iv

das disposições Gerais e traNsitÓrias

Art. 13.  A criação de novas instituições federais de educação profissional e tecnológica, bem como a expansão das 
instituições já existentes, levará em conta preferencialmente o modelo de IFET disciplinado neste Decreto.

Art.  14.    Os projetos de lei de criação dos IFETs contemplarão regime de transição, que atenderá às seguintes 
disposições:

I  -  os Diretores e Vice-Diretores dos CEFETs, Escolas Técnicas, Agrotécnicas e Escolas Técnicas vinculadas às 
Universidades Federais exercerão até o final os mandatos em curso;
II - o Diretor-Geral e o Vice-Diretor-Geral do CEFET que der origem à sede do IFET exercerão, até o final de seu mandato 
em curso e em caráter pro tempore, as funções de Reitor e Vice-Reitor, respectivamente, com a incumbência de 
promover, no prazo máximo de cento e oitenta dias, a elaboração e encaminhamento ao Ministério da Educação 
do estatuto do novo instituto;
III - a proposta de implantação de IFET que resultar da integração de duas ou mais instituições deverá indicar qual 
delas corresponderá à sede do Instituto; e
IV - nos campi em processo de implantação, os cargos de diretor-geral serão providos pro tempore, por designação 
do Reitor do IFET, até que seja possível identificar candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos no 
parágrafo único do art. 12.

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.4.2007

Institutos Federais de Educação Ciência e Tecnologia
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proGraMa de apaio a pLaNos de restruturação 
e expaNsão das uNiversidades federais

(decreto No 6.096, de 24 de abriL de 2007)

Institui o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades 
Federais - REUNI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 
e considerando a meta de expansão da oferta de educação superior constante do item 4.3.1 do Plano Nacional de 
Educação, instituído pela Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 2001,

DECRETA:

Art.  1o    Fica instituído o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades 
Federais - REUNI, com o objetivo de criar condições para a ampliação do acesso e permanência na educação superior, 
no nível de graduação, pelo melhor aproveitamento da estrutura física e de recursos humanos existentes nas 
universidades federais.

§ 1o  O Programa tem como meta global a elevação gradual da taxa de conclusão média dos cursos de graduação 
presenciais para noventa por cento e da relação de alunos de graduação em cursos presenciais por professor 
para dezoito, ao final de cinco anos, a contar do início de cada plano.

§  2o    O Ministério da Educação estabelecerá os parâmetros de cálculo dos indicadores que compõem a meta 
referida no § 1o.

Art. 2o  O Programa terá as seguintes diretrizes:

I - redução das taxas de evasão, ocupação de vagas ociosas e aumento de vagas de ingresso, especialmente no 
período noturno;
II  -  ampliação da mobilidade estudantil, com a implantação de regimes curriculares e sistemas de títulos que 
possibilitem a construção de itinerários formativos, mediante o aproveitamento de créditos e a circulação de 
estudantes entre instituições, cursos e programas de educação superior; 
III - revisão da estrutura acadêmica, com reorganização dos cursos de graduação e atualização de metodologias de 
ensino-aprendizagem, buscando a constante elevação da qualidade;
IV - diversificação das modalidades de graduação, preferencialmente não voltadas à profissionalização precoce e 
especializada;
V - ampliação de políticas de inclusão e assistência estudantil; e
VI - articulação da graduação com a pós-graduação e da educação superior com a educação básica.

Art.  3o    O Ministério da Educação destinará ao Programa recursos financeiros, que serão reservados a cada 
universidade federal, na medida da elaboração e apresentação dos respectivos planos de reestruturação, a fim de 
suportar as despesas decorrentes das iniciativas propostas, especialmente no que respeita a:

I - construção e readequação de infra-estrutura e equipamentos necessárias à realização dos objetivos do Programa;
II - compra de bens e serviços necessários ao funcionamento dos novos regimes acadêmicos; e
III - despesas de custeio e pessoal associadas à expansão das atividades decorrentes do plano de reestruturação.
§ 1o  O acréscimo de recursos referido no inciso III será limitado a vinte por cento das despesas de custeio e pessoal 

da universidade, no período de cinco anos de que trata o art. 1o, § 1o.
§ 2o   O acréscimo referido no § 1o tomará por base o orçamento do ano inicial da execução do plano de cada 

universidade, incluindo a expansão já programada e excluindo os inativos.
§  3o    O atendimento dos planos é condicionado à capacidade orçamentária e operacional do Ministério da 

Educação.

Art. 4o  O plano de reestruturação da universidade que postule seu ingresso no Programa, respeitados a vocação 
de cada instituição e o princípio da autonomia universitária, deverá indicar a estratégia e as etapas para a realização 
dos objetivos referidos no art. 1o. 
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Parágrafo único.  O plano de reestruturação deverá ser aprovado pelo órgão superior da instituição. 

Art.  5o    O ingresso no Programa poderá ser solicitado pela universidade federal, a qualquer tempo, mediante 
proposta instruída com:

I - o plano de reestruturação, observado o art. 4o;
II  -  estimativa de recursos adicionais necessários ao cumprimento das metas fixadas pela instituição, em 
atendimento aos objetivos do Programa, na forma do art. 3o, vinculando o progressivo incremento orçamentário 
às etapas previstas no plano. 

Art. 6o  A proposta, se aprovada pelo Ministério da Educação, dará origem a instrumentos próprios, que fixarão os 
recursos financeiros adicionais destinados à universidade, vinculando os repasses ao cumprimento das etapas. 

Art.  7o    As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 
consignadas ao Ministério da Educação.

Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.4.2007
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fuNdeb

(decreto No 6.253, de 13 de NoveMbro de 2007)

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, regulamenta a Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007,

DECRETA:

capÍtuLo i

das disposições Gerais

Art. 1o A manutenção e o desenvolvimento da educação básica serão realizados pela instituição, no âmbito de cada 
Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação  - FUNDEB, na forma do disposto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e neste Decreto.

Art. 2o A complementação da União será calculada e distribuída na forma do Anexo à Lei no 11.494, de 2007.

§ 1o  O ajuste da complementação da União a que se refere o § 2o do art. 6o da Lei no 11.494, de 2007, será realizado 
entre a União e os Fundos beneficiários da complementação, de um lado, e entre os Fundos beneficiários da 
complementação, de outro lado, conforme o caso, observado o disposto no art. 19.

§ 2o O ajuste será realizado de forma a preservar a correspondência entre a receita utilizada para o cálculo e a 
receita realizada do exercício respectivo.

capÍtuLo ii

da operacioNaLização dos fuNdos

Art. 3o  Para os fins do disposto no art. 9o, § 1o, da Lei no 11.494, de 2007, os recursos serão distribuídos considerando-
se exclusivamente as matrículas presenciais efetivas nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, da seguinte forma:

I - Municípios: educação infantil e ensino fundamental;
II - Estados: ensino fundamental e ensino médio; e
III - Distrito Federal: educação infantil, ensino fundamental e ensino médio.
§ 1o  A apropriação de recursos pela educação de jovens e adultos observará o limite de até quinze por cento dos 

recursos dos Fundos de cada Estado e do Distrito Federal.
§  2o    Os recursos dos Fundos poderão ser aplicados indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento de ensino da educação básica, observados os âmbitos de atuação prioritária previstos nos 
incisos I a III do caput deste artigo.

§ 3o   Os recursos dos Fundos serão utilizados pelos Municípios, pelos Estados e pelo Distrito Federal em ações 
consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme o disposto nos arts. 70 e 71 da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 4o Para os fins deste Decreto, considera-se educação básica em tempo integral a jornada escolar com duração 
igual ou superior a sete horas diárias, durante todo o período letivo, compreendendo o tempo total que um mesmo 
aluno permanece na escola ou em atividades escolares, observado o disposto no art. 20 deste Decreto.

Art. 5o Para os fins deste Decreto, consideram-se:

I - anos iniciais do ensino fundamental: as primeiras quatro ou cinco séries ou os primeiros quatro ou cinco anos 
do ensino fundamental de oito ou nove anos de duração, conforme o caso; e
II - anos finais do ensino fundamental: as quatro últimas séries ou os quatro últimos anos do ensino fundamental 
de oito ou nove anos de duração.
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Art. 6o Somente serão computadas matrículas apuradas pelo censo escolar realizado pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

Parágrafo  único. O poder executivo competente é responsável pela exatidão e fidedignidade das informações 
prestadas ao censo escolar do INEP.

Art. 7o  Os Ministérios da Educação e da Fazenda publicarão, em ato conjunto, até 31 de dezembro de cada ano, 
para aplicação no exercício seguinte:

I  -  a estimativa da receita total dos Fundos de cada Estado e do Distrito Federal, considerando-se inclusive a 
complementação da União;
II - a estimativa dos valores anuais por aluno nos Fundos de cada Estado e do Distrito Federal;
III - o valor mínimo nacional por aluno, estimado para os anos iniciais do ensino fundamental urbano; e
IV - o cronograma de repasse mensal da complementação da União.

Art. 8o  Os recursos do FUNDEB serão automaticamente repassados para as contas únicas referidas no art. 17 da 
Lei no 11.494, de 2007, e movimentadas exclusivamente nas instituições referidas no art. 16 dessa Lei, conforme ato 
da Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo  único.    Os recursos dos Fundos, creditados nas contas específicas a que se refere o caput, serão 
disponibilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios aos respectivos órgãos responsáveis 
pela educação e pela gestão dos recursos, na forma prevista no § 5o do art. 69 da Lei no 9.394, de 1996.

Art. 9o  Pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da 
remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública, na forma do 
art. 22 da Lei no 11.494, de 2007.

Art. 9o-A.  Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2010, para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o 
cômputo das matriculas dos alunos da educação regular da rede pública que recebem atendimento educacional 
especializado, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular. (Incluído pelo Decreto nº 
6.571, de 2008).

Parágrafo  único.    O atendimento educacional especializado poderá ser oferecido pelos sistemas públicos de 
ensino ou pelas instituições mencionadas no art. 14. (Incluído pelo Decreto nº 6.571, de 2008).

Art. 10.  Os conselhos do FUNDEB serão criados por legislação específica de forma a promover o acompanhamento 
e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos, observado o disposto no art. 24 da 
Lei no 11.494, de 2007.

Art.  11.    O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverá submeter as prestações 
de contas para parecer do conselho do FUNDEB competente em tempo hábil para o cumprimento do disposto no 
parágrafo único do art. 27 da Lei no 11.494, de 2007, na forma da legislação específica.

capÍtuLo iii

das iNstituições coNveNiadas coM o poder púbLico

Art. 12.   Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o 
cômputo das matrículas efetivadas na educação infantil oferecida em creches para crianças de até três anos de idade 
por instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder executivo 
competente.

§ 1o  As matrículas das instituições referidas no caput serão apuradas em consonância com o disposto no art. 31, 
§ 2o, inciso II, da Lei no 11.494, de 2007, conforme a seguinte progressão:
I - dois terços das matrículas em 2008; e
II - a totalidade das matrículas a partir de 2009.

§ 2o  Para os fins deste artigo, serão computadas matrículas de crianças com até três anos de idade, considerando-
se o ano civil, de forma a computar crianças com três anos de idade completos, desde que ainda não tenham 
completado quatro anos de idade.

§ 3o  O cômputo das matrículas em creche de que trata este artigo será operacionalizado anualmente, com base no 
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censo escolar realizado pelo INEP, vedada a inclusão de matrículas no decorrer do exercício, independentemente 
de novos convênios ou aditamentos de convênios vigentes.

§ 4o  Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, as matrículas computadas na forma deste artigo serão somadas 
às matrículas da rede de educação básica pública, sob a responsabilidade do Município ou do Distrito Federal, 
conforme o caso.

Art. 13.   Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o 
cômputo das matrículas efetivadas na educação infantil oferecida na pré-escola para crianças de quatro e cinco anos 
por instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder executivo 
competente.

§ 1o  Para os fins do disposto no caput, será considerado o censo escolar de 2006.
§ 2o   As matrículas serão consideradas para os efeitos do FUNDEB em consonância com o disposto no § 3o do 

art. 8o e no art. 31, § 2o, inciso II, da Lei no 11.494, de 2007, observado o disposto no § 1o, conforme a seguinte 
progressão:
I - 2008: dois terços das matrículas existentes em 2006; e
II - 2009, 2010 e 2011: a totalidade das matrículas existentes em 2006.

§ 3o  Em observância ao prazo previsto no § 3o do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, as matrículas das instituições 
referidas no caput não serão computadas para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB a partir de 1o de 
janeiro de 2012.

§ 4o  Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, as matrículas computadas na forma deste artigo serão somadas 
às matrículas da rede de educação básica pública, sob a responsabilidade do Município ou do Distrito Federal, 
conforme o caso.

Art. 14.   Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o 
cômputo das matrículas efetivadas em atendimento educacional especializado oferecido por instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na educação especial, conveniadas com o 
poder executivo competente, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular.

Art.  14. Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o 
cômputo das matrículas efetivadas na educação especial oferecida por instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na educação especial, conveniadas com o poder executivo 
competente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.278, de 2007).

§  1º    Serão computadas, na forma do caput, apenas as matrículas efetivadas em atendimento educacional 
especializado complementar à escolarização dos alunos com deficiência matriculados na rede pública regular de 
ensino, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei no 9.394, de 1996. (Revogado pelo Decreto 
nº 6.278, de 2007).

§ 2º   Para os fins deste Decreto, considera-se atendimento educacional especializado os serviços educacionais 
organizados institucionalmente, prestados de forma complementar ao ensino regular, para o atendimento às 
especificidades educacionais de alunos com deficiência.

§  3º    O credenciamento perante o órgão competente do sistema de ensino, na forma do art. 10, inciso IV, e 
parágrafo único, e art. 11, inciso IV, da Lei no 9.394, de 1996, depende de aprovação de projeto pedagógico que 
possibilite a avaliação do atendimento educacional especializado, complementar à escolarização realizada na 
rede pública de educação básica.

§ 2o  Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de ensino, em classes comuns ou 
em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas. (Redação dada pelo Decreto 
nº 6.278, de 2007).

§ 3o  O credenciamento perante o órgão competente do sistema de ensino, na forma do art. 10, inciso IV, e parágrafo 
único, e art. 11, inciso IV, da Lei no 9.394, de 1996, depende de aprovação de projeto pedagógico. (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.278, de 2007).

Art. 15.  As instituições conveniadas deverão, obrigatória e cumulativamente:

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e atendimento educacional gratuito 
a todos os seus alunos, vedada a cobrança de qualquer tipo de taxa de matrícula, custeio de material didático ou 
qualquer outra cobrança;
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II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros no atendimento em creches, na pré-
escola ou na educação especial, conforme o caso, observado o disposto no inciso I;
III - assegurar, no caso do encerramento de suas atividades, a destinação de seu patrimônio ao poder público ou 
a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional que realize atendimento em creches, na pré-escola ou na 
educação especial em observância ao disposto no inciso I;
IV  - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do sistema de ensino, inclusive, 
obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos; e
V  -  ter Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social  -  CEBAS, emitido pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS, na forma da legislação aplicável, observado o disposto no § 3o.
§ 1o   As instituições conveniadas deverão oferecer igualdade de condições para acesso e permanência a todos 

os seus alunos conforme critérios objetivos e transparentes, condizentes com os adotados pela rede pública, 
inclusive a proximidade da escola e o sorteio, sem prejuízo de outros critérios considerados pertinentes.

§ 2o  Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, o estabelecimento de padrões mínimos de qualidade pelo 
órgão normativo do sistema de ensino responsável pela creche e pela pré-escola deverá adotar como princípios:
I - continuidade do atendimento às crianças;
II - acompanhamento e avaliação permanentes das instituições conveniadas; e
III - revisão periódica dos critérios utilizados para o estabelecimento do padrão mínimo de qualidade das creches 
e pré-escolas conveniadas.

§ 3o Na ausência do CEBAS emitido pelo CNAS, considerar-se-á, para os fins do inciso V, in fine, do § 2o do art. 8o 
da Lei no 11.494, de 2007, o ato de credenciamento regularmente expedido pelo órgão normativo do sistema de 
ensino, com base na aprovação de projeto pedagógico, na forma do art. 10, inciso IV, e parágrafo único, ou art. 
11, inciso IV, da Lei no 9.394, de 1996, conforme o caso.

Art.  16.    Os recursos referentes às matrículas computadas nas instituições conveniadas serão creditados 
exclusivamente à conta do FUNDEB do Poder Executivo competente.

§ 1o O Poder Executivo competente repassará às instituições conveniadas, sob sua responsabilidade, os recursos 
correspondentes aos convênios firmados na forma deste Decreto.

§  2o O Poder Executivo competente deverá assegurar a observância de padrões mínimos de qualidade pelas 
instituições conveniadas, inclusive, se for o caso, mediante aporte de recursos adicionais às fontes de receita 
previstas no art. 3o da Lei no 11.494, de 2007.

§ 3o  Todos os recursos repassados às instituições conveniadas deverão ser utilizados em ações consideradas como 
de manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme o disposto nos arts. 70 e 71 da Lei no 9.394, de 1996, 
observada, quando for o caso, a legislação federal aplicável à celebração de convênios.

Art.  17.    Cabe ao Poder Executivo competente aferir o cumprimento dos requisitos previstos no art. 15 deste 
Decreto para os fins do censo escolar realizado pelo INEP.

capÍtuLo iv

das disposições traNsitÓrias e fiNais

seção i

das disposições transitórias

Art. 18.   O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, não poderá 
ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, corrigido anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice equivalente 
que lhe venha a suceder, no período de doze meses encerrados em junho do ano imediatamente anterior.

§ 1o  Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito 
do FUNDEB, resulte inferior ao valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 
Federal, no âmbito do FUNDEF, adotar-se-á este último exclusivamente para a distribuição dos recursos do 
ensino fundamental, mantendo-se as demais ponderações para as restantes etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino da educação básica.
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§ 2o  No caso do § 1o, a manutenção das demais ponderações para as restantes etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino da educação básica poderá implicar a revisão dos fatores específicos, mantendo-se, 
em qualquer hipótese, as proporcionalidades relativas entre eles.

Art. 19. O ajuste da complementação da União referente aos exercícios de 2007, 2008 e 2009 será realizado entre 
os Fundos beneficiários da complementação em observância aos valores previstos nos incisos I, II e III do § 3o do art. 
31 da Lei no 11.494, de 2007, respectivamente, e não implicará aumento real da complementação da União.

Art. 20.  Será considerada educação básica em tempo integral, em 2007, o turno escolar com duração igual ou superior 
a seis horas diárias, compreendendo o tempo total que um mesmo aluno permanece na escola ou em atividades 
escolares.

seção das disposições finais

Art. 21. A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade será instalada no 
âmbito do Ministério da Educação, na forma da Lei no 11.494, de 2007.

Parágrafo único.  O regimento interno da Comissão será aprovado em portaria do Ministro de Estado da Educação.

Art. 22. Caso a Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade delibere não 
distribuir a parcela da complementação da União referida no art. 7o da Lei no 11.494, de 2007, a complementação da 
União será distribuída integralmente na forma da lei.

Art.  23. O monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos será realizado pelo Ministério da Educação, 
em cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, por meio de sistema de 
informações orçamentárias e financeiras integrado ao monitoramento do cumprimento do art. 212 da Constituição e 
dos arts. 70 e 71 da Lei no 9.394, de 1996.

Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 25.  Ficam revogados os Decretos nos 2.264, de 27 de junho de 1997, 2.530, de 26 de março de 1998, e 2.552, 
de 16 de abril de 1998. 

Brasília, 13 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.11.2007
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saúde Na escoLa

(decreto No 6.286, de 5 de dezeMbro de 2007)

Institui o Programa Saúde na Escola - PSE, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o  Fica instituído, no âmbito dos Ministérios da Educação e da Saúde, o Programa Saúde na Escola - PSE, com 
finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede pública de educação básica por meio de 
ações de prevenção, promoção e atenção à saúde.

Art. 2o  São objetivos do PSE:

I - promover a saúde e a cultura da paz, reforçando a prevenção de agravos à saúde, bem como fortalecer a relação 
entre as redes públicas de saúde e de educação;
II - articular as ações do Sistema Único de Saúde - SUS às ações das redes de educação básica pública, de forma a 
ampliar o alcance e o impacto de suas ações relativas aos estudantes e suas famílias, otimizando a utilização dos 
espaços, equipamentos e recursos disponíveis;
III - contribuir para a constituição de condições para a formação integral de educandos;
IV - contribuir para a construção de sistema de atenção social, com foco na promoção da cidadania e nos direitos 
humanos;
V  -  fortalecer o enfrentamento das vulnerabilidades, no campo da saúde, que possam comprometer o pleno 
desenvolvimento escolar;
VI - promover a comunicação entre escolas e unidades de saúde, assegurando a troca de informações sobre as 
condições de saúde dos estudantes; e
VII - fortalecer a participação comunitária nas políticas de educação básica e saúde, nos três níveis de governo.

Art.  3o    O PSE constitui estratégia para a integração e a articulação permanente entre as políticas e ações de 
educação e de saúde, com a participação da comunidade escolar, envolvendo as equipes de saúde da família e da 
educação básica.

§ 1o  São diretrizes para a implementação do PSE:
I - descentralização e respeito à autonomia federativa;
II - integração e articulação das redes públicas de ensino e de saúde;
III - territorialidade;
IV - interdisciplinaridade e intersetorialidade;
V - integralidade;
VI - cuidado ao longo do tempo;
VII - controle social; e
VIII - monitoramento e avaliação permanentes.

§ 2o  O PSE será implementado mediante adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios aos objetivos e 
diretrizes do programa, formalizada por meio de termo de compromisso.

§ 3o  O planejamento das ações do PSE deverá considerar:
I - o contexto escolar e social;
II - o diagnóstico local em saúde do escolar; e
III - a capacidade operativa em saúde do escolar.

Art. 4o  As ações em saúde previstas no âmbito do PSE considerarão a atenção, promoção, prevenção e assistência, 
e serão desenvolvidas articuladamente com a rede de educação pública básica e em conformidade com os princípios 
e diretrizes do SUS, podendo compreender as seguintes ações, entre outras:

I - avaliação clínica;
II - avaliação nutricional;
III - promoção da alimentação saudável;
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IV - avaliação oftalmológica;
V - avaliação da saúde e higiene bucal;
VI - avaliação auditiva;
VII - avaliação psicossocial;
VIII - atualização e controle do calendário vacinal;
IX - redução da morbimortalidade por acidentes e violências;
X - prevenção e redução do consumo do álcool;
XI - prevenção do uso de drogas;
XII - promoção da saúde sexual e da saúde reprodutiva;
XIII - controle do tabagismo e outros fatores de risco de câncer;
XIV - educação permanente em saúde;
XV - atividade física e saúde;
XVI - promoção da cultura da prevenção no âmbito escolar; e
XVII - inclusão das temáticas de educação em saúde no projeto político pedagógico das escolas.
Parágrafo único.  As equipes de saúde da família realizarão visitas periódicas e permanentes às escolas participantes 

do PSE para avaliar as condições de saúde dos educandos, bem como para proporcionar o atendimento à saúde ao 
longo do ano letivo, de acordo com as necessidades locais de saúde identificadas.

Art. 5o  Para a execução do PSE, compete aos Ministérios da Saúde e Educação, em conjunto:

I - promover, respeitadas as competências próprias de cada Ministério, a articulação entre as Secretarias Estaduais 
e Municipais de Educação e o SUS;
II - subsidiar o planejamento integrado das ações do PSE nos Municípios entre o SUS e o sistema de ensino público, 
no nível da educação básica;
III  -  subsidiar a formulação das propostas de formação dos profissionais de saúde e da educação básica para 
implementação das ações do PSE;
IV - apoiar os gestores estaduais e municipais na articulação, planejamento e implementação das ações do PSE; 
V - estabelecer, em parceria com as entidades e associações representativas dos Secretários Estaduais e Municipais 
de Saúde e de Educação os indicadores de avaliação do PSE; e
VI - definir as prioridades e metas de atendimento do PSE.
§ 1o Caberá ao Ministério da Educação fornecer material para implementação das ações do PSE, em quantidade 

previamente fixada com o Ministério da Saúde, observadas as disponibilidades orçamentárias.
§ 2o Os Secretários Estaduais e Municipais de Educação e de Saúde definirão conjuntamente as escolas a serem 

atendidas no âmbito do PSE, observadas as prioridades e metas de atendimento do Programa.

Art. 6o O monitoramento e avaliação do PSE serão realizados por comissão interministerial constituída em ato 
conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Educação.

Art. 7o Correrão à conta das dotações orçamentárias destinadas à sua cobertura, consignadas distintamente aos 
Ministérios da Saúde e da Educação, as despesas de cada qual para a execução dos respectivos encargos no PSE.

Art. 8o Os Ministérios da Saúde e da Educação coordenarão a pactuação com Estados, Distrito Federal e Municípios 
das ações a que se refere o art. 4o, que deverá ocorrer no prazo de até noventa dias.

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad 
Jose Gomes Temporão

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.12.2007
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proiNfo iNteGrado

(decreto No 6.300, de 12 de dezeMbro de 2007)

Dispõe sobre o Programa Nacional de Tecnologia Educacional -ProInfo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 2001,

DECRETA:

Art.  1o    O Programa Nacional de Tecnologia Educacional  -  ProInfo, executado no âmbito do Ministério da 
Educação, promoverá o uso pedagógico das tecnologias de informação e comunicação nas redes públicas de 
educação básica.

Parágrafo único.  São objetivos do ProInfo:
I - promover o uso pedagógico das tecnologias de informação e comunicação nas escolas de educação básica 
das redes públicas de ensino urbanas e rurais;
II - fomentar a melhoria do processo de ensino e aprendizagem com o uso das tecnologias de informação e 
comunicação;
III - promover a capacitação dos agentes educacionais envolvidos nas ações do Programa; 
IV - contribuir com a inclusão digital por meio da ampliação do acesso a computadores, da conexão à rede 
mundial de computadores e de outras tecnologias digitais, beneficiando a comunidade escolar e a população 
próxima às escolas; 
V  -  contribuir para a preparação dos jovens e adultos para o mercado de trabalho por meio do uso das 
tecnologias de informação e comunicação; e
VI - fomentar a produção nacional de conteúdos digitais educacionais. 

Art. 2o  O ProInfo cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração entre a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, mediante adesão.

Art. 3o  O Ministério da Educação é responsável por:

I  -  implantar ambientes tecnológicos equipados com computadores e recursos digitais nas escolas 
beneficiadas;
II  -  promover, em parceria com os Estados, Distrito Federal e Municípios, programa de capacitação para os 
agentes educacionais envolvidos e de conexão dos ambientes tecnológicos à rede mundial de computadores; e 
III - disponibilizar conteúdos educacionais, soluções e sistemas de informações.

Art. 4o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que aderirem ao  ProInfo são responsáveis por:

I  -  prover a infra-estrutura necessária para o adequado funcionamento dos ambientes tecnológicos do 
Programa; 
II  -  viabilizar e incentivar a capacitação de professores e outros agentes educacionais para utilização 
pedagógica das tecnologias da informação e comunicação;
III  -  assegurar recursos humanos e condições necessárias ao trabalho de equipes de apoio para o 
desenvolvimento e acompanhamento das ações de capacitação nas escolas;
IV - assegurar suporte técnico e manutenção dos equipamentos do ambiente tecnológico do Programa, findo 
o prazo de garantia da empresa fornecedora contratada. 
Parágrafo único.  As redes de ensino deverão contemplar o uso das tecnologias de informação e comunicação nos 

projetos político-pedagógico das escolas beneficiadas para participarem do ProInfo.

Art.  5o    As despesas do ProInfo correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas 
ao Ministério da Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  -  FNDE, devendo o Poder 
Executivo compatibilizar a seleção de cursos e programas com as dotações orçamentárias existentes, observados 
os limites de movimentação e empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira definidos 
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
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Art.  6o    O Ministério da Educação coordenará a implantação dos ambientes tecnológicos, acompanhará e 
avaliará o ProInfo. 

Art. 7o  Ato do Ministro de Estado da Educação fixará as regras operacionais e adotará as demais providências 
necessárias à execução do ProInfo.

Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.12.2007.
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e-tec brasiL

(decreto No 6.301, de 12 de dezeMbro de 2007)

Institui o Sistema Escola Técnica Aberta do Brasil – e-Tec Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, aliena “a”, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no art. 80 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nas Leis nos 10.172, de 9 de 
janeiro de 2001, e 11.273, de 6 de fevereiro de 2006,

DECRETA:

Art. 1o   Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o Sistema Escola Técnica Aberta do Brasil - e-Tec 
Brasil, com vistas ao desenvolvimento da educação profissional técnica na modalidade de educação a distância, com 
a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso a cursos técnicos de nível médio, públicos e gratuitos no País.

Parágrafo único.  São objetivos do e-Tec Brasil:
I - expandir e democratizar a oferta de cursos técnicos de nível médio, especialmente para o interior do País e para 
a periferia das áreas metropolitanas;
II - permitir a capacitação profissional inicial e continuada para os estudantes matriculados e para os egressos do 
ensino médio, bem como para a educação de jovens e adultos; 
III - contribuir para o ingresso, permanência e conclusão do ensino médio pelos jovens e adultos;
IV  -  permitir às instituições públicas de ensino profissional o desenvolvimento de projetos de pesquisa e de 
metodologias educacionais em educação a distância na área de formação inicial e continuada de professores para 
a educação profissional técnica de nível médio; 
V - promover junto às instituições públicas de ensino o desenvolvimento de projetos voltados para a produção 
de materiais pedagógicos e educacionais para a formação inicial e continuada de docentes para a educação 
profissional técnica de nível médio; 
VI - promover, junto às instituições públicas de ensino, o desenvolvimento de projetos voltados para a produção 
de materiais pedagógicos e educacionais para  estudantes da educação profissional técnica de nível médio; 
VII  -  criar rede nacional de educação profissional nas instituições públicas de ensino, para oferta de educação 
profissional a distância, em escolas das redes públicas municipais e estaduais; e
VIII - permitir o desenvolvimento de cursos de formação continuada e em serviço de docentes, gestores e técnicos 
administrativos da educação profissional técnica de nível médio na modalidade de educação a distância.

Art. 2o   Os objetivos do e-Tec Brasil serão alcançadas com a colaboração entre a União e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, cujas ações contemplarão:

I - cursos técnicos de nível médio, na modalidade de educação a distância, por instituições públicas que ministrem 
ensino técnico de nível médio, em articulação com estabelecimentos de apoio presencial; e
II - formação continuada e em serviço de professores da educação profissional de nível médio, na modalidade de 
educação a distância.
§ 1o  Para os fins deste Decreto, considera-se estabelecimento de apoio presencial as escolas públicas municipais, 

estaduais e do Distrito Federal já instaladas, passíveis de serem adaptadas com o apoio dos governos municipais, 
estaduais e do Distrito Federal para servirem como espaço físico para a execução descentralizada de funções 
didático-administrativas de cursos a distância, inclusive o atendimento dos estudantes em atividades escolares 
presenciais previstas na legislação vigente.

§ 2o   A adaptação de escola pública selecionada, para ser utilizada como estabelecimento de apoio presencial, 
deverá garantir a infra-estrutura e recursos humanos adequados às fases presenciais dos cursos e projetos do 
e-Tec Brasil.

Art. 3o  O Ministério da Educação poderá celebrar convênios com os Estados, Distrito Federal e Municípios para 
o oferecimento de cursos de educação profissional técnica de nível médio, na modalidade de educação a distância, 
observado o disposto no art. 5o deste Decreto.
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Parágrafo único.  Os Estados, Distrito Federal e Municípios que firmarem os convênios previstos neste artigo serão 
responsáveis pelas despesas referentes à infra-estrutura, equipamentos, recursos humanos, manutenção das 
atividades e demais recursos necessários para a implantação dos cursos, na forma do convênio.

Art. 4o  O Ministério da Educação poderá celebrar convênios com instituições públicas de ensino credenciadas para 
a oferta de educação a distância, podendo apoiar financeiramente a elaboração dos cursos, observado o disposto no 
art. 5o.

Art. 5o  Compete ao Ministério da Educação, mediante edital de chamada pública, promover a articulação entre a 
oferta de cursos de educação profissional técnica de nível médio e os estabelecimentos de apoio presencial. 

Parágrafo único.  O edital disporá sobre os requisitos, as condições de participação e os critérios de seleção para o 
e-Tec Brasil.

Art.  6o    As despesas do e-Tec Brasil correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao 
Ministério da Educação e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, devendo o Poder Executivo 
compatibilizar a seleção de cursos e programas de educação profissional com as dotações orçamentárias existentes, 
observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira 
definidos pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 7o  O Ministério da Educação coordenará a implantação, o acompanhamento, a supervisão e a avaliação dos 
cursos do e-Tec Brasil.

Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.12.2007
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brasiL profissioNaLizado

(decreto No 6.302, de 12 de dezeMbro de 2007)

Institui o Programa Brasil Profissionalizado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto nos arts. 35 a 42 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

DECRETA:

Art. 1o   Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o Programa Brasil Profissionalizado, com vistas a 
estimular o ensino médio integrado à educação profissional, enfatizando a educação científica e humanística, por 
meio da articulação entre formação geral e educação profissional no contexto dos arranjos produtivos e das vocações 
locais e regionais.

Parágrafo único.  São objetivos do Programa Brasil Profissionalizado:
I - expandir o atendimento e melhorar a qualidade da educação brasileira;
II  - desenvolver e reestruturar o ensino médio, de forma a combinar formação geral, científica e cultural com a 
formação profissional dos educandos;
III - propiciar a articulação entre a escola e os arranjos produtivos locais e regionais;
IV - fomentar a expansão da oferta de matrículas no ensino médio integrado à educação profissional, pela rede 
pública de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive na modalidade a distância;
V - contribuir para a construção de novo modelo para o ensino médio fundado na articulação entre formação geral 
e educação profissional;
VI  -  incentivar o retorno de jovens e adultos ao sistema escolar e proporcionar a elevação da escolaridade, a 
construção de novos itinerários formativos e a melhoria da qualidade do ensino médio, inclusive na modalidade 
de educação de jovens e adultos;
VII  -  fomentar a articulação entre a educação formal e a educação no ambiente de trabalho nas atividades de 
estágio e aprendizagem, na forma da legislação; e
VIII - fomentar a oferta ordenada de cursos técnicos de nível médio.

Art. 2o  O Programa Brasil Profissionalizado prestará assistência financeira a ações de desenvolvimento e estruturação 
do ensino médio integrado à educação profissional mediante seleção e aprovação de propostas, formalizadas pela 
celebração de convênio ou execução direta, na forma da legislação aplicável.

Parágrafo  único.    A assistência financeira de que trata este Decreto deverá ser incluída nos orçamentos dos 
convenentes e não poderá ser considerada para os fins do art. 212, caput, da Constituição.

Art.  3o    Poderão apresentar propostas os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tenham aderido 
formalmente ao Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, de que trata o Decreto no 6.094, de 24 de abril 
de 2007.

§ 1o  As propostas deverão ser acompanhadas de diagnóstico do ensino médio e conter:
I - descrição detalhada dos projetos pedagógicos;
II - orçamento detalhado por item de dispêndio; e
III - cronograma de atividades.

§ 2o  O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE disciplinará os procedimentos para apresentação 
de propostas, inclusive no que diz respeito aos itens passíveis de apoio financeiro.

Art. 4o  A seleção das propostas a serem contempladas será realizada por comitê técnico, a ser criado especificamente 
para os fins do Programa Brasil Profissionalizado, e basear-se-á em metas, critérios de priorização e pré-requisitos 
fixados pelo FNDE.

Art. 5o As despesas do Programa Brasil Profissionalizado correrão à conta de dotações orçamentárias anualmente 
consignadas ao Ministério da Educação e ao FNDE, devendo o Poder Executivo compatibilizar a assistência financeira 
concedida com as dotações orçamentárias existentes.
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Parágrafo único.   A celebração de convênio para formalização da assistência financeira às propostas aprovadas 
está condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira do FNDE.

Art. 6o  O FNDE acompanhará a execução físico-financeira dos convênios.

Art. 7o  O Ministério da Educação coordenará a implantação, o acompanhamento, o monitoramento, a supervisão 
e a avaliação do Programa Brasil Profissionalizado.

Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.12.2007
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reGuLação do eNsiNo superior

(decreto No 6.303, de 12 de dezeMbro de 2007)

Altera dispositivos dos Decretos nos 5.622, de 19 de dezembro de 2005, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, e 5.773, de 9 de maio de 2006, que dispõe sobre 
o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições de educação 
superior e cursos superiores de graduação e seqüenciais no sistema federal de ensino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 9o, incisos VI, VIII e IX, e 46 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei no 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, e na Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, 

DECRETA:

Art. 1o   Os arts. 10, 12, 14, 15 e 25 do Decreto no 5.622, de 19 de dezembro de 2005, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 10  ..............................................................................

§  1o    O ato de credenciamento referido no caput considerará como abrangência para atuação da instituição 
de ensino superior na modalidade de educação a distância, para fim de realização das atividades presenciais 
obrigatórias, a sede da instituição acrescida dos endereços dos pólos de apoio presencial, mediante avaliação 
in loco, aplicando-se os instrumentos de avaliação pertinentes e as disposições da Lei no 10.870, de 19 de maio 
de 2004.

§ 2o  As atividades presenciais obrigatórias, compreendendo avaliação, estágios, defesa de trabalhos ou prática 
em laboratório, conforme o art. 1o, § 1o, serão realizados na sede da instituição ou nos pólos de apoio presencial, 
devidamente credenciados.

§ 3o  A instituição poderá requerer a ampliação da abrangência de atuação, por meio do aumento do número de 
pólos de apoio presencial, na forma de aditamento ao ato de credenciamento.

§ 4o   O pedido de aditamento será instruído com documentos que comprovem a existência de estrutura física 
e recursos humanos necessários e adequados ao funcionamento dos pólos, observados os referenciais de 
qualidade, comprovados em avaliação in loco.

§ 5o  No caso do pedido de aditamento visando ao funcionamento de pólo de apoio presencial no exterior, o valor 
da taxa será complementado pela instituição com a diferença do custo de viagem e diárias dos avaliadores no 
exterior, conforme cálculo do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

§ 6o  O pedido de ampliação da abrangência de atuação, nos termos deste artigo, somente poderá ser efetuado após o 
reconhecimento do primeiro curso a distância da instituição, exceto na hipótese de credenciamento para educação a 
distância limitado à oferta de pós-graduação lato sensu.

§ 7o  As instituições de educação superior integrantes dos sistemas estaduais que pretenderem oferecer cursos 
superiores a distância devem ser previamente credenciadas pelo sistema federal, informando os pólos de apoio 
presencial que integrarão sua estrutura, com a demonstração de suficiência da estrutura física, tecnológica e de 
recursos humanos.” (NR)

“Art. 12.  ..........................................................................

.....................................................................................................

X - ....................................................................................

.....................................................................................................
c) pólo de apoio presencial é a unidade operacional, no País ou no exterior, para o desenvolvimento descentralizado 
de atividades pedagógicas e administrativas relativas aos cursos e programas ofertados a distância;
.........................................................................................................
§ 1o  O pedido de credenciamento da instituição para educação a distância deve vir acompanhado de pedido de 

autorização de pelo menos um curso na modalidade.
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§ 2o  O credenciamento para educação a distância que tenha por base curso de pós-graduação lato sensu ficará 
limitado a esse nível.

§  3o    A instituição credenciada exclusivamente para a oferta de pós-graduação lato sensu a distância poderá 
requerer a ampliação da abrangência acadêmica, na forma de aditamento ao ato de credenciamento.” (NR)

“Art. 14.  O credenciamento de instituição para a oferta dos cursos ou programas a distância terá prazo de validade 
condicionado ao ciclo avaliativo, observado o Decreto no 5.773, de 2006, e normas expedidas pelo Ministério da 
Educação.

§ 1o  A instituição credenciada deverá iniciar o curso autorizado no prazo de até doze meses, a partir da data da 
publicação do respectivo ato, ficando vedada a transferência de cursos para outra instituição.

.........................................................................................................
§  3o    Os pedidos de credenciamento e recredenciamento para educação a distância observarão a disciplina 

processual aplicável aos processos regulatórios da educação superior, nos termos do Decreto no 5.773, de 2006, 
e normas expedidas pelo Ministério da Educação.

............................................................................................” (NR)

“Art.  15.    Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores a 
distância de instituições integrantes do sistema federal devem tramitar perante os órgãos próprios do Ministério da 
Educação.

§ 1o  Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores a distância 
oferecidos por instituições integrantes dos sistemas estaduais devem tramitar perante os órgãos estaduais 
competentes, a quem caberá a respectiva supervisão.

§ 2o  Os cursos das instituições integrantes dos sistemas estaduais cujas atividades presenciais obrigatórias forem 
realizados em pólos de apoio presencial fora do Estado sujeitam-se a autorização, reconhecimento e renovação 
de reconhecimento pelas autoridades competentes do sistema federal.

§ 3o  A oferta de curso reconhecido na modalidade presencial, ainda que análogo ao curso a distância proposto, 
não dispensa a instituição do requerimento específico de autorização, quando for o caso, e reconhecimento 
para cada um dos cursos, perante as autoridades competente.” (NR)

“Art. 25.  ..............................................................................

......................................................................................................

§  2o    Caberá à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES editar as normas 
complementares a este Decreto, no âmbito da pós-graduação stricto sensu.” (NR)

Art. 2o  Os arts. 5o, 10, 17, 19, 25, 34, 35, 36, 59, 60, 61 e 68 do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, passam a 
vigorar com a seguintes redação:

“Art. 5o  ...............................................................................

.....................................................................................................

§ 4o  ......................................................................................
I - instruir e exarar parecer nos processos de credenciamento e recredenciamento de instituições específico para 
oferta de educação superior a distância, promovendo as diligências necessárias; 
II -  instruir e decidir os processos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos 
superiores a distância, promovendo as diligências necessárias; 
.........................................................................................................
V  -  exercer a supervisão dos cursos de graduação e seqüenciais a distância, no que se refere a sua área de 
atuação.” (NR)
“Art. 10.  ................................................................................

........................................................................................................

§ 7º  Os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo seguinte.
........................................................................................................

§ 10.   Os pedidos de ato autorizativo serão decididos tendo por base o relatório de avaliação e o conjunto de 
elementos de instrução apresentados pelas entidades interessadas no processo ou solicitados pela Secretaria 
em sua atividade instrutória.” (NR)
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“Art. 17.  ...............................................................................

........................................................................................................

§ 4º  A Secretaria competente emitirá parecer, ao final da instrução, tendo como referencial básico o relatório de 
avaliação do INEP e considerando o conjunto de elementos que compõem o processo.” (NR)

“Art. 19.  O processo será restituído ao Ministro de Estado da Educação para homologação do parecer do CNE.

............................................................................................” (NR)

“Art. 25.  ..............................................................................

§ 1o  O novo mantenedor deve apresentar os documentos referidos no art. 15, inciso I, além do instrumento jurídico 
que dá base à transferência de mantença. 
.........................................................................................................

§ 5o  No exercício da atividade instrutória, poderá a Secretaria solicitar a apresentação de documentos que informem 
sobre as condições econômicas da entidade que cede a mantença, tais como certidões de regularidade fiscal 
e outros, visando obter informações circunstanciadas sobre as condições de autofinanciamento da instituição, 
nos termos do art. 7o, inciso III, da Lei no 9.394, de 1996, no intuito de preservar a atividade educacional e o 
interesse dos estudantes.” (NR)

“Art. 34.  ..............................................................................

Parágrafo único.  O reconhecimento de curso na sede não se estende às unidades fora de sede, para registro do 
diploma ou qualquer outro fim.” (NR)

“Art. 35.  A instituição deverá protocolar pedido de reconhecimento de curso, no período entre metade do prazo 
previsto para a integralização de sua carga horária e setenta e cinco por cento desse prazo.

.............................................................................................” (NR)

“Art. 36.  ...............................................................................

§ 1o  O prazo para manifestação prevista no caput é de sessenta dias, prorrogável por igual período.
§ 2o  Nos processos de reconhecimento dos cursos de licenciatura e normal superior, o Conselho Técnico Científico 

da Educação Básica, da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, 
poderá se manifestar, aplicando-se, no que couber, as disposições procedimentais que regem a manifestação 
dos conselhos de regulamentação profissional.” (NR)

“Art. 59.  ...............................................................................

.......................................................................................................

§  3o    A avaliação, como referencial básico para a regulação de instituições e cursos, resultará na atribuição de 
conceitos, conforme uma escala de cinco níveis.” (NR)

“Art. 60.  .................................................................................

Parágrafo único.  Caberá, a critério da instituição, recurso administrativo para revisão de conceito, previamente à 
celebração de protocolo de compromisso, conforme normas expedidas pelo Ministério da Educação.” (NR)

“Art. 61.  ...............................................................................

.......................................................................................................

§ 1o  A celebração de protocolo de compromisso suspende o fluxo do processo regulatório, até a realização da 
avaliação que ateste o cumprimento das exigências contidas no protocolo.
............................................................................................” (NR)

“Art. 68.  ..............................................................................

§ 1o  Nos casos de caducidade do ato autorizativo e de decisão final desfavorável em processo de credenciamento 
de instituição de educação superior, inclusive de campus fora de sede, e de autorização de curso superior, os 
interessados só poderão apresentar nova solicitação relativa ao mesmo pedido após decorridos dois anos 
contados do ato que encerrar o processo.

§ 2o  Considera-se início de funcionamento do curso, para efeito do prazo referido no caput, a oferta efetiva de 
aulas.” (NR)
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Art. 3o  A Subseção III da Seção II do Capítulo II e o art. 24 do Decreto no 5.773, de 2006, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“subseção iii

do credenciamento de campus fora de sede

Art.  24.    As universidades poderão pedir credenciamento de campus fora de sede em Município diverso da 
abrangência geográfica do ato de credenciamento em vigor, desde que no mesmo Estado.

§ 1o  O campus fora de sede integrará o conjunto da universidade e não gozará de prerrogativas de autonomia.
§  2o     O pedido de credenciamento de campus fora de sede processar-se-á como aditamento ao ato de 

credenciamento, aplicando-se, no que couber, as disposições processuais que regem o pedido de 
credenciamento.

§ 3o  É vedada a oferta de curso em unidade fora da sede sem o prévio credenciamento do campus fora de sede e 
autorização específica do curso, na forma deste Decreto.” (NR)

Art. 4o  A Subseção IV da Seção III do Capítulo II e os arts. 42 e 44 do Decreto no 5.773, de 2006, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“subseção iv

da autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia

Art. 42.  A autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia 
terão por base o catálogo de denominações de cursos publicado pela Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica.” (NR)

“Art. 44.  O Secretário, nos processos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos 
superiores de tecnologia, poderá, em cumprimento das normas gerais da educação nacional:

.......................................................................................................

Parágrafo único.  Aplicam-se à autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores de 
tecnologia as disposições previstas nas Subseções II e III.” (NR)

Art. 5o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o  Revogam-se o art. 34 do Decreto no 5.622, de 19 de dezembro de 2005, e os §§ 1o e 2o do art. 59 do Decreto 
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Brasília, 12 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.12.2007
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banda larga nas escolas

(decreto no 6.424, de 4 de abril de 2008)

Altera e acresce dispositivos ao Anexo do Decreto no 4.769, de 27 de junho de 2003, que 
aprova o Plano Geral de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
prestado no Regime Público - PGMU.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto na Lei no 9.472, de 16 de junho de 1997,

DECRETA:

Art. 1o  O Capítulo IV do Anexo ao Decreto no 4.769, de 27 de junho de 2003, passa a denominar-se “DAS METAS DE 
IMPLEMENTAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE REDE DE SUPORTE DO STFC PARA CONEXÃO EM BANDA LARGA”.

Art. 2o  O Capítulo V do Anexo ao Decreto no 4.769, de 2003, passa a denominar-se “DAS METAS DE POSTOS DE 
SERVIÇO EM ZONA RURAL”.

Art. 3o  Os arts. 3o, 13, 16 e 17 do Anexo ao Decreto no 4.769, de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3o  ..............................................................................

.......................................................................................................

XII  -  Unidade de Atendimento de Cooperativa - UAC é aquela que atende efetivamente os associados de 
uma cooperativa, desenvolvendo atividades específicas, tais como unidades de armazenagem, embalagem, 
frigorificação, crédito e infra-estrutura, entre outras; 
........................................................................................................
XIV - Backhaul é a infra-estrutura de rede de suporte do STFC para conexão em banda larga, interligando as redes 
de acesso ao backbone da operadora.
.............................................................................................” (NR)

Art. 13.  A concessionária deverá instalar backhaul nas sedes dos municípios e localidades ainda não atendidos, 
em suas respectivas áreas geográficas de concessão, observadas as seguintes disposições: 

I - quarenta por cento das sedes dos municípios, até 31 de dezembro de 2008; 
II - oitenta por cento das sedes dos municípios, até 31 de dezembro 2009; e
III - cem por cento das sedes dos municípios, até 31 de dezembro 2010.
§ 1o  As despesas e as receitas resultantes da implementação do disposto no caput, assim como o eventual saldo 

dos recursos, serão apurados até 31 de julho de 2010, em forma a ser estabelecida por regulamento da ANATEL.
§  2o   Verificado, nos termos do disposto no § 1o, eventual saldo positivo, este será utilizado na ampliação do 

backhaul, o que se dará pelo atendimento a localidades a que se refere o caput ou, em já estando todas as 
localidades atendidas, pelo aumento das capacidades mínimas de transmissão, na forma de regulamento a ser 
estabelecido pela ANATEL.

§ 3o  Os critérios de atendimento às novas localidades, conforme o disposto no § 2o, serão definidos em regulamento 
da ANATEL.

§ 4o  À concessionária que já houver atendido ao disposto no caput e seus incisos na data da publicação deste 
Decreto será aplicado o disposto no § 2o.

§ 5o  A concessionária tem por obrigação disponibilizar o acesso à infra-estrutura de que trata o caput, nos termos 
da regulamentação aplicável, atendendo, preferencialmente, a implementação de políticas públicas para as 
telecomunicações.

§ 6o  Fica excluída da obrigação constante deste artigo a concessionária na modalidade longa distância nacional 
e internacional.” (NR)

Art. 16.  A partir de 1o de junho de 2008, as concessionárias de STFC deverão ativar um PST para atender a cada 
UAC localizada em zona rural, mediante solicitação do representante legal da cooperativa, no prazo máximo de cento 
e vinte dias.
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§ 1o  A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo, para UAC situada à distância geodésica igual 
ou inferior a trinta quilômetros de localidade, atendida com STFC com acessos individuais, é da concessionária 
do serviço na modalidade Local.

§  2o    A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo, para UAC situada à distância geodésica 
superior a trinta quilômetros de localidade, atendida com STFC com acessos individuais, será da concessionária 
do serviço nas modalidades Longa Distância exclusivamente nacional.” (NR)

“Art. 17. Cada PST de UAC deve dispor de, pelo menos, um TUP, um TAP e facilidades que permitam o envio e 
recebimento de textos, imagens e gráficos, em modo fac-símile, bem como deve estar acessível ao público em geral 
sete dias por semana, no mínimo oito horas por dia, buscando-se adequação do horário de funcionamento à realidade 
local.” (NR)

Art. 4o  O Anexo ao Decreto no 4.769, de 2003, passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 2oA e 13A:

Art.  2º-A.  Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados à execução das 
obrigações estabelecidas neste Plano, será observada a preferência a bens e serviços oferecidos por empresas situadas 
no País e, entre eles, aqueles com tecnologia nacional, nos termos da regulamentação vigente.” (NR)

Art. 13-A.  A capacidade mínima de transmissão do backhaul, para atendimento aos municípios, deverá considerar 
a população do respectivo município, observando as seguintes disposições:

I - em municípios de até 20.000 habitantes, capacidade mínima de 8 Mbps nas respectivas sedes;
II - em municípios entre 20.001 e 40.000 habitantes, capacidade mínima de 16 Mbps nas respectivas sedes;
III - em municípios entre 40.001 e 60.000 habitantes, capacidade mínima de 32 Mbps nas respectivas sedes; e
IV - em municípios com mais de 60.000 habitantes, capacidade mínima de 64 Mbps nas respectivas sedes.
§  1o  As capacidades mínimas de transmissão a que se refere o caput deverão considerar o enlace de maior 

capacidade e não poderão ser compartilhadas com outros municípios.
§ 2o  Os municípios que só puderem ser atendidos via satélite poderão ter a capacidade mínima de transmissão, a que 

se referem os incisos do caput deste artigo, reduzida para 2 Mbps, 4 Mbps, 8 Mbps e 16 Mbps, respectivamente.
§ 3o Os municípios referidos no § 2o, quando puderem ser atendidos por infra-estrutura diversa da satelital, deverão 

observar as capacidades mínimas estabelecidas nos incisos do caput deste artigo.
§  4o Para atendimento às localidades não contempladas nos incisos I a IV do caput, a capacidade mínima de 

transmissão deverá considerar a população da respectiva localidade, observando as seguintes disposições:
I - em localidades com até 5.000 habitantes, capacidade mínima de 2 Mbps; e
II - em localidades com mais de 5.000 habitantes, capacidade mínima de 4 Mbps.
§ 5o  As capacidades mínimas de transmissão a que se refere o § 4o deverão considerar o enlace de maior capacidade 

e não poderão ser compartilhadas com outras localidades.” (NR)

Art. 5o Compete à ANATEL estabelecer, mediante regulamento, parâmetros para a aferição do cumprimento das 
metas previstas no PGMU.

Art. 6o Os regulamentos de competência da ANATEL deverão ser por ela editados no prazo de cento e vinte dias, a 
contar da publicação deste Decreto.

Art. 7o Ficam revogados os arts. 14 e 15 do Anexo ao Decreto no 4.769, de 27 de junho de 2003.

Art. 8o Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.4.2008
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educacenso e censo da educação superior

(decreto no 6.425, de 4 de abril de 2008)

Dispõe sobre o censo anual da educação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista ainda o 
disposto no art. 208, § 3o, da Constituição, bem como nos arts 7o, inciso I, e 9o, inciso V e § 2o, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996,

DECRETA:

Art. 1o  O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP realizará, anualmente, o censo escolar 
da educação básica e o censo da educação superior, na forma deste Decreto.

Art. 2o  O censo escolar da educação básica será realizado anualmente em regime de colaboração entre a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, em caráter declaratório e mediante coleta de dados descentralizada, englobando todos os 
estabelecimentos públicos e privados de educação básica e adotando alunos, turmas, escolas e profissionais da educação 
como unidades de informação.

§ 1o  As autoridades do Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de acordo com suas respectivas 
competências, são responsáveis pela exatidão e fidedignidade das informações prestadas para o censo escolar.

§ 2o   O representante legal do estabelecimento privado de ensino é responsável pela exatidão e fidedignidade das 
informações prestadas ao censo escolar, no limite de suas atribuições institucionais.

Art. 3o  O censo da educação superior será realizado anualmente em regime de colaboração entre a União, os Estados e o 
Distrito Federal, em caráter declaratório e mediante coleta de dados descentralizada, englobando todos os estabelecimentos 
públicos e privados de educação superior e adotando alunos, docentes e instituições como unidades de informação.

Parágrafo  único.    O representante legal da instituição de educação superior é responsável pela exatidão e 
fidedignidade das informações prestadas para o censo escolar, no limite de suas atribuições institucionais.

Art. 4o  O fornecimento das informações solicitadas por ocasião do censo da educação básica e da educação superior, bem 
como para fins de elaboração de indicadores educacionais, é obrigatório para todos os estabelecimentos públicos e privados 
de educação básica e para todas as instituições de educação superior, na forma do art. 9o, inciso V e § 2o, da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996.

Art. 5o  Toda instituição de educação, de direito público ou privado, com ou sem fins lucrativos, é obrigada a prestar as 
informações solicitadas pelo INEP, por ocasião da realização do censo da educação ou para fins de elaboração de indicadores 
educacionais.

Art. 6o  Ficam assegurados o sigilo e a proteção de dados pessoais apurados no censo da educação, vedada a sua utilização 
para fins estranhos aos previstos na legislação educacional aplicável.

Art. 7o  O censo da educação será operacionalizado pelo INEP por meio de sistema eletrônico de informações.

§ 1o  Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre os procedimentos operacionais necessários à realização 
do censo escolar.

§ 2o  Os formulários eletrônicos do censo da educação poderão prever campos de preenchimento obrigatório.

Art. 8o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio de seus respectivos órgãos encarregados do censo 
escolar, pactuarão as formas de cooperação e a repartição de atribuições e responsabilidades.

Art. 9o  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 4 de abril de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Henrique Paim Fernandes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.4.2008 
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proinfância

(decreto no 6.494, de 30 de junho de 2008)

Dispõe sobre o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a 
Rede Escolar Pública de Educação Infantil - Pro-Infância.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 9o, inciso III, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no Plano Nacional de Educação 
aprovado pela Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 2001,

DECRETA:

Art. 1o  Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição 
de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil - Pro-Infância, destinado a apoiar os sistemas 
públicos de educação infantil por meio da construção e reestruturação de creches e escolas de educação infantil das 
redes municipais e do Distrito Federal.

Parágrafo único.  São objetivos do Pro-Infância:
I - a expansão da rede física de atendimento da educação infantil pública;
II - a melhoria da infra-estrutura das creches e pré-escolas públicas já existente nas redes municipais e do Distrito 
Federal; e
III - a ampliação do acesso à educação infantil, contribuindo para a melhoria da qualidade da educação.

Art.  2o    O Pro-Infância prestará a assistência financeira aos sistemas públicos de educação infantil mediante 
celebração de convênio, após seleção e aprovação de propostas, na forma da legislação aplicável.

§ 1o  O Pro-Infância  financiará as seguintes ações:
I - construção de unidades escolares de ensino infantil;
II - reforma de creches e pré-escolas públicas existentes; e
III - aparelhamento de escolas reformadas ou construídas por este programa.

§ 2o  A assistência financeira de que trata este Decreto deverá ser incluída nos orçamentos dos convenentes e não 
poderá ser considerada para os fins do art. 212, caput, da Constituição.

§ 3o  As ações relacionadas neste artigo deverão obedecer ao projeto executivo, às diretrizes de implantação, às 
especificações técnicas e aos quantitativos definidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE.

Art. 3o  Poderão solicitar assistência financeira o Distrito Federal e os Municípios que tenham aderido formalmente 
ao Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, de que trata o Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007.

§ 1o  As solicitações deverão ser acompanhadas de proposta composta de:
I -  plano de trabalho;
II - projetos de infra-estrutura das redes públicas escolares, e de equipamento e mobiliário;
III - orçamento detalhado por item de dispêndio; e
IV - cronograma de atividades.

§ 2o  O FNDE disciplinará os procedimentos para apresentação, seleção e aprovação das propostas.
§ 3o  O Ministério da Educação poderá definir critérios de priorização de atendimento.

Art. 4o  As solicitações serão analisadas pelo FNDE e serão baseadas em metas, critérios e pré-requisitos fixados 
pelo órgão.

Art. 5o   As despesas do Pro-Infância correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao 
Ministério da Educação e ao FNDE, devendo o Poder Executivo compatibilizar a assistência financeira concedida com 
as dotações orçamentárias existentes, observados os limites estipulados pelo Poder Executivo na forma da legislação 
orçamentária e financeira.

Parágrafo único.   A celebração de convênio para formalização da assistência financeira às propostas aprovadas 
está condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira do FNDE.
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Art. 6o  O Ministério da Educação coordenará a implantação, o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do 
Pro-Infância.

Art. 7o  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.7.2008 
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proext

(decreto no 6.495, de 30 de junho de 2008)

Institui o Programa de Extensão Universitária - PROEXT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 52 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

DECRETA:

Art.  1o    Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o Programa de Extensão Universitária  -  PROEXT, 
destinado a apoiar instituições públicas de educação superior no desenvolvimento de projetos de extensão 
universitária, com vistas  a ampliar sua interação com a sociedade.

Parágrafo único.  São objetivos do PROEXT:
I - centralizar e racionalizar as ações de apoio à extensão universitária desenvolvidas no âmbito do Ministério da 
Educação;
II - dotar as instituições públicas de ensino superior de melhores condições de gestão das atividades acadêmicas 
de extensão, permitindo planejamento de longo prazo;
III - potencializar e ampliar os patamares de qualidade das ações de extensão, projetando-as para a sociedade e 
contribuindo para o alcance da missão das instituições públicas de ensino superior;
IV - fomentar programas e projetos de extensão que contribuam para o fortalecimento de políticas públicas; 
V  -  estimular o desenvolvimento social e o espírito crítico dos estudantes, bem como a atuação profissional 
pautada na cidadania e na função social da educação superior;
VI - contribuir para a melhoria da qualidade da educação brasileira por meio do contato direto dos estudantes com 
realidades concretas e da troca de saberes acadêmicos e populares;
VII - propiciar a democratização e difusão do conhecimento acadêmico; e
VIII - fomentar o estreitamento dos vínculos entre as instituições de ensino superior e as comunidades populares 
do entorno.

Art.  2o    O Ministério da Educação prestará assistência financeira a programas e projetos desenvolvidos pelas 
instituições públicas de ensino superior, selecionados e aprovados a partir de edital de chamada pública.

§ 1o  O Ministério da Educação disciplinará os procedimentos para apresentação de propostas, inclusive no que diz 
respeito aos itens passíveis de apoio financeiro.

§ 2o  São condições mínimas para participação nas chamadas públicas do PROEXT:
I - os projetos de extensão deverão se ater exclusivamente aos temas estabelecidos no edital específico;
II - os projetos deverão obedecer às diretrizes de natureza acadêmica e de relação com a sociedade;
III  -  as equipes responsáveis pelo desenvolvimento dos projetos deverão ser compostas majoritariamente por 
professores e estudantes de graduação da própria instituição; e
IV - a coordenação da equipe executora deverá ficar a cargo de um docente do quadro efetivo da instituição na 
qual o programa ou projeto for desenvolvido.
§ 3o  O edital disporá sobre os demais requisitos, condições de participação e critérios de seleção das propostas.
§ 4o  Somente receberão recursos do Ministério da Educação os projetos de extensão aprovados na forma deste 

artigo.

Art. 3o   A seleção das propostas será realizada por comitê técnico, a ser criado especificamente para os fins do 
edital, e basear-se-á em metas, critérios de priorização e pré-requisitos fixados pelo Ministério da Educação.

Art. 4o   Poderão ser realizadas parcerias com outros Ministérios para o estabelecimento de ações conjuntas no 
âmbito do PROEXT em áreas de atuação específica, observando-se as diretrizes gerais fixadas pelo Ministério da 
Educação.

Parágrafo único.  As atribuições e os compromissos dos partícipes serão definidos conjuntamente em ato próprio.

Art. 5o  O Ministério da Educação coordenará a implantação, o acompanhamento, o monitoramento, a supervisão 
e a avaliação do PROEXT.

decretos parte 7.indd   298 12/29/10   5:41 PM



299

Art.  6o    As despesas do PROEXT correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao 
Ministério da Educação, devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade de projetos a serem aprovados com 
as dotações orçamentárias existentes, observados os limites estipulados pelo Poder Executivo na forma da legislação 
orçamentária e financeira.

Parágrafo único.   Na hipótese do art. 4o deste Decreto, as despesas do PROEXT correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas a cada um dos Ministérios parceiros, na medida dos encargos assumidos, ou 
conforme pactuado no ato que formalizar a parceria.

Art. 7o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.7.2008 

Proext

decretos parte 7.indd   299 12/29/10   5:41 PM



Leis educacionais Marcos legais 300

coMputador portÁtil para professores

(decreto n0 6.504, de 4 de julho de 2008) 

Institui o Projeto Computador Portátil para Professores, no âmbito do Programa de Inclusão 
Digital, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 28 a 30 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1o  Fica instituído, no âmbito do Programa de Inclusão Digital, o Projeto Computador Portátil para Professores, 
com o objetivo de promover a inclusão digital de professores ativos da rede pública e privada de educação básica, 
profissional e superior, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, mediante a aquisição de soluções 
de informática constituídas de computadores portáteis (notebooks), programas de computador (softwares) 
neles instalados e de suporte e assistência técnica necessários ao seu funcionamento, observadas as definições, 
especificações e características técnicas mínimas estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia. 

§ 1o  Os bens e serviços abrangidos pelo Projeto de que trata o caput deverão ser produzidos no País, observado o 
Processo Produtivo Básico (PPB), estabelecido nos termos das Leis nos 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991.

§ 2o   O valor de venda à vista das soluções de informática de que trata o caput não poderá ser superior a R$ 
1.000,00 (mil reais) por unidade.

§ 3o   O valor referido no § 2o poderá ser alterado mediante ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência e 
Tecnologia e da Educação.

§ 4o  A aquisição da solução de informática com base neste Decreto ficará limitada a uma unidade por professor.
§ 5o  Os Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e da Educação poderão, em ato conjunto, alterar o limite de 

que trata o § 4º.
§ 6o   O pedido de aquisição das soluções de informática poderá ser feito nas agências dos Correios destinadas 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para atender o Projeto ou nas agências designadas pelos 
bancos participantes.

Art. 2o  Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia:

I  -  estabelecer as definições, especificações e características técnicas mínimas de que trata o caput do art. 1o, 
observadas as fixadas para o Projeto Cidadão Conectado - Computador para Todos, de que trata o Decreto nº 
5.542, de 20 de setembro de 2005, no prazo máximo de quinze dias a contar da publicação deste Decreto;  
II - regulamentar os mecanismos de credenciamento e identificação das soluções de informática que atendam ao 
disposto no art. 1o, no prazo máximo de quinze dias a contar da publicação deste Decreto; e 
III  -  dar publicidade à relação dos fabricantes, indicando as respectivas soluções de informática credenciadas, 
aptos a firmar contrato com a ECT para participar do Projeto Computador Portátil para Professores.

Art. 3o  Para participar do Projeto Computador Portátil para Professores, o fabricante interessado deverá proceder 
previamente ao credenciamento das soluções de informática que atendam ao disposto neste Decreto, junto ao 
Ministério da Ciência e Tecnologia, e, posteriormente, firmar contrato com a ECT.

§  1o    Os fabricantes que tiverem computadores portáteis (notebooks) credenciados no Projeto Cidadão 
Conectado - Computador para Todos, de que trata o Decreto nº 5.542, de 2005, poderão aderir ao Projeto Computador 
Portátil para Professores mediante procedimento simplificado de credenciamento, conforme regulamento específico 
a ser estabelecido pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

§ 2o  Caberá ao fabricante inserir, na forma estabelecida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, a identificação 
referida no inciso II do art. 2º nas soluções de informática nele referidos. 

Art. 4o  Compete à ECT, mediante a devida remuneração, como integradora operacional do Projeto, disponibilizar 
meios para a captação, registro, gestão, rastreabilidade e entrega dos pedidos de soluções de informática.

§ 1o  Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, o fabricante de solução de informática credenciada pelo 
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Ministério da Ciência e Tecnologia, constante da relação conforme previsto no inciso III do art. 2º, deverá firmar 
contrato com a ECT. 

§ 2o  Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, o banco interessado em participar do Projeto deverá 
firmar contrato com a ECT e disponibilizar linha de crédito a ser solicitada nas agências da ECT ou do respectivo 
banco.

§  3o    O banco poderá captar pedidos de soluções de informática credenciadas conforme condições técnico-
operacionais estabelecidas contratualmente com a ECT. 

Art. 5o  Compete ao Ministério da Educação regulamentar, no prazo máximo de quinze dias a contar da publicação 
deste Decreto, a forma de comprovação de que o professor encontra-se habilitado a participar do Projeto, nos termos 
do caput do art. 1º. 

Art. 6o   O Projeto Computador Portátil para Professores vigorará segundo o prazo de vigência do Programa de 
Inclusão Digital, instituído pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

Art. 7o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad 
Helio Costa 
Sergio Machado Rezende

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.7.2008 

Computador Portátil para Professores
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educação especial

(decreto no 6.571, de 17 de seteMbro de 2008)

Dispõe sobre o atendimento educacional especializado, regulamenta o parágrafo único do art. 
60 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e acrescenta dispositivo ao Decreto no 6.253, de 
13 de novembro de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no 
art. 208, inciso III, ambos da Constituição, no art. 60, parágrafo único, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no 
art. 9o, § 2o, da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007,

DECRETA:

Art.  1o    A União prestará apoio técnico e financeiro aos sistemas públicos de ensino dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, na forma deste Decreto, com a finalidade de ampliar a oferta do atendimento educacional 
especializado aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
matriculados na rede pública de ensino regular.

§ 1o   Considera-se atendimento educacional especializado o conjunto de atividades, recursos de acessibilidade 
e pedagógicos organizados institucionalmente, prestado de forma complementar ou suplementar à formação 
dos alunos no ensino regular.

§  2o    O atendimento educacional especializado deve integrar a proposta pedagógica da escola, envolver a 
participação da família e ser realizado em articulação com as demais políticas públicas.

Art. 2o  São objetivos do atendimento educacional especializado:

I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino regular aos alunos referidos no art. 1º;
II - garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino regular;
III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as barreiras no processo de 
ensino e aprendizagem; e
IV - assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis de ensino.

Art.  3o    O Ministério da Educação prestará apoio técnico e financeiro às seguintes ações voltadas à oferta do 
atendimento educacional especializado, entre outras que atendam aos objetivos previstos neste Decreto:

I - implantação de salas de recursos multifuncionais;
II - formação continuada de professores para o atendimento educacional especializado;
III - formação de gestores, educadores e demais profissionais da escola para a educação inclusiva;
IV - adequação arquitetônica de prédios escolares para acessibilidade;
V - elaboração, produção e distribuição de recursos educacionais para a acessibilidade; e
VI - estruturação de núcleos de acessibilidade nas instituições federais de educação superior.
§  1o    As salas de recursos multifuncionais são ambientes dotados de equipamentos, mobiliários e materiais 

didáticos e pedagógicos para a oferta do atendimento educacional especializado.
§  2o    A produção e distribuição de recursos educacionais para a acessibilidade incluem livros didáticos e 

paradidáticos em braile, áudio e Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, laptops com sintetizador de voz, softwares 
para comunicação alternativa e outras ajudas técnicas que possibilitam o acesso ao currículo.

§ 3o  Os núcleos de acessibilidade nas instituições federais de educação superior visam eliminar barreiras físicas, 
de comunicação e de informação que restringem a participação e o desenvolvimento acadêmico e social de 
alunos com deficiência.

Art. 4o  O Ministério da Educação disciplinará os requisitos, as condições de participação e os procedimentos para 
apresentação de demandas para apoio técnico e financeiro direcionado ao atendimento educacional especializado.

Art.  5o    Sem prejuízo do disposto no art. 3o, o Ministério da Educação realizará o acompanhamento e o 
monitoramento do acesso à escola por parte dos beneficiários do benefício de prestação continuada, em colaboração 
com os Ministérios da Saúde e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e com a Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República.
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Art. 6o  O Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

“Art. 9o-A.  Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2010, para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o 
cômputo das matriculas dos alunos da educação regular da rede pública que recebem atendimento educacional 
especializado, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular.

Parágrafo  único.    O atendimento educacional especializado poderá ser oferecido pelos sistemas públicos de 
ensino ou pelas instituições mencionadas no art. 14.” (NR) 

Art. 7o  As despesas decorrentes da execução das disposições constantes deste Decreto correrão por conta das 
dotações próprias consignadas ao Ministério da Educação.

Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.9.2008 

 

 

 

 

 

 

Educação Especial

decretos parte 7.indd   303 12/29/10   5:42 PM



Leis educacionais Marcos legais 304

projoveM

(decreto no 6.629, de 4 de noveMbro de 2008)

Regulamenta o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei no 11.129, 
de 30 de junho de 2005, e regido pela Lei no 11.692, de 10 de junho de 2008, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto na Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005, e na Lei no 11.692, de 10 de junho de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1o  O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005, e regido 
pela Lei no 11.692, de 10 de junho de 2008, fica regulamentado na forma deste Decreto e por disposições complementares 
estabelecidas pelos órgãos responsáveis pela sua coordenação, nas seguintes modalidades:I - Projovem Adolescente - Serviço 
Socioeducativo;

II - Projovem Urbano;
III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e
IV - Projovem Trabalhador. 
Parágrafo único.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome, o Projovem Urbano pela Secretaria-Geral da Presidência da República, o Projovem 
Campo - Saberes da Terra pelo Ministério da Educação e o Projovem Trabalhador pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

capÍtulo i 
das disposiçÕes preliMinares  

seção i 
da finalidade e objetivos do projovem 

Art. 2o  O Projovem tem por finalidade executar ações integradas que propiciem aos jovens brasileiros reintegração ao 
processo educacional, qualificação profissional em nível de formação inicial e desenvolvimento humano. 

Parágrafo único.  Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o art. 1o deverão ser incluídas 
noções básicas de comunicação oral e escrita em língua portuguesa, de matemática, de informática, de cidadania 
e de língua estrangeira, observadas as especificidades de cada modalidade do Projovem. 

Art. 3o  São objetivos do Projovem:

I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir a convivência familiar e comunitária;
II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional;
III  - elevar a escolaridade dos jovens do campo e da cidade, visando a conclusão do ensino fundamental, integrado à 
qualificação social e profissional e ao desenvolvimento de ações comunitárias; e
IV  -  preparar o jovem para o mundo do trabalho, em ocupações com vínculo empregatício ou em outras atividades 
produtivas geradoras de renda. 

seção ii 
dos destinatários 

Art. 4o  O Projovem destina-se a jovens na faixa etária de quinze a vinte e nove anos, que atendam aos critérios de seleção 
estabelecidos para cada modalidade. 

capÍtulo ii 
da gestão e execução do projoveM  

seção i 
da conjugação de esforços 

Art. 5o   A gestão e a execução do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de esforços entre a Secretaria-Geral da 
Presidência da República e os Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
observada a intersetorialidade e sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades da administração pública federal. 
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Parágrafo único.  No âmbito estadual, municipal e do Distrito Federal, a gestão e a execução do Projovem dar-se-ão 
por meio da conjugação de esforços entre os órgãos públicos das áreas de educação, de trabalho, de assistência 
social e de juventude, observada a intersetorialidade, sem prejuízo de outros órgãos e entidades da administração 
pública estadual, municipal e da sociedade civil. 

seção ii 
do conselho gestor do projovem 

Art. 6o  O Conselho Gestor do Projovem - COGEP, órgão colegiado e de caráter deliberativo, será a instância federal de 
conjugação de esforços para a gestão e execução do Projovem. 

§ 1o  O COGEP será coordenado pela Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República e 
integrado pelos Secretários-Executivos e por um Secretário Nacional dos Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego 
e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, indicados pelos respectivos Ministros de Estado. 
§ 2o  O COGEP contará com uma Secretaria-Executiva, cujo titular será designado pelo Secretário-Geral da Presidência da 
República. 
§ 3o  O COGEP será assessorado por uma comissão técnica, coordenada pelo Secretário-Executivo do Conselho, composta 
pelos coordenadores nacionais de cada modalidade do Projovem, indicados pelos titulares dos Ministérios que o integram. 
§ 4o  Poderão ser convidados a participar das reuniões do COGEP representantes de outros órgãos ou instituições públicas, 
bem como representantes da sociedade civil, sempre que da pauta constar assuntos de sua área de atuação. 
§ 5o  O COGEP reunir-se-á trimestralmente ou mediante convocação do seu Coordenador. 

Art. 7o  Compete ao COGEP:

I - acompanhar a elaboração do plano plurianual e da lei orçamentária anual da União, no que se referir à execução do 
Projovem;
II - consolidar plano de ação do Projovem;
III - acompanhar a execução orçamentária, física e financeira do Projovem, propondo os ajustes que se fizerem necessários;
IV - propor diretrizes e formas de articulação com os demais órgãos e instituições públicas e privadas na implementação 
do Projovem;
V - estabelecer estratégias de articulação e mobilização dos parceiros institucionais e da sociedade civil para atuarem no 
âmbito do Projovem;
VI - estimular o controle social e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação da sociedade civil, visando fortalecer 
o desenvolvimento das ações do Projovem;
VII - consolidar relatório anual de gestão do Projovem; e
VIII - elaborar o seu regimento interno. 

Art. 8o  À Secretaria-Geral da Presidência da República caberá prover apoio técnico-administrativo e os meios necessários 
à execução dos trabalhos do COGEP. 

Art.  9o    Cada modalidade do Projovem contará com um comitê gestor, instituído pelo órgão responsável por sua 
coordenação, assegurada a participação de um representante da Secretaria-Geral da Presidência da República e dos Ministérios 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, da Educação e do Trabalho e Emprego. 

§ 1o  Compete ao comitê gestor no âmbito de sua modalidade:
I - acompanhar a elaboração do plano plurianual e da lei orçamentária anual da União, no que se referir à execução do 
Projovem;
II - consolidar a proposta do plano de ação a ser encaminhada ao COGEP para compor o plano de ação do Projovem;
III - acompanhar a execução orçamentária, física e financeira, propondo os ajustes que se fizerem necessários;
IV - apreciar o material pedagógico;
V - articular-se com órgãos e instituições públicas e privadas para a execução das ações do Projovem;
VI - implementar estratégias de articulação com as demais modalidades do Projovem;
VII  -  estimular o controle social e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação da sociedade civil, visando 
fortalecer o desenvolvimento das atividades da modalidade do Projovem;
VIII - consolidar o relatório de gestão da modalidade a ser encaminhado ao COGEP, a fim de compor o relatório de gestão 
do Projovem;
IX - elaborar o seu regimento interno; e
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X - outras competências que lhe forem atribuídas pelo COGEP. 
§ 2o  Cabe aos órgãos coordenadores de cada modalidade do Projovem prover apoio técnico-administrativo e os meios 

necessários à execução dos trabalhos do seu respectivo comitê gestor. 

Art. 10.  A participação no COGEP ou em sua comissão técnica, bem como nos comitês gestores, será considerada prestação 
de serviço público relevante, não remunerada. 

capÍtulo iii 
do funcionaMento do projoveM  

seção i 
da implantação e da execução do projovem adolescente - serviço socioeducativo 

Art. 11.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, em consonância com os serviços assistenciais de que trata o art. 
23 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como objetivos:

I - complementar a proteção social básica à família, mediante mecanismos de garantia da convivência familiar e comunitária; e
II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional. 
Parágrafo  único.    O ciclo completo de atividades do Projovem Adolescente  -  Serviço Socioeducativo tem a 

duração de dois anos, divididos em dois ciclos anuais com objetivos e metodologias específicas, de acordo com 
as disposições complementares do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Art. 12.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo terá caráter preventivo e oferecerá atividades de convívio e 
trabalho socioeducativo com vistas ao desenvolvimento da autonomia e cidadania do jovem e a prevenção de situações de 
risco social. 

Parágrafo único.  A participação do jovem será voluntária e seus serviços socioeducativos não se confundem com 
as medidas socioeducativas previstas no art. 112 da Lei no 8.069, de 13 julho de 1990. 

Art. 13.  O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome disporá sobre as equipes de trabalho necessárias à 
execução do serviço socioeducativo, nos termos previstos no § 1o do art. 4o da Lei no 11.692, de 2008.  

Art. 14.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens de quinze a dezessete anos e que:

I - pertençam à família beneficiária do Programa Bolsa Família, instituído pela Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004;
II - sejam egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras medidas socioeducativas em 
meio aberto, conforme disposto na Lei no 8.069, de 1990;
III - estejam em cumprimento ou sejam egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei no 8.069, de 1990;
IV - sejam egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou
V - sejam egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração sexual. 
Parágrafo único.    Os jovens a que se referem os incisos II a V devem ser encaminhados ao Projovem 

Adolescente  -  Serviço Socioeducativo pelos programas e serviços especializados de assistência social do 
Município ou do Distrito Federal, ou pelo gestor de assistência social, quando demandado oficialmente pelo 
Conselho Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário. 

Art.  15.    O Projovem Adolescente  -  Serviço Socioeducativo será ofertado pelo Município que a ele aderir, mediante 
cumprimento e aceitação das condições estabelecidas neste Decreto e assinatura de termo de adesão a ser definido pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Parágrafo único.  São condições para adesão ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo:
I - habilitação nos níveis de gestão básica ou plena no Sistema Único de Assistência Social;
II - existência de centro de referência de assistência social instalado e em funcionamento; e
III - demanda mínima de quarenta jovens de quinze a dezessete anos, de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, 
residentes no Município, com base no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que 
trata o Decreto no 6.135, de 26 de julho de 2007. 

Art. 16.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será co-financiado pela União e pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, que a ele aderirem, por intermédio dos respectivos fundos de assistência social. 

§ 1o  Respeitados os limites orçamentários e financeiros, o co-financiamento da União dar-se-á de acordo com os critérios 
de partilha estabelecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, observado o disposto no inciso IX do art. 18 da 
Lei no 8.742, de 1993.
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§ 2o  As metas do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, observadas as regras de adesão estabelecidas para 
os Municípios e para o Distrito Federal, serão proporcionais à demanda relativa ao serviço socioeducativo, estimada 
pela quantidade de jovens de quinze a dezessete anos pertencente às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, 
considerado o conjunto dos Municípios elegíveis. 

Art. 17.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em caso de adesão ao Projovem Adolescente - Serviço 
Socioeducativo, serão co-responsáveis pela sua implementação. 

§ 1o  Cabe à União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:
I  -  apoiar técnica e financeiramente os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na implementação do Projovem 
Adolescente - Serviço Socioeducativo;
II  -  propor diretrizes para a prestação do serviço socioeducativo previsto no Projovem Adolescente  -  Serviço 
Socioeducativo e pactuar as regulações no âmbito da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, instituída pela Resolução do 
Conselho Nacional de Assistência Social no 27, de 16 de dezembro de 1998, submetendo-as à deliberação do Conselho 
Nacional de Assistência Social;
III - dispor sobre os pisos variáveis de proteção social básica do Sistema Único de Assistência Social, sua composição e as 
ações que os financiam; 
IV - instituir e gerir sistemas de informação, monitoramento e avaliação para acompanhamento do serviço socioeducativo 
do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
V - definir padrões de qualidade para o desenvolvimento do serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço 
Socioeducativo;
VI - produzir e distribuir material de apoio para gestores, técnicos e orientadores sociais; e
VII  -  capacitar gestores e técnicos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que aderirem ao Projovem 
Adolescente - Serviço Socioeducativo. 

§ 2o  Cabe aos Estados e, no que se aplicar, ao Distrito Federal:
I - prestar apoio técnico aos Municípios na estruturação, implantação e execução do serviço socioeducativo do Projovem 
Adolescente - Serviço Socioeducativo;
II  -  dispor de profissional capacitado para o apoio aos Municípios que possuam presença de povos indígenas e 
comunidades tradicionais;
III  - gerir, no âmbito estadual, os sistemas de informação, monitoramento e avaliação do serviço socioeducativo do 
Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, desenvolvidos pelo Governo Federal;
IV - indicar os técnicos a serem capacitados, pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, para atuar 
como multiplicadores da concepção e da metodologia do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;
V  -  realizar, em parceria com a União, a capacitação dos gestores e técnicos municipais, envolvidos no Projovem 
Adolescente - Serviço Socioeducativo; 
VI - acompanhar a implantação e execução do serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; e 
VII - estabelecer articulações intersetoriais para a integração de serviços e programas com os órgãos que atuem na defesa 
da criança e do adolescente e com as políticas públicas estaduais e regionais. 

§ 3o  Cabe aos Municípios e ao Distrito Federal:
I - referenciar o serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo ao centro de referência de 
assistência social;
II - disponibilizar espaços físicos e equipamentos adequados à oferta do serviço socioeducativo, na forma estabelecida 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social de Combate à Fome;
III - designar os técnicos de referência do centro de referência de assistência social para acompanhamento das famílias dos 
jovens e assessoria aos orientadores sociais do serviço socioeducativo, desde que no mesmo território de vulnerabilidade 
social, na proporção fixada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
IV - conduzir o processo de preenchimento das vagas, de acordo com as prioridades e critérios estabelecidos pelos 
instrumentos normativos do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;
V - inserir no CadÚnico as informações dos jovens admitidos no serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço 
Socioeducativo e de suas respectivas famílias e atualizar as informações sempre que necessário;
VI  -  alimentar e manter atualizadas as bases de dados dos subsistemas e aplicativos da rede do Sistema Único de 
Assistência Social, componentes do sistema nacional de informação do serviço socioeducativo, atualizando-o, no 
mínimo, a cada três meses;
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VII - coordenar, gerenciar, executar e co-financiar programas de capacitação de gestores, profissionais e prestadores de 
serviço envolvidos na oferta do serviço socioeducativo;
VIII  - prover, em articulação com os Estados e com a União, os meios necessários para o acesso e participação dos 
profissionais envolvidos na oferta do serviço socioeducativo aos materiais e aos eventos de capacitação do Projovem 
Adolescente - Serviço Socioeducativo;
IX - estabelecer o fluxo de informações entre o Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, o CadÚnico e o Programa 
Bolsa Família;
X - apresentar o Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo e pautar o tema da juventude nas agendas dos diversos 
conselhos setoriais e de políticas públicas do Município, promovendo o debate sobre a importância da intersetorialidade 
na promoção dos direitos do segmento juvenil;
XI - submeter a implantação do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo à aprovação do conselho municipal de 
assistência social;
XII - articular-se com os demais órgãos públicos para integração do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo com 
os diversos programas setoriais, em especial com as demais modalidades do Projovem; e
XIII - manter em arquivo, durante cinco anos, documentação comprobatória das despesas e atividades realizadas, dos 
processos de seleção dos profissionais e do preenchimento de vagas no âmbito do Projovem Adolescente - Serviço 
Socioeducativo. 

Art. 18.  O preenchimento das vagas do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo é de responsabilidade intransferível 
do Município ou do Distrito Federal, que a ele aderirem, e será coordenado pelo órgão gestor da assistência social. 

Art. 19.  Os jovens admitidos no Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo serão organizados em grupos e cada um 
deles constituirá um coletivo, na forma definida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Art. 20.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será ofertado no centro de referência de assistência social ou 
será por ele obrigatoriamente referenciado, em caso de oferta em outra unidade pública ou em entidade de assistência social 
localizados no território de abrangência daquele centro. 

§ 1o  A oferta do serviço socioeducativo deverá ser amplamente divulgada nos Municípios e no Distrito Federal. 
§ 2o  Pelo menos dois terços do total de vagas atribuídas a cada centro de referência de assistência social e a cada coletivo 

deverão ser preenchidas com jovens de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, que residam no seu território 
de abrangência. 

§ 3o  O Município e o Distrito Federal poderão destinar, no máximo, um terço do total de vagas referenciadas a cada centro 
de referência de assistência social e em cada coletivo aos jovens a que se referem os incisos II, III, IV e V do art. 14. 

§ 4o   Observados os critérios de acesso ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo definidos no art. 14, terão 
prioridade os jovens com deficiência. 

Art. 21.  Os jovens egressos do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo que tenham concluído com aproveitamento 
as atividades terão prioridade no acesso às vagas das demais modalidades do Projovem, desde que se enquadrem nos 
respectivos critérios de seleção. 

Art. 22.  O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome fará o monitoramento do Projovem Adolescente - Serviço 
Socioeducativo, de modo contínuo e sistemático, por meio de sistema informatizado, no âmbito da rede do Sistema Único de 
Assistência Social. 

Parágrafo  único.    O monitoramento será realizado de forma articulada com os demais entes e poderá ser 
complementado por meio de visitas aos locais de execução do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo. 

Art. 23.   Os centros de referência de assistência social, os demais órgãos públicos e as entidades de assistência social 
conveniadas que executem o serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, deverão:

I - afixar, em lugar visível ao público, no local de funcionamento do serviço socioeducativo, a grade semanal de atividades 
de cada coletivo com os respectivos horários e locais de realização; e
II - manter registro diário da freqüência dos jovens. 
Parágrafo  único.    Os registros de freqüência dos jovens no serviço socioeducativo deverão ser arquivados e 

conservados pelo Município e pelo Distrito Federal por um período mínimo de cinco anos. 

Art. 24.  O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, após consulta ao COGEP, disporá sobre as demais 
regras de execução do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo. 
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seção ii 
da implantação e da execução do projovem urbano 

Art. 25.  O Projovem Urbano tem como objetivo garantir aos jovens brasileiros ações de elevação de escolaridade, visando 
a conclusão do ensino fundamental, qualificação profissional inicial e participação cidadã, por meio da organização de curso, 
de acordo com o disposto no art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1o  A carga horária total prevista do curso é de duas mil horas, sendo mil quinhentos e sessenta presenciais e quatrocentos 
e quarenta não-presenciais, cumpridas em dezoito meses. 

§ 2o  O curso será organizado em três ciclos, sendo que cada ciclo é composto por duas unidades formativas. 
§ 3o  Cada unidade formativa tem a duração de três meses. 
§ 4o  O processo de certificação far-se-á de acordo com normas da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação. 

Art.  26.    O ingresso no Projovem Urbano dar-se-á por meio de matrícula junto aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, a ser monitorada por sistema de monitoramento e avaliação do Projovem Urbano, referido no art. 31. 

Art. 27.  Para se matricular no Projovem Urbano, o jovem deverá ter entre dezoito e vinte e nove anos completos, no ano 
em que for realizada a matrícula, não ter concluído o ensino fundamental e saber ler e escrever. 

§ 1o   Fica assegurada ao jovem portador de deficiência a participação no Projovem Urbano e o atendimento de sua 
necessidade especial, desde que cumpridas as condições previstas neste artigo.  

§ 2o  O jovem será alocado, preferencialmente, em turma próxima de sua residência, ou de seu local de trabalho. 

Art. 28.  O curso do Projovem Urbano deve ser implementado em locais adequados, obrigatoriamente nas escolas da rede 
pública de ensino, sem prejuízo da utilização de outros espaços para as atividades de coordenação e práticas de qualificação 
profissional e de participação cidadã. 

Art. 29.  O Projovem Urbano será implantado gradativamente nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios que a ele 
aderirem, mediante aceitação das condições estabelecidas neste Decreto e assinatura de termo de adesão a ser definido pela 
Secretaria-Geral da Presidência da República. 

Parágrafo único.   As metas do Projovem Urbano nos Estados, nos Municípios e no Distrito Federal, observadas 
as regras de adesão previstas neste Decreto, serão proporcionais à população estimada que possua o perfil do 
jovem que reúna condições de atendimento. 

Art. 30.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que aderirem ao Projovem Urbano serão co-responsáveis 
pela sua implementação. 

§ 1o  Cabe à União, por intermédio da Secretaria-Geral da Presidência da República:
I - coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar a implementação das ações da modalidade pelos entes federados que 
aderirem ao Projovem Urbano;
II - desenvolver e executar sistema de monitoramento e avaliação do Projovem Urbano, previsto no art. 31;
III  -  disponibilizar aos Estados, Distrito Federal e Municípios sistema informatizado de matrícula e de controle de 
freqüência, entrega de trabalhos e registros de avaliação de alunos, integrante do sistema de monitoramento e avaliação 
do Projovem Urbano;
IV  -  formular o projeto pedagógico integrado do Projovem Urbano e fiscalizar sua aplicação pelos entes federados 
participantes;
V - elaborar, produzir e distribuir o material didático-pedagógico;
VI - promover as avaliações externas dos alunos matriculados e freqüentes, por meio do sistema de monitoramento e 
de avaliação;
VII - promover a formação inicial e continuada dos formadores dos professores de ensino fundamental, qualificação 
profissional e participação cidadã, bem como de equipe de coordenação local do Projovem Urbano;
VIII - descentralizar recursos referentes ao Projovem Urbano aos Ministérios gestores referidos no parágrafo único do 
art. 1o, ao Ministério da Justiça e à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, ou a seus 
respectivos órgãos subordinados ou vinculados, para viabilização das ações de sua competência;
IX  -  efetuar o repasse dos recursos financeiros destinados ao custeio das ações do Projovem Urbano devidamente 
justificado e comprovado;
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X - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, de acordo com as normas legais aplicáveis; e
XI - designar o coordenador nacional do Projovem Urbano entre os seus servidores. 

§ 2o  Cabe ao Ministério da Educação, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE:
I - transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que aderirem ao Projovem Urbano, sem necessidade 
de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante depósito em conta-corrente específica, sem 
prejuízo da devida prestação de contas da aplicação dos recursos, de acordo com o disposto no art. 4o da Lei no 11.692, 
de 2008;
II - publicar resolução de seu conselho deliberativo, conforme orientação da Secretaria-Geral da Presidência da República, 
estabelecendo as ações, as responsabilidades de cada agente, os critérios e as normas para transferência dos recursos e 
demais atos que se fizerem necessários;
III - realizar processo licitatório para fornecimento do material didático-pedagógico do Projovem Urbano, bem como 
providenciar a sua distribuição; e
IV - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, de acordo com as normas legais aplicáveis. 

§ 3o  Cabe ao Ministério da Justiça, na implementação do Projovem Urbano em unidades prisionais:
I - transferir aos Estados e ao Distrito Federal os recursos para operacionalização do Projovem Urbano;
II - responsabilizar-se orçamentária e financeiramente pelas ações não consignadas no orçamento anual do Projovem 
Urbano, que visem assegurar a qualidade do atendimento no interior das unidades do sistema prisional; e
III - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, de acordo com as normas legais aplicáveis. 

§ 4o  Cabe à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, na implementação do Projovem Urbano 
nas unidades socioeducativas de privação de liberdade:
I - transferir os recursos aos Estados e ao Distrito Federal para operacionalização do Projovem Urbano;
II - responsabilizar-se orçamentária e financeiramente pelas ações não consignadas no orçamento anual do Projovem 
Urbano, que visem assegurar a qualidade do atendimento no interior das unidades socioeducativas de privação de 
liberdade; e
III - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, de acordo com as normas legais aplicáveis. 

§ 5o  Cabe aos entes federados que aderirem ao Projovem Urbano:
I - receber, executar e prestar contas dos recursos financeiros transferidos pela União, segundo determinações descritas 
no projeto pedagógico integrado e demais diretrizes nacionais do Projovem Urbano, em conformidade com a legislação 
vigente;
II - localizar e identificar os jovens que atendam às condicionalidades previstas no caput do art. 27 e matriculá-los por 
meio do sistema referido no art. 31;
III  -  providenciar espaço físico adequado para o funcionamento das turmas e dos núcleos do Projovem Urbano, 
obrigatoriamente em escolas da rede pública de ensino;
IV - disponibilizar profissionais para atuarem junto ao Projovem Urbano em âmbito local e em quantitativos adequados 
ao número de alunos atendidos, de acordo com o projeto pedagógico integrado  e  segundo definição da Secretaria-
Geral da Presidência da República;
V - garantir formação inicial e continuada aos profissionais que atuam junto ao Projovem Urbano em suas localidades, 
em conformidade com o projeto pedagógico integrado e segundo definições da Secretaria-Geral da Presidência da 
República;
VI  -  receber, armazenar, zelar e distribuir aos alunos, educadores e gestores locais o material didático-pedagógico 
fornecido pelo Governo Federal, adotando-o integralmente;
VII - providenciar espaço físico adequado com computadores, impressoras, conexão com internet para utilização pelos 
alunos matriculados e freqüentes, e dos profissionais que atuam no âmbito do Projovem Urbano;
VIII - responsabilizar-se pela inclusão e manutenção constante das informações sobre a freqüência dos alunos, entrega 
de trabalhos e avaliação, no sistema de monitoramento e avaliação;
IX  -  certificar os alunos matriculados e freqüentes por intermédio de seus estabelecimentos de ensino, em níveis 
de conclusão do ensino fundamental e de formação inicial em qualificação profissional, desde que atendidas as 
condicionalidades para permanência e conclusão do curso;
X - providenciar alimentação com qualidade aos alunos matriculados e freqüentes;
XI - arcar com as despesas de insumos no âmbito de sua responsabilidade;
XII  -  instituir unidade de gestão, composto por representantes das áreas de educação, trabalho, assistência social, 
juventude, entre outras, para a organização e coordenação do Projovem Urbano, em âmbito local;
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XIII  -  garantir a disponibilidade de laboratórios, oficinas ou outros espaços específicos, bem como de máquinas e 
equipamentos adequados, destinados às aulas de qualificação social e profissional;
XIV - arcar com todas as despesas tributárias ou extraordinárias que incidam sobre a execução dos recursos financeiros 
recebidos, ressalvados aqueles de natureza compulsória lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora;
XV - responsabilizar-se por eventuais litígios, inclusive de natureza trabalhista e previdenciária decorrentes da execução 
do Projovem Urbano; e
XVI - apoiar outras ações de implementação acordadas com a Secretaria-Geral da Presidência da República. 

Art. 31.  A Secretaria-Geral da Presidência da República realizará o monitoramento e a avaliação do Projovem Urbano, por 
meio de sistema cujo desenvolvimento e gestão poderá contar com a parceria de instituições acadêmicas especializadas. 

seção iii 
da implantação e da execução do projovem campo - saberes da terra 

Art. 32.  O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo a oferta de escolarização em nível fundamental, na 
modalidade educação de jovens e adultos, integrada à qualificação social e profissional. 

Art. 33.  O Projovem Campo - Saberes da Terra destina-se a jovens agricultores familiares com idade entre dezoito e vinte e 
nove anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever e que não tenham concluído o ensino fundamental. 

Parágrafo  único.    Para os efeitos deste Decreto, serão considerados agricultores familiares os educandos que 
cumpram os requisitos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 34.  A escolarização dos jovens será ofertada por meio do regime de alternância, entre períodos de tempo-escola e 
tempo-comunidade, conforme estabelecem o § 2o do art. 23 e o art. 28 da Lei no 9.394, de 1996. 

Parágrafo único.   A carga horária obrigatória a ser ofertada aos beneficiários do Projovem Campo - Saberes da 
Terra é de duas mil e quatrocentas horas, divididas em, no mínimo:

I  -  mil e oitocentas horas correspondentes às atividades pedagógicas desenvolvidas no espaço de unidade escolar, 
definidas como tempo-escola; e
II  - seiscentas horas correspondentes às atividades pedagógicas planejadas pelos educadores e desenvolvidas junto à 
comunidade, definidas como tempo-comunidade. 

Art. 35.  O Projovem Campo - Saberes da Terra será implantado gradativamente nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios que a ele aderirem, mediante aceitação das condições previstas neste Decreto e assinatura de termo específico a 
ser definido pelo Ministério da Educação. 

§ 1o   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios interessados em participar do Projovem Campo - Saberes da Terra 
deverão assinar, além do termo referido no caput, o termo de adesão ao Plano de Metas Compromisso Todos pela 
Educação (Compromisso), de acordo com o disposto no Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007. 

§ 2o  As metas do Projovem Campo - Saberes da Terra serão estabelecidas de acordo com o número de jovens agricultores 
familiares, indicadores educacionais e a política de atendimento aos territórios da cidadania inseridos no Programa 
Territórios da Cidadania. 

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que aderirem ao Projovem Campo - Saberes da Terra serão 
co-responsáveis pela sua implementação. 

§ 1o  Cabe à União, por intermédio da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade do Ministério da 
Educação, entre outras atribuições:
I - coordenar a modalidade em nível nacional;
II - prestar apoio técnico-pedagógico aos entes executores e às instituições públicas de ensino superior na realização das 
ações;
III - monitorar a execução física das ações; e
IV - realizar o acompanhamento por meio de sistema de monitoramento e acompanhamento. 

§ 2o  O Ministério da Educação, por intermédio do FNDE, poderá firmar convênios e parcerias com instituições de ensino 
superior públicas para:
I  -  implantar e desenvolver todas as etapas do curso de formação continuada dos educadores e coordenadores de 
turmas em efetivo exercício;
II - produzir e reproduzir materiais didáticos apropriados para o desenvolvimento da prática docente e profissional em 
conformidade com os princípios político-pedagógicos;
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III  -  realizar acompanhamento pedagógico e registrar informações do funcionamento das turmas em sistema de 
monitoramento e acompanhamento;
IV - articular-se com entidades, movimentos sociais e sindicais do campo, para a construção da proposta e realização de 
formação continuada; e
V - constituir rede nacional de formação dos profissionais da educação que atuarão no Projovem Campo - Saberes da 
Terra. 

§ 3o  Cabe ao FNDE:
I - prestar assistência financeira em caráter suplementar;
II - normatizar e monitorar a aplicação dos recursos financeiros; e
III - receber e analisar as prestações de contas. 
§ 4o  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - receber, executar e prestar contas dos recursos financeiros transferidos pelo Ministério da Educação;
II - organizar turmas e prover a infra-estrutura física e de recursos humanos;
III  -  prover as condições técnico-administrativas necessárias à coordenação em âmbito estadual ou municipal para 
realização da gestão administrativa e pedagógica;
IV - oferecer condições necessárias para a efetivação da matrícula dos beneficiários, nos sistemas públicos de ensino;
V - manter permanentemente atualizadas no sistema de monitoramento e acompanhamento as informações cadastrais 
da instituição, educandos, educadores e coordenadores, bem como outras informações solicitadas, para efeito de 
monitoramento, supervisão, avaliação e fiscalização da execução do Projovem Campo - Saberes da Terra;
VI - promover, em parceria com outros órgãos, ações para que os educandos tenham a documentação necessária para 
cadastro no Projovem Campo - Saberes da Terra;
VII - realizar a avaliação dos conhecimentos construídos pelos educandos para estabelecer o processo de desenvolvimento 
do curso;
VIII - designar instituição pública de ensino responsável pela certificação dos educandos; e
IX - articular-se com entidades, movimentos sociais e sindicais do campo para a execução do Projovem Campo - Saberes 
da Terra. 

seção iv 
da implantação e da execução do projovem trabalhador 

Art. 37.  O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para ocupações com vínculo empregatício ou para 
outras atividades produtivas geradoras de renda, por meio da qualificação social e profissional e do estímulo à sua inserção no 
mundo do trabalho. 

Art.  38.    O Projovem Trabalhador destina-se ao jovem de dezoito a vinte e nove anos, em situação de desemprego, 
pertencente a família com renda per capita de até um salário mínimo, e que esteja:

I - cursando ou tenha concluído o ensino fundamental; ou
II - cursando ou tenha concluído o ensino médio, e não esteja cursando ou não tenha concluído o ensino superior. 
Parágrafo único.  Nas ações de empreendedorismo juvenil, além dos jovens referidos no caput, também poderão 

ser contemplados aqueles que estejam cursando ou tenham concluído o ensino superior.

Art. 39.  A implantação do Projovem Trabalhador dar-se-á nas seguintes submodalidades:

I - consórcio social de juventude, caracterizada pela participação indireta da União, mediante convênios com entidades 
privadas sem fins lucrativos para atendimento aos jovens;
II - juventude cidadã, caracterizada pela participação direta dos Estados, Distrito Federal e Municípios no atendimento aos 
jovens;
III - escola de fábrica, caracterizada pela integração entre as ações de qualificação social e profissional com o setor produtivo; e 
IV - empreendedorismo juvenil, caracterizada pelo fomento de atividades empreendedoras como formas alternativas de 
inserção do jovem no mundo do trabalho. 
§ 1o  A execução das submodalidades de que trata o caput dar-se-á por:

I - adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do art. 4o da Lei no 11.692, de 2008, mediante 
aceitação das condições previstas neste Decreto e assinatura de termo de adesão, com transferência de recursos sem a 
necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, por meio de depósito em conta-corrente 
específica, sem prejuízo da devida prestação de contas da aplicação desses recursos, observado o disposto no art. 65;
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II - celebração de convênio com entidade de direito público ou privado sem fins lucrativos, observadas as disposições 
deste Decreto e do Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007, sem prejuízo de requisitos complementares fixados pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 2o  O Projovem Trabalhador, nos Municípios com população inferior a vinte mil habitantes, será executado por:
I - Estados e o Distrito Federal, com transferência de recursos nos termos do inciso I do § 1o;
II - consórcios públicos de Municípios, desde que a soma da população dos Municípios consorciados seja superior a vinte 
mil habitantes, mediante celebração de convênio; ou
III - entidades de direito público ou privado sem fins lucrativos, desde que a soma da população dos Municípios atendidos 
seja superior a vinte mil habitantes, mediante a celebração de convênio. 

§ 3o  Os recursos financeiros de que trata o inciso I do § 1o:
I - somente poderão ser transferidos aos entes que:
a) não apresentarem pendências no Cadastro Único de Convênio  - CAUC, observadas as normas específicas que o 

disciplinam; e
b) assinarem o termo de adesão definido pelo Ministério do Trabalho e Emprego; e
II - deverão ser incluídos nos orçamentos dos entes recebedores. 

§ 4o  O montante das transferências dos recursos financeiros previsto neste artigo será calculado observando-se
a definição de metas de que trata o art. 41 e a disponibilidade de recursos da lei orçamentária anual. 

Art.  40.    A realização de convênio com entidade de direito privado sem fins lucrativos para execução do Projovem 
Trabalhador será precedida de seleção em chamada pública, observados os critérios de seleção relacionados neste artigo, sem 
prejuízo da adoção de outros que venham a ser estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 1o  As entidades de direito privado sem fins lucrativos, para execução do Projovem Trabalhador, deverão:
I - comprovar experiência na execução do objeto do convênio não inferior a três anos, comprovada por meio de, no 
mínimo, três atestados de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em serviço 
pertinente e compatível com as características do objeto do convênio;
II - ter capacidade física instalada necessária à execução do objeto do convênio, que, entre outras formas, poderão ser 
comprovadas mediante envio de imagens fotográficas, relação de instalações, aparelhamento, equipamentos, infra-
estrutura;
III - ter capacidade técnica e administrativo-operacional adequada para execução do objeto do convênio, demonstrada 
por meio de histórico da entidade, principais atividades realizadas, projeto político pedagógico, qualificação do corpo 
gestor e técnico adequados e disponíveis; e
IV - apresentar proposta com adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados previstos, e 
em conformidade com as especificações técnicas do termo de referência e edital da chamada pública. 

§ 2o  Caberá ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer notas, pesos e a sistemática de pontuação para avaliação de 
cada critério referido no § 1o, bem como detalhamento para aplicação de cada um deles, observadas as especificidades 
das ações do Projovem Trabalhador.

Art. 41.  A meta de qualificação social e profissional das ações do Projovem Trabalhador para cada Estado, Município e 
Distrito Federal será definida com base nos seguintes critérios:

I - demanda existente, em razão da intensidade do desemprego juvenil e a vulnerabilidade socioeconômica do jovem no 
território;
II - média dos últimos três anos no saldo do Cadastro-Geral de Empregados e Desempregados - CAGED;
III - Índice de Desenvolvimento Humano - IDH; e
IV - proporção da população economicamente ativa juvenil desocupada em relação à população economicamente ativa 
total. 
§ 1o   Para o estabelecimento das metas do Distrito Federal, serão considerados os Municípios da Região Integrada de 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE/DF, sendo estes excluídos do cálculo das respectivas metas dos 
Estados nos quais se localizarem. 

§ 2o  Os quantitativos e índice relacionados no caput serão verificados na base de dados estatísticos oficial mais recente e 
disponível, utilizada pelo Governo Federal. 

§ 3o  Para o alcance das metas de qualificação social e profissional estabelecidas, serão priorizadas as parcerias com Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 
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Art. 42.  As ações do Projovem Trabalhador serão custeadas com recursos alocados pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
e com recursos de contrapartida dos executores parceiros, observados os limites previstos na legislação vigente. 

Art. 43.  A qualificação social e profissional prevista no Projovem Trabalhador será efetuada por cursos ministrados com 
carga horária de trezentas e cinqüenta horas, cujo conteúdo e execução serão definidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
e divulgados em portaria ministerial. 

Parágrafo único.  A carga horária de que trata o caput não se aplica à ação de empreendedorismo juvenil, que será 
definida especificamente pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 44.  Para fins da certificação profissional dos jovens e de pagamento do auxílio financeiro exigir-se-á freqüência mensal 
mínima de setenta e cinco por cento nas ações de qualificação. 

Art. 45.  Para efeito de cumprimento da meta de qualificação, será admitida a taxa de dez por cento de evasão das ações 
ou cursos. 

Parágrafo único.  A substituição de jovem que desista de freqüentar as ações ou os cursos somente poderá ser 
efetuada caso não tenha sido executado vinte e cinco por cento das ações de qualificação. 

Art. 46.  Para inserção de jovens no mundo do trabalho, fica estabelecida a meta mínima de trinta por cento. 

§ 1o  Para cumprimento da meta de que trata o caput, serão admitidas as seguintes formas de inserção no mundo do 
trabalho:I - pelo emprego formal;
II - pelo estágio ou jovem aprendiz; ou
III - por formas alternativas geradoras de renda.

§ 2o   Serão aceitos como comprovantes do emprego formal, cópias legíveis das páginas das carteiras de trabalho dos 
jovens, onde constam os dados (nome, CPF, Carteira de Identidade) e o registro pela empresa contratante, assim como 
intermediação de mão-de-obra operacionalizada no sistema informatizado disponibilizado pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego. 

§ 3o   Serão aceitos como comprovantes do estágio ou jovem aprendiz, cópias legíveis dos contratos celebrados com 
as empresas ou órgãos onde os jovens foram inseridos, bem como outros documentos definidos pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

§ 4o  Os jovens que não foram inseridos no mundo do trabalho durante a participação no Projovem Trabalhador serão 
inscritos junto ao Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego - SINE, 
pelos entes públicos e entidades conveniadas, para efeito de monitoramento, acompanhamento e avaliação da inserção 
posterior no mundo do trabalho. 

seção v 
da concessão de auxílio financeiro 

Art. 47.  A União concederá auxílio financeiro no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais aos beneficiários do Projovem nas 
modalidades de que tratam os incisos II, III e IV do art. 1o, a partir do exercício de 2008, de acordo com o disposto no art. 6o da 
Lei no 11.692, de 2008. 

§ 1o  Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser concedidos até vinte auxílios financeiros por beneficiário. 
§  2o    Na modalidade Projovem Campo  -  Saberes da Terra poderão ser concedidos até doze auxílios financeiros por 

beneficiário. 
§ 3o  Na modalidade Projovem Trabalhador poderão ser concedidos até seis auxílios financeiros por beneficiário. 
§ 4o  É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que se refere o caput com benefícios de natureza 

semelhante recebidos em decorrência de outros programas federais, permitida a opção por um deles. 
§ 5o  Consideram-se de natureza semelhante ao auxílio financeiro mensal a que se refere o caput os benefícios pagos por 

programas federais dirigidos a indivíduos da mesma faixa etária do Projovem. 

Art. 48.  A concessão do auxílio financeiro tem caráter temporário e não gera direito adquirido. 

Art.  49.    Os órgãos coordenadores das modalidades do Projovem referidos no art. 1o definirão, entre as instituições 
financeiras oficiais federais, o agente pagador dos seus respectivos auxílios financeiros. 
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seção vi 
da suspensão do auxílio financeiro 

Art. 50.  O auxílio financeiro concedido aos beneficiários do Projovem será suspenso nas seguintes situações:

I - verificada a percepção pelo jovem de benefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de outros programas 
federais;
II - freqüência mensal nas atividades da modalidade abaixo do percentual mínimo de setenta e cinco por cento; ou
III - não-atendimento de outras condições específicas de cada modalidade. 
§ 1o  O auxílio financeiro do jovem participante do Projovem Urbano também será suspenso no caso de não-entrega dos 

trabalhos pedagógicos. 
§ 2o  Os casos de aceitação de justificativa de freqüência inferior a setenta e cinco por cento serão regulamentados pelo 

comitê gestor de cada modalidade. 
§  3o    O COGEP definirá as formas, prazos e encaminhamentos relativos às solicitações de revisão da suspensão dos 

benefícios, bem como as instâncias, em cada modalidade, responsáveis pela avaliação da referida revisão. 

seção vii 
do desligamento 

Art. 51.  Será desligado do Projovem e deixará de receber o auxílio financeiro, quando for o caso, o jovem que:

I - concluir as atividades da modalidade;
II  -  tiver, sem justificativa, freqüência inferior a setenta e cinco por cento da carga horária prevista para as atividades 
presenciais de todo o curso;
III - prestar informações falsas ou, por qualquer outro meio, cometer fraude contra o Projovem;
IV - desistir de participar, devendo, quando possível, ser a desistência formalizada;
V - descumprir de forma grave ou reiterada as normas de convivência nas atividades da modalidade;
VI - deixar de freqüentar as atividades por determinação judicial; ou
VII - abandonar as atividades, em face de razões alheias à sua vontade, como mudança de endereço, doença, óbito, entre 
outros impedimentos a serem fixados nas disposições complementares estabelecidas pelo COGEP. 
§ 1o  As normas de convivência de que trata o inciso V serão definidas pelo comitê gestor de cada modalidade, ressalvado o 

Projovem Campo - Saberes da Terra, que seguirá as normas da rede de ensino em que a turma estiver vinculada. 
§ 2o  O disposto no inciso II não se aplica à modalidade Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo. 
§ 3o  O jovem que completar a idade limite prevista para cada modalidade tem garantido o direito de concluir as atividades 

ou ciclo anual, no caso do Projovem Adolescente. 

capÍtulo iv 
do MonitoraMeto, da avaliação e do controle  

seção i 
do Monitoramento e da avaliação 

Art. 52.  O monitoramento e a avaliação de cada modalidade do Projovem serão realizados pelos seus órgãos coordenadores. 

Parágrafo único.  As bases de dados atualizadas referentes aos sistemas próprios de monitoramento deverão ser 
disponibilizadas à Secretaria-Executiva do COGEP, sempre que solicitadas. 

Art.  53.    Aos jovens beneficiários do Projovem será atribuído Número de Identificação Social  -  NIS, caso ainda não o 
possuam, a ser solicitado pelo órgão coordenador da modalidade à qual estejam vinculados. 

Parágrafo único.  Para a modalidade Projovem Adolescente, o NIS será obtido a partir da inscrição do jovem no CadÚnico. 

Art. 54.  O COGEP realizará o monitoramento da execução do Projovem por meio de sistema que integrará as informações 
geradas pelos sistemas de gestão e acompanhamento específicos de cada modalidade. 

§ 1o  O sistema de monitoramento será composto por informações relativas à matrícula, pagamento de auxílio financeiro, 
entre outras a serem estabelecidas pelo COGEP. 

§ 2o  Os órgãos referidos no parágrafo único do art. 1o deverão:
I - manter atualizado o sistema específico de gestão e acompanhamento da modalidade sob sua coordenação;
II - disponibilizar as informações que comporão o sistema de monitoramento do Projovem; e
III - promover ações de integração dos sistemas de monitoramento das diversas modalidades do Projovem. 
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§ 3o  O sistema de monitoramento utilizará como identificador do jovem seu respectivo NIS e servirá para verificação de 
eventuais multiplicidades de pagamento dos auxílios financeiros do Projovem. 

§ 4o  O COGEP fixará diretrizes para a padronização e compartilhamento das informações coletadas e processadas pelos 
sistemas específicos de cada modalidade do Projovem. 

§  5o    As despesas decorrentes do desenvolvimento do sistema de monitoramento serão suportadas pelas dotações 
orçamentárias dos órgãos coordenadores de cada modalidade do Projovem. 

Art. 55.  A avaliação do Projovem dar-se-á de forma contínua e sistemática sobre os processos, resultados e impactos das 
atividades exercidas nas modalidades, a partir de diretrizes e instrumentos definidos pelo COGEP. 

seção ii 
do controle e participação social 

Art. 56.  O controle e participação social do Projovem deverão ser realizados, em âmbito local, por conselho ou comitê 
formalmente instituído pelos entes federados, assegurando-se a participação da sociedade civil. 

§ 1o   O controle social do Projovem em âmbito local poderá ser realizado por conselho, comitê ou instância anteriormente 
existente, preferencialmente que atuem com a temática da juventude, garantida a participação da sociedade civil. 

§ 2o  Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, o controle social será realizado em âmbito local pelos comitês 
estaduais de educação do campo. 

§ 3o  Na modalidade Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, o controle social será realizado em âmbito local pelos 
conselhos municipais de assistência social e pelo conselho de assistência social do Distrito Federal. 

§  4o    Na modalidade Projovem Trabalhador, o controle social dar-se-á com a participação das comissões estaduais e 
municipais de emprego. 

Art. 57.  Cabe aos conselhos de controle social do Projovem:

I - acompanhar e subsidiar a fiscalização da execução do Projovem, em âmbito local;
II - acompanhar a operacionalização do Projovem; e
III - estimular a participação comunitária no controle de sua execução, em âmbito local. 

Art. 58.  O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre a execução orçamentária e financeira do 
Projovem, nos termos do Decreto no 5.482, de 30 de junho de 2005. 

Art. 59.  Os entes envolvidos na implementação do Projovem deverão promover ampla divulgação das informações sobre 
a estrutura, objetivos, regras de funcionamento e financiamento, de modo a viabilizar o seu controle social. 

seção iii 
da fiscalização e da prestação de contas 

Art. 60.  A fiscalização do Projovem, em todas as suas modalidades, será realizada pelos órgãos indicados no parágrafo 
único do art. 1o, no âmbito de suas competências, respeitadas as atribuições dos órgãos de fiscalização da administração 
pública federal e dos entes federados parceiros. 

Art. 61.  Qualquer cidadão poderá requerer a apuração de fatos relacionados à execução do Projovem, em petição dirigida 
à autoridade responsável pela modalidade em questão. 

Art. 62.  Constatada a ocorrência de irregularidade na execução local do Projovem, caberá à autoridade responsável pela 
modalidade em questão, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e penais:

I - recomendar a adoção de providências saneadoras ao respectivo ente federado; e
II  -  propor à autoridade competente a instauração de tomada de contas especial, com o objetivo de submeter ao 
exame preliminar do sistema de controle interno e ao julgamento do Tribunal de Contas da União, os casos e situações 
identificados nos trabalhos de fiscalização que configurem prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte 
dano ao erário, na forma do art. 8o da Lei no 8.443, de 16 de julho de 1992. 

Art. 63.  As prestações de contas da modalidade Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo deverão respeitar a forma 
e prazos fixados na Lei no 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, e no Decreto no 2.529, de 25 de março de 1998. 

Art. 64.  As prestações de contas das modalidades Projovem Urbano e Projovem Campo - Saberes da Terra, quando realizadas 
sem a necessidade de convênio, ajuste ou instrumento congênere, seguirão as definições de forma e prazos estabelecidas em 
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normativos próprios fixados pelos órgãos repassadores dos recursos, após anuência do respectivo órgão coordenador da 
modalidade, de acordo com as Resoluções CD/FNDE no 21 e 22, ambas de 26 de maio de 2008, e as que vierem a substituí-las. 

Art.  65.    As prestações de contas da modalidade Projovem Trabalhador, quando se tratar da aplicação de recursos 
transferidos mediante convênio, observarão as disposições do Decreto no 6.170, de 2007, e, quando transferidos na forma de 
que trata o art. 4o da Lei no 11.692, de 2008, seguirão as disposições a serem definidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

Parágrafo único.  As prestações de contas relativas à aplicação de recursos transferidos na forma do art. 4o da Lei 
no 11.692, de 2008, conterão, no mínimo:
I - relatório de cumprimento do objeto;
II - demonstrativo da execução da receita e da despesa;
III - relação de pagamentos efetuados;
IV - relação de jovens beneficiados;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos;
VI - relação das ações e dos cursos realizados; e
VII - termo de compromisso quanto à guarda dos documentos relacionados à aplicação dos recursos. 

capÍtulo v 
das disposiçÕes finais 

Art. 66.  Aos beneficiários e executores dos Programas disciplinados na Lei no 10.748, de 22 de outubro de 2003, na Lei no 
11.129, de 2005, e na Lei no 11.180, de 23 de setembro de 2005, ficam assegurados, no âmbito do Projovem, os seus direitos, 
bem como o cumprimento dos seus deveres, de acordo com os convênios, acordos ou instrumentos congêneres firmados até 
31 de dezembro de 2007. 

Art.  67.    As turmas do Projovem Adolescente  -  Serviço Socioeducativo iniciadas em 2008 serão finalizadas em 31 de 
dezembro de 2009. 

Art. 68.  O CadÚnico será a ferramenta de busca e identificação de jovens que possuam o perfil de cada modalidade do 
Projovem. 

Parágrafo único.  As famílias dos jovens beneficiários do Projovem poderão ser cadastradas no CadÚnico. 

Art.  69.    Os valores destinados à execução do Projovem seguirão cronograma com prazos definidos pelos órgãos 
repassadores aos Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades públicas e privadas, após anuência do órgão coordenador 
da modalidade. 

Art. 70.  Às transferências de recursos realizadas na forma do art. 4o da Lei no 11.692, de 2008, não se aplicam as regras do 
Decreto no 6.170, de 2007. 

Art. 71.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 72.  Ficam revogados o Decreto no 5.557, de 5 de outubro de 2005, e o Decreto no 5.199, de 30 de agosto de 2004. 

Brasília, 4 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
Carlos Lupi 
Paulo Bernardo Silva 
Patrus Ananias

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.11.2008.
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reforMa do sisteMa s – sesc

(decreto no 6.632, de 5 de noveMbro de 2008)

Altera e acresce dispositivos ao Regulamento do Serviço Social do Comércio - SESC, 
aprovado pelo Decreto no 61.836, de 5 de dezembro de 1967.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto no Decreto-Lei no 9.853, de 13 de setembro de 1946,

DECRETA:

Art. 1o  O Regulamento do Serviço Social do Comércio - SESC, aprovado pelo Decreto no 61.836, de 5 de dezembro 
de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o  ..............................................................................

...................................................................................................

Parágrafo  único.    Na consecução dos objetivos previstos na alínea “l”, será aplicado um terço da Receita de 
Contribuição Compulsória Líquida do SESC em educação básica e continuada ou ações educativas relacionadas 
com os demais programas, sendo que cinqüenta por cento desse total fará parte da oferta de gratuidade 
destinada aos comerciários e seus dependentes e aos estudantes da educação básica de baixa renda.” (NR)

“Art. 14.  .............................................................................

....................................................................................................

u) aprovar as normas da oferta de gratuidade e as regras para a sua observância.
..........................................................................................” (NR)

“Art. 17.  ..........................................................................

..................................................................................................

u) elaborar as normas da oferta de gratuidade, a serem aprovadas pelo Conselho Nacional, e baixar as normas gerais 
para a sua aplicação, levando em consideração os indicadores de qualidade, inserção de comerciários de baixa renda 
e seus dependentes e de alunos ou egressos da escola pública, e eficiência operacional, entre outros, observado o 
disposto na alínea “a” do art. 3o.” (NR)

“Art. 26.  ............................................................................

....................................................................................................

i) apresentar, anualmente, por intermédio de programa de trabalho, a sua oferta de gratuidade, consoante o disposto 
no parágrafo único do art. 3o, observando as normas específicas expedidas pelo Conselho Nacional.” (NR)

Art. 31.  As contribuições compulsórias, outorgadas em lei, em favor do SESC, serão creditadas às Administrações 
Regionais, na proporção de oitenta por cento sobre os montantes arrecadados nas bases territoriais respectivas, 
deduzidas de dois por cento para custeio das despesas de arrecadação. 

§ 1o  Caberá à AN vinte por cento das referidas contribuições, deduzido o restante das despesas de arrecadação. 
§  2o    Para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 3o, entende-se como Receita de Contribuição 

Compulsória Líquida do SESC a Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a contribuição à CNC, prevista no § 
1o do art. 32, às Federações de que trata o caput do art 33 e a remuneração devida ao órgão arrecadador.” (NR)

“Art. 32.  ............................................................................

......................................................................................................

§ 3o  Caberá à AN atender ao disposto no parágrafo único do art. 3o, comprometendo até um terço de sua Receita 
de Contribuição Compulsória Líquida.
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§ 4o  A Receita de Contribuição Compulsória Liquida da AN será de vinte por cento da Arrecadação Compulsória 
Bruta, deduzida a contribuição à CNC, prevista no § 1o do art. 32, e a comissão devida ao órgão arrecadador de 
que trata o caput do art. 31.

§ 5o  As subvenções previstas nas alíneas “a” e “b” do § 2o do art. 32 integram o montante de recursos destinados 
pela AN ao custeio, nos termos do parágrafo único do art. 3o, conforme critérios fixados pelo CN.” (NR)

“Art. 33.  ...............................................................................

§ 1o  Caberá às AA.RR. atender ao disposto no parágrafo único do art 3o, comprometendo até um terço de suas 
Receitas de Contribuições Compulsórias Líquidas, conforme critérios fixados pelo CN.

§  2o    A Receita de Contribuições Compulsórias Liquida das AA.RR. será de oitenta por cento da Arrecadação 
Compulsória Bruta, deduzida a contribuição às Federações de que trata o caput do art. 33 e a comissão devida 
ao órgão arrecadador.” (NR)

Art. 2o  O Regulamento do Serviço Social do Comércio - SESC, aprovado pelo Decreto no 61.836, de 1967, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes artigos:

Art. 33-A.  No montante anual da Receita de Contribuição Compulsória Líquida do SESC aplicado pela AN e pelas 
AA.RR na oferta de gratuidade a que se refere o parágrafo único do art. 3o, serão computados os recursos necessários 
ao custeio direto e indireto, à gestão e aos investimentos.” (NR)

Art. 51.  Para consecução dos objetivos constantes do parágrafo único do art. 3o, deverá ser obedecida a seguinte 
gradualidade:

I - ano de 2009: dez por cento;
II - no ano de 2010: quinze por cento;
III - no ano de 2011: vinte por cento;
IV - no ano de 2012: vinte e cinco por cento;
V - no ano de 2013: trinta por cento; e
VI - no ano de 2014: trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento.
Parágrafo único.  Dos percentuais de que trata este artigo, a metade será destinada a oferta de gratuidade.” (NR)

Art. 52.  O percentual de recursos destinado às AA.RR. para oferta de gratuidade, previsto no § 1o do art. 33, deverá 
ser alcançado em 2014, iniciando-se em 2009, conforme gradualidade a ser fixada pelo CN.” (NR)

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
Carlos Lupi 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.11.2008

Reforma do Sistema S – SESC
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reforMa do sisteMa s – senac

(decreto no 6.633, de 5 de noveMbro de 2008)

Altera e acresce dispositivos ao Regulamento do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - SENAC, aprovado pelo Decreto no 61.843, de 5 
de dezembro de 1967.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto do Decreto-Lei no 8.621, de 10 de janeiro de 1946, 

DECRETA:

Art. 1o  O Regulamento do Serviço de Aprendizagem Comercial - SENAC, aprovado pelo Decreto no 61.843, de 
5 de dezembro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o  ................................................................................

.....................................................................................................

i) oferecer formação inicial, com mínimo de cento e sessenta horas, em programa de gratuidade;
j)  reconhecer e certificar a experiência profissional como formação inicial de trabalhadores, inserida nos 
itinerários formativos como condição para a realização de cursos iniciais de menor duração;
l) utilizar a metodologia dos itinerários formativos como princípio da educação continuada para a oferta de 
cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores e de educação profissional técnica de nível médio;
m)  garantir oferta de vagas gratuitas em aprendizagem, formação inicial e continuada e em educação 
profissional técnica de nível médio, a pessoas de baixa renda, na condição de alunos matriculados ou egressos 
da educação básica, e a trabalhadores, empregados ou desempregados, tendo prioridade no atendimento 
aqueles que satisfizerem as condições de aluno e de trabalhador, observado o disposto nas alíneas “i”, “j” e “l”.
Parágrafo único.  O SENAC deverá comprometer dois terços de sua Receita de Contribuição Compulsória Líquida 

para atender ao disposto na alínea “m”.” (NR)

“Art. 14.  ..............................................................................

a) aprovar as normas para a oferta de vagas gratuitas e as regras para observância do disposto no parágrafo 
único do art. 3o;
..........................................................................................” (NR)

“Art. 17.  ...............................................................................

......................................................................................................

c)  realizar estudos, pesquisas e experiências por meio de unidades operacionais, para fundamentação das 
atividades do SENAC;
.......................................................................................................
u) definir mecanismos de acompanhamento, avaliação e de desempenho da oferta de gratuidade, observando 
os indicadores de qualidade, inserção de egressos, adequação dos perfis dos egressos, matriculas gratuitas, 
atendimento à demanda atual e futura do setor do comércio de bens, serviços e turismo, receita de 
contribuição destinado à gratuidade, eficiência operacional e sustentabilidade, entre outros, observado o 
disposto na alínea “a” do art. 3o.” (NR)

“Art. 26.  ............................................................................

.....................................................................................................

i) executar a oferta de gratuidade, prevista na alínea “m” do art. 3o, segundo as determinações estabelecidas 
pelo Conselho Nacional do SENAC.” (NR)

“Art. 30.  .................................................................................

§  1o    A título de remuneração pelas despesas da arrecadação de que trata o caput, o órgão arrecadador 
deduzirá do montante arrecadado:
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a) três e meio por cento nos recolhimentos por via administrativa;
........................................................................................................

§ 2o  Ao SENAC é assegurado o direito de promover, junto ao órgão arrecadador, a verificação das cobranças 
das contribuições que lhes são devidas, podendo, para esse fim, além de outros meios de natureza direta 
ou indireta,  credenciar prepostos ou mandatários.” (NR)

Art.  31.    As contribuições compulsórias, outorgadas em lei, em favor do SENAC, serão creditadas às 
Administrações Regionais, na proporção de oitenta por cento sobre os montantes arrecadados nas bases 
territoriais respectivas, deduzidas de dois por cento para custeio das despesas de arrecadação. 

§ 1o  Caberá à AN vinte por cento das referidas contribuições, deduzido o restante das despesas de arrecadação 
previstas na alínea “a” do § 1o do art. 30.

§  2o    Para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 3o, entende-se como Receita de Contribuição 
Compulsória Líquida do SENAC a Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a contribuição à CNC, de que 
trata o § 1o do art. 32, às Federações de que trata o caput do art. 33 e a remuneração devida ao órgão 
arrecadador prevista na alínea “a” do § 1o do art. 30.” (NR)

“Art. 32.  ............................................................................

.............................................................................................

§ 2o  ...................................................................................
..................................................................................................
b) até quinze por cento, a título de subvenção extraordinária, às AA.RR. para incremento da qualidade das 
ações de educação profissional.

§ 3o  Caberá à AN atender ao disposto no parágrafo único do art. 3o, comprometendo até sessenta e seis inteiros e 
sessenta e sete centésimos por cento de sua Receita de Contribuição Compulsória Líquida.

§ 4o  A Receita de Contribuição Compulsória Líquida da AN será de vinte por cento da Arrecadação Compulsória 
Bruta, deduzida a contribuição à CNC, de que trata o § 1o do art. 32, e a comissão devida ao órgão arrecadador, 
de que trata o caput do art. 31.

§ 5o  As subvenções previstas nas alíneas “a” e “b” do § 2o integram o montante de recursos destinados pela AN ao 
custeio da oferta de vagas gratuitas, nos termos do parágrafo único do art. 3o, conforme critérios fixados pelo 
CN.” (NR)

“Art. 33.  ...............................................................................

§ 1o  Caberá às AA.RR. atender ao disposto no parágrafo único do art. 3o, comprometendo até sessenta e seis 
inteiros e sessenta e sete centésimos por cento de suas Receitas de Contribuições Compulsórias Líquidas, 
conforme critérios fixados pelo CN.

§ 2o   A Receita de Contribuição Compulsória Líquida das AA.RR. será de oitenta por cento da Arrecadação 
Compulsória Bruta, deduzida a contribuição às Federações de que trata caput do art. 33 e a comissão 
devida ao órgão arrecadador de que trata o caput do art. 31.” (NR)

Art. 2o  O Regulamento do Serviço de Aprendizagem Comercial - SENAC, aprovado pelo Decreto no 61.843, de 
1967, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:

Art. 33-A.  No montante anual da Receita de Contribuição Compulsória Líquida do SENAC, aplicado pela AN 
e pelas AA.RR. em programa de gratuidade, a que se refere o parágrafo único do art. 3o, serão computados os 
recursos necessários ao custeio direto e indireto, à gestão e aos investimentos.” (NR)

Art. 51.  O percentual de recursos destinados à oferta de gratuidade, previsto no parágrafo único do art. 3o, 
deverá ser alcançado, em 2014, obedecida a seguinte gradualidade:

I - no ano de 2009: vinte por cento;
II - no ano de 2010: vinte e cinco por cento;
III - no ano de 2011: trinta e cinco por cento;
IV - no ano de 2012: quarenta e cinco por cento;
V - no ano de 2013: cinqüenta e cinco por cento; e
VI - no ano de 2014: sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento.” (NR)

Reforma do Sistema S – SENAC
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Art. 52.  O percentual de recursos destinado às AA.RR. para oferta de gratuidade, previsto no § 5o do art. 32, 
deverá ser alcançado em 2014, iniciando-se em 2009, conforme gradualidade a ser fixada pelo CN.” (NR)

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
Carlos Lupi

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.11.2008
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reforMa do sisteMa s – senai

(decreto no 6.635, de 5 de noveMbro de 2008)

Altera e acresce dispositivos ao Regimento do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
- SENAI, aprovado pelo Decreto no 494, de 10 de janeiro de 1962.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 8o do Decreto-Lei no 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 

DECRETA:

Art. 1o  O Regimento do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, aprovado pelo Decreto no 494, de 
10 de janeiro de 1962, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10.  ...............................................................................

§ 1o A execução orçamentária dos órgãos nacionais e regionais será de responsabilidade de cada um deles.
§ 2o  Os órgãos do SENAI destinarão em seus orçamentos anuais parcela de suas receitas líquidas da contribuição 

compulsória geral à gratuidade em cursos e programas de educação profissional, observadas as diretrizes e 
regras estabelecidas pelo Conselho Nacional.

§ 3o  O montante destinado ao atendimento do disposto no § 2o abrange as despesas de custeio, investimento e 
gestão voltadas à gratuidade.” (NR)

“Art. 11.  ..........................................................................

Parágrafo único.   O Departamento Nacional disponibilizará ao Ministério da Educação informações necessárias 
ao acompanhamento das ações voltadas à gratuidade, de acordo com método de verificação nacional a ser 
definido de comum acordo.” (NR)

“Art. 19.  ........................................................................

........................................................................................................

a) estabelecer as diretrizes gerais que devem ser seguidas pela administração nacional e pelas administrações regionais 
na educação profissional e tecnológica, incluída a aprendizagem industrial, bem como regulamentar a questão da 
gratuidade tratada nos §§ 2o e 3o do art. 10;
...............................................................................................” (NR)

“Art. 28.  ........................................................................

.......................................................................................................

q) submeter à aprovação do Conselho Nacional proposta de regras de desempenho a ser seguida pelos órgãos 
do SENAI nas ações de gratuidade, cujo teor deverá observar o princípio federativo, as diretrizes estratégicas da 
entidade e o controle com base em indicadores qualitativos e quantitativos;
r) acompanhar e avaliar o cumprimento das regras de desempenho e das metas físicas e financeiras relativas às 
ações de gratuidade.” (NR)

Art. 2o  O Regimento do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, aprovado pelo Decreto no 494, de 
1962, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:

“Art. 68.  O SENAI vinculará, anual e progressivamente, até o ano de 2014, o valor correspondente a dois terços 
de sua receita líquida da contribuição compulsória geral para vagas gratuitas em cursos e programas de educação 
profissional.

§ 1o   Para os efeitos deste artigo, entende-se como receita líquida da contribuição compulsória geral do SENAI 
o valor correspondente a noventa e dois inteiros e cinco décimos por cento da receita bruta da contribuição 
compulsória geral.

§  2o    O Departamento Nacional informará aos Departamentos Regionais, anualmente, a estimativa da receita 
líquida da contribuição compulsória geral do SENAI para o exercício subseqüente, de forma que possam prever em 
seus orçamentos os recursos vinculados à gratuidade.
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§ 3o  A alocação de recursos para as vagas gratuitas deverá evoluir, anualmente, a partir do patamar atualmente 
praticado, de acordo com as seguintes projeções médias nacionais:

I - cinqüenta por cento em 2009;
II - cinqüenta e três por cento em 2010;
III - cinqüenta e seis por cento em 2011;
IV - cinqüenta e nove por cento em 2012;
V - sessenta e dois por cento em 2013; e
VI - sessenta e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento a partir de 2014, equivalente a sessenta e um 
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento da receita bruta da contribuição compulsória geral.
§ 4o  Os Departamentos Regionais deverão submeter ao Departamento Nacional, até o final do ano de 2008, plano 

de adequação à projeção referida no § 3o.
§ 5o  As vagas gratuitas a que se refere este artigo deverão ser destinadas a pessoas de baixa renda, preferencialmente, 

trabalhador, empregado ou desempregado, matriculado ou que tenha concluído a educação básica.
§ 6o  A situação de baixa renda será atestada mediante autodeclaração do postulante.” (NR)

“Art. 69.  Fica estabelecida carga horária mínima de cento e sessenta horas para os cursos de educação profissional 
destinados a formação inicial.

Parágrafo  único.    Os cursos e programas de formação continuada não estão sujeitos à carga horária mínima 
prevista no caput, tendo como requisito para ingresso comprovação de formação inicial ou avaliação ou 
reconhecimento de competências para aproveitamento em prosseguimento de estudos.” (NR)

“Art. 70.  O Conselho Nacional deverá apreciar, até dezembro 2008, a proposta de regras de desempenho elaborada 
pelo Departamento Nacional.” (NR)

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Brasília, 5 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Fernando Haddad
Carlos Lupi 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.11.2008
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reforMa do sisteMa s – sesi

(decreto no 6.637, de 5 de noveMbro de 2008)

Altera e acresce dispositivos ao Regulamento do Serviço Social da Indústria - 
SESI, aprovado pelo Decreto no 57.375, de 2 de dezembro de 1965.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no Decreto-Lei no 9.403, de 25 de junho de 1946,

DECRETA:

Art. 1º  O Regulamento do Serviço Social da Indústria - SESI, aprovado pelo Decreto no 57.375, de 2 de dezembro 
de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º  ................................................................................

......................................................................................................

§ 1º Em toda e qualquer atividade, o SESI dará realce ao processo educativo como meio de valorização da pessoa 
do trabalhador.

§  2º    O SESI vinculará no seu orçamento geral parcela da receita líquida da contribuição compulsória para a 
educação, compreendendo as ações de educação básica e continuada, bem como ações educativas relacionadas 
à saúde, ao esporte, à cultura e ao lazer, destinadas a estudantes, conforme diretrizes e regras definidas pelo 
Conselho Nacional.

§ 3º  Metade da parcela vinculada à educação será destinada à gratuidade nas ações previstas no § 2o.
§ 4º  O montante destinado ao atendimento da educação e da gratuidade previstas nos §§ 2o e 3o abrangem as 

despesas de custeio, investimento e gestão.” (NR)

“Art. 7º  .................................................................................

Parágrafo único.  ....................................................................
......................................................................................................

i) a continuidade dos estudos do trabalhador.” (NR)

“Art. 24.  ..............................................................................

.....................................................................................................

c) aprovar, em verbas discriminadas, o orçamento geral da entidade, computado por unidades administrativas, 
fixando parcela da receita da contribuição compulsória vinculada à educação, de que trata o § 2o do art. 6o;
.......................................................................................................
t) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional, regras de desempenho relativas às ações de educação 
e gratuidade, a serem seguidas pelos órgãos do SESI, as quais deverão observar o princípio federativo, as diretrizes 
estratégicas da entidade e o controle com base em indicadores qualitativos e quantitativos; e
u) resolver os casos omissos.
...........................................................................................” (NR)

“Art. 33.  .............................................................................

.....................................................................................................

p)  fiscalizar, sempre que julgar oportuno, diretamente, ou por intermédio de prepostos, a execução, pelas 
administrações regionais, dos dispositivos legais, regulamentares, estatutários e regimentais atinentes ao SESI, 
bem como acompanhar e avaliar o cumprimento pelos órgãos regionais das regras de desempenho e das metas 
físicas e financeiras relativas às alocações de recursos na educação e às ações de gratuidade;
...........................................................................................” (NR)

Art. 2º  O Regulamento do Serviço Social da Indústria - SESI, aprovado pelo Decreto no 57.375, de 1965, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes artigos:
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“Art.  69. O SESI vinculará no seu orçamento geral, anual e progressivamente, até o ano de 2014, o valor 
correspondente a um terço da receita líquida da contribuição compulsória, correspondente a vinte e sete inteiros e 
setenta e cinco centésimos por cento da receita bruta da contribuição compulsória, às ações mencionadas no § 2o do 
art. 6o, sendo que a metade deste valor, equivalente a um sexto da receita líquida da contribuição compulsória, deverá 
ser destinada à gratuidade.

§  1o    A alocação de recursos vinculados à educação e à gratuidade, de que trata este artigo, deverá evoluir, 
anualmente, a partir do patamar atualmente praticado, de acordo com as seguintes projeções médias nacionais:

I - para a educação:
a) vinte e oito por cento em 2009;
b) vinte e nove por cento em 2010;
c) trinta por cento em 2011;
d) trinta e um por cento em 2012;
e) trinta e dois por cento em 2013; e
f ) trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento a partir de 2014; e
II - para a gratuidade:
a) seis por cento em 2009;
b) sete por cento em 2010;
c) dez por cento em 2011;
d) doze por cento em 2012;
e) catorze por cento em 2013; e
f ) dezesseis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento a partir de 2014.
§ 2o  Os Departamentos Regionais deverão submeter ao Departamento Nacional, até o término do exercício de 

2008, plano de adequação às projeções referidas no § 1o.
§ 3o  As ações de gratuidade a que se refere este artigo serão destinadas aos trabalhadores e seus dependentes de 

baixa renda que, preferencialmente, sejam alunos matriculados na educação básica e continuada.
§ 4o  A situação de baixa renda será atestada mediante declaração do próprio postulante.” (NR)

“Art.  70. O Conselho Nacional deverá apreciar, até dezembro de 2008, a proposta de regras de desempenho 
elaborada pelo Departamento Nacional.” (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
Carlos Lupi 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.11.2008

 

decretos parte 7.indd   326 12/29/10   5:47 PM



327

polÍtica nacional de forMação de professores

(decreto no 6.755, de 29 de janeiro de 2009)

Institui a Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação 
Básica, disciplina a atuação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior  -CAPES no fomento a programas de formação inicial e continuada, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 211, caput e § 1o, ambos da Constituição, nos arts. 3º, incisos VII e IX, e 8º da Lei no 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, na Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 2001, e no art. 2º da Lei no 8.405 de 9 de janeiro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 1o   Fica instituída a Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, com 
a finalidade de organizar, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a 
formação inicial e continuada dos profissionais do magistério para as redes públicas da educação básica. 

Parágrafo único.  O disposto no caput será realizado na forma dos arts. 61 a 67 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e abrangerá as diferentes modalidades da educação básica. 

Art. 2o  São princípios da Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica:

I - a formação docente para todas as etapas da educação básica como compromisso público de Estado, buscando 
assegurar o direito das crianças, jovens e adultos à educação de qualidade, construída em bases científicas e 
técnicas sólidas;
II  - a formação dos profissionais do magistério como compromisso com um projeto social, político e ético que 
contribua para a consolidação de uma nação soberana, democrática, justa, inclusiva e que promova a emancipação 
dos indivíduos e grupos sociais;
III  -  a colaboração constante entre os entes federados na consecução dos objetivos da Política Nacional de 
Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, articulada entre o Ministério da Educação, as 
instituições formadoras e os sistemas e redes de ensino;
IV - a garantia de padrão de qualidade dos cursos de formação de docentes ofertados pelas instituições formadoras 
nas modalidades presencial e à distância;
V - a articulação entre a teoria e a prática no processo de formação docente, fundada no domínio de conhecimentos 
científicos e didáticos, contemplando a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;
VI - o reconhecimento da escola e demais instituições de educação básica como espaços necessários à formação 
inicial dos profissionais do magistério;
VII - a importância do projeto formativo nas instituições de ensino superior que reflita a especificidade da formação 
docente, assegurando organicidade ao trabalho das diferentes unidades que concorrem para essa formação e 
garantindo sólida base teórica e interdisciplinar;
VIII - a importância do docente no processo educativo da escola e de sua valorização profissional, traduzida em 
políticas permanentes de estímulo à profissionalização, à jornada única, à progressão na carreira, à formação 
continuada, à dedicação exclusiva ao magistério, à melhoria das condições de remuneração e à garantia de 
condições dignas de trabalho;
IX  -  a eqüidade no acesso à formação inicial e continuada, buscando a redução das desigualdades sociais e 
regionais;
X - a articulação entre formação inicial e formação continuada, bem como entre os diferentes níveis e modalidades 
de ensino;
XI - a formação continuada entendida como componente essencial da profissionalização docente, devendo integrar-se ao 
cotidiano da escola e considerar os diferentes saberes e a experiência docente; e
XII - a compreensão dos profissionais do magistério como agentes formativos de cultura e, como tal, da necessidade 
de seu acesso permanente a informações, vivência e atualização culturais. 

Art. 3o  São objetivos da Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica:
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I - promover a melhoria da qualidade da educação básica pública;
II - apoiar a oferta e a expansão de cursos de formação inicial e continuada a profissionais do magistério pelas 
instituições públicas de educação superior;
III  - promover a equalização nacional das oportunidades de formação inicial e continuada dos profissionais do 
magistério em instituições públicas de educação superior;
IV - identificar e suprir a necessidade das redes e sistemas públicos de ensino por formação inicial e continuada de 
profissionais do magistério;
V - promover a valorização do docente, mediante ações de formação inicial e continuada que estimulem o ingresso, 
a permanência e a progressão na carreira;
VI  -  ampliar o número de docentes atuantes na educação básica pública que tenham sido licenciados em 
instituições públicas de ensino superior, preferencialmente na modalidade presencial;
VII - ampliar as oportunidades de formação para o atendimento das políticas de educação especial, alfabetização 
e educação de jovens e adultos, educação indígena, educação do campo e de populações em situação de risco e 
vulnerabilidade social;
VIII  -  promover a formação de professores na perspectiva da educação integral, dos direitos humanos, da 
sustentabilidade ambiental e das relações étnico-raciais, com vistas à construção de ambiente escolar inclusivo e 
cooperativo;
IX  -  promover a atualização teórico-metodológica nos processos de formação dos profissionais do magistério, 
inclusive no que se refere ao uso das tecnologias de comunicação e informação nos processos educativos; e
X - promover a integração da educação básica com a formação inicial docente, assim como reforçar a formação 
continuada como prática escolar regular que responda às características culturais e sociais regionais. 

Art. 4o  A Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica cumprirá seus objetivos 
por meio da criação dos Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à Formação Docente, em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e por meio de ações e programas específicos do Ministério 
da Educação. 

§  1º    O regime de colaboração será concretizado por meio de planos estratégicos formulados pelos Fóruns 
Estaduais Permanentes de Apoio à Formação Docente, a serem instituídos em cada Estado e no Distrito Federal, 
e neles terão assento garantido:
I  - o Secretário de Educação do Estado ou do Distrito Federal e mais um membro indicado pelo Governo do 
Estado ou do Distrito Federal; 
II - um representante do Ministério da Educação;
III  - dois representantes dos Secretários Municipais de Educação indicados pela respectiva seção regional da 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME;
IV - o dirigente máximo de cada instituição pública de educação superior com sede no Estado ou no Distrito 
Federal, ou seu representante;
V  - um representante dos profissionais do magistério indicado pela seccional da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Educação - CNTE;
VI - um representante do Conselho Estadual de Educação;
VII - um representante da União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação - UNCME; e
VIII - um representante do Fórum das Licenciaturas das Instituições de Educação Superior Públicas, quando houver. 

§ 2º  A participação nos Fóruns dar-se-á por adesão dos órgãos, instituições ou entidades referidos no § 1º. 
§ 3o  A falta da adesão a que refere o § 2o não impede o funcionamento dos fóruns. 
§ 4º  Poderão integrar os fóruns representantes de outros órgãos, instituições ou entidades locais que solicitarem 

formalmente sua adesão. 
§ 5º  Os Fóruns serão presididos pelos Secretários de Educação dos Estados ou do Distrito Federal, cabendo ao 

plenário dos colegiados indicar substitutos, no caso de ausência ou na falta de adesão de ente da federação. 
§ 6o  O Fórum acompanhará a execução do plano estratégico e promoverá sua revisão periódica. 
§ 7o  O Fórum deverá elaborar suas normas internas de funcionamento, conforme diretrizes nacionais a serem fixados 

pelo Ministério da Educação, e reunir-se-á, no mínimo semestralmente, em sessões ordinárias, e sempre que 
necessário, em sessões extraordinárias, mediante convocação do presidente. 

Art. 5o  O plano estratégico a que se refere o § 1o do art. 4o deverá contemplar:
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I - diagnóstico e identificação das necessidades de formação de profissionais do magistério e da capacidade de 
atendimento das instituições públicas de educação superior envolvidas;
II  -  definição de ações a serem desenvolvidas para o atendimento das necessidades de formação inicial e 
continuada, nos diferentes níveis e modalidades de ensino; e
III - atribuições e responsabilidades de cada partícipe, com especificação dos compromissos assumidos, inclusive 
financeiros.
§ 1o O diagnóstico das necessidades de profissionais do magistério basear-se-á nos dados do censo escolar da 

educação básica, de que trata o art. 2o do Decreto no 6.425, de 4 de abril de 2008, e discriminará:
I - os cursos de formação inicial;
II - os cursos e atividades de formação continuada;
III - a quantidade, o regime de trabalho, o campo ou a área de atuação dos profissionais do magistério a serem 
atendidos; e
IV - outros dados relevantes que complementem a demanda formulada. 

§ 2o  O planejamento e a organização do atendimento das necessidades de formação de profissionais do magistério 
deverão considerar os dados do censo da educação superior, de que trata o art. 3º do Decreto nº 6.425, de 2008, 
de forma a promover a plena utilização da capacidade instalada das instituições públicas de educação superior. 

Art. 6o  O Ministério da Educação analisará e aprovará os planos estratégicos apresentados e atuará na forma do 
art. 9º, considerando as etapas, modalidades, tipo de estabelecimento de ensino, bem como a distribuição regional e 
demográfica do contingente de profissionais do magistério a ser atendido. 

Art. 7o  O atendimento à necessidade por formação inicial de profissionais do magistério, na forma do art. 9o, dar-se-á:

I - pela ampliação das matrículas oferecidas em cursos de licenciatura e pedagogia pelas instituições públicas de 
educação superior; e
II - por meio de apoio técnico ou financeiro para atendimento das necessidades específicas, identificadas na forma 
dos art. 5o. 
Parágrafo único.  A formação inicial de profissionais do magistério dará preferência à modalidade presencial. 

Art. 8o O atendimento às necessidades de formação continuada de profissionais do magistério dar-se-á pela indução 
da oferta de cursos e atividades formativas por instituições públicas de educação, cultura e pesquisa, em consonância com 
os projetos das unidades escolares e das redes e sistemas de ensino. 

§ 1o A formação continuada dos profissionais do magistério dar-se-á por meio de cursos presenciais ou cursos à 
distância. 

§ 2º  As necessidades de formação continuada de profissionais do magistério serão atendidas por atividades formativas 
e cursos de atualização, aperfeiçoamento, especialização, mestrado ou doutorado. 

§  3o Os cursos de atualização, aperfeiçoamento e especialização serão fomentados pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior  -  CAPES, deverão ser homologados por seu Conselho Técnico-
Científico da Educação Básica e serão ofertados por instituições públicas de educação superior, preferencialmente 
por aquelas envolvidas no plano estratégico de que tratam os arts. 4º e 5º. 

§ 4o Os cursos de formação continuada homologados pelo Conselho Técnico-Científico da Educação Básica da 
CAPES integrarão o acervo de cursos e tecnologias educacionais do Ministério da Educação. 

§ 5o  Caso a necessidade por formação continuada não possa ser atendida por cursos já homologados na forma do 
§ 4o, a CAPES deverá promover o desenvolvimento de projetos político-pedagógicos específicos, em articulação 
com as instituições públicas de educação superior. 

§ 6º  A CAPES disporá sobre requisitos, condições de participação e critérios de seleção de instituições e de projetos 
pedagógicos específicos a serem apoiados. 

Art. 9o  O Ministério da Educação apoiará as ações de formação inicial e continuada de profissionais do magistério 
ofertadas ao amparo deste Decreto, mediante:

I - concessão de bolsas de estudo e bolsas de pesquisa para professores, na forma da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro 
de 2006, bem como auxílio a projetos relativos às ações referidas no caput; e
II  - apoio financeiro aos Estados, Distrito Federal, Municípios e às instituições públicas para implementação de 
programas, projetos e cursos de formação. 
II - apoio financeiro aos Estados, Distrito Federal, Municípios e às instituições de educação superior previstas nos 

Política Nacional de Formação de Professores
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arts. 19 e 20 da Lei nº 9.394, de 1996, selecionadas para participar da implementação de programas, projetos e 
cursos de formação inicial e continuada, nos termos do art. 2o da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992. (Redação 
dada pelo Decreto nº 7.219, de 2010)

Art.  10.    A CAPES incentivará a formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica, mediante 
fomento a programas de iniciação à docência e concessão de bolsas a estudantes matriculados em cursos de licenciatura 
de graduação plena nas instituições de educação superior.  

§ 1o  Os programas de iniciação à docência deverão prever:
I - a articulação entre as instituições de educação superior e os sistemas e as redes de educação básica; e
II - a colaboração dos estudantes nas atividades de ensino-aprendizagem da escola pública. 

§ 2o   Os programas de iniciação à docência somente poderão contemplar cursos de licenciatura com avaliação 
positiva conduzida pelo Ministério da Educação, nos termos da Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004. 

Art. 11.  A CAPES fomentará, ainda:

I - projetos pedagógicos que visem a promover novos desenhos curriculares ou percursos formativos destinados 
aos profissionais do magistério;
II - projetos pedagógicos que visem a promover desenhos curriculares próprios à formação de profissionais do 
magistério para atendimento da educação do campo, dos povos indígenas e de comunidades remanescentes de 
quilombos;
III - oferta emergencial de cursos de licenciaturas e de cursos ou programas especiais dirigidos aos docentes em exercício 
há pelo menos três anos na rede pública de educação básica, que sejam:
a) graduados não licenciados;
b) licenciados em área diversa da atuação docente; e
c) de nível médio, na modalidade Normal;
IV - projetos de revisão da estrutura acadêmica e curricular dos cursos de licenciatura;
V - pesquisas destinadas ao mapeamento, aprofundamento e consolidação dos estudos sobre perfil, demanda e 
processos de formação de profissionais do magistério;
VI - programas de apoio a projetos educacionais e de pesquisa propostos por instituições e por profissionais do 
magistério das escolas públicas que contribuam para sua formação continuada e para a melhoria da escola; e
VII - programas que promovam a articulação das ações de formação continuada com espaços de educação não-
formal e com outras iniciativas educacionais e culturais.  

Art. 12.  O Ministério da Educação, ao implementar a Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério 
da Educação Básica, deverá assegurar sua coerência com os processos de avaliação da educação básica e superior, os 
programas de livro didático, os programas de desenvolvimento da educação, além dos currículos da educação básica 
e as diretrizes curriculares nacionais dos cursos de licenciatura e pedagogia. 

Art.  13.    As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 
consignadas ao Ministério da Educação, à CAPES e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  -  FNDE, 
devendo o Poder Executivo compatibilizar o apoio financeiro da União com as dotações orçamentárias existentes, 
observados os limites de movimentação e empenho, bem como os limites de pagamento da programação 
orçamentária e financeira. 

Art. 14.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de janeiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.1.2009 
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caMinho da escola

(decreto no 6.768, de 10 de fevereiro de 2009)

Disciplina o Programa Caminho da Escola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o   A União, por intermédio do Ministério da Educação, apoiará os sistemas públicos de educação básica dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios na aquisição de veículos para transporte dos estudantes da zona rural por meio do 
Programa Caminho da Escola, disciplinado na forma deste Decreto.

Parágrafo único.  O Ministério da Educação coordenará a implantação, o acompanhamento, o monitoramento e a 
avaliação do Programa Caminho da Escola.

Art. 2o  São objetivos do Programa Caminho da Escola:

I - renovar a frota de veículos escolares das redes municipal e estadual de educação básica na zona rural;
II - garantir a qualidade e segurança do transporte escolar na zona rural, por meio da padronização e inspeção dos 
veículos disponibilizados pelo Programa;
III - garantir o acesso e a permanência dos estudantes moradores da zona rural nas escolas da educação básica;
IV - reduzir a evasão escolar, em observância às metas do Plano Nacional de Educação; e
V - reduzir o preço de aquisição dos veículos necessários ao transporte escolar na zona rural.

Art. 3o  O Programa Caminho da Escola compreenderá a aquisição, por meio de pregão eletrônico para registro de 
preços, de veículos padronizados para o transporte escolar.

§ 1o  A aquisição dos veículos poderá ser feita por meio de:
I - recursos orçamentários do Ministério da Educação;
II - linha especial de crédito a ser concedida pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; ou 
III - recursos próprios dos entes federativos que aderirem ao Programa Caminho da Escola.

§ 2o   A participação dos entes federativos no Programa Caminho da Escola será feita por meio de convênio na 
hipótese do § 1o, inciso I, onde será informada a demanda pelos veículos a serem adquiridos, e por meio de 
adesão ao pregão eletrônico para registro de preços, nas hipóteses dos incisos II e III daquele parágrafo.

Art. 4o  O acesso aos recursos do BNDES, destinados ao Programa Caminho da Escola, dar-se-á mediante atendimento 
das exigências e procedimentos definidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, por aquele 
Banco, pela Secretaria do Tesouro Nacional e de acordo com o estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo  único.    Compete ao BNDES, em concordância com o Conselho Monetário Nacional e em função da 
demanda apresentada pelo Ministério da Educação, definir o montante total da linha de crédito e as condições 
para financiamento dos bens a serem adquiridos por meio do Programa Caminho da Escola.

Art. 5o  Compete ao FNDE:

I - disciplinar os procedimentos para apresentação de propostas, prazos e critérios para a seleção e aprovação dos 
beneficiários do Programa Caminho da Escola;
II - definir os modelos e quantidade máxima de itens a serem adquiridos pelo proponente, de acordo com diretrizes 
territoriais e populacionais;
III - estipular os valores dos veículos a serem adquiridos; e
IV  - acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas para o Programa Caminho da 
Escola.

Art.  6o    Compete ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira  -  INEP fornecer os 
indicadores necessários para o estabelecimento dos critérios de atendimento das demandas dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios.
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Art. 7o  Compete ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO definir, em 
conjunto com o FNDE, as características dos veículos a serem adquiridos pelo Programa Caminho da Escola.

Art. 8o  Os órgãos responsáveis pela execução do Programa Caminho da Escola, nos termos deste Decreto, expedirão, 
no âmbito de suas competências, normas para execução do Programa Caminho da Escola. 

Art. 9o  As despesas do Programa Caminho da Escola correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 
consignadas ao Ministério da Educação e de recursos próprios do BNDES, de acordo com suas respectivas áreas de 
atuação, observados os limites estipulados na forma da legislação orçamentária e financeira. 

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de fevereiro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
Miguel Jorge  
Paulo Bernardo Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.2.2009 
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educação indÍgena

(decreto no 6.861, de 27 de Maio de 2009) 

Dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, define sua organização em territórios 
etnoeducacionais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no 
art. 231, ambos da Constituição, e nos arts. 78 e 79 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei no 10.172, de 9 
de janeiro de 2001, e no Decreto no 5.051 de 19 de abril de 2004,

DECRETA:

Art. 1o A educação escolar indígena será organizada com a participação dos povos indígenas, observada a sua 
territorialidade e respeitando suas necessidades e especificidades.

Art. 2o São objetivos da educação escolar indígena:

I - valorização das culturas dos povos indígenas e a afirmação e manutenção de sua diversidade étnica;
II - fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada comunidade indígena;
III - formulação e manutenção de programas de formação de pessoal especializado, destinados à educação escolar 
nas comunidades indígenas;
IV - desenvolvimento de currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes 
às respectivas comunidades;
V - elaboração e publicação sistemática de material didático específico e diferenciado; e
VI - afirmação das identidades étnicas e consideração dos projetos societários definidos de forma autônoma por 
cada povo indígena.

Art. 3o Será reconhecida às escolas indígenas a condição de escolas com normas próprias e diretrizes curriculares 
específicas, voltadas ao ensino intercultural e bilíngue ou multilíngue, gozando de prerrogativas especiais para 
organização das atividades escolares, respeitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, culturais e religiosas e as 
especificidades de cada comunidade, independentemente do ano civil.

Art. 4o Constituirão elementos básicos para a organização, a estrutura e o funcionamento da escola indígena:

I - sua localização em terras habitadas por comunidades indígenas;
II - exclusividade de atendimento a comunidades indígenas;
III - ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas; e
IV - organização escolar própria.
Parágrafo único.  A escola indígena será criada por iniciativa ou reivindicação da comunidade interessada, ou com 
sua anuência, respeitadas suas formas de representação.

Art. 5o A União prestará apoio técnico e financeiro às seguintes ações voltadas à ampliação da oferta da educação 
escolar às comunidades indígenas, entre outras que atendam aos objetivos previstos neste Decreto:

I - construção de escolas;
II - formação inicial e continuada de professores indígenas e de outros profissionais da educação;
III - produção de material didático;
IV - ensino médio integrado à formação profissional; e
V - alimentação escolar indígena.
§ 1o  O apoio financeiro do Ministério da Educação será orientado a partir das ações previstas e pactuadas no plano de 

ação de cada território etnoeducacional, previstos nos arts. 6o, 7o e 8o, e veiculadas pelo Plano de Ações Articuladas 
- PAR de que trata o Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007.

§ 2o As ações apoiadas pelo Ministério da Educação deverão estar em conformidade com as diretrizes curriculares 
nacionais da educação escolar indígena, estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação.

Art.  6o Para fins do apoio de que trata o art. 5o, a organização territorial da educação escolar indígena será 
promovida a partir da definição de territórios etnoeducacionais pelo Ministério da Educação, ouvidos:
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I - as comunidades indígenas envolvidas;
II - os entes federativos envolvidos;
III - a Fundação Nacional do Índio - FUNAI;
IV - a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena;
V - os Conselhos Estaduais de Educação Escolar Indígena; e
VI - a Comissão Nacional de Política Indigenista - CNPI.
Parágrafo  único.    Cada território etnoeducacional compreenderá, independentemente da divisão político-

administrativa do País, as terras indígenas, mesmo que descontínuas, ocupadas por povos indígenas que 
mantêm relações intersocietárias caracterizadas por raízes sociais e históricas, relações políticas e econômicas, 
filiações lingüísticas, valores e práticas culturais compartilhados.

Art. 7o Cada território etnoeducacional contará com plano de ação para a educação escolar indígena, nos termos 
do art. 8o, elaborado por comissão integrada por:

I - um representante do Ministério da Educação;
II - um representante da FUNAI;
III - um representante de cada povo indígena abrangido pelo território etnoeducacional ou de sua entidade; e
IV - um representante de cada entidade indigenista com notória atuação na educação escolar indígena, no âmbito 
do território etnoeducacional.
§ 1o  Serão obrigatoriamente convidados para integrar a comissão os Secretários de Educação dos Estados, do Distrito 

Federal e Municípios, sobre os quais incidam o território etnoeducacional.
§ 2o A comissão poderá convidar ou admitir outros membros, tais como representantes do Ministério Público, das 

instituições de educação superior, da rede de formação profissional e tecnológica, além de representantes de 
outros órgãos ou entidades que desenvolvam ações voltadas para a educação escolar indígena.

§  3o  A comissão deverá submeter o plano de ação por ela elaborado à consulta das comunidades indígenas 
envolvidas.

§ 4o Será assegurado às instâncias de participação dos povos indígenas acesso às informações sobre a execução e 
resultados das ações previstas nos planos.

§ 5o A comissão elaborará suas normas internas de funcionamento e reunir-se-á, no mínimo semestralmente, em 
sessões ordinárias, e, sempre que necessário, em sessões extraordinárias.

§ 6o A comissão acompanhará a execução do plano e promoverá sua revisão periódica.

Art. 8o O plano de ação deverá conter:

I  - diagnóstico do território etnoeducacional com descrição sobre os povos, população, abrangência territorial, 
aspectos culturais e lingüísticos e demais informações de caráter relevante;
II - diagnóstico das demandas educacionais dos povos indígenas;
III - planejamento de ações para o atendimento das demandas educacionais; e
IV  -  descrição das atribuições e responsabilidades de cada partícipe no que diz respeito à educação escolar 
indígena, especialmente quanto à construção de escolas indígenas, à formação e contratação de professores 
indígenas e de outros profissionais da educação, à produção de material didático, ao ensino médio integrado à 
educação profissional e à alimentação escolar indígena.
Parágrafo único.  O Ministério da Educação colocará à disposição dos entes federados envolvidos equipe técnica 

que prestará assistência na elaboração dos planos de ação e designará consultor para acompanhar sua execução.

Art.  9o A formação de professores indígenas será desenvolvida no âmbito das instituições formadoras de 
professores e será orientada pelas diretrizes curriculares nacionais da educação escolar indígena.

§ 1o Os cursos de formação de professores indígenas darão ênfase à:
I - constituição de competências referenciadas em conhecimentos, valores, habilidades e atitudes apropriadas 
para a educação indígena;
II - elaboração, ao desenvolvimento e à avaliação de currículos e programas próprios; 
III - produção de material didático; e 
IV - utilização de metodologias adequadas de ensino e pesquisa.

§ 2o A formação dos professores indígenas poderá ser feita concomitantemente à sua escolarização, bem como à 
sua atuação como professores.

Art. 10. A produção de material didático e para-didático para as escolas indígenas deverá apresentar conteúdos 
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relacionados aos conhecimentos dos povos indígenas envolvidos, levando em consideração a sua tradição oral, e 
será publicado em versões bilíngües, multilíngües ou em línguas indígenas, incluindo as variações dialetais da língua 
portuguesa, conforme a necessidade das comunidades atendidas.

Parágrafo único.  As propostas de elaboração e produção de material didático para as escolas indígenas apoiadas 
com recursos do Ministério da Educação serão submetidas à análise e aprovação de comissão instituída para 
apoio à produção de material didático indígena.

Art. 11. As propostas pedagógicas para o ensino médio integrado à formação profissional dos alunos indígenas 
deverão articular as atividades escolares com os projetos de sustentabilidade formulados pelas comunidades 
indígenas e considerar as especificidades regionais e locais.

Art.  12.  A alimentação escolar destinada às escolas indígenas deve respeitar os hábitos alimentares das 
comunidades, considerados como tais as práticas tradicionais que fazem parte da cultura e da preferência alimentar 
local.

Art.  13.  As despesas da União com educação escolar indígena correrão à conta das dotações orçamentárias 
anualmente consignadas ao Ministério da Educação, devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade de 
projetos a serem aprovados com as dotações orçamentárias existentes, observados os limites estipulados pelo Poder 
Executivo, na forma da legislação orçamentária e financeira.

Art.  14. O Ministério da Educação coordenará a implantação, o acompanhamento e a avaliação da educação 
escolar indígena, respeitada a autonomia e mantidas as responsabilidades e competências dos entes federativos.

Art. 15. O § 2o do art. 11 do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2o A instituição que oferecer curso antes da devida autorização, quando exigida, terá sobrestados os processos 
de autorização e credenciamento em curso, pelo prazo previsto no § 1o do art. 68.” (NR)

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.5.2009

 
 
 
 
 
 
 

Educação Índigena
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processo de escolha dos reitores
dos institutos federais

(decreto no 6.986, de 20 de outubro de 2009) 

Regulamenta os arts. 11, 12 e 13 da Lei no 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que institui a 
Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e cria os Institutos Federais de 
Educação, Ciência e Tecnologia, para disciplinar o processo de escolha de dirigentes no âmbito 
destes Institutos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto nos arts. 11, 12 e 13 da Lei no 11.892, de 29 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1o  Os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, criados pela Lei no 11.892, de 29 de dezembro 
de 2008, serão dirigidos por um Reitor, nomeado pelo Presidente da República, a partir da indicação feita pela 
comunidade escolar, de acordo com o disposto neste Decreto. 

Parágrafo único.  Os campi que integram cada Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia serão dirigidos 
por Diretores-Gerais nomeados pelo Reitor, após processo de consulta à comunidade respectiva. 

Art. 2o  Os processos de consulta realizados em cada Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia para a 
indicação dos candidatos para os cargos de Reitor e de Diretor-Geral de campus pela comunidade escolar ocorrerão 
de forma simultânea, a cada quatro anos. 

Art. 3o  Compete ao Conselho Superior de cada Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia deflagrar os 
processos de consulta a que se refere o art. 2o, e deliberar sobre a realização dos pleitos em turno único ou em dois 
turnos, com a antecedência mínima de noventa dias do término dos mandatos em curso de Reitor e Diretor-Geral de 
campus. 

Parágrafo único.  Os processos de consulta para escolha dos cargos de Reitor e de Diretor-Geral de campus serão 
finalizados em até noventa dias, contados da data de seu início. 

Art. 4o  Os processos de consulta de que trata o art. 2o serão conduzidos por uma comissão eleitoral central e por 
comissões eleitorais de campus, instituídas especificamente para este fim, integradas pelos seguintes representantes:

I - três do corpo docente;
II - três dos servidores técnico-administrativos; e
III - três do corpo discente. 
Parágrafo  único.    Os representantes do corpo discente, em qualquer das comissões eleitorais, deverão ter, no 

mínimo, dezesseis anos completos. 

Art. 5o  Os representantes de cada segmento e seus respectivos suplentes nas comissões eleitorais serão escolhidos por 
seus pares, em processo disciplinado e coordenado pelo Conselho Superior. 

§ 1o  As comissões eleitorais indicarão entre seus membros, em reunião conjunta, os representantes que integrarão 
a comissão eleitoral central.  

§ 2o  O Conselho Superior publicará a composição das comissões eleitorais após o recebimento dos nomes dos 
representantes escolhidos. 

§ 3o  Cada comissão eleitoral elegerá o seu presidente na reunião de instalação dos trabalhos. 

Art. 6o  A comissão eleitoral central terá as seguintes atribuições:

I  -  elaborar as normas, disciplinar os procedimentos de inscrição dos candidatos e de votação, e definir o 
cronograma para a realização dos processos de consulta; 
II  -  coordenar o processo de consulta para o cargo de Reitor, em cada campus, e deliberar sobre os recursos 
interpostos;
III - providenciar, juntamente com as comissões eleitorais dos campi, o apoio necessário à realização do processo 
de consulta; 
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IV - credenciar fiscais para atuar no decorrer do processo de consulta;
V - publicar e encaminhar os resultados da votação ao Conselho Superior; e
VI - decidir sobre os casos omissos. 

Art. 7o  A comissão eleitoral de cada campus terá as seguintes atribuições:

I - coordenar o processo de consulta para o cargo de Diretor-Geral de campus, de acordo com as diretrizes e normas 
estabelecidas pela comissão eleitoral central e deliberar sobre os recursos interpostos;
II - homologar as inscrições deferidas e publicar a lista dos eleitores votantes;
III - supervisionar as ações de divulgação de cada candidatura; 
IV - providenciar o apoio necessário à realização do processo de consulta; 
V - credenciar fiscais para atuar no decorrer do processo de consulta; e
VI - encaminhar à comissão eleitoral central os resultados da votação realizada no campus. 

Art. 8o  Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia e ao 
cargo de Diretor-Geral de campus os servidores que preencherem os requisitos previstos nos arts. 12, § 1º, e 13, § 1º, 
da Lei nº 11.892, de 2008, respectivamente. 

Parágrafo único.  A análise dos requisitos de elegibilidade mencionados no caput deverá assegurar tratamento 
isonômico às carreiras que compõem o quadro de professores dos Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia, no que concerne à avaliação da titulação ou tempo de serviço exigidos para o exercício do cargo. 

Art. 9o  Todos os servidores que compõem o Quadro de Pessoal Ativo Permanente da Instituição, bem como os 
alunos regularmente matriculados nos cursos de ensino médio, técnico, de graduação e de pós-graduação, presenciais 
ou a distância, participarão do processo de consulta a que se refere o art. 2o, de acordo com a legislação pertinente. 

§ 1o  Não poderão participar do processo de consulta:
I - funcionários contratados por empresas de terceirização de serviços;
II - ocupantes de cargos de direção sem vínculo permanente com a instituição; e
III - professores substitutos, contratados com fundamento na Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993. 

§ 2o   Os Institutos de Educação, Ciência e Tecnologia deverão proporcionar aos alunos matriculados em cursos 
oferecidos na modalidade de educação a distância, condições idênticas às oferecidas aos alunos de cursos 
presenciais, para fins de participação no processo de consulta. 

Art. 10.  O processo de consulta será finalizado com a escolha de um único candidato para cada cargo, considerando-
se o peso da participação de cada segmento representado, de acordo com o disposto no art. 9o, em relação ao total 
do universo consultado. 

§  1o    O percentual de votação final de cada candidato será obtido pela média ponderada dos percentuais 
alcançados em cada segmento. 

§ 2o   Para o cálculo do percentual obtido pelo candidato em cada segmento, será considerada a razão entre a 
votação obtida pelo candidato no segmento e o quantitativo total de eleitores do segmento aptos a votar. 

Art. 11.  O Reitor e o Diretor-Geral de campus designarão seus substitutos na forma do disposto nos regimentos 
internos. 

Art. 12.  Os mandatos de Reitor e de Diretor-Geral de campus serão extintos nas seguintes hipóteses:

I - exoneração ou demissão, de acordo com a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
II - posse em outro cargo não acumulável;
III - falecimento;
IV - renúncia;
V - aposentadoria; e
VI - término de mandato. 
§ 1o  Na ocorrência de vacância do cargo de Reitor ou de Diretor-Geral de campus antes do término do respectivo 

mandato, assumirá o seu substituto, que adotará as providências para a realização, em prazo não superior a 
noventa dias, de novo processo de consulta.  

§ 2o  O candidato eleito no processo de consulta referido no § 1o exercerá o cargo em caráter pro tempore, pelo 
período correspondente ao restante do mandato do seu antecessor. 

Processo de Escolha dos Reitores dos Institutos Federais
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§ 3o   A investidura para complementação de mandato de que trata o § 2o, por prazo inferior a dois anos, não será 
computada para fins do disposto no caput do art. 12 da Lei nº 11.892, de 2008. 

Art. 13.  As consultas para o cargo de Diretor-Geral nos campi em processo de implantação deverão ser realizadas 
após cinco anos de seu efetivo funcionamento, contados da data da publicação do ato ministerial que autorizou o início 
das suas atividades, conforme o disposto no art. 12, § 1º, da Lei nº 11.892, de 2008. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput para a escolha de Reitor dos Institutos Federais do Acre, do Amapá, 
de Brasília, do Mato Grosso do Sul e de Rondônia, que terão como termo inicial para contagem do prazo ali 
previsto na data da publicação deste Decreto. 

Art.  14.    O Ministério da Educação divulgará o cronograma para realização dos processos de consulta para os 
cargos de Reitor e Diretor-Geral de campus. 

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.10.2009 - Edição extra  
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prograMa nacional de reestruturação 
dos hospitais universitÁrios federais – rehuf 

(decreto n0 7.082, de 27 de janeiro de 2010) 

Institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais- REHUF, 
dispõe sobre o financiamento compartilhado dos hospitais universitários federais entre as 
áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 196 e 207, da Constituição, e no art. 4o da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

DECRETA: 

Art.  1o    Fica instituído o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF, 
destinado à reestruturação e revitalização dos hospitais das universidades federais, integrados ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), nos termos do art. 4o da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990.  

Art. 2o  O REHUF tem como objetivo criar condições materiais e institucionais para que os hospitais universitários 
federais possam desempenhar plenamente suas funções em relação às dimensões de ensino, pesquisa e extensão e 
à dimensão da assistência à saúde. 

§ 1o  No campo do ensino, pesquisa e extensão, os hospitais universitários desempenham as funções de local de 
ensino-aprendizagem e treinamento em serviço, formação de pessoas, inovação tecnológica e desenvolvimento 
de novas abordagens que aproximem as áreas acadêmica e de serviço no campo da saúde, tendo como objetivos 
específicos:
I - atender às necessidades do ensino de graduação na área da saúde, em especial em relação à oferta de internato 
nos cursos de Medicina e estágios curriculares supervisionados para os demais cursos, conforme previsão nas 
diretrizes curriculares nacionais e no projeto pedagógico de cada curso;
II  -  desenvolver programas de pós-graduação stricto sensu e lato sensu, voltados à formação de docentes e 
pesquisadores em saúde familiarizados com a ótica dos serviços de atenção especializada ofertados e a gestão em saúde;
III - definir a oferta anual de vagas dos programas de residência médica, de modo a favorecer a formação de 
médicos especialistas nas áreas prioritárias para o SUS, segundo indicadores estabelecidos pelos Ministérios da 
Educação e da Saúde;
IV -  implementar a residência multiprofissional nas áreas estratégicas para o SUS, estimulando o trabalho em 
equipe multiprofissional e contribuindo para a qualificação dos recursos humanos especializados, de forma a 
garantir assistência integral à saúde; e
V  -  estimular o desenvolvimento de linhas de pesquisa de interesse do SUS, em conformidade com o perfil 
epidemiológico local e regional e as diretrizes nacionais para pesquisa em saúde, com foco na busca de novas 
tecnologias para o cuidado e a gestão em saúde. 

§ 2o  No campo da assistência à saúde, os hospitais universitários desempenham as funções de centros de referência 
de média e alta complexidade, para a rede pública de serviços de saúde, tendo como objetivos específicos:
I - ofertar serviços de atenção de média e alta complexidade, observada a integralidade da atenção à saúde, com 
acesso regulado, mantendo as atividades integradas à rede de urgência e emergência;
II - garantir oferta da totalidade da capacidade instalada ao SUS;
III - avaliar novas tecnologias em saúde, com vistas a subsidiar sua  incorporação ao SUS;
IV - desenvolver atividades de educação permanente para a rede de serviços do SUS, com vistas à qualificação 
de recursos humanos para o sistema; e
V - desenvolver ações de telessaúde, utilizando as metodologias e ferramentas propostas pelos Ministérios da 
Saúde e da Educação.  

Art. 3o  O REHUF orienta-se pelas seguintes diretrizes aos hospitais universitários federais:

I - instituição de mecanismos adequados de financiamento, igualmente compartilhados entre as áreas da educação 
e da saúde, progressivamente, até 2012;
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II - melhoria dos processos de gestão;
III - adequação da estrutura física;
IV - recuperação e modernização do parque tecnológico;
V - reestruturação do quadro de recursos humanos dos hospitais universitários federais; e
VI - aprimoramento das atividades hospitalares vinculadas ao ensino, pesquisa e extensão, bem como à assistência 
à saúde, com base em avaliação permanente e incorporação de novas tecnologias em saúde. 

Art. 4o   O financiamento dos hospitais universitários federais será partilhado, paritariamente, entre as áreas da 
educação e da saúde, na forma deste artigo. 

§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, considera-se o financiamento como sendo o montante total das despesas 
correntes alocadas para esses hospitais, bem como das despesas de capital necessárias à sua reestruturação e 
modernização, excluindo-se deste montante as despesas com inativos e pensionistas. 

§ 2o  O financiamento de que trata o caput será partilhado entre os Ministérios da Educação e da Saúde, sendo 
que:
I  - para o exercício de 2010, o Ministério da Saúde alocará oitenta e cinco por cento do valor consignado no 
orçamento anual do Ministério da Educação para as finalidades previstas no § 1o;
II - para o exercício de 2011, o Ministério da Saúde alocará noventa e dois inteiros e cinco décimos por cento do 
valor consignado no orçamento anual do Ministério da Educação para as finalidades previstas no § 1o; e
III - a partir de 2012, o Ministério da Saúde alocará o mesmo valor consignado no orçamento anual do Ministério 
da Educação para as finalidades previstas no § 1o. 

Art. 5o  Para a realização dos objetivos e diretrizes fixados nos arts. 2o e 3o, serão adotadas as seguintes medidas:

I - modernização da gestão dos hospitais universitários federais, com base em transparência e responsabilidade, 
adotando-se como regra geral protocolos clínicos e padronização de insumos, que resultem na qualificação da 
assistência prestada e otimização do custo-benefício dos procedimentos;
II  -  implantação de sistema gerencial de informações e indicadores de desempenho a ser disponibilizado pelo 
Ministério da Educação, como ferramenta de administração e acompanhamento do cumprimento das metas 
estabelecidas;
III - reformas de prédios ou construção de unidades hospitalares novas, com adequação às normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária  -  ANVISA e às disposições específicas do Ministério da Saúde sobre espaços 
destinados à atenção de média e alta complexidade;
IV - aquisição de novos equipamentos de saúde e substituição dos equipamentos obsoletos, visando a utilização 
de tecnologias mais modernas e adequadas à atenção de média e alta complexidade;
V - implantação de processos de melhoria de gestão de recursos humanos;
VI  - promoção do incremento do potencial tecnológico e de pesquisa dos hospitais universitários federais, em 
benefício do atendimento das dimensões assistencial e de ensino; 
VII  -  instituição de processos permanentes de avaliação tanto das atividades de ensino, pesquisa, extensão e 
inovação tecnológica, como da atenção à saúde prestada à população;
VIII - criação de mecanismos de governança no âmbito dos hospitais universitários federais, com a participação de 
representantes externos às universidades. 
§ 1o   Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Planejamento, Orçamento e Gestão elaborarão, em conjunto, 

grupo de parâmetros que contribua para a definição dos quadros de lotação de pessoal, à luz da capacidade 
instalada e das plataformas tecnológicas disponíveis.  

§ 2o   Deverá ser mantida permanente atualização da infra-estrutura física e do parque tecnológico, de modo a 
conter a depreciação. 

Art. 6o  A universidade apresentará aos Ministérios da Educação e da Saúde plano de reestruturação do hospital 
universitário, aprovado por seu respectivo órgão superior, ouvida a instância de governança de que trata o inciso VIII 
do art. 5o. 

Parágrafo único.  O Plano de Reestruturação do Hospital Universitário deverá conter:
I - diagnóstico situacional da infraestrutura física, tecnológica e de recursos humanos;
II - especificação das necessidades de reestruturação da infraestrutura física e tecnológica;
III - análise do impacto financeiro previsto para desenvolvimento das ações de reestruturação do hospital;
IV - elaboração de diagnóstico da situação de recursos humanos; e 
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V - proposta de cronograma para a implantação do Plano de Reestruturação, vinculando-o ao desenvolvimento 
de atividades e metas. 

Art. 7o  A relação dos hospitais universitários federais com o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, o Ministério da Saúde e demais gestores do SUS será formalizada por meio do regime de 
pactuação global. 

§ 1o  Entende-se, para os fins do caput, pactuação global como o meio pelo qual as partes pactuam metas anuais 
de assistência, gestão, ensino, pesquisa e extensão. 

§ 2o  Os recursos de investimento destinados pelas áreas da saúde e da educação para os hospitais universitários 
federais serão aplicados sob acompanhamento direto dos Ministérios da Educação e da Saúde. 

Art. 8o  As disposições necessárias para implementação deste Decreto, bem como o cronograma do REHUF, serão 
fixados por ato conjunto dos Ministérios da Educação e da Saúde, e do Planejamento, Orçamento e Gestão quando 
couber, no prazo de cento e vinte dias. 

Art.  9o    As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas nos 
orçamentos dos órgãos envolvidos.  

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
José Gomes Temporão 
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.1.2010 - Edição extra

Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitarios Federais - Rehuf 
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Mais educação 

(decreto n0 7.083, de 27 de janeiro de 2010) 

Dispõe sobre o Programa Mais Educação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 34 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 2001, e na 
Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1o  O Programa Mais Educação tem por finalidade contribuir para a melhoria da aprendizagem por meio da 
ampliação do tempo de permanência de crianças, adolescentes e jovens matriculados em escola pública, mediante 
oferta de educação básica em tempo integral. 

§ 1o  Para os fins deste Decreto, considera-se educação básica em tempo integral a jornada escolar com duração 
igual ou superior a sete horas diárias, durante todo o período letivo, compreendendo o tempo total em que o 
aluno permanece na escola ou em atividades escolares em outros espaços educacionais. 

§  2o    A jornada escolar diária será ampliada com o desenvolvimento das atividades de acompanhamento 
pedagógico, experimentação e investigação científica, cultura e artes, esporte e lazer, cultura digital, educação 
econômica, comunicação e uso de mídias, meio ambiente, direitos humanos, práticas de prevenção aos agravos 
à saúde, promoção da saúde e da alimentação saudável, entre outras atividades. 

§  3o    As atividades poderão ser desenvolvidas dentro do espaço escolar, de acordo com a disponibilidade da 
escola, ou fora dele sob orientação pedagógica da escola, mediante o uso dos equipamentos públicos e do 
estabelecimento de parcerias com órgãos ou instituições locais.  

Art. 2o  São princípios da educação integral, no âmbito do Programa Mais Educação:

I  -  a articulação das disciplinas curriculares com diferentes campos de conhecimento e práticas socioculturais 
citadas no § 2o do art. 1o;
II - a constituição de territórios educativos para o desenvolvimento de atividades de educação integral, por meio da 
integração dos espaços escolares com equipamentos públicos como centros comunitários, bibliotecas públicas, 
praças, parques, museus e cinemas;
III - a integração entre as políticas educacionais e sociais, em interlocução com as comunidades escolares;
IV - a valorização das experiências históricas das escolas de tempo integral como inspiradoras da educação integral 
na contemporaneidade;
V - o incentivo à criação de espaços educadores sustentáveis com a readequação dos prédios escolares, incluindo 
a acessibilidade, e à gestão, à formação de professores e à inserção das temáticas de sustentabilidade ambiental 
nos currículos e no desenvolvimento de materiais didáticos;
VI  -  a afirmação da cultura dos direitos humanos, estruturada na diversidade, na promoção da equidade 
étnico-racial, religiosa, cultural, territorial, geracional, de gênero, de orientação sexual, de opção política e de 
nacionalidade, por meio da inserção da temática dos direitos humanos na formação de professores, nos currículos 
e no desenvolvimento de materiais didáticos; e
VII - a articulação entre sistemas de ensino, universidades e escolas para assegurar a produção de conhecimento, 
a sustentação teórico-metodológica e a formação inicial e continuada dos profissionais no campo da educação 
integral. 

Art. 3o  São objetivos do Programa Mais Educação:

I - formular política nacional de educação básica em tempo integral;
II - promover diálogo entre os conteúdos escolares e os saberes locais;
III - favorecer a convivência entre professores, alunos e suas comunidades;
IV - disseminar as experiências das escolas que desenvolvem atividades de educação integral; e
V - convergir políticas e programas de saúde, cultura, esporte, direitos humanos, educação ambiental, divulgação 
científica, enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes, integração entre escola e comunidade, para 
o desenvolvimento do projeto político-pedagógico de educação integral. 
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Art. 4o   O Programa Mais Educação terá suas finalidades e objetivos desenvolvidos em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, mediante prestação de assistência técnica e financeira 
aos programas de ampliação da jornada escolar diária nas escolas públicas de educação básica. 

§ 1o   No âmbito federal, o Programa Mais Educação será executado e gerido pelo Ministério da Educação, que 
editará as suas diretrizes gerais. 

§ 2o   Para consecução dos objetivos do Programa Mais Educação, poderão ser realizadas parcerias com outros 
Ministérios, órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal para o estabelecimento de ações conjuntas, 
definindo-se as atribuições e os compromissos de cada partícipe em ato próprio. 

§ 3o  No âmbito local, a execução e a gestão do Programa Mais Educação serão coordenadas pelas Secretarias de 
Educação, que conjugarão suas ações com os órgãos públicos das áreas de esporte, cultura, ciência e tecnologia, 
meio ambiente e de juventude, sem prejuízo de outros órgãos e entidades do Poder Executivo estadual e 
municipal, do Poder Legislativo e da sociedade civil. 

Art. 5o   O Ministério da Educação definirá a cada ano os critérios de priorização de atendimento do Programa Mais 
Educação, utilizando, entre outros, dados referentes à realidade da escola, ao índice de desenvolvimento da educação 
básica de que trata o Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007, e às situações de vulnerabilidade social dos estudantes.  

Art. 6o  Correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Educação as despesas para a 
execução dos encargos no Programa Mais Educação. 

Parágrafo único.   Na hipótese do § 2o do art. 4o, as despesas do Programa Mais Educação correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas a cada um dos Ministérios, órgãos ou entidades parceiros na medida dos 
encargos assumidos, ou conforme pactuado no ato que formalizar a parceria. 

Art.  7o    O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE prestará a assistência financeira para 
implantação dos programas de ampliação do tempo escolar das escolas públicas de educação básica, mediante 
adesão, por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE e do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, instituído pela Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009. 

Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.1.2010 - Edição extra

Mais Educação
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livro didÁtico e biblioteca na escola (pnld, pnbe)

(decreto no 7.084, de 27 de janeiro de 2010)

Dispõe sobre os programas de material didático e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no 
art. 208, inciso VII, ambos da Constituição, e no art. 4o, inciso VIII, da Lei no 9.394 de 20 de dezembro de 1996, 

DECRETA: 

capÍtulo i

das disposiçÕes gerais 

Art. 1o   Os programas de material didático executados no âmbito do Ministério da Educação são destinados a 
prover as escolas de educação básica pública das redes federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal de obras 
didáticas, pedagógicas e literárias, bem como de outros materiais de apoio à prática educativa, de forma sistemática, 
regular e gratuita. 

Parágrafo único.  As ações dos programas de material didático destinam-se aos alunos e professores das instituições 
citadas no caput, devendo as escolas participantes garantir o acesso e a utilização das obras distribuídas, 
inclusive fora do ambiente escolar no caso dos materiais designados como de uso individual pelo Ministério da 
Educação, na forma deste Decreto. 

Art. 2o  São objetivos dos programas de material didático:

I - melhoria do processo de ensino e aprendizagem nas escolas públicas, com a consequente melhoria da qualidade 
da educação;
II - garantia de padrão de qualidade do material de apoio à prática educativa utilizado nas escolas públicas;
III - democratização do acesso às fontes de informação e cultura;
IV - fomento à leitura e o estímulo à atitude investigativa dos alunos; e
V - apoio à atualização e ao desenvolvimento profissional do professor. 

Art. 3o  São diretrizes dos programas de material didático:

I - respeito ao pluralismo de idéias e concepções pedagógicas;
II - respeito às diversidades sociais, culturais e regionais;
III - respeito à autonomia pedagógica dos estabelecimentos de ensino;
IV - respeito à liberdade e o apreço à tolerância; e
V - garantia de isonomia, transparência e publicidade nos processos de avaliação, seleção e aquisição das obras. 
Art. 4o  Os programas de material didático serão executados em estrita observância aos princípios constitucionais 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, cabendo ao Ministério da Educação dispor sobre 
normas de conduta a serem seguidas pelos participantes que coíbam as seguintes atitudes, sem prejuízo de outras 
vedações:

I - oferta de vantagens, brindes ou presentes de qualquer espécie por parte dos autores, titulares de direito autoral 
ou de edição, ou seus representantes a pessoas ou instituições vinculadas ao processo de seleção e escolha das 
obras;
II - divulgação, apresentação ou entrega pessoal das obras diretamente nas escolas;
III - participação, direta ou indireta, ou ainda patrocínio, dos autores, titulares de direito autoral ou de edição, ou 
seus representantes em eventos relacionados à seleção e escolha dos livros; e
IV  -  práticas tendentes a induzir que determinadas obras são indicadas preferencialmente pelo Ministério da 
Educação para adoção nas escolas. 
Parágrafo único.  Fica vedada a realização de publicidade, propaganda ou outras formas de divulgação que utilizem 
logomarcas oficiais, selos dos programas de material didático do Ministério da Educação, ou marcas graficamente 
semelhantes, ou, ainda, que façam referência direta ao processo oficial de escolha, durante toda a execução da 
etapa de que trata o art. 10, inciso V. 
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Art. 5o   As escolas federais e os sistemas de ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal participarão dos 
programas de material didático de que trata este Decreto mediante adesão formal, observados os prazos, normas, 
obrigações e procedimentos estabelecidos pelo Ministério da Educação. 

Parágrafo  único.    Os programas deverão garantir atendimento a todos os alunos e professores das escolas 
participantes, previamente cadastradas no censo escolar realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP. 

capÍtulo ii

do prograMa nacional do livro didÁtico 

Art. 6o  O Programa Nacional do Livro Didático - PNLD tem por objetivo prover as escolas públicas de livros didáticos, 
dicionários e outros materiais de apoio à prática educativa. 

§ 1o  Os livros didáticos serão escolhidos pelas escolas, de acordo com os procedimentos estabelecidos neste Decreto 
e em resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto os dicionários e materiais 
de apoio à prática educativa serão selecionados pelo Ministério da Educação. 

§ 2o  O processo de avaliação, escolha e aquisição das obras dar-se-á de forma periódica, de modo a garantir ciclos 
regulares trienais alternados, intercalando o atendimento aos seguintes níveis de ensino:

I - 1o ao 5o ano do ensino fundamental;
II - 6o ao 9o ano do ensino fundamental; e
III - ensino médio. 
§  3o    O quantitativo dos exemplares de livros didáticos para os alunos e professores e dos acervos de materiais 

complementares e dicionários para as salas de aula será definido com base nas projeções de matrículas das escolas 
participantes. 

§ 4o  O Ministério da Educação poderá encaminhar reserva técnica de livros didáticos e outros materiais às secretarias 
de educação das capitais, do Distrito Federal e dos Estados, inclusive às unidades regionais destas últimas, para 
atendimento das matrículas adicionais ou não computadas nas projeções. 

§  5o    Fica o FNDE autorizado a realizar aquisições adicionais de livros didáticos habilitados, mediante novas 
negociações, para a complementação de atendimento às novas matrículas, à reposição de obras reutilizáveis 
danificadas ou não-devolvidas, bem como de obras consumíveis. 

§ 6o  As escolas federais e os sistemas de ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal que não desejarem receber 
livros didáticos, inclusive aqueles que optarem pela utilização de material didático apostilado ou similar, deverão 
informar esta condição ao Ministério da Educação, na forma e prazo definidos em ato próprio, para exclusão do 
cadastro de atendimento do PNLD. 

Art. 7o  As obras adquiridas no âmbito do PNLD serão destinadas às secretarias de educação e às escolas participantes, 
mediante doação com encargo. 

§  1o    O encargo de que trata o caput corresponde à obrigatoriedade das secretarias de educação e escolas 
participantes de manter e conservar em bom estado de uso o material sob sua guarda,  até o término do respectivo 
ciclo trienal de atendimento, cabendo ao Ministério da Educação expedir orientação sobre os procedimentos a 
serem tomados para a conservação dos livros. 

§ 2o   Durante o prazo referido no § 1o, os livros didáticos serão repassados aos alunos e professores para uso no 
decorrer do período letivo, a título de cessão definitiva, no caso de material consumível, ou cessão temporária, no 
caso de material reutilizável, situação em que  será obrigatória sua conservação e devolução à escola ao final de 
cada ano. 

§ 3o   As secretarias de educação e as escolas participantes deverão instruir os alunos, pais ou responsáveis sobre 
a guarda, conservação e devolução dos livros ao final do período letivo, inclusive por meio de campanhas de 
conscientização. 

§ 4o   Decorrido o prazo estabelecido no § 1o, o bem doado passará a integrar, definitivamente, o patrimônio das 
escolas participantes, facultando-se a elas conservá-lo ou descartá-lo. 

§ 5o  As disposições contidas nos §§ 1o ao 4o não se aplicam aos livros definidos como consumíveis pelo Ministério da 
Educação, cuja guarda definitiva caberá aos alunos e professores beneficiados. 
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§ 6o  As escolas deverão informar à respectiva secretaria de educação sobre a existência de livros não utilizados ou 
excedentes, bem como a carência de livros, a fim de possibilitar seu remanejamento entre as unidades de ensino. 

capÍtulo iii

do prograMa nacional biblioteca na escola 

Art. 8o  O Programa Nacional Biblioteca na Escola - PNBE tem como objetivo prover as escolas públicas de acervos 
formados por obras de referência, de literatura e de pesquisa, bem como de outros materiais de apoio à prática educativa. 

§ 1o  As obras de que trata este artigo serão avaliadas e selecionadas de acordo com as diretrizes e procedimentos 
estabelecidos neste Decreto e em ato próprio. 

§ 2o  O processo de avaliação, seleção e aquisição das obras dar-se-á de forma periódica, visando a garantir ciclos 
regulares bienais alternados, intercalando o atendimento aos seguintes níveis e modalidades da educação básica:
I - educação infantil, 1o ao 5o ano do ensino fundamental e educação de jovens e adultos;
II - 6o ao 9o ano do ensino fundamental e ensino médio. 

Art. 9o  As obras adquiridas serão destinadas às escolas participantes, mediante doação com encargo. 

§ 1o  O encargo de que trata o caput corresponde à obrigatoriedade da donatária de manter e conservar as obras em 
bom estado de uso. 

§ 2o  As escolas federais e os sistemas de ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal adotarão livremente suas 
políticas de uso e empréstimo, desde que em consonância com as diretrizes  do art. 3o, bem como com o disposto 
no parágrafo único do art. 1o. 

capÍtulo iv

do procediMento para avaliação, seleção e aQuisição das obras 

seção i

das disposições comuns 

Art. 10. O processo de aquisição das obras do PNLD e do PNBE obedecerão às seguintes etapas e procedimentos:

I - inscrição, composta de:
a) cadastramento dos titulares de direito autoral ou de edição;
b) pré-inscrição das obras; e
c) entrega dos exemplares;
II - triagem;
III - pré-análise;
IV - avaliação pedagógica;
V - escolha ou seleção, conforme o caso;
VI - habilitação;
VII - negociação;
VIII - contratação;
IX - produção;
X - distribuição; e
XI - controle de qualidade. 
§ 1o  As regras para inscrição, os parâmetros e critérios para triagem, pré-análise e avaliação pedagógica das obras, 

bem como os procedimentos aplicáveis às demais etapas serão estabelecidos em edital, publicado pelo FNDE. 
§ 2o  No PNLD, o prazo para inscrição das obras não poderá ser inferior a cento e vinte dias contados da publicação 

do edital, ressalvados os casos especiais, quando o prazo poderá ser reduzido justificadamente em ato do Ministro 
de Estado da Educação. 

Art. 11. O Ministério da Educação constituirá comissão técnica integrada por especialistas das diferentes áreas do 
conhecimento, com a finalidade de:
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I - subsidiar a elaboração do edital de convocação, inclusive na definição dos critérios para a avaliação pedagógica e 
seleção das obras;
II - apoiar o processo de pré-análise;
III - orientar e supervisionar o processo de avaliação e seleção; e
IV - assessorar aquele Ministério nos temas afetos ao PNLD e ao PNBE. 

Art. 12. A inscrição de livros ou outros materiais será aberta aos titulares de direito autoral ou de edição, de acordo 
com as regras estabelecidas no edital de convocação. 

Art. 13.  A triagem das obras será realizada em caráter eliminatório, com o objetivo de examinar os aspectos físicos e 
atributos editoriais das obras inscritas, em conformidade com os requisitos estipulados no edital. 

Art. 14. A avaliação pedagógica das obras será realizada por instituições de educação superior públicas, de acordo 
com as orientações e diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Educação,  a partir das especificações e critérios fixados 
no edital correspondente. 

§ 1o  Para realizar a avaliação pedagógica, as instituições de educação superior públicas constituirão equipes formadas 
por professores do seu quadro funcional, professores convidados de outras instituições de ensino superior e 
professores da rede pública de ensino. 

§ 2o   Os integrantes das equipes avaliadoras firmarão termo declarando não prestarem pessoalmente serviço ou 
consultoria e, ainda, não possuírem cônjuge ou parente até o terceiro grau entre os titulares de direito autoral ou 
de edição inscritos no processo, ou qualquer outra situação que configure impedimento ou conflito de interesse. 

Art. 15. Caberá ao FNDE:

I - organizar e apoiar a inscrição de obras e dos titulares de direito autoral ou de edição;
II - analisar a documentação e proceder à habilitação dos titulares de direito autoral ou de edição;
III - realizar a triagem das obras, diretamente ou por meio de instituição conveniada ou contratada para este fim;
IV - apoiar o processo de escolha ou montagem dos acervos e compilar seus resultados, a fim de subsidiar as fases de 
negociação, aquisição, produção e distribuição;
IV - realizar a negociação de preços e formalizar os contratos de aquisição; e
V  -  acompanhar e realizar o controle de qualidade da produção e distribuição das obras, de acordo com as 
especificações contratadas. 
§ 1o  O processo de negociação tem como objetivo a pactuação do preço para aquisição das obras selecionadas para 

composição dos acervos ou escolhidas em primeira opção pelas escolas. 
§  2o    Não havendo acordo entre as partes em relação ao preço, o FNDE poderá, em atenção ao princípio da 

economicidade, deixar de contratar a aquisição das obras previstas no § 1o, contratar a aquisição da segunda opção, 
ou ainda, na eventualidade de novo impasse, fazer a opção pela obra negociada mais escolhida em cada região. 

§ 3o  Finalizada a etapa de formalização dos contratos de aquisição, o FNDE divulgará seus resultados, informando, 
principalmente:

I - as obras escolhidas em primeira e segunda opção, por escola e componente curricular, nos termos do art. 10;
II - as  obras adquiridas, por escola e componente curricular, nos termos do § 2o; e
III - o preço por exemplar. 
Art. 16.  As obras serão produzidas diretamente pelas contratadas, cabendo a responsabilidade pela sua distribuição 

ao FNDE, por intermédio de empresa contratada especificamente para esse fim. 

seção ii

do procedimento no pnld 

Art. 17.   Os livros didáticos inscritos serão apresentados no prazo estabelecido no edital, mediante a entrega de 
exemplares: 

I  -  caracterizados, com identificação da autoria e de outros elementos editoriais, a serem utilizados nas fases de 
triagem e pré-análise; e
II - descaracterizados, sem elementos que permitam a identificação do autor, editora, colaborador ou título da obra 
ou coleção, a serem utilizados para fins da avaliação pedagógica. 

Art. 18. As obras eliminadas nas etapas de triagem e pré-análise serão desclassificadas por não atendimento aos 
requisitos de admissibilidade estipulados no edital. 
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§ 1o  Verificada a existência de falhas pontuais, limitadas a cinco por cento do total de páginas e a oito volumes por 
titular de direito autoral ou de edição, durante a triagem das obras inscritas no PNLD, será dada oportunidade para 
que o interessado reapresente a obra corrigida no prazo de cinco dias úteis. 

§ 2o  A pré-análise das obras inscritas no PNLD terá caráter eliminatório e consistirá no exame do atendimento do 
objeto e da documentação definidos no edital de convocação, bem como da adequada reformulação das obras 
excluídas das seleções anteriores, nos termos do art. 22. 

§ 3o  Não caberá recurso nas etapas de triagem e pré-análise das obras inscritas no PNDL. 

Art. 19. A avaliação pedagógica dos livros didáticos no âmbito do PNLD será realizada com base em critérios comuns 
e critérios específicos para os diversos componentes curriculares, considerando-se, necessariamente, sem prejuízo de 
outros:

I - o respeito à legislação, às diretrizes e normas gerais da educação;
II - a observância de princípios éticos necessários à construção da cidadania e ao convívio social republicano;
III - a coerência e adequação da abordagem teórico-metodológica;
IV - a correção e atualização de conceitos, informações e procedimentos;
V - a adequação e a pertinência das orientações prestadas ao professor; e
VI - a adequação da estrutura editorial e do projeto gráfico. 

Art. 20. As obras avaliadas pedagogicamente, de acordo com os critérios estabelecidos em edital, receberão pareceres 
elaborados pelas equipes técnicas, que indicarão:

I - a aprovação da obra;
II - a aprovação da obra condicionada à correção de falhas pontuais, que, a critério dos pareceristas, não comprometam 
o conteúdo ou conjunto da obra; ou
III - a reprovação da obra. 
§ 1o  Na hipótese do inciso II do caput, o titular de direito autoral ou de edição poderá reapresentar a obra corrigida 

no prazo de quinze dias a contar da publicação do resultado da avaliação pedagógica, para conferência e eventual 
aprovação, caso as falhas apontadas no parecer tenham sido devidamente sanadas. 

§  2o    Não se enquadram como falhas pontuais a supressão ou substituição de trechos extensos, a correção de 
unidades ou capítulos, a revisão global da obra, a adequação dos exercícios ou atividades dirigidas, entre outras 
que demandem a reformulação e não simples correção da obra. 

§ 3o  O parecer indicativo de reprovação da obra poderá ser objeto de recurso fundamentado por parte do titular de 
direito autoral ou de edição, no prazo de dez dias a contar da publicação do resultado da avaliação pedagógica, 
vedados pedidos genéricos de revisão da avaliação. 

§ 4o  O recurso deverá ser dirigido à Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação, que proferirá  decisão 
no prazo de trinta dias. 

§ 5o  Para análise dos recursos, a Secretaria de Educação Básica  do Ministério da Educação poderá contar com auxílio 
de equipes revisoras formadas por três avaliadores integrantes das equipes técnicas de que trata o § 1o do art. 14, 
que não tenham participado da avaliação inicial da obra. 

§  6o A equipe revisora ficará encarregada de analisar o recurso e emitir manifestação exclusivamente sobre a 
procedência ou improcedência do recurso, vedada a reavaliação integral da obra. 

Art.  21. As obras aprovadas no processo de avaliação pedagógica serão incluídas no Guia de Livros Didáticos, 
para posterior escolha pelas escolas ou selecionadas para composição dos acervos de materiais complementares ou 
dicionários do PNLD.  

Art. 22. Os livros didáticos reprovados poderão ser reapresentados nas edições subseqüentes do PNLD, desde que 
tenham sido reformulados com base nos pareceres emitidos. 

Art. 23. O Ministério da Educação elaborará o Guia de Livros Didáticos para distribuição às escolas beneficiárias do 
PNLD, contendo a relação de obras aprovadas e suas respectivas resenhas, a fim de auxiliar os professores na escolha 
dos livros a serem adotados. 

Art. 24. Os livros didáticos serão livremente escolhidos pela escola, por meio de seu corpo docente e dirigente, em 
primeira e segunda opção para cada componente curricular, considerando-se a adequação e a pertinência das obras em 
relação à proposta pedagógica de cada instituição escolar. 
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seção iii

do procedimento no pnbe 

Art. 25. A avaliação pedagógica das obras inscritas no PNBE será realizada com base em critérios definidos no edital, 
considerando-se, necessariamente, sem prejuízo de outros:

I - a qualidade do texto;
II - a adequação temática; e
III - a estrutura editorial e o projeto gráfico. 
§ 1o  As obras aprovadas no processo de avaliação pedagógica serão selecionadas para composição dos acervos do 

PNBE. 
§ 2o  O Ministério da Educação poderá instituir procedimento para escolha, pelas escolas, das obras integrantes do 

acervo do PNBE.  

Art. 26.   As condições, critérios e demais procedimentos operacionais para escolha das obras pelas escolas serão 
definidos no edital correspondente. 

capÍtulo v

das  disposiçÕes finais 

Art. 27.  O Ministério da Educação poderá criar programas suplementares de material didático, a serem disciplinados 
em atos próprios, destinados a níveis, modalidades, objetivos ou públicos específicos da educação básica, inclusive da 
educação infantil, alfabetização e educação de jovens e adultos, com ciclos próprios ou edições independentes. 

Parágrafo único. Os programas mencionados no caput deverão submeter-se aos objetivos e diretrizes estabelecidos 
neste Decreto. 

Art. 28.  O Ministério da Educação adotará mecanismos para promoção da acessibilidade nos programas de material 
didático destinados aos alunos da educação especial e seus professores das escolas de educação básica públicas. 

Parágrafo único.  Os editais dos programas de material didático poderão prever obrigações para os participantes 
relativas a apresentação de formatos acessíveis para atendimento do público da educação especial. 

Art. 29.   A inscrição, seleção ou escolha das obras, assim como a habilitação de titulares de direito autoral ou de 
edição, nos programas de material didático não implica obrigação de contratação pelo Ministério da Educação ou suas 
autarquias vinculadas e nem confere aos participantes qualquer direito de reivindicação, indenização ou reposição de 
custos com a participação nos processos seletivos, em caso da não aprovação em qualquer etapa, ainda que na fase de 
negociação. 

Art. 30. O Ministério da Educação e o FNDE realizarão controle permanente de qualidade das obras adquiridas e 
distribuídas no âmbito dos programas de material didático, podendo contar com o apoio de instituições contratadas ou 
conveniadas para este fim. 

Art. 31. O Ministério da Educação poderá requerer certificação de origem dos papéis e outros materiais contratados 
para os programas de material didático, nos termos a serem definidos em ato próprio. 

Art. 32. As despesas dos programas de material didático correrão à conta das dotações anualmente consignadas ao 
Ministério da Educação e ao FNDE, de acordo com suas respectivas áreas de atuação, observados os limites estipulados 
na forma da legislação orçamentária e financeira. 

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 27 de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.1.2010 - Edição extra.
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adicional por plantão hospitalar

(decreto no 7.186, de 27 de Maio de 2009) 

Regulamenta os arts. 298 a 307 da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, que 
tratam do Adicional por Plantão Hospitalar - APH. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 298 a 307 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 

DECRETA: 

capÍtulo i

do adicional por plantão hospitalar 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os critérios de fixação do quantitativo máximo de plantões permitido para cada 
unidade hospitalar e os critérios para implementação do Adicional por Plantão Hospitalar - APH, instituído pela Lei 
no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, para os hospitais universitários, vinculados ao Ministério da Educação, para o 
Hospital das Forças Armadas, vinculado ao Ministério da Defesa, e para o Hospital Federal de Bonsucesso, o Instituto 
Nacional de Traumatologia e Ortopedia, o Instituto Nacional de Cardiologia, o Hospital Federal dos Servidores do 
Estado, o Hospital Federal Cardoso Fortes, o Hospital Federal do Andaraí, o Hospital Federal de Ipanema, o Hospital 
Federal da Lagoa e o Instituto Nacional de Câncer - INCA, vinculados ao Ministério da Saúde.

Art. 2º O APH é devido aos servidores em efetivo exercício de atividades hospitalares, desempenhadas em regime 
de plantão, nas áreas indispensáveis ao funcionamento ininterrupto dos hospitais. 

Parágrafo único. O APH objetiva suprir as necessidades fins do atendimento ao sistema de saúde e, concomitantemente, 
no caso dos hospitais de ensino, garantir melhor acompanhamento, pelos docentes e preceptores, das atividades 
desenvolvidas pelos alunos no estágio curricular supervisionado obrigatório de conclusão dos cursos da área da 
saúde, em regime de internato, e dos pós-graduandos em residências em saúde. 

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - plantão hospitalar, aquele em que o servidor estiver no exercício das atividades hospitalares, além da carga 
horária semanal de trabalho do seu cargo efetivo, durante doze horas ininterruptas ou mais; e
II - plantão de sobreaviso, aquele em que o servidor titular de cargo de nível superior estiver, além da carga horária 
semanal de trabalho do seu cargo efetivo, fora da instituição hospitalar e disponível ao pronto atendimento das 
necessidades essenciais de serviço, de acordo com a escala previamente aprovada pela direção do hospital ou 
unidade hospitalar. 
§ 1º Cada plantão terá duração mínima de doze horas ininterruptas. 
§ 2º O servidor deverá cumprir a jornada diária de trabalho a que estiver sujeito em razão do cargo de provimento 

efetivo que ocupa, independentemente da prestação de serviços de plantão. 
§ 3º As atividades de plantão não poderão superar vinte e quatro horas por semana. 
§ 4º O servidor escalado para cumprir plantão de sobreaviso deverá atender prontamente ao chamado do hospital 

e, durante o período de espera, não praticar atividades que o impeçam de comparecer ao serviço ou retardem 
o seu comparecimento, quando convocado. 

§ 5º O servidor que prestar atendimento no hospital durante o plantão de sobreaviso receberá o valor do plantão 
hospitalar proporcionalmente às horas trabalhadas no hospital, vedado o pagamento cumulativo. 

Art. 4º Farão jus ao APH, quando trabalharem em regime de plantão nas unidades hospitalares de que trata o art. 
1º, os servidores: 

I - titulares de cargos de provimento efetivo da área de saúde, integrantes do Plano de Carreiras dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005;
II - titulares do cargo de Docente, integrante da Carreira de Magistério Superior, de que trata a Lei no 7.596, de 10 
de abril de 1987, que desenvolvam atividades acadêmicas nas unidades hospitalares referidas no caput; 
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III - ocupantes dos cargos de provimento efetivo da área de saúde, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, em exercício no Hospital das Forças Armadas, vinculado ao Ministério da Defesa; e
IV - ocupantes dos cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, em exercício nas unidades 
hospitalares e institutos referidos no art. 1o, vinculados ao Ministério da Saúde. 
§ 1º Observado o disposto no caput, o APH será pago aos servidores de que tratam os incisos I, III e IV exclusivamente 

se exercerem as atividades típicas de seus cargos nas áreas indispensáveis ao funcionamento ininterrupto dos 
hospitais e institutos de que trata o art. 1o. 

§ 2º O APH não será devido no caso de pagamento de adicional pela prestação de serviço extraordinário ou 
adicional noturno referente à mesma hora de trabalho. 

Art. 5º O servidor ocupante de cargo de direção e função gratificada em exercício nos hospitais universitários 
e unidades hospitalares referidas neste Decreto poderá trabalhar em regime de plantão, de acordo com escala 
previamente aprovada, fazendo jus ao APH, de acordo com o nível de escolaridade de seu cargo efetivo. 

capÍtulo ii

da fixação do Quantitativo MÁxiMo de plantÕes 

Art. 6º Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecerá, semestralmente, os valores 
máximos a serem despendidos semestralmente com o pagamento do APH por Ministério, com base no demonstrativo 
histórico do quadro de pessoal necessário ao desenvolvimento ininterrupto das atividades hospitalares, informado 
pelas Comissões de Verificação a que se refere o art. 306 da Lei nº 11.907, de 2009. 

Art. 7º Atos dos Ministros de Estado da Educação, da Defesa e da Saúde, separadamente e referentes às unidades 
hospitalares sob sua supervisão, estabelecerão semestralmente os quantitativos máximos de plantões, especificando 
o número de plantões permitido:

I - por unidade hospitalar;
II - por tipo de plantão;
III - por nível do cargo; e
IV - em dias úteis ou feriados e finais de semana.
§ 1º Para a fixação do quantitativo máximo de plantões por unidade hospitalar, serão considerados:

I - os valores máximos a serem despendidos semestralmente com o pagamento do APH, estabelecidos pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o respectivo Ministério; e 
II - proposta da Comissão de Verificação do respectivo Ministério. 

§ 2º No âmbito de cada Ministério, a proposta da Comissão de Verificação, referida no § 1o, deverá ser fundamentada, 
ao menos, nos seguintes critérios:
I - classificação do porte do hospital, conforme parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde, considerando:
a) número total de leitos;
b) número de leitos de unidades de terapia intensiva;
c) tipos de unidades de terapia intensiva;
d) oferta de procedimentos de alta complexidade;
e) oferta de serviço de urgência e emergência;
f ) atendimento à gestação de alto risco; e
g) número de salas cirúrgicas;
II - quantitativo de recursos humanos da área da saúde existente no quadro do hospital, por jornada e tipo de 
vínculo;
III - número de programas regulares de residências em saúde oferecidos e número de residentes matriculados 
em cada programa;
IV - quantidade de docentes supervisores de estágio de graduação e de preceptores de residência;
V - integração do hospital ao sistema de saúde local; e
VI - quantitativo de plantões solicitados pela unidade hospitalar para o desenvolvimento ininterrupto de suas 
atividades. 
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§ 3º Ao avaliar o critério previsto no inciso V do § 2o, a Comissão de Verificação deverá considerar se há regulação 
dos leitos e consultas pelo gestor municipal de saúde ou se o acesso da população ocorre por demanda 
espontânea. 

§ 4º Cada Comissão de Verificação, por ato próprio e público, deve estabelecer a forma de apuração de cada 
critério e sua relevância para a fixação do quantitativo máximo de plantões. 

§ 5º A revisão do quantitativo máximo de plantões autorizados para cada unidade hospitalar será feita 
semestralmente pela Comissão de Verificação, ou em menor período quando ocorrer circunstância relevante 
e urgente. 

capÍtulo iii

da iMpleMentação do aph 

Art. 8º Semestralmente, cada unidade hospitalar fará previsão do quantitativo de plantões necessários ao 
desenvolvimento ininterrupto das atividades hospitalares, especificando:

I - data e duração dos plantões;
II - os profissionais necessários, por nível e cargo, em cada plantão;
III - o tipo de plantão; e
IV - critérios de escolha dos servidores que participarão dos plantões. 
Art. 9º Compete ao dirigente superior da unidade hospitalar, permitida a delegação, em relação ao APH:
I - determinar a consolidação das previsões de plantões necessários feitas pelas diversas áreas do hospital;
II - aprovar a previsão e a escala de plantões;
III - encaminhar à Comissão de Verificação do Ministério ao qual está vinculado a proposta da unidade hospitalar; e 
IV - autorizar a concessão de APH, respeitados os limites estabelecidos na forma do art. 6o. 

Art. 10. A escala de plantões, com base na previsão de plantões da unidade hospitalar, deve indicar os servidores 
que participarão de cada plantão por data e período, com designação dos respectivos substitutos. 

Art. 11. A autorização do dirigente superior da unidade hospitalar e a confirmação de que houve o cumprimento 
do plantão é condição para a inclusão do APH na folha de pagamento pela unidade de gestão de pessoal competente. 

Parágrafo único. A realização do plantão de forma diversa daquela especificada na previsão ou escala de plantões 
não impede a concessão do APH, desde que justificada a excepcionalidade pelo dirigente superior e respeitado 
o quantitativo máximo previamente autorizado para a unidade hospitalar. 

capÍtulo iv

da verificação do aph 

Art. 12. A supervisão da implementação do APH compete às Comissões de Verificação constituídas nos âmbitos 
dos Ministérios da Educação, da Defesa e da Saúde, na forma do art. 306 da Lei no 11.907, de 2009. 

Art. 13. As unidades hospitalares devem fornecer às respectivas Comissões de Verificação, no prazo e forma por 
elas estabelecidos, as informações necessárias ao acompanhamento da implementação do APH, em especial:

I - demonstrativo histórico do quadro de pessoal necessário ao desenvolvimento ininterrupto das atividades 
hospitalares;
II - previsões e escalas de plantões; e
III - dados sobre os plantões efetivamente realizados. 

Art. 14. Demonstrada, por meio de parecer circunstanciado da Comissão de Verificação, a existência de irregularidade 
na implementação do APH, o respectivo Ministro de Estado pode promover modificação do quantitativo máximo de 
plantões por unidade hospitalar ou determinar ao seu dirigente superior o saneamento das concessões irregulares. 
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Art. 15. As escalas de plantões referidas no art 9o deverão ser afixadas em quadros de aviso em locais de acesso 
direto ao público, inclusive no sítio eletrônico de cada unidade hospitalar e do Ministério ao qual a unidade esteja 
vinculada. 

Art. 16. Os Hospitais de que trata o art. 1o estabelecerão controle, preferencialmente eletrônico, das horas 
trabalhadas em regime de plantão hospitalar e correspondentes ao atendimento no hospital durante o plantão de 
sobreaviso. 

Art. 17. Os atos que dispuserem sobre a composição e o funcionamento das Comissões de Verificação, de que 
trata o art. 306 da Lei nº 11.907, de 2009, estabelecerão regras complementares a este Decreto, específicas para cada 
Ministério.

Art. 18. Será de cento e vinte dias, a contar da publicação deste Decreto, o prazo máximo para instalação da 
Comissão de Verificação, no âmbito do Ministério da Saúde. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Fica revogado o Decreto no 6.863, de 28 de maio de 2009. 

Brasília, 27 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

José Gomes Temporão

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.5.2010. 
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pibid

(decreto n0 7.219, de 24 de junho de 2010)

Dispõe sobre o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no art. 2o, § 2o, da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, 

DECRETA:

Art. 1o  O Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID, executado no âmbito da Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior  -  CAPES, tem por finalidade fomentar a iniciação à docência, 
contribuindo para o aperfeiçoamento da formação de docentes em nível superior e para a melhoria de qualidade da 
educação básica pública brasileira. 

Art. 2o  Para fins deste Decreto, considera-se:

I - bolsista estudante de licenciatura: o aluno regularmente matriculado em curso de licenciatura que integra o 
projeto institucional da instituição de educação superior, com dedicação de carga horária mínima de trinta horas 
mensais ao PIBID;
II  -  coordenador institucional: o professor de instituição de educação superior responsável perante a CAPES 
por garantir e acompanhar o planejamento, a organização e a execução das atividades de iniciação à docência 
previstas no projeto de sua instituição, zelando por sua unidade e qualidade;
III - coordenador de área: o professor da instituição de educação superior responsável pelas seguintes atividades:
a) planejamento, organização e execução das atividades de iniciação à docência em sua área de atuação acadêmica;
b) acompanhamento, orientação e avaliação dos bolsistas estudantes de licenciatura; e
c) articulação e diálogo com as escolas públicas nas quais os bolsistas exerçam suas atividades;
IV  - professor supervisor: o docente da escola de educação básica das redes públicas de ensino que integra o 
projeto institucional, responsável por acompanhar e supervisionar as atividades dos bolsistas de iniciação à 
docência; e
V  -  projeto institucional: projeto a ser submetido à CAPES pela instituição de educação superior interessada 
em participar do PIBID, que contenha, no mínimo, os objetivos e metas a serem alcançados, as estratégias de 
desenvolvimento, os referenciais para seleção de participantes, acompanhamento e avaliação das atividades. 

Art. 3o  São objetivos do PIBID:

I - incentivar a formação de docentes em nível superior para a educação básica;
II - contribuir para a valorização do magistério;
III - elevar a qualidade da formação inicial de professores nos cursos de licenciatura, promovendo a integração 
entre educação superior e educação básica; 
IV - inserir os licenciandos no cotidiano de escolas da rede pública de educação, proporcionando-lhes oportunidades 
de criação e participação em experiências metodológicas, tecnológicas e práticas docentes de caráter inovador 
e interdisciplinar que busquem a superação de problemas identificados no processo de ensino-aprendizagem;
V - incentivar escolas públicas de educação básica, mobilizando seus professores como coformadores dos futuros 
docentes e tornando-as protagonistas nos processos de formação inicial para o magistério; e
VI - contribuir para a articulação entre teoria e prática necessárias à formação dos docentes, elevando a qualidade 
das ações acadêmicas nos cursos de licenciatura. 

Art.  4o    O PIBID cumprirá seus objetivos mediante a concessão de bolsa de iniciação à docência a alunos de 
cursos de licenciatura que exerçam atividades pedagógicas em escolas públicas de educação básica, bem como aos 
professores responsáveis pela coordenação e supervisão destas atividades.  
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Parágrafo único.  Serão concedidas as seguintes modalidades de bolsa no âmbito do PIBID:
I - bolsa para estudante de licenciatura;
II - bolsa para professor coordenador institucional;
III - bolsa para professor coordenador de área; e
IV - bolsa para professor supervisor. 

Art. 5o  Poderão participar do PIBID, as instituições de educação superior previstas nos arts. 19 e 20 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que:

I - possuam cursos de licenciatura legalmente constituídos e que tenham sua sede e administração no País;
II  -  participem de programas de valorização do magistério definidos como estratégicos pelo Ministério da 
Educação; e
III - mantenham as condições de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao cumprimento e execução 
do projeto, no caso de sua aprovação. 
§ 1o  A CAPES promoverá chamadas públicas de projetos para o PIBID, por meio da publicação de edital, cabendo 

às instituições referidas no caput encaminhar suas propostas, contendo o projeto institucional de iniciação à 
docência para análise e seleção por comissão de especialistas constituída especialmente para esse fim. 

§ 2o  A cada edição do PIBID, a CAPES publicará edital contendo, no mínimo, as seguintes informações:
I - requisitos e condições para a participação no Programa;
II  -  atribuições de cada integrante do projeto: coordenador institucional, coordenador de área, professor 
supervisor e bolsista estudante de licenciatura;
III - procedimentos de seleção de projetos institucionais;
IV - critérios para aprovação dos projetos apresentados;
V - valor correspondente a cada uma das modalidades de bolsa previstas no art. 4o; e
VI - perfil das escolas em que as atividades do Programa serão desenvolvidas, utilizando, entre outros, critérios 
referentes ao Índice de Desenvolvimento da Educação - IDEB, de que trata o Decreto no 6.094, de 24 de abril de 
2007, e às experiências de ensino-aprendizagem bem sucedidas, de modo a permitir aos bolsistas a compreensão 
e atuação em diferentes realidades. 

§ 3o  As instituições selecionadas deverão organizar seminários de iniciação à docência, prevendo a participação 
de estudantes bolsistas, coordenadores e supervisores, para apresentar resultados alcançados, dar visibilidade a 
boas práticas, propiciar adequado acompanhamento e avaliação do projeto institucional e analisar seu impacto 
na rede pública de educação básica e nos cursos de formação de professores da própria instituição. 

Art. 6o   O PIBID atenderá à formação em nível superior de docentes para atuar nos níveis infantil, fundamental 
e médio da educação básica, bem como na educação de pessoas com deficiência, jovens e adultos, comunidades 
quilombolas, indígenas e educação no campo. 

Parágrafo único.  A CAPES definirá as áreas do conhecimento e níveis de ensino que serão abrangidas pelo PIBID, a 
partir de necessidades educacionais detectadas, observado o Decreto no 6.755, de 29 de janeiro de 2009. 

Art. 7o  O PIBID deverá ser executado exclusivamente em escolas de educação básica das redes públicas de ensino, 
vedada a alocação de estudantes bolsistas em atividades de suporte administrativo ou operacional. 

Parágrafo  único.    A atuação dos estudantes bolsistas deverá ser planejada, acompanhada e avaliada pelos 
professores coordenadores e supervisores, em atendimento às disposições do projeto institucional. 

Art.  8o    A CAPES coordenará a implantação, o acompanhamento, a supervisão e a avaliação dos projetos 
institucionais do PIBID, buscando o aprimoramento de processos e tecnologias de ensino e aprendizagem das 
instituições participantes e escolas públicas envolvidas. 

Art. 9o   Serão repassados no âmbito do PIBID recursos destinados exclusivamente ao pagamento de despesas 
essenciais à execução do projeto institucional, de acordo com a disponibilidade orçamentária, com a legislação 
vigente e com a regulamentação da CAPES. 

Art. 10.   As despesas do PIBID correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas à CAPES, 
devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade de projetos a serem aprovados com as dotações orçamentárias 
existentes, observados os limites estipulados pelo Poder Executivo, na forma da legislação orçamentária e financeira 
vigente. 

PIBID

decretos parte 7.indd   355 12/29/10   5:53 PM



Leis educacionais Marcos legais 356

Art. 11.  O inciso II do art. 9º do Decreto nº 6.755, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - apoio financeiro aos Estados, Distrito Federal, Municípios e às instituições de educação superior previstas nos 
arts. 19 e 20 da Lei nº 9.394, de 1996, selecionadas para participar da implementação de programas, projetos e 
cursos de formação inicial e continuada, nos termos do art. 2o da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992.” (NR)

Art. 12.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.6.2010 
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cargos tÉcnico-adMinistrativos  
das universidades federais

(decreto n0 7.232, de 19 de julho de 2010)

Dispõe sobre os quantitativos de lotação dos cargos dos níveis de classificação “C”, “D” e “E” 
integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que 
trata a Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, das universidades federais vinculadas ao 
Ministério da Educação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no seu art. 207,

DECRETA:

Art. 1o   Os quantitativos de lotação dos cargos dos níveis de classificação “C”, “D” e “E” integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, das 
universidades federais vinculadas ao Ministério da Educação, são definidos na forma do Anexo I.

Parágrafo único.  Os efeitos deste Decreto não se aplicam aos cargos extintos ou em extinção, nos termos da Lei 
no 9.632, de 7 de maio de 1998.

Art. 2o  Observados os quantitativos do Anexo I e o disposto nos arts. 20 e 21 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, as universidades federais vinculadas ao Ministério da Educação poderão realizar, mediante deliberação 
de suas instâncias competentes, na forma do respectivo estatuto, independentemente de prévia autorização dos 
Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação, concursos públicos para o provimento dos cargos 
vagos.

Parágrafo único.  Para o provimento dos cargos de que trata o caput, poderão ser nomeados candidatos aprovados 
em concursos públicos que estiverem dentro do prazo de validade na data de publicação deste Decreto, 
observada a legislação pertinente. (Incluído pelo Decreto nº 7.311, de 2010)

Art. 3o  Observados os quantitativos constantes do Anexo II, o Ministro de Estado da Educação poderá, mediante 
portaria, redistribuir entre as universidades federais os saldos eventualmente não utilizados dos cargos previstos no 
Anexo I.

Art.  4o    O Ministério da Educação publicará, semestralmente, versão atualizada do Anexo I, contemplando as 
redistribuições de cargos que tiverem sido realizadas no período imediatamente anterior, demonstrando, para cada 
universidade, o total de cargos dos níveis de classificação “C”, “D” e “E”.

Art.  4o    O Ministério da Educação publicará, em janeiro e julho de cada ano, versão atualizada do Anexo I, 
contemplando as redistribuições de cargos que tiverem sido realizadas no período imediatamente anterior, 
demonstrando, para cada universidade, o total de cargos dos níveis de classificação “C”, “D” e “E”. (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.311, de 2010)

§ 1o  No prazo de trinta dias após a publicação referida no caput, as universidades federais deverão divulgar listagem 
contendo relação discriminada de cargos ocupados e vagos em seus sítios na rede mundial de computadores.

§ 2o  O Ministério da Educação publicará a relação das universidades federais que não cumprirem o disposto no § 
1o, suspendendo-se, em relação a essas instituições, a autorização contida no art. 2o.

Art.  5o    Os quantitativos referidos nos Anexos I e II poderão ser retificados, em ato conjunto dos Ministros de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação, para a correção de erros, ou atualização, para ajustes 
decorrentes da expansão dos quadros das universidades. 

Art. 6o  Serão considerados nulos de pleno direito os atos referentes às despesas de pessoal e encargos sociais que 
forem autorizados sem a observância do disposto no art. 21 da Lei Complementar no 101, de 2000, e neste Decreto.

Art. 7o  Para todos os efeitos legais, considerar-se-á não autorizada a despesa realizada em contrariedade com o 
disposto neste Decreto.
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Art. 8o  As despesas de pessoal e encargos sociais previstas neste Decreto serão consideradas como manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme disposto no art. 70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 9o  A folha de pagamento de cada universidade será homologada cumulativamente pela própria instituição, 
pelo Ministério da Educação e pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da administração federal.

Art. 10.    O disposto neste Decreto não afasta a aplicação dos procedimentos previstos na legislação sobre a 
realização de concursos públicos, em especial as do Decreto no 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
FeRnAndo HAddAd 
PAuLo BeRnARdo

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.7.2010 

anexo i 

Quadro de cargos dos níveis de classificação “C”, “D” e “E” integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, por universidade federal

INSTITuIçãO FEDERAL DE ENSINO SuPERIOR
QuANTITATIvO DE CARgOS
NívEL DE CLASSIFICAçãO

C D E TOTAL
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 9 176 91 276

Universidade Federal de Alagoas 333 543 642 1.518

Universidade Federal da Bahia 768 1.305 1.042 3.115

Universidade Federal do Ceará 670 1.307 1.130 3.107

Universidade Federal do Espírito Santo 479 930 632 2.041

Universidade Federal de Goiás 291 1.263 768 2.322

Universidade Federal Fluminense 759 1.664 1.442 3.865

Universidade Federal de Juiz de Fora 248 585 319 1.152

Universidade Federal de Minas Gerais 928 2.218 1.111 4.257

Universidade Federal do Pará 477 1.053 846 2.376

Universidade Federal da Paraíba 785 1.526 1.187 3.498

Universidade Federal do Paraná 933 1.198 1.284 3.415

Universidade Federal de Pernambuco 891 1.738 981 3.610

Universidade Federal do Rio Grande do Norte 671 1.303 1.013 2.987

Universidade Federal do Rio Grande do Sul 379 1.192 737 2.308

Universidade Federal do Rio de Janeiro 1.762 3.425 3.050 8.237

Universidade Federal de Santa Catarina 634 1.401 1.072 3.107

Universidade Federal de Santa Maria 583 968 839 2.390

Universidade Federal Rural de Pernambuco 165 403 217 785
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INSTITuIçãO FEDERAL DE ENSINO SuPERIOR
QuANTITATIvO DE CARgOS
NívEL DE CLASSIFICAçãO

C D E TOTAL

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 338 497 183 1.018

Fundação Universidade Federal de Roraima 86 85 98 269

Fundação Universidade Federal do Tocantins 6 408 222 636

Universidade Federal de Campina Grande 337 660 416 1.413

Universidade Federal Rural da Amazônia 72 153 93 318

Universidade Federal do Triângulo Mineiro 368 520 565 1.453

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 15 238 103 356

Universidade Tecnológica Federal do Paraná 136 445 234 815

Universidade Federal de Alfenas 17 124 100 241

Universidade Federal de Itajubá 67 194 106 367

Universidade Federal de São Paulo 999 1.278 1.650 3.927

Universidade Federal de Lavras 70 182 110 362

Universidade Federal Rural do Semi-Árido 36 130 114 280

Fundação Universidade Federal do Pampa 0 270 342 612

Fundação Universidade Federal de Rondônia 76 111 83 270

Universid ade Federal do Estado do Rio de Janeiro 297 402 343 1.042

Fundação Universidade do Amazonas 254 673 508 1.435

Fundação Universidade de Brasília 529 969 1.010 2.508

Fundação Universidade Federal do Maranhão 321 525 616 1.462

Fundação Universidade Federal do Rio Grande 257 383 339 979

Universidade Federal de Uberlândia 701 1.302 749 2.752

Fundação Universidade Federal do Acre 114 238 114 466

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 317 653 400 1.370

Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 160 305 165 630

Fundação Universidade Federal de Pelotas 310 454 357 1.121

Fundação Universidade Federal do Piauí 146 636 290 1.072

Fundação Universidade Federal de São Carlos 98 494 198 790

Fundação Universidade Federal de Sergipe 248 449 360 1.057

Fundação Universidade Federal de Viçosa 651 526 280 1.457

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 451 698 472 1.621

Cargos Técnico-Administrativos das Universidades Federais 
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INSTITuIçãO FEDERAL DE ENSINO SuPERIOR
QuANTITATIvO DE CARgOS
NívEL DE CLASSIFICAçãO

C D E TOTAL
Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto 
Alegre

13 103 60 176

Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 69 273 61 403

Fundação Universidade Federal do Amapá 51 88 74 213

Fundação Universidade Federal da Grande Dourados 48 491 271 810

Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 24 336 121 481

Fundação Universidade Federal do ABC 0 366 165 531

Universidade Federal da Fronteira Sul 0 220 96 316

Universidade Federal do Oeste do Pará 1 97 83 181

Universidade Federal da Integração Latino Americana 0 30 45 75

TOTAL 19.448 40.204 29.999 89.651

anexo ii 

Total de cargos dos níveis de classificação “C”, “D” e “E” integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, das universidades federais.

QuANTITATIvO TOTAL  DE CARgOS

POR NívEL DE CLASSIFICAçãO TOTAL
C D E

89.651
19.448 40.204 29.999

.
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autonoMia orçaMentÁria e financeira 
das universidades federais

(decreto n0 7.233, de 19 de julho de 2010)

Dispõe sobre procedimentos orçamentários e financeiros relacionados à autonomia 
universitária, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no seu art. 207 e no art. 54 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996,

DECRETA:

Art. 1o  Este Decreto estabelece procedimentos orçamentários e financeiros relacionados à autonomia de 
gestão administrativa e financeira das universidades, de que trata o art. 207 da Constituição, e define critérios 
para elaboração das propostas orçamentárias anuais pelas universidades federais.

Art. 2o  Na elaboração da proposta de projeto de lei orçamentária da União, o órgão central do Sistema 
de Planejamento e Orçamento Federal deverá contemplar a autorização para a abertura de créditos 
suplementares pelo Poder Executivo em favor das universidades federais e de seus hospitais universitários:

I - até o limite do saldo orçamentário de cada subtítulo não utilizado no exercício anterior, desde que para 
aplicação nos mesmos subtítulos no exercício  corrente, mediante utilização do superávit  financeiro da 
União apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, relativo a receitas vinculadas à manutenção e 
desenvolvimento do ensino, e serão destinados à aplicação nos mesmos subtítulos no exercício corrente; 
e
II - para o reforço de dotações orçamentárias mediante a utilização das seguintes fontes de recursos:
a) excesso de arrecadação de receitas próprias, de convênios e de doações do exercício corrente;
b) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no âmbito das universidades e seus respectivos hospitais, 
ou créditos adicionais autorizados em lei; e
c) superávit financeiro de receitas próprias, de convênios e de doações, conforme apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior.
Parágrafo único. As dotações orçamentárias anuladas nos termos da alínea “b” do inciso II não poderão 

ser suplementadas.
Art. 3o  Os atos do Poder Executivo destinados ao cumprimento do disposto no art. 9o da Lei Complementar 

no 101, de 4 de maio de 2000, deverão prever que as dotações consignadas no projeto de lei orçamentária às 
universidades federais e seus respectivos hospitais, à conta de recursos próprios, de doações, de convênios 
e vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, não serão objeto de limitação de empenho.

Parágrafo único.  O disposto no caput só se aplica quando a estimativa de receita relativa ao cumprimento 
do art. 9o da Lei Complementar no 101, de 2000,  for  igual  ou  superior  às  receitas  do  projeto  de  lei 
orçamentária anual.

Art. 4o  Na elaboração das propostas orçamentárias anuais das universidades federais, o Ministério 
da Educação deverá observar matriz de distribuição, para a alocação de recursos destinados a despesas 
classificadas como Outras Despesas Correntes e de Capital.

§ 1o     A matriz de distribuição será elaborada a partir  de parâmetros definidos por  comissão paritária, 
constituída no âmbito do Ministério da Educação, integrada por membros indicados pelos reitores de 
universidades federais e por aquele Ministério.

§ 2o  Os parâmetros a serem definidos pela comissão levarão em consideração, entre outros, os seguintes 
critérios:
I - o número de matrículas e a quantidade de alunos ingressantes e concluintes na graduação e na pós-
graduação em cada período;
II - a oferta de cursos de graduação e pós-graduação em diferentes áreas do conhecimento;
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III - a produção institucionalizada de conhecimento científico, tecnológico, cultural e artístico, reconhecida 
nacional ou internacionalmente;
IV - o número de registro e comercialização de patentes;
V - a relação entre o número de alunos e o número de docentes na graduação e na pós-graduação;
VI - os resultados da avaliação pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, 
instituído pela Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004;
VII - a existência de programas de mestrado e doutorado, bem como respectivos resultados da avaliação pela 
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES; e
VIII - a existência de programas institucionalizados de extensão, com indicadores de monitoramento.

Art. 5o  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.7.2010 
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pnaes

(decreto no 7.234, de 19 de julho de 2010)

Dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil - PNAES.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição:

DECRETA:

Art. 1o  O Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES, executado no âmbito do Ministério da Educação, 
tem como finalidade ampliar as condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal.

Art. 2o  São objetivos do PNAES:

I – democratizar as condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal;
II - minimizar os efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanência e conclusão da educação superior;
III - reduzir as taxas de retenção e evasão; e
IV - contribuir para a promoção da inclusão social pela educação.

Art. 3o  O PNAES deverá ser implementado de forma articulada com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
visando o atendimento de estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação presencial das instituições 
federais de ensino superior.

§ 1o  As ações de assistência estudantil do PNAES deverão ser desenvolvidas nas seguintes áreas:
I - moradia estudantil;
II - alimentação;
III - transporte;
IV - atenção à saúde;
V - inclusão digital;
VI - cultura;
VII - esporte;
VIII - creche;
IX - apoio pedagógico; e
X - acesso, participação e aprendizagem de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades e superdotação.

§ 2o  Caberá à instituição federal de ensino superior definir os critérios e a metodologia de seleção dos alunos de 
graduação a serem beneficiados.

Art. 4o  As ações de assistência estudantil serão executadas por instituições federais de ensino superior, abrangendo 
os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, considerando suas especificidades, as áreas estratégicas de 
ensino, pesquisa e extensão e aquelas que atendam às necessidades identificadas por seu corpo discente.

Parágrafo único.  As ações de assistência estudantil devem considerar a necessidade de viabilizar a igualdade de 
oportunidades, contribuir para a melhoria do desempenho acadêmico e agir, preventivamente, nas situações 
de retenção e evasão decorrentes da insuficiência de condições financeiras.

Art. 5o  Serão atendidos no âmbito do PNAES prioritariamente estudantes oriundos da rede pública de educação 
básica ou com renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio, sem prejuízo de demais requisitos fixados 
pelas instituições federais de ensino superior.

Parágrafo único.  Além dos requisitos previstos no caput, as instituições federais de ensino superior deverão fixar:
I - requisitos para a percepção de assistência estudantil, observado o disposto no caput do art. 2o; e
II - mecanismos de acompanhamento e avaliação do PNAES.

Art. 6o  As instituições federais de ensino superior prestarão todas as informações referentes à implementação do 
PNAES solicitadas pelo Ministério da Educação.
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Art.  7o    Os recursos para o PNAES serão repassados às instituições federais de ensino superior, que deverão 
implementar as ações de assistência estudantil, na forma dos arts. 3o e 4o.

Art. 8o  As despesas do PNAES correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério 
da Educação ou às instituições federais de ensino superior, devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade 
de beneficiários com as dotações orçamentárias existentes, observados os limites estipulados na forma da legislação 
orçamentária e financeira vigente.

Art. 9o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.7.2010 
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certificação das entidades beneficentes
de assistência social

(decreto no 7.237, de 20 de julho de 2010)

Regulamenta a Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo de 
certificação das entidades beneficentes de assistência social para obtenção da isenção das 
contribuições para a seguridade social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto na Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009,

DECRETA:
Art.  1o    A certificação das entidades beneficentes de assistência social será concedida às pessoas jurídicas de 

direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade 
de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação e que atendam ao disposto na Lei no 
12.101, de 27 de novembro de 2009, e neste Decreto.

Art. 2o  Para obter a certificação as entidades deverão obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, 
sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria profissional, e às demais 
exigências da Lei no 12.101, de 2009, e deste Decreto.

tÍtulo i

da certificação

capÍtulo i

das disposiçÕes gerais

seção i

da certificação e da renovação

Art. 3o  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que demonstre, no exercício fiscal 
anterior ao do requerimento, o cumprimento do disposto neste Capítulo e nos Capítulos II, III e IV deste Título, isolada 
ou cumulativamente, conforme sua área de atuação, e que apresente os seguintes documentos:

I - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - cópia da ata de eleição dos dirigentes e do instrumento comprobatório de representação legal, quando for o caso;
III - cópia do ato constitutivo registrado, que demonstre o cumprimento dos requisitos previstos no art. 3o da Lei 
no 12.101, de 2009; e
IV - relatório de atividades desempenhadas no exercício fiscal anterior ao requerimento, destacando informações 
sobre o público atendido e os recursos envolvidos.
§ 1o  Será certificada, na forma deste Decreto, a entidade legalmente constituída e em funcionamento regular há, pelo 

menos, doze meses, imediatamente anteriores à apresentação do requerimento.
§ 2o  Em caso de necessidade local atestada pelo gestor do respectivo sistema, o período mínimo de cumprimento 

dos requisitos de que trata este artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de 
convênio ou instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde - SUS ou com o Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS.

§ 3o  As ações previstas nos Capítulos II, III e IV deste Título poderão ser executadas por meio de parcerias entre 
entidades privadas, sem fins lucrativos, que atuem nas áreas previstas no art. 1o, firmadas mediante ajustes ou 
instrumentos de colaboração, que prevejam a corresponsabilidade das partes na prestação dos serviços em 
conformidade com a Lei no 12.101, de 2009, e disponham sobre:
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I - a transferência de recursos, se for o caso;
II - as ações a serem executadas;
III - as responsabilidades e obrigações das partes;
IV - seus beneficiários; e
V - forma e assiduidade da prestação de contas.

§ 4o  Os recursos utilizados nos ajustes ou instrumentos de colaboração previstos no § 3o deverão ser individualizados 
e segregados nas demonstrações contábeis das entidades envolvidas, de acordo com as normas do Conselho 
Federal de Contabilidade para entidades sem fins lucrativos.

§ 5o  Para fins de certificação, somente serão consideradas as parcerias de que trata o § 3o firmadas com entidades 
privadas sem fins lucrativos certificadas ou cadastradas junto ao Ministério de sua área de atuação, nos termos 
do art. 40 da Lei no 12.101, de 2009, e de acordo com o procedimento estabelecido pelo referido Ministério.

§ 6o  As parcerias previstas no § 3o não afastam as obrigações tributárias decorrentes das atividades desenvolvidas 
pelas entidades sem fins lucrativos não certificadas, nos termos da legislação vigente.

§ 7o  A entidade certificada deverá atender às exigências previstas nos Capítulos I, II, III e IV deste Título, conforme 
sua área de atuação, durante todo o período de validade da certificação, sob pena de seu cancelamento a 
qualquer tempo.

Art.  4o Os requerimentos de concessão da certificação e de renovação deverão ser protocolados junto aos 
Ministérios da Saúde, da Educação ou do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, conforme a área de atuação da 
entidade, acompanhados dos documentos necessários à sua instrução, nos termos deste Decreto.

§ 1o  Os requerimentos deverão ser analisados, de acordo com a ordem cronológica de seu protocolo, no prazo de 
até seis meses, salvo em caso de necessidade de diligência devidamente justificada.

§ 2o  Os requerimentos com documentação incompleta serão indeferidos e arquivados, sendo vedada a abertura 
de diligência para apresentação de documentos faltantes.

§ 2o  Os requerimentos com documentação incompleta poderão ser complementados em única diligência a ser 
realizada no prazo máximo de trinta dias contados da data da notificação da entidade interessada, desde que, 
em se tratando de renovação, a complementação ocorra, no máximo, dentro dos seis meses a que se refere o § 
1o do art. 24 da Lei no 12.101, de 2009. (Redação dada pelo Decreto nº 7.300, de 2010)

§  2o-A.    Na hipótese de renovação da certificação, os Ministérios referidos no caput deverão verificar se os 
requerimentos estão instruídos com os documentos necessários em prazo suficiente para permitir, quando for 
o caso, a sua complementação pela entidade requerente, na forma do disposto do § 2o. (Incluído pelo Decreto 
nº 7.300, de 2010)

§ 3o  A decisão sobre o requerimento de concessão da certificação ou de renovação deverá ser publicada no Diário 
Oficial da União e na página do Ministério responsável na rede mundial de computadores.

§ 4o  Os requerimentos de concessão da certificação ou de renovação deverão ser apresentados em formulário 
próprio a ser definido em ato específico de cada um dos Ministérios previstos no caput. 

§ 5o  Os requerimentos de que trata este artigo serão considerados recebidos a partir da data de seu protocolo, 
ressalvados aqueles encaminhados pela via postal, cujo protocolo deverá considerar a data de postagem, 
conforme procedimento a ser adotado em cada Ministério.

§ 6o  Os Ministérios previstos no caput deverão adotar modelo padronizado de protocolo, contendo, no mínimo, 
o nome da entidade, seu número de inscrição no CNPJ e a especificação dos seus efeitos, conforme disposto no 
art. 8o.

Art.  5o    A certificação terá validade de três anos, contados a partir da publicação da decisão que deferir sua 
concessão, permitida sua renovação por iguais períodos.

Art. 6o  Para os requerimentos de renovação protocolados no prazo previsto no § 1o do art. 24 da Lei no 12.101, de 
2009, o efeito da decisão contará:

I - do término da validade da certificação anterior, se a decisão for favorável ou se a decisão for desfavorável e 
proferida até o prazo de seis meses; e
II - da data da publicação da decisão, se esta for desfavorável e proferida após o prazo de seis meses. 

Art. 7o  Para os requerimentos de renovação protocolados após o prazo previsto no § 1o do art. 24 da Lei no 12.101, 
de 2009, o efeito da decisão contará:
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I - do término da validade da certificação anterior, se o julgamento ocorrer antes do seu vencimento; e
II - da data da publicação da decisão, se esta for proferida após o vencimento da certificação. 
Parágrafo  único.    Na hipótese do inciso II, a entidade não usufruirá os efeitos da certificação no período 
compreendido entre o término da sua validade e a data de publicação da decisão, independentemente do seu 
resultado. 

Art.  8o O protocolo dos requerimentos de renovação servirá como prova da certificação até o julgamento do 
processo pelo Ministério competente.

§ 1o O disposto no caput aplica-se aos requerimentos de renovação redistribuídos nos termos do art. 35 da Lei 
no 12.101, de 2009, ficando assegurado às entidades interessadas o fornecimento de cópias dos respectivos 
protocolos, sem prejuízo da validade de certidão eventualmente expedida pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social.

§ 2o O disposto no caput não se aplica aos requerimentos de renovação protocolados fora do prazo legal ou com 
certificação anterior tornada sem efeito, por qualquer motivo.

§  3o A validade do protocolo e sua tempestividade serão confirmadas pelo interessado mediante consulta da 
tramitação processual na página do Ministério responsável pela certificação na rede mundial de computadores. 

Art. 9o A tramitação dos processos administrativos que envolvam a certificação, sua renovação ou cancelamento 
deverá ser disponibilizada na página do Ministério responsável pela certificação na rede mundial de computadores.

seção ii

da entidade com atuação em mais de uma Área

Art. 10.  A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 1o deverá requerer a certificação e 
sua renovação no Ministério responsável pela sua área de atuação preponderante, sem prejuízo da comprovação dos 
requisitos exigidos para as demais áreas.

§  1o    Considera-se área de atuação preponderante aquela definida como atividade econômica principal da 
entidade no CNPJ.

§ 2o  A atividade econômica principal, constante do CNPJ, deverá corresponder ao principal objeto de atuação da 
entidade, verificado nas demonstrações contábeis e, caso necessário, nos seus atos constitutivos e relatório de 
atividades. 

§ 3o   Cabe ao Ministério competente verificar, antes da concessão ou renovação da certificação, com base nos 
documentos indicados no § 2o, o enquadramento feito pela entidade segundo o critério de preponderância.

§ 4o   Constatada divergência entre a atividade econômica principal constante do CNPJ e o principal objeto de 
atuação da entidade, o requerimento será encaminhado ao Ministério responsável pela respectiva área 
para análise e julgamento, considerando-se válida a data do protocolo para fins de comprovação de sua 
tempestividade.

§ 5o  Verificada a situação prevista no § 4o, o Ministério responsável pela certificação deverá recomendar à entidade, 
quando for o caso, que efetue as alterações necessárias no CNPJ e em seus atos constitutivos.

§ 6o   Caso a atividade econômica principal da entidade constante do CNPJ não seja compatível com nenhuma 
das áreas a que se refere o art. 1o, a entidade deverá requerer a certificação ou sua renovação no Ministério 
responsável pela área de atuação preponderante demonstrada na sua escrituração contábil. 

§ 7o  As entidades de que trata o § 2o do art. 18 da Lei no 12.101, de 2009, serão certificadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, desde que observados os demais requisitos exigidos na referida Lei, 
salvo quando atuarem exclusivamente nas áreas de saúde ou de educação.

Art. 11.  A entidade de que trata esta Seção deverá manter escrituração contábil segregada por área de atuação, de 
modo a evidenciar o seu patrimônio, as suas receitas, os custos e as despesas de cada área de atuação.

§  1o    A escrituração deve obedecer às normas do Conselho Federal de Contabilidade para entidades sem fins 
lucrativos.

§ 2o  Os registros de atos e fatos devem ser segregados por área de atuação da entidade e obedecer aos critérios 
específicos de cada área, a fim de possibilitar a comprovação dos requisitos para sua certificação como entidade 
beneficente de assistência social.
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§ 3o  A entidade cuja receita bruta anual for superior ao limite máximo estabelecido no inciso II do art. 3o da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006, deverá submeter sua escrituração a auditoria independente, 
realizada por instituição credenciada no Conselho Regional de Contabilidade.

§ 4o  Na apuração da receita bruta anual, para fins do § 3o, também serão computadas as doações e as subvenções 
recebidas ao longo do exercício, em todas as atividades realizadas.

Art. 12.  A concessão de certificação ou de sua renovação para entidade com atuação em mais de uma das áreas 
referidas no art. 1o dependerá da manifestação dos demais Ministérios responsáveis pelas respectivas áreas de 
atuação.

§  1o    Além dos documentos previstos no § 2o do art. 10, o requerimento de concessão da certificação ou de 
renovação deverá ser instruído com os documentos previstos neste Decreto para certificação em cada uma das 
áreas de atuação da entidade.

§  2o    Recebido o requerimento de concessão da certificação ou de renovação, o Ministério responsável pela 
concessão ou renovação consultará os demais Ministérios responsáveis, que se manifestarão no prazo de trinta 
dias, prorrogável por igual período, sobre o cumprimento dos requisitos nas suas respectivas áreas. 

§  3o    O requerimento deverá ser analisado concomitantemente pelos Ministérios interessados e somente será 
deferido se constatado o cumprimento dos requisitos previstos na Lei no 12.101, de 2009, e neste Decreto, para 
cada uma de suas áreas de atuação.

seção iii

do recurso contra a decisão de indeferimento da certificação

Art. 13.  Da decisão que indeferir o requerimento de concessão ou de renovação da certificação, ou que determinar 
seu cancelamento, caberá recurso no prazo de trinta dias, contados da data de sua publicação.

§ 1o  O recurso será dirigido à autoridade certificadora que, se não reconsiderar a decisão no prazo de dez dias, o 
encaminhará ao Ministro de Estado.

§ 2o   Os recursos poderão abranger questões de legalidade e mérito, não sendo admitida a juntada de novos 
documentos.

§ 2o O recurso poderá abranger questões de legalidade e mérito. (Redação dada pelo Decreto nº 7.300, de 2010)
§  3o  Após o recebimento das razões de recurso pelo Ministro de Estado, abrir-se-á prazo de quinze dias para 

manifestação, por meio eletrônico, da sociedade civil e, se for o caso, do Ministério responsável pela área de 
atuação não preponderante da entidade.

§ 4o O recurso protocolado fora do prazo previsto no caput não será admitido.

seção iv

da supervisão e do cancelamento da certificação

Art. 14.  Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverão supervisionar 
as entidades beneficentes certificadas e zelar pelo cumprimento das condições que ensejaram a certificação, nos 
termos do art. 24 da Lei no 12.101, de 2009, e deste Decreto, podendo, a qualquer tempo, determinar a apresentação de 
documentos, a realização de auditorias ou o cumprimento de diligências.

Parágrafo único.  Sem prejuízo das representações a que se refere o art. 16, o Ministério responsável poderá, de ofício, 
determinar a apuração de indícios de irregularidades no cumprimento da Lei no 12.101, de 2009, ou deste Decreto.

Art.  15.  A autoridade competente para a certificação determinará o seu cancelamento, a qualquer tempo, caso 
constate o descumprimento dos requisitos necessários à sua obtenção.

§  1o  A certificação será cancelada a partir da ocorrência do fato que ensejou o descumprimento dos requisitos 
necessários à sua concessão ou manutenção, após processo iniciado de ofício pelas autoridades referidas no caput 
ou por meio de representação, aplicado, em ambas as hipóteses, o procedimento previsto no art. 16.

§ 2o O Ministério responsável pela área de atuação não preponderante deverá supervisionar as entidades em sua 
respectiva área, devendo notificar a autoridade certificadora sobre o descumprimento dos requisitos necessários à 
manutenção da certificação, para que promova seu cancelamento, nos termos deste artigo.
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seção v

da representação

Art.  16. Verificada prática de irregularidade pela entidade certificada, são competentes para representar, 
motivadamente, ao Ministério responsável pela certificação, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público:

I - o gestor municipal ou estadual do SUS ou do SUAS, de acordo com a sua condição de gestão, bem como o gestor 
da educação municipal, distrital ou estadual;
II - a Secretaria da Receita Federal do Brasil;
III  - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e os 
Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e
IV - o Tribunal de Contas da União.
§ 1o A representação será realizada por meio eletrônico ou físico e deverá conter a qualificação do representante, a 

descrição dos fatos a serem apurados e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais informações 
relevantes para o esclarecimento do pedido.

§ 2o Após o recebimento da representação, caberá ao Ministério que concedeu a certificação:
I - notificar a entidade, para apresentação da defesa no prazo de trinta dias;
II - decidir sobre a representação, no prazo de trinta dias a contar da apresentação da defesa; e
III - comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de trinta dias, salvo se esta figurar como parte na 
representação.

§ 3o Da decisão que julgar procedente a representação, cabe recurso por parte da entidade ao respectivo Ministro de 
Estado, no prazo de trinta dias, contados de sua notificação, na forma prevista no art. 13.

§ 4o  Indeferido o recurso ou decorrido o prazo previsto no § 3o sem manifestação da entidade, o Ministério responsável 
cancelará a certificação e dará ciência do fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil, em até quarenta e oito horas 
após a publicação da sua decisão.

§ 5o Julgada improcedente a representação, será dada ciência à Secretaria da Receita Federal do Brasil, e o processo 
correspondente será arquivado.

§ 6o A decisão final sobre o recurso de que trata o § 3o deverá ser prolatada em até noventa dias, contados da data do 
seu recebimento pelo Ministro de Estado.

§  7o  O representante será informado sobre o resultado do julgamento da representação, mediante ofício da 
autoridade julgadora, acompanhado de cópia da decisão.

capÍtulo ii

da certificação das entidades de saÚde

Art. 17.  Compete ao Ministério da Saúde conceder ou renovar a certificação das entidades beneficentes de assistência 
social da área de saúde que preencherem os requisitos previstos na Lei no 12.101, de 2009, e neste Decreto. 

Parágrafo único.  Consideram-se entidades beneficentes de assistência social na área de saúde aquelas que atuem 
diretamente na promoção, prevenção e atenção à saúde.

Art. 18.  O requerimento de concessão ou renovação de certificado de entidade beneficente de assistência social que 
atue na área da saúde deverá ser protocolado junto ao Ministério da Saúde, em formulário próprio, acompanhado dos 
seguintes documentos:

I - aqueles previstos no art. 3o;
II  -  cópia da proposta de oferta da prestação de serviços ao SUS no percentual mínimo de sessenta por cento, 
encaminhada pelo responsável legal da entidade ao gestor local do SUS, protocolada junto à Secretaria de Saúde 
respectivIII - cópia do convênio ou instrumento congênere firmado com o gestor local do SUS; e
IV - declaração fornecida pelo gestor local do SUS, atestando o cumprimento das metas quantitativas e qualitativas 
de internação ou de atendimentos ambulatoriais estabelecidas em convênio ou instrumento congênere.
§ 1o  As entidades de saúde que não cumprirem o percentual mínimo a que se refere o inciso II do art. 4o da Lei no 

12.101, de 2009, em razão da falta de demanda, deverão instruir seu requerimento com os documentos previstos 
no inciso I do caput e apresentar cópia de declaração fornecida pelo gestor local do SUS que ateste esse fato e 
demonstrativo contábil que comprove o atendimento dos percentuais exigidos no art. 8o da referida Lei.
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III - cópia do convênio ou instrumento congênere firmado com o gestor local do SUS, tal como documento que 
comprove a existência da relação de prestação de serviços de saúde, desde que definido em portaria do Ministério 
da Saúde; e (Redação dada pelo Decreto nº 7.300, de 2010)
IV  -  atestado fornecido pelo gestor local do SUS, resolução de comissão intergestores bipartite ou parecer da 
comissão de acompanhamento, observado o disposto em portaria do Ministério da Saúde, sobre o cumprimento 
das metas quantitativas e qualitativas de internação ou de atendimentos ambulatoriais estabelecidas em convênio 
ou instrumento congênere, consideradas as tendências positivas. (Redação dada pelo Decreto nº 7.300, de 2010)
§ 1o  As entidades de saúde que não cumprirem o percentual mínimo a que se refere o inciso II do art. 4o da Lei 

no 12.101, de 2009, em razão da falta de demanda, deverão instruir seu requerimento com os documentos 
previstos no inciso I a IV do caput e apresentar cópia da declaração fornecida pelo gestor local do SUS que 
ateste esse fato e demonstrativo contábil que comprove o atendimento dos percentuais exigidos no art. 8o da 
referida Lei. (Redação dada pelo Decreto nº 7.300, de 2010)

§ 2o  As entidades cujos serviços de saúde não forem objeto de contratação deverão instruir seu requerimento 
com os documentos previstos no inciso I do caput e com demonstrativo contábil da aplicação do percentual de 
vinte por cento de sua receita bruta em gratuidade, nos termos do disposto no inciso I do art. 8o da Lei no 12.101, 
de 2009.

§ 2o-A. As entidades de saúde cujas contratações de serviços forem inferiores ao percentual mínimo de sessenta 
por cento deverão instruir seus requerimentos com os documentos previstos nos incisos I a IV do caput e com 
demonstrativo contábil da aplicação dos percentuais exigidos nos incisos I a III do art. 8o da Lei no 12.101, de 
2009. (Incluído pelo Decreto nº 7.300, de 2010)

§  3o Para fins de certificação, os serviços de atendimento ambulatorial ou de internação prestados ao SUS, 
resultantes das parcerias previstas no § 3o do art. 3o, serão computados para a entidade à qual estiver vinculado 
o estabelecimento que efetivar o atendimento.

§  4o As entidades de saúde de reconhecida excelência que optarem por realizar projetos de apoio ao 
desenvolvimento institucional do SUS deverão apresentar os documentos previstos no caput e no seu inciso I, 
além dos seguintes:
I - portaria de habilitação para apresentação de projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS;
II - cópia do ajuste ou convênio celebrado com o Ministério da Saúde e dos respectivos termos aditivos, se houver;
III - demonstrações contábeis e financeiras submetidas a parecer conclusivo de auditor independente, legalmente 
habilitado no Conselho Regional de Contabilidade; e
IV -  resumo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  -  FGTS e Informações à 
Previdência Social.

§ 5o  O Ministério da Saúde poderá exigir a apresentação de outros documentos.

Art. 19. A prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de sessenta por cento será comprovada por 
meio do somatório dos registros das internações e atendimentos ambulatoriais verificados no Sistema de Informação 
Ambulatorial, no Sistema de Informação Hospitalar e no de Comunicação de Internação Hospitalar.

§ 1o  O somatório dos serviços prestados pela entidade de saúde será calculado pelo Ministério da Saúde a partir 
da valoração ponderada dos atendimentos ambulatoriais e de internações, considerando os seguintes critérios: 
I - a produção de internações será medida por paciente-dia;
II - o paciente-dia de unidade de tratamento intensivo terá maior peso na valoração do que aquele atribuído ao 
paciente-dia de internação geral;
III - a valoração dos atendimentos ambulatoriais corresponderá a uma fração do valor médio do paciente-dia 
obtido anualmente; e
IV  -  o valor médio do paciente-dia será estabelecido pelo Ministério da Saúde a partir da classificação dos 
hospitais habilitados para serviços de alta complexidade específicos, de alta complexidade gerais e não 
habilitados. (Revogado pelo Decreto nº 7.300, de 2010)

§  2o  Para fins de ponderação, serão considerados somente os procedimentos ambulatoriais registrados pelas 
entidades de saúde no Sistema de Informação Ambulatorial no exercício anterior, os quais serão classificados de 
acordo com o nível de complexidade.

§ 3o O Ministério da Saúde poderá estabelecer lista de atendimentos ambulatoriais que terão peso diferenciado 
na valoração ponderada referida no § 1o, com base em informações sobre a demanda, a oferta e o acesso aos 
serviços de saúde obtidas junto ao SUS.
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§ 4o  Para a verificação da produção da entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambulatorial, 
aplicam-se os critérios estabelecidos nos §§ 1o a 3o, no que couber, considerando-se o nível de complexidade.

§  5o    Para efeito da comprovação do atendimento aos critérios estabelecidos nos incisos II e III do art. 4o da 
Lei 12.101, de 2009, relativa aos exercícios fiscais de 2009 e anteriores, serão considerados unicamente os 
percentuais correspondentes às internações hospitalares, demonstrados por meio dos relatórios anuais de 
atividades. (Incluído pelo Decreto nº 7.300, de 2010)

Art. 20. O atendimento do percentual mínimo de sessenta por cento de prestação de serviços ao SUS pode ser 
individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde que 
não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por ela mantida.  

Parágrafo único.   Para fins de cumprimento do percentual previsto no caput, a entidade de saúde requerente 
poderá incorporar, no limite de dez por cento dos seus serviços, aqueles prestados ao SUS em estabelecimento 
a ela vinculado na forma do disposto no § 2o do art. 4o da Lei no 12.101, de 2009.

Art. 21. Para o cumprimento do disposto no art. 8o da Lei no 12.101, de 2009, as entidades que prestam serviços 
de internação e de atendimento ambulatorial deverão comprovar a efetivação dos atendimentos gratuitos mediante 
inclusão de informações no Sistema de Informação Hospitalar e no Sistema de Informação Ambulatorial, com 
observação de não geração de créditos.

Parágrafo único.  As entidades que não prestam serviços de saúde de atendimento ambulatorial ou de internação 
hospitalar comprovarão a aplicação do percentual de sua receita bruta em atendimento gratuito por meio de 
procedimento a ser estabelecido pelo Ministério da Saúde.

Art.  22.  As entidades de saúde realizadoras de projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS 
que complementarem as atividades relativas aos projetos com a prestação de serviços gratuitos ambulatoriais e 
hospitalares deverão comprová-los mediante preenchimento do Sistema de Informação Ambulatorial e do Sistema 
de Informação Hospitalar, com observação de não geração de créditos.

Art. 23. O valor dos recursos despendidos e o conteúdo das atividades desenvolvidas no âmbito dos projetos de 
apoio ao desenvolvimento institucional do SUS ou da prestação de serviços previstos no art. 22 deverão ser objeto 
de relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e fiscalização, sem prejuízo das 
atribuições dos órgãos de fiscalização tributária.

§  1o    Os relatórios previstos no caput deverão ser acompanhados de demonstrações contábeis e financeiras, 
submetidas a parecer conclusivo de auditoria independente, realizada por instituição credenciada perante o 
Conselho Regional de Contabilidade.

§ 2o  O cálculo do valor das isenções previstas no § 2o do art. 11 da Lei n o 12.101, de 2009, será realizado com base 
no exercício fiscal anterior.

§ 3o  Caso os recursos despendidos nos projetos de apoio institucional não alcancem o valor da isenção usufruída, 
a entidade deverá compensar a diferença até o término do prazo de validade de sua certificação.

§ 4o  O disposto no § 3o alcança somente as entidades que tenham aplicado, no mínimo, setenta por cento do valor 
usufruído anualmente com a isenção nos projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS.

capÍtulo iii

da certificação das entidades de educação

Art. 24. Compete ao Ministério da Educação conceder ou renovar a certificação das entidades beneficentes de 
assistência social da área de educação que preencherem os requisitos previstos na Lei no 12.101, de 2009, e neste 
Decreto. 

Art. 25. Para os fins da concessão ou renovação da certificação, a entidade de educação deverá observar o disposto 
no art. 13 da Lei no 12.101, de 2009.

§ 1o  A adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação - PNE será demonstrada por 
meio de plano de atendimento que demonstre a concessão de bolsas, ações assistenciais e programas de apoio 
aos alunos bolsistas, submetido à aprovação do Ministério da Educação.
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§  2o    O plano de atendimento referido no § 1o constitui-se na descrição das ações e medidas assistenciais 
desenvolvidas pela entidade para cumprimento do previsto no art. 13 da Lei no 12.101, de 2009, bem como 
no planejamento destas ações e medidas para todo o período de vigência da certificação a ser concedido ou 
renovado.

§  3o  O Ministério da Educação analisará o plano de atendimento visando ao cumprimento das metas do PNE, 
de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e segundo critérios de 
qualidade e prioridade por ele definidos, reservando-se o direito de determinar adequações, propondo medidas 
a serem implementadas pela entidade em prazo a ser fixado, sob pena de indeferimento do requerimento ou 
cancelamento da certificação.

§ 4o Todas as bolsas de estudos a serem computadas como aplicação em gratuidade pela entidade deverão ser 
ofertadas e preenchidas em sistema eletrônico disponibilizado pelo Ministério da Educação, nas proporções 
definidas no inciso III do § 1o do art. 13 da Lei no 12.101, de 2009.

§ 5o As proporções relativas à oferta de bolsas de estudo previstas no inciso III do § 1o do art. 13 da Lei no 12.101, de 
2009, poderão ser cumpridas considerando-se diferentes etapas e modalidades da educação básica presencial, 
inclusive em diferentes estabelecimentos de ensino de uma mesma mantenedora, desde que registrados sob 
mesmo CNPJ.

§ 6o O montante destinado a ações assistenciais e programas de apoio a alunos bolsistas deverá estar previsto no 
plano de atendimento, de forma discriminada e com identificação dos beneficiários. 

§ 7o Para fins de cumprimento do disposto no art. 13 da Lei no 12.101, de 2009, serão computadas as matrículas 
da educação profissional oferecidas em consonância com a Lei no 9.394, de 1996, e com o Decreto no 5.154, de 
23 de julho de 2004.

Art. 26. As entidades de educação que prestem serviços integralmente gratuitos, sem a cobrança de anuidades ou 
semestralidades, deverão adotar e observar os critérios de seleção e as proporções previstas na Seção II do Capítulo II 
da Lei no 12.101, de 2009, considerando-se o número total de alunos matriculados.

Art. 27. As entidades de educação deverão selecionar os alunos a serem beneficiados pelas bolsas previstas no art. 
13 da Lei no 12.101, de 2009, a partir do perfil socioeconômico e dos seguintes critérios:

I - proximidade da residência;
II - sorteio; e
III - outros critérios contidos no plano de atendimento da entidade, previsto no § 1o do art. 25.
§  1o  Na hipótese de adoção dos critérios previstos no inciso III do caput, as entidades de educação deverão 

oferecer igualdade de condições para acesso e permanência aos alunos beneficiados pelas bolsas e demais 
ações assistenciais e programas de apoio a alunos bolsistas, condizentes com os adotados pela rede pública.

§ 2o O Ministério da Educação poderá determinar a reformulação dos critérios de seleção de alunos beneficiados 
constantes do plano de atendimento da entidade previsto no § 1o do art. 25, quando julgados incompatíveis 
com as finalidades da Lei no 12.101, de 2009, sob pena de indeferimento do requerimento de certificação ou 
renovação.

Art. 28. No ato de renovação da certificação, as entidades de educação que não tenham aplicado em gratuidade 
o percentual mínimo previsto na Lei no 12.101, de 2009, poderão compensar o percentual devido nos exercícios 
imediatamente subsequentes, com acréscimo de vinte por cento sobre o percentual a ser compensado.

§ 1o O disposto neste artigo alcança tão somente as entidades que tenham aplicado pelo menos dezessete por 
cento em gratuidade em cada exercício financeiro a ser considerado.

§ 2o A certificação será cancelada se o percentual de aplicação em gratuidade pela entidade certificada for inferior 
a dezessete por cento, resguardadas as demais hipóteses de cancelamento previstas na legislação e observado 
o disposto no art. 13.

Art.  29.    Os requerimentos de concessão ou de renovação de certificação de entidades de educação ou com 
atuação preponderante na área de educação deverão ser instruídos com os seguintes documentos:

I - da mantenedora:
a) aqueles previstos no art. 3o; e
b)  demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente, na forma da 
legislação tributária aplicável;
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II - da instituição de educação:
a) o ato de credenciamento regularmente expedido pelo órgão normativo do sistema de ensino;
b)  relação de bolsas de estudo e demais ações assistenciais e programas de apoio a alunos bolsistas, com 
identificação precisa dos beneficiários;
c) plano de atendimento, com indicação das bolsas de estudo e ações assistenciais e programas de apoio a alunos 
bolsistas, durante o período pretendido de vigência da certificação;
d) regimento ou estatuto; e
e) identificação dos integrantes do corpo dirigente, destacando a experiência acadêmica e administrativa de cada um.
§ 1o O requerimento será analisado sob o aspecto contábil e financeiro e, em relação ao conteúdo do plano de 

atendimento, será verificado o cumprimento das metas do PNE, de acordo com as diretrizes e critérios de 
prioridade definidos pelo Ministério da Educação.

§ 2o O requerimento de renovação de certificação deverá ser acompanhado de relatório de atendimento às metas 
definidas no plano de atendimento precedente.

§ 3o A identificação dos beneficiários, referida na alínea “b” do inciso II somente será exigida a partir do relatório de 
atividades desenvolvidas no exercício de 2010.

Art. 30. Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, a entidade deverá apresentar ao Ministério da Educação 
relatórios semestrais ou anuais, de acordo com a periodicidade de seu calendário escolar e acadêmico, informando 
sobre o preenchimento das bolsas de estudo.

Art. 31. Para cálculo da aplicação em gratuidade relativa às turmas iniciadas antes de 30 de novembro de 2009, 
poderão ser contabilizados os descontos de caráter assistencial concedidos aos alunos para o atendimento do 
percentual mínimo de gratuidade previsto no Decreto no 2.536, de 6 de abril de 1998.

Parágrafo único. Os descontos concedidos na forma do caput poderão ser mantidos até a conclusão da etapa da 
educação básica presencial em que os beneficiários estejam matriculados na data da publicação deste Decreto.

capÍtulo iv

da certificação das entidades de assistência social

Art. 32. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome conceder ou renovar o certificado das 
entidades beneficentes de assistência social da área de assistência social que preencherem os requisitos previstos na Lei 
no 12.101, de 2009, e neste Decreto.

Art. 33. Para obter a certificação ou sua renovação, as entidades beneficentes de assistência social deverão demonstrar 
que realizam ações assistenciais, de forma gratuita, continuada e planejada, sem qualquer discriminação, nos termos da 
Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

§ 1o  As entidades de que trata o caput devem ser, isolada ou cumulativamente:
I  -  de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e 
indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal;
II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações 
de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social; e
III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com 
órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social.

§ 2o  Para efeitos deste Decreto, constituem ações assistenciais a oferta de serviços, benefícios e a execução de 
programas ou projetos socioassistenciais previstos nos incisos do § 1o.

§ 3o  Além dos requisitos previstos neste artigo, as entidades que prestam serviços de habilitação ou reabilitação a 
pessoas com deficiência e a promoção da sua integração à vida comunitária, e aquelas abrangidas pelo disposto 
no art. 35 da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003, para serem certificadas, deverão comprovar a oferta de, no 
mínimo, sessenta por cento de sua capacidade de atendimento ao SUAS. 

§ 4o  A capacidade de atendimento de que trata o § 3o será definida anualmente pela entidade, mediante aprovação 
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do órgão gestor de assistência social municipal ou do Distrito Federal e comunicação aos respectivos Conselhos 
de Assistência Social.

§  5o  A capacidade de atendimento da entidade será aferida a partir do número de profissionais e instalações 
físicas disponíveis, de atendimentos e serviços prestados, entre outros critérios, na forma a ser definida pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 34. Para obter a certificação, a entidade de assistência social deverá, no exercício fiscal anterior ao requerimento:

I - prever, em seu ato constitutivo, sua natureza, seus objetivos e público-alvo compatíveis com a Lei no 8.742, de 
1993, e o Decreto no 6.308, de 14 de dezembro de 2007;
II - estar inscrita no Conselho de Assistência Social Municipal ou do Distrito Federal, de acordo com a localização de 
sua sede ou Município em que concentre suas atividades, nos termos do art. 9o da Lei no 8.742, de 1993; e 
III - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de que trata o inciso XI do art. 
19 da Lei nº 8.742, de 1993.
§ 1o A entidade de assistência social com atuação em mais de um ente federado deverá inscrever seus serviços, 

programas, projetos e benefícios no Conselho de Assistência Social Municipal ou do Distrito Federal, de acordo 
com o local de sua atuação.

§ 2o Inexistindo Conselho de Assistência Social no Município de atuação da entidade, a inscrição prevista no inciso 
II do caput deverá ser efetivada no respectivo Conselho Estadual.

§ 3o Para fins de comprovação dos requisitos no âmbito da assistência social, as entidades previstas no art. 10 com 
atuação preponderante nas áreas de educação ou saúde deverão demonstrar:

I - a inscrição das ações assistenciais junto aos Conselhos Municipal ou do Distrito Federal onde desenvolvam suas 
ações; e
II - que suas ações assistenciais são realizadas de forma gratuita, continuada e planejada, na forma do § 1o do art. 33.

Art. 35. O requerimento de concessão ou renovação de certificado de entidade beneficente que atue na área da 
assistência social deverá ser protocolado, em meio físico ou eletrônico, instruído com os seguintes documentos:

I - aqueles previstos no art. 3o;
II - comprovante da inscrição a que se refere o inciso II do art. 34;
III - comprovante da inscrição prevista no § 1o do art. 34, quando for o caso; e
IV - declaração do gestor local de que a entidade realiza ações de assistência social de forma gratuita.
§ 1o Além dos documentos previstos no caput, as entidades de que trata o § 2o do art. 18 da Lei no 12.101, de 2009, 

deverão instruir o requerimento de certificação com declaração fornecida pelo órgão gestor de assistência social 
municipal ou do Distrito Federal que ateste a oferta de atendimento ao SUAS de acordo com o percentual exigido 
naquele dispositivo.

§ 2o Os requisitos previstos no inciso III e § 1o do art. 34 e os documentos previstos nos incisos III e IV do caput 
somente serão exigidos para os requerimentos de concessão ou renovação de certificação protocolados a partir 
de 1o de janeiro de 2011.

§ 3o Os requerimentos de concessão ou de renovação de certificação protocolados até a data prevista no § 2o 
deverão ser instruídos com plano de atendimento, demonstrativo de resultado do exercício e notas explicativas 
referentes ao exercício de 2009, nos quais fique demonstrado que as ações assistenciais foram realizadas de 
forma gratuita, sem prejuízo do disposto no art. 3o.

§ 4o As entidades beneficentes de assistência social previstas no § 2o do art. 18 da Lei no 12.101, de 2009, poderão 
firmar ajustes com o poder público para o desenvolvimento de políticas públicas nas áreas de saúde, educação 
e assistência social, entre outras.

Art. 36. A comprovação do vínculo da entidade de assistência social à rede socioassistencial privada no âmbito do 
SUAS é condição suficiente para a obtenção da certificação, mediante requerimento da entidade.

§ 1o Além do disposto no art. 3o da Lei no 12.101, de 2009, e no art. 34, para se vincular ao SUAS, a entidade de 
assistência social deverá, sem prejuízo de outros requisitos a serem fixados pelo Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome:
I  -  prestar serviços, projetos, programas ou benefícios gratuitos, continuados e planejados, sem qualquer 
discriminação;
II - quantificar e qualificar suas atividades de atendimento, assessoramento e defesa e garantia de direitos de 
acordo com a Política Nacional de Assistência Social;
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III - demonstrar potencial para integrar-se à rede socioassistencial, ofertando o mínimo de sessenta por cento da 
sua capacidade ao SUAS; e
IV - disponibilizar serviços nos territórios de abrangência dos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS 
e Centros de Referência Especializada da Assistência Social - CREAS, salvo no caso de inexistência dos referidos 
Centros.

§ 2o A oferta prevista no inciso III do § 1o será destinada ao atendimento da demanda encaminhada pelos CRAS e 
CREAS ou, na ausência destes, pelos órgãos gestores de assistência social municipais, estaduais ou do Distrito 
Federal, na forma a ser definida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 3o As entidades previstas no § 2o do art. 18 da Lei no 12.101, de 2009, serão vinculadas ao SUAS, desde que 
observado o disposto nos incisos II e IV do § 1o e no § 2o.

§ 4o Para ter direito à certificação, a entidade de assistência social deverá estar vinculada ao SUAS há, pelo menos, 
sessenta dias.

capÍtulo v

da transparência

Art. 37. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverão recadastrar 
as entidades sem fins lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas respectivas áreas e tornar suas informações 
disponíveis para consulta pública em sua página na rede mundial de computadores.

§ 1o O cadastro das entidades beneficentes de assistência social deverá ser atualizado periodicamente e servirá 
como referencial básico para os processos de certificação ou de sua renovação.

§ 2o As entidades beneficentes de assistência social com atuação em mais de uma área deverão ser cadastradas e 
figurar nos cadastros dos Ministérios responsáveis pelas respectivas áreas de atuação.

§ 3o Os Ministérios previstos no caput deverão divulgar:
I - lista atualizada contendo os dados relativos às certificações concedidas, seu período de vigência e sobre as 
entidades certificadas;
II  -  informações sobre a oferta de atendimento, bolsas concedidas ou serviços prestados de cada entidade 
certificada; e
III - recursos financeiros destinados às entidades previstas no caput.

Art.  38.  Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverão 
disponibilizar as informações sobre a tramitação dos requerimentos de certificação ou renovação na rede mundial de 
computadores.

Art. 39. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverão informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e prazo por ela definidos, e aos respectivos conselhos setoriais, sobre 
os requerimentos de concessão de certificação ou de renovação deferidos ou definitivamente indeferidos.

tÍtulo ii

da isenção

capÍtulo i

dos reQuisitos

Art. 40. A entidade beneficente certificada na forma do Título I fará jus à isenção do pagamento das contribuições 
de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos 
seguintes requisitos:

I  -  não recebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens 
ou benefícios, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou 
atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e 
no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
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III - apresente certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do FGTS;
IV - mantenha escrituração contábil regular, que registre receitas, despesas e aplicação de recursos em gratuidade 
de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer 
forma ou pretexto;
VI - mantenha em boa ordem, e à disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil, pelo prazo de dez anos, 
contados da data de emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os 
relativos a atos ou operações que impliquem modificação da situação patrimonial;
VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas pela legislação tributária; e
VIII  -  mantenha em boa ordem, e à disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil, as demonstrações 
contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos 
Regionais de Contabilidade, quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite máximo estabelecido 
pelo inciso II do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 2006.
Parágrafo único.  A isenção de que trata o caput não se estende à entidade com personalidade jurídica própria 
constituída e mantida por entidade a quem o direito à isenção tenha sido reconhecido. 

capÍtulo ii

da fiscaliZação

Art. 41.    O direito à isenção das contribuições sociais somente poderá ser exercido pela entidade a contar da 
data da publicação da concessão de sua certificação no Diário Oficial da União, se atendidos cumulativamente os 
requisitos previstos na Lei no 12.101, de 2009, e neste Decreto.

Art.  42.  Constatado o descumprimento de requisito estabelecido pelo art. 40, a fiscalização da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil lavrará auto de infração relativo ao período correspondente, devendo relatar os fatos que 
demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção.

§ 1o Durante o período a que se refere o caput, a entidade não terá direito à isenção, e o lançamento correspondente 
terá como termo inicial a data de ocorrência da infração que lhe deu causa.

§ 2o A entidade poderá impugnar o auto de infração no prazo de trinta dias, contados de sua intimação.
§ 3o O julgamento do auto de infração e a cobrança do crédito tributário seguirão o rito estabelecido pelo Decreto 

no 70.235, de 6 de março de 1972.

capÍtulo iii

das disposiçÕes transitÓrias

Art. 43. As entidades certificadas até 29 de novembro de 2009 poderão requerer a renovação do certificado até o 
termo final de sua validade.

Art. 44. Os pedidos de reconhecimento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do Ministério da 
Fazenda serão encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos requisitos da 
isenção, de acordo com a legislação vigente no momento do fato gerador.

Parágrafo único. Verificado o direito à isenção, certificar-se-á o direito à restituição do valor recolhido desde o protocolo 
do pedido de isenção até a data de publicação da Lei no 12.101, de 2009.

Art.  45.  Os processos para cancelamento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do 
Ministério da Fazenda serão encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento 
dos requisitos da isenção na forma do rito estabelecido no art. 32 da Lei no 12.101, de 2009, aplicada a legislação 
vigente à época do fato gerador.

Art. 46. Os requerimentos de concessão e de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social protocolados e ainda não julgados até a data de publicação da Lei no 12.101, de 2009, serão remetidos aos 
Ministérios responsáveis, de acordo com a área de atuação da entidade, e julgados de acordo com a legislação em 
vigor à época da protocolização do requerimento.
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Parágrafo  único.    Das decisões de indeferimento dos requerimentos de renovação previstos no caput, caberá 
recurso com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de 
atuação da entidade.

Art. 47.  As entidades que protocolaram requerimento de concessão ou renovação da certificação após a entrada 
em vigor da Lei no 12.101, de 2009, terão prazo de sessenta dias para complementar a documentação apresentada, a 
partir da publicação deste Decreto.

Art. 47.  As entidades que protocolaram requerimento de concessão ou renovação da certificação após a entrada 
em vigor da Lei no 12.101, de 2009, terão até o dia 20 de janeiro de 2011 para complementar a documentação 
apresentada, se necessário. (Redação dada pelo Decreto nº 7.300, de 2010)

Art. 48.  O procedimento previsto nos §§ 3o e 4o do art. 10 aplica-se aos processos de concessão e renovação de 
certificação remetidos aos Ministérios por força dos arts. 34 e 35 da Lei no 12.101, de 2009.

capÍtulo iv

das disposiçÕes finais

Art.  49.  Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome disciplinarão os 
demais procedimentos necessários à operacionalização do processo de certificação no âmbito de sua competência, 
especialmente no que se refere ao processamento dos requerimentos de concessão ou renovação da certificação em 
sistema eletrônico e ao procedimento previsto no § 1o do art. 12.

Parágrafo  único.   Os Ministérios terão prazo de até seis meses para disponibilizar o sistema de consulta da 
tramitação dos requerimentos de certificação ou renovação na rede mundial de computadores.

Art. 50.  Ficam revogados:

I - os Decretos nos:
a) 2.536, de 6 de abril de 1998;
b) 3.504, de 13 de junho de 2000;
c) 4.381, de 17 de setembro de 2002;
d) 4.499, de 4 de dezembro de 2002; e
e) 5.895, de 18 de setembro de 2006;

II - os arts.:

a) 206 a 210 do Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999; e
b) 2o do Decreto no 4.327, de 8 de agosto de 2002; e
III - o Decreto no 4.032, de 26 de novembro de 2001, na parte em que altera os arts. 206 e 208 do Decreto no 3.048, 
de 6 de maio de 1999.

Art. 51.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
nelson Henrique Barbosa Filho 
Fernando Haddad 
José Gomes Temporão 
Márcia Helena Carvalho Lopes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.7.2010
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cargos tÉcnico-adMinistrativos dos institutos 
federais de educação, ciência e tecnologia

(decreto n0 7.311, de 22 de seteMbro de 2010)

Dispõe sobre os quantitativos de lotação dos cargos dos níveis de classificação “C”, “D” e “E” 
integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que 
trata a Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, nos Institutos Federais de Educação, Ciência 
e Tecnologia vinculados ao Ministério da Educação, e altera o Decreto no 7.232, de 19 de 
julho de 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1o   Os quantitativos de lotação dos cargos dos níveis de classificação “C”, “D” e “E” integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, dos 
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia que integram a Rede Federal de Educação Profissional, Científica 
e Tecnológica, instituída pela Lei no 11.892, de 29 de dezembro de 2008, são os constantes do Anexo. 

Parágrafo único.  Os efeitos deste Decreto não se aplicam aos cargos extintos ou em extinção, nos termos da Lei 
no 9.632, de 7 de maio de 1998. 

Art. 2o  Observados os quantitativos do Anexo e o disposto nos arts. 20 e 21 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, as entidades referidas no art. 1o poderão realizar, mediante deliberação de suas instâncias competentes, 
na forma dos respectivos estatutos, independentemente de prévia autorização dos Ministérios do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Educação, concursos públicos para o provimento dos cargos vagos. 

Parágrafo único.  Para o provimento dos cargos de que trata o caput, poderão ser nomeados candidatos aprovados 
em concursos públicos que estiverem dentro do prazo de validade na data de publicação deste Decreto, 
observada a legislação pertinente. 

Art. 3o  Observado o quantitativo total de cargos constantes do Anexo, o Ministro de Estado da Educação poderá, 
mediante portaria, redistribuir entre as instituições referidas no art. 1o os saldos de cargos eventualmente não 
utilizados. 

Art.  4o    O Ministério da Educação publicará, em janeiro e julho de cada ano, versão atualizada do Anexo, 
contemplando as redistribuições de cargos que tiverem sido realizadas no período imediatamente anterior, 
demonstrando, para cada entidade, o total de cargos dos níveis de classificação “C”, “D” e “E”. 

§ 1o  No prazo de trinta dias após a publicação referida no caput, as instituições deverão divulgar, em seus sítios 
na rede mundial de computadores, demonstrativo dos cargos ocupados e vagos. 

§ 2o  O Ministério da Educação publicará a relação dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia que 
não cumprirem o disposto no § 1o, suspendendo-se, em relação a essas instituições, a autorização contida no 
art. 2o. 

§ 3o  Excepcionalmente, a primeira publicação do demonstrativo a que se refere o § 1o deverá ocorrer no prazo de 
trinta dias após a publicação deste Decreto. 

Art. 5o  Os quantitativos referidos no Anexo poderão ser retificados, em ato conjunto dos Ministros de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação, para a correção de erros, ou atualização, para ajustes decorrentes 
da expansão dos quadros dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. 

Art. 6o  Serão considerados nulos de pleno direito os atos referentes às despesas de pessoal e encargos sociais que 
forem autorizados sem a observância do disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 101, de 2000, e neste Decreto. 

Art. 7o  Para todos os efeitos legais, considerar-se-á não autorizada a despesa realizada em contrariedade com o 
disposto neste Decreto. 
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Art. 8o  As despesas de pessoal e encargos sociais previstas neste Decreto serão consideradas como manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme disposto no art. 70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 9o  A folha de pagamento de cada instituição será homologada cumulativamente pela própria instituição, pelo 
Ministério da Educação e pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal. 

Art.  10.    O disposto neste Decreto não afasta a aplicação dos procedimentos previstos na legislação sobre a 
realização de concursos públicos, em especial as do Decreto no 6.944, de 21 de agosto de 2009. 

Art. 11.  Os arts. 2o e 4o do Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º  ....................................................................... 

Parágrafo único.  Para o provimento dos cargos de que trata o caput, poderão ser nomeados candidatos aprovados 
em concursos públicos que estiverem dentro do prazo de validade na data de publicação deste Decreto, 
observada a legislação pertinente.” (NR) 

Art.  4º    O Ministério da Educação publicará, em janeiro e julho de cada ano, versão atualizada do Anexo I, 
contemplando as redistribuições de cargos que tiverem sido realizadas no período imediatamente anterior, 
demonstrando, para cada universidade, o total de cargos dos níveis de classificação “C”, “D” e “E”.

............................................................................................. 

§ 3o  Excepcionalmente, a primeira publicação do demonstrativo a que se refere o § 1o deverá ocorrer até 30 de 
novembro de 2010.” (NR) 

Art. 12.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
João Bernardo de Azevedo Bringel 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.9.2010  

anexo 

Quadro de cargos dos níveis de classificação “C”, “D” e “E” integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, por Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia. 

INSTITuIçãO

QuANTITATIvO DE CARgOS

NívEL DE CLASSIFICAçãO

C D E TOTAL

Instituto Federal Baiano 109 272 186 567

Instituto Federal Catarinense 112 231 238 581

Instituto Federal da Bahia 140 375 223 738

Instituto Federal da Paraíba 111 308 226 645

Instituto Federal de Alagoas 104 242 175 521
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INSTITuIçãO

QuANTITATIvO DE CARgOS

NívEL DE CLASSIFICAçãO

C D E TOTAL

Instituto Federal de Brasília 50 137 115 302

Instituto Federal de Goiás 125 314 182 621

Instituto Federal de Mato Grosso 107 308 181 596

Instituto Federal de Mato Grosso Do Sul 80 177 129 386

Instituto Federal de Minas Gerais 106 294 157 557

Instituto Federal de Pernambuco 143 369 209 721

Instituto Federal de Rondônia 61 169 114 344

Instituto Federal de Roraima 82 137 96 315

Instituto Federal de Santa Catarina 135 429 288 852

Instituto Federal de São Paulo 150 500 348 998

Instituto Federal de Sergipe 77 202 127 406

Instituto Federal do Acre 23 51 98 172

Instituto Federal do Amapá 25 68 69 162

Instituto Federal do Amazonas 135 303 206 644

Instituto Federal do Ceará 177 404 278 859

Instituto Federal do Espírito Santo 223 531 307 1.061

Instituto Federal do Maranhão 176 489 343 1.008

Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 106 219 139 464

Instituto Federal do Pará 127 322 197 646

Instituto Federal do Paraná 67 146 150 363

Instituto Federal do Piauí 77 260 188 525

Instituto Federal do Rio de Janeiro 91 330 210 631

Instituto Federal do Rio Grande do Norte 140 381 227 748

Instituto Federal do Rio Grande do Sul 117 296 251 664

Instituto Federal do Sertão Pernambucano 88 168 107 363

Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 86 221 161 468

Instituto Federal do Sul de Minas Gerais 72 184 114 370
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INSTITuIçãO

QuANTITATIvO DE CARgOS

NívEL DE CLASSIFICAçãO

C D E TOTAL

Instituto Federal do Tocantins 74 198 125 397

Instituto Federal do Triângulo Mineiro 64 168 117 349

Instituto Federal Farroupilha 71 219 144 434

Instituto Federal Fluminense 113 288 198 599

Instituto Federal Goiano 81 212 148 441

Instituto Federal Sul-Rio-Grandense 99 288 168 555

Total 3.924 10.210 6.939 21.073
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banco de professor-eQuivalente 
dos institutos federais de educação, ciência e tecnologia

(decreto nº 7.312, de 22 de seteMbro de 2010)

Dispõe sobre o banco de professor-equivalente de educação básica, técnica e tecnológica, 
dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia vinculados ao Ministério da 
Educação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica instituído, em cada Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, como instrumento de gestão 
de pessoal, banco de professor-equivalente de educação básica, técnica e tecnológica. 

Art.  2º    O banco de professor-equivalente corresponde à soma dos Professores de Educação Básica, Técnica e 
Tecnológica, de que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, efetivos e substitutos, lotados na instituição, 
calculado da seguinte forma:

I - a referência para cada professor-equivalente é o Professor de Educação Básica, Técnica e Tecnológica, Classe D3, 
nível 1, regime de trabalho de quarenta horas semanais e retribuição por titulação no nível de mestrado;
II - os docentes efetivos em regime de dedicação exclusiva ou em regime de vinte horas semanais serão computados 
multiplicando-se a quantidade de professores pelos fatores um inteiro e sessenta e dois centésimos ou sessenta e 
cinco centésimos, respectivamente; e
III - os docentes substitutos serão considerados proporcionalmente aos fatores indicados no inciso II, multiplicando-
se os docentes substitutos em regime de vinte horas por sessenta e cinco centésimos e, em regime de quarenta 
horas, por um inteiro. 

Art. 3º  O quantitativo referente aos docentes substitutos não poderá superar a proporção de vinte por cento do 
quantitativo de docentes efetivos em cada Instituto Federal. 

Art. 4º  O Ministro de Estado da Educação poderá, mediante portaria, redistribuir entre os Institutos Federais os 
saldos de cargos eventualmente não utilizados. 

Art. 5o  O Ministério da Educação publicará, em janeiro e julho de cada ano, quadro demonstrativo das redistribuições 
de cargos que tiverem sido realizadas no período imediatamente anterior. 

§ 1º  No prazo de trinta dias após a publicação referida no caput, os Institutos Federais deverão divulgar, em seus 
sítios na rede mundial de computadores, demonstrativo dos cargos ocupados e vagos. 

§ 2º  O Ministério da Educação publicará a relação dos Institutos Federais que não cumprirem o disposto no § 1º, 
suspendendo-se, em relação a essas instituições, a autorização contida no art. 7º. 

§ 3o  Excepcionalmente, a primeira publicação do demonstrativo a que se refere o § 1o deverá ocorrer no prazo de 
trinta dias após a publicação deste Decreto. 

Art. 6º   Os Institutos Federais terão prazo de noventa dias para solicitar à Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica do Ministério da Educação a revisão dos dados constantes do Anexo. 

§ 1º  As nomeações e contratações realizadas após 1º de julho de 2010, devidamente autorizadas em portarias 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, deverão ser computadas, para fim de acréscimo ao banco 
de professor-equivalente de cada Instituto Federal, mediante requerimento da instituição, na forma do caput. 

§ 2º  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá decidir 
sobre a retificação das informações, em caso de erros e omissões, e procederá à atualização do banco em função 
da autorização de novos concursos e dos provimentos efetivados. 

Art. 7º  Observados os limites do banco de professor-equivalente fixados nos termos deste Decreto, será facultado 
aos Institutos Federais, independentemente de autorização específica:

I - realizar concurso público e prover cargos de Professor de Educação Básica, Técnica e Tecnológica; e
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II - contratar professor substituto, em conformidade com o inciso IV do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, observadas as condições e os requisitos nela previstos. 
Parágrafo único.  A realização de concurso público e o provimento de cargos são condicionados à existência de 

cargo vago de Professor de Educação Básica, Técnica e Tecnológica no quadro do Instituto Federal. 

Art. 8º  O Ministério da Educação enviará ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, até maio de cada 
ano, a estimativa de acréscimo ao orçamento de pessoal docente dos Institutos Federais para o exercício subsequente, 
com a discriminação mensal da previsão de preenchimento de vagas de docentes. 

§ 1º  Os Institutos Federais enviarão semestralmente ao Ministério da Educação relatório informando a abertura 
de concurso, o preenchimento de cargos de docentes e a contratação de professores substitutos no período. 

§ 2º  O Ministério da Educação consolidará as informações enviadas pelos Institutos Federais, encaminhando-as ao 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 9º  Serão considerados nulos de pleno direito os atos referentes às despesas de pessoal e encargos sociais que 
forem autorizados sem a observância do disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e 
neste Decreto. 

Art. 10.  Para todos os efeitos legais, considerar-se-á não autorizada a despesa realizada em contrariedade com o 
disposto neste Decreto. 

Art. 11.  As despesas de pessoal e encargos sociais previstas neste Decreto serão consideradas como manutenção 
e desenvolvimento do ensino, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art.  12.    A folha de pagamento de cada Instituto Federal será homologada cumulativamente pela própria 
instituição, pelo Ministério da Educação e pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal. 

Art. 13.  O disposto neste Decreto não afasta a aplicação dos procedimentos previstos nas normas sobre concursos 
públicos, em especial o Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009. 

Art. 14.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189º da Independência; 122º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
João Bernardo de Azevedo Bringel 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.9.2010  

anexo 

Banco de Professor-Equivalente, por Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

INSTITuTO FEDERAL
BANCO DE  

PROFESSOR-EQuIvALENTE

Instituto Federal Baiano 551,00

Instituto Federal Catarinense 514,71

Instituto Federal da Bahia 973,31

Instituto Federal da Paraíba 708,40

Banco de Professor-Equivalente dos Institutos  
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia
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INSTITuTO FEDERAL
BANCO DE  

PROFESSOR-EQuIvALENTE

Instituto Federal de Alagoas 628,33

Instituto Federal de Brasília 243,28

Instituto Federal de Goiás 780,67

Instituto Federal de Mato Grosso 782,35

Instituto Federal de Mato Grosso Do Sul 42,26

Instituto Federal de Minas Gerais 657,48

Instituto Federal de Pernambuco 1.002,75

Instituto Federal de Rondônia 200,40

Instituto Federal de Roraima 267,91

Instituto Federal de Santa Catarina 867,44

Instituto Federal de São Paulo 931,37

Instituto Federal de Sergipe 355,71

Instituto Federal do Acre 124,74

Instituto Federal do Amapá 22,58

Instituto Federal do Amazonas 738,73

Instituto Federal do Ceará 1.129,38

Instituto Federal do Espírito Santo 1.205,30

Instituto Federal do Maranhão 951,35

Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 344,20

Instituto Federal do Pará 669,98

Instituto Federal do Paraná 471,64

Instituto Federal do Piauí 757,48

Instituto Federal do Rio de Janeiro 754,84

Instituto Federal do Rio Grande do Norte 1.096,08

Instituto Federal do Rio Grande do Sul 721,38

Instituto Federal do Sertão Pernambucano 315,21

Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 517,19
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INSTITuTO FEDERAL
BANCO DE  

PROFESSOR-EQuIvALENTE

Instituto Federal do Sul de Minas Gerais 330,86

Instituto Federal do Tocantins 480,75

Instituto Federal do Triângulo Mineiro 388,36

Instituto Federal Farroupilha 502,20

Instituto Federal Fluminense 742,43

Instituto Federal Goiano 494,89

Instituto Federal Sul-Rio-Grandense 692,72

Total 22.959,66

Banco de Professor-Equivalente dos Institutos  
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia
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autonoMia orçaMentÁria e financeira 
dos institutos federais de educação, ciência e tecnologia

(decreto n0 7.313, de 22 de seteMbro de 2010) 

Dispõe sobre procedimentos orçamentários e financeiros relacionados à autonomia dos 
institutos federais de educação, ciência e tecnologia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º  Este Decreto estabelece procedimentos orçamentários e financeiros relacionados à autonomia de gestão 
administrativa e financeira dos institutos federais de educação, ciência e tecnologia e define critérios para elaboração 
das suas respectivas propostas orçamentárias anuais. 

Art. 2º   Na elaboração da proposta de projeto de lei orçamentária da União, a ser submetida ao Presidente da 
República e encaminhada ao Congresso Nacional, o órgão central do Sistema de Planejamento e Orçamento Federal 
deverá contemplar a autorização para a abertura de créditos suplementares, pelo Poder Executivo, em favor dos 
institutos federais: 

I - até o limite do saldo orçamentário de cada subtítulo não utilizado no exercício anterior, desde que para aplicação 
nos mesmos subtítulos no exercício corrente, mediante utilização do superávit financeiro da União apurado no 
balanço patrimonial do exercício anterior, relativo a receitas vinculadas à manutenção e desenvolvimento do 
ensino, e serão destinados à aplicação dos mesmos subtítulos no exercício corrente; e
II - para o reforço de dotações orçamentárias mediante utilização das seguintes fontes de recursos:
a) excesso de arrecadação de receitas próprias, de convênios e de doações do exercício corrente;
b) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no âmbito dos institutos federais de educação, ciência e 
tecnologia, ou créditos adicionais autorizados em lei; e
c) superávit financeiro de receitas próprias, de convênios e de doações, conforme apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior. 
Parágrafo  único.    As dotações orçamentárias anuladas nos termos da alínea “b” do inciso II não poderão ser 

suplementadas. 

Art.  3º    Os atos normativos do Poder Executivo destinados ao cumprimento do disposto no art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, deverão prever que as dotações consignadas no projeto de lei 
orçamentária aos institutos federais de educação, ciência e tecnologia, à conta de recursos próprios, de doações, de 
convênios e vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, não serão objeto de limitação de empenho. 

Parágrafo único.  O disposto no caput só se aplica quando a estimativa de receita relativa ao cumprimento do art. 
9º da Lei Complementar nº 101, de 2000, for igual ou superior às receitas do projeto de lei orçamentária anual. 

Art. 4º  Na elaboração das propostas orçamentárias anuais dos institutos federais de educação, ciência e tecnologia, 
o Ministério da Educação deverá observar a matriz de distribuição, para a alocação de recursos destinados a despesas 
classificadas como Outras Despesas Correntes e de Capital. 

§ 1º  A matriz de distribuição será elaborada a partir de parâmetros definidos por comissão paritária, constituída no 
âmbito do Ministério da Educação, integrada por membros indicados pelo colegiado de reitores dos institutos 
federais de educação, ciência e tecnologia e por aquele Ministério. 

§ 2o  Os parâmetros a serem definidos pela comissão levarão em consideração, entre outros, os seguintes critérios:
I - o número de matrículas e a quantidade de alunos ingressantes e concluintes em todos os níveis e modalidades 
de ensino em cada período;
II - a relação entre o número de alunos e o número de docentes nos diferentes níveis e modalidades de ensino ofertado;
III - as diferentes áreas de conhecimento e eixos tecnológicos dos cursos ofertados;
IV  -  o apoio às instituições públicas de ensino, em ações e programas de melhoria da educação básica, 
especialmente na oferta do ensino de ciências, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica aos 
docentes das redes públicas de ensino;
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V - a existência de programas institucionalizados de extensão e certificação, com indicadores de monitoramento;
VI  -  a produção institucionalizada de conhecimento científico, tecnológico, cultural e artístico, reconhecida 
nacional e internacionalmente;
VII - a existência de núcleos de inovação tecnológica;
VIII - o número de registro e comercialização de patentes;
IX - os resultados das avaliações realizadas por sistemas nacionais de avaliação da educação em todos os níveis 
e modalidades de ensino, capazes de aferir a qualidade de ensino ofertado;
X - adesão a sistemas de informação e programas de interesse coletivo instituídos pelo Ministério da Educação; e
XI  - a existência de programas de mestrado e doutorados, especialmente os profissionais, e seus respectivos 
resultados da avaliação pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES. 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
João Bernardo de Azevedo Bringel

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.9.2010  

Autonomia Orçamentária e Financeira dos Institutos
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia
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FIES - AmORTIzAçãO

(DECRETO N0 7.337, DE 20 DE OuTuBRO DE 2010)

Dispõe sobre as condições de amortização dos contratos de financiamento celebrados no 
âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto na Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, 

DECRETA: 

Art.  1o    A amortização dos contratos de financiamento celebrados no âmbito do Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior - FIES terá início no décimo nono mês subsequente ao da conclusão do curso, ou 
antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, parcelando-se o saldo devedor em período equivalente a 
até três vezes o prazo de permanência do estudante na condição de financiado, acrescido de doze meses. 

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de outubro de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad 
Guido Mantega

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.10.2010  
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FIES - FgEDuC

(DECRETO N0 7.338, DE 20 DE OuTuBRO DE 2010)

Dispõe sobre a integralização de cotas no Fundo de Garantia de Operações de Crédito 
Educativo - FGEDUC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 12.087, de 11 de novembro de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1o  Fica autorizada a integralização de cotas no Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo - FGEDUC, 
de que trata a Lei no 12.087, de 11 de novembro de 2009, mediante transferência de 3.692.109 ações preferenciais 
de propriedade da União, referentes à participação excedente à manutenção do controle na Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRAS. 

§ 1o  A transferência das ações referidas no caput será efetivada após publicação de portaria do Ministro de Estado 
da Fazenda, que deverá conter a metodologia de cálculo do valor da subscrição, a quantidade, a espécie e a 
classe das ações a serem transferidas ao FGEDUC. 

§  2o    A Secretaria do Tesouro Nacional deverá elaborar parecer prévio acerca do mérito da transferência da 
participação, assegurando que sua efetivação não representará perda do controle acionário. 

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de outubro de 2010; 189o da Independência e 121o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.10.2010  
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EDuCAçãO DO CAmPO

(DECRETO N0 7.352, DE 4 DE NOvEmBRO DE 2010)

Dispõe sobre a política de educação do campo e o Programa Nacional de Educação na 
Reforma Agrária - PRONERA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no art. 33 da Lei no 11.947, de 16 de junho 
de 2009, 

DECRETA: 

Art.  1o    A política de educação do campo destina-se à ampliação e qualificação da oferta de educação básica 
e superior às populações do campo, e será desenvolvida pela União em regime de colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, de acordo com as diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação e 
o disposto neste Decreto. 

§ 1o  Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:
I - populações do campo: os agricultores familiares, os extrativistas, os pescadores artesanais, os ribeirinhos, os 
assentados e acampados da reforma agrária, os trabalhadores assalariados rurais, os quilombolas, os caiçaras, os 
povos da floresta, os caboclos e outros que produzam suas condições materiais de existência a partir do trabalho 
no meio rural; e
II  -  escola do campo: aquela situada em área rural, conforme definida pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou aquela situada em área urbana, desde que atenda predominantemente a 
populações do campo. 

§ 2o  Serão consideradas do campo as turmas anexas vinculadas a escolas com sede em área urbana, que funcionem 
nas condições especificadas no inciso II do § 1o.  

§  3o    As escolas do campo e as turmas anexas deverão elaborar seu projeto político pedagógico, na forma 
estabelecida pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 4o  A educação do campo concretizar-se-á mediante a oferta de formação inicial e continuada de profissionais 
da educação, a garantia de condições de infraestrutura e transporte escolar, bem como de materiais e livros 
didáticos, equipamentos, laboratórios, biblioteca e áreas de lazer e desporto adequados ao projeto político-
pedagógico e em conformidade com a realidade local e a diversidade das populações do campo. 

Art. 2o  São princípios da educação do campo:

I  -  respeito à diversidade do campo em seus aspectos sociais, culturais, ambientais, políticos, econômicos, de 
gênero, geracional e de raça e etnia;
II - incentivo à formulação de projetos político-pedagógicos específicos para as escolas do campo, estimulando o 
desenvolvimento das unidades escolares como espaços públicos de investigação e articulação de experiências e 
estudos direcionados para o desenvolvimento social, economicamente justo e ambientalmente sustentável, em 
articulação com o mundo do trabalho;
III - desenvolvimento de políticas de formação de profissionais da educação para o atendimento da especificidade 
das escolas do campo, considerando-se as condições concretas da produção e reprodução social da vida no 
campo;
IV - valorização da identidade da escola do campo por meio de projetos pedagógicos com conteúdos curriculares 
e metodologias adequadas às reais necessidades dos alunos do campo, bem como flexibilidade na organização 
escolar, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; e
V  -  controle social da qualidade da educação escolar, mediante a efetiva participação da comunidade e dos 
movimentos sociais do campo. 

Art. 3o   Caberá à União criar e implementar mecanismos que garantam a manutenção e o desenvolvimento da 
educação do campo nas políticas públicas educacionais, com o objetivo de superar as defasagens históricas de acesso 
à educação escolar pelas populações do campo, visando em especial:

I  -  reduzir os indicadores de analfabetismo com a oferta de políticas de educação de jovens e adultos, nas 
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localidades onde vivem e trabalham, respeitando suas especificidades quanto aos horários e calendário escolar;
II  -  fomentar educação básica na modalidade Educação de Jovens e Adultos, integrando qualificação social e 
profissional ao ensino fundamental;
III - garantir o fornecimento de energia elétrica, água potável e saneamento básico, bem como outras condições 
necessárias ao funcionamento das escolas do campo; e
IV - contribuir para a inclusão digital por meio da ampliação do acesso a computadores, à conexão à rede mundial 
de computadores e a outras tecnologias digitais, beneficiando a comunidade escolar e a população próxima às 
escolas do campo. 
Parágrafo único.  Aos Estados, Distrito Federal e Municípios que desenvolverem a educação do campo em regime 

de colaboração com a União caberá criar e implementar mecanismos que garantam sua manutenção e seu 
desenvolvimento nas respectivas esferas, de acordo com o disposto neste Decreto. 

Art. 4o  A União, por meio do Ministério da Educação, prestará apoio técnico e financeiro aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios na implantação das seguintes ações voltadas à ampliação e qualificação da oferta de 
educação básica e superior às populações do campo em seus respectivos sistemas de ensino, sem prejuízo de outras 
que atendam aos objetivos previstos neste Decreto:

I  -  oferta da educação infantil como primeira etapa da educação básica em creches e pré-escolas do campo, 
promovendo o desenvolvimento integral de crianças de zero a cinco anos de idade;
II  -  oferta da educação básica na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, com qualificação social e 
profissional, articulada à promoção do desenvolvimento sustentável do campo;
III  - acesso à educação profissional e tecnológica, integrada, concomitante ou sucessiva ao ensino médio, com 
perfis adequados às características socioeconômicas das regiões onde será ofertada;
IV - acesso à educação superior, com prioridade para a formação de professores do campo;
V - construção, reforma, adequação e ampliação de escolas do campo, de acordo com critérios de sustentabilidade 
e acessibilidade, respeitando as diversidades regionais, as características das distintas faixas etárias e as 
necessidades do processo educativo;
VI - formação inicial e continuada específica de professores que atendam às necessidades de funcionamento da 
escola do campo;
VII - formação específica de gestores e profissionais da educação que atendam às necessidades de funcionamento 
da escola do campo;
VIII  -  produção de recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos, culturais e literários que atendam às 
especificidades formativas das populações do campo; e
IX  -  oferta de transporte escolar, respeitando as especificidades geográficas, culturais e sociais, bem como os 
limites de idade e etapas escolares. 
§ 1o  A União alocará recursos para as ações destinadas à promoção da educação nas áreas de reforma agrária, 

observada a disponibilidade orçamentária. 
§ 2o  Ato do Ministro de Estado da Educação disciplinará as condições, critérios e procedimentos para apoio técnico 

e financeiro às ações de que trata este artigo. 

Art.  5o    A formação de professores para a educação do campo observará os princípios e objetivos da Política 
Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, conforme disposto no Decreto no 6.755, 
de 29 de janeiro de 2009, e será orientada, no que couber, pelas diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Educação. 

§  1o    Poderão ser adotadas metodologias de educação a distância para garantir a adequada formação de 
profissionais para a educação do campo. 

§  2o    A formação de professores poderá ser feita concomitantemente à atuação profissional, de acordo com 
metodologias adequadas, inclusive a pedagogia da alternância, e sem prejuízo de outras que atendam às 
especificidades da educação do campo, e por meio de atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

§ 3o   As instituições públicas de ensino superior deverão incorporar nos projetos político-pedagógicos de seus 
cursos de licenciatura os processos de interação entre o campo e a cidade e a organização dos espaços e tempos 
da formação, em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

Art. 6o  Os recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos, culturais e literários destinados à educação do campo 
deverão atender às especificidades e apresentar conteúdos relacionados aos conhecimentos das populações do 

Educação do Campo
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campo, considerando os saberes próprios das comunidades, em diálogo com os saberes acadêmicos e a construção 
de propostas de educação no campo contextualizadas. 

Art. 7o  No desenvolvimento e manutenção da política de educação do campo em seus sistemas de ensino, sempre 
que o cumprimento do direito à educação escolar assim exigir, os entes federados assegurarão:

I - organização e funcionamento de turmas formadas por alunos de diferentes idades e graus de conhecimento de 
uma mesma etapa de ensino, especialmente nos anos iniciais do ensino fundamental;
II - oferta de educação básica, sobretudo no ensino médio e nas etapas dos anos finais do ensino fundamental, e 
de educação superior, de acordo com os princípios da metodologia da pedagogia da alternância; e
III - organização do calendário escolar de acordo com as fases do ciclo produtivo e as condições climáticas de cada região. 

Art. 8o    Em cumprimento ao art. 12 da Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009, os entes federados garantirão 
alimentação escolar dos alunos de acordo com os hábitos alimentares do contexto socioeconômico-cultural-
tradicional predominante em que a escola está inserida. 

Art. 9o  O Ministério da Educação disciplinará os requisitos e os procedimentos para apresentação, por parte dos 
Estados, Municípios e Distrito Federal, de demandas de apoio técnico e financeiro suplementares para atendimento 
educacional das populações do campo, atendidas no mínimo as seguintes condições:

I - o ente federado, no âmbito de suas responsabilidades, deverá prever no respectivo plano de educação, diretrizes 
e metas para o desenvolvimento e a manutenção da educação do campo;
II - os Estados e o Distrito Federal, no âmbito de suas Secretarias de Educação, deverão contar com equipes técnico-
pedagógicas específicas, com vistas à efetivação de políticas públicas de educação do campo; e
III - os Estados e o Distrito Federal deverão constituir instâncias colegiadas, com participação de representantes 
municipais, das organizações sociais do campo, das universidades públicas e outras instituições afins, com vistas a 
colaborar com a formulação, implementação e acompanhamento das políticas de educação do campo. 
Parágrafo único.  Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre a instalação, a composição e o funcionamento 

de comissão nacional de educação do campo, que deverá articular-se com as instâncias colegiadas previstas no 
inciso III no acompanhamento do desenvolvimento das ações a que se refere este Decreto. 

Art.  10.    O Ministério da Educação poderá realizar parcerias com outros órgãos e entidades da administração 
pública para o desenvolvimento de ações conjuntas e para apoiar programas e outras iniciativas no interesse da 
educação do campo, observadas as diretrizes fixadas neste Decreto. 

Art. 11.  O Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária - PRONERA, executado no âmbito do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, nos termos do art. 33 da 
Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009, integra a política de educação do campo. 

Art. 12.  Os objetivos do PRONERA são:

I - oferecer educação formal aos jovens e adultos beneficiários do Plano Nacional de Reforma Agrária - PNRA, em 
todos os níveis de ensino;
II - melhorar as condições do acesso à educação do público do PNRA; e
III - proporcionar melhorias no desenvolvimento dos assentamentos rurais por meio da qualificação do público do 
PNRA e dos profissionais que desenvolvem atividades educacionais e técnicas nos assentamentos. 

Art. 13.  São beneficiários do PRONERA:

I  - população jovem e adulta das famílias beneficiárias dos projetos de assentamento criados ou reconhecidos 
pelo INCRA e do Programa Nacional de Crédito Fundiário - PNFC, de que trata o § 1o do art. 1o do Decreto no 6.672, 
de 2 de dezembro de 2008;
II - alunos de cursos de especialização promovidos pelo INCRA;
III - professores e educadores que exerçam atividades educacionais voltadas às famílias beneficiárias; e
IV - demais famílias cadastradas pelo INCRA. 

Art. 14.  O PRONERA compreende o apoio a projetos nas seguintes áreas:

I - alfabetização e escolarização de jovens e adultos no ensino fundamental;
II - formação profissional conjugada com o ensino de nível médio, por meio de cursos de educação profissional de 
nível técnico, superior e pós-graduação em diferentes áreas do conhecimento;
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III - capacitação e escolaridade de educadores;
IV  -  formação continuada e escolarização de professores de nível médio, na modalidade normal, ou em nível 
superior, por meio de licenciaturas e de cursos de pós-graduação;
V - produção, edição e organização de materiais didático-pedagógicos necessários à execução do PRONERA; e
VI - realização de estudos e pesquisas e promoção de seminários, debates e outras atividades com o objetivo de 
subsidiar e fortalecer as atividades do PRONERA. 
Parágrafo  único.    O INCRA celebrará contratos, convênios, termos de cooperação ou outros instrumentos 

congêneres com instituições de ensino públicas e privadas sem fins lucrativos e demais órgãos e entidades 
públicas para execução de projetos no âmbito do PRONERA. 

Art. 15.  Os projetos desenvolvidos no âmbito do PRONERA poderão prever a aplicação de recursos para o custeio 
das atividades necessárias à sua execução, conforme norma a ser expedida pelo INCRA, nos termos da legislação 
vigente. 

Art. 16.  A gestão nacional do PRONERA cabe ao INCRA, que tem as seguintes atribuições:

I - coordenar e supervisionar os projetos executados no âmbito do Programa;
II - definir procedimentos e produzir manuais técnicos para as atividades relacionadas ao Programa, aprovando-os 
em atos próprios no âmbito de sua competência ou propondo atos normativos da competência do Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Agrário; e
III - coordenar a Comissão Pedagógica Nacional de que trata o art. 17. 

Art. 17.  O PRONERA contará com uma Comissão Pedagógica Nacional, formada por representantes da sociedade 
civil e do governo federal, com as seguintes finalidades:

I - orientar e definir as ações político-pedagógicas;
II - emitir parecer técnico e pedagógico sobre propostas de trabalho e projetos; e
III - acompanhar e avaliar os cursos implementados no âmbito do Programa. 
§ 1o  A composição e atribuições da Comissão Pedagógica Nacional serão disciplinadas pelo Presidente do INCRA. 
§  2o    A Comissão Pedagógica Nacional deverá contar com a participação de representantes, entre outros, do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, do Ministério da Educação e do INCRA. 

Art. 18.  As despesas da União com a política de educação do campo e com o PRONERA correrão à conta das dotações 
orçamentárias anualmente consignadas, respectivamente, aos Ministérios da Educação e do Desenvolvimento 
Agrário, observados os limites estipulados pelo Poder Executivo, na forma da legislação orçamentária e financeira. 

Art. 19.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de novembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
FeRnAndo HAddAd 
dAnieL MAiA

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.11.2010  
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pLano nacionaL de educação
2011-2020 - pne

(pRoJeTo de Lei n° 8.035/2010)

Aprova o Plano Nacional de Educação para o decênio 2011-2020, e dá outras 
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação para o decênio 2011-2020 (PNE - 2011/2020) constante do 
Anexo desta Lei, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição.

Art. 2º São diretrizes do PNE - 2011/2020:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais;
IV - melhoria da qualidade do ensino;
V - formação para o trabalho;
VI - promoção da sustentabilidade sócio-ambiental;
VII - promoção humanística, científica e tecnológica do País;
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto 
interno bruto;
IX - valorização dos profissionais da educação; e
X - difusão dos princípios da equidade, do respeito à diversidade e a gestão democrática da educação.

Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ser cumpridas no prazo de vigência do PNE - 2011/2020, 
desde que não haja prazo inferior definido para metas específicas.

Art. 4º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência os censos nacionais da educação básica 
e superior mais atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei.

Art. 5º A meta de ampliação progressiva do investimento público em educação será avaliada no quarto ano de 
vigência dessa Lei, podendo ser revista, conforme o caso, para atender às necessidades financeiras do cumprimento 
das demais metas do PNE - 2011/2020.

Art. 6º. A União deverá promover a realização de pelo menos duas conferências nacionais de educação até o final 
da década, com intervalo de até quatro anos entre elas, com o objetivo de avaliar e monitorar a execução do PNE – 
2011-2020 e subsidiar a elaboração do Plano Nacional de Educação para o decênio 2021-2030.

Parágrafo único. O Fórum Nacional de Educação, a ser instituído no âmbito do Ministério da Educação, articulará e 
coordenará as Conferências Nacionais de Educação previstas no caput.

Art. 7º A consecução das metas do PNE - 2011/2020 e a implementação das estratégias deverão ser realizadas em 
regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 1º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de 
instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, podendo ser complementadas 
por mecanismos nacionais e locais de coordenação e colaboração recíproca.

§ 2º Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão prever mecanismos para o 
acompanhamento local da consecução das metas do PNE - 2011/2020 e dos planos previstos no art. 8º.

§ 3º A educação escolar indígena deverá ser implementada por meio de regime de colaboração específico que 
considere os territórios étnico-educacionais e de estratégias que levem em conta as especificidades socioculturais 
e lingüísticas de cada comunidade, promovendo a consulta prévia e informada a essas comunidades.
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Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planos de educação, 
ou adequar os planos já aprovados em Lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas no PNE - 
2011/2020, no prazo de um ano contado da publicação desta Lei.

§ 1º Os entes federados deverão estabelecer em seus respectivos planos de educação metas que considerem 
as necessidades específicas das populações do campo e de áreas remanescentes de quilombos, garantindo 
equidade educacional.

§ 2º Os entes federados deverão estabelecer em seus respectivos planos de educação metas que garantam o 
atendimento às necessidades educacionais específicas da educação especial, assegurando um sistema 
educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades.

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis específicas disciplinando a gestão 
democrática da educação em seus respectivos âmbitos de atuação no prazo de um ano contado da publicação desta 
Lei.

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios deverão ser formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias 
compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do PNE - 2011/2020 e com os respectivos planos de educação, a 
fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 11. O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB será utilizado para avaliar a qualidade do ensino a 
partir dos dados de rendimento escolar apurados pelo censo escolar da educação básica, combinados com os dados 
relativos ao desempenho dos estudantes apurados na avaliação nacional do rendimento escolar.

§1º O IDEB é calculado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, vinculado 
ao Ministério da Educação,

§2º O INEP empreenderá estudos para desenvolver outros indicadores de qualidade relativos ao corpo docente e 
à infra-estrutura das escolas de educação básica.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 Brasília,   de          de 2010 ; 189º da Independência 122º da República.
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aneXo

MeTaS e eSTRaTÉGiaS

Meta 1: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar da população de 4 e 5 anos, e ampliar, até 2020, a oferta de 
educação infantil de forma a atender a 50% da população de até 3 anos.

Estratégias:
1.1) Definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, metas de 
expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão nacional de qualidade compatível 
com as peculiaridades locais.
1.2) Manter e aprofundar programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos para a rede escolar 
pública de educação infantil, voltado à expansão e à melhoria da rede física de creches e pré-escolas públicas.
1.3) Avaliar a educação infantil com base em instrumentos nacionais, a fim de aferir a infra-estrutura física, o 
quadro de pessoal e os recursos pedagógicos e de acessibilidade empregados na creche e na pré-escola.
1.4) Estimular a oferta de matrículas gratuitas em creches por meio da concessão de certificado de entidade 
beneficente de assistência social na educação,.
1.5) Fomentar a formação inicial e continuada de profissionais do magistério para a educação infantil.
1.6) Estimular a articulação entre programas de pós-graduação stricto sensu e cursos de formação de professores 
para a educação infantil, de modo a garantir a construção de currículos capazes de incorporar os avanços das 
ciências no atendimento da população de 4 e 5 anos.
1.7) Fomentar o atendimento das crianças do campo na educação infantil por meio do redimensionamento da 
distribuição territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o deslocamento das crianças, de forma a 
atender às especificidades das comunidades rurais.
1.8) Respeitar a opção dos povos indígenas quanto à oferta de educação infantil, por meio de mecanismos de 
consulta prévia e informada.
1.9) Fomentar o acesso à creche e à pré-escola e a oferta do atendimento educacional especializado complementar 
aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
assegurando a transversalidade da educação especial na educação infantil.

Meta 2: Universalizar o ensino fundamental de nove anos para toda população de 6 a 14 anos.

Estratégias:
2.1) Criar mecanismos para o acompanhamento individual de cada estudante do ensino fundamental.
2.2) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência na escola por parte dos 
beneficiários de programas de transferência de renda, identificando motivos de ausência e baixa freqüência e 
garantir, em regime de colaboração, a freqüência e o apoio à aprendizagem.
2.3) Promover a busca ativa de crianças fora da escola, em parceria com as áreas de assistência social e saúde.
2.4) Ampliar programa nacional de aquisição de veículos para transporte dos estudantes do campo, com 
os objetivos de renovar e padronizar a frota rural de veículos escolares, reduzir a evasão escolar da educação 
do campo e racionalizar o processo de compra de veículos para o transporte escolar do campo, garantindo o 
transporte intracampo, cabendo aos sistemas estaduais e municipais reduzir o tempo máximo dos estudantes em 
deslocamento a partir de suas realidades.
2.5) Manter programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas do campo, bem como 
de produção de material didático e de formação de professores para a educação do campo, com especial atenção 
às classes multisseriadas.
2.6) Manter programas de formação de pessoal especializado, de produção de material didático e de 
desenvolvimento de currículos e programas específicos para educação escolar nas comunidades indígenas, neles 
incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades e considerando o fortalecimento 
das práticas socioculturais e da língua materna de cada comunidade indígena.
2.7) Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a organização do tempo e das 
atividades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, em prol da educação do campo e da educação indígena.
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2.8) Estimular a oferta dos anos iniciais do ensino fundamental para as populações do campo nas próprias 
comunidades rurais.
2.9) Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização do trabalho pedagógico incluindo adequação do 
calendário escolar de acordo com a realidade local e com as condições climáticas da região.
2.10) Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos estudantes e de estímulo a habilidades, inclusive 
mediantes certames e concursos nacionais.
2.11) Universalizar o acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e aumentar 
a relação computadores/estudante nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo a utilização 
pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação.
2.12) Definir, até dezembro de 2012, expectativas de aprendizagem para todos os anos do ensino fundamental de 
maneira a assegurar a formação básica comum, reconhecendo a especificidade da infância e da adolescência, os 
novos saberes e os tempos escolares.

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 a 17 anos e elevar, até 2020, a taxa 
líquida de matrículas no ensino médio para 85%, nesta faixa etária.

Estratégias:
3.1) Institucionalizar programa nacional de diversificação curricular do ensino médio a fim de incentivar 
abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e prática, discriminando-se conteúdos 
obrigatórios e conteúdos eletivos articulados em dimensões temáticas tais como ciência, trabalho, tecnologia, 
cultura e esporte, apoiado por meio de ações de aquisição de equipamentos e laboratórios, produção de material 
didático específico e formação continuada de professores.
3.2) Manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino fundamental por meio do acompanhamento 
individualizado do estudante com rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço 
no turno complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar 
de maneira compatível com sua idade. 
3.3) Utilizar exame nacional do ensino médio como critério de acesso à educação superior, fundamentado em 
matriz de referência do conteúdo curricular do ensino médio e em técnicas estatísticas e psicométricas que 
permitam a comparabilidade dos resultados do exame.
3.4) Fomentar a expansão das matrículas de ensino médio integrado à educação profissional, observando-se as 
peculiaridades das populações do campo, dos povos indígenas e das comunidades quilombolas.
3.5) Fomentar a expansão da oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio por 
parte das entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante ao 
ensino médio público.
3.6) Estimular a expansão do estágio para estudantes da educação profissional técnica de nível médio e do 
ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do estudante, 
visando ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao 
desenvolvimento do estudante para a vida cidadã e para o trabalho.
3.7) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência na escola por parte dos 
beneficiários de programas de assistência social e transferência de renda, identificando motivos de ausência e 
baixa freqüência e garantir, em regime de colaboração, a freqüência e o apoio à aprendizagem.
3.8) Promover a busca ativa da população de 15 a 17 anos fora da escola, em parceria com as áreas da assistência 
social e da saúde.
3.9) Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito e discriminação à orientação sexual 
ou à identidade de gênero, criando rede de proteção contra formas associadas de exclusão.
3.10) Fomentar programas de educação de jovens e adultos para a população urbana e do campo na faixa etária 
de 15 a 17 anos, com qualificação social e profissional para jovens que estejam fora da escola e com defasagem 
idade-série.
3.11) Universalizar o acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e aumentar 
a relação computadores/estudante nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo a utilização 
pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação nas escolas da rede pública de ensino médio.
3.12) Redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem como a distribuição territorial 

anexos PNE e ind remissivo parte8.indd   399 12/29/10   6:10 PM



Leis educacionais Marcos Legais 400

das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a demanda, de acordo com as necessidades específicas 
dos estudantes.

Meta 4: Universalizar, para a população de 4 a 17 anos, o atendimento escolar aos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na rede regular de ensino.

Estratégias:
4.1) Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, as matrículas dos estudantes da educação regular da rede 
pública que recebem atendimento educacional especializado complementar, sem prejuízo do cômputo dessas 
matrículas na educação básica regular.
4.2) Implantar salas de recursos multifuncionais e fomentar a formação continuada de professores para o 
atendimento educacional especializado complementar, nas escolas urbanas e rurais.
4.3) Ampliar a oferta do atendimento educacional especializado complementar aos estudantes matriculados na 
rede pública de ensino regular.
4.4) Manter e aprofundar programa nacional de acessibilidade nas escolas públicas para adequação arquitetônica, 
oferta de transporte acessível, disponibilização de material didático acessível e recursos de tecnologia assistiva, e 
oferta da educação bilíngüe em língua portuguesa e Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.
4.5) Fomentar a educação inclusiva, promovendo a articulação entre o ensino regular e o atendimento educacional 
especializado complementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições 
especializadas.
4.6) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola por parte dos beneficiários do benefício 
de prestação continuada, de maneira a garantir a ampliação do atendimento aos estudantes com deficiência na 
rede pública regular de ensino.

Meta 5: Alfabetizar todas as crianças até, no máximo, os oito anos de idade.

Estratégias:
5.1) Fomentar a estruturação do ensino fundamental de nove anos com foco na organização de ciclo de alfabetização com 
duração de três anos, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças, no máximo, até o final do terceiro ano.
5.2) Aplicar exame periódico específico para aferir a alfabetização das crianças.
5.3) Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para alfabetização de crianças, assegurada a 
diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas 
de ensino em que forem aplicadas.
5.4) Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de inovação das práticas pedagógicas nos 
sistemas de ensino que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos 
estudantes, consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade.
5.5) Apoiar a alfabetização de crianças indígenas e desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem 
o uso da língua materna pelas comunidades indígenas, quando for o caso.

Meta 6: Oferecer educação em tempo integral em 50% das escolas públicas de educação básica.

Estratégias:
6.1) Estender progressivamente o alcance do programa nacional de ampliação da jornada escolar, mediante 
oferta de educação básica pública em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 
interdisciplinares, de forma que o tempo de permanência de crianças, adolescentes e jovens na escola ou sob sua 
responsabilidade passe a ser igual ou superior a sete horas diárias durante todo o ano letivo, buscando atender a 
pelo menos metade dos alunos matriculados nas escolas contempladas pelo programa.
6.2) Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de ampliação e reestruturação das 
escolas públicas por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, bibliotecas, auditórios, cozinhas, 
refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como de produção de material didático e de formação de 
recursos humanos para a educação em tempo integral.
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6.3) Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos e equipamentos públicos como 
centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros e cinema.
6.4) Estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de estudantes matriculados nas 
escolas da rede pública de educação básica por parte das entidades privadas de serviço social vinculadas ao 
sistema sindical de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino.
6.5) Orientar, na forma do art. 13, § 1º, I, da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, a aplicação em gratuidade em 
atividades de ampliação da jornada escolar de estudantes matriculados nas escolas da rede pública de educação 
básica de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino.
6.6) Atender as escolas do campo na oferta de educação em tempo integral considerando as peculiaridades locais.

Meta 7: Atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB:

IDEB 2011 2013 2015 2017 2019 2021

Anos iniciais do ensino fundamental 4,6 4,9 5,2 5,5 5,7 6,0
Anos finais do ensino fundamental 3,9 4,4 4,7 5,0 5,2 5,5
Ensino médio 3,7 3,9 4,3 4,7 5,0 5,2

Estratégias:
7.1) Formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de qualidade estabelecidas 
para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão 
educacional, à formação de professores e profissionais de serviços e apoio escolar, ao desenvolvimento de recursos 
pedagógicos e à melhoria e expansão da infra-estrutura física da rede escolar.
7.2) Fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados do IDEB das escolas, das redes públicas de educação 
básica e dos sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
7.3) Associar a prestação de assistência técnica e financeira à fixação de metas intermediárias, nos termos e nas 
condições estabelecidas conforme pactuação voluntária entre os entes, priorizando sistemas e redes de ensino 
com IDEB abaixo da média nacional.
7.4) Aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensino fundamental e médio, de 
forma a englobar o ensino de ciências nos exames aplicados nos anos finais do ensino fundamental e incorporar 
o exame nacional de ensino médio ao sistema de avaliação da educação básica.
7.5) Garantir transporte gratuito para todos os estudantes da educação do campo na faixa etária da educação 
escolar obrigatória, mediante renovação integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, vinculado ao Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
7.6) Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para o ensino fundamental e médio, assegurada a 
diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas 
de ensino em que forem aplicadas.
7.7) Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de inovação das práticas pedagógicas nos 
sistemas de ensino, que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos estudantes.
7.8) Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência direta de recursos financeiros 
à escola, com vistas à ampliação da participação da comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos 
recursos e o desenvolvimento da gestão democrática efetiva.
7.9) Ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao estudante, em todas as etapas da educação básica, 
por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
7.10) Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de reestruturação e aquisição de 
equipamentos para escolas públicas, tendo em vista a equalização regional das oportunidades educacionais.
7.11) Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no ambiente escolar a 
todas as escolas de ensino fundamental e médio.
7.12) Estabelecer diretrizes pedagógicas para a educação básica e parâmetros curriculares nacionais comuns, 
respeitada a diversidade regional, estadual e local.
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7.13) Informatizar a gestão das escolas e das secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como manter programa nacional de formação inicial e continuada para o pessoal técnico das 
secretarias de educação.
7.14) Garantir políticas de combate à violência na escola e construção de uma cultura de paz e um ambiente 
escolar dotado de segurança para a comunidade escolar.
7.15) Implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e jovens que se encontram 
em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando-se os princípios do Estatuto da Criança e do 
Adolescente de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.
7.16) Garantir o ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena, nos termos da Lei nº 10.639, de 9 de janeiro 
de 2003, e da Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para 
a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e com a sociedade civil em geral.
7.17) Ampliar a educação escolar do campo, quilombola e indígena a partir de uma visão articulada ao 
desenvolvimento sustentável e à preservação da identidade cultural.
7.18) Priorizar o repasse de transferências voluntárias na área da educação para os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios que tenham aprovado lei específica para a instalação de conselhos escolares ou órgãos colegiados 
equivalentes, com representação de trabalhadores em educação, pais alunos e comunidade, escolhidos pelos 
seus pares.
7.19) Assegurar, a todas as escolas públicas de educação básica, água tratada e saneamento básico; energia 
elétrica; acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade; acessibilidade à pessoa com 
deficiência; acesso a bibliotecas; acesso a espaços para prática de esportes; acesso a bens culturais e à arte; e 
equipamentos e laboratórios de ciências.
7.20) Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação formal com experiências de 
educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade de todos 
e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais.
7.21) Promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local e nacional, com os de outras 
áreas como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte, cultura, possibilitando a criação de uma rede de 
apoio integral às famílias, que as ajude a garantir melhores condições para o aprendizado dos estudantes.
7.22) Universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o 
atendimento aos estudantes da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e 
atenção à saúde.
7.23) Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a prevenção, atenção e atendimento à saúde e 
integridade física, mental e moral dos profissionais da educação, como condição para a melhoria da qualidade do 
ensino.
7.24) Orientar as políticas das redes e sistemas de educação de forma a buscar atingir as metas do IDEB, 
procurando reduzir a diferença entre as escolas com os menores índices e a média nacional, garantindo equidade 
da aprendizagem.
7.25) Confrontar os resultados obtidos no IDEB com a média dos resultados em matemática, leitura e ciências 
obtidos nas provas do Programa Internacional de Avaliação de Alunos - PISA, como forma de controle externo da 
convergência entre os processos de avaliação do ensino conduzidos pelo INEP e processos de avaliação do ensino 
internacionalmente reconhecidos, de acordo com as seguintes projeções:

PISA 2009 2012 2015 2018 2021

Média dos resultados em matemática, leitura e ciências 395 417 438 455 473

Meta 8: Elevar a escolaridade média da população de 18 a 24 anos de modo a alcançar mínimo de 12 anos de estudo 
para as populações do campo, da região de menor escolaridade no país e dos 25% mais pobres, bem como igualar a 
escolaridade média entre negros e não negros, com vistas à redução da desigualdade educacional.
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Estratégias:
8.1) Institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, acompanhamento pedagógico 
individualizado, recuperação e progressão parcial bem como priorizar estudantes com rendimento escolar 
defasado considerando as especificidades dos segmentos populacionais considerados. 
8.2) Fomentar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos populacionais considerados, que 
estejam fora da escola e com defasagem idade série.
8.3) Garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos fundamental e médio.
8.4) Fomentar a expansão da oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica por parte das entidades 
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante ao 
ensino público, para os segmentos populacionais considerados.
8.5) Fortalecer acompanhamento e monitoramento de acesso à escola específicos para os segmentos populacionais 
considerados, identificando motivos de ausência e baixa freqüência e colaborando com estados e municípios 
para garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses 
estudantes na rede pública regular de ensino.
8.7) Promover busca ativa de crianças fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais considerados, em 
parceria com as áreas de assistência social e saúde. 

Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais para 93,5% até 2015 e erradicar, até 2020, 
o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% a taxa de analfabetismo funcional 

Estratégias:
9.1) Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não tiveram acesso à educação 
básica na idade própria.
9.2) Implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade da escolarização 
básica.
9.3) Promover o acesso ao ensino fundamental aos egressos de programas de alfabetização e garantir o acesso a 
exames de reclassificação e de certificação da aprendizagem.
9.4) Promover chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos e avaliação de alfabetização por 
meio de exames específicos, que permitam aferição do grau de analfabetismo de jovens e adultos com mais de 
15 anos de idade.
9.5) Executar, em articulação com a área da saúde, programa nacional de atendimento oftalmológico e 
fornecimento gratuito de óculos para estudantes da educação de jovens e adultos.

Meta 10: Oferecer, no mínimo, 25% das matrículas de educação de jovens e adultos na forma integrada à educação 
profissional nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio.

Estratégias:
10.1) Manter programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à conclusão do ensino fundamental e à 
formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica.
10.2) Fomentar a expansão das matrículas na educação de jovens e adultos de forma a articular a formação inicial 
e continuada de trabalhadores e a educação profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do 
trabalhador.
10.3) Fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação profissional, em cursos planejados 
de acordo com as características e especificidades do público da educação de jovens e adultos, inclusive na 
modalidade de educação a distância.
10.4) Institucionalizar programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à expansão e 
à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação 
profissional.
10.5) Fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e metodologias específicas 
para avaliação, formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação de jovens e adultos 
integrada à educação profissional.
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10.6) Fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores articulada à educação 
de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio das entidades privadas de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical.
10.7) Institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, compreendendo ações de assistência social, 
financeira e de apoio psico-pedagógico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e 
a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos integrada com a educação profissional.
10.8) Fomentar a diversificação curricular do ensino médio para jovens e adultos, integrando a formação integral à 
preparação para o mundo do trabalho e promovendo a inter-relação entre teoria e prática nos eixos da ciência, do 
trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados 
às características de jovens e adultos por meio de equipamentos e laboratórios, produção de material didático 
específico e formação continuada de professores.

Meta 11: Duplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta.

Estratégias:
11.1) Expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio nos Institutos Federais de Educação, 
Ciência e Tecnologia, levando em consideração a responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua 
vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da educação 
profissional.
11.2) Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio nas redes públicas estaduais 
de ensino.
11.3) Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na modalidade de educação 
a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita.
11.4) Ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins da certificação profissional em nível 
técnico.
11.5) Ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio pelas entidades 
privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.
11.6) Expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profissional técnica de nível médio oferecidas em 
instituições privadas de educação superior.
11.7) Institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional técnica de nível médio das 
redes públicas e privadas.
11.8) Estimular o atendimento do ensino médio integrado à formação profissional, de acordo com as necessidades 
e interesses dos povos indígenas.
11.9) Expandir o atendimento do ensino médio integrado à formação profissional para os povos do campo de 
acordo com os seus interesses e necessidades.
11.10) Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível médio na rede federal de 
educação profissional, científica e tecnológica para 90% (noventa por cento) e elevar, nos cursos presenciais, a 
relação de alunos por professor para 20 (vinte), com base no incremento de programas de assistência estudantil e 
mecanismos de mobilidade acadêmica.

Meta 12: Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 
18 a 24 anos, assegurando a qualidade da oferta.

Estratégias:
12.1) Otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das instituições públicas 
de educação superior mediante ações planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à 
graduação.
12.2) Ampliar a oferta de vagas por meio da expansão e interiorização da rede federal de educação superior, 
da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e do Sistema Universidade Aberta do Brasil, 
considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência 
e observadas as características regionais das micro e mesorregiões definidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território nacional.

anexos PNE e ind remissivo parte8.indd   404 12/29/10   6:12 PM



PNE 405

12.3) Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas universidades 
públicas para 90% (noventa por cento), ofertar um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de 
estudantes por professor para 18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovações 
acadêmicas que valorizem a aquisição de competências de nível superior.
12.4) Fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente para a formação de professores 
para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, bem como para atender o déficit de 
profissionais em áreas específicas.
12.5) Ampliar, por meio de programas especiais, as políticas de inclusão e de assistência estudantil nas instituições 
públicas de educação superior, de modo a ampliar as taxas de acesso à educação superior de estudantes egressos 
da escola pública, apoiando seu sucesso acadêmico.
12.6) Expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior 
- FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, por meio da constituição de fundo garantidor do 
financiamento de forma a dispensar progressivamente a exigência de fiador.
12.7) Assegurar, no mínimo, 10% do total de créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e 
projetos de extensão universitária.
12.8) Fomentar a ampliação da oferta de estágio como parte da formação de nível superior.
12.9) Ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na educação superior, 
inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei.
12.10) Assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na forma da legislação.
12.11) Fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre formação, currículo e 
mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais e culturais do País.
12.12) Consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil e docente em cursos de 
graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação 
de nível superior.
12.13) Expandir atendimento específico a populações do campo e indígena, em relação a acesso, permanência, 
conclusão e formação de profissionais para atuação junto a estas populações.
12.14) Mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível superior considerando as 
necessidades do desenvolvimento do país, a inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica.
12.15) Institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências bibliográficas para os cursos de 
graduação.
12.16) Consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação superior como forma de 
superar exames vestibulares individualizados.

Meta 13: Elevar a qualidade da educação superior pela ampliação da atuação de mestres e doutores nas instituições 
de educação superior para 75%, no mínimo, do corpo docente em efetivo exercício, sendo, do total, 35% doutores.

Estratégias:
13.1) Aprofundar e aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei 
nº 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e supervisão.
13.2) Ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE, de modo a que mais 
estudantes, de mais áreas, sejam avaliados no que diz respeito à aprendizagem resultante da graduação.
13.3) Induzir processo contínuo de auto-avaliação das instituições superiores, fortalecendo a participação das 
comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões 
a serem fortalecidas, destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente.
13.4) Induzir a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por meio da aplicação de 
instrumento próprio de avaliação aprovado pela CONAES, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das 
competências necessárias a conduzir o processo de aprendizagem de seus futuros alunos, combinando formação 
geral e prática didática. 
13.5) Elevar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua atividade de modo que realizem, 
efetivamente, pesquisa institucionalizada, na forma de programas de pós-graduação stricto sensu.
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13.6) Substituir o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE aplicado ao final do primeiro ano do 
curso de graduação pelo Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, a fim de apurar o valor agregado dos cursos 
de graduação.
13.7) Fomentar a formação de consórcios entre universidades públicas de educação superior com vistas a 
potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento institucional integrado, 
assegurando maior visibilidade nacional e internacional às atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Meta 14: Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu de modo a atingir a titulação 
anual de 60 mil mestres e 25 mil doutores.

Estratégias:
14.1) Expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das agências oficiais de fomento.
14.2) Estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior - CAPES, e as agências estaduais de fomento à pesquisa.
14.3) Expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior 
- FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, à pós-graduação stricto sensu, especialmente ao 
mestrado profissional.
14.4) Expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu utilizando metodologias, recursos e tecnologias 
de educação a distância, inclusive por meio do Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB.
14.5) Consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da pesquisa e da pós-graduação 
brasileira, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa.
14.6) Promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, entre as instituições de ensino, 
pesquisa e extensão.
14.7) Implementar ações para redução de desigualdades regionais e para favorecer o acesso das populações do 
campo e indígena a programas de mestrado e doutorado.
14.8) Ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especialmente o de doutorado, nos campi 
novos abertos no âmbito dos programas de expansão e interiorização das instituições superiores públicas.
14.9) Manter e expandir programa de acervo digital de referências bibliográficas para os cursos de pós-graduação.

Meta 15: Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, que todos 
os professores da educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na 
área de conhecimento em que atuam.

Estratégias:
15.1) Atuar conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnóstico das necessidades de 
formação de profissionais do magistério e da capacidade de atendimento por parte de instituições públicas e 
comunitárias de educação superior existentes nos Estados, Municípios e Distrito Federal, e defina obrigações 
recíprocas entre os partícipes.
15.2) Consolidar o financiamento estudantil a estudantes matriculados em cursos de licenciatura com avaliação 
positiva pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, na forma da Lei nº 10.861, de 14 de 
abril de 2004, permitindo inclusive a amortização do saldo devedor pela docência efetiva na rede pública de 
educação básica.
15.3) Ampliar programa permanente de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, 
a fim de incentivar a formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública.
15.4) Consolidar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as matrículas em cursos de formação inicial e 
continuada de professores, bem como para divulgação e atualização dos currículos eletrônicos dos docentes.
15.5) Institucionalizar, no prazo de um ano de vigência do PNE, política nacional de formação e valorização dos 
profissionais da educação, de forma a ampliar as possibilidades de formação em serviço.
15.6) Implementar programas específicos para formação de professores para as populações do campo, 
comunidades quilombolas e povos indígenas.
15.7) Promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura de forma a assegurar o foco no aprendizado do 
estudante, dividindo a carga horária em formação geral, formação na área do saber e didática específica.
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15.8) Induzir, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da educação superior, a plena 
implementação das respectivas diretrizes curriculares.
15.9) Valorizar o estágio nos cursos de licenciatura, visando um trabalho sistemático de conexão entre a formação 
acadêmica dos graduandos e as demandas da rede pública de educação básica.
15.10) Implementar cursos e programas especiais para assegurar formação específica em sua área de atuação aos 
docentes com formação de nível médio na modalidade normal, não-licenciados ou licenciados em área diversa da 
de atuação docente, em efetivo exercício.

Meta 16: Formar 50% dos professores da educação básica em nível de pós-graduação lato e stricto sensu, garantir a 
todos formação continuada em sua área de atuação.

Estratégias:
16.1) Realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para dimensionamento da demanda por 
formação continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das instituições públicas de educação superior, de 
forma orgânica e articulada às políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
16.2) Consolidar sistema nacional de formação de professores, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, 
instituições formadoras e processos de certificação dos cursos.
16.3) Expandir programa de composição de acervo de livros didáticos, paradidáticos, de literatura e dicionários, 
sem prejuízo de outros, a ser disponibilizado para os professores das escolas da rede pública de educação básica.
16.4) Ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar o professor na preparação de aulas, disponibilizando 
gratuitamente roteiros didáticos e material suplementar.
16.5) Prever, nos planos de carreira dos profissionais da educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
licenças para qualificação profissional em nível de pós-graduação stricto sensu.

Meta 17: Valorizar o magistério público da educação básica a fim de aproximar o rendimento médio do profissional do 
magistério com mais de onze anos de escolaridade do rendimento médio dos demais profissionais com escolaridade 
equivalente.

Estratégias:
17.1) Constituir fórum permanente com representação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 
e dos trabalhadores em educação para acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica.
17.2) Acompanhar a evolução salarial por meio de indicadores obtidos a partir da pesquisa nacional por 
amostragem de domicílios periodicamente divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
17.3) Implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, planos de carreira para o 
magistério, com implementação gradual da jornada de trabalho cumprida em um único estabelecimento escolar.

Meta 18: Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de planos de carreira para os profissionais do magistério em 
todos os sistemas de ensino.

Estratégias:
18.1) Estruturar os sistemas de ensino buscando atingir, em seu quadro de profissionais do magistério, 90% de 
servidores nomeados em cargos de provimento efetivo em efetivo exercício na rede pública de educação básica.
18.2) Instituir programa de acompanhamento do professor iniciante, supervisionado por profissional do magistério 
com experiência de ensino, a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação 
ou não-efetivação do professor ao final do estágio probatório.
18.3) Realizar prova nacional de admissão de docentes a fim de subsidiar a realização de concursos públicos de 
admissão pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.
18.4) Fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio destinados à formação de funcionários de escola para 
as áreas de administração escolar, multimeios e manutenção da infra-estrutura escolar, inclusive para alimentação 
escolar, sem prejuízo de outras.
18.5) Implantar, no prazo de um ano de vigência desta Lei, política nacional de formação continuada para 
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funcionários de escola, construída em regime de colaboração com os sistemas de ensino.
18.6) Realizar, no prazo de dois anos de vigência desta Lei, em regime de colaboração com os sistemas de ensino, 
o censo dos funcionários de escola da educação básica.
18.7) Considerar as especificidades socioculturais dos povos indígenas no provimento de cargos efetivos para as 
escolas indígenas.
18.8) Priorizar o repasse de transferências voluntárias na área da educação para os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo planos de carreira para os profissionais da 
educação.

Meta 19: Garantir, mediante lei específica aprovada no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 
nomeação comissionada de diretores de escola vinculada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à participação 
da comunidade escolar.

Estratégias:
19.1) Priorizar o repasse de transferências voluntárias na área da educação para os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios que tenham aprovado lei específica prevendo a observância de critérios técnicos de mérito e 
desempenho e a processos que garantam a participação da comunidade escolar preliminares à nomeação 
comissionada de diretores escolares.
19.2) Aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição de critérios objetivos para o provimento dos 
cargos de diretores escolares.

Meta 20: Ampliar progressivamente o investimento público em educação até atingir, no mínimo, o patamar de 7% 
do produto interno bruto do país.

Estratégias:
20.1) Garantir fonte de financiamento permanente e sustentável para todas as etapas e modalidades da educação 
pública.
20.2) Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da contribuição social do salário-
educação.
20.3) Destinar recursos do Fundo Social ao desenvolvimento do ensino.
20.4) Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que promovam a transparência e o controle social na utilização 
dos recursos públicos aplicados em educação. 
20.5) Definir o custo aluno-qualidade da educação básica à luz da ampliação do investimento público em educação.
20.6) Desenvolver e acompanhar regularmente indicadores de investimento e tipo de despesa per capita por 
aluno em todas as etapas da educação pública.
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